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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000740 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas às partes, nas pessoas de seus

representantes legais, dos documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe. 

 

0002756-62.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101251 - VANDERLEA ALVES DE

CARVALHO (SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001703-89.2010.4.03.6306 --Nr. 2012/6301101247 - NEIDE SANTA MARIA ESTRELA (SP210122B -

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002132-42.2008.4.03.6301 --Nr. 2012/6301101248 - PAULO ZATZ (SP060139 - SILVIA BRANCA CIMINO

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002642-28.2008.4.03.6310 --Nr. 2012/6301101249 - MAURO VIEIRA DA SILVA (SP101789 - EDSON LUIZ

LAZARINI) ANTONIO ORTOLANI (SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) MAURO VIEIRA DA SILVA

(SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002750-28.2006.4.03.6310 --Nr. 2012/6301101250 - ANTONIO ROBERTO MOREIRA (SP202708 - IVANI

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003011-22.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101252 - VERGILIO APARECIDO

LUPERINE (SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000021-32.2006.4.03.6309 --Nr. 2012/6301101246 - JOSE PEDRO ALVES CABRAL (SP133082 - WILSON

RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005723-32.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101253 - MARLENE INACIO DE

OLIVEIRA (SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007117-29.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101254 - CARLOS EDUARDO MACENA

(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)

0016209-27.2006.4.03.6301 --Nr. 2012/6301101256 - ADEMIR ALVES DA SILVA (SP133521 - ALDAIR DE

CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017745-05.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101257 - SEBASTIAO LIMA NETO

(SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0007117-29.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301373861 - CARLOS

EDUARDO MACENA (SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para que emita nova parecer, diante da manifestação da parte autora

anexada aos autos em 22/05/2012.

 

Após a elaboração do parecer, dê-se vista às partes para que se maifestem no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

0016209-27.2006.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301352609 - ADEMIR ALVES DA SILVA (SP133521 -

ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Converto o julgamento em diligência.

 

Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para que se manifeste acerca do pedido recursal da parte autora seja

desconsiderado o tempo de serviço referente aos períodos de 01/01/1995 a 30/08/1996 e de 01/10/1996 a

30/01/1997, na qualidade de segurado facultativo, bem como para que as contribuições vertidas neste período

sejam desconsideradas do período de base de cálculo do benefício, considerado somente o período anterior ao

último afastamento do trabalho ocorrido em 13/04/1994.

 

Após a elaboração do parecer, dê-se vistas as partes para que se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Em seguida, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000741 

 

 

0005278-44.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101356 - JOEL MACIEL DE BRITO

(SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS)

Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador,

dosdocumentos anexados aos autos virtuais em epígrafe.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

 

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua

Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Fabiano

Haddad Brandão serão realizadas na Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP e Dr. Daniel Paganini

Inoue serão realizadas na Rua Itapeva, 518 - conjunto 910 - Bela Vista - São Paulo; as PERÍCIAS

SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA

DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 22/11/2012

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0049426-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZENITA NEVES DE MELO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049427-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO LIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049429-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOTIVALDO COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049430-88.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE DA COSTA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049431-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL BONOMO FILHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049433-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FECURI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049434-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA BACELLAR DE MELLO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049436-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA CAMPOPIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049444-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049455-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILEIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273152-LILIAN REGINA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049460-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA VALDELICE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049462-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON JOSE BEATMAN DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP050122-ZILIA ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049463-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENEZES CHAVES 

ADVOGADO: SP201565-EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049464-63.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO BRAZ 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049466-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OMAN BARROS 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049467-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131909-MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049468-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO GONELA 

ADVOGADO: SP131909-MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049470-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FELIPE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP220283-GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049472-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LEOPOLDO ZANELLA 

ADVOGADO: SP158266-ADRIANA CARLA GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049474-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150206-ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049475-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP158303-HERCULES AUGUSTUS MONTANHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049476-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098077-GILSON KIRSTEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049477-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA APARECIDA CANO 

ADVOGADO: SP100537-GILSON JOSE SIMIONI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/02/2013 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049479-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049481-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DO CARMO DE AQUINO 

ADVOGADO: SP118167-SONIA BOSSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/02/2013 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049482-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARCELO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049483-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARCELO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049484-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROGERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/01/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049485-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO CLAUDENIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049486-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049488-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049490-61.2012.4.03.6301 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     6/1030



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO MACEDO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/01/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049491-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DILELA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/01/2013 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049492-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ELIAS PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049493-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA FERREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/01/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049494-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAILDO DE ARRUDA BEZERRA LIMA 

ADVOGADO: SP240243-CLAUDIA RABELLO NAKANO 

RÉU: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049495-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BARTOLOMEU DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP247303-LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/01/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049498-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CAMPOS LIMA TELES 

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/01/2013 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049499-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA XAVIER ANTONIO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 
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RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049500-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE NEVES 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/01/2013 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049502-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS FRANCISCO SANTOS 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/01/2013 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049504-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/01/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049506-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDEZ DE CASTRO MOURA 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049507-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVIO MORINI 

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/01/2013 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049508-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVAL MEINAO 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049509-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DANIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/01/2013 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049510-52.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA GUERINO DUARTE 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049511-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELCIR DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP114656-JOSE DA SILVA FILHO 

RÉU: BANCO BRADESCO S/A 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2013 16:00:00

PROCESSO: 0049512-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANKLIN MONTANARO CIRELLI ELIAS 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049514-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA MARTINS GONCALVES JIRARDI 

ADVOGADO: SP286792-VAGNER MARCELO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/10/2013 15:00:00

PROCESSO: 0049515-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049516-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALTO LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049517-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN CRISTIANE DOMINICCI NASCIMENTO ME 

ADVOGADO: SP149852-MAURIE DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2013 16:00:00

PROCESSO: 0049519-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP061724-REJANE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049520-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINO LEITE DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP264309-IANAINA GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049521-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILZA JOSEFA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272383-VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049522-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MEIRELES MELO 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049524-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELANIZIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238438-DANILO ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049525-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO XAVIER 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049526-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA DO CARMO SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP321065-GEANE DA SILVA MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049528-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO OSVALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP116321-ELENITA DE SOUZA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049529-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES DE MACEDO 

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049530-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO COSTA 

ADVOGADO: SP152406-JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049531-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ DOS REIS PINHEIRO 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/01/2013 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049532-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049533-95.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPPE SAMMARTINO JUNIOR 

ADVOGADO: SP081063-ADEMIR MOSQUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/01/2013 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049534-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA DE OLIVEIRA CODOGNE 

ADVOGADO: RS063994-VANESSA LOPES CODONHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049535-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA FERREIRA DA COSTA 

REPRESENTADO POR: FERNANDA FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP152406-JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049536-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL LIMA FERREIRA 

REPRESENTADO POR: JOSE ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP228051-GILBERTO PARADA CURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049537-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL FERREIRA 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049538-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049539-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCILA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049541-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAREN CRISTINA MACHADO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049542-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNOBIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049543-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MILTON FLORENTINO BERNAL 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049544-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DE CORRADINE 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049545-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MINOLU KOSEKI 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049546-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARETH FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049547-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA BRAGA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049548-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ANSELMO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049549-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049550-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MAIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049556-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILZA OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP273152-LILIAN REGINA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049557-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIONE LIVIA AUGUSTA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP273152-LILIAN REGINA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049558-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CELIA BETANIA ALVES PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP273152-LILIAN REGINA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049559-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDES SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049561-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049562-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049563-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP071418-LIA ROSANGELA SPAOLONZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049565-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO MINA PESSINATO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049566-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIORDINA DA ROCHA PEREIRA 

ADVOGADO: SP232492-ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049567-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSE MARY CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049568-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MARCOLINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP256802-AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049569-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINO JOSE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049570-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: WILSON NUNES NETO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049571-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228056-HEIDI THOBIAS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049572-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PETER FRANCO WAINBERG 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049574-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVARO MARTINS 

ADVOGADO: SP203740-SANDRA CAMPOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049575-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMILTON ANTONIO LUIZ 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049576-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIANE ALENCAR RAMOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049577-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 09:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049579-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DIAS CARVALHO 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/02/2013 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049581-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILO JORGE DA SILVA 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os
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documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049582-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229908-RENATO MOREIRA FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049583-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA AFONSA DOS SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049585-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/02/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049586-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2013 14:00:00

PROCESSO: 0049587-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEAS SANTANA DE LIMA 

ADVOGADO: SP087670-DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/02/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049588-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVERSINO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258849-SILVANA DOS SANTOS FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/02/2013 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049589-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA JESUS CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049590-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/02/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049591-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DA SOLIDADE MARTINS 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/02/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049592-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIPRIANO SANTO NAPOLEAO LIEBER 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049593-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2013 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049594-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DANTAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049595-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JACINTO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049596-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS AMORIM 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/02/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049598-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCINA LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049599-75.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARETH FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049600-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINDA CASTRO 

ADVOGADO: SP147673-MARIA CELIA VIANA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049601-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VITORINO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049602-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA PAULA RIZZI FARIAS 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2013 14:00:00

PROCESSO: 0049603-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO BATISTA DA COSTA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049604-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049605-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DA LUZ MACHADO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2013 14:00:00

PROCESSO: 0049606-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049607-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO MONTENEGRO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049608-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEMES COUTINHO 

ADVOGADO: SP032285-MARCELO APARECIDO COUTINHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2013 15:00:00

PROCESSO: 0049609-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS AURELIO DE BARROS SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049610-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FREITAS DE JESUS 

ADVOGADO: SP304709-MELISSA VOGT MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049611-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173520-RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049612-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SIDONIO DE CANHA 

ADVOGADO: SP089783-EZIO LAEBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049614-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINILDE OKAGAWA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP228051-GILBERTO PARADA CURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049615-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES CANAS NAVARRO 

ADVOGADO: SP071418-LIA ROSANGELA SPAOLONZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049616-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NESTERLY DE FATIMA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/02/2013 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049617-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA BARONI 

ADVOGADO: SP201206-EDUARDO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/02/2013 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049618-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MACIEL 

ADVOGADO: SP269775-ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049619-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANGIVALDO PEREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049620-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP201206-EDUARDO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049621-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP160595-JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 10:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049622-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA MARIA DA SILVA BARROS 

ADVOGADO: SP269775-ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 10:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049623-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCILINA LINA DE SELES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218443-IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049624-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON GARCIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP268308-NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049625-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2013 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049626-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201206-EDUARDO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049627-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP278998-RAQUEL SOL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049628-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOVINO TAVARES 

ADVOGADO: SP267658-FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049629-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049630-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR FUMO 

ADVOGADO: SP222160-HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049631-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP210255-SIMONE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049632-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEZER DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP275739-MARCO ANTÔNIO QUIRINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 11:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049633-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX SANTANA SILVA 

REPRESENTADO POR: AMARO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP282737-VANESSA ROSELLI SILVAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049634-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOMIKO NAKADA 
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ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049635-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049636-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA JESUS CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049637-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049638-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ALMEIDA BEZERRA 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049639-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ODAIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP247303-LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049640-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIAS 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049641-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOPES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP246307-KÁTIA AIRES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049642-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE BARBOSA MACIEL 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/02/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049643-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049644-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA CANDIDA ROSA 

ADVOGADO: SP273152-LILIAN REGINA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049645-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIVALDO JESUS VIANA 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 11:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049646-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP307673-MAURICIO BARELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 12:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049647-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIMAR SANTIAGO 

ADVOGADO: SP126366-DANIELA RODRIGUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049648-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER CANDIDO BOTELHO 

ADVOGADO: SP256648-ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049649-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS GOMES 

ADVOGADO: SP171260-CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049650-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA CRISTINA GARDEZANI 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4ª ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0049651-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 12:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049652-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CRISTINA DE LIMA COIMBRA LUCIANO 

ADVOGADO: SP171260-CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049653-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENALIA ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049654-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURINO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049655-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA DA PENHA MOURA 

ADVOGADO: SP269775-ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049656-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA PERES ROQUE 

ADVOGADO: SP269775-ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049657-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BELLOMO 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049658-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELZA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP269775-ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/02/2013 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049659-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/02/2013 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049660-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR CORREA 

ADVOGADO: SP244364-RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2013 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049661-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABRAAO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049662-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER PHILIPIDIS 

ADVOGADO: SP269775-ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2013 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049663-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049664-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 13:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049665-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BARBOSA SOARES 

ADVOGADO: SP260907-ALLAN SANTOS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049666-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA BENEDETI PERES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049667-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ADELIA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP200685-MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049668-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZEZITO DE JESUS 

ADVOGADO: SP203740-SANDRA CAMPOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049669-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTINIANO SANTOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049670-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049671-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA PONTE CORTEZ 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049672-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049673-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA BARBOSA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP104328-JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049674-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP225557-ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2013 16:00:00

PROCESSO: 0049675-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP304740-DIASSIS JOSE FIRME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2013 15:00:00

PROCESSO: 0049676-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA FERREIRA MUNIZ 

ADVOGADO: SP133827-MAURA FELICIANO DE ARAUJO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2013 15:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049677-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINEIDE IRACI DA SILVA 

ADVOGADO: SP179285-MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/02/2013 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049678-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 13:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049679-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS RAFAEL DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP230122-RICARDO COUTINHO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2013 16:00:00

PROCESSO: 0049680-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CHARLES SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4ª ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049681-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA NERES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200639-JOELMA FREITAS RIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/02/2013 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049682-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS COCA LOPES FILHO 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2013 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049683-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE FATIMA DINIZ GOMES 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049684-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIO AFONDO ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049685-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANE VIGIANI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276603-PEDRO SANTIAGO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049686-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO TRINDADE DE JESUS 

ADVOGADO: SP262543-SANDRA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049687-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILTON PORFIRIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP252551-MARCOS LESSER DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049688-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO HONORATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP286718-RAPHAEL ANDREOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049689-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNO PATRICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP298393-FERNANDO OLIVEIRA MAFAA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2013 14:00:00

PROCESSO: 0049690-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP252551-MARCOS LESSER DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2013 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049691-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BALESTRA 

ADVOGADO: SP243643-ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049692-38.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA APARECIDA BEZERRA 

ADVOGADO: SP252551-MARCOS LESSER DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/02/2013 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0049693-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALAMINODE ASSIS 

ADVOGADO: SP243643-ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049694-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP276603-PEDRO SANTIAGO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049695-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA CAVALCANTE SANTOS 

ADVOGADO: SP243643-ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049696-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUAN LUCAS OLIVEIRA DE PAULA 

REPRESENTADO POR: SUELI DE PAULA 

ADVOGADO: SP228056-HEIDI THOBIAS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2013 16:00:00

PROCESSO: 0049697-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP179285-MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2013 15:00:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000705-34.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PERCILIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273227-VALDI FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000716-63.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARCHIMEDES JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP303418-FABIO GOMES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000777-21.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES ANTONIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002013-08.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BONFILHO BARRETO DOS REIS 

ADVOGADO: SP161238-CARLOS HENRIQUE LIMA GAC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002146-84.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS CANDEIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP176875-JOSÉ ANTONIO MATTOS MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002148-20.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO LETTIERE 

ADVOGADO: SP161238-CARLOS HENRIQUE LIMA GAC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002904-29.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARTINS 

ADVOGADO: SP288217-ERIKA FERNANDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003184-97.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL MOTA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP152215-JORGE HENRIQUE RIBEIRO GALASSO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004021-55.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDE ALCANTARA FERNANDES 

ADVOGADO: SP080946-GILSON ROBERTO NOBREGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004483-12.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI HOSNI SERRA 

ADVOGADO: SP156854-VANESSA CARLA VIDUTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004694-48.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEUDE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP228051-GILBERTO PARADA CURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2013 16:00:00

PROCESSO: 0005539-80.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO CARLUTTO 

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005763-18.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLINO ALVES TOMAS 

ADVOGADO: SP244410-LUIS OTAVIO BRITO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006721-38.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SCORSAFAVA 

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007121-52.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR ROSARIO CALIO 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007220-90.2009.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERONILDO BALBINO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP077862-MARIA LETICIA TRIVELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007473-73.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CARDOSO DE SA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP110742-JOSE ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011306-36.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CRUZ BEZERRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP249201-JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014284-83.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR BASTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015072-21.2012.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO AFFONSO 

ADVOGADO: SP131172-ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017546-62.2012.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ OUTA 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017553-54.2012.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADY CATTA PRETA RAMOS 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017835-92.2012.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PRUDENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP158611-SÉRGIO APARECIDO LEÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/08/2013 16:00:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0003507-55.2007.4.03.6320 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003622-02.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP248308B-ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2009 17:00:00

PROCESSO: 0004242-24.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISA DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004996-63.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUISA ISABEL CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP180208-JEFFERSON AIOLFE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009589-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA LIMA 

ADVOGADO: SP272598-ANDRESSA RUIZ CARETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2010 17:00:00

PROCESSO: 0011474-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013546-37.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL FEJAZ ALMASI 

ADVOGADO: SP199087-PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2009 13:00:00

PROCESSO: 0013749-33.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNE AQUILES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP246082-CARLOS RENATO DIAS DUARTE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2010 18:00:00

PROCESSO: 0014851-61.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE LIMA SOARES GONELLA 

ADVOGADO: SP112490-ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016551-04.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016555-41.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO TRIBUTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0021216-63.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AILTON RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0021667-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDES SAMPAIO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP232348-JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 14:00:00

PROCESSO: 0022715-82.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PERCIDES ESPINOSA 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2007 17:00:00

PROCESSO: 0023076-02.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA VIEIRA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP119565-CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2008 17:00:00

PROCESSO: 0024807-67.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180168-VALDINÉIA AQUINO DA MATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2007 14:00:00

PROCESSO: 0024954-25.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABINANCY OLIMPIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153903-MARIO JOSE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 17:00:00

PROCESSO: 0024967-29.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARBOSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP231111-JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0026463-25.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA MARIA TERRA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/05/2009 15:00:00

PROCESSO: 0027852-45.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027998-86.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENALDO PAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0028009-18.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030732-10.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR CABRAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0031697-51.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ VENTURA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP077048-ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2009 14:00:00

PROCESSO: 0033352-92.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO VIEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038374-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZINETE JOSEFA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/12/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0040664-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEA FERNANDES MALAQUIAS 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2010 15:00:00

PROCESSO: 0041965-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDMAR FERNANDES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP200992-DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041966-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MURBACK 

ADVOGADO: SP185775-ÍRLEY APARECIDA CORREIA PRAZERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0042281-80.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO LANGE 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/02/2010 13:00:00

PROCESSO: 0042282-65.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO MARTINS FELIPE 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0043146-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANEZIA FERNANDES DO CARMO 

ADVOGADO: SP258406-THALES FONTES MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2010 15:00:00

PROCESSO: 0044479-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA MORAES BARROS 

ADVOGADO: SP156857-ELAINE FREDERICK GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044508-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANAILTON JOSE DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044542-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA MORAIS 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/12/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0044597-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA DE FREITAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP104328-JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2013 15:00:00

PROCESSO: 0044619-61.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIL GONÇALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045647-30.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194744-HERMINIO AUGUSTO MADEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2010 17:00:00

PROCESSO: 0045941-82.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP210990-WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 15:00:00

PROCESSO: 0046368-45.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MUNHOZ BARROZO 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 15:00:00

PROCESSO: 0046817-37.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR CUNHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0047225-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DOS SANTOS MACHADO 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0047276-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ESMERIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163670-SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2010 18:00:00

PROCESSO: 0047462-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0047598-93.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON LOBO SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0047600-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDINHA DE OLIVEIRA TORRES 

ADVOGADO: SP251150-DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/09/2013 16:00:00

PROCESSO: 0048081-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE APARECIDA MASCHIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP051887-EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049145-37.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADEMIR TAGLIABOA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0056743-76.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEI FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0056966-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERMAN SARASUA PORTA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0059938-35.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARLENE ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2010 15:00:00

PROCESSO: 0060243-53.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA RIBEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062844-95.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VIEIRA BATALHA 

ADVOGADO: SP242894-THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0064656-75.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO SANTANA NETO 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0067218-28.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIS LUCIO LOURENCO 

ADVOGADO: SP118355-CARLA CLERICI PACHECO BORGES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0067556-31.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARAL GOIS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0069673-29.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SOARES 

ADVOGADO: SP227394-HENRIQUE KUBALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 16:00:00

PROCESSO: 0073237-50.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA BLOIS 

ADVOGADO: SP092102-ADILSON SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 01/10/2007 17:00:00

PROCESSO: 0074887-98.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/11/2008 17:00:00

PROCESSO: 0075386-19.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI JAGOSICH 

ADVOGADO: SP043022-ADALBERTO ROSSETTO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0081155-71.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO ALVARO CARDOSO 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0084618-21.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE MANOEL FABRI 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0087975-43.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP203738-ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2008 15:00:00

PROCESSO: 0089408-48.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELINA MONTEIRO MIGUEL 

REPRESENTADO POR: JOSE AUGUSTO LORGA 
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ADVOGADO: SP286477-CAMILA LORGA FERREIRA DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0089633-68.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DAS DORES AGUIAR 

ADVOGADO: SP181384-CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2009 14:00:00

PROCESSO: 0091283-53.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO FARIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP252050-ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092295-05.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO COLELLA 

ADVOGADO: SP112026-ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2009 13:00:00

PROCESSO: 0179303-88.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LEITE 

ADVOGADO: SP111080-CREUSA AKIKO HIRAKAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2007 14:00:00

PROCESSO: 0266937-25.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON PEREIRA MACIEL 

ADVOGADO: SP203091-GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/07/2008 13:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 216 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 23 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 69 

TOTAL DE PROCESSOS: 308 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000101/2012.

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 30 de novembro de 2012,

sexta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á na Escola de
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Magistrados, localizada na Avenida Paulista, nº 1.912, 1º andar, Sala 11. Informo aos nobres advogados que a

Secretaria das Turmas Recursais está localizada no 11º andar deste prédio. Por outro lado, o Protocolo e a

Distribuição continuam funcionando no prédio do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na

Avenida Paulista, n.º 1.345. Caso haja interesse em realizar sustentação oral, informa-se que a inscrição

somente pode ser efetuada através do correio eletrônico SPAULO-JEF-RECUR-SUS@JFSP.JUS.BR , até

24 (vinte e quatro) horas úteis antes do horário designado para o início da sessão de julgamento, conforme

disposto na Portaria n.º 39, de 10 de setembro de 2012, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça de

12 de setembro de 2012. 

 

0001 PROCESSO: 0000026-24.2010.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MILTON OLIVEIRA DE SOUZA

ADV. SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0002 PROCESSO: 0000033-31.2006.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO

RECDO: CARLOS GILBERTO VERGILI

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0003 PROCESSO: 0000077-07.2011.4.03.6304

RECTE: ADEMAR GOMES COUTINHO

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA e ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0004 PROCESSO: 0000077-52.2012.4.03.6310

RECTE: MARIA APARECIDA FRANCO

ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN e ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN e ADV. SP307741 -

LUANNA CAMILA DE MELO BERNARDINO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0005 PROCESSO: 0000079-05.2010.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0006 PROCESSO: 0000087-75.2012.4.03.6317

RECTE: CRISTOVÃO JEZIERSKI

ADV. SP238315 - SIMONE JEZIERSKI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não
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0007 PROCESSO: 0000091-55.2011.4.03.6315

RECTE: ANTONIA TOMAZELI MORANDIM

ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0008 PROCESSO: 0000105-81.2011.4.03.6301

RECTE: FLAVIO ALFREDO BRAZ

ADV. SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0009 PROCESSO: 0000117-78.2010.4.03.6318

RECTE: DAIRZO VERISSIMO COSTA

ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL e ADV. SP172840 - MERCHED ALCANTRA

DE CARVALHO e ADV. SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0010 PROCESSO: 0000120-72.2006.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELIZABETE OLIVEIRA DE PADUA

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0011 PROCESSO: 0000140-41.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DANIELA GARCIA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0012 PROCESSO: 0000171-52.2011.4.03.6304

RECTE: WANIA MARIA MADEIRA DA FONSECA

ADV. SP295063 - ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 11/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0013 PROCESSO: 0000172-12.2012.4.03.6301

RECTE: ZILDA GOMES

ADV. SP097389 - LUCIA CRISTINA DA SILVA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0014 PROCESSO: 0000181-87.2007.4.03.6320
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO RUBENS ALVES

ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0015 PROCESSO: 0000187-85.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FERNANDA APARECIDA SCARPA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0016 PROCESSO: 0000219-22.2008.4.03.6302

RECTE: WALDEMAR DE SOUZA

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0017 PROCESSO: 0000222-60.2007.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DONIZETTI TAVARES DE LIMA

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0018 PROCESSO: 0000227-85.2011.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ANTONIO GALEGO

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0019 PROCESSO: 0000227-96.2008.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELVANIA MARCELINO NEVES

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0020 PROCESSO: 0000233-19.2012.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OMERO DE OLIVEIRA

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e ADV. SP295990 - WASHINGTON

LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA JÚNIOR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0021 PROCESSO: 0000249-09.2008.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RUAN VIKTOR SOUZA BRITES (COM REPRESENTANTE)

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Sim DPU: Não

 

0022 PROCESSO: 0000278-38.2007.4.03.6304

RECTE: NILDE CATARINA MARTHO RIZZETTO

ADV. SP062280 - JOSÉ GERALDO SIMIONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0023 PROCESSO: 0000292-45.2009.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DA ANUNCIACAO NAVES

ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0024 PROCESSO: 0000319-72.2011.4.03.6301

RECTE: ANTONIO MORAIS

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0025 PROCESSO: 0000328-07.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA BUENO MARIAO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0026 PROCESSO: 0000331-87.2005.4.03.6304

RECTE: ROBERTO SOUBIHE

ADV. SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0027 PROCESSO: 0000344-03.2012.4.03.6317

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: WALDILISE SCHENER

ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS

CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0028 PROCESSO: 0000344-41.2009.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO MAXIMO GONCALVES
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ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0029 PROCESSO: 0000348-16.2011.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE GILBERTO DE GODOY

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0030 PROCESSO: 0000351-33.2009.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSINO FERREIRA BRAGA NETO

ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0031 PROCESSO: 0000351-78.2005.4.03.6304

RECTE: ANEZIO VENANCIO DA SILVA

ADV. SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0032 PROCESSO: 0000376-72.2007.4.03.6320

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO

RECDO: JOAO CARLOS MOREIRA DE MORAES

ADV. SP118620 - JOAO CARLOS MOREIRA DE MORAES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0033 PROCESSO: 0000415-76.2010.4.03.6316

RECTE: ANA VISINTIN DE OLIVEIRA

ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0034 PROCESSO: 0000419-02.2008.4.03.6311

RECTE: SUZEL MATHEUS LEAL TAVARES

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0035 PROCESSO: 0000424-97.2008.4.03.6319

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE

RCDO/RCT: JAIR GOMES PEREIRA

ADV. SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não
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0036 PROCESSO: 0000460-91.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALDO PINHEIRO GUIMARAES

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0037 PROCESSO: 0000473-15.2010.4.03.6305

RECTE: APARECIDA FRANCISCA DE OLIVEIRA

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO

ULIANA SILVÉRIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0038 PROCESSO: 0000474-76.2005.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSMAR APARECIDO ALVES

ADV. SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0039 PROCESSO: 0000512-47.2012.4.03.6303

RECTE: DONATO DE SOUZA

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 10/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0040 PROCESSO: 0000516-46.2010.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANDRE EVANGELISTA DA SILVA

ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0041 PROCESSO: 0000517-65.2009.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO SATIRO DA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0042 PROCESSO: 0000520-13.2011.4.03.6318

RECTE: NEIVA SECCO FERREIRA SOUZA

ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0043 PROCESSO: 0000558-91.2012.4.03.6317
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RECTE: CICERO FELECIANO DE SOUZA

ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0044 PROCESSO: 0000582-82.2008.4.03.6310

RECTE: CLAUDIO DALL OCA

ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0045 PROCESSO: 0000596-83.2010.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: MARIA ANTONIA FRANZONI ALVES

ADV. SP200500 - RÉGIS RODOLFO ALVES e ADV. SP251103 - ROBSON DA SILVA DE ALMEIDA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0046 PROCESSO: 0000609-94.2010.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA INES DE OLIVEIRA DE SOUZA

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0047 PROCESSO: 0000617-64.2011.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA FRANCISCA SANTOS CARVALHO

ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0048 PROCESSO: 0000630-12.2011.4.03.6318

RECTE: ANTONIA DAS GRACAS DE ANDRADE ALMEIDA

ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0049 PROCESSO: 0000643-51.2010.4.03.6316

RECTE: PEDRO TEIXEIRA DIAS

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA e ADV.

SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA e ADV. SP268113 - MARJORIE R. MOURA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0050 PROCESSO: 0000647-05.2012.4.03.6321
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARINALVA ALZIRA DA GAMA

ADV. SP132728 - SILVIO JOSE SAMPAIO JUNIOR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0051 PROCESSO: 0000652-33.2012.4.03.6319

RECTE: LUIZ DOS SANTOS

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0052 PROCESSO: 0000658-33.2008.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VINICIUS QUARANTA

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0053 PROCESSO: 0000680-43.2008.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALMERINDA SILVA CAMARGOS

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0054 PROCESSO: 0000682-64.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAQUEL MENDES DOS SANTOSe outro

ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA

RECDO: KARINE MENDES DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP222584-MARCIO TOESCA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0055 PROCESSO: 0000688-27.2011.4.03.6314

RECTE: MARIA DE LOURDES ZELIOLI REGONATTO

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0056 PROCESSO: 0000692-91.2007.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLOS JOSE MACHADO

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0057 PROCESSO: 0000737-64.2008.4.03.6317
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO AMOROSO FILHO

ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0058 PROCESSO: 0000739-81.2010.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LOURIVAL LEITE DE MELO

ADV. SP139742 - WAGNER LUIZ MENDES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0059 PROCESSO: 0000768-63.2007.4.03.6303

RECTE: SERGIO FLAVIO PADILHA

ADV. SP165241 - EDUARDO PERON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0060 PROCESSO: 0000773-75.2009.4.03.6316

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EIKO UNO NORIMITSU

ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0061 PROCESSO: 0000778-93.2010.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AURELIO FIRMINO DOS SANTOS

ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA e ADV. SP051459 - RAFAEL CORTONA e ADV. SP097118 - FABIO

CORTONA RANIERI e ADV. SP123633 - MARIA ELISA SANTOS DE ARAUJO BIASOLI e ADV.

SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI e ADV. SP158082 - JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA e

ADV. SP165067 - ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR e ADV. SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE

SANTANA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0062 PROCESSO: 0000794-04.2011.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VIVIAN ALCINA CORREIA DOS SANTOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0063 PROCESSO: 0000826-05.2008.4.03.6312

RECTE: BENEDITO JOSE DA SILVA

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não
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0064 PROCESSO: 0000826-06.2011.4.03.6310

RECTE: ALNIDES PEDRA

ADV. SP250919 - RENATA CRISTIANE GUERRA BORTOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0065 PROCESSO: 0000851-70.2012.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: GILBERTO DE ANGELO

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0066 PROCESSO: 0000862-77.2008.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIS CARLOS DE OLIVEIRA

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0067 PROCESSO: 0000875-46.2008.4.03.6312

RECTE: JORDELINA BUENO DE MORAIS

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0068 PROCESSO: 0000880-45.2011.4.03.6318

RECTE: KAMRA BOUTROS BARAKAT

ADV. MG129732 - FLAVIO MARTINS GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0069 PROCESSO: 0000896-25.2008.4.03.6311

RECTE: CLEITON SANTOS SILVA

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0070 PROCESSO: 0000913-98.2012.4.03.6318

RECTE: VALDIVINO VICENTE ROCHA

ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0071 PROCESSO: 0000921-38.2008.4.03.6311

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: VANDERLEI BAETA MANTOVANI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     48/1030



ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0072 PROCESSO: 0000970-37.2007.4.03.6304

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ALOISIO ALVES BANDEIRA

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0073 PROCESSO: 0000982-25.2010.4.03.6311

RECTE: EDILSON DA SILVA OLIVEIRA

ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0074 PROCESSO: 0000992-37.2008.4.03.6312

RECTE: VERA LUCIA CORNETTA ROSENFELD

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0075 PROCESSO: 0001003-28.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA SOCORRO DE SOUZA REIS

ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA e ADV. SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0076 PROCESSO: 0001003-58.2011.4.03.6313

RECTE: RAIMUNDO MARTINS PIMENTEL

ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0077 PROCESSO: 0001016-65.2008.4.03.6312

RECTE: SIRCA LUCAS DA SILVA

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0078 PROCESSO: 0001034-92.2008.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AGOSTINHO PEREZ FERNANDES

ADV. SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0079 PROCESSO: 0001036-56.2008.4.03.6312

RECTE: PASTOR JOSE DA SILVA

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0080 PROCESSO: 0001051-26.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSWALDO BERTOTI

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0081 PROCESSO: 0001089-84.2010.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DIRCE DOS SANTOS DA SILVA

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0082 PROCESSO: 0001123-06.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARLINDO BISPO DOS SANTOS

ADV. SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO e ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS

DE PRINCE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0083 PROCESSO: 0001125-09.2008.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE RUFINO DA SILVA

ADV. SP133055 - LIVIA FINAZZI DE CARVALHO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0084 PROCESSO: 0001135-43.2010.4.03.6316

RECTE: HENRIQUE APARECIDO GOMES

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA e ADV.

SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA e ADV. SP268113 - MARJORIE R. MOURA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0085 PROCESSO: 0001148-15.2009.4.03.6304

RECTE: SERGIO DIAS DE ALMEIDA

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0086 PROCESSO: 0001152-69.2011.4.03.6308

RECTE: HILDA ZILOTI DE CARVALHO

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/01/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0087 PROCESSO: 0001174-06.2006.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BRUNO CARLOS DE SOUZAe outros

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RECDO: NEIDE CEZARIO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RECDO: CARLA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Sim DPU: Não

 

0088 PROCESSO: 0001181-07.2011.4.03.6313

RECTE: JOSE BENEDITO DA SILVA FILHO

ADV. SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA e ADV. SP111420 - IVANI ANTONIA ANDOLFO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0089 PROCESSO: 0001183-70.2012.4.03.6303

RECTE: MARIA TEREZA MACHADO DO NASCIMENTO

ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0090 PROCESSO: 0001209-14.2007.4.03.6313

RECTE: MANOEL TEIXEIRA FILHO

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0091 PROCESSO: 0001211-53.2008.4.03.6311

RECTE: GABRIEL GOES SIMOES

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0092 PROCESSO: 0001269-96.2012.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: GERALDO MARQUES BISPO

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0093 PROCESSO: 0001349-84.2007.4.03.6301

RCTE/RCD: JOSE ADERBALDO BEZERRA PIMENTEL

ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0094 PROCESSO: 0001355-07.2006.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALCIDES MASSUCATI

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0095 PROCESSO: 0001357-56.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OLIVIA PEREIRA MESSIAS

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0096 PROCESSO: 0001381-18.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO DONIZETTE BOSSOLI

ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0097 PROCESSO: 0001426-54.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO ROBERTO GARCIA

ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0098 PROCESSO: 0001452-40.2011.4.03.6305

RECTE: MARIA NAGAIR SANTANA OLIVEIRA

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO

ULIANA SILVÉRIO e ADV. SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 07/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0099 PROCESSO: 0001465-97.2011.4.03.6318

RECTE: MARIA DE FATIMA ALVES

ADV. SP288179 - DANIELA APARECIDA BARBOSA RODRIGUES
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0100 PROCESSO: 0001497-36.2010.4.03.6319

RECTE: BENEDITO FERNANDES DA SILVA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP108107 - LUCILENE

CERVIGNE BARRETO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0101 PROCESSO: 0001511-59.2010.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADILSON CARLOS CORREA

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0102 PROCESSO: 0001512-89.2011.4.03.6312

RECTE: ANTONIO PANONI FILHO

ADV. SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0103 PROCESSO: 0001513-16.2007.4.03.6312

RECTE: ADAO PRESTES

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 04/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0104 PROCESSO: 0001515-09.2009.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: GERSON GIGLIOLI

 

ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Sim DPU: Não

 

0105 PROCESSO: 0001518-68.2007.4.03.6302

RECTE: FRANCISCA GALLO MORETTO

ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0106 PROCESSO: 0001531-04.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: MARIA DE LOURDES BUENO

ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0107 PROCESSO: 0001540-96.2007.4.03.6312

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO FIGUEREDO

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0108 PROCESSO: 0001547-83.2010.4.03.6312

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABIANA ALVES RODRIGUES

RECTE: VERA LUCIA BORGES

ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0109 PROCESSO: 0001583-36.2007.4.03.6311

RECTE: PATRICIA ALVES DE ARAUJO

ADV. SP251557 - ELAYNE MARTINS DE ARAÚJO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0110 PROCESSO: 0001589-36.2008.4.03.6302

RECTE: ANTONIO CAMILO ETCHEBEHERE CORTEZ

ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0111 PROCESSO: 0001601-45.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOAO BATISTA DE SOUZA

ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0112 PROCESSO: 0001655-53.2012.4.03.6309

RECTE: JOAQUIM PANTALEAO DE JESUS

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0113 PROCESSO: 0001667-59.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GALDINA TERESA BORIM
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ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0114 PROCESSO: 0001678-92.2009.4.03.6312

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABIANA ALVES RODRIGUES

RECTE: VANDERLEI CHAVES DE OLIVEIRA ROBERT

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0115 PROCESSO: 0001728-22.2012.4.03.6310

RECTE: ISIDORO PORTO DE ALMEIDA

ADV. SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0116 PROCESSO: 0001728-63.2010.4.03.6319

RECTE: MARIA DE JESUS SILVA OLIVEIRA

ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS

PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0117 PROCESSO: 0001732-03.2010.4.03.6319

RECTE: MASSAKO IVASSAKI

ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 -

FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0118 PROCESSO: 0001739-35.2009.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BERNARDO GREGO

ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0119 PROCESSO: 0001747-35.2006.4.03.6311

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JULIO PRIETO PRADO JR

ADV. SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0120 PROCESSO: 0001750-93.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: DARCY DE LOURDES GONZALES CAIRES

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0121 PROCESSO: 0001751-68.2007.4.03.6301

RECTE: EDEZIO VILELA CAMPOS

ADV. SP135183 - BENEDITO TABAJARA DA SILVA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0122 PROCESSO: 0001762-27.2008.4.03.6313

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: MIRIA PEREIRA NOVAIS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0123 PROCESSO: 0001766-37.2007.4.03.6301

RECTE: SERGIO RICARDO DE OLIVIERA SOARES

ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0124 PROCESSO: 0001800-28.2011.4.03.6315

RECTE: FRANCISCA NELO DE SOUSA

ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0125 PROCESSO: 0001806-19.2012.4.03.6309

RECTE: GERALDO BENTO DE ARRUDA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0126 PROCESSO: 0001808-86.2012.4.03.6309

RECTE: ELZA MACHADO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0127 PROCESSO: 0001814-49.2010.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: VALDEMAR BATISTA

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0128 PROCESSO: 0001816-92.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ZELIA MIYUKI NARAMOTO ARAKAKI

ADV. SP165808 - MARCELO WEGNER

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0129 PROCESSO: 0001820-34.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CELSO RODRIGUES

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0130 PROCESSO: 0001844-59.2006.4.03.6303

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECTE: CAIXA SEGURADORA

ADVOGADO(A): SP235013-JORGE ANTONIO PEREIRA

RECTE: CAIXA SEGURADORA

ADVOGADO(A): SP022292-RENATO TUFI SALIM

RECDO: ANA LUCIA MAGANO HENRIQUES

ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0131 PROCESSO: 0001896-37.2011.4.03.6317

RECTE: VALTER MEIRA DA SILVA

ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0132 PROCESSO: 0001897-56.2010.4.03.6317

RECTE: RAIMUNDO NONATO GONCALVES

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0133 PROCESSO: 0001904-33.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARILENE SANTOS DA COSTA

ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0134 PROCESSO: 0001915-61.2011.4.03.6311

RECTE: JOSE SERGIO MENDES

ADV. SP278716 - CICERO JOAO DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0135 PROCESSO: 0001920-89.2011.4.03.6309

RECTE: JOSE LACERDA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0136 PROCESSO: 0001957-22.2011.4.03.6308

RECTE: JOSE SILVEIRA CUNHA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0137 PROCESSO: 0001994-85.2007.4.03.6309

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CICERA MARIA DA SILVA

ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0138 PROCESSO: 0001999-62.2011.4.03.6311

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0139 PROCESSO: 0002007-30.2011.4.03.6314

RECTE: MARIA HELENA ROMERO TEIXEIRA

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0140 PROCESSO: 0002009-90.2008.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA

ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE

OLIVEIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Sim DPU: Não

 

0141 PROCESSO: 0002052-09.2012.4.03.6311

RECTE: FAUSE ASSEF AMAD

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0142 PROCESSO: 0002054-55.2007.4.03.6310

RECTE: VALDEMIR ANTONIO LEONEL

ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0143 PROCESSO: 0002065-63.2007.4.03.6317

RECTE: VALDECI APARECIDO SERRACINI

ADV. SP123647 - FABIO JOSE VENTURA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0144 PROCESSO: 0002067-66.2007.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALTER BARBOSA FONSECA

ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0145 PROCESSO: 0002084-78.2011.4.03.6301

RECTE: APPARECIDA FERNANDES MATTAZIO

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0146 PROCESSO: 0002091-84.2009.4.03.6319

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL

RECDO: ROBERTO AGNELO FILHO

ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0147 PROCESSO: 0002101-50.2012.4.03.6311

RECTE: OLIVIA FLORENCIO DA SILVA

ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0148 PROCESSO: 0002127-44.2009.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: ODETE DE OLIVEIRA

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não
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0149 PROCESSO: 0002143-18.2011.4.03.6317

RECTE: SILVIO ROBERTO DA SILVA

ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA e ADV. SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0150 PROCESSO: 0002153-62.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELIAS PEREIRA SILVA

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 09/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0151 PROCESSO: 0002174-83.2011.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DIRCE LANZA AMARO

ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0152 PROCESSO: 0002184-28.2010.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: JURACI BERTOLIN

ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0153 PROCESSO: 0002185-91.2011.4.03.6309

RECTE: GERTRUDES PEREIRA DE MELO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0154 PROCESSO: 0002196-04.2008.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANESIO BELINE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0155 PROCESSO: 0002199-87.2011.4.03.6305

RECTE: ROSA MARIA PEDROSO RIBEIRO

ADV. SP308299 - SILAS DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 07/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0156 PROCESSO: 0002228-04.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALESSANDRA SARAIVA DIAS

ADV. SP179383 - ANA LÚCIA DA CONCEIÇÃO GOMES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0157 PROCESSO: 0002235-46.2008.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE GONCALO PIZZO DA SILVA

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0158 PROCESSO: 0002243-94.2011.4.03.6309

RECTE: VITORIO BISPO DE DEUS

ADV. SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0159 PROCESSO: 0002253-20.2006.4.03.6308

RECTE: NILCE DA SILVA MACHADO

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0160 PROCESSO: 0002264-70.2011.4.03.6309

RECTE: DORIVAL ANTONIO SILVA

ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS e ADV. SP293494 - ALESSANDRA ALBONETI

DOSSANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 07/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0161 PROCESSO: 0002265-52.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDNA MARIA MICHELOTTO MONTANHERE

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0162 PROCESSO: 0002270-38.2010.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ALESSANDRA PAULINO DA SILVA RAMALHO

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0163 PROCESSO: 0002274-75.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     61/1030



RECDO: VERA LUCIA MORATO DOS SANTOS

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0164 PROCESSO: 0002284-13.2006.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELIANA APARECIDA FERRAIOLO ARAUJO

 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0165 PROCESSO: 0002301-38.2009.4.03.6319

RECTE: MARINES FERREIRA

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP168906 - EDNIR

APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0166 PROCESSO: 0002306-86.2006.4.03.6312

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: NELSON APARECIDO DE OLIVEIRA

ADV. SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0167 PROCESSO: 0002326-57.2009.4.03.6317

RECTE: SERGIO LUIZ NINCAO

ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0168 PROCESSO: 0002335-72.2011.4.03.6309

RECTE: MARILENE REIS HAYAS

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0169 PROCESSO: 0002352-97.2009.4.03.6303

RECTE: CLAYTON VALTER PACCOLA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

 

0170 PROCESSO: 0002380-72.2008.4.03.6312
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IZIDORO EMILIO MALAFATTI

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 08/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0171 PROCESSO: 0002410-10.2008.4.03.6312

RECTE: MARIA HELENA BATISTA RIBEIRO

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0172 PROCESSO: 0002411-23.2007.4.03.6314

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADV. SP144300 - ADEMIR SCABELLO JUNIOR

RECDO: JOSE BANZI

ADV. SP024281 - JOSE ALFREDO LUIZ JORGE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0173 PROCESSO: 0002435-37.2005.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIA ROMAO DE SOUZA

ADV. SP105686 - NORMA LUCIA DE MELO e ADV. SP193920 - MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0174 PROCESSO: 0002443-27.2008.4.03.6303

RECTE: ANDERSON DA SILVA MENESES

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0175 PROCESSO: 0002446-79.2008.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITO LOPES DOS SANTOS

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0176 PROCESSO: 0002451-77.2008.4.03.6311

RECTE: AGUINALDO MARIANO

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0177 PROCESSO: 0002453-47.2008.4.03.6311

RECTE: MARCOS DOMINGOS DE CAMPOS

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0178 PROCESSO: 0002453-74.2008.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE FRANCO MEDEOTO

ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0179 PROCESSO: 0002471-63.2011.4.03.6311

RECTE: DINA TEREZA DE SOUZA NASCIMENTO

ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0180 PROCESSO: 0002479-40.2011.4.03.6311

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: VALDEMIR DOS SANTOS RAIMUNDO

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 05/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0181 PROCESSO: 0002491-67.2010.4.03.6318

RECTE: NILDA SILVEIRA DA SILVA

ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0182 PROCESSO: 0002512-20.2012.4.03.6303

RECTE: NEIDE SANTINA TUROLLI ROMANELLO

ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 05/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0183 PROCESSO: 0002530-33.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA

ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA e ADV. SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0184 PROCESSO: 0002581-29.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARIDINADJA DAMASIO MENDES

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não
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0185 PROCESSO: 0002590-88.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARILIA CARNEIRO MACEDO DA SILVA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0186 PROCESSO: 0002593-57.2008.4.03.6319

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE

RECDO: ANTONINA DA CONCEICAO SILVA DOS REIS

ADV. SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0187 PROCESSO: 0002606-49.2009.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCIO AILY

ADV. SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0188 PROCESSO: 0002626-93.2007.4.03.6315

RECTE: MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA PRESTES

ADV. SP248843 - DENIS DE OLIVEIRA RAMOS SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0189 PROCESSO: 0002628-45.2011.4.03.6308

RECTE: LUIZ RAIMUNDO FELICIANO

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/01/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0190 PROCESSO: 0002640-45.2005.4.03.6316

RECTE: DEJANIRA ALVES MOREIRA

ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0191 PROCESSO: 0002648-30.2011.4.03.6310

RECTE: JOSE DANIEL DOS SANTOS

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0192 PROCESSO: 0002683-19.2008.4.03.6302
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: REGINALDO APARECIDO DE MORAIS

ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0193 PROCESSO: 0002689-15.2007.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TEREZINHA DAS GRACAS CARDOSO CASTRO DOS SANTOS

ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0194 PROCESSO: 0002721-08.2011.4.03.6308

RECTE: PAULINA APARECIDA DE JESUS VASCONCELOS

ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO

CAVALHEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0195 PROCESSO: 0002743-89.2008.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ILENIR GONÇALVES BARBOSA

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0196 PROCESSO: 0002756-58.2008.4.03.6312

RECTE: IZABEL RITROVATI

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0197 PROCESSO: 0002770-70.2011.4.03.6301

RECTE: FRANCISCO PEDREIRA MENDES

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0198 PROCESSO: 0002771-68.2010.4.03.6308

RECTE: JUDITH RIBEIRO BENKARD

ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO e ADV. SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV.

SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0199 PROCESSO: 0002775-92.2011.4.03.6301
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GENI FERREIRA ABRAHAO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0200 PROCESSO: 0002819-71.2012.4.03.6303

RECTE: ZELINDA DE LIMA

ADV. SP293551 - FLAVIA ANDREIA DA SILVA CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0201 PROCESSO: 0002820-35.2012.4.03.6310

RECTE: NELSON LUIS ANTONICELLI

ADV. SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0202 PROCESSO: 0002822-47.2008.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NORMA GONÇALVES DE OLIVEIRA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0203 PROCESSO: 0002829-33.2008.4.03.6311

RECTE: ANTONIO SERGIO DOS SANTOS

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0204 PROCESSO: 0002834-50.2011.4.03.6311

RECTE: WASHINGTON SILVA THEODORO

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0205 PROCESSO: 0002842-56.2008.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE LUIZ LOPES

ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0206PROCESSO: 0002857-51.2006.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NELSON LUIZ DA SILVA
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ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0207 PROCESSO: 0002865-66.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA APARECIDA SILVA LINS

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0208 PROCESSO: 0002924-73.2011.4.03.6306

RECTE: JOAQUIM CANHOTO FILHO

ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR e ADV. SP114369 - VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0209 PROCESSO: 0002931-56.2011.4.03.6309

RECTE: JOAO JOSE GIMENES

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 05/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0210 PROCESSO: 0002965-75.2009.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OTACILIO NAMBI FERREIRA BRAGA

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0211 PROCESSO: 0002983-71.2010.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: PEDRO MOZAQUIO

ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0212 PROCESSO: 0002999-68.2009.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA LUCINDA NOGUEIRA

ADV. SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e ADV. SP208169 - TATIANA

DANTONA GOMES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 11/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0213 PROCESSO: 0003011-77.2012.4.03.6311

RECTE: LUIZ JOSE DE MACEDO

ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0214 PROCESSO: 0003024-96.2009.4.03.6306

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JONAS GOMES FERREIRA JUNIOR

ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0215 PROCESSO: 0003047-83.2011.4.03.6302

RECTE: MARIA DE LOURDES COSTA OYRA

ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA e ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI e

ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0216 PROCESSO: 0003075-67.2010.4.03.6308

RECTE: JOSE BITTENCOURT MORAIS

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0217 PROCESSO: 0003078-35.2009.4.03.6315

RECTE: MARIA JOSÉ AURELIANO CORREIA

ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0218 PROCESSO: 0003091-41.2007.4.03.6303

RECTE: JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0219 PROCESSO: 0003105-18.2009.4.03.6315

RECTE: ANITA GONCALVES DOURADO

ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0220 PROCESSO: 0003115-18.2007.4.03.6320

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WALTER DA SILVA

ADV. SP109745 - CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0221 PROCESSO: 0003137-70.2011.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDICTO TEODORO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0222 PROCESSO: 0003157-60.2008.4.03.6311

RECTE: FERNANDO DOS SANTOS RINALDI

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0223 PROCESSO: 0003163-58.2008.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: NICOMEDES GALDINO DE OLIVEIRA

ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0224 PROCESSO: 0003183-50.2006.4.03.6304

RECTE: MACÁRIO JOSÉ DA SILVA

ADV. SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0225 PROCESSO: 0003222-53.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO DA SILVA BARRETO

ADV. SP038040 - OSMIR VALLE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0226 PROCESSO: 0003234-80.2010.4.03.6317

RECTE: DORIVAL LOPES

ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0227 PROCESSO: 0003259-27.2009.4.03.6318

RECTE: TEREZA DE FATIMA DA CUNHA

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0228 PROCESSO: 0003269-25.2005.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO

RECDO: MOACIR ANTONIO DOS SANTOS

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0229 PROCESSO: 0003271-12.2007.4.03.6318

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: TANIA HAJEL BERTELI

ADV. SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0230 PROCESSO: 0003287-75.2007.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: GRACIOSA FACHIN PAZIANOTTO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0231 PROCESSO: 0003299-57.2009.4.03.6302

RECTE: LUCAS EVANDRO DA SILVA

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0232 PROCESSO: 0003316-81.2009.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELEUZA ALVES DA SILVA

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0233 PROCESSO: 0003334-98.2011.4.03.6317

RECTE: ALCINO DOMINGUES MARTIN

ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0234 PROCESSO: 0003340-26.2011.4.03.6311

RECTE: ANSELMO CORREA LEITE

ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES e ADV. SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0235 PROCESSO: 0003351-22.2010.4.03.6301

RECTE: MUINIR ARY

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0236 PROCESSO: 0003352-36.2012.4.03.6301

RECTE: JOAO HELENO DOS SANTOS

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0237 PROCESSO: 0003373-33.2008.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDEMIR SILVESTRE DOS SANTOS

ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0238 PROCESSO: 0003376-68.2011.4.03.6311

RECTE: DOUGLAS ONOFRE PINHEIRO NETO

ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0239 PROCESSO: 0003385-30.2011.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NAELSON NUNES DE ARAUJO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0240 PROCESSO: 0003411-77.2010.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ALVES DA SILVA

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 11/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0241 PROCESSO: 0003422-92.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSEPH MTANIOS BOURDOUKAN

ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0242 PROCESSO: 0003426-96.2008.4.03.6312

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABIANA ALVES RODRIGUES

RECTE: MANOEL PEREIRA

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não
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0243 PROCESSO: 0003427-21.2007.4.03.6311

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: ANGELA GARCIA COUTINHO

ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0244 PROCESSO: 0003446-85.2011.4.03.6311

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: NELSON NOBUO KUBO

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 -

FERNANDA PARRINI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0245 PROCESSO: 0003468-36.2012.4.03.6303

RECTE: BENEDITO GUEDES PINTO

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 10/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0246 PROCESSO: 0003470-02.2009.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARNALDO DA COSTA BRAGA

ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0247 PROCESSO: 0003470-30.2008.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUCIANO MARQUES PEREIRA

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0248 PROCESSO: 0003489-54.2008.4.03.6302

RECTE: OSWALDO DA SILVA MARQUES

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0249 PROCESSO: 0003491-08.2010.4.03.6317

RECTE: FRANCISCO CORTES FERNANDES

ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO e ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO

LADENTHIN e ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não
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0250 PROCESSO: 0003497-65.2007.4.03.6302

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADV. SP123754 - GILSON EDUARDO DELGADO e ADV. SP154738 - ANA PAULA ANDRADE BORGES

DE FARIA

RCTE/RCD: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RCTE/RCD: MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

RCDO/RCT: ANTONIO SPIRONELLO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0251 PROCESSO: 0003500-17.2007.4.03.6303

RECTE: LAURA MANALLE DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim

 

0252 PROCESSO: 0003512-90.2010.4.03.6314

RECTE: IDALINA BARBOSA DOS SANTOS

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0253 PROCESSO: 0003550-27.2009.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IRENE ARANGO RODRIGUES

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0254 PROCESSO: 0003554-32.2011.4.03.6306

RECTE: VICENTE MOTA DA SILVA

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS

NASCIMENTO CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0255 PROCESSO: 0003587-32.2010.4.03.6314

RECTE: IRINEU COUTINHO DA SILVA

ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0256 PROCESSO: 0003622-70.2011.4.03.6309

RECTE: ANTONIO DE AGUIAR

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0257 PROCESSO: 0003643-61.2007.4.03.6317

RECTE: NEIDE FERREIRA DE SOUZA

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0258 PROCESSO: 0003647-78.2009.4.03.6301

RECTE: JOSE CARLOS VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0259 PROCESSO: 0003651-95.2008.4.03.6319

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE

RECDO: ROSALICIA MARIA LUNDSTEDT

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0260 PROCESSO: 0003671-38.2007.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: JOSEFA CORREA DE SOUZA

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0261 PROCESSO: 0003671-68.2007.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HELENA TEODORO RABELO

ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI e ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0262 PROCESSO: 0003675-13.2009.4.03.6312

RECTE: DURVAL FERREIRA GARCIA FILHO

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0263 PROCESSO: 0003677-84.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANA RITA MOREIRA DE AGUIAR DIAS

ADV. SP234969 - CLAUDETE CAMILIO RAMALHO ANDRADE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0264 PROCESSO: 0003680-63.2012.4.03.6301

RECTE: ADRIANA DE JESUS PAULA SILVA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0265 PROCESSO: 0003693-24.2010.4.03.6304

RECTE: JUCELIA BERNARDA LIMA

ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 11/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0266 PROCESSO: 0003717-33.2007.4.03.6312

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CAROLINA DE OLIVEIRA SOUZA RAMOS

ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 08/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

 

0267 PROCESSO: 0003718-12.2011.4.03.6301

RECTE: ADILSON AURELIO PIVA

ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR e ADV. SP183642 - ANTONIO

CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI e ADV. SP225564 -

ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0268 PROCESSO: 0003718-18.2007.4.03.6312

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MERCEDES APARECIDA DOS SANTOS DELFINO

ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0269 PROCESSO: 0003741-43.2007.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ISRAEL LOPES FERNANDES

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não

 

0270 PROCESSO: 0003753-06.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SANDRA REGINA GABRIEL BORGES E OUTRO

RECDO: DESIRRE GABRIEL BORGES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0271 PROCESSO: 0003773-55.2010.4.03.6314

RECTE: HELIO FERREIRA DE CARVALHO
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ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0272 PROCESSO: 0003775-21.2011.4.03.6304

RECTE: JOSE ALVES DO NASCIMENTO

ADV. SP291299 - WILSON DE LIMA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0273 PROCESSO: 0003783-56.2011.4.03.6317

RECTE: MARIA APARECIDA MARTINS MAROSTIGA

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0274 PROCESSO: 0003794-19.2005.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JORGE UENO

ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0275 PROCESSO: 0003800-45.2008.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ABDO BORTUCAN

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0276 PROCESSO: 0003821-53.2006.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO

RECDO: ANTONIO SERGIO PATTERO

ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0277 PROCESSO: 0003829-50.2008.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VITAL CLARINDO FERREIRA

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0278 PROCESSO: 0003870-33.2006.4.03.6302

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

RECTE: DEONISIO PROVINCIANO SOBRINHO

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0279 PROCESSO: 0003887-24.2010.4.03.6304

RECTE: AURELIANO ALVES DA SILVA

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0280 PROCESSO: 0003900-90.2010.4.03.6314

RECTE: CLEUNICE CHAVES DA SILVA

ADV. SP131144 - LUCIMARA MALUF

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0281 PROCESSO: 0003950-73.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ DOS SANTOS NASCIMENTO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0282 PROCESSO: 0003959-25.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE LUCIO

ADV. SP104414 - EDLA-MAR PALHANO e ADV. SP104125 - SONIA REGINA DE SOUZA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0283 PROCESSO: 0003981-27.2010.4.03.6318

RECTE: JURACI FERREIRA VISCONDI

ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON e ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY

PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 05/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0284 PROCESSO: 0003987-37.2010.4.03.6317

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: FRANCISCO MANOEL VICTOR

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0285 PROCESSO: 0003991-56.2009.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JURACI MANOEL DA SILVA

ADV. PR029241 - CLAUDIO MARCELO BAIAK e ADV. PR043081 - JANAÍNA CIRINO DOS SANTOS e

ADV. PR045056 - DÉBORA NUNES
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0286 PROCESSO: 0003995-56.2010.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO FERREIRA DA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0287 PROCESSO: 0004126-57.2008.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE CICERO LIMA DA SILVA

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0288 PROCESSO: 0004146-28.2010.4.03.6301

RECTE: MARIA CRISTINA MACHADO SARTORI

ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA

MUNHOZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0289 PROCESSO: 0004238-42.2006.4.03.6302

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: APARECIDA GASPARIN VIGO

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0290 PROCESSO: 0004275-77.2008.4.03.6309

RECTE: FRANCISCO CARDOSO

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0291 PROCESSO: 0004282-16.2010.4.03.6304

RECTE: ANTONIO CARLOS PIOVESAN

ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0292 PROCESSO: 0004340-95.2010.4.03.6311

RECTE: SILVANA CELIA DE OLIVEIRA

ADV. SP289415 - SHIRLEY HALEKXANDRA GONÇALVES CIPRIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0293 PROCESSO: 0004388-69.2010.4.03.6306

RECTE: ANTONIO CARLOS DE SOUZA

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0294 PROCESSO: 0004403-31.2007.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JOSE GONZAGA DE OLIVEIRA

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0295 PROCESSO: 0004427-20.2011.4.03.6310

RECTE: NEUZA NIZ MERCADANTE

ADV. SP205250 - ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 23/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0296 PROCESSO: 0004444-46.2008.4.03.6315

RECTE: ANSELMO JOSÉ NICOLAU

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0297 PROCESSO: 0004446-66.2010.4.03.6308

RECTE: JOSE AGENOR BIANCAO

ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO e ADV. SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV.

SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0298 PROCESSO: 0004450-42.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CICERO DE ASSIS FILHO

ADV. SP262933 - ANA MARIA SALATIEL

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0299 PROCESSO: 0004529-69.2007.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: FLORIMUNDO BOTOS

ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não
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0300 PROCESSO: 0004567-47.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: PEDRO PAULO ROCHA

ADV. SP127108 - ILZA OGI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0301 PROCESSO: 0004613-50.2010.4.03.6319

RECTE: GILBERTO LUIZ CAMPOS

ADV. SP094976 - JOAO GILBERTO SIMONE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0302 PROCESSO: 0004634-26.2010.4.03.6319

RECTE: VALDINEIA DA SILVA PACHELI

ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0303 PROCESSO: 0004644-66.2011.4.03.6309

RECTE: VANDERLI DE CAMPOS VIEIRA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0304 PROCESSO: 0004646-52.2010.4.03.6315

RECTE: EUNICE MEDEIROS DOS SANTOS

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0305 PROCESSO: 0004678-35.2011.4.03.6311

RECTE: JONAS FANTASIA

ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0306 PROCESSO: 0004706-50.2009.4.03.6318

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: DULCE HELENA M DE PAULA

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/09/2012 MPF: Não DPU: Não
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0307 PROCESSO: 0004711-40.2011.4.03.6306

RECTE: REYNALDO MARTINS GUERRA

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0308 PROCESSO: 0004714-59.2011.4.03.6317

RECTE: MANOEL RAMOS DA SILVA

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0309 PROCESSO: 0004735-20.2010.4.03.6301

RECTE: JAIR GONCALVES COELHO

ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0310 PROCESSO: 0004754-26.2006.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO

RECDO: GENOVEVA VIRGOLIN GUSSI

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0311 PROCESSO: 0004767-64.2011.4.03.6309

RECTE: GERALDO DE OLIVEIRA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0312 PROCESSO: 0004810-22.2011.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA DE SOUZA QUADRO

ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0313 PROCESSO: 0004813-98.2007.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDNALVA APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0314 PROCESSO: 0004817-70.2009.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO JOSE MOREIRA

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0315 PROCESSO: 0004821-53.2008.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROBERTO LOPES

ADV. SP222727 - DANILO FORTUNATO e ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0316 PROCESSO: 0004833-41.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GERALDO APARECIDO BARBOSA

ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO e ADV. SP209986 - ROBERTO BRAGA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 23/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0317 PROCESSO: 0004836-29.2007.4.03.6312

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: WILLIAN HARMERSKI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Sim DPU: Não

 

0318 PROCESSO: 0004859-18.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ ACCO

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 05/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0319 PROCESSO: 0004861-70.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARGARIDA RIBEIRO MOREIRA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0320 PROCESSO: 0004927-02.2010.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO JORGE RODRIGUES ANTUNES

ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0321 PROCESSO: 0004960-57.2008.4.03.6318

RECTE: EURIPEDES DA SILVA MATOS

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0322 PROCESSO: 0004965-56.2010.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE JESUS DA SILVA

ADV. SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0323 PROCESSO: 0004993-59.2008.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: IVONE MARIA MARTINASSO GALBIATI

ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0324 PROCESSO: 0005033-72.2011.4.03.6302

RECTE: MARIA DE LOURDES BERGAMIN SOUSA DIAS

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e

ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL e ADV. SP233073 - DANIEL

MARCON PARRA e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0325 PROCESSO: 0005074-26.2008.4.03.6308

RECTE: EUNICE RODRIGUES MESSIAS

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0326 PROCESSO: 0005080-16.2006.4.03.6304

RECTE: ELISABETE GOMIERO PARANHOS

ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0327 PROCESSO: 0005085-37.2012.4.03.6301

RECTE: RAIMUNDO LUCICLEUDO PINHEIRO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0328 PROCESSO: 0005087-22.2008.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OTTO JOSÉ GRAVÉ

ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 28/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0329 PROCESSO: 0005115-72.2012.4.03.6301

RECTE: RONI JORGE VERISSIMO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0330 PROCESSO: 0005119-12.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA MILZA MENDES SOUZA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0331 PROCESSO: 0005137-13.2006.4.03.6311

RECTE: ANA MARIA SILVA

ADV. SP178812 - NATHALI ARNALDO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0332 PROCESSO: 0005148-69.2011.4.03.6310

RECTE: SEBASTIAO DE MELO

ADV. SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO e ADV. SP232669 - MAURÍCIO MUELAS

EVANGELISTA CASADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0333 PROCESSO: 0005151-37.2010.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ALVES BARBOSA

ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0334 PROCESSO: 0005178-48.2009.4.03.6319

RECTE: IRENE BATISTA DE OLIVEIRA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0335 PROCESSO: 0005183-65.2007.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: REGINA CELIA FERREIRA

ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA e ADV. SP233004 - LUCIANO

QUARTIERI
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0336 PROCESSO: 0005184-11.2011.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDERO PATRICIO DOS SANTOS

ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 11/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0337 PROCESSO: 0005188-65.2012.4.03.9301

IMPTE: EDUARDO SMURRA

ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/02/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0338 PROCESSO: 0005203-38.2007.4.03.6317

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE ADAO DE OLIVEIRA

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0339 PROCESSO: 0005244-84.2006.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO MENDES ROSA

ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0340 PROCESSO: 0005250-26.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADERSON CARVALHO

ADV. SP199147 - ALEXANDRE OMAR YASSINE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0341 PROCESSO: 0005284-95.2008.4.03.6302

RECTE: GONCALO DIAS

ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0342 PROCESSO: 0005303-75.2011.4.03.6309

RECTE: MOACIR ALVES NUNES

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não
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0343 PROCESSO: 0005327-34.2010.4.03.6311

RECTE: LEONARDO DE OLIVEIRA VASCONCELLOS

ADV. SP131530 - FRANCISCO CARLOS MORENO MANCANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 10/04/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0344 PROCESSO: 0005376-37.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: ORIDES NOGUEIRA

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA e ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0345 PROCESSO: 0005396-69.2010.4.03.6310

RECTE: ANTONIO AURELIO RODRIGUES

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0346 PROCESSO: 0005397-38.2011.4.03.6304

RECTE: FERNAO PUPO

ADV. SP095673 - VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0347 PROCESSO: 0005415-36.2009.4.03.6302

RECTE: CARMEN CELIA TAVARES

ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0348 PROCESSO: 0005461-62.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AFONSO JOSE CANUTO

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0349 PROCESSO: 0005470-04.2011.4.03.6306

RECTE: JOSE AUGUSTO FERREIRA

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não
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0350 PROCESSO: 0005479-41.2012.4.03.6302

RECTE: WALTER SILVERIO

ADV. SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 08/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0351 PROCESSO: 0005578-62.2009.4.03.6319

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RECDO: JULIA DA SILVA RAMOS

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN e ADV.

SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0352 PROCESSO: 0005609-93.2010.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO DE JESUS COSTA

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES

FERREIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0353 PROCESSO: 0005627-65.2011.4.03.6309

RECTE: JOSE GOMES DA COSTA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0354 PROCESSO: 0005647-36.2009.4.03.6306

RECTE: NELSON PEREIRA DE SOUZA

ADV. SP277241 - JOSÉ BASTOS FREIRES e ADV. SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS

FREIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 11/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0355 PROCESSO: 0005688-72.2010.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO JUNANCY DE LIMA GOMES

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES

FERREIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0356 PROCESSO: 0005690-36.2010.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CELESTINO MARTINS DA SILVA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e
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ADV. SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0357 PROCESSO: 0005691-46.2009.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SUELY DE PINHO SANTOS

ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0358 PROCESSO: 0005694-84.2007.4.03.6304

RECTE: ARIOVALDO MARTINS

ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0359 PROCESSO: 0005714-39.2011.4.03.6303

RECTE: LUIS CARLOS DE CERQUEIRA

ADV. SP304995 - ALESSANDRO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0360 PROCESSO: 0005752-95.2009.4.03.6311

RECTE: CARLITO FERREIRA PINTO

ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0361 PROCESSO: 0005773-32.2008.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

 

RECDO: APARECIDA SALVATICO PEREIRA GONCALVES

ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0362 PROCESSO: 0005795-57.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITA ALVES DE SOUZA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0363 PROCESSO: 0005799-30.2008.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DONIZETE CLAUDIO ANTONELLI

ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

 

0364 PROCESSO: 0005809-48.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: INAJA PEREIRA

ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0365 PROCESSO: 0005824-48.2010.4.03.6311

RECTE: BRASILINO DE JESUS

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 09/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0366 PROCESSO: 0005849-87.2007.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDSON COROA DOS REIS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0367 PROCESSO: 0005870-67.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARLENE ANTONIA DOBBNS DE LIMA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0368 PROCESSO: 0005923-63.2011.4.03.6317

 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA LISBOA DOS ANJOS RIBEIRO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0369 PROCESSO: 0005985-67.2010.4.03.6308

RECTE: LUIZ PAULO SILVERIO DO AMARAL

ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0370 PROCESSO: 0005989-18.2007.4.03.6306

RECTE: VALMIR DIAS DA SILVA

ADV. SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0371 PROCESSO: 0006010-19.2011.4.03.6317

RECTE: CLEONICE DE MORAIS CORREIA

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0372 PROCESSO: 0006031-09.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE NILTON DE SANTANA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0373 PROCESSO: 0006055-37.2012.4.03.6301

RECTE: GABRIEL BELAU DOS SANTOS

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0374 PROCESSO: 0006066-33.2007.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAQUIM LOPES DE ALMEIDA

ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0375 PROCESSO: 0006078-87.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA CRISTINA DELGADINHO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0376 PROCESSO: 0006132-17.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSEPHA DA SILVA PINTO

ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0377 PROCESSO: 0006143-48.2007.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELIZENA RIBEIRO RODRIGUES

ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não
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0378 PROCESSO: 0006157-08.2007.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DOS ANJOS DE SOUZA MACHADO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0379 PROCESSO: 0006178-21.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TEREZINHA DE OLIVEIRA PEREIRA

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE e ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0380 PROCESSO: 0006261-87.2008.4.03.6302

RECTE: JOSE AUGUSTO DE PAULA GOMES

ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI e

ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0381 PROCESSO: 0006276-74.2009.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO CARVALHO DA SILVA

ADV. SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

 

0382 PROCESSO: 0006278-94.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JEFFERSON BARBOSA DE PINHO

ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0383 PROCESSO: 0006342-07.2011.4.03.6310

RECTE: CELSO FURQUIM

ADV. SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0384 PROCESSO: 0006348-14.2011.4.03.6310

RECTE: DORACI DO CARMO SANTOS MAZZI

ADV. SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 29/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0385 PROCESSO: 0006357-07.2010.4.03.6311

RECTE: CARLOS EDUARDO DA SILVA

ADV. SP212913 - CHYARA FLORES BERTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0386 PROCESSO: 0006363-63.2009.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA AUXILADORA DE OLIVEIRA

ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO e ADV. SP227114 - ROSEANE SELMA ALVESe ADV. SP240408

- PEDRO RICARDO DE SOUZA GRASSI e ADV. SP241047 - LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0387 PROCESSO: 0006375-23.2008.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NELSON RITA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0388 PROCESSO: 0006408-18.2010.4.03.6311

RECTE: ATAIDES MENDES TORRES JUNIOR

ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0389 PROCESSO: 0006450-70.2010.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LAERTE BRUGNERA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0390 PROCESSO: 0006515-63.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IRAHY REGINALDO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0391 PROCESSO: 0006518-20.2010.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALMIR ANTONIO DE OLIVEIRA PINTO

ADV. SP177761 - OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI e ADV. SP270636 - MILTON LOPES

DE OLIVEIRA NETTO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 23/04/2012 MPF: Não DPU: Não
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0392 PROCESSO: 0006532-06.2007.4.03.6311

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: WALTER LARA CARDOSO

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0393 PROCESSO: 0006541-53.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: BELARMINO BORGES DE AGUIAR

ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0394 PROCESSO: 0006560-95.2007.4.03.6303

RECTE: ANTONIO DARCI DE OLIVEIRA

ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0395 PROCESSO: 0006563-24.2010.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JULIA FERREIRA MARTINO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0396 PROCESSO: 0006571-43.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DANIEL JOAQUIM DA ROCHA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0397 PROCESSO: 0006623-53.2012.4.03.6301

RECTE: ELIETE FERREIRA PINHO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0398 PROCESSO: 0006639-04.2008.4.03.6315

RECTE: MARIA IRANETE ALVES DE LIMA

ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0399 PROCESSO: 0006654-41.2010.4.03.6302

RECTE: LAURA HELENA PAGOTO DE CARVALHO
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ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 11/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0400 PROCESSO: 0006768-95.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RODRIGO SALES SILVA

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0401 PROCESSO: 0006779-14.2007.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA ROSARIA PEREIRA

ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0402 PROCESSO: 0006783-22.2010.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MOACIR MARQUES

ADV. SP051530 - PEDRO PAULINO ALVES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0403 PROCESSO: 0006793-92.2007.4.03.6303

RECTE: NELSON DONIZETTI MARIANO

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

 

0404 PROCESSO: 0006803-19.2010.4.03.6308

RECTE: BENTO GONZAGA DE AZEVEDO

ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/04/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0405 PROCESSO: 0006861-29.2009.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ JOSUE DE MOURA

ADV. SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0406 PROCESSO: 0006866-44.2010.4.03.6308

RECTE: VERA LUCIA PEREIRA SEAWRIGHT

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0407 PROCESSO: 0006907-37.2007.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: GIL VICENTE FERNANDES OLIVEIRA

ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0408 PROCESSO: 0006910-69.2010.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO CALDEIRA

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA

e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 11/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0409 PROCESSO: 0006914-43.2009.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARACI MATEUS DE SOUSA

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0410 PROCESSO: 0006918-51.2007.4.03.6306

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARGARIDA DE FATIMA SILVA

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO

JUNIOR e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP238847 - LAURELISA PROENÇA

PEREIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0411 PROCESSO: 0006933-92.2008.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GERVAZIO GRANJA FALCÃO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Sim

 

0412 PROCESSO: 0007001-37.2011.4.03.6303

RECTE: GONCALINA XAVIER SIMOES

ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/03/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0413 PROCESSO: 0007022-29.2010.4.03.6309

RECTE: OZEIAS CLEMENTE DE SOUZA
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ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0414 PROCESSO: 0007037-92.2005.4.03.6302

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

RECTE: JORDNEY FERNANDES GODINHO

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECTE: JORDMIR FERNANDES GODINHO

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECTE: DIRCENEIA CONCEIÇAO GODINHO

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECTE: DIRCELENE CONCEIÇAO GODINHO

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECTE: DULCINEIA CONCEIÇAO GODINHO

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0415 PROCESSO: 0007084-72.2010.4.03.6308

RECTE: ODETE TAVARES MENDES

ADV. SP206115 - RODRIGO STOPA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0416 PROCESSO: 0007088-12.2010.4.03.6308

RECTE: MARIA DE FATIMA TEIXEIRA

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/01/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0417 PROCESSO: 0007098-47.2010.4.03.6311

RECTE: FRANCISCO CARLOS DA SILVEIRA ROMERO

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA

MENDES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0418 PROCESSO: 0007100-04.2007.4.03.6317

RECTE: MARCIO CATTARUZZI

ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0419 PROCESSO: 0007116-77.2010.4.03.6308

RECTE: MARIA APPARECIDA PEGORER FONCATTI
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ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO e ADV. SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV.

SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0420 PROCESSO: 0007124-72.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SILVIO GUMIERO

ADV. SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0421 PROCESSO: 0007133-63.2008.4.03.6315

RECTE: ANA ROSA DE BARROS CRUZ

ADV. SP227364 - RODRIGO CHAGAS DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0422 PROCESSO: 0007151-60.2007.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ZILDA CHAVES DA SILVA

ADV. SP153619 - ANTONIO ALVES DE SENA NETO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0423 PROCESSO: 0007165-57.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULINA REDAELLE DA SILVA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0424 PROCESSO: 0007181-79.2009.4.03.6317

RECTE: JOAO ROBERTO CARDOZO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0425 PROCESSO: 0007209-13.2010.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO GUAZZELLI

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0426 PROCESSO: 0007214-80.2010.4.03.6302

RECTE: MARIA SONIA DA SILVA

ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0427 PROCESSO: 0007232-07.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELIZABETH BUFFA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0428 PROCESSO: 0007286-85.2011.4.03.6317

RECTE: GILBERTO TOMAZ DO CARMO

ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK e ADV. SP302721 - MELINA BRANDAO

BARANIUK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0429 PROCESSO: 0007311-20.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALIPIO DEOCLIDES ALCANTARA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0430 PROCESSO: 0007327-66.2012.4.03.6301

RECTE: CLEMENTE ALVES DOS SANTOS

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0431 PROCESSO: 0007352-83.2011.4.03.6311

RECTE: JOSE ROQUE DO NASCIMENTO

ADV. SP278716 - CICERO JOAO DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0432 PROCESSO: 0007354-53.2011.4.03.6311

RECTE: GERALDO QUIRINO DA SILVA

ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0433 PROCESSO: 0007390-66.2009.4.03.6311

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO MARQUES DA SILVA

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0434 PROCESSO: 0007421-57.2007.4.03.6311

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOSE RENATO DA SILVA

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0435 PROCESSO: 0007452-20.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROBERTO GABARRON VERMUDES

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0436 PROCESSO: 0007465-23.2009.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IZABEL MARIA DE JESUS

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0437 PROCESSO: 0007472-15.2009.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TANIA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0438 PROCESSO: 0007518-87.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VERA LUCIA GOMES ALFACE

ADV. SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA e ADV. SP309991 - ANDRE LISBOA DE SOUZA

MAIA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0439 PROCESSO: 0007524-23.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LOURDES DA COSTA

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0440 PROCESSO: 0007546-78.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EZIO VALDEMIR BAPTISTELLA

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não
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0441 PROCESSO: 0007555-84.2007.4.03.6311

RECTE: EUGENIO BOGSAN

ADV. SP156272 - PAULA DAMIANA DE OLIVEIRA LIMA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0442 PROCESSO: 0007636-78.2008.4.03.6317

RECTE: VILMA APARECIDA RIBEIRO MUTTON

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0443 PROCESSO: 0007646-20.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FIRMINA DA CONCEICAO ESTRADIOTE

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0444 PROCESSO: 0007686-02.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALAOR FERREIRA GOMES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0445 PROCESSO: 0007717-12.2007.4.03.6301

RECTE: GERALDO OTOBONI

ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0446 PROCESSO: 0007748-32.2007.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA DAS GRACAS ALVES PEREIRA

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0447 PROCESSO: 0007773-74.2009.4.03.6301

RECTE: OLAVO DE OLIVEIRA FILHO

ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO e ADV. SP232581 - ALBERTO OLIVEIRA NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0448 PROCESSO: 0007803-06.2009.4.03.6303

RECTE: NEUSA GUTIERREZ MANRIQUE
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ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

 

0449 PROCESSO: 0007832-30.2007.4.03.6302

RECTE: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA

ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0450 PROCESSO: 0007847-12.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO RODRIGUES FELIX

ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0451 PROCESSO: 0007881-26.2007.4.03.6317

RECTE: VALDI DE SOUZA

ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0452 PROCESSO: 0007914-78.2009.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JOANA PADILHA DA SILVA

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0453 PROCESSO: 0007971-43.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DENIR RENATO MARRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 09/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0454 PROCESSO: 0007980-39.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AGUINALDO BATISTA

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0455 PROCESSO: 0008013-92.2011.4.03.6301

RECTE: SEBASTIANA JORGE LEMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0456 PROCESSO: 0008054-27.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARACY DA SILVA CAROLA

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0457 PROCESSO: 0008055-41.2011.4.03.6302

RECTE: WILSON CORREA LEITE

ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0458 PROCESSO: 0008119-54.2011.4.03.6301

RECTE: ASER DEVESA DEVESA

ADV. SP120714 - SANDRA RODRIGUEZ LOPEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

 

0459 PROCESSO: 0008163-30.2008.4.03.6317

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA ANTONIA DA SILVA

ADV. SP155754 - ALINE IARA HELENO FELICIANO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0460 PROCESSO: 0008194-90.2011.4.03.6302

RECTE: ANA MARIA SANCHES SCHIAVINATO

ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0461 PROCESSO: 0008219-06.2011.4.03.6302

RECTE: MARIA DE JESUS PONTES

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP230370 - LINIANI DE ASSIS REIS e ADV. SP240765 -

ANA CAROLINA CASSAGO ZAMPAR e ADV. SP288836 - NATHALIA ALEXANDRE RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0462 PROCESSO: 0008265-70.2008.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ISAURA ASSUMPCAO

ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0463 PROCESSO: 0008272-52.2009.4.03.6303

RECTE: SILVANDIRA DE CAMARGO SOUZA FRANCA

ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0464 PROCESSO: 0008284-53.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VICENTE GOMES DA SILVA

ADV. SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0465 PROCESSO: 0008426-57.2011.4.03.6317

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: RODRIGO VINICIO DIAS FARIA

ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS

CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0466 PROCESSO: 0008440-41.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALDENORA LOURENCA RODRIGUES

ADV. SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 07/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0467 PROCESSO: 0008441-30.2009.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO INACIO VIEIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0468 PROCESSO: 0008452-06.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSÉ GENECI DE LIMA

ADV. SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0469 PROCESSO: 0008462-02.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RENI RAQUEL ZAMPIERI GALEAZZO

 

ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0470 PROCESSO: 0008463-66.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO BONIFACIO COUTO

ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA e ADV. SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE

OLIVEIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0471 PROCESSO: 0008508-48.2007.4.03.6311

RECTE: FRANCISCO BARBOSA NUNES

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0472 PROCESSO: 0008592-78.2009.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TEREZINHA FREITAS DOS SANTOS

ADV. SP180766 - MÁRIO TADEU MARATEA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0473 PROCESSO: 0008678-74.2012.4.03.6301

RECTE: MANOEL DO CARMO DA FERREIRA DA SILVA

ADV. SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0474 PROCESSO: 0008718-47.2008.4.03.6317

RECTE: JOSE TAVARES DE LIRA

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0475 PROCESSO: 0008739-23.2008.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CICERA MARIA DA CONCEICAO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0476 PROCESSO: 0008744-44.2009.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDIVALDO ALVES BATISTA

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO e ADV. SC004437 - NELCI TEREZINHA

KUHNEN MATTEI e ADV. SC010803 - AURIVAM MARCOS SIMIONATTO e ADV. SP289096A -

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0477 PROCESSO: 0008760-46.2010.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEVERINO FERREIRA DA SILVA

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0478 PROCESSO: 0008827-09.2008.4.03.6302

RECTE: JOSE ANTONIO TOME

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0479 PROCESSO: 0008827-35.2010.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DERCIO DE OLIVEIRA

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0480 PROCESSO: 0008834-62.2012.4.03.6301

RECTE: KELMAN SIMONE DOS SANTOS GOMES

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0481 PROCESSO: 0008858-90.2012.4.03.6301

RECTE: ADAILTON FLORENTINO DA PAZ

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0482 PROCESSO: 0008863-15.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA INES BARBOSA AYUSO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0483 PROCESSO: 0008876-05.2008.4.03.6317

RECTE: RIVALDO DO VALE SILVA

ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não
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0484 PROCESSO: 0008934-41.2008.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JACI FERREIRA DA SILVA E OUTROS

ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE e ADV. SP069027 - MIRIAM DE

LOURDES GONCALVES e ADV. SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI

RECDO: LUIZ FABIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP069027-MIRIAM DE LOURDES GONCALVES

RECDO: LUIZ FABIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP217355-MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE

RECDO: LUIZ FABIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP258725-GABRIEL TOBIAS FAPPI

RECDO: SIMONE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP069027-MIRIAM DE LOURDES GONCALVES

RECDO: SIMONE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP217355-MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE

RECDO: SIMONE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP258725-GABRIEL TOBIAS FAPPI

RECDO: VANESSA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP069027-MIRIAM DE LOURDES GONCALVES

RECDO: VANESSA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP217355-MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE

RECDO: VANESSA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP258725-GABRIEL TOBIAS FAPPI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0485 PROCESSO: 0008961-65.2010.4.03.6302

RECTE: DANIELA ROSA AMARO

ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0486 PROCESSO: 0008964-57.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO CAPISTRANO DE ALBUQUERQUE

ADV. SP257624 - ELAINE CRISTINA MANCEGOZO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0487 PROCESSO: 0009005-87.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FAUSTINO MARTINS DE LIMA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 09/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0488 PROCESSO: 0009010-33.2011.4.03.6315

RECTE: IDNIR ZUCATTI

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/03/2012 MPF: Não DPU: Não
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0489 PROCESSO: 0009013-66.2007.4.03.6302

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: TERESINHA TEIXEIRA BORGES

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0490 PROCESSO: 0009068-82.2010.4.03.6311

RECTE: MARIA DA SOLEDADE CALADO

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/01/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0491 PROCESSO: 0009070-14.2012.4.03.6301

RECTE: ALUISIO PEREIRA DA SILVA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0492 PROCESSO: 0009114-33.2012.4.03.6301

RECTE: SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA DOS REIS

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0493 PROCESSO: 0009126-47.2012.4.03.6301

RECTE: EVALDO MOREIRA SANTOS

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0494 PROCESSO: 0009131-71.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BRASILINA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0495 PROCESSO: 0009192-61.2010.4.03.6183

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO MARZINHO HONORATO

ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não
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0496 PROCESSO: 0009241-20.2007.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GENILDO DE OLIVEIRA LINS

ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0497 PROCESSO: 0009322-17.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA RITA BATISTA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0498 PROCESSO: 0009328-24.2012.4.03.6301

RECTE: VANDERLUCIO FERREIRA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0499 PROCESSO: 0009338-68.2012.4.03.6301

RECTE: HELDER DUARTE DOS SANTOS

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0500 PROCESSO: 0009361-19.2009.4.03.6301

RECTE: DIONISIO FRANCISCO

ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0501 PROCESSO: 0009365-63.2008.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VILMA CASTELHANO DA SILVA

ADV. SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE e ADV. SP259508 - VANESSA MENDES FACCIOLI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0502 PROCESSO: 0009432-59.2007.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JAIR MOURA DO VALE

ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0503 PROCESSO: 0009482-18.2007.4.03.6301
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RECTE: ANA FRANCISCA BENVINDA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Sim

 

0504 PROCESSO: 0009597-89.2010.4.03.6315

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ANDRESA CELONI USHIKOSHI

ADV. SP188830 - DOUGLAS SATO USHIKOSHI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0505 PROCESSO: 0009794-57.2008.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELZA MARIA MOREIRA ALVES E OUTRO

RECDO: GERSON ALVES - ESPOLIO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0506 PROCESSO: 0009809-28.2005.4.03.6302

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

RECTE: OSVALDO RODOLPHO FILHO

ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0507 PROCESSO: 0010022-03.2006.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NEUZA RODRIGUES ZAPELAO

ADV. SP055673 - ANTONIO MANCHON LA HUERTA e ADV. SP054505 - OCLYDIO BREZOLIN

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0508 PROCESSO: 0010024-60.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JACINTA BARBOSA DA SILVA

ADV. SP278211 - MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0509 PROCESSO: 0010155-05.2007.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUCIA HELENA FRADE

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO e ADV. SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE

QUESSADA APOLINARIO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0510 PROCESSO: 0010177-93.2012.4.03.6301

RECTE: MANOEL NASCIMENTO
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ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0511 PROCESSO: 0010247-13.2012.4.03.6301

RECTE: DARIO BATISTA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0512 PROCESSO: 0010253-20.2012.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SUZI DE SOUZA OLIVEIRA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0513 PROCESSO: 0010335-51.2012.4.03.6301

RECTE: ANTONIO LUIS COSTA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0514 PROCESSO: 0010350-20.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE LOPES DE FREITAS

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0515 PROCESSO: 0010407-72.2011.4.03.6301

RECTE: OLAVO LUIZ DA SILVA

ADV. SP232895 - ELAINE DUARTE FAGUNDES MOIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0516 PROCESSO: 0010441-41.2011.4.03.6303

RECTE: LUIZ AUGUSTO DE CAMPOS

ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0517 PROCESSO: 0010482-08.2011.4.03.6303

RECTE: VIVALDO NOVAIS

ADV. SP262646 - GILMAR MORAIS GERMANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0518 PROCESSO: 0010541-02.2011.4.03.6301

RECTE: OSVALDO RODRIGUES DEMESIO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0519 PROCESSO: 0010559-56.2007.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO BATAIER NETO

ADV. SP212773 - JULIANA GIAMPIETRO e ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0520 PROCESSO: 0010570-78.2009.4.03.6315

RECTE: SALVADOR LUIZ FONTES

ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0521 PROCESSO: 0010636-29.2007.4.03.6315

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ADV. SP210479 - FERNANDA BELUCA VAZ e ADV. SP150177 - PATRICIADA COSTA E SILVA RAMOS

SCHUBERT

RECDO: ROSEMEIRI MASCHETTO NIERI

ADV. SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0522 PROCESSO: 0010696-41.2007.4.03.6302

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

RECTE: VALDOMIRO PEDROSO DOS SANTOS

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0523 PROCESSO: 0010699-23.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE AMARO DA SILVA FILHO

ADV. SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0524 PROCESSO: 0010721-17.2008.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JULIANA DE FATIMA FERNANDES GALBIERE
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ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0525 PROCESSO: 0010743-13.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA MIRANDA DA FONSECA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0526 PROCESSO: 0010745-80.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADÃO ANTONIO DE MORAIS

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0527 PROCESSO: 0010808-51.2005.4.03.6311

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MASSARO MATSUMOTO

ADV. SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0528 PROCESSO: 0010883-47.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA SIZUKE ASATO

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0529 PROCESSO: 0010977-48.2008.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DINARTE LUIS GUIZE

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0530 PROCESSO: 0010984-23.2006.4.03.6302

RECTE: DERNIVAL CONCEIÇAO

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0531 PROCESSO: 0011008-12.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA MORELATO TROVAO

ADV. SP258311 - TAIME SIMONE AGRIAO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 14/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0532 PROCESSO: 0011111-87.2008.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADRIANA APARECIDA ALVES

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 11/12/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0533 PROCESSO: 0011185-10.2009.4.03.6302

RECTE: ANNA DE VICENTE ALMEIDA

ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO e ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR

DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0534 PROCESSO: 0011186-90.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: IVAN GOMES DA CONCEICAO

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0535 PROCESSO: 0011216-04.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE FATIMA MAFRA SCANFERLA

ADV. SP092765 - NORIVAL GONCALVES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0536 PROCESSO: 0011227-57.2012.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: GENESIO CEZAR BARBOZA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0537 PROCESSO: 0011237-43.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE DE CARVALHO BORBA NETO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0538 PROCESSO: 0011238-13.2008.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALMIR DOS SANTOS AMORIM

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não
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0539 PROCESSO: 0011252-43.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: GERALDO ALVES PASSOS

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0540 PROCESSO: 0011304-66.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA DE LOURDES ALVES

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0541 PROCESSO: 0011313-62.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ORLANDO DIACOV

ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0542 PROCESSO: 0011382-94.2011.4.03.6301

RECTE: NEDINA GOMES PEIXOTO

ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0543 PROCESSO: 0011401-12.2007.4.03.6311

RECTE: MARIA DALVA DE AQUINO

ADV. SP227062 - ROSANGELA COELHO DE PAIVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0544 PROCESSO: 0011414-41.2007.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CLODOALDO PEREIRA SANTOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Sim

 

0545 PROCESSO: 0011581-16.2007.4.03.6315

RECTE: DIRCE DE FARIA PALMA DA SILVA

ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0546 PROCESSO: 0011679-04.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LAERCIO GOVATTO

ADV. SP221178 - EDMILSON NAVARRO VASQUEZ e ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES

VASQUEZ

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0547 PROCESSO: 0011821-71.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: CLAUDIO MERENCIO DA SILVA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0548 PROCESSO: 0011930-53.2010.4.03.6302

RECTE: VITORIA APARECIDA DOS SANTOS AZEVEDO

ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0549 PROCESSO: 0012005-51.2008.4.03.6306

RECTE: MONICA DOS SANTOS SILVA

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES e ADV. SP162352 -

SIMONE SOUSA RIBEIRO e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO e ADV. SP261549 -

ALIPIO MEDEIROS ARDITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0550 PROCESSO: 0012128-61.2008.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PASCHOAL PAZZOTTI FILHO

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0551 PROCESSO: 0012146-85.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO JOAO PASSERINI

ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0552 PROCESSO: 0012273-54.2007.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OLIVIO RAIMUNDO DE ANDRADE

ADV. SP214305 - FABRICIO SILVA NICOLA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não
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0553 PROCESSO: 0012443-88.2005.4.03.6304

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JAIR PEDRO RAMPIN

ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI e ADV. SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE

CAMPOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0554 PROCESSO: 0012459-38.2007.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ANTONIO RINALDI

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0555 PROCESSO: 0012526-74.2009.4.03.6301

RECTE: VIVIANE OLIVEIRA FARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0556 PROCESSO: 0012577-17.2010.4.03.6183

RECTE: WALDEMAR LUCIO DE OLIVEIRA

ADV. SP186431 - NOSLEN BENATTI SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0557 PROCESSO: 0012755-65.2008.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LEONILDO ORLANDO

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0558 PROCESSO: 0012758-52.2010.4.03.6301

 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: NADIR FONTOURA BATISTA

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0559 PROCESSO: 0012762-45.2008.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE AZEVEDO SOBRINHO

ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/11/2010 MPF: Não DPU: Não
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0560 PROCESSO: 0013029-92.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSITA MARIA RODRIGUES

ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0561 PROCESSO: 0013081-30.2005.4.03.6302

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MAURO EMIDIO INOCENCIO

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0562PROCESSO: 0013107-21.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE SOARES SANTOS

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 09/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0563 PROCESSO: 0013156-52.2008.4.03.6306

RECTE: LENIRA PEREIRA TAVARES

ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Sim DPU: Não

 

0564 PROCESSO: 0013174-54.2009.4.03.6301

RECTE: MIGUEL ALVES

ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0565 PROCESSO: 0013231-09.2008.4.03.6301

RECTE: JAIR FELIPE DE OLIVEIRA

ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0566 PROCESSO: 0013231-16.2007.4.03.6310

RECTE: ANTONIO MARCURIO FILHO

ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não
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0567 PROCESSO: 0013245-90.2008.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: PAULO ESTEVAO FLORENCIO

ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0568 PROCESSO: 0013255-95.2012.4.03.6301

RECTE: EDIZIO RIBEIRO FRANCA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0569 PROCESSO: 0013271-49.2012.4.03.6301

RECTE: VERA LUCIA VIEIRA PEREIRA ARAUJO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0570 PROCESSO: 0013285-91.2007.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EVA MARIA DA ROSA

ADV. SP233955 - EMILENE BAQUETTE MENDES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0571 PROCESSO: 0013333-89.2012.4.03.6301

RECTE: ANTONIO NOGUEIRA PIRES

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0572 PROCESSO: 0013360-10.2005.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDO DA SILVA

ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0573 PROCESSO: 0013427-76.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ORLANDO DA COSTA RAMOS

ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e ADV. SP125847 - RITA DE CASSIA GOMES

RIBEIRO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não
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0574 PROCESSO: 0013531-36.2006.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JAIR ALVES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0575 PROCESSO: 0013596-48.2008.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NEIDE ROSA DE SOUZA

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0576 PROCESSO: 0013745-44.2008.4.03.6306

RECTE: VAGNER CASTIGLIA PACHECO

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS e

ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI e ADV. SP135967 - ROSA MARIA

BOCCHI e ADV. SP138999E - LEANDRO DOS SANTOS BERNARDES e ADV. SP150256 - SAMANTHA

BREDARIOLI e ADV. SP167552 - LUCIANA PUNTEL GOSUEN e ADV. SP230732 - FABIANA CUNHA

ALMEIDA SILVAe ADV. SP262733 - PAULA DINIZ SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0577 PROCESSO: 0013770-67.2010.4.03.6183

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: JOSE ROBERTO DE MATOS

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0578 PROCESSO: 0013882-72.2007.4.03.6302

RECTE: SEBASTIAO DE PAULA

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/06/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0579 PROCESSO: 0013907-15.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE TORRES

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0580 PROCESSO: 0014018-06.2006.4.03.6302

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RCDO/RCT: MOACYR ROCHA

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 07/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0581 PROCESSO: 0014058-15.2011.4.03.6301

RECTE: FERNANDO LOPES

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0582 PROCESSO: 0014075-17.2012.4.03.6301

RECTE: ARLETE RISSETTO TERRA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0583 PROCESSO: 0014093-69.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: FRANCISCO LUIZ DE ALMEIDA

ADV. SP239003 - DOUGLAS PESSOA DA CRUZ e ADV. SP204334 - MARCELO BASSI e ADV. SP266012 -

GERUZA FLAVIA DOS SANTOS e ADV. SP289914 - REBECA ROSA RAMOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 10/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0584 PROCESSO: 0014128-65.2007.4.03.6303

RECTE: ALFREDO DE ARRUDA VIANA

ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0585 PROCESSO: 0014324-36.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDO MARIANO DE PAULA

ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0586 PROCESSO: 0014329-31.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADV. SP096994 - VERA LUCIA ZANETTI RIBEIRO FERREIRA e ADV. SP091230 - ALENA ASSED

MARINO

RCTE/RCD: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

RCTE/RCD: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RCDO/RCT: MARIA AURORA NICODEMO BORZANI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0587 PROCESSO: 0014332-13.2010.4.03.6301

RECTE: JOSE LUIZ CONRADO
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ADV. SP179585 - ROBSON PAFUMI ZILIO e ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0588 PROCESSO: 0014366-87.2007.4.03.6302

RECTE: MARIA DE LOURDES QUELUZ MORAES

ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0589 PROCESSO: 0014371-78.2008.4.03.6301

RECTE: ANTONIO FERREIRA LEITE

ADV. SP251022 - FABIO MARIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0590 PROCESSO: 0014419-44.2007.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NAZARE LIMA PINHEIRO

ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0591 PROCESSO: 0014419-68.2007.4.03.6302

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: ALEXANDRE ALBERTO BERNO

ADV. SP173750 - ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0592 PROCESSO: 0014493-52.2012.4.03.6301

RECTE: ALEXANDRINA MARIA DA SILVA

ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0593 PROCESSO: 0014590-76.2008.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADRIANA CRISTINA BRANDAO DIAS

ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES e ADV. SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0594 PROCESSO: 0014740-62.2005.4.03.6306

RECTE: SEBASTIÃO EUGENIO DE MORAIS

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

 

0595 PROCESSO: 0014792-29.2012.4.03.6301

RECTE: ROSANGELA MENDES DE LIMA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0596 PROCESSO: 0014794-96.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE NELICIO DE OLIVEIRA SOUZA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0597 PROCESSO: 0014795-08.2008.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ILDA BRAZ VENANCIO

ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0598 PROCESSO: 0014912-09.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VICTORIA HELENA BRANDESPIM BOGGI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0599 PROCESSO: 0014963-83.2012.4.03.6301

RECTE: MARCO ANTONIO DE LIMA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0600 PROCESSO: 0014967-23.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: TEREZINHA HENRIQUE DA SILVA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0601 PROCESSO: 0014971-57.2008.4.03.6315

RECTE: LOURENCO CORDEIRO BONFIM

ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0602 PROCESSO: 0014998-43.2012.4.03.6301

RECTE: JANETE MARY PINTO

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0603 PROCESSO: 0015010-57.2012.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ROGERIO PERARO

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0604 PROCESSO: 0015024-41.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: TERESINHA APARECIDA RODRIGUES DA MOTA MARTINS

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0605 PROCESSO: 0015026-11.2012.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ROBERTA CANDIDA DA SILVA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0606 PROCESSO: 0015197-26.2007.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAS PEREIRA DE FREITAS

ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0607 PROCESSO: 0015208-02.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WALTER LUIZ SCARFONE

ADV. SP185724 - ALAN BARROS DE OLIVEIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0608 PROCESSO: 0015284-59.2005.4.03.6303

RECTE: NELSON CORDEIRO

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0609 PROCESSO: 0015571-18.2011.4.03.6301

RECTE: DIRCE COELHOSO CAFARELLI

ADV. SP281847 - LAERCIO DA SILVA MARQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0610 PROCESSO: 0015634-79.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CLAUDIO ROBERTO MORETTO

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0611 PROCESSO: 0015655-53.2010.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ALVARO LIPERA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0612 PROCESSO: 0015694-28.2007.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA HELENA PIRES

ADV. SP136474 - IVA APARECIDA DE AZEVEDO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0613 PROCESSO: 0015758-23.2007.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS ALVES

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0614 PROCESSO: 0015789-80.2010.4.03.6301

RECTE: ROVILSON ALVES DA SILVA

ADV. SP174359 - PAULO JESUS DE MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0615 PROCESSO: 0015832-46.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: ORLANDO RANGEL LARA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/08/2012 MPF: Não DPU: Não
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0616 PROCESSO: 0015838-87.2011.4.03.6301

RECTE: JOSE MARIA RITA

ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR e ADV. SP183642 - ANTONIO

CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI e ADV. SP225564 -

ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0617 PROCESSO: 0015945-34.2011.4.03.6301

RECTE: TATUJI KIKUCHI

ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0618 PROCESSO: 0016150-75.2007.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE LOURDES FAVARELI DOS REIS

ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0619 PROCESSO: 0016332-15.2012.4.03.6301

RECTE: WERICA FERREIRA MATIAS

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0620 PROCESSO: 0016341-23.2007.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITO SEBASTIAO GARCIA

ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN e ADV. SP150560E - CLODOALDO

ALVES DE AMORIM

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0621 PROCESSO: 0016402-66.2011.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ARRENALDO JOSE SANTANA

ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA e ADV. SP271118 - FABIANA ALVES DA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0622 PROCESSO: 0016405-84.2012.4.03.6301

RECTE: ANA MARIA LIMA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0623 PROCESSO: 0016699-15.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: REGINA APARECIDA FERREIRA DA SILVA

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0624 PROCESSO: 0016716-51.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDSON ALVES DO AMORIM

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0625 PROCESSO: 0016717-94.2011.4.03.6301

RECTE: DAGMA CRISTINA DIAS

ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0626 PROCESSO: 0016731-49.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CICERO JOSE

ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0627 PROCESSO: 0016794-06.2011.4.03.6301

RECTE: ARLINDO GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0628 PROCESSO: 0016820-09.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADEMARO GRAMILO SUDRE

ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE

AZEVEDO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0629 PROCESSO: 0016852-45.2007.4.03.6302

RECTE: JOSE ROBERTO VENTURA

ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não
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0630 PROCESSO: 0017070-71.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SARA JANE VALERIO

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0631 PROCESSO: 0017188-13.2011.4.03.6301

RECTE: FRANCISCA DA SILVA TORRES

ADV. SP301461 - MAÍRA SANCHEZ DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0632 PROCESSO: 0017194-88.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE MARIA DE MELLO

ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0633 PROCESSO: 0017257-11.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GERALDO ALVES DE SOUZA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0634PROCESSO: 0017259-20.2008.4.03.6301

RECTE: CARLOS ROBERTO BEIJO

ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO e ADV. SP211949 - MARISTELA BORELLI

MAGALHAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0635 PROCESSO: 0017403-57.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ODIVALDO TEIXEIRA DE GOIS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0636 PROCESSO: 0017419-40.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELISABETE DOS SANTOS LAGOA

ADV. SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0637 PROCESSO: 0017425-86.2007.4.03.6301
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RECTE: JOSE LINDEMBERG GERVASIO DE OLIVEIRA

ADV. SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO e ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS

SANTOS

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0638 PROCESSO: 0017430-11.2007.4.03.6301

RECTE: PAULO CESAR CATENA

ADV. SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO e ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS

SANTOS

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0639 PROCESSO: 0017517-30.2008.4.03.6301

RECTE: MARIA DE NAZARE DA SILVA

ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0640 PROCESSO: 0017523-95.2012.4.03.6301

RECTE: CEZAR RODRIGUES DE PAULA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0641 PROCESSO: 0017541-53.2011.4.03.6301

RECTE: ADELINO LOURDES DE OLIVEIRA

ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0642 PROCESSO: 0017550-27.2007.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ODAIR CAMPIOTTI

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0643 PROCESSO: 0017560-98.2007.4.03.6301

RECTE: IVAN JOSE AMALFI COSTA

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0644 PROCESSO: 0017586-28.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: OSVALDO LUIS FREITAS RAPHAELLI

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0645 PROCESSO: 0017741-65.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO FORASTIERI

ADV. SP188387 - RENATA NUNES RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0646 PROCESSO: 0017899-81.2012.4.03.6301

RECTE: AURELINO SILVESTRE SOUZA

ADV. SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0647 PROCESSO: 0017932-76.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLA ALVES DE SOUSA OLIVEIRA

ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0648 PROCESSO: 0017935-26.2012.4.03.6301

RECTE: ADELMO DIAS DO NASCIMENTO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0649 PROCESSO: 0017940-48.2012.4.03.6301

RECTE: ADRIANA MARIA DOS SANTOS FERREIRA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0650 PROCESSO: 0017948-25.2012.4.03.6301

RECTE: CICERO ALVES DE SOUZA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0651 PROCESSO: 0018263-92.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLELIA PELAGIA FERREIRA

ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0652 PROCESSO: 0018305-73.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO CHIARI

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0653 PROCESSO: 0018343-90.2007.4.03.6301

RECTE: ANTONIO DE GALVAO MARINELO

ADV. SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO e ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS

SANTOS

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0654 PROCESSO: 0018359-44.2007.4.03.6301

RECTE: JORGE FERNANDO MANZONI DOS SANTOS

ADV. SP147127 - LUIZ CARLOS DE ALVARENGA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0655 PROCESSO: 0018440-22.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FERNANDO IVO SANTOS

ADV. SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0656 PROCESSO: 0018488-44.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE LOURDES MACHADO

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0657 PROCESSO: 0018533-48.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MAURILIO MANTOVANI

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0658 PROCESSO: 0018727-53.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ CARLOS CALDEIRA

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não
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0659 PROCESSO: 0018787-50.2012.4.03.6301

RECTE: IOSHISABURO HIRAKAWA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0660 PROCESSO: 0019067-94.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO PAULO DA SILVA

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0661 PROCESSO: 0019097-56.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA HELIENE NERIS FERNANDES

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0662 PROCESSO: 0019362-92.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSVALDO FERREIRA DE LIMA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0663 PROCESSO: 0019417-55.2007.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ SARAIVA

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0664 PROCESSO: 0019508-23.2012.4.03.9301

IMPTE: MARLENE ELBA MARTINS DO NASCIMENTO

ADV. SP192115 - JASON SOTERO DE JESUS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/05/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0665 PROCESSO: 0019606-60.2007.4.03.6301

RECTE: PAULO BERNABE MOREIRA

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO e ADV. SP200563 - ANSELMO CARRIERI QUEÇADA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0666 PROCESSO: 0019695-44.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: JOSE RIBAMAR DA SILVA ALVES

ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 11/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0667 PROCESSO: 0020015-94.2011.4.03.6301

RECTE: ZENILDA DE OLIVEIRA BOMFIM

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0668 PROCESSO: 0020053-43.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARISA LAPETINA

ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 09/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0669 PROCESSO: 0020252-94.2012.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: PAULO ROBERTO SOARES

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0670 PROCESSO: 0020266-78.2012.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LUIZ GONZAGA ALVES DA COSTA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0671 PROCESSO: 0020400-76.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARILIA GABRIELA SILVA DO NASCIMENTO E OUTRO

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: MELYSSA JUSSARA NASCIMENTO DE PAULA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0672 PROCESSO: 0020504-34.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IRENE LEONAVAS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0673 PROCESSO: 0020734-42.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELENITA NEUSA FERRAZ SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 26/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0674 PROCESSO: 0020952-70.2012.4.03.6301

RECTE: ELIZABETH NIZA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0675 PROCESSO: 0021079-42.2011.4.03.6301

RECTE: ANTONIO SANTOS FILHO

ADV. SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA e ADV. SP200609 - FÁBIO TADEU DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0676 PROCESSO: 0021181-98.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE LOURDES DE SOUZA - ESPOLIO

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0677 PROCESSO: 0021186-28.2007.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VILMA CRISTINO

ADV. SP242798 - JAQUELINE SIQUEIRA PINTO MAROCCO DE OLIVEIRA e ADV. SP234306 -

ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0678 PROCESSO: 0021297-36.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: JOSE PEREIRA DOS SANTOS

ADV. SP255140 - FRANCISMAR PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0679 PROCESSO: 0021436-56.2010.4.03.6301

RECTE: APARECIDO CHERRI

ADV. SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0680 PROCESSO: 0021488-52.2010.4.03.6301

RECTE: JOAO COSME DAMIAO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0681 PROCESSO: 0021529-82.2011.4.03.6301

RECTE: FRANCISCA MARIA SPINDOLA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0682 PROCESSO: 0021542-81.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE MANUEL NUNO LOPES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0683 PROCESSO: 0021544-17.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: EDSON CANDIDO LOPES

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0684 PROCESSO: 0021631-70.2012.4.03.6301

RECTE: WELLINGTON ALVES LEAL

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0685 PROCESSO: 0021633-40.2012.4.03.6301

RECTE: JOSELITO DE JESUS SANTOS

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0686 PROCESSO: 0021726-71.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARINA RODRIGUES

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0687 PROCESSO: 0022153-68.2010.4.03.6301

RECTE: JOSE ANTONIO PINTO FAUSTINO

ADV. SP271044 - LEIDILAINE ISTOLE DA SILVA e ADV. SP281950 - TERYLAINE ISTOLE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0688 PROCESSO: 0022375-41.2007.4.03.6301
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RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ILZA JOSE LESSA MATOS

ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0689 PROCESSO: 0022380-87.2012.4.03.6301

RECTE: ALESSANDRA RIBEIRO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0690 PROCESSO: 0022383-42.2012.4.03.6301

RECTE: SIMONE DE ASSIS

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0691 PROCESSO: 0022385-46.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OTACILIO FRANCISCO DOS SANTOS

ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0692 PROCESSO: 0022498-63.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: MARIA TEREZINHA DOS SANTOS GOMES

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0693 PROCESSO: 0022578-27.2012.4.03.6301

RECTE: VALTER ARAUJO DA SILVA

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0694 PROCESSO: 0022625-98.2012.4.03.6301

RECTE: DANIEL LEANDRO DE OLIVEIRA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0695 PROCESSO: 0022681-10.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: JOAO APARECIDO FERNANDES ROCHA

ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0696 PROCESSO: 0023248-36.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO FRANCISCO DE LIMA

ADV. SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0697 PROCESSO: 0023384-33.2010.4.03.6301

RECTE: APARECIDA GARCIA TEIXIERA

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0698 PROCESSO: 0023390-06.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA SILVANA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0699 PROCESSO: 0023424-83.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AUGUSTA MARIA DA SILVA

ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0700 PROCESSO: 0023439-13.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE LUIZ MARSOLA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0701 PROCESSO: 0023604-60.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: MAURO ESTEVES LOPEZ

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0702 PROCESSO: 0023623-66.2012.4.03.6301

RECTE: LUIS ANTONIO PELOSINI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0703 PROCESSO: 0023806-37.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: ALBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0704 PROCESSO: 0023849-71.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: CRISTIANE LOPES DE SOUZA CRUZ

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0705 PROCESSO: 0023868-77.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA DA SAUDE SILVA ESTECI

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0706 PROCESSO: 0024124-54.2011.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: PATRICIA RODRIGUES DE SOUZA

 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0707 PROCESSO: 0024138-04.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: MARCELO SGAI MARINI

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0708 PROCESSO: 0024229-94.2012.4.03.6301

RECTE: MARILYN DE CASTRO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0709 PROCESSO: 0024295-50.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUSA

ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO e ADV. SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e

ADV. SP249895 - ELISABETE OLIVEIRA BOTTOLO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0710 PROCESSO: 0024385-19.2011.4.03.6301

RECTE: ANTONIO LEVINO SOARES DE OLIVEIRA

ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0711 PROCESSO: 0024418-72.2012.4.03.6301

RECTE: FRANCISCO CHAGAS DE SOUZA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0712 PROCESSO: 0024696-44.2010.4.03.6301

RECTE: NEIDE BOZUTI

ADV. SP215506 - IVONE DOS REIS DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0713 PROCESSO: 0024734-85.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE FILIPE DE FREITAS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0714 PROCESSO: 0024757-07.2007.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ALBERTO RAPOSO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0715 PROCESSO: 0024790-21.2012.4.03.6301

RECTE: EDMILSON GERMANO SANTANA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0716 PROCESSO: 0024842-90.2007.4.03.6301

RECTE: JESUINO DE OLIVEIRA FREITAS

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0717 PROCESSO: 0024942-40.2010.4.03.6301

RECTE: JOAO ANDRE SANCHEZ NETO

ADV. SP226999 - LUIZ VIEIRA DE AQUINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0718 PROCESSO: 0025177-07.2010.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: SEVERINO LUIZ DOS SANTOS

ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0719 PROCESSO: 0025523-21.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LINDAURA ALVES DE LIMA

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0720 PROCESSO: 0025664-11.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: DECIO AUGUSTO AHUALLI

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0721 PROCESSO: 0025723-62.2010.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ENI MARTINS MATSUNAGA

ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0722 PROCESSO: 0025827-20.2011.4.03.6301

RECTE: TERCILIO ALVES SIQUEIRA

ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0723 PROCESSO: 0025888-41.2012.4.03.6301

RECTE: ALIONDES BATISTA PIRES

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0724 PROCESSO: 0025974-85.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP068334 - ANGELINA MARIA DE JESUS (MATR. SIAPENº0.658.463)

RECDO: JOSE ANTONIO DA SILVA

ADV. SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ e ADV. SP210891 - ELIANE MARTINS FERREIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0725 PROCESSO: 0026359-57.2012.4.03.6301

RECTE: PAULO HENRIQUE OLIVEIRA CARVALHO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0726 PROCESSO: 0026381-62.2005.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IDELCIO WALDIR GRASSMANN

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim

 

0727 PROCESSO: 0026403-18.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ERALDO JOSE GASPAROTO

ADV. SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI e ADV. SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0728 PROCESSO: 0026537-06.2012.4.03.6301

RECTE: JESUS SANTISO PINTOR

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0729 PROCESSO: 0026775-25.2012.4.03.6301

RECTE: THAYS REGINA DE SOUZA

ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0730 PROCESSO: 0026794-31.2012.4.03.6301

RECTE: FRANCISCO LEANDRO DE SOUSA

ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/09/2012 MPF: Não DPU: Não
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0731 PROCESSO: 0026926-88.2012.4.03.6301

RECTE: PATRICIA RODRIGUES DA SILVA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0732 PROCESSO: 0027116-90.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO LEANDRO DOS SANTOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Sim DPU: Não

 

0733 PROCESSO: 0027215-89.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUZINETE CARNEIRO DA SILVA

ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0734 PROCESSO: 0027563-15.2007.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ADAO CARLOS DE MIRANDA

ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0735 PROCESSO: 0027580-12.2011.4.03.6301

RECTE: CARMINDA GONCALVES

ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA e ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0736 PROCESSO: 0027948-89.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALCINO DOMINGOS DE SOUZA

ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0737 PROCESSO: 0027949-69.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA DE LOURDES GONZAGA MIRANDA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0738 PROCESSO: 0028323-90.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NELSON GUARINI POCAI

ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0739 PROCESSO: 0028326-45.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EUNICE AIELO BARRETO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0740 PROCESSO: 0028357-60.2012.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO JOAQUIM PEIXOTO FILHO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0741 PROCESSO: 0028416-48.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE ANTONIO GUIMARAES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0742 PROCESSO: 0028589-09.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA JOSE SIPRIANO

ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0743 PROCESSO: 0028664-48.2011.4.03.6301

RECTE: TEODORO TUTOMU SATO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0744 PROCESSO: 0028666-57.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITO SILVERIO DOS SANTOS

ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0745 PROCESSO: 0028742-13.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: ALCIONE BARRETO HAHN

ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0746 PROCESSO: 0028891-09.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCA BIANCARDI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0747 PROCESSO: 0029068-07.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA E OUTRO

RECDO: FABIO PEREIRA DE SOUZA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/09/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0748 PROCESSO: 0029078-33.2012.4.03.9301

IMPTE: MARIA DE LOURDES CRUZ

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/07/2012 MPF: Sim DPU: Sim

 

0749 PROCESSO: 0029286-64.2010.4.03.6301

RECTE: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0750 PROCESSO: 0029394-25.2012.4.03.6301

RECTE: PAULO ROBERTO MACHADO

ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304786 - GERALDO

SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0751 PROCESSO: 0029624-72.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JORGE JOSE DE FREITAS

ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0752 PROCESSO: 0029880-10.2012.4.03.6301

RECTE: RUTH AMABILE BRAGAGNOLLO DE ASSIS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 21/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0753 PROCESSO: 0029951-46.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA ELENA DA SILVA

ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0754 PROCESSO: 0030406-74.2012.4.03.6301

RECTE: LAERCIO DA SILVA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0755 PROCESSO: 0030554-85.2012.4.03.6301

RECTE: ANTONIO BENEDITO FERNANDES

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0756 PROCESSO: 0030601-30.2010.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JUSTO CELSO ROMERO CHUQUIMIA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Sim DPU: Sim

 

0757 PROCESSO: 0030863-09.2012.4.03.6301

RECTE: LUCIA LÉA BARCELLOS LOPES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0758 PROCESSO: 0030980-05.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA DANTAS DE OLIVEIRA

ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA e ADV. SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0759 PROCESSO: 0031049-08.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLOVIS TRINDADE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0760 PROCESSO: 0031162-54.2010.4.03.6301

RECTE: VALCI ANTONIO QUEIROZ
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ADV. SP249710 - DOUGLAIR POLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0761 PROCESSO: 0031400-44.2008.4.03.6301

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA

ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0762 PROCESSO: 0031418-60.2011.4.03.6301

RECTE: EUNICE INACIO DE ALMEIDA

ADV. SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0763 PROCESSO: 0031700-40.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RITA DE MORAES

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

 

0764 PROCESSO: 0031706-71.2012.4.03.6301

RECTE: EUNICE DE LIMA GOMES

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0765 PROCESSO: 0031949-83.2010.4.03.6301

RECTE: FLORIANO OLIVEIRA SOBRINHO

ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0766 PROCESSO: 0031997-76.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AGUINALDO FREIRE DE LIMA

ADV. SP213493 - WOLNEY MARINHO JUNIOR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0767 PROCESSO: 0032355-70.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: ROBERTO MESQUIDA

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0768 PROCESSO: 0032504-03.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE GONCALVES DA CRUZ

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0769 PROCESSO: 0032514-47.2010.4.03.6301

RECTE: MARIA TERESA BRESSER DA SILVEIRA

ADV. SP119895 - KARINA MILAN ARANTES e ADV. SP249710 - DOUGLAIR POLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0770 PROCESSO: 0032896-40.2010.4.03.6301

RECTE: SEVERINA GOMES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0771 PROCESSO: 0032947-85.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: MARIA DE FATIMA SANTOS DO CARMO

ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0772 PROCESSO: 0033224-33.2011.4.03.6301

RECTE: YANG HO PARK

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0773 PROCESSO: 0033472-33.2010.4.03.6301

RECTE: KAZUO HARASAWA

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0774 PROCESSO: 0033634-96.2008.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: OSNI SERGIO CASTRO ORTEGA

ADV. SP271491 - ALESSANDRO DA CUNHA SPOLON CAMARGO DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0775 PROCESSO: 0033809-85.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE LOURDES DE CARO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0776 PROCESSO: 0033874-17.2010.4.03.6301

RECTE: JOSE DE MATOS

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0777 PROCESSO: 0033898-79.2009.4.03.6301

RECTE: RENATO NOGUEIRA COUTO

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0778 PROCESSO: 0034000-67.2010.4.03.6301

RECTE: ANTONIO AGNOLETTO

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0779 PROCESSO: 0034018-88.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAQUIM ELDO PEREIRA

ADV. SP283418 - MARTA REGINA GARCIA e ADV. SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0780 PROCESSO: 0034349-41.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO LOMOVTOV

ADV. SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0781 PROCESSO: 0034504-44.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLEIDE DE OLIVEIRA MOURA

ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não
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0782 PROCESSO: 0034797-09.2011.4.03.6301

RECTE: OLAVO MOTTA DE CAMPOS

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0783 PROCESSO: 0034854-95.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AILTON FLORIANO DA COSTA

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0784 PROCESSO: 0034868-11.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0785 PROCESSO: 0035023-48.2010.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: PEDRO SIQUEIRA GIL

ADV. SP155865 - EMERSON RODRIGO ALVES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0786 PROCESSO: 0035032-44.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO LAURO RODRIGUES LOURO

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0787 PROCESSO: 0035155-42.2009.4.03.6301

RECTE: SOLANGE GONCALVES MACHADO

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0788 PROCESSO: 0035308-07.2011.4.03.6301

RECTE: DAVID AMERICO GOMES

ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ

MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não
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0789 PROCESSO: 0035696-07.2011.4.03.6301

RECTE: CELIA PRADO MARCONDES DO AMARAL

ADV. SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR e ADV. SP102826 - RENATA PRADO

MARCONDES DO AMARAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0790 PROCESSO: 0036129-79.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCO ANTONIO PIVA

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0791 PROCESSO: 0036264-57.2010.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITO CALIXTO

ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0792 PROCESSO: 0036408-31.2010.4.03.6301

RECTE: MARIO ROMUALDO SCHWARTZ

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0793 PROCESSO: 0036505-31.2010.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: VICTORINO SERAFIM DA MATA

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

 

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0794 PROCESSO: 0036621-37.2010.4.03.6301

RECTE: ANNA MARIA MESQUITA SARAIVA

ADV. SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0795 PROCESSO: 0036827-17.2011.4.03.6301

RECTE: JOSELIA FRANCISCA PIMENTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0796 PROCESSO: 0037234-23.2011.4.03.6301

RECTE: ARLETE JESUS DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0797 PROCESSO: 0037921-68.2009.4.03.6301

RECTE: APARECIDO MAGALHAES

ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0798 PROCESSO: 0038106-38.2011.4.03.6301

RECTE: IDA LUZIA AMORIM PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0799 PROCESSO: 0038353-87.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIANA MARTINS XAVIER DOS SANTOS

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0800 PROCESSO: 0038368-56.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA CRISTINA DE ARRUDA ALMEIDA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0801 PROCESSO: 0038387-78.2012.4.03.9301

IMPTE: WILSON BARBOSA MOURA

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/09/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0802 PROCESSO: 0038544-64.2011.4.03.6301

RECTE: MARIANGELA DA CRUZ

ADV. SP143865 - PAULO CEZAR GONCALVES AFONSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0803 PROCESSO: 0038572-37.2008.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: LUIZ ROBERTO UNGARETTI DE GODOY
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0804 PROCESSO: 0038953-40.2011.4.03.6301

RECTE: PEDRO DE OLIVEIRA

ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0805 PROCESSO: 0039017-21.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDVALDO PAULO DA SILVA

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0806 PROCESSO: 0039149-15.2008.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JUSSARA FERRARI

ADV. SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0807 PROCESSO: 0039161-58.2010.4.03.6301

RECTE: JOSENILDA SANTOS SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/05/2012 MPF: Sim DPU: Sim

 

0808 PROCESSO: 0039237-35.2012.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/09/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0809 PROCESSO: 0039369-08.2011.4.03.6301

RECTE: RUTHE CASSIANOVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0810 PROCESSO: 0040118-25.2011.4.03.6301

RECTE: NIVALDO APARECIDO BRANCALEONI

ADV. SP187766 - FLÁVIO PERANEZZA QUINTINO e ADV. SP215776 - FRANCISCO SANTOS

MONTEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não
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0811 PROCESSO: 0040241-28.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SILVIO CARLOS NORONHA

ADV. SP250515 - PAULO HENRIQUE BERTACINI MARINO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0812 PROCESSO: 0040311-40.2011.4.03.6301

RECTE: LIA PINTO LIMA

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0813 PROCESSO: 0040497-34.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELISABETE M. V. FERNANDES

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0814 PROCESSO: 0040547-26.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SINESIA MARIO PINHEIRO

ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0815 PROCESSO: 0040775-64.2011.4.03.6301

RECTE: HELVINISIO MAIA MENDES

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA e ADV. SP288966 - GISELA

REGINA DEL NERO CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0816 PROCESSO: 0040987-56.2009.4.03.6301

RECTE: LINEA PENNA JORDAO

ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0817 PROCESSO: 0041089-44.2010.4.03.6301

RECTE: ALCINO JOSE FERREIRA

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0818 PROCESSO: 0041190-81.2010.4.03.6301

RECTE: JOSE RAMOS RODRIGUES

ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA e ADV. SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0819 PROCESSO: 0041222-52.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DANIEL PEDREIRA LEAO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0820 PROCESSO: 0041340-96.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARISTEU BATISTA

ADV. SP285877 - PATRICIA MARCANTONIO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0821 PROCESSO: 0041351-62.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RUI TADEU DE MOURA SANTOS

ADV. SP143371 - MILTON LOPES JUNIOR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0822 PROCESSO: 0041358-49.2011.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: ADEMAR MOREIRA DA SILVA

ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0823 PROCESSO: 0041439-32.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IZAEL JURANDIR REGOLIM

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0824 PROCESSO: 0041487-54.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA RIBEIRO DE LIMA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Sim
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0825 PROCESSO: 0041839-80.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JANIRA ANACLETO DOS SANTOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0826 PROCESSO: 0041929-20.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA APARECIDA CAMBUI

ADV. SP097389 - LUCIA CRISTINA DA SILVA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0827 PROCESSO: 0041946-27.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO BRITO DE SOUSA

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0828 PROCESSO: 0042041-57.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDNA MUSSINI DE BRITTO

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0829 PROCESSO: 0042209-59.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARLI GERMANO DE FARIAS

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0830 PROCESSO: 0042219-69.2010.4.03.6301

RECTE: JULIO BUENO

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0831 PROCESSO: 0042361-39.2011.4.03.6301

RECTE: JOSE REINALDO GONCALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0832 PROCESSO: 0042447-10.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: ELSON GARCIA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0833 PROCESSO: 0042600-43.2011.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: JOSINO DE MORAES OLIVEIRA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0834 PROCESSO: 0042707-87.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELIANE SILVA DOS SANTOS E OUTRO

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: GIOVANA ANDRIELE DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0835 PROCESSO: 0042743-32.2011.4.03.6301

RECTE: LUIZ ANTONIO MARTINS

ADV. SP290049 - EDUARDO IVO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0836 PROCESSO: 0042761-53.2011.4.03.6301

RECTE: LINDECI VIEIRA DE LIMA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0837 PROCESSO: 0042888-88.2011.4.03.6301

RECTE: CLARICE DOS SANTOS

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0838 PROCESSO: 0042905-27.2011.4.03.6301

RECTE: RENATO DOS SANTOS

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0839 PROCESSO: 0043044-13.2010.4.03.6301

RECTE: JOSELITA DOS SANTOS

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0840 PROCESSO: 0043047-65.2010.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: VALERIA DE CASTRO MELO CARVALHO

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0841 PROCESSO: 0043108-57.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MENOTI MARTINS DA SILVEIRA

ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0842 PROCESSO: 0043365-98.2012.4.03.9301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITO RODRIGUES

ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA

MACEDO DO AMARAL

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0843 PROCESSO: 0043696-93.2011.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: ANTONIO LEANDRO DE SOUZA

ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI e ADV. SP261055 - KÁTIA PERASSI WANG

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0844 PROCESSO: 0043868-35.2011.4.03.6301

RECTE: CATARINA DOS SANTOS PINHEIRO

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0845 PROCESSO: 0043988-15.2010.4.03.6301

RECTE: ELIAS RODRIGUES DE LIMA

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0846 PROCESSO: 0044281-19.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EUCLIDES DA COSTA SILVA

ADV. SP161756 - VICENTE OEL

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0847 PROCESSO: 0044327-42.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCOS ANTONIO WOHNRATI

ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0848 PROCESSO: 0044378-35.2012.4.03.9301

RECTE: AMAURI DALLA VECHIA MARASSATTO

ADV. SP159790 - MARLENE APARECIDA LOPES

RECTE: TELMA SHIRLEI DA SILVA

ADVOGADO(A): SP159790-MARLENE APARECIDA LOPES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 05/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0849 PROCESSO: 0044440-88.2011.4.03.6301

RECTE: JAYME DE OLIVEIRA MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0850 PROCESSO: 0044637-43.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELCIO SARAIVA DA SILVA

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0851 PROCESSO: 0044814-75.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDILEUSA MARIA DOS REIS RODRIGUES

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0852 PROCESSO: 0044842-77.2008.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: RAIMUNDA MARIA DE JESUS SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Sim

 

0853 PROCESSO: 0045227-88.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GERALDO FRANCISCO DE ASSIS

ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0854 PROCESSO: 0045434-19.2011.4.03.6301

RECTE: DARCI TERUMI ENDO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0855 PROCESSO: 0045543-04.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IZAURA BELLI DOS SANTOS

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0856 PROCESSO: 0045554-33.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDENICE MARIA DA SILVA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0857 PROCESSO: 0045642-08.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSALINA NOVAES DA COSTA

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0858 PROCESSO: 0045777-49.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IRINEU ANTONIO DA SILVA

ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0859 PROCESSO: 0045979-89.2011.4.03.6301

RECTE: JANUARIO RODRIGUES DE ALMEIDA NETO

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0860 PROCESSO: 0046102-24.2010.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: ELSITO ALVES DA SILVA
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ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0861 PROCESSO: 0046158-57.2010.4.03.6301

RECTE: MANOEL LARANJEIRA NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0862 PROCESSO: 0046163-45.2011.4.03.6301

RECTE: MANOEL TEIXEIRA VIANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0863 PROCESSO: 0046168-67.2011.4.03.6301

RECTE: JOÃO EDES DA GAMA

ADV. SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0864 PROCESSO: 0046178-48.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VERA ADRIANA DE SÁ ANTONIO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0865 PROCESSO: 0046255-91.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO BISPO DOS SANTOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0866 PROCESSO: 0046276-67.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: JOSE DO CARMO BADIALLI

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0867 PROCESSO: 0046378-21.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BERTINA CECON SCARPINI

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não
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0868 PROCESSO: 0046416-04.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: CLAUDINE MESTRINER

ADV. SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0869 PROCESSO: 0046573-06.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANA BORDGNON DAL IGNA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0870 PROCESSO: 0046631-09.2011.4.03.6301

RECTE: VALDIR FRATTELLI GUILHEN

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0871 PROCESSO: 0046674-43.2011.4.03.6301

RECTE: EVALDO GASPERINE

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0872 PROCESSO: 0046725-54.2011.4.03.6301

RCTE/RCD: RAILDA PEREIRA VIEIRA SILVA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0873 PROCESSO: 0046931-39.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DOMINGOS TOMAZ DA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0874 PROCESSO: 0047026-98.2011.4.03.6301

RECTE: ADEVANIR CIANI

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0875 PROCESSO: 0047188-64.2009.4.03.6301
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0876 PROCESSO: 0047204-47.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SIDINEI PRAXEDES ROZA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0877 PROCESSO: 0047399-03.2009.4.03.6301

RECTE: CARLOS RODRIGUES DE SOUZA

ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0878 PROCESSO: 0047435-45.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUCIA PERIN BAPTISTON

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0879 PROCESSO: 0047558-43.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOANA CANDIDO DOS ANJOS BARBOSA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0880 PROCESSO: 0047650-84.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EFITO REIS FILHO

ADV. SP153998 - AMAURI SOARES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 10/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0881 PROCESSO: 0047868-15.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JOSE DE FRANÇA RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0882 PROCESSO: 0047871-33.2011.4.03.6301

RECTE: CHRISTA JOHANNA HITZNER

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0883 PROCESSO: 0047903-38.2011.4.03.6301

RECTE: REGIS MARTENS RODRIGUES

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0884 PROCESSO: 0048143-27.2011.4.03.6301

RECTE: ANTONIO CARLOS RAINONE

ADV. SP228475 - RODRIGO SCALET

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0885 PROCESSO: 0048291-43.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSEVALDO DA SILVA GOIS

ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0886 PROCESSO: 0048304-42.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CRISPIM DA CONCEICAO

ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0887 PROCESSO: 0048670-76.2011.4.03.6301

RECTE: CEITIO TOMA

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0888 PROCESSO: 0048874-23.2011.4.03.6301

RECTE: IBRAHIM EMILE RABBAT

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0889 PROCESSO: 0048927-72.2009.4.03.6301

RECTE: LEVINDO EUGENIO DE MAGALHAES

ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO e ADV. SP146275 - JOSE PEREIRA GOMES FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0890 PROCESSO: 0048930-27.2009.4.03.6301
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RECTE: NESTOR GARCIA DE MELO

ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO e ADV. SP146275 - JOSE PEREIRA GOMES FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0891 PROCESSO: 0049124-56.2011.4.03.6301

RECTE: IVONETE ALVES DA ROCHA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0892 PROCESSO: 0049291-10.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HELENA ZUPPA DA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0893 PROCESSO: 0049315-38.2010.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DOS ANJOS

ADV. MG123588 - APARECIDA MARIA BARBOSA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0894 PROCESSO: 0049394-17.2010.4.03.6301

RECTE: GIOVANNI PENNACCHI

ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0895 PROCESSO: 0049449-02.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO ROBERTO BARBOSA

ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0896 PROCESSO: 0049585-38.2005.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VITORINO TERAMUSSI

ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0897 PROCESSO: 0049632-36.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: JUAREZ DE BARROS PINANGE

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 10/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0898 PROCESSO: 0049647-68.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RUTH TEODORO DE PAULA SILVA

ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0899 PROCESSO: 0050001-30.2010.4.03.6301

RECTE: INALDO TAVARES DE SOUZA

ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0900 PROCESSO: 0050515-46.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA DE SOUZA FARIA

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0901 PROCESSO: 0050613-31.2011.4.03.6301

RECTE: PAULO FRANCISCO DA SILVA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0902 PROCESSO: 0050630-67.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MOACIR NUNES DA SILVA

ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0903 PROCESSO: 0050632-37.2011.4.03.6301

RECTE: GILMAR DE CARVALHO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0904 PROCESSO: 0050796-07.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DHIEGO GUIMARAES LEAL RENO

ADV. SP026704 - LUIZ CARLOS FRANCA BARRETO
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0905 PROCESSO: 0050816-61.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MANOEL FLORES DA SILVA

ADV. SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0906 PROCESSO: 0051043-17.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ARNALDO DO NASCIMENTO

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0907 PROCESSO: 0051223-67.2009.4.03.6301

RECTE: HELIO VIEIRA AVELISIO

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0908 PROCESSO: 0051388-17.2009.4.03.6301

RECTE: MARCOS ROCHA DOS SANTOS

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0909 PROCESSO: 0051390-16.2011.4.03.6301

RECTE: MARCOS GOMES JARDIM

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0910 PROCESSO: 0051413-59.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0911 PROCESSO: 0051513-19.2008.4.03.6301

RECTE: JOSE MARIA DA SILVA

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não
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0912 PROCESSO: 0051559-37.2010.4.03.6301

RECTE: JACY GOMES FERRAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/09/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0913 PROCESSO: 0051563-40.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELIAS GOMES DE OLIVEIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0914 PROCESSO: 0051800-45.2009.4.03.6301

RECTE: DILMA DA SILVA CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 10/04/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0915 PROCESSO: 0052185-27.2008.4.03.6301

RECTE: JORGE RAMOS PINTO

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0916 PROCESSO: 0052264-35.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO DANIEL DE MIRA

ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0917 PROCESSO: 0052336-27.2007.4.03.6301

RECTE: ANISIO DA SILVA FILHO

ADV. SP236634 - SANDRA BUCCI

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0918 PROCESSO: 0052508-27.2011.4.03.6301

RECTE: IRINÉA MARIANO DA SILVA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0919 PROCESSO: 0052638-17.2011.4.03.6301

RECTE: LAUDICEIA RODRIGUES PINHEIRO

ADV. SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA e ADV. SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0920 PROCESSO: 0052693-36.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADALBERTO MARABESI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0921 PROCESSO: 0052757-46.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO FRANCISCO DA SILVA

ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0922 PROCESSO: 0052975-11.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BAZILIA DA CONCEIÇÃO HENRIQUES DE GOUVEIA GONÇALVES

ADV. SP103216 - FABIO MARIN

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0923 PROCESSO: 0053094-35.2009.4.03.6301

RECTE: LAZARO SOARES DA SILVA

ADV. SP162915 - EDVANDRO MARCOS MARIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0924 PROCESSO: 0053170-25.2010.4.03.6301

RECTE: MARIA DAS DORES BATISTA DE MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0925 PROCESSO: 0053290-05.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AUTA MARIA DE ANDRADE SILVA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0926 PROCESSO: 0053305-71.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SERGIO LUIZ VESPASIANO TAVARES

ADV. SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0927 PROCESSO: 0053345-53.2009.4.03.6301
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TODAVIA DA SILVA

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0928 PROCESSO: 0053441-68.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IVANETE MINIZ E OUTROS

ADV. SP118930 - VILMA LUCIA CIRIANO

RECDO: LEONARDO AURELIO MUNIZ DE AZEVEDO

ADVOGADO(A): SP118930-VILMA LUCIA CIRIANO

RECDO: ANDRE AURELIO MUNIZDE AZEVEDO

ADVOGADO(A): SP118930-VILMA LUCIA CIRIANO

RECDO: FERNANDO AURELIO MUNIZ DE AZEVEDO

ADVOGADO(A): SP118930-VILMA LUCIA CIRIANO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Sim DPU: Não

 

0929 PROCESSO: 0053635-39.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIA DE FATIMA PARENTE DE ARAUJO

ADV. SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0930 PROCESSO: 0053711-29.2008.4.03.6301

RECTE: ANA DA SILVA DE SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Sim

 

0931 PROCESSO: 0054121-24.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE LUIS DA COSTA VELOSO

ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0932 PROCESSO: 0054220-28.2006.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EMILIO APARICIO PINTO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim

 

0933 PROCESSO: 0054554-86.2011.4.03.6301

RECTE: IRENE CECCOPIERI AKHRAS

ADV. SP281820 - GRACE FERRELLI DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não
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0934 PROCESSO: 0054719-70.2010.4.03.6301

RECTE: JOSE BENTO TEMOTEO

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0935 PROCESSO: 0054771-71.2007.4.03.6301

RCTE/RCD: JOSE CAMPOS GONÇALVES

ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA

MUNHOZ

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0936 PROCESSO: 0054974-96.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADEMIR SERGIO DE OLIVEIRA

ADV. SP239525 - MARCOS ROGÉRIO FORESTO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0937 PROCESSO: 0055041-90.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ERMOACI GUIMARAES SANTOS

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0938 PROCESSO: 0055178-09.2009.4.03.6301

RECTE: CARLOS JOSE DE OLIVEIRA

ADV. SP162352 - SIMONE SOUSA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0939 PROCESSO: 0055447-48.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NELSON BERNARDES DA CONCEICAO

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0940 PROCESSO: 0055734-40.2011.4.03.6301

RECTE: LEONORA PEREIRA DA SILVA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não
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0941 PROCESSO: 0055832-25.2011.4.03.6301

RECTE: VALTER DA SILVA DE SOUZA NASCIMENTO

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0942 PROCESSO: 0055958-46.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: PEDRO FERNANDES GUIMARAES

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0943 PROCESSO: 0056272-21.2011.4.03.6301

RECTE: JACQUELINE DE OLIVEIRA PAVAO RAMOS

ADV. SP131463 - MARCIO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0944 PROCESSO: 0056369-89.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO JOSE SANTANA

ADV. SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0945 PROCESSO: 0056853-07.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE MANOEL DIAS

ADV. SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0946 PROCESSO: 0056907-70.2009.4.03.6301

RECTE: WILSON GOES BARRETO FILHO

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0947 PROCESSO: 0058290-20.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANA DIAS DE OLIVEIRA BUENO

ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO e ADV. SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não
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0948 PROCESSO: 0058580-06.2006.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE DE SOUZA BRAGA

ADV. SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

(...)

 

Publique-se. Registre-se.

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

 

JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

PODER JUDICIÁRIO

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000101/2012.

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 30 de novembro de 2012,

sexta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á na Escola de

Magistrados, localizada na Avenida Paulista, nº 1.912, 1º andar, Sala 11. Informo aos nobres advogados que a

Secretaria das Turmas Recursais está localizada no 11º andar deste prédio. Por outro lado, o Protocolo e a

Distribuição continuam funcionando no prédio do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na

Avenida Paulista, n.º 1.345. Caso haja interesse em realizar sustentação oral, informa-se que a inscrição

somente pode ser efetuada através do correio eletrônico SPAULO-JEF-RECUR-SUS@JFSP.JUS.BR , até

24 (vinte e quatro) horas úteis antes do horário designado para o início da sessão de julgamento, conforme

disposto na Portaria n.º 39, de 10 de setembro de 2012, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça de

12 de setembro de 2012. 

 

(...)

 

0949 PROCESSO: 0058816-50.2009.4.03.6301

RECTE: BRICIO GLORIA FILHO

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 10/04/2012 MPF: Não DPU: Não
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0950 PROCESSO: 0058834-71.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: MARIA DO SOCORRO DA SILVA RIBEIRO

ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0951 PROCESSO: 0059038-18.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PASCHOA BREDDA SILLIS

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES e ADV. SP208592B - RENATA CASTRO

RAMPANELLI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0952 PROCESSO: 0059250-73.2008.4.03.6301

RECTE: RAIMUNDO ALVES MARINHO

ADV. SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0953 PROCESSO: 0059568-22.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO FRANKLIN DE SOUZA

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0954 PROCESSO: 0060070-29.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALEOMAR NASCIMENTO SIMAO

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0955 PROCESSO: 0060222-77.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA ANGELICA DE JESUS SILVA

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0956 PROCESSO: 0060231-39.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSITO BARBOSA DOS SANTOS

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não
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0957 PROCESSO: 0060513-09.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: KELLY ROBERTA DE SOUZAS

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0958 PROCESSO: 0060836-82.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MILTON ALVES NOGUEIRA

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0959 PROCESSO: 0060995-59.2006.4.03.6301

RECTE: VERONILDO MORAES DE LIMA

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0960 PROCESSO: 0061014-65.2006.4.03.6301

RECTE: ANTONIO JOSE DOS SANTOS

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0961 PROCESSO: 0061539-42.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDEMIR GONCALVES DA SILVA

ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0962 PROCESSO: 0061689-57.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: INDIANA ANGELICA CESAR SANTOS E OUTRO

RECDO: ADALGISA DA CONCEICAO SANTOS- ESPOLIO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0963 PROCESSO: 0061920-50.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARLENE BEZERRA DA SILVA GUERRA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 20/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0964 PROCESSO: 0061971-61.2009.4.03.6301
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DAS GRACAS NADIR CARVALHO

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0965 PROCESSO: 0062579-59.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE JUAREZ FERREIRA DE ARRUDA

ADV. SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA e ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES

DE FIGUEIREDO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0966 PROCESSO: 0062616-57.2007.4.03.6301

RECTE: JOSE STELITA RODRIGUES

ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0967 PROCESSO: 0062882-73.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADILZA SOARES CHAVES

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0968 PROCESSO: 0063164-14.2009.4.03.6301

RECTE: ROSA MARIA DA CUNHA

ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP285707 - LAIS CRISTINA HASHIMOTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0969 PROCESSO: 0063307-03.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSEFA NUNES SIQUEIRA

ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0970 PROCESSO: 0064026-82.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAFAEL PEREIRA SOUSA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0971 PROCESSO: 0064097-84.2009.4.03.6301
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RECTE: ORLANDO DE LIMA

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0972 PROCESSO: 0064283-10.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JEFERSON MOREIRA SOARES E OUTRO

RECDO: DAVISON DANIEL MOREIRA SOARES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0973 PROCESSO: 0064393-43.2008.4.03.6301

RECTE: ARI LISBOA FILHO

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0974 PROCESSO: 0064395-13.2008.4.03.6301

RECTE: ADORACION PARRA MANZO

ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e ADV. SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE

OLIVEIRA NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 07/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0975 PROCESSO: 0065164-21.2008.4.03.6301

RECTE: MAURO DOS SANTOS

ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0976 PROCESSO: 0065374-72.2008.4.03.6301

RECTE: GERSON GUEDIM

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0977 PROCESSO: 0065923-19.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MANOEL AVELINO PIRES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Sim

 

0978 PROCESSO: 0065974-30.2007.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RCDO/RCT: MARCI GUEDES SARAIVA PORTO

ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0979 PROCESSO: 0070036-16.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JULIO RUDNIK

ADV. SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0980 PROCESSO: 0070123-69.2007.4.03.6301

RECTE: SANTO FERNANDES DE TEBAS

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0981 PROCESSO: 0070513-73.2006.4.03.6301

RECTE: OSVALDO FERREIRA LEITE

ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0982 PROCESSO: 0072944-80.2006.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DEVAIR BERGAMASCO

ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0983 PROCESSO: 0073011-11.2007.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: OSVALDO VICENTE FERREIRA

ADV. SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0984 PROCESSO: 0075203-14.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO FERREIRA FILHO

ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0985 PROCESSO: 0076915-73.2006.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: NIVALDO APARECIDO MERIGHI

ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS e ADV. SP167286 - ANTONIO AUGUSTO
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MARTINS ANDRADE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0986 PROCESSO: 0078336-98.2006.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ EUGENIO ESTEVES

ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0987 PROCESSO: 0078961-98.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EUGENIA MAZUR

ADV. SP049172 - ANA MARIA PEREIRA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0988 PROCESSO: 0079244-24.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ ANTONIO LOPES DOS SANTOS

ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0989 PROCESSO: 0084156-64.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ CARLOS FARSURA

ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0990 PROCESSO: 0084291-76.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDETE DA SILVA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0991 PROCESSO: 0084542-94.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SILVIO LIMA SERES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0992 PROCESSO: 0085317-12.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DO CARMOS DOS SANTOS PEREIRA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não
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0993 PROCESSO: 0086345-49.2006.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO CHAGAS GOMES

ADV. SP201532 - AIRTON BARBOSA BOZZA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0994 PROCESSO: 0088795-28.2007.4.03.6301

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: JACQUELINE NAGEL

ADV. SP155504 - SERGIO PAULO LIVOVSCHI

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0995 PROCESSO: 0090697-50.2006.4.03.6301

RECTE: MARIA HELENA COELHO DA COSTA FIGUEIRA

ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não

 

0996 PROCESSO: 0091812-09.2006.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE NASCIMENTO DOS SANTOS

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0997 PROCESSO: 0093159-43.2007.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: VALTERIO BARBOSA DA SILVA

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0998 PROCESSO: 0094101-12.2006.4.03.6301

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: LUZIA FERREIRA DE SOUSA MARQUES

ADV. SP188497 - JOSÉ LUIZ FERREIRA MENDES

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 24/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0999 PROCESSO: 0283746-90.2005.4.03.6301

RECTE: JOSE CANDIDO DOS SANTOS.

ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 11/12/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1000 PROCESSO: 0284021-39.2005.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     179/1030



RECDO: LAIR BORTOLINI DE CASTRO BIAGINI

ADV. SP062672 - EDUARDO FLAVIO GRAZIANO e ADV. SP107436 - DEBORA SERRANO RODRIGUES

SOUZA e ADV. SP322182 - LEANDRO MARCELO CABIANCA

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1001 PROCESSO: 0311367-62.2005.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SANTO DONIZETE RODRIGUES LAZAR

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

DATA DISTRIB: 16/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1002 PROCESSO: 0000002-86.2012.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALOISIO DE OLIVEIRA

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 29/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1003 PROCESSO: 0000011-02.2012.4.03.6301

RECTE: CARMO ALEIXO IZIDORO

ADV. AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1004 PROCESSO: 0000045-05.2011.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ABELARDO PEREIRA RAMOS

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1005 PROCESSO: 0000048-54.2011.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSVALDECIR LUIZ TESSARDE

ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 15/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1006 PROCESSO: 0000065-17.2007.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELIZON BARRENSE ARAUJO

ADV. SP247868 - ROSANGELA MENDES DOS SANTOS RAPOSO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1007 PROCESSO: 0000066-79.2010.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: ROSANGELA FARTO ARIETA
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ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 20/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1008 PROCESSO: 0000119-08.2006.4.03.6312

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU)

RCDO/RCT: JOSIAS MARCAL

ADV. SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1009 PROCESSO: 0000157-38.2011.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: ADELAIDE VIANA DE LIMA

ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 24/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1010 PROCESSO: 0000163-57.2006.4.03.6302

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

RECTE: DORIVAL VITORIO

ADV. SP185706 - ALEXANDRE CESAR JORDÃO

RECDO: ALMEIDA MARIN CONSTRUÇOES E COM/ LTDAe outro

ADV. SP073732 - MILTON VOLPE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV./PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1011 PROCESSO: 0000222-35.2012.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA LUCIA SANTIAGO

ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1012 PROCESSO: 0000332-37.2008.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: BENEDITA SILVA DE SOUZA

ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1013 PROCESSO: 0000375-87.2011.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA BENVINDO GIAMPIETRO

ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 02/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1014 PROCESSO: 0000378-09.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: EVERTON CARLOS DA SILVA E OUTROS

RECDO: JHONNY MORALES PAIXAO DA SILVA (COM REPRESENTANTE)

RECDO: JOICE KELI MORALES DA SILVA (COM REPRESENTANTE)

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

1015 PROCESSO: 0000378-39.2011.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE WAGNER DA SILVA CARDOSO

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 25/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1016 PROCESSO: 0000477-21.2011.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FLORIANO VIEIRA FRANCO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1017 PROCESSO: 0000486-52.2012.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MERCIA MAYUMI KAWASE

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 05/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1018 PROCESSO: 0000511-34.2009.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: ADAO DONIZETE DA MATTA

ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 10/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1019 PROCESSO: 0000517-24.2012.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MANOEL FLORENCIO DOS SANTOS

ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 01/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1020 PROCESSO: 0000531-75.2011.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITO APARECIDO CORREA

ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 26/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1021 PROCESSO: 0000545-06.2009.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: ARI GARCIA RODRIGUES

ADV. SP250744 - ESTEVAN FELIPE ROSSI PINTO FERNANDES

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1022 PROCESSO: 0000586-27.2010.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUCIA HELENA DE GOUVEIA (COM REPRESENTANTE)

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 27/08/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

1023 PROCESSO: 0000631-26.2008.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OBELINO MARTINS PEREIRA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 16/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1024 PROCESSO: 0000673-58.2011.4.03.6314

RECTE: ROBERTO PIRES DE OLIVEIRA

ADV. SP117676 - JANE APARECIDA VENTURINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 08/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1025 PROCESSO: 0000680-68.2011.4.03.6308

 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EVA DE OLIVEIRA CAETANO FRANCISCO

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 09/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1026 PROCESSO: 0000806-95.2009.4.03.6306

RECTE: MARLENE GOMES DA SILVA

ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO

RECTE: BRUNA MOURA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1027 PROCESSO: 0000864-80.2009.4.03.6312

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABIANA ALVES RODRIGUES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GEORGINA DE FATIMA DE CAMPOS

ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1028 PROCESSO: 0000882-96.2007.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: RICARDO RODRIGUES MARCHIORI

ADV. SP050531 - PAULO ROBERTO CHENQUER e ADV. SP200372 - PAULO RICARDO CHENQUER

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1029 PROCESSO: 0000955-50.2012.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIS ANTONIO DA SILVA

ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 24/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1030 PROCESSO: 0000995-79.2009.4.03.6304

RECTE: JOAO FERREIRA LEITE

ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1031 PROCESSO: 0001001-73.2011.4.03.6318

RECTE: ROSA MARIA DOS SANTOS

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA

LOURENCO FRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 20/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1032 PROCESSO: 0001019-84.2012.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANA ELISABETE DA SILVA

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN e ADV. SP117037 - JORGE LAMBSTEIN

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1033 PROCESSO: 0001027-54.2009.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: ANTONIO APARECIDO GONCALVES DA CUNHA

ADV. SP288194 - DENISE RAMOS TEIXEIRA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 09/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1034 PROCESSO: 0001159-21.2012.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDENICE AMORIM DA SILVA

ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1035 PROCESSO: 0001199-98.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: PLINIO FERREIRA ALVES

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/01/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

1036 PROCESSO: 0001209-47.2012.4.03.6310

RECTE: LUCIA MASSUDA

ADV. SP260403 - LUDMILA TOZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1037 PROCESSO: 0001221-42.2009.4.03.6318

RECTE: JOAO MARCIO LEMES PANICIO

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1038 PROCESSO: 0001231-98.2009.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: LUIS CARLOS PONSON

ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 13/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1039 PROCESSO: 0001295-18.2012.4.03.6310

RECTE: DORIVAL CARLOS PEREIRA

ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 17/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1040 PROCESSO: 0001376-40.2012.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JOSE BERNARDES BORTOLATO

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

1041 PROCESSO: 0001385-02.2012.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SUELI MARIA DE OLIVEIRA

ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1042 PROCESSO: 0001452-52.2011.4.03.6301

RCTE/RCD: FLAVIANO ARAUJO SILVA

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE
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DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1043 PROCESSO: 0001499-32.2012.4.03.6126

RECTE: NATANAEL MACHADO

ADV. SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 13/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1044 PROCESSO: 0001703-36.2012.4.03.6301

RECTE: TEREZINHA MARIA LUCIANO

ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO e ADV. SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 31/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1045 PROCESSO: 0001810-05.2011.4.03.6305

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JORGE ALTINO DOS SANTOS

ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS e ADV. SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 03/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1046 PROCESSO: 0001851-44.2012.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: HELENI MARIA DE SOUZA BATISTA

ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA e ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE

OLIVEIRA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 23/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1047 PROCESSO: 0001938-38.2005.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JURANDIR BENTO DA SILVA ZANI

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1048 PROCESSO: 0001955-07.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE LOURDES DA SILVA PEREIRA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1049 PROCESSO: 0001967-31.2009.4.03.6310

RECTE: CARLOS ALBERTO FIRMINO

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1050 PROCESSO: 0001975-08.2009.4.03.6310
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RECTE: ARILTON TARDIO

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1051 PROCESSO: 0001986-42.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JOSE ZAGUI

ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 20/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1052 PROCESSO: 0002026-24.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ERLAN SOARES DE OLIVEIRA

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 05/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1053 PROCESSO: 0002053-21.2012.4.03.6302

RECTE: VERA LUCIA PERES BOCCALON

ADV. SP178691 - DANIELA JERONIMO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1054 PROCESSO: 0002096-31.2012.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SILVIA MARIA BARSOTTI

ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 24/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1055 PROCESSO: 0002110-24.2012.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: ROBSON VALDEVINO DA SILVA

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 31/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1056 PROCESSO: 0002115-61.2012.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUSINETE PEDRO DA SILVA

ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA e ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE

OLIVEIRA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 18/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1057 PROCESSO: 0002117-50.2011.4.03.6307
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA GAZOLA

ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 22/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1058 PROCESSO: 0002123-91.2010.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JACI RAIMUNDO

ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 14/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1059 PROCESSO: 0002130-30.2012.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: REGINALDO CANDIDO DA SILVA

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 16/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1060 PROCESSO: 0002146-03.2011.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO APARECIDO CORBE

ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1061 PROCESSO: 0002193-55.2012.4.03.6302

RECTE: VICENTE DE PAULA SANTOS

ADV. SP195504 - CÉSAR WALTER RODRIGUES e ADV. SP299117 - VALMIR MENDES ROZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 07/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1062 PROCESSO: 0002300-36.2011.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE LOURDES CAMPIONI

ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO e ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 13/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1063 PROCESSO: 0002351-10.2012.4.03.6303

RECTE: ELIDIA RIBEIRO FRANCO

ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Sim DPU: Não
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1064 PROCESSO: 0002364-12.2012.4.03.6302

RECTE: ANA MARIA TROPIANO

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP230241 - MAYRA RITA

ROCHA BOLITO e ADV. SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 23/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1065 PROCESSO: 0002382-36.2012.4.03.6301

RECTE: MILTON FIRMINO FUNK

ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1066 PROCESSO: 0002424-34.2012.4.03.6318

RECTE: MARIA APARECIDA GOMES DOS SANTOS

ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 31/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1067 PROCESSO: 0002433-44.2012.4.03.6302

RECTE: LUIZ HOZANE RODRIGUES

ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 07/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1068 PROCESSO: 0002440-85.2012.4.03.6318

RECTE: MARIA ELENA CINTRA

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES

REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 30/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1069 PROCESSO: 0002445-10.2012.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NILSON RODRIGUES PINTO

ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 13/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1070 PROCESSO: 0002467-22.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MAURO ROBERTO GARCIA

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RELATOR(A): KYU SOON LEE
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DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1071 PROCESSO: 0002476-31.2010.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTENOR BENTO DOS SANTOS E OUTROS

ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA

MACEDO DO AMARAL

RECDO: EDILENE DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO(A): SP268312-OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA

RECDO: EDILENE DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO(A): SP269240-MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL

RECDO: ANTENOR ELIEZER DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP268312-OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA

RECDO: ANTENOR ELIEZER DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP269240-MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL

RECDO: ANACELI DOS SANTOS AMARAL

ADVOGADO(A): SP268312-OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA

RECDO: ANACELI DOS SANTOS AMARAL

ADVOGADO(A): SP269240-MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1072 PROCESSO: 0002486-06.2009.4.03.6310

RECTE: WILSON RAVELLI

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1073 PROCESSO: 0002619-46.2012.4.03.6309

RECTE: EXPEDITO MARTINS DA CRUZ

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 08/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1074 PROCESSO: 0002683-77.2012.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SILENE MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 15/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1075 PROCESSO: 0002703-05.2011.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: KLEINIA RODRIGUES DA SILVA

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1076 PROCESSO: 0002709-18.2012.4.03.6321

RECTE: FERNANDO A NEVES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     190/1030



ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 12/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1077 PROCESSO: 0002761-20.2007.4.03.6311

RECTE: FLORICE SOUZA BEIRÃO

ADV. SP188687 - BIANCA LOPES RUAS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1078 PROCESSO: 0002788-54.2012.4.03.6302

RECTE: LUIZ OTAVIO FERREIRA

ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA e ADV. SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 09/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1079 PROCESSO: 0002797-36.2010.4.03.6318

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LENIR ANTONIA DE SOUZA SILVA

ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL

NOKATA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 20/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1080 PROCESSO: 0002809-86.2010.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO FELIX DE SOUZA

ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1081 PROCESSO: 0002813-54.2009.4.03.6308

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE COSTA CARVALHO

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1082 PROCESSO: 0002832-38.2010.4.03.6304

RECTE: ARISTEU RIBEIRO DA CRUZ

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1083 PROCESSO: 0002850-31.2011.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TEREZINHA DE JESUS SANTOS KLEM

ADV. SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1084 PROCESSO: 0002885-52.2011.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: CASSIA MARIA FEDOSSI DE SOUZA MORALES

ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 01/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1085 PROCESSO: 0002943-54.2012.4.03.6303

RECTE: APARECIDO ANTONIO DA SILVA

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1086 PROCESSO: 0002962-73.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADEMAR ANTONIO NERCOLINI

ADV. SP258769 - LUCIANA RIBEIRO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 17/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1087 PROCESSO: 0002986-56.2010.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JARBAS DO PRADO

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 15/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1088 PROCESSO: 0003111-18.2010.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO MARTINS SANTIAGO

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1089 PROCESSO: 0003154-40.2010.4.03.6310

RCTE/RCD: GISELE CRISTINA FERNANDES

ADV. SP243473 - GISELA BERTOGNA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1090 PROCESSO: 0003198-35.2010.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FERNANDO CESAR FERREIRA NUNES
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ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1091 PROCESSO: 0003220-59.2011.4.03.6318

RECTE: SERGIO DONIZETE MORIGE

ADV. SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 30/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1092 PROCESSO: 0003303-89.2012.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO MANOEL DA SILVA

ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI e

ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 26/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1093 PROCESSO: 0003360-93.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JOSE DA FONSECA

ADV. SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 27/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1094 PROCESSO: 0003404-85.2010.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GILSON TERTULINO DA SILVA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 18/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1095 PROCESSO: 0003406-02.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA DA CONCEICAO SILVA ALVES

ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1096 PROCESSO: 0003464-74.2009.4.03.6312

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABIANA ALVES RODRIGUES

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CARLOS HENRIQUE MARANEZI

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1097 PROCESSO: 0003500-76.2010.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: ADEMAR GOMES

ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI
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RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1098 PROCESSO: 0003534-19.2012.4.03.6302

RECTE: LOURDES HELENA DE SOUSA CARVALHO

ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 25/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1099 PROCESSO: 0003551-05.2010.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARLINDO SOARES

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1100 PROCESSO: 0003570-80.2011.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TELMA MARIA DANTAS SAMPAIO

ADV. SP256201 - LILIAN DIAS

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1101 PROCESSO: 0003629-52.2012.4.03.6301

RECTE: ILMA LUCIA TOME

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1102 PROCESSO: 0003662-37.2011.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: JURACI MOTA PAIVA

ADV. SP265717 - ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO e ADV. SP160749 - EDISON JOSÉ

LOURENÇO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1103 PROCESSO: 0003663-56.2010.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: JOSE APARECIDO BARBOSA DOS SANTOS

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1104 PROCESSO: 0003678-61.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA LEIA GONCALVES SOUSA

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO

RELATOR(A): KYU SOON LEE
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DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1105 PROCESSO: 0003690-41.2011.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLARICE LUCIO DA SILVA CALDERON

ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1106 PROCESSO: 0003696-80.2009.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: RAIMUNDO NONATO DA SILVA E OUTRO

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES

RECDO: OTILIA DOMINGOS DA SILVA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1107 PROCESSO: 0003759-42.2012.4.03.6301

RECTE: ANGELINA MARIA DA SILVA

ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 21/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1108 PROCESSO: 0003795-83.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: STEFANNI ALESSANDRA CAMPOS DE OLIVEIRA-REP.SANDRA P. CAMPOS

ADV. SP258190 - KELLY CRISTINA DE PAIVA GONÇALVES

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

1109 PROCESSO: 0003838-50.2010.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: APARECIDO JOSÉ AGOSTINHO

ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 05/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1110 PROCESSO: 0003942-20.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA PEREIRA RAMOS

ADV. SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1111 PROCESSO: 0004076-50.2011.4.03.6309

RECTE: SONIA MARIA DE SOUZA

ADV. SP289423 - JOSE LEMOS DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE
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DATA DISTRIB: 23/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1112 PROCESSO: 0004112-65.2011.4.03.6318

RECTE: ISABEL CRISTINA MARQUES

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP258125 - FERNANDA APARECIDA SENE

PIOLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

1113 PROCESSO: 0004121-15.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE SILVA DOS SANTOS

ADV. SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1114 PROCESSO: 0004185-61.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LIGIA CRISTIANE CAMILO

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1115 PROCESSO: 0004242-82.2011.4.03.6309

RECTE: SEBASTIAO EVANGELISTA VILELA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 08/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1116 PROCESSO: 0004260-78.2012.4.03.6306

RECTE: AGOSTINHO JOAO LOPES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 30/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1117 PROCESSO: 0004268-87.2005.4.03.6310

RECTE: PAULO SERGIO DOS SANTOS

ADV. SP207339 - RENATA LEVY

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP067876 - GERALDO GALLI e ADV. SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1118 PROCESSO: 0004273-39.2010.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JANAINA NOGUEIRA DA SILVA RAPHAEL

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/04/2012 MPF: Não DPU: Não
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1119 PROCESSO: 0004286-88.2012.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: STANLEY BORZANI

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 14/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1120 PROCESSO: 0004445-31.2012.4.03.6302

RECTE: EURIPEDES DOS REIS DA SILVA

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 29/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1121 PROCESSO: 0004518-97.2012.4.03.6303

RECTE: DAMIAO LEDES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 16/10/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

1122 PROCESSO: 0004749-28.2011.4.03.6314

RECTE: NILCE APARECIDA BERNALDO PEROZI

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1123 PROCESSO: 0004861-09.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA DA SILVA DALL OCA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1124 PROCESSO: 0004900-90.2012.4.03.6303

RECTE: JOSIEL DOS SANTOS

ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 13/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1125 PROCESSO: 0004940-12.2011.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARENITA RODRIGUES DE ALMEIDA

ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI e ADV. SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA

GOMES

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1126 PROCESSO: 0005065-56.2011.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAIMUNDA SILVA DO PASSO

ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS e ADV. SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1127 PROCESSO: 0005162-48.2005.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA RAQUEL VIEIRA CARVALHO

ADV. SP179537 - SIMONE PINHO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1128 PROCESSO: 0005221-84.2010.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULA ANDREIA GOMES

ADV. SP233816 - SILVIO CESAR GONÇALVES RIBEIRO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 31/10/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

1129 PROCESSO: 0005333-94.2012.4.03.6303

RECTE: HELIO GALHETA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1130 PROCESSO: 0005412-71.2011.4.03.6315

RECTE: EURIDES FRANCISCO DE SOUZA

ADV. SP155865 - EMERSON RODRIGO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1131 PROCESSO: 0005472-83.2011.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HELENA FERRI QUIJARA DAMICO

ADV. SP202011 - WLADIMIR SANCHES e ADV. SP210638 - GISELE FERES SIQUEIRA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 16/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1132 PROCESSO: 0005598-70.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IVONICE DE ALMEIDA SCALON

ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ e ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ

JUNIOR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1133 PROCESSO: 0005802-56.2011.4.03.6310

RECTE: ROBERTO MASATERU MATSUSHITA
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ADV. SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 17/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1134 PROCESSO: 0005931-85.2011.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALDA MARIA LOPES BATISTA

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e

ADV. SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO e ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO

MORMILLO DO AMARAL e ADV. SP233073 - DANIEL MARCON PARRA e ADV. SP252447 - HELOISA

GOUDEL GAINO COSTA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1135 PROCESSO: 0005939-96.2010.4.03.6302

RECTE: PEDRO PALAVERI NETO

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1136 PROCESSO: 0005954-53.2010.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA VICENTE GONCALVES

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1137 PROCESSO: 0006019-20.2011.4.03.6304

RECTE: ANGELA MAGALI DE OLIVEIRA MACHADO

ADV. SP241303 - CARLOS ALEXANDRE CAVALLARI SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1138 PROCESSO: 0006047-52.2011.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FERNANDO JOAO DODA

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1139 PROCESSO: 0006069-15.2012.4.03.6303

RECTE: VERA APARECIDA DOS SANTOS INDRIGO

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

 

DATA DISTRIB: 19/11/2012 MPF: Não DPU: Não
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1140 PROCESSO: 0006121-48.2011.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DIVA LEONARDO FERREIRA

ADV. SP201474 - PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI e ADV. SP144269 - LUIZ FERNANDO MOKWA e

ADV. SP214704 - ANA PAULA MACHADO CAMPOS

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 18/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1141 PROCESSO: 0006146-37.2011.4.03.6310

RECTE: TEREZINHA JOSEFA DA SILVA

ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 29/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1142 PROCESSO: 0006253-84.2011.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AILTON RAIMUNDO

ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 05/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1143 PROCESSO: 0006353-60.2011.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LAERTE SCATOLINI

ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA e ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO

LACERDA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 05/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1144 PROCESSO: 0006354-28.2005.4.03.6311

RECTE: JANICE DE ALMEIDA ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim

 

1145 PROCESSO: 0006378-22.2006.4.03.6311

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RCDO/RCT: ELIAS BARBOSA

ADV. SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1146 PROCESSO: 0006393-18.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDIO APARECIDO PINTO

ADV. SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 29/08/2012 MPF: Não DPU: Não
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1147 PROCESSO: 0006520-56.2011.4.03.6309

 

RECTE: NILZA BARBOSA

ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL e ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE

CASTILHO MOREIRA PASSOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1148 PROCESSO: 0006531-82.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENTO LUIZ DA SILVA

ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 29/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1149 PROCESSO: 0006545-09.2010.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSEMEIRE MASON

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 13/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1150 PROCESSO: 0006558-65.2011.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: NELSON APOLINARIO DOS SANTOS

ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 29/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1151 PROCESSO: 0006578-17.2006.4.03.6315

RECTE: VIRGILIO DIAS DOS SANTOS

ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADV. SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1152 PROCESSO: 0006678-45.2010.4.03.6310

RECTE: JOSE JONAS DA SILVA

ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1153 PROCESSO: 0006832-60.2010.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA EULALIA ALVES DE OLIVEIRA

ADV. SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não
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1154 PROCESSO: 0006929-02.2006.4.03.6311

RECTE: ROBSON PACHECO BATISTA GUIMARAES

ADV. SP223303 - CARLA LOPES MENDES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1155 PROCESSO: 0006946-26.2006.4.03.6315

RECTE: NEUZA EDITH BUENO ALONSO

ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADV. SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1156 PROCESSO: 0006950-63.2010.4.03.6302

RECTE: UNIVERSO JUSSIANI

ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO e ADV. SP029793 - JOSE JORGE SIMAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1157 PROCESSO: 0006957-21.2011.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: HILTON DE SOUZA

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e

ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL e ADV. SP252447 - HELOISA

GOUDEL GAINO COSTA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1158 PROCESSO: 0007107-02.2011.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA DE JESUS NUNES BARBOSA

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE

MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1159 PROCESSO: 0007190-18.2011.4.03.6302

RECTE: ANTONIO PINTO

ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1160 PROCESSO: 0007307-43.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA AUGUSTA DE SOUZA ARIANI

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA
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RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1161 PROCESSO: 0007787-84.2011.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA FERRARI FARIA

ADV. SP220698 - RODRIGO ANTÔNIO NEVES BATISTA

 

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1162 PROCESSO: 0007995-68.2011.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ERALDO ANDRADE DE OLIVEIRA

ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 18/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1163 PROCESSO: 0008002-60.2011.4.03.6302

RECTE: BRAZ LUIZ ROSA

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 26/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1164 PROCESSO: 0008008-70.2011.4.03.6301

RECTE: SEBASTIAO ALVES PEREIRA

ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1165 PROCESSO: 0008059-54.2006.4.03.6302

RECTE: MARCOS ROBERTO DA SILVA

ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1166 PROCESSO: 0008177-54.2011.4.03.6302

RECTE: LUIZ MARIANO

ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ e ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ

JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 14/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1167 PROCESSO: 0008539-11.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ENIO CHAVES DE OLIVEIRA
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ADV. SP093499 - ELNA GERALDINI

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1168 PROCESSO: 0008554-25.2011.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ELAINE CRISTINA DINARDI DA SILVA

ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 16/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1169 PROCESSO: 0009199-84.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAIMUNDO DAS CHAGAS

ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1170 PROCESSO: 0009330-59.2006.4.03.6315

RECTE: DEBORA AMARAL CAETANO

ADV. SP229089 - JURANDIR VICARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1171 PROCESSO: 0009690-26.2012.4.03.6301

RECTE: CELIA GONCALVES DE PAULA

ADV. SP256194 - MARCELO ALVARENGA DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1172 PROCESSO: 0009806-12.2006.4.03.6311

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: SANDY FERNADES LOUREIRO

ADV. SP212994 - LUCIANA DA COSTA COLAÇO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1173 PROCESSO: 0010229-20.2011.4.03.6303

RECTE: JOANA DARC BORGES SEIXAS

ADV. SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1174 PROCESSO: 0010324-90.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TANIA APARECIDA MACHADO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 07/05/2012 MPF: Não DPU: Não
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1175 PROCESSO: 0010461-69.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VERONICE RODRIGUES

ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI e ADV. SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA

GOMES

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1176 PROCESSO: 0010564-45.2011.4.03.6301

RECTE: SIDNEY MARMILLI

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 30/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1177 PROCESSO: 0010725-04.2006.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE LUIZ GIUSEPPIN

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1178 PROCESSO: 0011067-32.2012.4.03.6301

RECTE: RUTE DA SILVA MARCAL DE OLIVEIRA

ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 31/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1179 PROCESSO: 0011088-15.2006.4.03.6302

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

RECTE: LUIZ CARLOS SETTI

ADV. SP223586 - TULIO PIRES DE CARVALHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP207309 - GIULIANO DANDREA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1180 PROCESSO: 0011446-70.2012.4.03.6301

RECTE: ELIESIO DE SIQUEIRA REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

1181 PROCESSO: 0011594-49.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA MARTINS PINHEIRO

ADV. SP202011 - WLADIMIR SANCHES

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 14/11/2011 MPF: Não DPU: Não
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1182 PROCESSO: 0011728-18.2006.4.03.6302

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES STORTI

ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1183 PROCESSO: 0011839-92.2012.4.03.6301

RECTE: DANIEL DE SOUZA

ADV. SP219957 - MILTON ROCHA DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1184 PROCESSO: 0012136-82.2006.4.03.6310

RCTE/RCD: JUAREZ CANDIDO VIEIRA

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1185 PROCESSO: 0012257-64.2011.4.03.6301

RECTE: CIDIONIR MARCHETTI

ADV. SP101977 - LUCAS DE CAMARGO e ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1186 PROCESSO: 0012274-66.2011.4.03.6183

RECTE: MERCEDES BARRIOS SCAPOLAN

ADV. SP119222 - DENISE DE OLIVEIRA FRANCISCO RODRIGUES e ADV. SP126232 - ANA LUCIA

FERRONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 06/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1187 PROCESSO: 0012506-46.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO JOSE DA SILVA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1188 PROCESSO: 0012548-30.2012.4.03.6301

RECTE: IRACEMA MARIA BARBOZA DE ALMEIDA

ADV. SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 25/10/2012 MPF: Não DPU: Não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     206/1030



 

1189 PROCESSO: 0012759-66.2012.4.03.6301

RECTE: SALVADOR RODRIGUES DA SILVA

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1190 PROCESSO: 0012913-86.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO CARLOS BETIOLI

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1191 PROCESSO: 0013035-97.2012.4.03.6301

RECTE: NEUZA DOURADO DOS SANTOS

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 13/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1192 PROCESSO: 0013724-44.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA EDILA ALVES SOUZA SANTANA

ADV. SP232570 - MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA FERIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

 

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 09/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1193 PROCESSO: 0013981-10.2005.4.03.6303

RECTE: NEUSA MARIA DIAS DA SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim

 

1194 PROCESSO: 0014007-67.2012.4.03.6301

RECTE: ADRIANO GASTAO

ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 31/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1195 PROCESSO: 0014226-80.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE ALVES BRANDAO

ADV. SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 06/11/2012 MPF: Não DPU: Não
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1196 PROCESSO: 0014572-65.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO AFONSO RODRIGUES

ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE

AZEVEDO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1197 PROCESSO: 0014665-91.2012.4.03.6301

RECTE: GILVANILDO JOSE DE BARROS

ADV. SP152694 - JARI FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 26/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1198 PROCESSO: 0014982-96.2006.4.03.6302

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: DEVANIR BATISTON

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1199 PROCESSO: 0015472-48.2011.4.03.6301

RECTE: ERALDINA BATISTA DE ARAUJO

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 15/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1200 PROCESSO: 0015523-25.2012.4.03.6301

RECTE: SALETE MARIA BENFATTI CAGNONI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 07/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1201 PROCESSO: 0015537-09.2012.4.03.6301

RECTE: ALAN CARLOS DA SILVA

ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1202 PROCESSO: 0015681-17.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANALI LIRIO DA CRUZ GABRIEL E OUTROS

ADV. SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA

RECDO: RENATO CARVALHO GABRIEL-ESPOLIO

ADVOGADO(A): SP196623-CARLA LAMANA SANTIAGO

RECDO: RENATO CARVALHO GABRIEL-ESPOLIO
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ADVOGADO(A): SP205096-MARIANA MARTINS FERREIRA

RECDO: LUCAS LIRIO DA CRUZ GABRIEL

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 20/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1203 PROCESSO: 0015909-89.2011.4.03.6301

RECTE: JOSEFA FERREIRA DE JESUS

ADV. SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1204 PROCESSO: 0016080-41.2005.4.03.6306

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP215744 - ELDA GARCIA LOPES

RECDO: ELIANA DE FATIMA RODRIGUES KISHIMA PRESTES

ADV. SP153749 - TZVETANA INÊS LOUREIRO TZANKOVA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1205 PROCESSO: 0016256-88.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE FERNANDES DE SOUZA

ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1206 PROCESSO: 0016770-41.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE EDSON BARBOSA

ADV. SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 03/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1207 PROCESSO: 0017256-94.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SOLANGE SANTOS DE OLIVEIRA

ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA PEREIRA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 15/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1208 PROCESSO: 0017854-14.2011.4.03.6301

RECTE: FRANCISCO MOURA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

1209 PROCESSO: 0017936-45.2011.4.03.6301

RECTE: JOAO VAZ DE SOUZA

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE
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DATA DISTRIB: 13/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1210 PROCESSO: 0018246-51.2011.4.03.6301

RECTE: MIGUEL LEME CARRATE NETO

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 15/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1211 PROCESSO: 0018896-69.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO COUTINHO BARBOSA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1212 PROCESSO: 0019036-98.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSEFA AMANCIO DA SILVA

ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 16/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1213 PROCESSO: 0019494-86.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE CARLOS CORDEIRO

ADV. SP095636 - ANTONIO BATISTA RIBEIRO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 29/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1214 PROCESSO: 0019746-21.2012.4.03.6301

RECTE: FLORINDA MARIA DE SOUZA

ADV. SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA e ADV. SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA

NOVAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1215 PROCESSO: 0020000-28.2011.4.03.6301

RECTE: YUITI ISHICAVA

ADV. SP290703 - ZILDA DE SOUZA MAZZUCATTO ESTEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1216 PROCESSO: 0020029-78.2011.4.03.6301

RECTE: ALEX JOSE DOS SANTOS

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não
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1217 PROCESSO: 0020211-30.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA MENESES

ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 06/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1218 PROCESSO: 0020280-62.2012.4.03.6301

RECTE: GEANE SOARES SANTOS DA SILVA

ADV. SP261363 - LEILA SILVANA CORDEIRO DE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 17/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1219 PROCESSO: 0020784-68.2012.4.03.6301

RECTE: EDWALDO RODRIGUES AMORIM

ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 13/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1220 PROCESSO: 0021166-61.2012.4.03.6301

RECTE: EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 29/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1221 PROCESSO: 0021443-77.2012.4.03.6301

RECTE: CREMILDA NUNES DE SOUSA

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 18/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1222 PROCESSO: 0021452-39.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WILSON JOAO FERREIRA

ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 17/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1223 PROCESSO: 0022390-34.2012.4.03.6301

RECTE: ANISIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADV. SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1224 PROCESSO: 0025085-58.2012.4.03.6301
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RECTE: DOMENICO MONTONE

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1225 PROCESSO: 0027506-21.2012.4.03.6301

RECTE: IRACEMA DO CARMO SANTANA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 08/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1226 PROCESSO: 0027842-25.2012.4.03.6301

RECTE: GENILDO FERREIRA SANTOS

ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 07/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1227 PROCESSO: 0028342-91.2012.4.03.6301

RECTE: ZELITA FRANCISCA DA PAZ

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1228 PROCESSO: 0028811-40.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLOS SANTIAGO DOS SANTOS

ADV. SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 13/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1229 PROCESSO: 0029255-73.2012.4.03.6301

RECTE: EDSON SILLES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1230 PROCESSO: 0029914-82.2012.4.03.6301

RECTE: ONOFRA DE MOURA MARTINS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1231 PROCESSO: 0031745-68.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI
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RECTE: LUZINETE OLIVEIRA DA SILVA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 08/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1232 PROCESSO: 0032334-60.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE MANOEL DE PAIVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1233 PROCESSO: 0033187-69.2012.4.03.6301

RECTE: HELIO PALINCA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 13/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1234 PROCESSO: 0033430-13.2012.4.03.6301

RECTE: JESUS ANTONIO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 12/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1235 PROCESSO: 0033588-68.2012.4.03.6301

RECTE: APARECIDO BATISTA DA SILVA

ADV. SP288006 - LUCIO SOARES LEITE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 06/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1236 PROCESSO: 0033745-41.2012.4.03.6301

RECTE: CLAUDIO PEREIRA DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1237 PROCESSO: 0033769-69.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA LOPES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 31/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1238 PROCESSO: 0033779-16.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE DOS SANTOS LIMA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 31/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1239 PROCESSO: 0035150-15.2012.4.03.6301

RECTE: EDGAR FERREIRA DA CRUZ

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 08/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1240 PROCESSO: 0035235-98.2012.4.03.6301

RECTE: GILBERTO DIAS DE CAMARGO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 31/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1241 PROCESSO: 0035585-57.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JOSE DE OLIVEIRA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1242 PROCESSO: 0035660-62.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA VITAL DA SILVA

ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 03/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1243 PROCESSO: 0035889-85.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA ANTONIA DO ESPIRITO SANTO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 31/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1244 PROCESSO: 0036104-61.2012.4.03.6301

RECTE: EDA LUZIA EMRICH MELLO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1245 PROCESSO: 0037227-94.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: JOSE DA ENCARNACAO RIBEIRO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1246 PROCESSO: 0037246-03.2012.4.03.6301

RECTE: GERALDO BARBOSA DE MATOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 12/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1247 PROCESSO: 0037265-09.2012.4.03.6301

RECTE: DILSON GOMES DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 08/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1248 PROCESSO: 0037286-82.2012.4.03.6301

RECTE: DAVID DIAS DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 31/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1249 PROCESSO: 0037612-42.2012.4.03.6301

RECTE: MANOEL GOMES DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 12/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1250 PROCESSO: 0037903-42.2012.4.03.6301

RECTE: LINDOLFO GALVAO OLIVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 08/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1251 PROCESSO: 0038231-69.2012.4.03.6301

RECTE: ISAIAS GABRIEL VIEIRA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 08/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1252 PROCESSO: 0038627-46.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA SANTINA TOBIAS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 12/11/2012 MPF: Não DPU: Não
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1253 PROCESSO: 0038659-51.2012.4.03.6301

RECTE: GILDO JOSE DE SANTANA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 07/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1254 PROCESSO: 0038725-31.2012.4.03.6301

RECTE: EULE MORELI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 09/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1255 PROCESSO: 0039114-84.2010.4.03.6301

RECTE: JOSE LUIZ PORTO FILHO

ADV. SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 07/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1256 PROCESSO: 0039133-22.2012.4.03.6301

RECTE: ANTONIO MENDES DE MORAIS

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 14/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1257 PROCESSO: 0039651-46.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IRACI DOS SANTOS ALEXANDRE

ADV. SP257805 - JOSE AUGUSTO VARGAS DE MORAES PIRES ESTEVES

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 29/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1258 PROCESSO: 0039696-16.2012.4.03.6301

RECTE: ELIAZARIO DA SILVA E SOUSA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 09/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1259 PROCESSO: 0041077-59.2012.4.03.6301

RECTE: MARIO PEREIRA DOS SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1260 PROCESSO: 0041605-93.2012.4.03.6301
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RECTE: JOSE FRANCISCO DE SOUSA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 19/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1261 PROCESSO: 0041630-19.2006.4.03.6301

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP125600 - JOÃO CHUNG e ADV. SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA

RCDO/RCT: MARCO ANTÔNIO D'ÂNGELO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1262 PROCESSO: 0041757-49.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCOS RIBEIRO

ADV. SP128719 - DARLENE APARECIDA R DALCIN ANGIOLUCCI e ADV. SP121759 - MARCO

ANTONIO COLLEONE GRACIANO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1263 PROCESSO: 0043118-33.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARISA FACCIO

ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

 

DATA DISTRIB: 29/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1264 PROCESSO: 0043151-23.2011.4.03.6301

RECTE: MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA

ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1265 PROCESSO: 0043212-78.2011.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSEFA ALIETE RIBEIRO LARRUBIA

ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1266 PROCESSO: 0047612-38.2011.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: AGOSTINHO ROSA DE OLIVEIRA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 09/10/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

1267 PROCESSO: 0048648-52.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     217/1030



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CREUSA DE OLIVEIRA FELIX

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1268 PROCESSO: 0050959-79.2011.4.03.6301

RECTE: EDMILSON TREVIZAN

ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 22/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1269 PROCESSO: 0051163-26.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDSON DA SILVEIRA NUNES

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 13/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1270 PROCESSO: 0051179-77.2011.4.03.6301

RECTE: ANTONIO AZEVEDO FILHO

ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1271 PROCESSO: 0051239-55.2008.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: RENALDO DE PAULA PINTO

ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 09/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

 

1272 PROCESSO: 0051631-87.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EMERSON SIMAO NUNES

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1273 PROCESSO: 0051806-81.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DORGIVAL VICENTE ALEXANDRINO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 26/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1274 PROCESSO: 0052384-44.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA APARECIDA DE CAMPOS

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1275 PROCESSO: 0052927-47.2011.4.03.6301

RECTE: GILVAN FERREIRA DA SILVA

ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 09/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1276 PROCESSO: 0053382-12.2011.4.03.6301

RECTE: ANA CRISTINA DA SILVA

ADV. SP203764 - NELSON LABONIA e ADV. SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1277 PROCESSO: 0053868-94.2011.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

RECTE: LUCIANA APARECIDA DE SOUZA CARA

ADV. SP276140 - SILVANA OLIVERIO HAYASHI e ADV. SP276196 - IRACILEY MARIA LINDOSO E

SILVA OTSUBO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 16/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1278 PROCESSO: 0055758-68.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NELSON MINOL TANAKA

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 29/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1279 PROCESSO: 0056139-76.2011.4.03.6301

RECTE: FRANCISCA DA SILVA SILVA

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1280 PROCESSO: 0056220-25.2011.4.03.6301

RECTE: VERA LUCIA BITTENCOURT RIBEIRO

ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 18/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1281 PROCESSO: 0056514-77.2011.4.03.6301

RECTE: LUZANIRA CORDEIRO BARBOSA

ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 21/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1282 PROCESSO: 0056537-23.2011.4.03.6301

RECTE: FRANCISCO HILARIO SERAFIM

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 23/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1283 PROCESSO: 0056539-90.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JOSE DOS SANTOS HENRIQUE

ADV. SP213825 - CIBELE REGINA CRISTIANINI

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1284 PROCESSO: 0056649-65.2006.4.03.6301

RECTE: PAULO AFONSO DE CARVALHO

ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU e ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 17/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1285 PROCESSO: 0056795-33.2011.4.03.6301

RECTE: JOSE CARLOS DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 17/09/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

1286 PROCESSO: 0064473-07.2008.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

1287 PROCESSO: 0075408-77.2006.4.03.6301

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

 

RECDO: JOSE ROBERTO DA SILVA

ADV. SP172391 - ANDRÉ REINDL

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1288 PROCESSO: 0084599-49.2006.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LUIZA OGURO

ADV. SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não
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1289 PROCESSO: 0244077-30.2005.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RECDO: ALEXANDRINO MARTINS GORDINHO

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1290 PROCESSO: 0349819-44.2005.4.03.6301

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES

RECDO: ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES

ADV. SP141375 - ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES

RELATOR(A): KYU SOON LEE

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1291 PROCESSO: 0000033-28.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO ALVES DE SOUZA

ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1292 PROCESSO: 0000061-28.2008.4.03.6314

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RCDO/RCT: WALDEMAR SOARES

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1293 PROCESSO: 0000069-05.2008.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: MARIA HELENA DOS SANTOS VICENTE

ADV. SP027631 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1294 PROCESSO: 0000069-46.2010.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JANDIRA FRANCO PINTO DE MOURA

ADV. SP153408 - ANTONIO CARLOS RONCATO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1295 PROCESSO: 0000081-84.2010.4.03.6302

RECTE: APARECIDA MATIKO YAMADA BARRETO

ADV. SP141188 - JOSE ORLANDO BARRETO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1296 PROCESSO: 0000084-08.2012.4.03.6322

RECTE: MARIA APARECIDA PROCOPIO

ADV. SP229623 - EDUARDO FERNANDES JUNIOR e ADV. SP266949 - LEANDRO FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1297 PROCESSO: 0000094-49.2011.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANGELO HUMBERTO ROSSETO

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1298 PROCESSO: 0000142-27.2010.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA BARBOZA DE SOUSA

ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1299 PROCESSO: 0000143-90.2011.4.03.6302

RECTE: APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1300 PROCESSO: 0000176-38.2011.4.03.6316

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IZABEL MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1301 PROCESSO: 0000184-46.2010.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AGOSTINHO ADELINO CARDOSO

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1302 PROCESSO: 0000187-74.2009.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSEFA ETERVINA DA CONCEICAO SOBRINHO

ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1303 PROCESSO: 0000221-40.2009.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADEMIR JOSE SCOTA

ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1304 PROCESSO: 0000234-43.2008.4.03.6317

RECTE: MARIA MADALENA ANTONIO

ADV. SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1305 PROCESSO: 0000293-61.2008.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO DAVID SANTOS E OUTRO

ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA

RECDO: ANTONIA LAUDICEA SANTOS

ADVOGADO(A): SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1306 PROCESSO: 0000293-91.2009.4.03.6318

RECTE: JOANA DARCK DE OLIVEIRA

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1307 PROCESSO: 0000305-68.2010.4.03.6319

RECTE: JOANA FERNANDES OZARIAS

ADV. SP194629 - DANILO CÉSAR SIVIERO RÍPOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1308 PROCESSO: 0000307-28.2011.4.03.6311

RECTE: COSMOS FERNANDES DE BARROS

ADV. SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1309 PROCESSO: 0000316-56.2012.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AYRTON RODRIGUES DA SILVEIRA

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1310 PROCESSO: 0000346-96.2009.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: MARIA BORGES DOS SANTOS

ADV. SP244768 - OSVINO MARCUS SCAGLIA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1311 PROCESSO: 0000371-38.2011.4.03.6311

RECTE: ADRIANO PINTO DA ANUNCIAÇÃO

ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1312 PROCESSO: 0000398-07.2009.4.03.6306

RECTE: LUIZ CARLOS MARION

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1313 PROCESSO: 0000421-56.2009.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EVONILDE CASAGRANDE FLORENCIO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1314 PROCESSO: 0000447-89.2011.4.03.6302

RECTE: LUZIA CONCEICAO LOPES HERNANDES

ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 06/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1315 PROCESSO: 0000460-62.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DOMINGOS GOMES DE JESUS

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1316 PROCESSO: 0000465-23.2010.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLARA JOVELINA DOS SANTOS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1317 PROCESSO: 0000516-56.2009.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: ANTONIO DOMINGUES

ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não
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1318 PROCESSO: 0000517-03.2011.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VIVIANE MATILDE SOARES

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

1319 PROCESSO: 0000545-11.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANA GERALDA MOREIRA PEDROZO

ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES e ADV. SP189350 - SANDRO LUIZ DE

CARVALHO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1320 PROCESSO: 0000545-23.2011.4.03.6319

RECTE: DELSO JOSE BELTRAN

ADV. SP062034 - VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES e ADV. SP151667 - SIDNEI

DONISETE FORTIN e ADV. SP210328 - MELISSA CASTELLO POSSANI e ADV. SP272602 - ANTONIO

EDUARDO PANATTONI RAMOS ARANTES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1321 PROCESSO: 0000565-10.2007.4.03.6301

RECTE: ANSELMO CORNIATTI

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1322 PROCESSO: 0000568-54.2010.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA VICTAL DE OLIVEIRA

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA

BOCCHI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1323 PROCESSO: 0000571-62.2008.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MIGUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1324 PROCESSO: 0000573-36.2011.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE LOPES DA COSTA

ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D'
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ASSUNÇÃO SILVA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1325 PROCESSO: 0000586-41.2011.4.03.6302

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECTE: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANCOS S/A

ADVOGADO(A): SP237950-ANA MARIA DE PAULA TAKAMINE

RECTE: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANCOS S/A

ADVOGADO(A): SP100976-MARCIA APARECIDA GOTTO

RECDO: JOAO ANGELO BORIM E OUTRO

ADV. SP290353 - SILVIA MARIA DE FREITAS e ADV. SP196108 - RODRIGO CESAR BOMBONATO

RECDO: TELMA REGINA DE SOUZA BORIM

ADVOGADO(A): SP290353-SILVIA MARIA DE FREITAS

RECDO: TELMA REGINA DE SOUZA BORIM

ADVOGADO(A): SP196108-RODRIGO CESAR BOMBONATO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1326 PROCESSO: 0000624-78.2010.4.03.6305

RECTE: MARIA ESTER RAMOS

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP264093 - MAICON JOSE

BERGAMO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1327 PROCESSO: 0000643-96.2010.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDMUNDO MACHADO SIQUEIRAS

ADV. SP259885 - PATRICIA MEDEIROS ARIAS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1328 PROCESSO: 0000662-69.2010.4.03.6312

RECTE: MERCEDES DA SILVA

ADV. SP172097 - SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1329 PROCESSO: 0000672-10.2010.4.03.6314

RECTE: ILDE PELUSSI BORGHI

ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1330 PROCESSO: 0000681-69.2010.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: BENEDITA HELENA GOBI CLASS
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ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1331 PROCESSO: 0000702-86.2012.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ISRAEL DOS SANTOS MARCAL

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1332 PROCESSO: 0000748-52.2010.4.03.6308

RECTE: TERESA DE BARROS SILVA

ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 17/05/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

1333 PROCESSO: 0000755-53.2010.4.03.6305

RECTE: NATALIA DE SOUZA LIBORIO

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO

ULIANA SILVÉRIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1334 PROCESSO: 0000820-55.2009.4.03.6314

RECTE: CLARICE FONSECA ANTONIO

ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 20/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1335 PROCESSO: 0000835-83.2011.4.03.6304

RECTE: ZILDA PONTES VALENTIM

ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI e ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1336 PROCESSO: 0000855-61.2008.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DAMIAO TEIXEIRA PRIMO

ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1337 PROCESSO: 0000876-45.2010.4.03.6317

RECTE: NELSON BATISTA DE CAMPOS

ADV. SP208142 - MICHELLE DINIZ e ADV. SP242219 - MARCEL LEONARDO DINIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1338 PROCESSO: 0000887-76.2011.4.03.6305

RECTE: HENRIQUETA MARTINS DE OLIVEIRA

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO

ULIANA SILVÉRIO e ADV. SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1339 PROCESSO: 0000897-47.2012.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MIGUEL MARCELINO DE MATOS

ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 20/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1340 PROCESSO: 0000912-67.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DAS DORES SILVA DE OLIVEIRA

ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1341 PROCESSO: 0000944-31.2010.4.03.6305

RECTE: WANDA FIRMINO

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP270787 - CELIANE

SUGUINOSHITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1342 PROCESSO: 0000954-67.2009.4.03.6319

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE

RCDO/RCT: AURORA ESPIN PADIAR

ADV. SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI e ADV. SP041328 - MARIA DE LOURDES DA

SILVA e ADV. SP321159 - PAMELA KELLY SANTANA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 07/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1343 PROCESSO: 0000978-04.2009.4.03.6317

RECTE: VALDEMAR NUNES ARAUJO

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1344 PROCESSO: 0000979-03.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: MARIA JOSE DIAS DA SILVA SOUSA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1345 PROCESSO: 0000993-37.2008.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSA FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1346 PROCESSO: 0000995-24.2010.4.03.6311

RECTE: ADEMIR DOS SANTOS

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1347 PROCESSO: 0001005-80.2010.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO BATISTA DA SILVA

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1348 PROCESSO: 0001010-84.2010.4.03.6313

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ROSALINA MARIA DE GOUVEIA

ADV. SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1349 PROCESSO: 0001031-69.2010.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DA GUIA NEVES FLORENCIO

ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1350 PROCESSO: 0001037-11.2012.4.03.6309

RECTE: PEDRO FRANCISCO DE SOUZA

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1351 PROCESSO: 0001045-51.2008.4.03.6301

RECTE: ELSA DE SOUSA SOARES

ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES
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DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1352 PROCESSO: 0001068-14.2010.4.03.6305

RECTE: IRACEMA ALVES DA SILVA

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1353 PROCESSO: 0001080-50.2009.4.03.6309

RECTE: OSVALDO RISSONI

ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1354 PROCESSO: 0001102-19.2011.4.03.6316

RECTE: ALZIRA DE OLIVEIRA BERTACHINI

ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 08/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1355 PROCESSO: 0001104-81.2009.4.03.6308

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ADIR MORAES

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Sim DPU: Não

 

1356 PROCESSO: 0001110-85.2009.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROQUE DE AMORIM

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1357 PROCESSO: 0001115-63.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE OTAVIO DE ALMEIDA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1358 PROCESSO: 0001164-74.2011.4.03.6311

RECTE: MARCIO DOS SANTOS

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1359 PROCESSO: 0001172-44.2008.4.03.6315

RECTE: FRANCISCO ALVES RODRIGUES
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ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1360 PROCESSO: 0001184-05.2010.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IRMA OLIVATO SIQUEIRA

ADV. SP239046 - FERNANDA CECILIA FUZATTO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1361 PROCESSO: 0001206-79.2009.4.03.6316

RECTE: ORDALIA AMADEU

ADV. SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 20/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1362 PROCESSO: 0001226-83.2012.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCIO RODRIGO DA SILVA

ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1363 PROCESSO: 0001242-26.2010.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA

ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA RIBEIRO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1364 PROCESSO: 0001264-51.2010.4.03.6315

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: NELSON GUTIERREZ SAMBRANA

ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1365 PROCESSO: 0001289-94.2010.4.03.6305

RECTE: NEUZA DA SILVA

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO

ULIANA SILVÉRIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1366 PROCESSO: 0001299-75.2009.4.03.6305

 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: PRESCILIANO HENRI CAVALCANTI DE MORAES

ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1367 PROCESSO: 0001310-73.2010.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO MARQUES

ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA RIBEIRO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1368 PROCESSO: 0001311-13.2010.4.03.6319

RECTE: LUIZ MONTEIRO

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL e ADV. SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1369 PROCESSO: 0001328-98.2009.4.03.6314

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RCDO/RCT: MARIA HELENA RIGHETO DA SILVA

ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1370 PROCESSO: 0001357-29.2010.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALVARO CELSO REATTO

ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1371 PROCESSO: 0001385-94.2010.4.03.6310

RECTE: MARIA EZILIA DOMINGUES DOS SANTOS

ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1372 PROCESSO: 0001404-64.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JAIME MARTI BADIA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 18/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1373 PROCESSO: 0001418-63.2010.4.03.6317

RECTE: JOSEFA ANTONIA DA CONCEICAO

ADV. SP247916 - JOSE VIANA LEITE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1374 PROCESSO: 0001421-05.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE LOURDES DE ANDRADE

ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1375 PROCESSO: 0001443-79.2010.4.03.6316

RECTE: LAURINDA PONTIN

ADV. SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA e ADV. SP109410 - CARLOS ROBERTO DOMINGUES VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1376 PROCESSO: 0001448-80.2009.4.03.6302

RECTE: MARIA APARECIDA PESSI GUISELINE

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1377 PROCESSO: 0001458-16.2008.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NICOLA LEBRE

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1378 PROCESSO: 0001460-36.2010.4.03.6310

RECTE: DORIVAL ANTONIO ROSSI

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1379 PROCESSO: 0001476-15.2009.4.03.6313

RECTE: EMILIA ALVES DE NOVAES

ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1380 PROCESSO: 0001478-70.2009.4.03.6317

RECTE: PEDRO TALPO

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não
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1381 PROCESSO: 0001514-29.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DENIRA GOMES DE CAMPOS REGINATO

ADV. SP180168 - VALDINÉIA AQUINO DA MATTA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1382 PROCESSO: 0001518-84.2011.4.03.6316

RECTE: ODETE NUNES DE OLIVEIRA SOUZA

ADV. SP117958 - FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 10/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1383 PROCESSO: 0001549-59.2010.4.03.6310

RECTE: VANI RIBEIRO UITUKE

ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1384 PROCESSO: 0001549-80.2010.4.03.6303

RECTE: GENESIO SULIANI

ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1385 PROCESSO: 0001594-78.2010.4.03.6305

RECTE: GENEROSA AMARAL DA ROCHA

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO

ULIANA SILVÉRIO e ADV. SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1386 PROCESSO: 0001597-28.2009.4.03.6318

RECTE: EURIPEDES CANDIDA DA SILVA

ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

1387 PROCESSO: 0001600-23.2008.4.03.6316

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TEREZINHA ROSA COSTALONGO

ADV. SP144170 - ALTAIR ALECIO DEJAVITE e ADV. SP247005 - FRANKIEL SILVA MOREIRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não
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1388 PROCESSO: 0001606-71.2010.4.03.6312

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABIANA ALVES RODRIGUES

RECTE: MARIA AP CUSTODIO LANDGRAF

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1389 PROCESSO: 0001617-36.2010.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MARCIA REGINA ARAGAO

ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA e ADV. SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA

SILVA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1390 PROCESSO: 0001619-04.2009.4.03.6313

RECTE: VALENTIM ALVES CHAGAS FILHO

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1391 PROCESSO: 0001626-19.2011.4.03.6315

RECTE: FRANCISCO HAJIME NAGAHARA

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1392 PROCESSO: 0001635-37.2009.4.03.6319

RECTE: OSWALDO TEIXEIRA DA SILVA

ADV. SP224971 - MARACI BARALDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1393 PROCESSO: 0001652-76.2009.4.03.6318

RECTE: APARECIDA BASILIO DA SILVA

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1394 PROCESSO: 0001708-24.2009.4.03.6314

RECTE: NEUZA PARRA POLISELLO

ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não
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1395 PROCESSO: 0001745-16.2007.4.03.6316

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE CARREIRA

ADV. SP184883 - WILLY BECARI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1396 PROCESSO: 0001753-19.2009.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA DA ROCHA

ADV. SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1397 PROCESSO: 0001809-49.2009.4.03.6318

RECTE: JAIR MARIA PEREIRA

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Sim DPU: Não

 

1398 PROCESSO: 0001826-84.2010.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

 

RECDO: ALCIDES RUIZ JUNIOR

ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1399 PROCESSO: 0001845-63.2010.4.03.6316

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO ZEFERINO DA COSTA

ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 08/03/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

1400 PROCESSO: 0001851-82.2010.4.03.6312

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABIANA ALVES RODRIGUES

RECTE: MARIA ODETE LANDGRAF ZAGO

ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1401 PROCESSO: 0001854-15.2011.4.03.6308

RECTE: JOSE CARLOS PELA

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES
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DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1402 PROCESSO: 0001870-10.2009.4.03.6317

RECTE: JOSE CARLOS ORTIZ DE CAMARGO

ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1403 PROCESSO: 0001883-39.2009.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO ALBINO DELA COSTA

ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1404 PROCESSO: 0001887-57.2010.4.03.6302

RECTE: JOAO BELINI

ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES e ADV. SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1405 PROCESSO: 0001912-78.2007.4.03.6301

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: CRISTINA GONCALVES MORARI

ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA e ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1406 PROCESSO: 0001922-17.2010.4.03.6302

RECTE: ZELIA VERGILIA DA SILVA

ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1407 PROCESSO: 0001922-68.2011.4.03.6306

RECTE: AMERICO DE OLIVEIRA

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS

e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ

MATEOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1408 PROCESSO: 0001935-74.2010.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LORI ALVES FOGACA DE ALMEIDA

ADV. SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1409 PROCESSO: 0001946-81.2011.4.03.6311

RECTE: LUIZ ALBERTO GONCALVES

ADV. SP278716 - CICERO JOAO DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1410 PROCESSO: 0001956-40.2011.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: ALZIRA MEIRA BATISTA

ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1411 PROCESSO: 0001957-26.2010.4.03.6318

RECTE: DORALICE BUENO DE SOUSA

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 13/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1412 PROCESSO: 0001971-03.2011.4.03.6309

RECTE: MARIA DE CAMPOS AZEVEDO

ADV. SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1413 PROCESSO: 0001979-53.2011.4.03.6317

RECTE: JOSE EDSON AMARAL BARBOSA

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1414 PROCESSO: 0001989-95.2009.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA BERNADETE ESTEVES MENEGUETTI

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1415 PROCESSO: 0001998-30.2009.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLEUZA CAETANO CARDOSO

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1416 PROCESSO: 0001999-26.2010.4.03.6302

RECTE: JOSELITA BARBOSA RAMOS

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1417 PROCESSO: 0002003-60.2010.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA MITIYO NAKAGAWA

 

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1418 PROCESSO: 0002038-41.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLEIDE THEODORO SALMERON

ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1419 PROCESSO: 0002043-81.2011.4.03.6311

RECTE: LUIZ CARLOS DE SOUZA LOPES

ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES e ADV. SP127887 - AMAURI BARBOSA

RODRIGUES e ADV. SP209843 - CARLA ALVES ROSSETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1420 PROCESSO: 0002050-95.2010.4.03.6315

RECTE: ESTELITA MARIA DE SOUZA

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1421 PROCESSO: 0002058-42.2009.4.03.6304

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LENDINALVA DA SILVA DOS SANTOS

ADV. SP143534 - FABIO CRISTIANO TRINQUINATO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1422 PROCESSO: 0002072-30.2008.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: MARIA DE LOURDES DE SOUZA VOLTAN

ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     239/1030



RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1423 PROCESSO: 0002073-61.2007.4.03.6310

RECTE: FABIO FERREIRA DE ALMEIDA

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1424 PROCESSO: 0002074-54.2009.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IRENE DA SILVA NATULINI

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1425 PROCESSO: 0002076-39.2009.4.03.6312

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABIANA ALVES RODRIGUES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECTE: SABRINA APARECIDA DIAS

ADVOGADO(A): SP200309-ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO

RECDO: ROSILENE CINTRA DE OLIVEIRA DIAS

ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

1426 PROCESSO: 0002086-48.2007.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: JULIO AZEVEDO DE SOUZA

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1427 PROCESSO: 0002118-70.2009.4.03.6318

RECTE: MARIA ALVES CINTRA

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1428 PROCESSO: 0002143-66.2007.4.03.6314

RECTE: APPARECIDO JULIO ALVES

ADV. SP026358 - APPARECIDO JULIO ALVES e ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1429 PROCESSO: 0002162-55.2010.4.03.6318

RECTE: JORGE APARECIDO MAIA BATISTA

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1430 PROCESSO: 0002191-32.2010.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: THEREZA CORRER

ADV. SP115171 - JOSE ERALDO STENICO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1431 PROCESSO: 0002196-39.2010.4.03.6315

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA e ADV. SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI

RECDO: CARLOS ABE VOTROBA

ADV. SP248843 - DENIS DE OLIVEIRA RAMOS SOUZA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1432 PROCESSO: 0002201-06.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NOEMIA MARIA DE SANTANA

ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI e ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1433 PROCESSO: 0002256-70.2009.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ILDEU ALVES DA SILVA

ADV. SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1434 PROCESSO: 0002287-47.2010.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE LOURDES MUTERLE TONON

ADV. SP284137 - EVA MARIA DOS SANTOS CARLOMAGNO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1435 PROCESSO: 0002290-24.2009.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: ADAIL SCARPINATO

ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1436 PROCESSO: 0002307-36.2008.4.03.6301

RECTE: ADONITA GOMES DOS SANTOS

ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1437 PROCESSO: 0002316-72.2011.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: RUBENS MERLINI

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1438 PROCESSO: 0002317-31.2009.4.03.6306

RECTE: PEDRO BOGIK

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1439 PROCESSO: 0002342-88.2007.4.03.6314

RECTE: ANTONIO AUGUSTO MOREIRA DA CRUZ

ADV. SP104574 - JOSE ALEXANDRE JUNCO e ADV. SP066980 - BRAULIO MONTI JUNIOR e ADV.

SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON e ADV. SP205442 - ETIENE MARIA BOSCO BREVIGLIERI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1440 PROCESSO: 0002343-69.2008.4.03.6304

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR

RECDO: WILIANS PINHEIRO DA SILVA

ADV. SP116351 - MARCOS COIADO MAJEWSKI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1441 PROCESSO: 0002352-66.2010.4.03.6302

RECTE: ZILDA LEAL PEREIRA

ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 21/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1442 PROCESSO: 0002364-53.2010.4.03.6311

RECTE: EDILEUZA SILVEIRA DE SANTANA

ADV. SP205450 - JOSE RICARDO BRITO DO NASCIMENTO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1443 PROCESSO: 0002366-23.2010.4.03.6311

RECTE: CICERO RAFAEL DE SOUZA

ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1444 PROCESSO: 0002381-51.2008.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: ANTONIO CARLOS BAFFI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1445 PROCESSO: 0002388-58.2008.4.03.6309

RECTE: ARMANDO PEREIRA VALEIJO

ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1446 PROCESSO: 0002403-53.2010.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCA ROSA DE OLIVEIRA VALERETTO

ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1447 PROCESSO: 0002410-88.2009.4.03.6307

RECTE: GENESIA COSTA DA SILVA

ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1448 PROCESSO: 0002469-72.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA DE BARROS

ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 20/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1449 PROCESSO: 0002491-15.2010.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA BENEDITA ALVES DE ALMEIDA

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 24/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1450 PROCESSO: 0002499-52.2011.4.03.6304

RECTE: CARMEN ALVES DA ROCHA

ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES
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DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1451 PROCESSO: 0002502-79.2008.4.03.6314

RECTE: NEUSA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1452 PROCESSO: 0002519-23.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JURACY LUIZ PEREIRA E OUTROS

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA

RECDO: JOSE JAIR LUIZ PEREIRA

ADVOGADO(A): SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA

RECDO: GERVACY LOPES PEREIRA - ESPOLIO

ADVOGADO(A): SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA

RECDO: LEONIDAS LUIZ PEREIRA

ADVOGADO(A): SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1453 PROCESSO: 0002548-25.2009.4.03.6317

RECTE: GERALDO ALVES BARBOZA

ADV. SP175057 - NILTON MORENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1454 PROCESSO: 0002556-59.2010.4.03.6319

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RECDO: AKICO SAKATA

ADV. SP171340 - RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1455 PROCESSO: 0002589-03.2010.4.03.6302

RECTE: PLINIO CARDOSO DE OLIVEIRA

ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1456 PROCESSO: 0002641-18.2009.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA GERTRUDES DE OLIVEIRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1457 PROCESSO: 0002644-36.2010.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA
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RECTE: MANOEL DOS SANTOS ROSA

ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1458 PROCESSO: 0002672-55.2011.4.03.6311

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JANDIR MANOEL COSTA

ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1459 PROCESSO: 0002675-25.2011.4.03.6306

RECTE: APARECIDA DE ANDRADE FERREIRA

ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1460 PROCESSO: 0002677-35.2010.4.03.6304

RECTE: MIGUEL POVRESLO

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1461 PROCESSO: 0002681-73.2009.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO DE CAMARGO

ADV. SP280630 - SAMANTHA FACHETTI MARIANO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1462 PROCESSO: 0002698-83.2011.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDSON DE JESUS SALES

ADV. AL009284 - ZENICIO VIEIRA LEITE NETO e ADV. AL010468 - JURANDY LIMA DOS SANTOS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1463 PROCESSO: 0002708-40.2010.4.03.6309

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS e ADV. SP180359 - ALETHEA

CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1464 PROCESSO: 0002781-82.2010.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO VERIANO DOS SANTOS

ADV. SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1465 PROCESSO: 0002806-74.2009.4.03.6304

RECTE: MARIA VICENTINA PUPO

ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1466 PROCESSO: 0002806-90.2008.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IDETE ROBERTO GUARDA

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1467 PROCESSO: 0002850-48.2009.4.03.6319

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL

RCDO/RCT: BENEDITA FILIPPINI HAFEMANN

ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI e ADV. SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE

ALMEIDA OLIVEIRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 07/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1468 PROCESSO: 0002869-75.2009.4.03.6312

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABIANA ALVES RODRIGUES

RECTE: PETRONILHA LOPES MARTINS

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1469 PROCESSO: 0002875-96.2011.4.03.6317

RECTE: ANTONIO GOMES

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1470 PROCESSO: 0002878-40.2009.4.03.6311

RECTE: YARA ALVES MATHIAS

ADV. SP056904 - EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1471 PROCESSO: 0002894-94.2009.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADOLFHO DE TOLEDO NETTO

ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1472 PROCESSO: 0002896-76.2009.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV./PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: BENEDITO PEREIRA ROSA

ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1473 PROCESSO: 0002919-28.2009.4.03.6304

RECTE: APARECIDO RIBEIRO

ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1474 PROCESSO: 0002928-59.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA ARANTES GENTIL

ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1475 PROCESSO: 0002933-67.2009.4.03.6318

RECTE: NILVA AMARO DA SILVA

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1476 PROCESSO: 0002939-06.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE CARLOS

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 20/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1477 PROCESSO: 0002943-56.2009.4.03.6304

RECTE: LUIZ CARLOS MOTA

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1478 PROCESSO: 0002950-35.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDEMIR MOREIRA

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1479 PROCESSO: 0002976-22.2009.4.03.6312

RECTE: VILSON EUCLIDES SENEME

ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1480 PROCESSO: 0002979-56.2009.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE LEAL SOBRINHO

ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1481 PROCESSO: 0002995-58.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ORESTES BONIS NETO

ADV. SP157208 - NELSON ANTONIO GAGLIARDI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1482 PROCESSO: 0002998-25.2010.4.03.6319

RECTE: JOSE LEDESMA CORTEZ

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1483 PROCESSO: 0003006-76.2008.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RENATO CATTARUZZI

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1484 PROCESSO: 0003047-35.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE DA COSTA AMANCIO

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 20/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1485 PROCESSO: 0003057-46.2010.4.03.6308

RECTE: DIORIDES BENEDITA MANSAN MASSUCHATI

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1486 PROCESSO: 0003059-22.2010.4.03.6306

RECTE: JOAO ALVES COUTINHO

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS

NASCIMENTO CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1487 PROCESSO: 0003060-63.2008.4.03.6310

RECTE: MARIA BENEDICTA LOPES KELLER

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1488 PROCESSO: 0003067-74.2011.4.03.6302

RECTE: MARIA DE LOURDES LOPES SOUZA

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA

SALOMAO FERRAZ e ADV. SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1489 PROCESSO: 0003163-41.2011.4.03.6318

RECTE: MARLENE VICENTE DA SILVA

ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1490 PROCESSO: 0003169-41.2007.4.03.6301

RECTE: ASTOR ALVES MOREIRA

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1491 PROCESSO: 0003199-41.2010.4.03.6311

RECTE: RODRIGO KENCHICOSKI DA SILVA

ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1492 PROCESSO: 0003210-62.2008.4.03.6304

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: JANETE RODRIGUES DE SOUZA
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ADV. SP158410 - KÁTIA VICIOLI DA SILVA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1493 PROCESSO: 0003232-10.2010.4.03.6318

RECTE: ARACI DA SILVA SANTOS

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1494 PROCESSO: 0003286-63.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RUTE DE JESUS ISIDORO RIBEIRO

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1495 PROCESSO: 0003338-30.2009.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CONCEICAO DE SOUZA JUSTI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1496 PROCESSO: 0003357-12.2009.4.03.6318

RECTE: GENESIA DA CONCEICAO

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1497 PROCESSO: 0003365-97.2010.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO DE SOUZA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

1498 PROCESSO: 0003371-23.2009.4.03.6309

RECTE: JOSE BENEDITO DOS SANTOS

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1499 PROCESSO: 0003376-70.2008.4.03.6312

RECTE: SELMA APARECIDA ROSSI SIMOES

ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1500 PROCESSO: 0003392-04.2011.4.03.6317
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RECTE: NELSON DE COME

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1501 PROCESSO: 0003422-31.2009.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NELSON FURLAN

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1502 PROCESSO: 0003539-56.2008.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DORVALINA DE ALCANTARA ARAUJO

ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1503 PROCESSO: 0003560-74.2009.4.03.6317

RECTE: ADILSON STELLA

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1504 PROCESSO: 0003593-51.2010.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GLAIR DE JESUS PREZOTO MOSNA

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1505 PROCESSO: 0003601-86.2009.4.03.6302

RECTE: IARA GARCIA DA MATA

ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1506 PROCESSO: 0003617-81.2011.4.03.6104

RECTE: MARINA CABALEIRO CASAL

ADV. SP072614 - MARIA LUZ LÓPEZ CABALEIRO SUÁREZ e ADV. SP305612 - NURIA LOPEZ

CABALEIRO SUAREZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1507 PROCESSO: 0003632-41.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIS CARLOS DE SOUZA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

1508 PROCESSO: 0003645-81.2009.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SUELI APARECIDA GEREMIAS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Sim DPU: Não

 

1509 PROCESSO: 0003650-48.2010.4.03.6317

RECTE: VERGILIO HORACIO SABDINI

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1510 PROCESSO: 0003760-34.2011.4.03.6310

RECTE: DEOLINDA DA COSTA ALVES

ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1511 PROCESSO: 0003763-62.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ZILDA APARECIDA DA SILVA PESSONI

ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 20/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1512 PROCESSO: 0003771-69.2011.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIANA ADAO MARCELINO

ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

1513 PROCESSO: 0003776-32.2009.4.03.6318

RECTE: ISOLINA FAGOTI PISTORI

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1514 PROCESSO: 0003803-90.2010.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: IRAIDES DE FREITAS FERREIRA

ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     252/1030



DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1515 PROCESSO: 0003823-59.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDIRIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADV. SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1516 PROCESSO: 0003827-75.2011.4.03.6317

RECTE: FRANCISCO CORDEIRO NETO

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1517 PROCESSO: 0003832-28.2010.4.03.6319

RECTE: MARILDA FRANCISCA BOZOLI STRADIOTO

ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1518 PROCESSO: 0003834-35.2009.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DIRCE ROCHA

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1519 PROCESSO: 0003834-59.2009.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JANDIRA MALVASSORE ZANON

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1520 PROCESSO: 0003838-64.2007.4.03.6311

RECTE: ANTONIO LISBOA FEITOSA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1521 PROCESSO: 0003872-37.2010.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIA PEREIRA DA COSTA

ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não
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1522 PROCESSO: 0003892-52.2010.4.03.6302

RECTE: MARIA BRUNHEROTTO FARAGO

ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA e ADV. SP128863 - EDSON ARTONI LEME e ADV.

SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO e ADV. SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1523 PROCESSO: 0003901-97.2009.4.03.6318

RECTE: OTILIA VICENTE DA SILVA

ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1524 PROCESSO: 0003947-35.2008.4.03.6314

RECTE: ADEMAR NICHI

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1525 PROCESSO: 0004003-30.2010.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA

ADV. SP181914 - GIULIANO GUIMARÃES e ADV. SP142321 - HELIO JOSE CARRARA VULCANO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 11/11/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

1526 PROCESSO: 0004009-29.2009.4.03.6318

RECTE: MARIA APARECIDA BORGES

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1527 PROCESSO: 0004034-40.2007.4.03.6309

RECTE: KUNIO TANIOKA

ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 17/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1528 PROCESSO: 0004061-25.2009.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ZELIA PRADO DE MORAIS

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não
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1529 PROCESSO: 0004070-49.2011.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: APARECIDA ZAGO RONCON

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1530 PROCESSO: 0004086-62.2009.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: THEREZA NADALINI ZAMBON

ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1531 PROCESSO: 0004098-18.2010.4.03.6318

RECTE: LUIZ GONZAGA LEITE

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1532 PROCESSO: 0004116-29.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDIO APARECIDO LOPES

ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1533 PROCESSO: 0004118-26.2007.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: FLORDENICE TERESINHA GREGIO CORDIOLI

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1534 PROCESSO: 0004119-42.2010.4.03.6302

RECTE: ANA DIRCE GALLOPPI RODRIGUES

ADV. SP116573 - SONIA LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1535 PROCESSO: 0004120-34.2009.4.03.6311

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: JEANNE ANTONIA DOS SANTOS OCROCHE VIEIRA PINTO

ADV. SP249177 - SUENE MARIA OLIVEIRA DA SILVA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1536 PROCESSO: 0004124-52.2010.4.03.6306
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RECTE: CELINA MARIA DA SILVA

ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1537 PROCESSO: 0004140-97.2010.4.03.6308

RECTE: HELENA APARECIDA DE BARROS MEIRA

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 20/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1538 PROCESSO: 0004147-20.2009.4.03.6310

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOSE CLEIDINALDO TEIXEIRA E OUTROS

ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO

RECDO: ANTONIO CARLOS GONCALVES

ADVOGADO(A): SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

RECDO: ANA PAULA OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO(A): SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

RECDO: SERGIO APARECIDO TEIXEIRA

ADVOGADO(A): SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

RECDO: ANTONIO ANDRADE TEIXEIRA

ADVOGADO(A): SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1539 PROCESSO: 0004149-89.2010.4.03.6104

RECTE: ANTONIO DOMINGUES MARQUES DA SILVA

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1540 PROCESSO: 0004153-14.2010.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIANA ROUXINOL DA SILVA

ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1541 PROCESSO: 0004189-32.2010.4.03.6311

RECTE: BENEDITA MARIA DE JESUS BRAZ

ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1542 PROCESSO: 0004194-07.2008.4.03.6317

RECTE: OSVALDO JOSIAS DE SOUZA

ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1543 PROCESSO: 0004222-43.2010.4.03.6304

RECTE: ANA CATARINA DE OLIVEIRA

ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA e ADV. SP253320 - JOSÉ LUIZ VIEGAS DE BARROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1544 PROCESSO: 0004255-33.2010.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA TOLEDO

ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D'

ASSUNÇÃO SILVA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1545 PROCESSO: 0004282-38.2009.4.03.6308

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALBERTINA DOMINGUES OLIVEIRA

ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

1546 PROCESSO: 0004284-08.2009.4.03.6308

RECTE: MARIA IDAIL DA CUNHA

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR

GAVIÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Sim DPU: Não

 

1547 PROCESSO: 0004293-27.2010.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANA NUNES DE LIMA

ADV. SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1548 PROCESSO: 0004323-96.2009.4.03.6310

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: ADELINO CUNHA DE OLIVEIRA

ADV. SP232004 - RAPHAEL LOPES RIBEIRO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1549 PROCESSO: 0004330-30.2010.4.03.6318

RECTE: PAULO CLOVIS PELIZARO

ADV. SP112251 - MARLO RUSSO e ADV. SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     257/1030



RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) E OUTRO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1550 PROCESSO: 0004374-39.2011.4.03.6310

RCTE/RCD: ROBERTO GRACIANO DA SILVA

ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1551 PROCESSO: 0004417-23.2009.4.03.6317

RECTE: CONCEICAO MARTINE ELIAS CASTAO

ADV. SP217670 - PAULA ANDREIA COMITRE DE OLIVEIRA e ADV. SP253340 - LEANDRO JOSÉ

TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1552 PROCESSO: 0004500-47.2010.4.03.6303

RECTE: TERESINHA DE JESUS MILASQUE MOLENA

ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1553 PROCESSO: 0004559-87.2010.4.03.6318

RECTE: PAULO PEDIGONE

ADV. SP112251 - MARLO RUSSO e ADV. SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO

RECTE: GERALDO PEDIGONE

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1554 PROCESSO: 0004571-16.2010.4.03.6314

RECTE: SEVERINO DIAS BALTAZAR

ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1555 PROCESSO: 0004592-36.2007.4.03.6301

RECTE: WILSON CARVALHO SANT ANNA

ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 24/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1556 PROCESSO: 0004599-59.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RUTH ROSANGELA MARIA DE SOUSA REIS

ADV. SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não
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1557 PROCESSO: 0004616-05.2010.4.03.6319

RECTE: MARIA APARECIDA LEHN GUILHERME

ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE e ADV. SP214886 - SAMUEL VAZ

NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1558 PROCESSO: 0004619-08.2010.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO TOMAZ DE FARIA

ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1559 PROCESSO: 0004644-24.2010.4.03.6302

RECTE: ANGELITA FERREIRA DOS SANTOS

ADV. SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1560 PROCESSO: 0004647-26.2008.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BRUNO PAULO

ADV. SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1561 PROCESSO: 0004656-90.2010.4.03.6317

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MIGUEL JOSE DE SANTANA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1562 PROCESSO: 0004665-23.2008.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ZELIA ROSA LUNARDELLI

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1563 PROCESSO: 0004665-61.2010.4.03.6314

RECTE: JOAO BATISTA MARANGONI

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1564 PROCESSO: 0004673-81.2009.4.03.6311

RECTE: LUIZ CANDIDO DA SILVA
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ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES e ADV. SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1565 PROCESSO: 0004676-15.2009.4.03.6318

RECTE: APPARECIDA MARIANO DE SOUZA MENDONCA

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1566 PROCESSO: 0004721-67.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: CASSIO ANTONIO BENVENUTO

ADV. SP247829 - PERICLES FERRARI MORAES JUNIOR e ADV. SP248226 - MAISA ARANTES FELICIO

FERRARI MORAES

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1567 PROCESSO: 0004751-41.2010.4.03.6311

RECTE: MARCOS FARIA MARTINS

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1568 PROCESSO: 0004794-18.2009.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DORACI MISSON

ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 15/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1569 PROCESSO: 0004796-41.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SANDRA FECHUS FARIAS

ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1570 PROCESSO: 0004801-36.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO LUIZ ALVES DE FREITAS

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 15/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1571 PROCESSO: 0004816-39.2010.4.03.6310
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VICTORIA FABIANO DE CAMARGO

ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1572 PROCESSO: 0004831-39.2009.4.03.6311

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANGELINA SOARES COSTA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Sim DPU: Sim

 

1573 PROCESSO: 0004835-43.2008.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: AMILTON MELENDEZ

ADV. SP198056 - MARITZA FRANKLIN MENDES DE ANDRADE

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1574 PROCESSO: 0004869-20.2010.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA FELISBERTO

ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1575 PROCESSO: 0004924-29.2009.4.03.6302

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: MARCELLO UZAE

ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1576 PROCESSO: 0004932-25.2008.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA BUENO FERREIRA

ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1577 PROCESSO: 0004955-88.2010.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA ROSA MEDEIROS

ADV. SP260403 - LUDMILA TOZZI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1578 PROCESSO: 0004957-68.2009.4.03.6318

RECTE: JULIA APARECIDA COSTA VALERINI

ADV. SP216912 - JOSÉ MAURO PAULINO DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1579 PROCESSO: 0004967-17.2010.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FERNANDO GOMES DE SOUZA

ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1580 PROCESSO: 0004977-55.2010.4.03.6308

RECTE: VICENTINA DE ALMEIDA GIALIM

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 24/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1581 PROCESSO: 0004978-14.2008.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA MARCHEZINI DE LIMA

ADV. SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1582 PROCESSO: 0004993-74.2008.4.03.6309

RECTE: RUBENS TEIXEIRA

ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO e ADV. SP086212 - TERESA PEREZ PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1583 PROCESSO: 0005000-19.2010.4.03.6302

RECTE: MARCOS FERREIRA FARIAS

ADV. SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1584 PROCESSO: 0005023-38.2010.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: IDEMUR JOSE SCARANELO

ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1585 PROCESSO: 0005047-84.2010.4.03.6304

RECTE: JOAO LALDEVAL BRAGA

ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     262/1030



RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 11/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1586 PROCESSO: 0005055-77.2009.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NEIDE FROIS PERRUCHI

ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1587 PROCESSO: 0005059-93.2009.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA BUZETTO

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1588 PROCESSO: 0005094-92.2009.4.03.6304

RECTE: LEONTINA BRAZ COSTA

ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D'

ASSUNÇÃO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1589 PROCESSO: 0005127-10.2008.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA ADELAIDE SAGGIORO BOESSO

ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1590 PROCESSO: 0005153-08.2008.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RECTE: MARIA YOLANDA DA SILVA FERNANDES

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO e ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1591 PROCESSO: 0005154-10.2010.4.03.6311

RECTE: JUDITE SANTANA ANDRADE

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/02/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

1592 PROCESSO: 0005172-40.2010.4.03.6308

RECTE: NAIR NUNES DA SILVA

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     263/1030



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1593 PROCESSO: 0005223-25.2008.4.03.6307

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LOURDES VITAL DA SILVA

ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1594 PROCESSO: 0005225-92.2008.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TEREZA AROUCA DOS SANTOS

ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1595 PROCESSO: 0005254-84.2009.4.03.6315

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

RECDO: JOSEVALDO ANDRADE SANTOS

ADV. SP186984 - ROBSON TESCARO ARAÚJO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1596 PROCESSO: 0005260-82.2009.4.03.6318

RECTE: AGUINALDA ERREIRA TRINCK ALVES

ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1597 PROCESSO: 0005329-17.2009.4.03.6318

RECTE: WANDERLEY APARECIDO JUSTINO

ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e ADV. SP286168 - HELDER RIBEIRO

MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1598 PROCESSO: 0005385-71.2009.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARILENE SANTANA VILAS BOAS

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1599 PROCESSO: 0005399-31.2009.4.03.6319

RECTE: MARIA DE FATIMA DE FREITAS BISCARCHINI

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1600 PROCESSO: 0005409-68.2010.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANA MARIA DA SILVA GRETER

ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1601 PROCESSO: 0005445-37.2010.4.03.6302

RECTE: ANTONIO CARDOSO DE SOUZA

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1602 PROCESSO: 0005456-03.2009.4.03.6302

RECTE: GERVAL FRANCISCO CARVALHO

ADV. SP272943 - LUIZ CARLOS MARTINS RIBEIRO e ADV. SP205019 - WILSON JOSE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1603 PROCESSO: 0005506-68.2010.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELIRIA ASBAHR

ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1604 PROCESSO: 0005563-10.2010.4.03.6303

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: ALLAN RODRIGO FERREIRA CALDEIRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1605 PROCESSO: 0005592-46.2009.4.03.6319

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RECDO: MARIA DO CARMO CALDEIRA JABUR

ADV. SP037495 - NELLY REGINA DE MATTOS e ADV. SP193557 - ALEXANDRE AUGUSTO DE

MATTOS ZWICKER

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 30/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1606 PROCESSO: 0005599-86.2009.4.03.6303

RECTE: THEREZA DE JESUS POLTRONIERI MANOEL

ADV. SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     265/1030



 

1607 PROCESSO: 0005633-58.2009.4.03.6304

RECTE: ZULMIRA BETTINI CASTRO

ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1608 PROCESSO: 0005648-90.2010.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE VIEIRA COELHO NETO

ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA RIBEIRO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1609 PROCESSO: 0005678-81.2008.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GERALDO MAGELA PEREIRA

ADV. SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA e ADV. SP125226 - RITA DE CASSIA GOMES

RODRIGUES

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1610 PROCESSO: 0005714-73.2010.4.03.6303

RECTE: NENICE BUENO CALLERI

ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1611 PROCESSO: 0005773-29.2008.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CATARINA FERREIRA

ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Sim DPU: Não

 

1612 PROCESSO: 0005822-15.2009.4.03.6311

RECTE: FILOMENO JOSE DOS SANTOS

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1613 PROCESSO: 0005855-26.2009.4.03.6304

RECTE: GRACINA APARECIDA GOBBI

ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D'

ASSUNÇÃO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não
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1614 PROCESSO: 0005883-57.2010.4.03.6304

RECTE: TEREZINHA DIAS DA SILVA

ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 11/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1615 PROCESSO: 0005907-28.2009.4.03.6302

RECTE: LUZIA TERESA BARISSA

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1616 PROCESSO: 0005923-45.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MANOEL BORGES DE CARVALHO

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1617 PROCESSO: 0005935-06.2008.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE EDUARDO FIGUEIREDO COSTA

ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1618 PROCESSO: 0005937-15.2009.4.03.6318

RECTE: ZELIA JUNQUEIRA RIBEIRO

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1619 PROCESSO: 0005967-64.2010.4.03.6302

RECTE: MARIA JACIRA PERISSIN

ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1620 PROCESSO: 0005975-51.2009.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: YOLANDA APPARECIDA BARRAMANSA JULIAO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1621 PROCESSO: 0005990-34.2011.4.03.6315

RECTE: ANA MARIA ZANELLA PETRIN
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ADV. SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1622 PROCESSO: 0006001-47.2007.4.03.6301

RECTE: IZILDO DONIZETI LOPES

ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1623 PROCESSO: 0006005-64.2010.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GUSTAVO NICOLLAS LIMA DE JESUS E OUTROS

ADV. SP114077 - JOSE TORRES PINHEIRO e ADV. SP116274 - JOSE TORRES PINHEIRO JUNIOR

RECDO: GUILHERME LIMA DE JESUS

ADVOGADO(A): SP114077-JOSE TORRES PINHEIRO

RECDO: GUILHERME LIMA DE JESUS

ADVOGADO(A): SP116274-JOSE TORRES PINHEIRO JUNIOR

RECDO: ELIANE PEREIRA DE LIMA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

1624 PROCESSO: 0006007-74.2009.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DO CARMO DIAS

ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Sim DPU: Não

 

1625 PROCESSO: 0006051-02.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO GARCIA ORTEGA

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1626 PROCESSO: 0006078-43.2009.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JOSE LOURENÇO GIL

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1627 PROCESSO: 0006083-56.2009.4.03.6318

RECTE: ROSA STEFANI DE OLIVEIRA

ADV. SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA e ADV. SP085589 - EDNA GOMES

BRANQUINHO e ADV. SP213263 - MARIA LUCIA CINTRA e ADV. SP279967 - FERNANDO CINTRA

BRANQUINHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não
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1628 PROCESSO: 0006129-90.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SONIA ADORNO DA SILVA

ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1629 PROCESSO: 0006143-32.2009.4.03.6317

RECTE: JOSE CONSTATINO DE LIMA

ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1630 PROCESSO: 0006143-65.2009.4.03.6306

RECTE: MARIA VERA MATIAS ZACANINE

ADV. SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1631 PROCESSO: 0006172-46.2008.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JANEZ TOFFANI DA SILVA

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1632 PROCESSO: 0006177-52.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA PORFIRIO

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1633 PROCESSO: 0006180-52.2010.4.03.6308

RECTE: IOLANDA CECILIA NOGUEIRA FERREIRA

ADV. SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA e ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE BEFFA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1634 PROCESSO: 0006187-75.2009.4.03.6309

RECTE: NEWTON DE PAULA FILHO

ADV. SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1635 PROCESSO: 0006219-64.2010.4.03.6303
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LAVINIA ALVES CHAGAS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Sim

 

1636 PROCESSO: 0006223-46.2006.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BRENO JOSE DIAS SALVADOR

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1637 PROCESSO: 0006266-88.2008.4.03.6309

RECTE: NORBERTO GONÇALVES DE SOUZA

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1638 PROCESSO: 0006321-15.2008.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO GALEAZZO

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI e ADV. SP175057 - NILTON MORENO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1639 PROCESSO: 0006324-38.2010.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCOS VINICIOS PIMENTA

ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 14/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1640 PROCESSO: 0006394-47.2009.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MOACIR TOME DE OLIVEIRA

ADV. SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1641 PROCESSO: 0006625-44.2008.4.03.6307

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ZORAIDE DE OLIVEIRA SILVEIRA

ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1642 PROCESSO: 0006663-03.2010.4.03.6302

RECTE: ODILA CRACO SILVA

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1643 PROCESSO: 0006670-05.2009.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HELENA SANTIN CALDERAN

ADV. SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1644 PROCESSO: 0006671-27.2008.4.03.6309

RECTE: AQUILES DE MELO FERREIRA

ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1645 PROCESSO: 0006756-60.2010.4.03.6303

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MARIA GRACINDA GARCIA FERREIRA ROCHA

ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1646 PROCESSO: 0006759-41.2008.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA ELIANA PULCINELLI

ADV. SP189530 - ELIANA DE CARVALHO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1647 PROCESSO: 0006782-92.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1648 PROCESSO: 0006845-94.2007.4.03.6301

RECTE: CHRISTINA MARGUERITE LABBE CARVALHO

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA

COSTA e ADV. SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA e ADV. SP269995 - VIVIANE CAMARINHA

BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1649 PROCESSO: 0006852-09.2009.4.03.6304

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: NARCIZO CARLOS DE SOUZA

ADV. SP287860 - ÍTALO MITIO MURAKAMI e ADV. SP287917 - SANDRO YAMASHITA
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 15/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1650 PROCESSO: 0006855-30.2010.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA NERI FERREIRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

1651 PROCESSO: 0006928-42.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCILIA BUENO SAMPAIO

ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Sim DPU: Não

 

1652 PROCESSO: 0006933-51.2011.4.03.6315

RECTE: MARCIONILO JOSE FERREIRA

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1653 PROCESSO: 0006971-36.2010.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSELI DESTEFANO DE SOUZA LEITE

ADV. SP148496 - DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1654 PROCESSO: 0006972-21.2010.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FELOMENA BRAZ DOS SANTOS BISPO

ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1655 PROCESSO: 0006975-18.2011.4.03.6310

RECTE: ANGELA APARECIDA RUFINO PUNGILLO

ADV. SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1656 PROCESSO: 0006975-83.2009.4.03.6311

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA VALDETE DOS SANTOS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Sim DPU: Sim

 

1657 PROCESSO: 0006988-22.2008.4.03.6310
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GILDA SOARES BARBOSA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1658 PROCESSO: 0007040-18.2008.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ROBERTO STRAPASSON PADOVEZE

ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1659 PROCESSO: 0007084-11.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BERNARDETE LOPES

ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 19/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1660 PROCESSO: 0007092-33.2011.4.03.6302

RECTE: MARIA DE SOUSA SILVA

ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1661 PROCESSO: 0007105-40.2008.4.03.6301

RECTE: BENEDITO ORLANDO DE OLIVEIRA

ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1662 PROCESSO: 0007161-65.2011.4.03.6302

RECTE: IZABEL DE SOUZA DA SILVA

ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 07/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1663 PROCESSO: 0007239-86.2007.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ DOMINGOS DIAS

ADV. SP170047 - ELIZETE MARIA BARTAH

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1664 PROCESSO: 0007319-91.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADELINO FELIX
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ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1665 PROCESSO: 0007320-76.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DALVA DELIPERI PIOLI

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1666 PROCESSO: 0007325-25.2010.4.03.6315

RECTE: CELIA MARIA GOMES GAMARELLE

ADV. SP233184 - LUCIANA GRILLO NEGRIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1667 PROCESSO: 0007346-40.2010.4.03.6302

RECTE: APARECIDA DA SILVA

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1668 PROCESSO: 0007384-55.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RENE BIANCO NOGUEIRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/09/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

1669 PROCESSO: 0007384-74.2009.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO VICENTE DA SILVA

ADV. SP170441 - ERNANDO LUIZ e ADV. SP173880 - CLAÚDIA CRISTINA PREZOUTTO SANTANA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1670 PROCESSO: 0007461-95.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCUS XAVIER FAHEL

ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1671 PROCESSO: 0007462-24.2007.4.03.6311

RECTE: CAMILO MAYR

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não
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1672 PROCESSO: 0007479-37.2010.4.03.6317

RECTE: LUIZ PEDAO

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1673 PROCESSO: 0007484-41.2009.4.03.6302

RECTE: OSWALDO MORETTO

ADV. SP216509 - DANILO DE GOES GABARRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1674 PROCESSO: 0007486-71.2010.4.03.6303

RECTE: TEREZINHA DOS SANTOS MADEIRA

ADV. SP200505 - RODRIGO ROSOLEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1675 PROCESSO: 0007490-48.2009.4.03.6302

RECTE: ROSA MARIA NOGUEIRA MARIANI

ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1676 PROCESSO: 0007491-33.2009.4.03.6302

RECTE: ORCILIA VALERIANA DA SILVA

ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1677 PROCESSO: 0007730-55.2010.4.03.6317

RECTE: MARIA ROSA ALARCON GARCIA

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1678 PROCESSO: 0007737-47.2010.4.03.6317

RECTE: SEBASTIAO RINALDO COLTURATO

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1679 PROCESSO: 0007842-43.2008.4.03.6301
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RECTE: HENEDINA DIAS MENDES

ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA e ADV. SP301377 - RAIMUNDA GRECCO

FIGUEREDO

 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 06/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1680 PROCESSO: 0007861-12.2009.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DIAS DE LIMA

ADV. SP265742 - KARITA DE SOUZA CAMACHO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1681 PROCESSO: 0007887-70.2010.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EIKO UEDA AKIYAMA

ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO e ADV. SP258319 - THÁSSIA PROENÇA CREMASCO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1682 PROCESSO: 0007907-74.2009.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LIDIA MACHADO DE CAMPOS TOBIAS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1683 PROCESSO: 0007965-75.2007.4.03.6301

RECTE: MARIA DE LOURDES VALERIANO CORREA

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 20/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1684 PROCESSO: 0007986-90.2008.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CELIA FIDELIS DA SILVA

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1685 PROCESSO: 0008022-51.2011.4.03.6302

RECTE: ONOFRE BOAVENTURA DAS GRACAS ROSA

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1686 PROCESSO: 0008076-61.2009.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADIL APARECIDA PEREIRA

ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1687 PROCESSO: 0008127-09.2008.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MADALENA MARTINES LOPES

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1688 PROCESSO: 0008171-06.2009.4.03.6306

RECTE: APARECIDA BATISTA BARRONCA

ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1689 PROCESSO: 0008192-57.2006.4.03.6315

RECTE: LUIZ ANTONIO FACIN

ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1690 PROCESSO: 0008291-61.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALBERTINA SOARES DE MELO FELISBINO

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA

SALOMAO FERRAZ e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1691 PROCESSO: 0008372-83.2009.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA LUIZA BONFOGO BARBIERI

ADV. MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1692 PROCESSO: 0008376-10.2010.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JOSE CAMARGO DA SILVA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1693 PROCESSO: 0008459-02.2010.4.03.6311

RECTE: JOSE DA COSTA FEITURIA

ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1694 PROCESSO: 0008503-48.2010.4.03.6302

RECTE: ALAIDE MARTINS GONCALVES

ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1695 PROCESSO: 0008524-89.2008.4.03.6303

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECTE: FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO(A): SP091916-ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECTE: FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO(A): SP113806-LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI

RECTE: FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO(A): SP162712-ROGÉRIO FEOLA LENCIONI

RECDO: CARLOS CASSANO

ADV. SP207899 - THIAGO CHOHFI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1696 PROCESSO: 0008616-58.2008.4.03.6306

RECTE: MARIA DE LOURDES NASCIMENTO

ADV. SP249014 - CREUSA MARIA NUNES FERREIRA BARON e ADV. SP242218 - LURDETE

VENDRAME KUMMER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1697 PROCESSO: 0008665-27.2007.4.03.6309

RECTE: LUCINEA DOS SANTOS

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1698 PROCESSO: 0008696-58.2009.4.03.6315

RECTE: FILOMENA DA SILVA MOREIRA

ADV. SP264405 - ANDRÉIA VANZELI DA SILVA MOREIRA e ADV. SP264045 - SHEYLISMAR

OLIVEIRA AGUIAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1699 PROCESSO: 0008717-47.2007.4.03.6301

RECTE: JOB THOMAZ DE OLIVEIRA

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não
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1700 PROCESSO: 0008724-41.2009.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DORCELINA BARBOSA DE OLIVEIRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1701 PROCESSO: 0008875-89.2009.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ASSEMIRO PIRES RIBEIRO

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1702 PROCESSO: 0008893-33.2006.4.03.6310

RECTE: FRANCISCA ADAO ROSA

ADV. SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO e ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA

NETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1703 PROCESSO: 0008913-43.2009.4.03.6302

RECTE: LEONOR DOMINGUES FERNANDES ALVAREZ

ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1704 PROCESSO: 0008964-78.2010.4.03.6315

RECTE: EDITH RODRIGUES MACHADO

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1705 PROCESSO: 0009002-66.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO CAMILO

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL

VILELA PELOSO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não

 

 

1706 PROCESSO: 0009003-12.2009.4.03.6315

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

RECDO: FERNANDO RIBEIRO TOLEDO

ADV. SP213688 - FERNANDO RIBEIRO DE TOLEDO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não
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1707 PROCESSO: 0009098-20.2010.4.03.6311

RECTE: MANOEL MESSIAS ZIFIRINO DOS SANTOS

ADV. SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1708 PROCESSO: 0009123-21.2010.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO(A): SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA

RECDO: SANDRA MARIA DE MORAES AMBROZIO

ADV. RJ142534 - JULYANA VON MATTER DE AVILA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1709 PROCESSO: 0009131-37.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA HILDA LAZARI MOGLIA

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1710 PROCESSO: 0009153-68.2010.4.03.6311

RECTE: JOSE PEREIRA RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

1711 PROCESSO: 0009162-80.2008.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MAURILIA ALVES DA SILVA

ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1712 PROCESSO: 0009321-71.2008.4.03.6301

RECTE: GUSTAVO OLIVEIRA CAVALCANTE

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1713 PROCESSO: 0009514-49.2009.4.03.6302

RECTE: NAIDE DUVIGUI LOPES DA SILVA

ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não
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1714 PROCESSO: 0009529-89.2007.4.03.6301

RECTE: ALCIDES VICENTE FERREIRA

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1715 PROCESSO: 0009538-51.2007.4.03.6301

RECTE: ANTONIO CARLOS VALIM CARDENUTO

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1716 PROCESSO: 0009540-36.2008.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOANA CARBONI ORTOLAN

ADV. SP097736 - DOROTI SIQUEIRA DIANA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1717 PROCESSO: 0009568-86.2007.4.03.6301

RECTE: APARECIDO ALVES DOS SANTOS

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1718 PROCESSO: 0009585-51.2009.4.03.6302

RECTE: LAURA PEREIRA DE ALMEIDA SANTOS

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 21/06/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1719 PROCESSO: 0009601-76.2007.4.03.6301

RECTE: CARLOS ROBERTO DE ARAUJO

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1720 PROCESSO: 0009725-12.2010.4.03.6315

RECTE: MAKI GOSHIMA TAKEDA

 

ADV. SP218898 - IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não
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1721 PROCESSO: 0009749-50.2008.4.03.6302

RECTE: LUIZ ALFREDO BRANCO

ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1722 PROCESSO: 0009883-09.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ IGNACIO CASTELLI

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1723 PROCESSO: 0009884-69.2007.4.03.6311

RECTE: JOSE RAIMUNDO DE MOURA

ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1724 PROCESSO: 0009988-54.2008.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA CONCEICAO CARNIELE COSMO

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1725 PROCESSO: 0010018-21.2010.4.03.6302

RECTE: JOSÉ BONFIM

ADV. SP133402 - CARLA DENISE BARILLARI e ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA e ADV.

SP168399 - CARLO DENIS BARILLARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1726 PROCESSO: 0010366-95.2008.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARY DE MELLO

ADV. SP144537 - JORGE RUFINO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1727 PROCESSO: 0010399-60.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROMILDA NARDALI BOSSO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1728 PROCESSO: 0010487-75.2007.4.03.6301
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RECTE: ARISTIDES ANTONIO DE ARAUJO

ADV. SP261278 - CARLOS ALBERTO GARBI JÚNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1729 PROCESSO: 0010494-28.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADRIANA REGINA ANTUNES DE SOUZA SAMPAIO

ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1730 PROCESSO: 0010510-71.2010.4.03.6315

RECTE: MARIA DAS DORES DA COSTA SANTOS

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1731 PROCESSO: 0010519-33.2010.4.03.6315

RECTE: VALDOMIRO ANGELO DOS SANTOS

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1732 PROCESSO: 0010564-71.2009.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARVINA DE SOUZA BARBOSA

ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1733 PROCESSO: 0010850-25.2008.4.03.6302

RECTE: MARIA LEONILDE DONATE PROSPERO

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1734 PROCESSO: 0010876-21.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARGARETH VASCONCELOS DA SILVA

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1735 PROCESSO: 0010882-20.2010.4.03.6315

RECTE: GERALDO ROSA DA SILVA

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1736 PROCESSO: 0010907-09.2009.4.03.6302

RECTE: MARIA ISABEL DE OLIVEIRA GREGORIO

ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1737 PROCESSO: 0010915-23.2008.4.03.6301

RECTE: MARIA APARECIDA OVERA

ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES e ADV. SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES e ADV.

SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1738 PROCESSO: 0010953-61.2010.4.03.6302

RECTE: CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO

ADV. SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1739 PROCESSO: 0010965-15.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIA BEZERRA DA SILVA FERREIRA

ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Sim DPU: Não

 

1740 PROCESSO: 0010976-65.2010.4.03.6315

RECTE: RUBENS MANIA

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1741 PROCESSO: 0011041-94.2009.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ BATISTA DUARTE

ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1742 PROCESSO: 0011053-50.2009.4.03.6302

RECTE: ALBENIR PINTO LIMAO

ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1743 PROCESSO: 0011212-24.2008.4.03.6303

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES e ADV. SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA e

ADV. SP078538 - CELSO IVANOE SALINA e ADV. SP219180 - HORACIO FERNANDO LAZANHA e

ADV. SP237593 - LILLIAN DE OLIVEIRA SOUZA

RECDO: RODRIGO MOREIRA

ADV. SP231513 - KEITH NAKANO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1744 PROCESSO: 0011393-62.2007.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RUBENS DE OLIVEIRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1745 PROCESSO: 0011573-42.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JULIANA PEREIRA DA SILVA

ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

1746 PROCESSO: 0011801-48.2010.4.03.6302

RECTE: DIRCE BASTOS DEFINI

ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1747 PROCESSO: 0011875-08.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCA CHAGAS DOS SANTOS

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1748 PROCESSO: 0011878-60.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IVANI HENRIQUE BARBOZA

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO e ADV. SP219459 - ERICA SEVERINO DA SILVA e ADV.

SP265132 - JOELMA FRANCISCA DE OLIVEIRA e ADV. SP278448 - DANIELA LAPA e ADV. SP295454 -

ROSILANE RONCOLETA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1749 PROCESSO: 0011928-52.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: ANA CRISTINA THEODORO DO NASCIMENTO

ADV. SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

1750 PROCESSO: 0012109-21.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDNA ROSARIA FLORENTINO GONCALVES

ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN e ADV. SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA e ADV.

SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1751 PROCESSO: 0012127-08.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DURCINEIA VERALDI GOMES

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1752 PROCESSO: 0012129-46.2008.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SUZANA MADALENA DE MELO SILVA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1753 PROCESSO: 0012160-27.2008.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARINA HIPOLITO DE ASSIS LINS

ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1754 PROCESSO: 0012205-14.2006.4.03.6311

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: INALDO JOSÉ DE LIMA

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1755 PROCESSO: 0012380-95.2007.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSVALDO CARLOS MOTA

ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1756 PROCESSO: 0012473-24.2008.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ENI LOPES BASSO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não
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1757 PROCESSO: 0012556-41.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SELMA ELENA VITAL LOPES

ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1758 PROCESSO: 0012582-44.2008.4.03.6301

RECTE: CARLOS BENEDICTO FRANQUI

ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES e ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1759 PROCESSO: 0012634-35.2011.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: JULIO SUZUKI SATO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1760 PROCESSO: 0013128-33.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: VALDENICE MARIA DA SILVA

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1761 PROCESSO: 0013610-42.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA RIBEIRO

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1762 PROCESSO: 0014059-68.2009.4.03.6301

RECTE: ADEMAR FERNANDES

ADV. SP147398 - CARMEN SILVIA DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1763 PROCESSO: 0014079-93.2008.4.03.6301

RECTE: ROBERTO GOMES

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES e ADV. SP255436 -

LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES
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DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1764 PROCESSO: 0014118-56.2009.4.03.6301

RECTE: SEBASTIAO VICENTE DE SOUZA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1765 PROCESSO: 0014123-49.2007.4.03.6301

RECTE: LAERCIO MACHADO

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1766 PROCESSO: 0014247-32.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APPARECIDA CESARETTI SILVEIRA

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1767 PROCESSO: 0014913-28.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE MARTA DE ARAUJO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

1768 PROCESSO: 0014957-52.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO SOARES BRANDAO

ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1769 PROCESSO: 0015061-92.2008.4.03.6306

RECTE: CLEBES RIBEIRO

ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO e ADV. SP041797 - MARIA ISABEL CARVALHO CHRISTOVAO e

ADV. SP061118 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE Q ROCHA FILHO e ADV. SP161663 - SOLANGE

DO CARMO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 19/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1770 PROCESSO: 0015068-36.2007.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: NEIVA JULIO

ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES
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DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1771 PROCESSO: 0015284-21.2012.4.03.6301

RECTE: MARCOS PERRI

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1772 PROCESSO: 0015325-19.2007.4.03.6315

RECTE: MOISES GOMES DE PONTES

ADV. SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1773 PROCESSO: 0015435-55.2010.4.03.6301

RECTE: JAILDA ALVES DA SILVA

ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1774 PROCESSO: 0016024-76.2012.4.03.6301

RECTE: ELSBETH MARGARETE DIETEL

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1775 PROCESSO: 0016158-79.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ASTRID SCHWALM

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. SP051315 - MARIA TERESA BANZATO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1776 PROCESSO: 0016222-21.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EVA ANSELMO DE SOUZA

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1777 PROCESSO: 0017340-66.2008.4.03.6301

RECTE: JACI SATURNINO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não
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1778 PROCESSO: 0017443-68.2011.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLEUSA D ABRONZO

ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1779 PROCESSO: 0017749-37.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLEITON DE OLIVEIRA MORAIS

ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1780 PROCESSO: 0017940-53.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: UMBELINA MARIA DOS SANTOS ABA

ADV. SP189955 - ANA CRISTINA DOS SANTOS ABÁ

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1781 PROCESSO: 0018174-06.2007.4.03.6301

RECTE: PEDRO BRITO DE SIQUEIRA

ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1782 PROCESSO: 0018182-80.2007.4.03.6301

RECTE: MARCOS ANTONIO MARQUES

ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1783 PROCESSO: 0018592-41.2007.4.03.6301

RECTE: LUCIO DE OLIVEIRA GABINIO

ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI e ADV. SP128417 - MARIA FERNANDA AMARAL BALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1784 PROCESSO: 0018641-82.2007.4.03.6301

RECTE: LEONEL DE OLIVEIRA

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não
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1785 PROCESSO: 0018867-19.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HENRIQUE DE LIMA ALVES MOREIRA

ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Sim DPU: Não

 

1786 PROCESSO: 0018891-13.2010.4.03.6301

RECTE: LURDES GOMES

ADV. SP249839 - CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1787 PROCESSO: 0019063-18.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HELENA DE JESUS MOITA

ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1788 PROCESSO: 0019231-20.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLOS ROBERTO GALBO

ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1789 PROCESSO: 0019761-63.2007.4.03.6301

RECTE: HUGO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1790 PROCESSO: 0019771-73.2008.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: MARLI FATIMA GONCALVES BIONDO

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1791 PROCESSO: 0019972-60.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DIRCEU SALES DE ALMEIDA

ADV. SP194470 - JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA SOARES

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não
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1792 PROCESSO: 0020118-38.2010.4.03.6301

RECTE: WILMA MARIA RAMOS VICENTE

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA e ADV. SP288966 - GISELA

REGINA DEL NERO CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1793 PROCESSO: 0020323-09.2006.4.03.6301

RECTE: DOMINGAS GARCIA BARBADO ROSSIGALLI

ADV. SP155033 - PEDRO LUIZ DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1794 PROCESSO: 0020594-13.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALICE ALVES DE CASTRO

ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO e ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1795 PROCESSO: 0020642-69.2009.4.03.6301

RECTE: JOSE PEREIRA DA SILVA

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1796 PROCESSO: 0020975-55.2008.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CECILIA MARIA DE BARROS OLIVEIRA

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1797 PROCESSO: 0022050-95.2009.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: EUDO ARCOVERDE DE OLIVEIRA

ADV. SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES e ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE

BRITO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1798 PROCESSO: 0022363-22.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HEITOR DE MENEZES LISBOA

ADV. SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRAE SILVA e ADV. SP240531 - DEBORAH

SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Sim DPU: Não
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1799 PROCESSO: 0022700-74.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAQUEL APARECIDA DA CONCEICAO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

1800 PROCESSO: 0023095-32.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1801 PROCESSO: 0024512-20.2012.4.03.6301

RECTE: THURLAND BORBA

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1802 PROCESSO: 0024856-98.2012.4.03.6301

RECTE: VICENTE ANTONIO DE OLIVEIRA

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1803 PROCESSO: 0025058-75.2012.4.03.6301

RECTE: WALDIR WALLACE LOUZADA

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1804 PROCESSO: 0025095-44.2008.4.03.6301

RECTE: ANTONIA MARTINS VERAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim

 

1805 PROCESSO: 0025965-50.2012.4.03.6301

RECTE: SILVANO JOSE DA SILVA

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não
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1806 PROCESSO: 0026489-47.2012.4.03.6301

RECTE: RAYMUNDO CARDOSO

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 21/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1807 PROCESSO: 0026782-56.2008.4.03.6301

RECTE: JOSE NILDO DOS SANTOS

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1808 PROCESSO: 0027091-38.2012.4.03.6301

RECTE: LUIZ CARLOS PIZZUTO

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1809 PROCESSO: 0027287-42.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDYWALMA GASPARINI

ADV. AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1810 PROCESSO: 0027474-55.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE SILVERIO DE PAULA

ADV. SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1811 PROCESSO: 0027786-31.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO HINZ

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1812 PROCESSO: 0027968-80.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: VICENTE DE PAULA SANTOS

ADV. SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES e ADV. SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA e ADV.

SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES
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DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1813 PROCESSO: 0028358-79.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NILZA BORDONE GARCIA DA CRUZ

ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1814 PROCESSO: 0028408-76.2009.4.03.6301

RECTE: APARECIDA MENDES RODRIGUES

ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1815 PROCESSO: 0029676-34.2010.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: OTILIA APARECIDA CONSORTE DE SOUSA

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1816 PROCESSO: 0029783-49.2008.4.03.6301

RECTE: ORDALIA SOARES DA SILVA

ADV. SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1817 PROCESSO: 0030132-86.2007.4.03.6301

RECTE: LAURA FERNANDES RIBEIRO LEAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

1818 PROCESSO: 0030441-10.2007.4.03.6301

RECTE: ISACH DE CASTRO DIAS

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1819 PROCESSO: 0030580-54.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CRISTIANE GONCALVES DA ROSA

ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Sim DPU: Não
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1820 PROCESSO: 0031056-97.2007.4.03.6301

RECTE: HELENICE PALERMO LANZANA

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1821 PROCESSO: 0031455-29.2007.4.03.6301

RECTE: CARLOS APARECIDO MARTINS

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1822 PROCESSO: 0031804-90.2011.4.03.6301

RECTE: ANTONIO DE PAIVA FERNANDES

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA e ADV. SP304782 - AUGUSTO DE OLIVEIRA GALVÃO

SOBRINHO e ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1823 PROCESSO: 0031947-66.2012.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 17/08/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

1824 PROCESSO: 0033089-21.2011.4.03.6301

RECTE: JOAO HERMOGENES ALVES

ADV. SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1825 PROCESSO: 0033396-72.2011.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VANDO SOARES VALENCA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 19/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1826 PROCESSO: 0033596-50.2009.4.03.6301

RECTE: ISAEL DE CASTRO SANTANA

ADV. SP262894 - SÍLVIA APARECIDA DE SOUZAe ADV. SP267021 - FLAVIA LANDIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não
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1827 PROCESSO: 0033696-34.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WAGNER ROBERTO VIEIRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

1828 PROCESSO: 0034432-91.2007.4.03.6301

RECTE: ANTONIO BARNABE MARQUES

ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1829 PROCESSO: 0034480-50.2007.4.03.6301

RECTE: ANTONIO CARLOS NOVAIS COSTA

ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1830 PROCESSO: 0034888-70.2009.4.03.6301

RECTE: VICENTE FERNANDES DA SILVA

ADV. SP193444 - MARILENE FERNANDES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1831 PROCESSO: 0035345-39.2008.4.03.6301

RECTE: DIRCE MARIA LIANDRO DA SILVA

ADV. SP135411 - ROSANA ALVES BALESTERO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1832 PROCESSO: 0035348-57.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MIRIELY SANTOS SANTIAGO

ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

1833 PROCESSO: 0037584-79.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAIMUNDA HILDA DA CONCEICAO

 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Sim DPU: Sim

 

1834 PROCESSO: 0038589-39.2009.4.03.6301
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RECTE: YOKO IMAMURA UTIAMA

ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1835 PROCESSO: 0038972-33.2012.4.03.9301

IMPTE: LUZIA CORREA ALVES

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 21/11/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

1836 PROCESSO: 0039204-92.2010.4.03.6301

RECTE: JOSE FRANCISCO BARBOSA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1837 PROCESSO: 0039399-14.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSWALDO AMERICO DE FARIA

ADV. SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1838 PROCESSO: 0039413-95.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARISA DA SILVA SANTOS E OUTROS

RECDO: ANTONIO SOUZA SANTOS

RECDO: VALTER DA SILVA SANTOS

RECDO: MARLI SANTOS RODRIGUES

RECDO: MARLENE SANTOS BALDUINO

RECDO: MARLUCIA SANTOS DA SILVA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1839 PROCESSO: 0040163-34.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DEBORA DOS SANTOS SILVA

ADV. SP267501 - MARIANA GRAZIELA FALOPPA e ADV. SP220958 - RAFAEL BUZZO DE MATOS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 14/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1840 PROCESSO: 0040969-64.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA DE LOURDES COSTA DE ABREU

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     298/1030



 

1841 PROCESSO: 0041307-09.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO NOGUEIRA DA SILVA

ADV. SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1842 PROCESSO: 0041347-54.2010.4.03.6301

RECTE: DEA BERENICE DIAS

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1843 PROCESSO: 0042356-85.2009.4.03.6301

RECTE: SALUA FARID KAUKABANI

ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1844 PROCESSO: 0042639-45.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDUARDO DE GRAGNANI

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1845 PROCESSO: 0042659-36.2008.4.03.6301

RECTE: HELIA MARIA FERREIRA DE LIMA

ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1846 PROCESSO: 0043101-65.2009.4.03.6301

RECTE: CARMEM DA CONCEICAO DE FREITAS

ADV. SP282882 - OMAR RAIDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1847 PROCESSO: 0043368-03.2010.4.03.6301

RECTE: JOÃO BATISTA DA SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

1848 PROCESSO: 0043473-48.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FATIMA APARECIDA DOS SANTOS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1849 PROCESSO: 0043568-10.2010.4.03.6301

RECTE: CLAUDIO PEREIRA

ADV. SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1850 PROCESSO: 0043751-49.2008.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: EPONINA BENIGNA DE OLIVEIRA

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

1851 PROCESSO: 0044469-46.2008.4.03.6301

RECTE: ANTONIO MARINO

ADV. SP145442 - PATRICIA APARECIDA HAYASHI e ADV. SP261232 - FERNANDA MASSAD DE

AGUIAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1852 PROCESSO: 0044645-88.2009.4.03.6301

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: RACHEL MARCONDES MACHADO SPROCATTI

ADV. SP217251 - NEUSA GARCIA DOS SANTOS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1853 PROCESSO: 0044768-18.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ANTONIO SCHINCARIOL

ADV. SP275614 - PAULO SANTOS GUILHERMINA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1854 PROCESSO: 0044902-16.2009.4.03.6301

RECTE: JORGE FERNANDO PINTO FONSECA

ADV. SP193121 - CARLA CASELINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1855 PROCESSO: 0045119-30.2007.4.03.6301

RECTE: JOAO CIRILO DE SOUZA

ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 20/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1856 PROCESSO: 0045163-15.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DIAS NEVES

ADV. SP211207 - EDNA DIAS DA SILVA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1857 PROCESSO: 0045985-67.2009.4.03.6301

RECTE: INES MARTINS DUDZEVICIENE

ADV. SP239000 - DJALMA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1858 PROCESSO: 0046159-08.2011.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: ANTONIO DANIEL BARBOSA DE ALBUQUERQUE

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1859 PROCESSO: 0046311-27.2009.4.03.6301

RECTE: DEVANI ALCEA BETTO DOS REIS

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1860 PROCESSO: 0047744-66.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HELENA STADELL

ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1861 PROCESSO: 0048592-82.2011.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

1862 PROCESSO: 0049468-71.2010.4.03.6301

RECTE: JOSE BARBOSA LESSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Sim
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1863 PROCESSO: 0049756-87.2008.4.03.6301

RECTE: JOAO GOTTI

ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 18/06/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1864 PROCESSO: 0049823-47.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TEREZA PEREIRA DE ANDRADE E OUTROS

ADV. SP206306 - MAURO WAITMAN e ADV. SP207617 - RODRIGO LO BUIO DE ANDRADE

RECDO: ADRIELLE NATSU NARITA

RECDO: HENRIQUE MITSUO NARITA FILHO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

1865 PROCESSO: 0050957-46.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSELY DE FATIMA SILVA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1866 PROCESSO: 0051443-65.2009.4.03.6301

RECTE: MANOEL INACIO DUARTE

ADV. SP094511 - MASAHIRO SUNAYAMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1867 PROCESSO: 0051447-05.2009.4.03.6301

RECTE: ELIANA DE JESUS SOUZA

ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 10/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1868 PROCESSO: 0052618-94.2009.4.03.6301

RECTE: NEUSA AGUDO LOPES

ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1869 PROCESSO: 0052652-69.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WESLEY OLIVEIRA DA SILVA

ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Sim DPU: Não
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1870 PROCESSO: 0052946-24.2009.4.03.6301

RECTE: AILTO JOSE DINIZ

ADV. SP112484 - CLAUDIO PEREIRA DE MESQUITA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 10/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1871 PROCESSO: 0053129-92.2009.4.03.6301

RECTE: ROSINA MARIA ROCHA VASCONCELOS

ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1872 PROCESSO: 0055689-41.2008.4.03.6301

RECTE: MARINETE ANTONIA BARBOSA

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

1873 PROCESSO: 0056138-62.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANABEL LUIZ SONCIN

ADV. SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR e ADV. SP191218 - LUCIANA DIAS GUIMARÃES

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1874 PROCESSO: 0056642-97.2011.4.03.6301

RECTE: WILLMAN DA ROCHA DEFACIO

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA e ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV.

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1875 PROCESSO: 0056739-68.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

RECTE: JOSE DOS REIS

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1876 PROCESSO: 0058024-33.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CASSIA AGNES DE LIMA RICARDO

ADV. SP242566 - DECIO NOGUEIRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1877 PROCESSO: 0059826-66.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: REIKO SAKAMOTO LEME

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1878 PROCESSO: 0060089-35.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADELINO JORGE MELANDA

ADV. SP183450 - ORENIR ANTONIETA DOLFI

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1879 PROCESSO: 0060266-28.2009.4.03.6301

RECTE: CACILDA PEREIRA DOS SANTOS

ADV. SP215869 - MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 18/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1880 PROCESSO: 0060509-06.2008.4.03.6301

RECTE: IDIOMAR LUIZ PEREIRA

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP156654 - EDUARDO

ARRUDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1881 PROCESSO: 0061207-75.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ODETE SANCHES RAMOS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1882 PROCESSO: 0061726-84.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EURIPES DIAS DA COSTA

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1883 PROCESSO: 0063096-98.2008.4.03.6301

RECTE: PEDRO ALCANTARA RIBEIRO GUIMARAES

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA

CRISTINA NOGUEIRA LUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1884 PROCESSO: 0063437-90.2009.4.03.6301

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: CARLOS HERNANDES BARBOSA
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ADV. SP065457 - CESAR GALDINO e ADV. SP106917 - INAIA SAVIO PIRES

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1885 PROCESSO: 0064537-17.2008.4.03.6301

RECTE: ANNA DAURA MARTINS COSSO FREITAS

ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1886 PROCESSO: 0064539-50.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAFAELA GRANADO DA SILVA

ADV. SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1887 PROCESSO: 0071124-89.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JOSE DE SOUZA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1888 PROCESSO: 0076612-59.2006.4.03.6301

RECTE: CLAUDINEI DO ROSARIO JACOMINI

ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não

 

1889 PROCESSO: 0081777-53.2007.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CESAR DE FREITAS ANDRADE

ADV. SP190104 - TERESINHA ROSA MACHADO e ADV. SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1890 PROCESSO: 0083144-49.2006.4.03.6301

RECTE: MARIA IVANETE DE OLIVEIRA

ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1891 PROCESSO: 0090420-97.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADILSON PIMENTEL

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não
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1892 PROCESSO: 0090624-78.2006.4.03.6301

RECTE: NOE FERREIRA DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim

 

1893 PROCESSO: 0090653-94.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDUARDO DANTAS DE OLIVEIRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1894 PROCESSO: 0093079-79.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NORIVAL BRAGA DE OLIVEIRA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1895 PROCESSO: 0093112-06.2006.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RODRIGO SILVA

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 14/09/2011 MPF: Sim DPU: Sim

 

1896 PROCESSO: 0095531-62.2007.4.03.6301

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: KARLA BEATRIZ MALINOWSKI SALLES

ADV. SP197227 - PAULO MARTON

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

Publique-se. Registre-se.

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

 

JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000345 

LOTE Nº118359/2012 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para apresentar comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

0042994-16.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101352 - JOSE PEDROSO FILHO

(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO)

0043147-49.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101545 - CARLOS ALBERTO BERELLI

JOKUBAITIS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR)

FIM.

 

0045704-09.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101358 - MARIA APARECIDA ALVES

ALBINO (SP214213 - MARCIO JORGE)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para indicar o

número do benefício previdenciário objeto da lide. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito;

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0035229-91.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101524 - SONIA CAMILLO DE ALMEIDA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044826-84.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101430 - ELSON MEIRA BARBOSA LIMA

(SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA,

SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043642-93.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101534 - CINILDA REZENDE PONCHIO

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

0028318-63.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101510 - FRANCISCO SOARES DE

OLIVEIRA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024352-63.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101506 - MARIA ELIETE FERREIRA

RODRIGUES (SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046382-24.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101164 - JOSE DIOGENES FILHO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024657-76.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101507 - ADILSON BOLDRIN (SP134906 -

KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007366-63.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101495 - ANA LUCIA REIS DE SOUZA

(SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS, SP101432 - JAQUELINE CHAGAS, SP194945 - ANTONIO DIAS DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028370-59.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101512 - LUIZ ANTONIO DE LIMA

(SP228754 - RENATO VALDRIGHI, SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016580-15.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101502 - GERSON MENDES COSTA

(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038168-44.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101528 - VALTER ANTONIO BERNARDO
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(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010254-05.2011.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101497 - IVO CARBONI FILHO (SP060981

- MARLI FIRMINO PEREIRA GROTKOWSKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046430-80.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101165 - ALEXANDRE CONSTANTIN

SOTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041575-58.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101531 - ROSA OKIYAMA (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045792-47.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101540 - JOSE SILVA DE PAULA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043069-55.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101422 - SEBASTIAO RIBEIRO DA

SILVA FILHO (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0043046-12.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101420 - BENEDITO CARLOS DOS

SANTOS (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0041795-56.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101532 - NELSON OLMEDILHA

MORENO (SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045999-46.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101541 - MARIA SUSANA OLTAY

HAYPEK (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046646-41.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101435 - AILTON AMARO CALHEIROS

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046618-73.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101434 - TOSHIO IBARA (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046146-72.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101163 - KAZUIO YAMAGUTI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022371-28.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101505 - CARLOS ROBERTO TEIXEIRA

LOPES (SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI, SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0035515-69.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101158 - MARIA LUIZA DE CARVALHO

ROCHA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046984-15.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101168 - JOSE RODRIGUES DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027545-18.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101509 - LENI DE AZEVEDO LOURENCO

(SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045959-64.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101160 - NAIR ASSUMPT COPPOLA DE

ANDRADE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046057-49.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101162 - JOSE AMARIO DE BARROS

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055298-81.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101437 - DANILO CUNHA DE LIMA

(SP288617 - DIEGO SILVA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047560-76.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101436 - SOLANGE MAROTTA SANTOS

(SP069835 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0043048-79.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101421 - ORLANDO DE OLIVEIRA

(SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0042098-07.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101419 - MARCO ANTONIO DE

ARAUJO RIBEIRO (SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034965-74.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101523 - RITA DE LIMA PAULINO

(SP297858 - RAFAEL PERALES DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043333-72.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101428 - DECIO LUIZ DOS SANTOS

(SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0044541-91.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101535 - KIHITHIRO OKURA (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031174-97.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101515 - MANOEL RUIZ (SP284549 -

ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040576-08.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101530 - TOSHIAKI TAMURA

(SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046622-13.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101166 - MARIA LAIS BENEDITA

VIGATTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036576-62.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101525 - ROSELI APARECIDA DOS

SANTOS CRUZ (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013044-59.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101500 - ANTONIO JOAQUIM DE BRITO

(SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012875-72.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101499 - LUIZ HENRIQUE SANTOS

(SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037485-07.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101526 - JAIR COBUCI FONSECA

(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0046371-92.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101542 - SYLVIA DELLA COLLETTA

CHIAPETTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046671-54.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101543 - LUIZ GUIDOROZZI (SP183642

- ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044753-15.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101429 - ELIAS GOMES DE OLIVEIRA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026910-37.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101241 - SERGIO VANDERLEI

TARGINO LOPES (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029493-92.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101513 - MARIA APARECIDA VIEIRA

MAIA (SP207511 - WALTER EULER MARTINS, SP288067 - VIVIANE FERREIRA MIATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031422-63.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101516 - DAELSA DE SOUZA (SP162315

- MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008171-50.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101496 - VALDEMAR PEREIRA DO

NASCIMENTO (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019973-11.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101504 - ADEMERVAL VITORIO

CALSAVARA (SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0032800-88.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101518 - CARLOS ALBERTO DE

OLIVEIRA LOMONACO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE

SOUZA, SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043304-22.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101426 - JOEL DE JESUS (SP272654 -

FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0028319-48.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101511 - CONCEICAO ALMEIDA

PEREIRA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025045-76.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101508 - JOAO MANOEL CEREZER

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038345-42.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101242 - FERNANDO DAGMAR MALLET

DE ANDRADE (SP207446 - MORVAN MEIRELLES COSTA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002644-20.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101492 - LAURA DE JESUS SOUSA

(SP120527 - LUCIMEIRE VERIANA DE DEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046320-81.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101433 - DONATO FERRARI (SP183642

- ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046631-72.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101167 - EDSON SOUZA DE JESUS

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046046-20.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101161 - ALUIZIO ALBERTO

QUINTINO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045557-80.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101538 - CHRISTEL URSULA

MAGDALENE KRBAVAC (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045477-19.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101159 - LUIZ CARLOS PEREIRA DE

ARAUJO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045376-79.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101432 - FRANCISCO SANTOS COSTA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033867-88.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101520 - CLAUDIO PINTO (SP127677 -

ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043187-31.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101425 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO

(SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0040707-22.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101170 - MARIO DE JESUS DIAS

(SP078077 - GERALDO DOMINGOS CORTEZ FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038722-76.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101529 - MARIA SANTOS DE SOUZA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033423-21.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101519 - ROQUE UMBELINO DE SOUZA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015654-97.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101501 - JOSE GOMES DA SILVA

(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045254-66.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101536 - JOSE DILSON DE SANTANA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034455-61.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101521 - JOSE MESSIAS PAES (SP013767

- FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO, SP321655 - MARCELA FLEMING SOARES ORTIZ, SP106284 -

FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0031003-43.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101514 - CONCEICAO AFONSA DA
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SILVA (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018871-51.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101503 - AMIR CLARO RODRIGUES

(SP272710 - MARIA ALVES DA PAIXÃO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045375-94.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101431 - ANIVARSIL OLIVEIRA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045641-81.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101539 - HORLEY CASTANHO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060382-34.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101438 - MANOEL RODRIGUES

ANDRADE (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047081-15.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101544 - GERALDO MARTINS

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011548-92.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101498 - ANTONIO CARLOS TUNES

FERNANDES (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002336-47.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101157 - ANTONIO PEDRO DA SILVA

(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT, SP173443 - NATALINA NUHAD TOHMÉ BANNOUT, SP200610 -

FABIO TOHME BANNOUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034508-42.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101522 - TOMAS DOMINGUEZ

CASADO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005612-86.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101494 - EDVALDO MACHADO

(SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037540-55.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101527 - ANTONIO ROBERTO

PEDROSO (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004008-90.2011.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101493 - WILSON ROBERTO

TORQUATO (SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043073-92.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101423 - LUIZ CAVALCA NETO

(SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0043174-32.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101424 - CARLOS ALBERTO

SANSEVERO (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0043328-50.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101427 - JOSE ONOFRE DA SILVA

(SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0042073-57.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101533 - JOSE VICENTE PEREIRA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045442-59.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101537 - ANTONIO DOMINGUES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031859-07.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101517 - EDSON LOUSADO DE

ALMEIDA (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para reiterar o teor do ato

anterior e intimar a parte autora para apresentar comprovante de residência em nome próprio, condizente
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com o declinado na inicial e contemporâneo à data de ajuizamento da ação (datado de até 180 (cento e

oitenta) dias anteriores à propositura da ação). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito.

 

 

0041872-65.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101261 - IRENE OLIVEIRA SILVA

SOARES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

0043197-75.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101267 - ELYSEU HERNANDES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

0042024-16.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101263 - IZAIAS SERAFIM DA SILVA

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

0041720-17.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101259 - KEIJI OKUYAMA (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

0043220-21.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101268 - TEREZINHA DAVID DE

CARVALHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

0042108-17.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101264 - JOAQUIM MATIAS DA GAMA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

0043193-38.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101266 - PEDRO ANTONIO DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

0042734-36.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101265 - JOSE CARLOS DOMINGOS

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

0041963-58.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101262 - ORIDES GARSON DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

0041794-71.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101260 - ANSELMO FARIAS MELO

(SP279523 - CLAUDIA HELENA LACERDA DE MATOS)

0043578-83.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101269 - VAGNER BATISTA (SP210990

- WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA)

0014003-51.2012.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101258 - DIOCLAUDIO AZEVEDO DE

NOVAIS (SP188911 - CARLOS RICARDO DO NASCIMENTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para apresentar comprovante de residência em nome próprio, condizente com o declinado na inicial e

datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

 

 

0040865-38.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101244 - AMEZIDE DIAS GONÇALVES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

0040825-56.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101243 - GILBERTO PEREIRA DE

QUEIROZ (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA)

FIM.

 

0043537-19.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101546 - MARIA AUXILIADORA

CAMPOS DE PAULA (SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para justificar, no

prazo de 05 dias, o não comparecimento à perícia agendada.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 
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0029885-32.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101388 - MAYARA CRISTINA AGUIAR

KALIL (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) MARCELO CESAR KALIL FILHO

(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017297-90.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101377 - LIDIA REIS DA SILVA

(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009313-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101368 - SILVANA DOS SANTOS

(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026865-33.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101385 - ANTONIO SOARES DE SOUZA

(SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023281-55.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101382 - JOAO TORRES DE

CARVALHO (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033312-37.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101389 - IVONE FUJIKO TACIRO

(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0017327-28.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101378 - NILZA NASCIMENTO DE

ALMEIDA TAVARES (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029319-20.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101387 - BRAULINO DA SILVA AMORIN

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP298214 - FLAVIO ANTHERO TANAKA DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0043462-14.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101395 - BENEDITO SOARES DA

FONSECA (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043450-97.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101394 - ALBERTO FERNANDES

DOMINGUES (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044305-13.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101396 - ROGERIO SIDNEI DUZZI

(SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035382-27.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101390 - JOSE AURELIANO FILHO

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0003185-19.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101361 - IRINEU ALVES DA CRUZ

(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024855-16.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101384 - ANA LUCIA ANTUNES DE

FREITAS (SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012929-38.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101371 - MARIA BATALHA DA COSTA

SAO JOSE (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012287-65.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101370 - TERESINHA SANTANA

SANTOS (SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI, SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015776-13.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101374 - JOSE CARLOS GOMES DE

SOUZA (SP295823 - DANIELA SPAGIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013281-93.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101372 - FLAVIO JULIATTI (SP278898 -

BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007166-56.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101367 - LIVIA MARIA AMARAL MAIA

(SP191939 - MAGNOLIA GOMES LINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0020769-02.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101380 - DIELZA MARIA DA SILVA

(SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO, SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO,

SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020964-55.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101381 - JOSE AUGUSTO SANTANA

(SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

0000286-48.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101359 - ROBERTO SIMAO (SP147048 -

MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006583-08.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101366 - VILMA ZORNETTA ALVAREZ

(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002937-53.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101360 - ELIZEU PEDRO DA SILVA

(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0003985-47.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101145 - LAURINETE SEVERINA DA

SILVA DE SOUZA (SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a juntada da documentação, intimem-se as partes para manifestação em 10 (dez) dias, em

cumprimento à r. decisão de 24/09/2012.

 

0041744-45.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101245 - SALVADOR MARTINES SOLER

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para indicar o

número do benefício previdenciário objeto da lide. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito. Após, ao setor de Atendimento para cadastro do NB informado no sistema do Juizado.

 

 

0041495-94.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101270 - ALBECI FRANCISCO DE

OLIVEIRA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para reiterar o teor do ato anterior e intimar a parte

autora para indicar o número do benefício previdenciário objeto da lide. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito. Após, ao setor de Atendimento para cadastro do NB informado no sistema

do Juizado.

 

 

0043031-43.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301101354 - SIDNEI RAIMUNDO DE

CARVALHO (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para regularizar sua

qualificação (em consonância com os documentos apresentados - RG, CPF). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0015493-87.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301371057 - LUCILA HARUMI SHIMOHARA (SP287502 - GUSTAVO SEFERIAN SCHEFFER

MACHADO, SP285692 - JOSE CARLOS CALLEGARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, homologo por sentença, o acordo firmado, nos termos supramencionados, ao que de conseqüente, julgo

extinto o feito, em relação à parte autora LUCILA HARUMI SHIMOHARA, nos termos do artigo 269, inciso III
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do Código de Processo Civil.

As partes renunciam ao prazo recursal no que tange ao acordo, o que fica homologado por este juízo. Nesta data,

por conseguinte, transita em julgado o acordo homologado.

Expeça-se ofício requisitório, no que tange ao pagamento de atrasados, que deve ser cumprido no prazo de

sessenta dias, sob pena de sequestro.

Expeça-se ofício ao INSS, para que cumpra o acordo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. O atraso em seu

cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar

improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Registre-se. Oficie-se. Intimem-se".

 

0048202-78.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380120 - JOAO ELTON ALVES DO NASCIMENTO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o feito com análise do mérito, nos termos do art. 269, IV do CPC, reconhecendo prescrita

a pretensão da parte autora, conforme disposto no art. 103, parágrafo único da lei 8.213/91.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. NADA MAIS.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0048422-76.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380982 - MATSUKO SUZUKI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desta forma, tendo a presente ação sido ajuizada somente em 12.11.2012, verifico a ocorrência da decadência do

direito de revisão do ato de concessão do benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito

de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0048876-56.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380342 - ANA MARIA DA SILVEIRA REGINALDO (SP257805 - JOSE AUGUSTO VARGAS DE

MORAES PIRES ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da

parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do

direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e extinto o processo, com julgamento do

mérito. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0048429-68.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381762 - DORACI MARIA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047370-45.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381763 - ALICE PEREIRA DA CRUZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047280-37.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381391 - SILVIA MARIA MENDES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0047767-07.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381389 - ANTONIA JARDELINA NUNES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048685-11.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381760 - WILMA DUARTE DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047758-45.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381390 - JULIO CAPELLI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047266-53.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381392 - WALTER ALVES DE CAMPOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0041763-51.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381433 - JOAO CORREA DA SILVA (SP095667 - SEBASTIAO ADILSON COIMBRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo extinto o processo com exame do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, IV, do CPC.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial.

 

P.R.I.

 

0025511-70.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301371207 - EFIGENIA MARILZA RODRIGUES (SP297858 - RAFAEL PERALES DE AGUIAR) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Isto posto, homologo por sentença, o acordo firmado, nos termos supramencionados, ao que de conseqüente, julgo

extinto o feito, em relação à autora EFIGÊNCIA MARILZA RODRIGUES , nos termos do artigo 269, inciso III

do Código de Processo Civil.

As partes renunciam ao prazo recursal no que tange ao acordo, o que fica homologado por este juízo. Nesta data,

por conseguinte, transita em julgado o acordo homologado.

Expeça-se ofício requisitório, no que tange ao pagamento de atrasados, que deve ser cumprido no prazo de

sessenta dias, sob pena de sequestro.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

P.R.I.

 

0035498-33.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380390 - ARLINEIDE DE LIMA CARNEIRO (SP267054 - ANDERSON APARECIDO

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em sentença.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 1.907,58 (UM MIL NOVECENTOS E SETE

REAISE CINQüENTA E OITO CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação

e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a).

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se

 

0027978-22.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380221 - ANTONIO ANICESIO SARTO (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

 

Determino a expedição de ofício para cumprimento do acordo, com vistas ao restabelecimento, em favor de

ANTONIO ANICESIO SARTO, do benefício de auxílio-doença, NB 31/5487460643, a partir de 03.05.2012 (dia

imediatamente posterior à cessação administrativa do referido benefício) com conversão em aposentadoria por

invalidez em 29/08/2012 (data da perícia judicial), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 929,03

(NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAISE TRêS CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA) correspondente

aR$ 929,03 (NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAISE TRêS CENTAVOS), para a competência de

OUTUBRO de 2012, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis.

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 3.449,08 (TRêS MIL

QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REAISE OITO CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias,

ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0020697-15.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301371055 - CICERA DA SILVA (SP166835 - CARLA REGINA NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, homologo por sentença, o acordo firmado, nos termos supramencionados, ao que de conseqüente, julgo

extinto o feito, em relação à parte autora CÍCERA DA SILVA nos termos do artigo 269, inciso III do Código de

Processo Civil.

As partes renunciam ao prazo recursal no que tange ao acordo, o que fica homologado por este juízo. Nesta data,

por conseguinte, transita em julgado o acordo homologado.

Expeça-se ofício requisitório, no que tange ao pagamento de atrasados, que deve ser cumprido no prazo de

sessenta dias, sob pena de sequestro.

Expeça-se ofício ao INSS, para que cumpra o acordo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. O atraso em seu

cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar

improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Registre-se. Oficie-se. Intimem-se".

 

0027157-18.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380370 - SILVIANE QUEIROZ PEDROZO (SP276384 - DANGEL CANDIDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos em sentença.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 19.457,71 (DEZENOVE MIL

QUATROCENTOS E CINQüENTA E SETE REAISE SETENTA E UM CENTAVOS), no prazo de 60

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a)

autor(a).

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se

 

0036355-79.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380525 - VERA LUCIA SILVA ARANTES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Vistos em sentença.

 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu
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cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar

improbidade administrativa.

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do

Código de Processo Civil. Publique-se.

 

Após, o trânsito em julgado, intime-se a União aprensentar os cálculos no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0021231-56.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301367634 - MARIA DA GLORIA DA SILVA MARTINS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, homologo por sentença, o acordo firmado, nos termos supramencionados, ao que de conseqüente, julgo

extinto o feito, em relação à parte autora MARIA DA GLORIA DA SILVA MARTINS, nos termos do artigo 269,

inciso III do Código de Processo Civil.

As partes renunciam ao prazo recursal no que tange ao acordo, o que fica homologado por este juízo. Nesta data,

por conseguinte, transita em julgado o acordo homologado.

Expeça-se ofício requisitório, no que tange ao pagamento de atrasados, que deve ser cumprido no prazo de

sessenta dias, sob pena de sequestro.

Expeça-se ofício ao INSS, para que cumpra o acordo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. O atraso em seu

cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar

improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Registre-se. Oficie-se. Intimem-se".

 

0042507-80.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380444 - ANDRONICO FERREIRA DOS SANTOS (SP299742 - TATIANA CRISTINA SANT'ANA,

SP309328 - IARA GARCIA EGEA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as

partes conforme descrito acima e cálculos anexados.

 

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo

Civil.

 

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória

nesta data.

 

Oficie-se ao INSS para cumprimento do acordo acima descrito, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias).

 

Expeça-seRPV para pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 22.158,19 (VINTE E DOIS

MILCENTO E CINQüENTA E OITO REAISE DEZENOVE CENTAVOS) - atualizado até julho/2012.

 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

P.R.I.O.

 

0029474-86.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380115 - FERNANDA JESSIKA BRAGA DOS SANTOS (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as

partes conforme descrito acima e cálculos anexados.

 

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo
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Civil.

 

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória

nesta data.

 

Oficie-se ao INSS para cumprimento do acordo acima descrito, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias).

 

Expeça-seRPV para pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 3.785,13 (TRêS MIL SETECENTOS

E OITENTA E CINCO REAISE TREZE CENTAVOS)- atualizado até setembro/2012.

 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

P.R.I.O.

 

0012231-32.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301369475 - ABEL TADEU CASTILHO (SP158082 - JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA, SP191912 -

MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, homologo por sentença, o acordo firmado, nos termos supramencionados, ao que de conseqüente, julgo

extinto o feito, em relação à parte autora ABEL TADEU CASTILHO nos termos do artigo 269, inciso III do

Código de Processo Civil.

As partes renunciam ao prazo recursal no que tange ao acordo, o que fica homologado por este juízo. Nesta data,

por conseguinte, transita em julgado o acordo homologado.

Expeça-se ofício requisitório, no que tange ao pagamento de atrasados, que deve ser cumprido no prazo de

sessenta dias, sob pena de sequestro.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Registre-se. Oficie-se. Intimem-se".

 

0016819-82.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301371056 - ERNESTINA FERREIRA RODRIGUES (SP147496 - ALESSANDRA GOMES

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, homologo por sentença, o acordo firmado, nos termos supramencionados, ao que de conseqüente, julgo

extinto o feito, em relação à parte autora ERNESTINA FERREIRA RODRIGUES nos termos do artigo 269,

inciso III do Código de Processo Civil.

As partes renunciam ao prazo recursal no que tange ao acordo, o que fica homologado por este juízo. Nesta data,

por conseguinte, transita em julgado o acordo homologado.

Expeça-se ofício requisitório, no que tange ao pagamento de atrasados, que deve ser cumprido no prazo de

sessenta dias, sob pena de sequestro.

Expeça-se ofício ao INSS, para que cumpra o acordo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. O atraso em seu

cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar

improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Registre-se. Oficie-se. Intimem-se".

 

0036386-02.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380539 - EULALIA AGDA STEFANELO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Vistos em sentença.

 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu

cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar

improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável.

 

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do

Código de Processo Civil. Publique-se.
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Após, o trânsito em julgado, intime-se a União aprensentar os cálculos no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0032624-75.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380252 - MARIA EDITE DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

 

 Determino a expedição de ofício para cumprimento do acordo, com vistas à concessão, em favor de MARIA

EDITE DOS SANTOS, do benefício de auxílio-doença, a partir de 09/03/2009 -data de entrada do requerimento

de benefício (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.165,70 (UM MILCENTO E SESSENTA E CINCO

REAISE SETENTACENTAVOS) e renda mensal atual (RMA) correspondente aR$ 1.413,86 (UM MIL

QUATROCENTOS E TREZE REAISE OITENTA E SEIS CENTAVOS), para a competência de OUTUBRO de

2012, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. 

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 37.320,00 (TRINTA E

SETE MIL TREZENTOS E VINTEREAIS), no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e

eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0030757-47.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380380 - WAGNER DE SOUZA (SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em sentença.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 1.078,94 (UM MIL SETENTA E OITO REAISE

NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e

eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a).

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se

 

0029429-82.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301367630 - ELISANGELA PEREIRA DE SOUZA (SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO

NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, homologo por sentença, o acordo firmado, nos termos supramencionados, ao que de conseqüente, julgo

extinto o feito, em relação à parte autora ELISANGELA PEREIRA DE SOUZA nos termos do artigo 269, inciso

III do Código de Processo Civil.

As partes renunciam ao prazo recursal no que tange ao acordo, o que fica homologado por este juízo. Nesta data,

por conseguinte, transita em julgado o acordo homologado.

Expeça-se ofício requisitório, no que tange ao pagamento de atrasados, que deve ser cumprido no prazo de

sessenta dias, sob pena de sequestro.

Expeça-se ofício ao INSS, para que cumpra o acordo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. O atraso em seu

cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar

improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Registre-se. Oficie-se. Intimem-se".
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0048386-34.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380403 - EFIGÊNIA GOMES CORRÊA (SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.Intimem-se.

 

0015188-06.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301377956 - SANDRA NUNES DE VIVEIROS BATISTA (SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0011630-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380396 - IDERALDO VINHAS (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por IDERALDO VINHAS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o requerimento expresso feito na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Sem condenação em honorários e sem custas processuais nesta instância. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0053442-82.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301368547 - CLAUDIO ANTONIO CASAGRANDE (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, julgo improcedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

P. R. I.

 

0042217-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381768 - DULCE ELIZA DE CAMPOS DO AMARAL FONSECA DE SOUZA MEIRELLES

(SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P. R. I.

 

0030013-52.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380989 - AUGUSTA PRUDENCIA GONCALVES FERREIRA (SP151699 - JOSE ALBERTO

MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inc.

I, do C.P.C., negando a concessão do benefício pleiteado.
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Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0040270-39.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301345865 - CLARINDA DE ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, deixo de analisar pedido de novo benefício previdenciário (art. 267, I, CPC); analiso o pedido

de desaposentação (art. 269, I, CPC) eJULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois inexiste direito da

parte autora ter sua aposentadoria desconstituída, sem que restitua ao INSS o montante que recebeu a título do

benefício previdenciário; nem cabe restituição do que recolheu ao INSS após sua aposentadoria (tendo em vista

extinção do pecúlio).

Sem custas, nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de

10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima.

 

0021273-42.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301377821 - NEIDE PERETTI (SP152449 - CRISTINA RAMOS FETT DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por NEIDE PERETTI, extinguindo o processo

com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006252-89.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301379304 - DANIEL BERRINGER X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Ante o exposto:

 

a) extingo o feito, sem julgamento do mérito, em relação ao pedido de pagamentos dos valores referentes ao

recolhimento de ICMS;

 

b)julgo improcedente o pedido de condenação em danos morais face a ECT e União Federal, razão pela qual

extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC;

 

 

Revogo a medida de urgência concedida anteriormente.

 

Sem custas e sem honorários, nos termos da lei.

 

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil. Sem

condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0042934-43.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301381281 - RUBERVAL DE VASCONCELOS (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0045858-27.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381807 - JOSE DOS SANTOS MILITAO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0025820-91.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301355577 - ABSAMAR BARCELAR SILVA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais,

concedendo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Concedo a Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0039675-40.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301347464 - ANTONIO CANDIDO DA SILVA (SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 -

PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e resolvo mérito do processo, fazendo-o com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0026421-97.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301357811 - FERNANDO HENRIQUE SOBRINHO BARBOSA (SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55).

P.R.I.

 

0045267-65.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380933 - MARIA ALVAREZ VIEIN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nos termos da lei.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0020608-89.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380159 - ANDRE LUIZ DA SILVA (SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou de concessão de

aposentadoria por invalidez.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0040088-53.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301347767 - NATALINA TAMAKI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC.

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

 P. R. I. 

 

0044915-10.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301379059 - AKIRA KOORO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, considerando a idade da parte autora, ressalvando apenas que no

âmbito do Juizado Especial Federal, considerando a natureza previdenciária das causas, um grande número de

partes possuem o mesmo direito.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0040957-84.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301350220 - GERALDO JOEL DA SILVA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto,

1) com relação ao pedido de conversão de tempo especial dos períodos de 31/10/1979 a 15/02/1983, 01/06/1983 a

31/03/1987 e de 01/07/1987 a 13/04/1995 extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI

do Código de Processo Civil.

2) com relação ao pedido de concessão do benefício de aposentadoria desde a DER em 15/01/2010, julgo

improcedente o pedido nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 P.R.I.

 

0027023-88.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380114 - CARLOS ANTONIO FERREIRA DE PAULA FILHO (SP235255 - ULISSES MENEGUIM)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão do benefício

assistencial por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0028313-41.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301376889 - ADAIR LUCAS BARBOSA (SP072864 - ANTONIO IGNACIO BARBOZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial .

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.
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Intimem-se.

 

0021091-56.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301377555 - DONIZETTI PAES DA SILVA (SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto,

 1) fundada no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de

concessão do benefício da parte autora com a inclusão do 13º no período básico de cálculo e julgo extinto o

processo, com julgamento do mérito.

2) Com relação à revisão pelo teto das Emendas Constitucionais,JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO,

extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0014314-21.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381651 - ROGERIO DE SOUZA OLIVEIRA (SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão do benefício

assistencial por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais,

concedendo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0031731-84.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381407 - ERMITA JESUS DA SILVA (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0029797-91.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381411 - MARIA IVANETE SILVA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0033172-03.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381401 - ROGERIO COBIANCHI (SP233844 - PATRICIA COBIANCHI FIGUEIREDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028817-47.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381414 - WANDA SOELY TEIXEIRA GUIMARAES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030116-59.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381410 - MARIA DO NASCIMENTO SANTOS (SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0030662-17.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381409 - DALVA LUCIA SOUZA GOMES (SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0027972-15.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301381416 - LUCINEIDE GOMES SANTANA (SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0029234-97.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381412 - MARIA ROSA PEREIRA DA SILVA SANTOS (SP228197 - SAMUEL HONORATO DA

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0031751-75.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381406 - RIVALDO CAMPINA DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030877-90.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381408 - EDSON PEREIRA DOS REIS (SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028497-94.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381415 - ROGERIO CUNHA MORENO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0043896-71.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301379394 - TÂNIA RAIMUNDA CORDEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO ITAU UNIBANCO S/A (SP239861 - ELAINE KARINE

GOMES DE SOUZA, SP032381 - MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO, SP177318 - MARCO

ANTONIO LIMA)

Ante o exposto:

a) JULGO EXTINTO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, em face da ilegitimidade do Banco

Itaú S/A.

b) JULGO IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do CPC, a pretensão deduzida por TANIA

RAIMUNDA CORDEIRO, em relação à aplicação de índices de correção monetária ao saldo da conta de Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço e sua liberação referente à empregadora Eurest Brasil Restaurante Ltda.

c) JULGO IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do CPC, o pedido contraposto apresentado pela CEF.

 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária.

 

“Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de 5 (cinco) ou de 10 (dez) dias a contar do

recebimento desta, dependendo do recurso cabível. Para recorrer é necessário constituir advogado ou contar com o

serviço da Defensoria Pública da União, desde que comprovada a sua situação financeira, devendo apresentar

renda inferior ao valor de isenção do Imposto de Renda (R$ 1.637,11), como forma de comprovar a

hipossuficiência econômica - requisito mínimo para patrocínio da causa por aquele órgão, devendo se dirigir em 2

(dois) dias na Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação - São Paulo, entre 9h e 12h.”

 

P.R.I.C.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

0017544-71.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381202 - RENATO RODRIGUES DOS SANTOS (SP272511 - WILDER ANTONIO REYES

VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0020396-68.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381200 - CELISNALDO RODRIGUES DE BRITO (SP106828 - VANDERLI FATIMA DE SOUZA

RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0020553-75.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301362857 - GENOVEVA FEITOSA NUNES (SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO, SP279387 -

RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação de custas processuais ou

honorários advocatícios, nos termos da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0047309-87.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381469 - JOSE BARRETO CERQUEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047601-72.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381468 - SONIA MARIA DA SILVA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048559-58.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381574 - ARISTIDES VIOTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048524-98.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381615 - LUCIA HELENA FERNANDES COSTA PEREIRA DE MORAES (SP183642 - ANTONIO

CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047851-08.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381775 - MARIA DA CONCEICAO GOMES WENCESLAU (SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048503-25.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381496 - MARIA DO CARMO ALMEIDA MENDES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0047864-07.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381467 - MARINA APARECIDA DE MOURA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048031-24.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381497 - VALDOMIRO LOURENCO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0048260-81.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381575 - JOSE ALVES DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047682-21.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381576 - ERCIO MARTINS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0032770-19.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381402 - MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO FILHA DE OLIVEIRA (SP258398 - LUCIANO
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FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001781-30.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301378020 - TELMA MEIRE DE ALMEIDA SANTOS (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES

FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil, o pedido de inclusão de verbas reconhecidas pela Justiça do Trabalho, nos salários-

de-contribuição atualizados em seu benefício. O pedido de inconstitucionalidade do fator previdenciário é

improcedente, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

P. R. I. 

 

0030728-94.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301382003 - JOSE ROBERTO LAPA (SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032465-35.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381996 - FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do INSS. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0047686-58.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380405 - LOURIVAL OVIDIO RODRIGUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048472-05.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380402 - MANOEL ALVES DO NASCIMENTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0048022-62.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380404 - RAQUEL DE SOUZA VIEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048630-60.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380400 - MARIA DAS GRACAS ARRIEL LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0021321-98.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301378041 - JOAO RODRIGUES (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0048506-77.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381055 - ANTONIO MARIANO DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO,

SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.  

 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão,

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença

no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a

Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da

Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

0041086-21.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301347898 - ALGEMIRO MANOEL DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0040707-80.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301346907 - ENY DA SILVA VIDAL ANANIAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0040730-26.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301346908 - NOEMIA GALVAO PENKO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0062310-88.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301372461 - IVAN MARCELINO CORREIA (SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) IRINEU

CORREIA - ESPÓLIO (SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) JANE APARECIDA MARCELINO

CORREIA (SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) MARCELLO MARCELINO CORREIA (SP089115 -

IZABEL CRISTINA ARTHUR) ELISA MARCELINO CORREIA (SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     329/1030



SIMONE MARCELINO CORREIA ONOFRIO (SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) FERNANDA

MARCELINO CORREIA NEGRINI (SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) RENATA MARCELINO

CORREIA (SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

P.R.I.

 

0038509-70.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301379610 - BENEDICTA JOVENTINA GORGATI (SP211596 - ELISAMA FRANCESQUINI PIZZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, fundada no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de

revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Cumpra-se

 

0001568-24.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301378023 - CICERO MANOEL DE ASSIS (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a

converter em tempo comum o tempo especial laborado para as empresas SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AEREO - 11/10/1974 a 14/04/1975 ; VARIG S/A - 15/04/1975 a 18/10/1976; VIAÇÃO AÉREA

SÃO PAULO - VASP S/A -22/01/1976 a 03/08/1976 e TRANSBRASIL S/A - 05/01/1977 a 31/03/1977, e revisar

a aósentadoria por tempo de contribuição da parte autora, passando esta a ter RMI de R$ 1.128,76 (UM

MILCENTO E VINTE E OITO REAISE SETENTA E SEIS CENTAVOS) e RMA de R$ 2.270,08 (DOIS MIL

DUZENTOS E SETENTAREAISE OITO CENTAVOS), razão pela qual resolvo o mérito do processo, nos

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 10.366,02 (DEZ MIL TREZENTOS E SESSENTA

E SEIS REAISE DOIS CENTAVOS) , atualizado até novembro de 2012, conforme parecer da Contadoria

Judicial que passa a fazer parte da presente.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei

nº 7.510 de 04/07/1986.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se .

 

0026184-63.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301376891 - ERIKA FERREIRA MARQUES (SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) conceder o auxílio-doença identificado pelo NB 31/551.737.798-6 desde a data do requerimento administrativo
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(18.06.2012);

 

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito

judicial, podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora

para a sua atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB ora fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente e dos meses em que a parte autora ostenta

salários-de-contribuição como segurada obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no

prazo de 45 dias.

 

0005921-10.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301372785 - ELZIRA DA COSTA (SP267941 - PRISCILA MANTARRAIA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a averbar o período de

08/06/60 a 17/05/65 e de 01/11/83 a 31/01/84, laborados nas empresas “Tecelagem de Seda” e “Brinquedos

Rossi”, em favor da autora ELZIRA DA COSTA.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado da sentença, oficie-se ao INSS para que cumpra esta determinação dentro do prazo de

15 (quinze) dias.

P.R.I.

 

0047546-24.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301378677 - JOSE ALVES DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o

INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, levando em conta, para esse

efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas

entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a prescrição quinquenal contada a partir de 15/04/2010 - e a

data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/2010, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou

Precatório.

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o

Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de

revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de

mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo

de 90 dias.

P.R.I.C.

 

0016528-82.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301379083 - EMERSON LAERTE REIS DOS SANTOS (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTEPROCEDENTE o pedido da parte autora,

para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 31/535.250.258-5, cessado em

04.06.2012, com RMI de R$ 1.330,10 e renda mensal de R$ 1.609,95 -para junho/2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 1.402,25 (UM MIL

QUATROCENTOS E DOIS REAISE VINTE E CINCO CENTAVOS) , atualizado até julho de 2012, conforme

parecer da contadoria judicial.

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela,

para que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito

em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.

O benefício deverá ser mantido por 06 (seis) meses, a contar da perícia judicial realizada em 04.06.2012, quando

então a parte autora deverá ser submetida a nova avaliação médica, já na esfera administrativa, para aferição da

manutenção ou não das condições ensejadoras do benefício.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0028767-21.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301376888 - ANA LUCIA PESSOA DE SOUZA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) conceder auxílio-doença em favor da parte autora, desde a data da perícia judicial (22.08.2012);

 

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito

judicial, podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora

para a sua atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB ora fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente e dos meses em que a parte autora ostenta

salários-de-contribuição como segurada obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no

prazo de 45 dias.
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0007074-78.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301373001 - ADELINA APARECIDA DA COSTA (SP186684 - RENATA PRISCILA PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, mediante a declaração dos períodos

especiais de 17/03/84 a 01/07/85; 15/07/91 a 13/08/91; 28/02/2007 a 27/02/2009; e 04/05/2009 a 03/05/2010,

condenando o INSS a efetuar, no prazo de 45 (quarenta) dias, a implantação do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição à autora, desde a data do requerimento administrativo (DER) em 14/09/2011, com renda

mensal atual de R$ 1.620,02 (UM MIL SEISCENTOS E VINTEREAISE DOIS CENTAVOS) em valor de

outubro de 2012. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 23.117,94 (VINTE E TRêS MILCENTO E

DEZESSETE REAISE NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) conforme cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde a data do

ajuizamento desta ação, atualizados até novembro de 2012.

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9.099/95 e 16 da Lei 10.259/01, para que não haja equívoco interpretativo,

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS

para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e

incorrência do servidor responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários

pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se.

 

0020229-90.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301314404 - WALDOMIRO DE SOUZA GOES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Analisando o caso concreto, conforme os documentos juntados aos autos, constata-se que a parte autora foi

admitida em 23.03.1970 (petição inicial, fls. 15-17) e optou pelo regime do FGTS em 23.03.1970, ou seja, antes

de 22 de setembro de 1971, permanecendo na mesma empresa até 25.11.1980, mantendo, portanto, o direito aos

juros progressivos até o final de seu contrato de trabalho que já havia se iniciado anteriormente à lei n. 5.705/71.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, condenando a Caixa

Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma:

 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº

5.958/1973;

 

b) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura

da ação (6/5/2008);

 

c) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e

 

d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos.

 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da

condenação.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0003607-91.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301366956 - MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA (SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X

MARGARIDA HERMINIA DE MEIRELES INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e em conseqüência julgo resolvo o mérito do processo, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o Instituto Nacional do
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Seguro Social a proceder ao imediato desdobro do benefício de pensão por morte à autora, com renda mensal atual

fixada no valor de R$ 864,11 (OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAISE ONZE CENTAVOS),

competência novembro de 2012. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

Publique-se. Intime-se e Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida.

 

0021204-31.2011.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301374044 - GABRIELA DE OLIVEIRA (SP031576 - ADOLPHO HUSEK) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno a União Federal a:

1. anular a notificação de lançamento lavrada em face da autora - CPF 872.455.908-34, devendo ser mantida a

multa no valor de R$ 165,74 (CENTO E SESSENTA E CINCO REAISE SETENTA E QUATRO CENTAVOS)

pelo atraso na entrega da declaração de imposto de renda;

2. restituir à autora o valor de R$ 2.879,91 (DOIS MIL OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAISE

NOVENTA E UM CENTAVOS) (valor total da restituição com o abatimento do valor devido a título de multa),

atualizado pela Contadoria Judicial para novembro de 2012, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em

julgado.

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Após o trânsito, expeça-se ofício requisitório.

P.R.I.

 

0012014-23.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380495 - JASON FERREIRA DE JESUS (SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551

- GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e condeno o Instituto Nacional

do Seguro Social a proceder à implantação da pensão por morte ao autor, desde aDER, em 12/01/2011 e renda

mensal atual fixada no valor de R$ 1184,26 (mil cento e oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos), para

outubro de 2012.

 

Condeno, ainda, a parte ré no pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 27.494,93 (vinte e sete mil

quatrocentos e noventa e quatro reais e noventa e três centavos), atualizado até novembro de 2012.

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no

DOU, de 23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença.

 

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe, tendo em vista o seu caráter alimentar.

 

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo implantar o benefício a parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a

contar da data da ciência da presente decisão, sob as penas da lei.

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, ante o requerimento formulado na inicial.

 

Sem custas e honorários advocatícios. Transitado em julgado, expeça-se o ofício requisitório.

 

OFICIE-SE PARA CUMPRIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se
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0022133-09.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380898 - ELIANA APARECIDA DA COSTA (SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

De todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a

proceder à revisão da renda mensal inicial dos auxílios-doença percebidos pela parte autora, pela média aritmética

simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante

artigo 29, II da Lei 8.213/91:

a) em consequência, alterar a renda mensal inicial do auxílio-doença nº 505.530.477-0, para que passe a ser de R$

701,41 (setecentos e um reais e quarenta e um centavos);

b) a aplicar seus reflexos no cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença nº 535.896.885-3, para que passe a

ser de R$ 847,16 (oitocentos e quarenta e sete reais e dezesseis centavos);

c) e ao pagamento dos atrasados (parcelas vencidas), no valor de R$ 2.394,21 (dois mil, trezentos e noventa e

quatro reais e vinte e um centavos), atualizado até outubro de 2012.

Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), obedecida à prescrição

quinquenal.

Com o trânsito em julgado expeça-se a competente requisição de pagamento.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012545-12.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301378446 - MAYARAH SUELLYN SENA DA SILVA (SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, condenando o INSS a implantar o

beneficio previdenciário de pensão por morte, em favor da autora, MAYARAH SUELLYN SENA DA SILVA, a

partir da data do óbito em 14/04/2007, com renda mensal atual no valor de R$ 981,62 (NOVECENTOS E

OITENTA E UM REAISE SESSENTA E DOIS CENTAVOS), para outubro de 2012.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas, no valor de R$

42.190,24 (QUARENTA E DOIS MILCENTO E NOVENTAREAISE VINTE E QUATRO CENTAVOS),

atualizados até novembro de 2012.

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz,

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à

autarquia a imediata implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das

sanções cabíveis.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório/requisitório para pagamento dos valores em atraso.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se

 

0039383-55.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301377006 - APARECIDA DA SILVA DE FATIMA (SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar

o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, comprovado(s) nos autos,

levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de

contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a

prescrição qüinqüenal, nos termos do art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91, com atualização monetária e juros

nos termos da Resolução 134/10, do CJF, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente a título da

revisão em comento.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95,

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.
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0038465-51.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301378525 - ANA FLAVIA DE OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) CAIO

DANIEL DE OLIVEIRA DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o

cálculo da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte, levando em conta, para esse efeito, a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo,

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas

entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta)

dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o

Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de

revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de

mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.

 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da nova

RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados.

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo

de 90 dias.

P.R.I.C.

 

0041986-38.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301369694 - JOSE ALVES SANTANA FILHO (SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o

benefício nº 31/505.170.418-9, convertendo em aposentadoria por invalidez, com o adicional de 25% por

necessitar da assistência permanente de outra pessoa, a partir de 13/03/2006 (data imediatamente posterior a

cessação indevida).

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária,

descontando-se os valores recebidos administrativamente, com atualização monetária e juros de mora nos termos

da Resolução 134/2010, do CJF.

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício de aposentadoria por

invalidez ao autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.

P.R.I.

 

0044169-79.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301366144 - CACILDA GOMES FERREIRA (SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC,

julgando procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a implantar e pagar o benefício

de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo ocorrido em 13/04/2011 e converter em aposentadoria por

invalidez a partir de 14/03/2012, tendo em vista que foi nesta data em que a perícia judicial concluiu pela

incapacidade permanente.

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária e

elaborados segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

(cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei
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nº 11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois de 29.06.2009.

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício em 45 (quarenta e cinco dias),

independentemente de interposição de recurso.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003184-34.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380270 - VALDOMIRO FELIX MOREIRA (SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC julgo:

1- Procedente o pedido para condenar o INSS às seguintes obrigações de fazer:

1.2- conceder ao autor o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com DER em 30/09/2010, NB

42/153.357.739-8, RMI no valor de 1.125,23 e RMA no valor de R$ 1.230,99 (UM MIL DUZENTOS E

TRINTAREAISE NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , mediante o reconhecimento dos períodos de trabalho

rural (01/01/1966 a 31/12/1974) e atividades especiais em relação às empresas Cia Mecânica Auxiliar (01/11/1984

a 03/06/1986) Randon S.A. Implementos (24/07/1986 a 12/01/1989) Nascimento Representação Comercial

(13/07/1989 a 18/05/1992) Antonini S.A. Equip Rodoviários (22/02/1993 a 22/08/1997), determinando sua

conversão em comum e respectiva averbação;

1.3- pagar ao autor os valores em atraso os quais, segundo os cálculos da Contadoria do Juízo, que passam a fazer

parte integrante do presente julgado, totalizam R$ 32.268,47 (TRINTA E DOIS MIL DUZENTOS E SESSENTA

E OITO REAISE QUARENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados até novembro de 2012.

2- Improcedente o pedido, de reconhecimento de trabalho comum em relação às empresas Estanc Eng.

Estanqueamento (04/05/1976 a 31/03/1978), Spal Ind. Brasileira de Bebidas (28/04/1978 a 17/11/1979)

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício ao Autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

P.R.I.

 

0007580-59.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381465 - LAERCIO DOS SANTOS BORZANI (SP220497 - ARACY MARIA DE BARROS

BARBARA) CREUSA BORZAN (SP220497 - ARACY MARIA DE BARROS BARBARA) MARLI ZILDA

SANSON BORZANI (SP220497 - ARACY MARIA DE BARROS BARBARA) LOURDES APARECIDA

RUIZ BORZANI (SP220497 - ARACY MARIA DE BARROS BARBARA) JOSE BORZANI NETO (SP220497

- ARACY MARIA DE BARROS BARBARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos

nesta sentença referentes a 06/87, ao saldo existente na conta nº 9363-1 da parte autora, nas respectivas

competências, descontando-se o percentual aplicado administrativamente. As diferenças devem ser corrigidas em

conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a incidência de juros contratuais ou

remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da citação, e juros de mora, contados

de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

Publique-se. Registre-se e intime-se.

 

0034753-53.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381208 - MARTHA HELENA DE PAIVA (SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o

benefício de aposentadoria por idade, com DIB em 28/10/2003 e DIP em 01/11/2012, cuja renda mensal inicial

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     337/1030



fixo em UM SALÁRIO MÍNIMO.

 

A autarquia deverá, outrossim, apurar a renda mensal inicial com e sem fator previdenciário, utilizando o cálculo

mais favorável à parte autora, conforme legislação vigente. Deverá considerar também o coeficiente de cálculo de

80% (oitenta por cento).

 

O cálculo dos atrasados vencidos caberá ao Instituto Nacional do Seguro Social, que deverá:

 

1. respeitar a Resolução nº 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição quinquenal;

3. respeitar o limite de sessenta salários mínimos vigentes no momento do ajuizamento apenas quanto aos

atrasados vencidos até essa data;

4. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de

tutela antecipada.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e o pagamento do benefício de aposentadoria por idade em prol

da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público

Federal para apuração de responsabilidade.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados, no prazo de trinta (30) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0044812-37.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381704 - JESSICA MARTINS DE OLIVEIRA (SP060691 - JOSE CARLOS PENA) ENAELI

ARAUJO MARTINS (SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC,julgo PROCEDENTE o pedido das autoras Jéssica Martins de

Oliveira e Enaeli Araujo Martins, representadas por Maria Fernanda de Oliveira, reconhecendo o período de

atividade comum exercido pela segurada Roberta Célia de Oliveira, de 01/10/2005 a 05/05/2009, condenando o

INSS a proceder à devida averbação e concessão do benefício de pensão por morte às autoras, desde a data do

óbito(29.12.2009), com RMI de R$ 465,00 e renda mensal de R$ 622,00 , para outubro de 2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas pela Contadoria Judicial, no valor de R$

20.916,74 (VINTEMIL NOVECENTOS E DEZESSEIS REAISE SETENTA E QUATRO CENTAVOS) ,

atualizadas até novembro de 2012. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela,

para que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em

julgado. Oficie-separa cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresentecertidão de tutora atualizada.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.O.

 

0048970-04.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381517 - ANTONIO LINHARES DO O (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II, da Lei

8.213/91;

(2) se da revisão resultar uma renda mensal inicial mais vantajosa, proceder à elaboração dos cálculos dos valores
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das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais

consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-

F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja,resultar em renda mensal

inicial inferior à apurada originalmente; 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do

benefício - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor

revisado, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório /

precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.  

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da

lei nº 10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0048968-34.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381267 - WALLACE SILVA SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0048758-80.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380258 - MARIA LUCIA SEMIAO DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048783-93.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380312 - WALTERNEI PEREIRA DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0042605-31.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381137 - MARIA APARECIDA MORALES DO NASCIMENTO (SP094932 - VLADIMIR RENATO

DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, exceto se esse recálculo já tiver ocorrido administrativamente ou se for desvantajoso à parte

autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) -

respeitada a prescrição quinquenal contada a partir de 15/04/2010 - e a data de início do pagamento

administrativo do valor revisado, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução
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134/2010, do CJF, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório. 

 

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez

que o Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS,no item 4.3 previu expressamente a necessidade de

requerimento de revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial,

caracterizando hipótese de mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da

lei nº 10.259/01.  

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0048789-03.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381086 - ANA CAROLINA DOS SANTOS LEITE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039271-86.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381089 - MARINA JOANA DE LIMA (SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP163569 -

CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048767-42.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381087 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PASSOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044193-73.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381088 - NAPINHO RODRIGUES DOS SANTOS (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ

VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0042711-90.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381127 - ROSA MARIA ERNESTO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0003343-74.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381417 - IDALECIO RODRIGUES COELHO (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo:

1- Extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto aos pedidos de reconhecimento de trabalho comum em relação

às empresas Couros Atlântica S.A. (25/08/1981 a 01/09/1981), Auto Viação Naões Unidas Ltda. (15/09/1981 a

06/07/1982), Dublauto Ind. E Com. Ltda. (11/02/1987 a 08/04/1987) Dallas Rent a Car Ltda. (17/09/2010 a

24/11/2011), períodos de recolhimento como Contribuinte Individual (01/09/2009 a 30/08/2010), bem assim

período de trabalho especial junto à empresa Pilkington do Brasil Ltda. (01/08/1979 a 30/03/1981)e (01/06/1987 a

05/03/1997);

2- Procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenaar o INSS às seguintes obrigações de

fazer:

2.1- conceder em favor do autor o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, NB 42/158.881.367-0,

com DIB em 24/11/2011, RMI no valor de R$ 1.709,33 e RMA no valor de R$ 1.727,79 (UM MIL

SETECENTOS E VINTE E SETE REAISE SETENTA E NOVE CENTAVOS) , para o mês de outubro de 2012,

mediante o reconhecimento de atividade especial em relação à empresa Pilkington do Brasil Ltda. (06/03/1997 a

15/01/2009);

2.2- pagar ao autor os valores devidos em atraso os quais, segundo os cálculos da Contadoria do Juízo, que

passam a fazer parte integrante do presente julgado, totalizam R$ 20.056,44 (VINTEMIL CINQüENTA E SEIS

REAISE QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , para o mês de novembro de 2012.
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício ao Autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

P.R.I.

 

0029284-26.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301344441 - JOVANI EDUARDO GOMES DE CASTRO (SP091776 - ARNALDO BANACH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecero benefício

de auxílio-doença, NB 543.841.437-4, em favor da parte autora, com DIB em 26.12.2011, dia imediatamente

seguinte à data da cessação indevida, e DIP em 01.10.2012, sendo que apenas após 11.09.2013 o INSS poderá

convocar a parte autora a realizar exame pericial na via administrativa.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício de auxílio-doença à parte autora, no prazo máximo de 45

(quarenta e cinco) dias.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

26.12.2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0030826-79.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381979 - ROBERTO DA SILVA MENOCCI (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 21/03/2012;

b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, desde

21/03/2012 e até a competência anterior à prolação desta sentença, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, no

sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a

prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas
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da lei.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se.

P. R. I.

 

0045788-10.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380587 - WANDER DUARTE PEREIRA (SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para

condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez (NB 32/5524215228) da parte autora, mediante

revisão do benefício originário (auxílio-doença NB 31/5708809619), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente.

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício do auxílio-doença

NB 31/5708809619 e entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria por invalidez NB 32/5524215228

- respeitada a prescrição quinquenal contada retroativamente a partir de 15.04.2010 - e a data de início do

pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução

134/2010, do CJF, desde a data da citação, com desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação

dos efeitos da tutela. Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede

administrativa, uma vez que o Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a

necessidade de requerimento de revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação

judicial, caracterizando hipótese de mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único. O

valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório /

precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0048128-24.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380267 - PEDRO XAVIER DE BARROS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações

de fazer:

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II, da Lei

8.213/91;

(2) se da revisão resultar uma renda mensal inicial mais vantajosa, proceder à elaboração dos cálculos dos valores

das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais

consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-

F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal, cujo prazo deve ser

contado retroativamente a partir da publicação do Decreto nº 6.939/2009.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Diante do requerimento apresentado pelo Advogado do Autor, no sentido de que seja destacado do valor da

requisição para pagamento, o montante referente aos honorários contratuais, nos termos do disposto no artigo 22,

§ 4º, da Lei nº 8906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil) e do artigo 21 da Resolução nº 122/10, do

Conselho da Justiça Federal, verifico que foi apresentada cópia do contrato de prestação de serviços advocatícios,
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firmado antes da propositura da presente ação.

Sendo assim, quando da expedição de eventual RPV em favor da parte autora, deverá ser destacado no

Requisitório a parcela de 30% (trinta por cento) referente aos honorários advocatícios contratuais em favor do Dr.

Gabriel Yared Forte, conforme requerido.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

0048133-46.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380584 - ALFREDO LEITE DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para

condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (31/5701160560), na forma do artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a

prescrição quinquenal contada retroativamente a partir de 15.04.2010 - e a data de início do pagamento

administrativo do valor revisado, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/2010,

do CJF, desde a data da citação, com desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos

efeitos da tutela. Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa,

uma vez que o Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de

requerimento de revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial,

caracterizando hipótese de mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único. O valor da

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no

prazo de 45 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0046824-87.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380586 - MIGUEL NOGUEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para

condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (31/5704426820), na forma do artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a

prescrição quinquenal contada retroativamente a partir de 15.04.2010 - e a data de início do pagamento

administrativo do valor revisado, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/2010,

do CJF, desde a data da citação, com desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos

efeitos da tutela. Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa,

uma vez que o Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de

requerimento de revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial,

caracterizando hipótese de mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único. O valor da

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no

prazo de 45 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.
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Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

A questão atinente ao destacamento do RPV é relativa à execução do julgado, devendo ser apreciada naquela fase.

 

0006465-95.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380459 - JENIFFER RODRIGUES DOS SANTOS (SP292198 - EDUARDO VICENTE ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e condeno o INSS a:

 

a) implantar o benefício de pensão por morte em favor de JENIFFER RODRIGUES DOS SANTOS, com data de

início do pagamento a partir da DER (01.12.11), com renda mensal inicial e atual de um salário mínimo;

b) pagar os valores em atraso no total de R$ 7.004,12 (SETE MIL QUATRO REAISE DOZE CENTAVOS)até

outubro de 2012, com atualização para novembro de 2012. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão

juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo antecipação dos efeitos da tutela para que seja implantado

no prazo de 45 dias.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Intimem-se as partes. Oficie-se.

 

0035663-17.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301376979 - MARIA APARECIDA JORGE CAMPOS (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ,

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela

autora, condenando o INSS a:

 

a) revisar o benefício identificado pelo NB 21/156.625.137-8 para que a renda mensal inicial (RMI) corresponda a

R$ 2.965,04 e a renda mensal atual (RMA) a R$ 3.078,89, em outubro de 2012;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB)e a data de

início do pagamento administrativo do valor revisado. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as

prestações vencidas perfazem o total de R$ 45.942,42, atualizados até novembro de 2012.No momento da

execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01.

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata revisão do benefício e pagamento das prestações

vincendas .A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0023071-04.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301345187 - ANA CLEIA AQUINO FERREIRA (SP062377 - OSWALDO FERRAZ DE CAMPOS,

SP202367 - RAQUEL FERRAZ DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de

auxílio-doença em favor da parte autora, com DIB em 24.01.2012 e DIP em 01.10.2012, sendo que apenas após

23.02.2013 o INSS poderá convocar a parte autora a realizar exame pericial na via administrativa.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL a implantação do benefício de auxílio-doença à parte autora, no prazo máximo de 45

(quarenta e cinco) dias.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

24.01.2012, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em

período posterior.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0048756-13.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380583 - MARIA ELIENE FELIX DE CARVALHO (SP261363 - LEILA SILVANA CORDEIRO DE

ABREU, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para

condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial dos auxílios-doença objeto da demanda (NBs 31/5052027369 e 31/5351278002),

na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à

apurada originalmente;

 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a

prescrição quinquenal contada retroativamente a partir de 15.04.2010 - e a data de início do pagamento

administrativo do valor revisado, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/2010,

do CJF, desde a data da citação, com desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos

efeitos da tutela. Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa,

uma vez que o Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de

requerimento de revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial,

caracterizando hipótese de mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único. O valor da

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no

prazo de 45 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

A questão atinente ao destacamento do RPV é relativa à execução do julgado, devendo ser apreciada naquela fase.

 

0019017-92.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301372472 - CLAUDIO LUIZ DO ESPIRITO SANTO JUNIOR (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS

FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecero benefício

de auxílio-doença NB 31/ 545.391.061-1 em favor da parte autora, com DIB em 06.09.2011 e DIP em 01.11.2012.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL que restabeleça o beneficio de auxílio-doença em favor da parte autora, no prazo de 45 dias,

independentemente do trânsito em julgado. A presente medida não abrange o pagamento dos atrasados.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá, após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas desde a

indevida cessação até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal,

atualizadas na forma da Resolução 134/10 do CJF, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em
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razão de antecipação dos efeitos da tutela, da concessão administrativa de benefício previdenciário por

incapacidade, da concessão de outro benefício inacumulável com a aposentadoria por invalidez (LBPS, art. 124) e

dos meses em que a parte autora ostenta salários-de-contribuição como segurada obrigatória. O valor da

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no

prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

Oficie-se o INSS para restabelecimento do auxílio-doença ora deferido, salientando-se que a Ré poderá, a

qualquer tempo, intimar a parte autora para se submeter a uma nova perícia médica na esfera administrativa uma

vez que o prazo de incapacidade fixado pelo Perito Judicial está esgotado.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados.

Cumpra-se. P.R.I.

 

0024317-35.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381167 - CESAR BATISTA COSTA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) restabelecer e converter o benefício de auxílio-doença NB 31/532.752.024-9 em aposentadoria por invalidez, a

partir de 21/04/2009, inclusive;

b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, desde

21/04/2009 e até a competência anterior à prolação desta sentença, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, no

sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a

prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento e a conversão do

NB 31/532.752.024-9 em aposentadoria por invalidez à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da

presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da

medida, sob as penas da lei.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

P. R. I. Oficie-se.

 

0011801-17.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381495 - HENRIQUE XAVIER DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC,julgo PROCEDENTE o pedido do autor Henrique Xavier dos

Santos, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, a partir

da DER (07/12/2010) com DIB no óbito (26/10/2010), RMI no valor de R$ 930,83 e renda mensal atual de R$

1.012,79 (UM MIL DOZE REAISE SETENTA E NOVE CENTAVOS), para outubro de 2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no valor de R$ 24.812,24 (VINTE E QUATRO

MIL OITOCENTOS E DOZE REAISE VINTE E QUATRO CENTAVOS), atualizado até novembro de 2012.

Diante do caráter alimentar do benefício e procedência do pedido, defiro a antecipação da tutela, para que o

benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se ao INSS para cumprimento. A

presente antecipação não abrange o valor das diferenças vencidas, que deverá ser pago após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários na forma da lei, deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.
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0056311-52.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380535 - AMPHELIO DE ROSSI (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com

fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar o réu a proceder à revisão do benefício NB 42/056.683.627-0, na

forma aqui determinada, DIB em 02/07/1989 (direito adquirido), DIP em 08/04/1992 (data da DER), com renda

mensal inicial (RMI) devida de Ncz$527,98 e renda atual (RMA) de 1.508,01 para outubro de 2012. Condeno o

réu ao pagamento dos valores devidos em atraso com atualização e juros nos termos da Resolução nº 134/10 do

CJF, no montante de R$ 8.742,34, atualizado até novembro de 2012, já descontados os valores recebidos pelo

autor.

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da nova

RMA no prazo de 45 dias. Oficie-se para cumprimento. A presente medida não abrange os atrasados.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

P.R.I.C.

 

0076437-31.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301372449 - OTTO SALGADO FILHO (SP077822 - GRIMALDO MARQUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta nº.00009104-5, ag. 1574 - junho de 1987 (26,06%);

 

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a

revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, levando em conta, para esse

efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o

período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, após o trânsito em julgado, pagar as diferenças

vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a prescrição quinquenal contada a partir de

15/04/2010 - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária e

juros nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório. 

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez

que o Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de

requerimento de revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial,

caracterizando hipótese de mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único. 

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação
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atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do

FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no

prazo de 90 dias. 

P.R.I.C. 

 

0043793-59.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301379593 - CICERO DE ARAUJO VIANA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047386-96.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301378554 - ANITA FELIX DE OLIVEIRA LEITE (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0005297-92.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381578 - MARIA AUGUSTA ALVES DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR) HELLEN BEZERRA DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR) BRUNO MARTINS DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estes fundamentos:

a) extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, quanto a Bruno

Martins dos Santos e Hellen Bezerra dos Santos;

b) extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para julgar procedente

o pedido formulado por Maria Augusta Alves dos Santos e condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão

por morte NB nº 21/153.974.744-9, em razão do óbito do segurado Cícero Martins dos Santos, desde 05/08/2010.

Confirmo a tutela antecipada já deferida nestes autos. A renda mensal atual de R$ 1.980,39, para outubro de 2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (prestações vencidas) no total de R$ 57.436,46,

atualizado até novembro de 2012.

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no

DOU, de 23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0044724-62.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301378534 - JOAO DE ALMEIDA (SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o

cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo,

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas

entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a prescrição quinquenal contada a partir de 15/04/2010 - e a

data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/2010, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou

Precatório.

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o

Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de

revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de
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mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.

 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da nova

RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados.

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo

de 90 dias.

P.R.I.C.

 

0012874-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381667 - LUISA GONSALVES SEQUEIRA (SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e em conseqüência julgo extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o Instituto

Nacional do Seguro Social a proceder à imediata implantação do benefício de pensão por morte à autora, desde

15/10/2008, com renda mensal atual fixada no valor deR$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS)para

a competência de outubro de 2012.

 

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 28.979,78 (VINTE E OITO

MIL NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAISE SETENTA E OITO CENTAVOS) , atualizado até

novembro de 2012, conforme parecer da Contadoria que passa a fazer parte da presente.

 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor).

 

 Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

 Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se e oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida.

 

0001557-92.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301378944 - IONE CELINA NUNES EINHARDT (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, condenando o INSS a implantar o

beneficio previdenciário de pensão por morte, em favor da autora, IONE CELINA NUNES EINHARDT, a partir

da data do requerimento administrativo em 31/05/2011 (NB 21/156.983.438-2), com renda mensal atual de R$

622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), atualizada até outubro/2012.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas, no valor de R$

10.766,20 (DEZ MIL SETECENTOS E SESSENTA E SEIS REAISE VINTECENTAVOS), atualizados até

novembro de 2012.

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz,

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à

autarquia a imediata implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das

sanções cabíveis.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório/requisitório para pagamento dos valores em atraso.
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se

 

0015625-47.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301340447 - DAISE FERREIRA PINTO BERTONI (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de

auxílio-doença em favor da parte autora, com DIB em 01.03.2012, data do requerimento administrativo, e DIP em

01.11.2012, sendo que apenas após 03.07.2014 o INSS poderá convocar a parte autora a realizar exame pericial na

via administrativa.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício de auxílio-doença à parte autora, no prazo máximo de 45

(quarenta e cinco) dias.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

01.03.2012, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0003048-37.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301380896 -

DORIVAL FONTES DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) BANCO BRADESCO S/A (SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO,

SP314473 - ANTONIA ALDAIS CAMPELO SILVA)

Ante ao exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, tendo em vista o seu manifesto caráter

infringente, e não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. P.R.I.

 

0000396-47.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301377345 -

SILVIA DE OLIVEIRA ASSUMPCAO (SP295121 - SANSHAIN CONDE DE ARAÚJO DE FREITAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Assim, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para CORRIGIR A OMISSÃO e alterar o dispositivo da

sentença, no que tange à antecipação de tutela anteriormente concedia, revogando-a, mantendo no mais a sentença

tal qual lançada.

 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0006639-28.2012.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301369663 -

NEWTON JOSE MONTEIRO (SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS REJEITO, dando-lhes desprovimento.

 P. R. I. 

 

0054025-04.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301366465 -

ELIAS NUNES DE CARVALHO (SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os rejeito.

 Int.
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0002421-67.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301377343 -

MAURICIO SENA KOBASHIGAWA (SP263080 - KELLY CRISTINA MAJIMA, SP282078 - EDUARDO

RIBEIRO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Assim, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para CORRIGIR A OMISSÃO e alterar o dispositivo da

sentença, no que tange à manutenção da antecipação de tutela, mantendo no mais a sentença tal qual lançada.

 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0013435-14.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301369671 -

ROBSON MATIAS (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Trata-se de reiteração de embargos de declaração pela parte autora para que este Juízo determine a realização de

nova perícia.

 

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração, e os embargos opostos são tempestivos e atendem aos demais pressupostos de admissibilidade

recursais, razão pela qual os conheço.

 

Embora as alegações do embargante, a decisão anterior foi clara ao sanar a omissão apontada e indeferir o pedido

de realização de nova perícia.

 

Destinam-se os embargos declaratórios a aclarar eventual obscuridade, resolver eventual contradição ou suprir

eventual omissão do julgado, consoante o art. 535 do CPC, de modo que, não ocorrente qualquer das hipóteses

que ensejam a oposição deles, a inconformidade da embargante ressoa como manifesta contrariedade à orientação

jurídica que se adotou na sentença, o que consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a via ora

eleita.

 

Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS REJEITO, dando-lhes desprovimento.

 

P.R.I.

 

0012125-41.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301377336 -

EDNA MORAES DE OLIVEIRA (SP219014 - MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a converter o período laborado em condições

especiais em comum, na empresa TOKO DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - 13/06/1979 a

26/06/1987; e a conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a partir do primeiro requerimento

administrativo em (25/08/2009)com renda mensal inicial de R$ 600,30 (SEISCENTOSREAISE

TRINTACENTAVOS) e renda mensal atual de R$ 713,65 (SETECENTOS E TREZE REAISE SESSENTA E

CINCO CENTAVOS), competência de setembro de 2012. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.

 

Portanto, os embargos são acolhidos para a modificação do dispositivo conforme acima exposto.

 

Ante o exposto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS, dando-lhes provimento.

Esta decisão passa a fazer parte integrante do julgado. 

P. R. I.

 

0023526-37.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301319616 -

NEREIDE MARIO GONCALVES FRAGA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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Diante do exposto, julgo procedente o pedido da autora para conceder em seu favor o benefício de aposentadoria

por invalidez com acréscimo de 25% com DIB em 02.09.2009 (DER) eDIP em 01.09.2012.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA,para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, com acréscimo de 25%, no prazo máximo

de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

02.09.2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados.

Cumpra-se. P.R.I.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0023068-83.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301382032 - DOROTEIA DA SILVA (SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS

ALENCAR)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se virtualmente.

P.R.I.

 

0011172-64.2011.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380909 - CONDOMINIO AURI VERDE (SP129817 - MARCOS JOSE BURD, SP182157 - DANIEL

MEIELER) X IRACEMA VERONICA DA NEVES JOSE RICARDO DE ALMEIDA FERREIRA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a manifestação contida na petição anexada aos autos em 12.11.2012, homologo, por sentença, a

desistência pleiteada pelo autor e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII e

parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0033756-70.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381325 - DEBIO GONCALVES CAPELLA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004757-73.2012.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381358 - MARIA OMENA GUIMARAES (SP275749 - MARIA JOSE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034947-53.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381319 - DIRCEU PASCHOALINO ARMELIM (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0035495-78.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381316 - NILSON RIBEIRO DE ALMEIDA (SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO
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GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0037656-61.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381302 - VILMA APARECIDA DA SILVA TAMINATO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0012947-59.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381353 - WANDERLEI APARECIDO LONETTA (SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0035772-94.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381314 - ANTONIO PEDRO REIS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021426-96.2011.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381350 - MANOEL NUNES PEREIRA NETO (SP292336 - SHARLES ALCIDES RIBEIRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) BANCO BMG (SP030650 -

CLEUZA ANNA COBEIN)

0003795-84.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381361 - FRANCISCO LUIS DOS SANTOS NETO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029200-25.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381342 - MARILSON FERREIRA COSTA (SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0030778-23.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381338 - GERALDO RODRIGUES DA SILVA (SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0034959-67.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381317 - ADRIANO LIMA SOARES (SP042410 - CELSO SENO TOCCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034648-76.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381320 - MARIA DA SILVEIRA NITA (SP076654 - ANA MARIA SACCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037566-53.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381303 - JOSE RAIMUNDO NASCIMENTO ALMEIDA (SP175740 - ANTONIO SINVAL

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0039207-76.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381295 - SEVERINO LUIZ DA SILVA TENORIO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005386-05.2012.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381356 - BRUNO DAMIAO DA SILVA (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026909-49.2007.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381347 - ANTONIO FRAGA DA CRUZ (SP170600 - JANETE DA SILVA TEIXEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0032611-76.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381329 - ROBERTO TEODORO DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0037405-43.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381304 - BENEDITA DIVINA DE OLIVEIRA LOURENCO (SP107794 - JOAO EVANGELISTA

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028337-69.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381345 - MARILDA BATISTA BADILHO (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) CELSO

ALVES BADILHO - FALECIDO (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0030515-88.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381339 - LUIZ CARLOS VASQUES (SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0037800-35.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381301 - ARTURO CALATAYUD MERINO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0032374-42.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381331 - CARLOS LIMA ABREU (SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo

267, inciso VI, do CPC. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0048063-29.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380192 - JORGE CARVALHO DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0042677-18.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381286 - JOAO CARLOS MOTTA DOS SANTOS (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0033286-39.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380983 - LUZIA FRANCISCA DA SILVA (SP302823 - STEFANIE SALES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0039647-72.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381454 - CAMILLY VICTORIA PRADO (SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS, SP113777 -

EVANILDE SILVA LIMA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo justiça gratuita.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Concedo a justiça gratuita. 
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P.R.I. 

 

0031616-63.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381335 - JOSE ALVES GUIMARAES (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0035710-54.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381315 - ALVINO DUARTE CORREA (SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0034322-19.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381322 - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0036970-69.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381309 - CONRADO DE SOUSA MARTINS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0030104-45.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381341 - FRANCISCO TEIXEIRA DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037251-25.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381305 - MIGUEL GARCIA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036589-61.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381312 - HONORATO DA SILVA MATOS (MG082519 - JOSE AUGUSTO GOMES

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0038100-94.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381297 - ROSA DE FATIMA MAGALHAES DA SILVA (SP090029 - ANTONIO CARLOS

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0034264-16.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381591 - TERUE ISHIHARA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027941-92.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381346 - BEATRIZ FIRMINA DOS SANTOS (SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881

- JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0038938-37.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301352789 - PEDRO VASQUES FILHO (SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

 

0016803-31.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301381660 - LAZARO MARTINS (SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso V, do Código de Processo Civil.

 Dê-se baixa no sistema.

 P.R.I.
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0039784-54.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380883 - MARIA DE PAULA BARBOSA MUNIZ (SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no

prosseguimento do feito.

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

P.R.I.

 

0025723-91.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301372361 - JOSE DE OLIVEIRA PORTO (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, julgo o processo extinto sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo

Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

P.R.I.

 

0048659-13.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380917 - SIMONE APARECIDA ROSAS SEQUEIRA (MG126949 - CESAR AUGUSTO

FIGUEIREDO BRITO, MG064013 - JOAO ANGELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, decreto a extinção do feito sem resolução do mérito com fundamento no art. 267, I c.c art. 295, V,

todos do CPC.

Sem custas e honorários nesta instância.

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0045569-94.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381195 - CESAR

ARAUJO DE SANTANA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instrui a petição inicial. Assim, com fundamento nos artigos

282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial ou juntada de documento

comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0016064-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301371742 - NEIDE

BENEDICTO (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X MARTA IREN MOGOR

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória enviada à Comarca

de Indaiatuba/SP, bem como resta a audiência designada para o dia 19/12/2012, comunique-se com o Juízo

Deprecado, com as homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu cumprimento.

Cumpra-se com urgência
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0040946-84.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301382050 - JOSE DO

AMARAL MORAES (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente o despacho do dia 15/10/2012, juntando aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Acolho a justificativa apresentada pelo perito em ortopedia, Dr. José Henrique Valejo e Prado, em

comunicado de 06/07/2012. 

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do

laudo médico no sistema JEF e a liberação para efeitos de pagamento .  

Cumpra-se. 

 

0007785-83.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380946 - ECI

DAMASCENO DE OLIVEIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015887-94.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380944 - IZAURA

ANDRE FERNANDES (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015873-13.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380945 - JOSE

CLAUDIO DE SOUZA (SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0041907-25.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381477 - ARTUR FARIA

FERNANDES (SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Defiro pedido da parte autora.

Intime-se o INSS para que apresente as informações necessárias ao julgamento do feito (junte aos autos cópia do

procedimento administrativo relativo à pensão alimentícia concedida à Sra. Neusa Morelis (NB 153.767.716-8) e

suas alterações, bem como todos os documentos que dizem respeito à auditoria administrativa que se encontra

anexada juntamente com a petição inicial), no prazo de 30 dias, sob pena de descumprimento.

Silente, expeça-se mandado de busca e apreensão.

Cumprida determinação, à Contadoria para cálculos e, após, conclusos para oportuno julgamento.

Int..

 

0028979-13.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380708 - AMARO

VIEIRA (SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora acerca do ofício do INSS acostado aos autos, no qual informa o cumprimento do julgado.

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, entendo que restará cumprida a obrigação e extinta a execução. Nesse

caso, dar-se-á por encerrada a prestação jurisdicional, devendo-se por conseguinte, dar baixa definitiva dos autos.

 Int. 

Cumpra-se.

 

0049182-30.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381478 - SOLANGE

ORLANDELI MACEDO SILVA (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da petição acostada aos autos em 25/10/2012, determino a baixa definitiva dos autos.

Cumpra-se.

 

0055144-34.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381470 - PAULO

SERGIO DE CARVALHO (SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da impugnação apresentada pelo INSS, à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil.

 

0031101-28.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381214 - RAFAEL

GONCALVES DE SOUZA SORANO (SP128467 - DIOGENES MADEU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Vistos, etc..

Recebo o aditamento à inicial para incluir no pólo passivo da demanda a União Federal (PFN).

Ao Atendimento 2 para a devida inclusão.

Ato contínuo, cite-se o reu para apresentar resposta no prazo de trinta dias.

Após, aguarde-se julgamento oportuno.

Intime-se.Cumpra-se.

 

0007322-44.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381160 - LUIZ NUNES

DE ALMEIDA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proximidade da data da audiência agendada e considerando que há necessídade de expedição de

carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, cancelo-a e determino seu reagendamento

para o dia 06/06/2013, às 14 horas.

 

Intimem-se as partes.

 

0045721-45.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380971 - JOSUEL

BRAGA PEREIRA (SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0045829-74.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381780 - PAULINO

MARQUES (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que não consta nos autos que a parte autora tenha formulado requerimento administrativo visando obter o

benefício ora postulado.

Quando se busca diretamente a tutela jurisdicional, sem que a outra parte tenha tido oportunidade de oferecer

resistência à pretensão formulada, não há conflito de interesses que justifique a intervenção do Poder Judiciário.

Contudo, considerando o princípio da economia processual, para evitar a extinção do processo, concedo à parte a

possibilidade de efetuar o requerimento administrativo, para que se verifique se está presente o interesse de agir.

Ressalto que não se exige o exaurimento da via administrativa. Todavia, é preciso que fique ao menos

caracterizado que o INSS ofereceu algum tipo de resistência à pretensão formulada, seja indeferindo o pedido,

seja deixando de apreciá-lo no prazo regulamentar.

O artigo 174, caput, do Decreto nº 3.048/99, prevê um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS

responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste prazo já bastará para a caracterização do

interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial.

Observo, também, que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente

inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de

qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme

garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar

impedimento.

Assim, para evitar a extinção imediata do feito, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora

comprove a entrada do requerimento administrativo, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Intime-se.
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0494485-75.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381310 - CLAUDINEI

SILVA-ESPOLIO (SP080341 - RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA) MARIA FREITAS DO

NASCIMENTO SILVA (SP280341 - MICHELA DE SOUZA LIMA, SP080341 - RUBENS BARRA

RODRIGUES DE LIMA) CLAUDINEI SILVA-ESPOLIO (SP280341 - MICHELA DE SOUZA LIMA,

SP181788 - GERSON PEREIRA AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do ofício encaminhado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, informando o

cancelamento da requisição de pagamento expedida nestes autos, em razão de possível litispendência/coisa

julgada com o processo que tramitou junto ao Juizado Especial Federal de Registro - SP, observo que, conforme

consta dos autos daquele processo, os valores requisitados em favor da autora foram estornados, conforme consta

do ofício 4982/2007-UFEP-P do TRF3ª Região, devido à extinção daquela execução nos termos do art. 794,II, c/c

o art 267, V, ambos do Código de Processo Civil.

Assim, providencie o setor competente a expedição de uma nova RPV em favor da herdeira habilitada,

informando em campo próprio que os valores requisitados pelo JEF de Registro - SP foram estornados, conforme

ofício 4982/2007-UFEP-P daquele Egrégio Tribunal.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0044376-44.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301378843 -

APPARECIDA SANCHES MORALEZ (SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP257398 - JEAN DANIEL

BITAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

 

 No mesmo prazo e pena, adite a exordial para que conste o número do benefício previdenciário, considerando que

tal providência é essencial para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam

respeitados, conforme preceituam os artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil.

 

 Regularizado o feito remetam-se os autos ao setor de distribuição para cadastro do NB, após, Cite-se.

 

 Intime-se.

 

0045128-16.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381606 - SAMUEL

RODRIGUES XAVIER (SP300676 - JEFERSON OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em tutela antecipada.

 

Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial

 

Autoriza-se a concessão do decreto antecipatório o preenchimento dos requisitos do artigo 273 do Código de

Processo Civil, de forma que o direito alegado seja (a) verossímil, demonstrado mediante prova inequívoca, (b)

configurado fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou demonstrado o abuso de direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte ré, e (c) que os efeitos de sua concessão não sejam

irreversíveis.

 

Com a concessão da tutela antecipada, entrega-se ao autor o bem da vida postulado em juízo. Mister, portanto,

para o seu acolhimento que a prova que acompanha a pleito inicial seja bastante para convencer quanto à

verossimilhança do direito alegado, ou seja, que a prova seja capaz de convencer o julgador de que ao final seu

pleito tem forte probabilidade de ser acolhido.

 

A leitura das provas quanto à verossimilhança do direito alegado, deve compreender a existência de comprovada

urgência, abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório da parte contrária. Essas hipóteses não

precisam concorrer para o reconhecimento do acolhimento do pedido, contudo, uma delas deve restar configurada.

A urgência esta presente quando a concessão do provimento jurisdicional apenas ao final da demanda, pode trazer

dano concreto e irreparável ao autor, ou que esse dano não será reparado de maneira integral.
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Por fim, há de se observar a irreversibilidade da medida. Saliente-se que não se trata de imperativo intransponível,

mas assinala maior cautela do magistrado quando da entrega do bem jurídico pretendido, eis que a recomposição

do status quo ante poderá redundar em indenização à parte contrária. De qualquer modo, somente é cabível a

antecipação da tutela diante da irreversibilidade da medida nos casos em que, excepcionalmente, o caso concreto

reclamar essa medida.

 

No caso de que ora se cuida, imprescindível a realização de perícia socioeconômica para aferir a condição de

miserabilidade, requisito para concessão do benefício assistencial.

 

Posto isso, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada deduzido na inicial - CPC 273.

 

 Diante do despacho de 05/11/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 02/02/2013, às

10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Priscila Lemos Lira, a ser realizada na residência da parte

autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Sem prejuízo, designo perícia médica em Neurologia, para o dia 07/02/2013, às 16h30min, aos cuidados do Dr.

Bechara Mattar Neto, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré. 

Decorrido o prazo, ao setor de competente para expedição do necessário.  

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0008220-91.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380903 - CLECIO

ROBERTO DE OLIVEIRA (SP314461 - WILSON SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009634-27.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380902 - SILMAR

FERREIRA DE LIMA (SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038340-88.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380844 - JOSE

MARCILIO DOS SANTOS (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040930-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380531 - MAURO

PEREIRA DE SANTANA FILHO (SP177305 - JULIANA PAULON DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0048002-71.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380429 - MARIA

SANTOS DE SOUZA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora:

1- Determino que a parte autora esclareça divergência de endereço entre a informação contida na exordial e no

comprovante apresentado;

2- Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a

parte autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.
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Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0043454-03.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301382028 - CARLOS

KLEBER LEMOS MARQUES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE

ALMEIDA, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora.

 

 No mesmo prazo e pena junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de

até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa

diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da

residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração

deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 Após regularizado, Cite-se.

 

 Intime-se. 

 

0000053-72.2012.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381244 - ADRIANO

AFONSO SOEIRO (SP272026 - ANDRE DE MATOS SOEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Dê ciência às partes da redistribuição do feito a este Juizado.

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para:

1. juntar aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial;

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.

2. juntar aos autos cópia legível do cartão do CPF, ou outro documento oficial em que conste o número do CPF

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais;

3. juntar aos autos cópia legível de seu RG.

Intime-se.

 

0024356-71.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380655 - REGINA DE

FATIMA CUSTODIO SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro o prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da decisão anterior.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

 

0026267-79.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381277 - MARTA

VIEIRA DE SANTANA (SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Paulo Eduardo Riff, que salientou a necessidade de o(a) autor(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     361/1030



submeter-se à avaliação nas especialidades Otorrinolaringologia e Psiquiatria, e por se tratar de provas

indispensáveis ao regular processamento da lide, designo perícia médica:

a) para odia 07/03/2013, às 09h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Fabiano Haddad Brandão (Otorrinolaringologista),

na Al. Santos, 212 - Cerqueira César - São Paulo/SP e 

b) para o dia 07/03/2012, às 12h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Lícia Milena de Oliveira (Psiquiatra), na Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0042554-20.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380838 - MARIA

ELIZABETH QUINTINO FREIXO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instrui a petição inicial. Assim, com fundamento nos artigos

282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial ou juntada de documento

comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

 

Após, remetam-se os autos ao setor de atendimento para cadastro do número do benefício objeto da lide.

 

Em seguida, Cite-se.

 

Intime-se.

 

0014115-96.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301371800 - ADRIANO

SANTANA SOUZA (SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) EUNICE DE JESUS

SANTANA (SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) NATALICIA SANTANA SOUZA

(SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) DAIANE SANTANA SOUZA (SP186465 -

ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) ANDRE SANTANA SOUZA (SP186465 - ADRIANA

CARDOSO SALLES MOREIRA) GABRIEL SANTANA SOUZA (SP186465 - ADRIANA CARDOSO

SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento integral da decisão de 18/9/2012, juntando o CPF dos menores, ali determinado.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência à parte autora acerca do ofício do INSS acostado aos autos, no qual informa o cumprimento do

julgado.  

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dou por encerrada a prestação jurisdicional, por conseguinte, a

baixa definitiva dos autos. 

 Int.  

Cumpra-se. 

 

0008678-45.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380710 - NIVALDO

ROSA BITTENCOURT (SP239375 - EDUARDO CAPELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059768-29.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380705 - MARIA

APARECIDA DE BRITO (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo suplementar e derradeiro de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora

cumpra adequada e integralmente a decisão anterior.  

 

Intime-se.  

 

0041508-93.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381437 - JOSE PEDRO

DOS SANTOS (SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036173-93.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381456 - WILSON DA

SILVA LEDO (SP128469 - JOSE ALFREDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041687-27.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381434 - CARLOS

RIBEIRO DA SILVA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0047577-44.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380309 - MARIA

LUSILANDIA SANTANA DA SILVA (SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para comprovar o prévio requerimento administrativo do benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, totalmente distinto do benefício assistencial, sob

pena de extinção do feito no tocante a esta parte do pedido.

 

Intime-se.

 

0043334-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301371995 -

CONDOMINIO RESIDENCIAL RECANTO DAS GRACAS III (SP105811 - EDSON ELI DE FREITAS,

SP207346 - RODRIGO AUGUSTO TEIXEIRA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A vista das informações da CEF e depósito efetuado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente

impugnado, mediante planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa findo. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, diretamente na CEF, nos

termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

 

Int.

 

0036081-52.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380228 - ISRAEL JOSE

DE SOUZA (SP236534 - ANDERSON CARDOSO DA SILVA) IDALECIA RODRIGUES DA CRUZ X

BANCO MATONE S.A INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724-

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes tomem ciência do documento apresentado pelo Banco

Bradesco.

 

Sem prejuízo, determino a expedição de ofício à Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, requisitando

informações acerca da autenticidade dos documentos apresentados (fl. 21 do arquivo "pet.provas" e fl. 06 do

arquivo "P15082012.pdf-15/8/2012), cujas cópias, inclusive, deverão instruir o expediente, com base nas

informações de seu banco de dados, devendo referido órgão informar ainda, se há cadastro dos dois registros, em

razão da divergência na filiação (nome do pai - Joaquim de Souza ou Marciano Jose de Souza). Prazo: 15 (quinze)

dias.

 

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido.  

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

0038530-46.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381785 - CELCINA

NUNES FERREIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007091-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381713 - OLGA CRUZ

(SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA

LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0045100-48.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381250 - ORIDES FEBA

MACORIN (SP286115 - ELIENE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 09/11/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 31/01/2013, às

10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Valquíria Martins de Assis, a ser realizada na residência

da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0044822-47.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381811 - ANA

CRISTINA BUENO TEIXEIRA (SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, para cumprimento da decisão anterior.

Intimem-se.

 

0014829-90.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379970 - JOSE DA

PAIXAO FERREIRA BATISTA (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante dos documentos acostados aos autos, há necessidade dos seguintes esclarecimentos:

 

a) retornem os autos ao perito, Dr. Jose Otávio de Felice Junior, para apontar quais documentos embasaram a

fixação do início da incapacidade do autor em 06/09/2012 (ou se há elementos para eventual alteração do referido

marco).

 

Prazo de 15 (quinze) dias para atendimento.

 

b) no mesmo prazo, esclareça o autor desde quando iniciou seu tratamento, em que locais fez ou faz

acompanhamento juntando aos autos todos os documentos médicos que dispuser referentes a sua enfermidade

(considerando que foram apresentados documentos na perícia judicial datados desde 05/2005 e houve

requerimento administrativo de auxílio-doença em 01/2006).

 

Int.

 

0041390-25.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381233 - JOÃO

LEONARDO DA SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A vista das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, dê-se

ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas

as formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via

administrativa, pelo titular diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Determino a inclusão do advogado no presente processo. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     364/1030



Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e

validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª

Região. 

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para vistas dos autos, haja vista, o esgotamento da atividade

jurisdicional, decorrido o prazo, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0270538-73.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381652 - MARIA JOSE

TOLEDO PORCEL (SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0237806-39.2004.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381499 - ANTONIO

MOLINA SALVADOR (SP206705 - FABIANO RUFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0003927-49.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380247 - DIONISIO

APARECIDO DE MACEDO (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, acerca do parecer e dos cálculos elaborados pela contadoria

judicial.

Na hipótese de discordância, devem demonstrar comprovadamente o alegado e apresentar planilha de cálculos.

Saliento que no silêncio das partes restará homologado o cálculo elaborado pela contadoria, devendo a Secretaria

providenciar as medidas necessárias para o cumprimento do julgado.

Intimem-se.

 

0009931-39.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381236 - DOROTHY

RODRIGUES DE ABREU (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a parte autora sobre a informação prestada pela CEF de que a conta vinculada ao FGTS já havia sido

remunerada com a aplicação da taxa de juros progressiva e de que, por conseguinte, não há mais diferenças a

serem creditadas em seu favor.

Nada sendo impugnado no prazo de 10 dias, arquive-se o feito, dando-se por entregue a prestação jurisdicional.

Intimem-se.

 

0028059-68.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380743 - GILBERTO

PERCIANO DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê ciência à parte autora da redistribuição do feito à 2ª Vara Gabinete deste Juizado.

 

Após, cite-se.

 

0043215-96.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381105 - JOSE

NATALINO CORDOLA (SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, para cumprimento da decisão anterior no tocante o número do

benefício e a DIB (data de início do benefício).

Observo que o descumprimento da medida importará em extinção do feito sem resolução do mérito

Intime-se.

 

0027527-94.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380633 - BEATRIZ DE

SOUZA SANTOS (SP146900 - MARIO FRANCO COSTA MENDES) MARIA APARECIDA LOPES DE

SOUZA SANTOS (SP146900 - MARIO FRANCO COSTA MENDES) CARINA SOUZA SANTOS (SP146900

- MARIO FRANCO COSTA MENDES) SAMARA DE SOUZA SANTOS (SP146900 - MARIO FRANCO

COSTA MENDES) RONIELIO DE SOUZA SANTOS (SP146900 - MARIO FRANCO COSTA MENDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo à parte autora prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, para cumprimento da decisão anterior, bem como para juntada de cópia legível do RG de Manuel dos
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Santos Souza.

Intimem-se.

 

0032313-84.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381265 - JOSE

ARLINDO DOS SANTOS (SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o pedido formulado - benefício assistencial - intime-se o perito em Neurologia, Dr. Antonio

Carlos de Pádua Milagres, para, no prazo de 10 (dez) dias, em relatório médico de esclarecimentos, responder aos

quesitos referentes ao benefício em discussão.

 Com o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto

ao registro de entrega do laudo médico anexado com os quesitos pertinentes no sistema JEF.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0048821-08.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380976 - SEBASTIAO

AURI DE OLIVEIRA (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Encaminhem-se os autos ao setor de perícia para designação de data para sua realização.

 

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes.

Cumpra-se.

 

0357425-26.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380105 - NEUSA PUIA

RIBEIRO (SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor da petição da União Federal (AGU).

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos.

Outrossim, tendo em vista que no v. acórdão houve a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios

no valor de R$ 500,00 (quinhentos Reais), encaminhem-se os presentes autos ao Setor de RPV/PRC para as

providências cabíveis.

Int.

 

0010074-57.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380734 - JOAO

ALMEIDA REIS SANTOS (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA

COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante dos cálculos apresentados pela parte autora, amnifeste-se o INSS no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

homologação da forma como apresentados, e consequente expedição da requisição de pequeno valor.

Int.

 

0047900-49.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380661 - CLEONICE

MARIA DA SILVA (SP315544 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para:

1. juntar aos autos cópia legível do cartão do CPF, ou outro documento oficial em que conste o número do CPF,

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais;

2. anexar aos autos cópia legível de seu RG;

 

3. juntar aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.

Silente, venham os autos conclusos para extinção.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de perícia para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Cumpra-se.

Intime-se.
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0024796-96.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381481 - LETICIA

CRISTINA DO AMARAL MARQUES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição de 16/10/2012: à contadoria do juízo para manifestação.

Int.

 

0037113-92.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381662 - JOEL

BOTELHO (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado ao INSS, determino a

expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê

cumprimento a r. decisão anterior ou justifique sua impossibilidade, no prazo suplementar de 30 dias, sob pena de

apuração de crime de desobediência.

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável administrativo, o qual deverá ser identificado pelo Oficial

de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo.

Positiva a diligência, aguarde-se oportuno julgamento.

Se negativo, tornem conclusos para deliberações.

Por fim, oficie-se ao Ministro da Previdência Social para conhecimento e medidas que entender cabíveis.

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0042772-48.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381181 - DARLEI DE

OLIVEIRA ELADIO (SP320130 - BRUNA ELADIO DA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

1. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

 2. Concedo, por outro lado, prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio,

atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 Intime-se.

 

0021794-89.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381145 - MANOEL

ALVES DE CASTRO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA

FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Não assiste razão à executada CEF, há dados suficientes, inclusive nome do banco depositário, CNPJ e outros

suficientes a localização da conta pelo gestor do FGTS e banco depositário, documentos anexados em 29/09/2005

e 21/07/2008.

Conforme restou decidido: (...)A aplicação de juros progressivos aos depósitos do FGTS reclama, (...)o

cumprimento dos seguintes requisitos: a) vínculo empregatício com início até 22/09/1971; b) permanência neste

vínculo por mais de dois anos; c) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de

prescrição trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva

de juros em relação ao novo vínculo (artigo 2º, § único, da Lei n.º 5.705/1971); d) opção pelo FGTS, seja nos

termos da redação originária da Lei n.º 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei n.º

5.958/1973.(...)

Salienteo que, conforme anotação em CTPS,(Fls. 11 do arquivo P16082012.pdf), o banco depositário do FGTS do
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autor referente ao vínculo iniciado antes de 22/09/1972 é o Banco Mercantil de São Paulo.

Concedo prazo suplementar de 60 dias para localização, atualização e comprovação nos autos.

Com a anexação, nada impugnado em 10 dias pelo exeqüente, dê-se baixa no sistema.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se.  

 

0045259-88.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380932 - THIAGO

MASAGAO NETTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045278-94.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380934 - KASSUE

NAKASSAWA PIRES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0018019-61.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301371698 - COSMO

CORDEIRO DE ALMEIDA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692

- TATIANA ZONATO ROGATI) X ROBERT KLEYTON FELIX DE OLIVEIRA INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a negativa da citação do correu, conforme certidão do

oficial de justiça anexada.

Imperioso a citação dos correu para o prosseguimento da lide neste juizado especial.

A alternativa de citação por edital não pode ocorrer em sede dos juizados por expressa vedação legal, devendo o

processo ser remetido a uma das varas previdenciárias, se o caso.

Apresentado novo endereço, expeça-se o quanto necessário para citação do corréu.

Int.

 

0006982-66.2012.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380750 - MARIA DAS

GRAÇAS PEREIRA (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência a parte autora acerca da redistribuição.

 

 Determino ao autor que corrija o valor dado à causa compatibilizando-o com o valor de alçada adotado neste

Juizado Especial Federal como critério de fixação de competência estabelecido pela Lei 10.259/2001, no prazo de

10 dias, sob pena de extinção. 

 

Outrossim ,verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

 

 Para que reste configurada a lide, a parte autora deverá regularizaro feito, juntando, no mesmo prazo e pena,

comprovante de requerimento administrativo anterior ao ajuizamento da presente demanda.

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

 

 Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

 

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Determino a inclusão do advogado no presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e

validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª
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Região. 

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para vistas dos autos, haja vista, o esgotamento da atividade

jurisdicional, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0351432-02.2005.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381541 - ALCIDES

BATISTA GONÇALVES (SP220264 - DALILA FELIX GONSALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012844-91.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381489 - BRUNO

EROTILDES BONI (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN, SP260102 - CILENE APARECIDA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0180009-08.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381607 - BRUNO

EROTILDES BONI (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN, SP260102 - CILENE APARECIDA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0021355-44.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381609 - BRUNO

EROTILDES BONI (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN, SP260102 - CILENE APARECIDA DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0044618-42.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381608 - BRUNO

EROTILDES BONI (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN, SP260102 - CILENE APARECIDA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0014154-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380410 - MARIA DA

GLORIA E SILVA (SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado em 18/11/2012. Após,

voltem conclusos para sentença.

 P.R.I..

 

0010050-92.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380646 - LEANDRO DO

NASCIMENTO RIBEIRO (SP259580 - MARCIA MARIANO VERAS) ZUNILDA IZILDA DO

NASCIMENTO (SP259580 - MARCIA MARIANO VERAS) MICHELE DO NASCIMENTO RIBEIRO

(SP259580 - MARCIA MARIANO VERAS) PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO RIBEIRO (SP259580 -

MARCIA MARIANO VERAS) ALESSANDRA DO NASCIMENTO RIBEIRO (SP259580 - MARCIA

MARIANO VERAS) ANA PAULA DO NASCIMENTO RIBEIRO (SP259580 - MARCIA MARIANO VERAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Analisando os autos virtuais, constata-se que não há resposta do ofício encaminhado à empresa Organização Ecil

Ltda. ME.

Assim, determino a reiteração do ofício à empresa ORGANIZAÇÃO ECIL LTDA-ME, localizada no endereço

Rua Armando Erse Figueiredo, 45 - Bairro Campo Limpo - CEP: 05785020 - São Paulo/SP, para que,no prazo de

15 dias, apresente a documentação em nome de Sr. JOSÉ MONTEIRO RIBEIRO, necessária ao deslinde da

causa, sob pena de busca e apreensão dos documentos.

Cumpra-se com urgência. Int..

 

0039446-51.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380476 - JOAO

MARCOS DA SILVA (SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Trata-se de ação ajuizada em face da UNIÃO visando à restituição do IRPF incidente sobre valores recebidos com

atraso acumuladamente na reclamação trabalhista nº 0812200309715007. Aduz a parte autora, que em decorrência

daquela demanda, a alíquota aplicada de imposto de renda foi superior ao que deveria ser aplicado, caso houvesse

o pagamento correto pelo empregador, mês a mês.

Observo que ainda não decorreu o prazo concedido no despacho de 18/10/2012 para apresentação dos documentos

referentes ao processo trabalhista nº 0081200-85.2003.5.15.0097.

Aguarde-se o decurso de prazo.

Após, voltem os autos conclusos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     369/1030



Int.

 

0048190-64.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381274 - EUSDI

PEREIRA DO NASCIMENTO (SP271310 - CLAUDIO LUIS BEZERRA DOS SANTOS, SP238556 - THIAGO

SAMPAIO ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para:

1. juntar aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial;

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.

2. juntar aos autos cópia legível do cartão do CPF, ou outro documento oficial em que conste o número do CPF

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais;

3. juntar aos autos cópia legível de seu RG.

Intime-se.

 

0046031-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380398 - MUNDO DOS

SONHOS COMERCIO DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA ME JOSEFA EVANIA SOARES DA SILVA

PLACIDO SIMONE SOARES PLACIDO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -

ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Vista ao réu pelo prazo de 05 (cinco) dias, dos documentos anexados pela autora.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

Int.

 

0025895-04.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381480 - ELIAS DOS

SANTOS (SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 19/10/2012. Concedo o prazo de dez dias.

Decorrido o prazo, no silêncio, arquivem-se os autos.

Com planilha fudamentada, retornem os autos à conclusão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

 Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos.  

No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré. 

 Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário. 

 Intime-se.  

Cumpra-se. 

 

0008506-35.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380426 - MARIA

LUIZA BARLETA COELHO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019957-28.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380553 - APARECIDA

DE LOURDES PELEGRINA GUARALDO (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA,

SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043807-14.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380544 - RAFAEL

SILVA ALVES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0000767-74.2012.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381484 - ROBERTO

MELO DE LIMA CAVALCANTE (SP103158 - JOAO CLAUDINO BARBOSA FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar e derradeiro de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior.

 

Regularizado o feito, cite-se, independentemente de nova conclusão.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo suplementar e derradeiro de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora

cumpra adequada e integralmente a decisão anterior.  

 

Regularizado o feito, cite-se. 

 

Intime-se. Cite-se. 

 

0040019-21.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381450 - MARCELO

DOS SANTOS MACIEL (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040175-09.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381444 - ILSON

MIRANDA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041679-50.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381435 - ZE MARIO

MARTINS DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040038-27.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381448 - CONCEICAO

ALICE ORTENZI (SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040944-17.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381440 - ARTUR

JANUARIO (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023290-72.2011.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381463 - CICERO JOSE

DA SILVA (SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) CRISTIANO CICERO DA SILVA (SP073268 -

MANUEL VILA RAMIREZ) MARIA CICERA DA CONCEICAO SILVA (SP073268 - MANUEL VILA

RAMIREZ, SP312382 - LEONARDO PAULO ANSILIERO VILA RAMIREZ) CRISTIANO CICERO DA

SILVA (SP312382 - LEONARDO PAULO ANSILIERO VILA RAMIREZ) CICERO JOSE DA SILVA

(SP312382 - LEONARDO PAULO ANSILIERO VILA RAMIREZ) X CAIXA - SEGUROS SA (SP022292 -

RENATO TUFI SALIM) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) CAIXA - SEGUROS SA (SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

0026598-61.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381462 - MARIA

HELENA PENTEADO PEREIRA (SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0034882-58.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381458 - NELSON DE

SOUZA (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0040106-74.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381445 - MARIA

HELENA ALVES BARRETO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0040187-23.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381443 - MARIA

APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043483-53.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381420 - MARIA DO

CARMO DOS SANTOS (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041617-10.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381436 - TEREZINHA

PEREIRA ANTAS (SP295823 - DANIELA SPAGIARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040224-50.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381442 - LAURICE

FREITAS DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040085-98.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381446 - ATAIR

BITENCOURT (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038703-70.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381455 - SEBASTIAO

EDSON DE LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042717-97.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381423 - MARIA

EDUARDA SANTANA DE OLIVEIRA INACIO (SP286651 - MARCELO TETSUYA NAKASHIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0040715-57.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381441 - ELVECIO

RIBEIRO DE MELLO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043556-25.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381419 - JOSE CARLOS

CAFUMAN (SP296586 - WILTON SILVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040082-46.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381447 - JOSE

VICENTE BARBOSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042490-10.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381425 - ANALIA

ARAUJO SOUSA (SP255123 - EMERSON ALEX DE ALMEIDA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0044298-84.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380716 - ARNALDO

RODRIGUES NETO (SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 21/11/2012.

 Após, voltem conclusos para julgamento. 

Intimem-se as partes.

 

0022277-80.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301370913 -

ADALGIVALDO LIMA OLIVEIRA (SP062312 - JOSE ALDO CARRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, do laudo médico anexado.

 

Int.

 

0042957-86.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381242 - JOAO

CORREIA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1.Verifico que o número do benefício previdenciário mencionado pela parte autora como objeto da lide não

corresponde ao constante de documento que instruiu a petição inicial.

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito. 

2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de

residência atual em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa
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indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Com o cumprimento, à Divisão de Atendimento para cadastro do NB no sistema deste juizado. 

Intime-se.

 

0047898-79.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380868 - EDUARDO

ARAUJO CARDOSO (SP243133 - THOMAS RODRIGUES CASTANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para:

1. aditar a inicial para que conste o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados;

2. juntar aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial;

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.

3. juntar aos autos cópia legível de seu RG;

Silente, venham os autos conclusos para extinção.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no

cadastro de parte. Em seguida, remetam-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua

realização.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0048591-63.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381810 - VANDA

AUGUSTO ALVES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor esclareça a

divergência do nome da autora declinado na qualificação inicial e nos diversos documentos apresentados.

 

 Regularizado o feito, ao setor de perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

0044780-66.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381245 - NADIR DA

SILVA PEREIRA (SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Ante o teor das alegações da autora na petição anexada em 22.10.2012,determinoa expedição de ofício ao Hospital

das clínicas Faculdade de medicina da USP, situada na Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 255, Cerqueira

César para que forneça a este Juízo, no prazo de 30(trinta) dias,os valores recolhidos em nome da autora referentes

ao PASEPno período em que perdurou o vínculo, elucidando em qual instituição referidas quotas eram

depositadas.

 

 Oficie-se, ainda,ao Banco Santander, localizado na rua da Consolação, 2104, Centro para que, no mesmo prazo,

forneça relação de eventuais valores de quotas do PASEP em nome da parte autora depositados na referida

instituição.

 

 O ofício deverá ser instruído com cópia da inicial e documentos de fls. 20/28.

 

 Com a juntada, dê-se vista a União Federal e parte autora para manifestação em 05(cinco) dias.

 

 Após, aguarde-se julgamento conforme pauta de controle interno onde será elaborado o parecer de acordo com as

provas existentes nos autos. 

 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Ciência à parte autora acerca do ofício do INSS acostado aos autos, no qual informa o cumprimento do

julgado.  

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dou por encerrada a prestação jurisdicional, por conseguinte, a

baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se. 

 

0000447-63.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379796 - MARIA ZIMA

DE AQUINO (SP203886 - EDILEUSA AQUINO DE LIMA ESTEVES, SP083426 - ANTONIO CELSO

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0045613-89.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379784 - GERALDO

MAGELA DA SILVA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0093249-85.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379780 - ROSILDA DE

JESUS COSTA (SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA, SP309991 - ANDRE LISBOA DE

SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0052016-69.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380700 - JOSE CARLOS

ULTRAMAR (SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro prazo suplementar de 60 dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Intime-se

 

0044830-24.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380509 - EVA ALTINA

PACHECO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reputo prejudicada a petição acostada em 08/11/2012, eis que apresentada após a prolação da sentença. Aguarde-

se o decurso do prazo recursal.

No silêncio, certifique-se o respectivo trânsito em julgado e, após, arquivem-se os autos.

Int.

 

0032481-86.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381162 - RITA

GONCALVES BRIGIDO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em

audiência de instrução e julgamento, fica dispensado o comparecimento das partes à audiência designada.

Intimem-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente cópia atual e legível da certidão de

casamento, bem como eventuais novos documentos e suas alegações, sob pena de preclusão.

Ainda, intime-se o INSS para que, no mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente suas alegações e, caso

necessário, novos documentos.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0041301-94.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380371 - CAROLINA DE

AMORIM SANTOS DO ROSARIO (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO

PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o informado em petição de 13.11.2012, determino o cancelamento da perícia médica ortopédica

designada para 30.11.2012.

 

Intimem-se a parte autora para que, tão logo receba alta hospitalar, informe a este Juizado para que seja agendada

nova data para a perícia médica.

 

Intimem-se.
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0034632-25.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381227 - ZAIRA

APARECIDA CAPELARI DE PAULA (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o pedido formulado - benefício assistencial - intime-se o perito em Neurologia, Dr. Antonio

Carlos de Pádua Milagres, para, no prazo de 10 (dez) dias, em relatório médico de esclarecimentos, responder aos

quesitos referentes ao benefício em discussão.

 Com o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto

ao registro de entrega do laudo médico anexado com os quesitos pertinentes no sistema JEF.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0085914-49.2005.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381703 - IRIS BORZI

SUMMA (SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o silêncio da parte autora, aguarde-se provocação no arquivo quanto a eventual habilitação de

herdeiros/sucessores.

Int.

 

0045029-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381240 - JOAO

MACHADO (SP136981 - JOSUE MACHADO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em

21/11/2012. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

 Intimem-se.

 

0036388-69.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381234 - JOSE DE

ANCHIETA DA SILVA (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A vista das informações da CEF sobre os créditos efetuados na conta vinculada de FGTS do autor de acordo com

o julgado, dê-se ciência à parte autora.

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se

baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo

titular diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Int.

 

0014653-77.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379914 - CATIA DOS

SANTOS (SP198312 - SHIRLEIDE DE MACEDO VITORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes em 05 dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, tornem os autos

conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0527104-58.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381008 - ABNE

JEREMIAS DOS SANTOS (SP163810 - ENEDINA CARDOSO DA SILVA) ABMELEQUE JEREMIAS DOS

SANTOS (SP163810 - ENEDINA CARDOSO DA SILVA) ABNE JEREMIAS DOS SANTOS (SP165928 -

FRANCISCO JOSÉ MARTINS) ABMELEQUE JEREMIAS DOS SANTOS (SP165928 - FRANCISCO JOSÉ

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Considerando a regularidade da representação processual do autor por seu curador, determino que se oficie à

Caixa Econômica Federal, para que autorize o saque dos valores depositados em favor do autor via RPV, pelo Sr.

Abné Jeremias dos Santos, CPF nº 196.861.704-30, RG nº 21.315.748. Cumpra-se.

 

0001240-02.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381681 - EURIDES

TERENCE (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP276787 - GILBERTO GREGORINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ciência à parte autora acerca do ofício do INSS acostado aos autos em 21/11/2012.
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Com o levantamento do RPV, arquivem-se os autos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0151612-02.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380643 - ANTONIO

MORENO NETO (SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a intimação pessoal do Chefe de Atendimento do INSS para que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,

cumpra a sentença prolatada por este Juízo, já transitada em julgado, sob pena de incorrência em crime de

desobediência e condenação de multa diária (astreinte), no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia, devendo,

na eventualidade de já ter sido cumprida a determinação judicial, apresentar ao Oficial de Justiça comprovação de

tal cumprimento.

Int.

 

0035039-31.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381375 - LOURENCO

LEITE DE AQUINO (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Antonio Carlos de Pádua Milagres, que salientou a necessidade de

o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 05/03/2013, às 10h30min, aos cuidados do(a) Dr(a).

Karine Keiko Leitão Higa, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos. 

Intimem-se as partes. 

 

0027537-41.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380942 - MARTINHA

DA ROCHA BATISTA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente o despacho do dia 08/08/2012.

Regularizado o feito, encaminhem-se os autos ao setor de Atendimento para atualização do cadastro da parte no

sistema do Juizado.

Intime-se.

 

0026220-08.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381658 - APARECIDA

JOSEFA DE OLIVEIRA SANTOS (SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por APARECIDA JOSEFA DE OLIVEIRA SANTOS em face do INSS, objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, sob alegação de incapacidade

laborativa.

Considerando a impugnação apresentada, bem como documentos anexos aos autos que referem problemas

cardiovasculares, visando o princípio da ampla defesa, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 06/02/2012, às 10h. aos cuidados do Dr.

Élcio rodrigues da Silva, médico especialista em clínica geral e em cardiologia (4º andar deste JEF), conforme

disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade.

 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos

termos do Art. 267, III, do CPC.
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Após, intimem-se as partes para manifestação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial. 

Decorrido o prazo, ao setor de competente para expedição do necessário.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0055570-12.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381093 - ALCIDES

MORAES MARTINS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023364-71.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381095 - MIGUEL

BERNARDINO TEIXEIRA (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0054980-98.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380918 - WALDEMAR

DIAS PEREIRA (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo à parte autora, até 30/03/2013, tendo em vista a data agendada pelo INSS, conforme

documento juntado em 14/11/2012.

Int..

 

0018425-48.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381418 - JOSE

MACHADO DA SILVA - ESPOLIO (SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) MARIA INEZ ARAUJO DA

SILVA (SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico juntado em 20/11/2012.

 Decorrido o prazo, encaminhem os autos à Divisão Médico-Assistencial para requisição do pagamento do laudo.

 Após, remetam-se a Vara-Gabinete.

 Intimem-se.

 

 

0045141-15.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301370435 - ROSALVA

ENEAS DE SOUSA (SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO, SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo do benefício 150.205.947-6, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Intime-se.

 

0043346-71.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380649 - LUZINETE

SARTARELLO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Vistos, etc..

Compulsando os autos verifico que o comprovante de residência está ilegível.

Concedo prazo suplementar de 10 dias.

Int..

 

0027445-63.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381278 - MARIA JOSE

DOS SANTOS GUIMARAES (SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora, integralmente, a Portaria nº.95/2009-JEF/SP, publicada no D.E.J da 3ª Região de

28/08/2009, sob pena de preclusão, juntando aos autos, até a data da perícia, cópia de identidade profissional do

assistente técnico indicado, com inscrição regular e ativa no Conselho Regional de Medicina do Estado de São

Paulo - CREMESP.

A fim de evitar tumultos desnecessários e preservar o equilíbrio entre as partes litigantes, somente 1 (um)

assistente técnico de cada parte será autorizado a ingressar e permanecer na sala de perícia.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida

em audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel de controle

interno, apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

No mesmo prazo, a parte autora poderá manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar

os documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide.  

Também nesse prazo, a parte autora deverá informar se, na hipótese de o valor da causa na data do

ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil - superar o

limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas

que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será

presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores.  

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

 

0022311-89.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381365 - ROSELI

AFEZZATTO (SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004455-78.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381385 - MARIA

NATALIA DA SILVA (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017950-29.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381371 - VIVIANE

CARVALHO FERREIRA SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR,

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020411-71.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381366 - ZILA

DORIGHETTI DE OLIVEIRA (SP301379 - RAQUEL MIYUKI KANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018042-07.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381370 - VALMIR

FARIA (SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018547-95.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381384 - FRANCISCO

GILBERTO ALVES DE MATOS (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004688-75.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381374 - DAMIAO

ALVES DA SILVA (SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016491-89.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381372 - MARIO DA

SILVA ROSA FILHO (SP196636 - DANIEL FABIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019264-10.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381369 - FRANCISCO

TEIXEIRA FILHO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 -
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VIVIANE ARAUJO BITTAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0019595-89.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381368 - VERA LUCIA

DOS REIS (SP295566 - CARLA ISOLA CASALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006249-37.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381373 - MARIA

HELOISA BRUSCHINI (SP299461 - JANAINA APARECIDA DOS SANTOS, SP298627 - ROSANA FÁTIMA

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0019917-12.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381367 - ANA SILVIA

HADDAD (SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0040930-04.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301370933 - FLORACI DE

ALENCAR FIGUEIREDO ROCHA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR,

SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo réu, em seus regulares efeitos.

Distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.

 

Cumpra-se.

 

0042987-24.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380910 - JOSEFA

ALVES DA SILVA DOS SANTOS (SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência acerca da redistribuição do feito a essa Vara Gabinete.

 

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para:

 

 1- regularizar seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF -

cartão de inscrição no Ministério da Fazenda, ou da situação cadastral atualizados, bem como de sua qualificação

inicial adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

 

2. anexar aos autos cópia legível de seu RG;

 

3. juntar aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.

 

Silente, venham os autos conclusos para extinção.

 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de perícia para designação de data para sua realização.

 

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0043358-85.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381617 - MARIA DA

SOLIDADE CONCEICAO (SP109165 - FELICIO ALVES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 09/01/2013, às 10h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, a realizar-se na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP).

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 Apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, documentos médicos recentes na especialidade Ortopedia tendo em
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vista que os laudos apresentados na inicial referem-se a incapacidade pretérita. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Sem prejuízo, ao setor de atendimento para cadastro do número de benefício.

 Intimem-se as partes.

 

0048492-93.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381483 - BELONI DA

SILVA BUENO (SP110512 - JOSE CARLOS DA SILVA) JOSE MARCELO DA SILVA BUENO (SP110512 -

JOSE CARLOS DA SILVA) BELONI DA SILVA BUENO (SP325493 - EDVALDO PEREIRA DE LIMA)

JOSE MARCELO DA SILVA BUENO (SP325493 - EDVALDO PEREIRA DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 30 dias, sob pena de extinção da ação sem julgamento do mérito, para que:

1. regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário,

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal;

2. junte aos autos comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da

propositura da ação;

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.

3. traga aos autos cópia legível e integral do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho

e carnês de contribuição;

4. junte aos autos as procurações originais, pois as que foram anexadas à inicial são meras cópias.

Silente, venham os autos conclusos para extinção.

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0047887-50.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380461 - VIRGINIA

APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA (SP269318 - ISABEL GONÇALVES DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Requer a parte autora a requisição de documentos junto à entidade ré.

Com efeito, o art. 11 da Lei nº 10.259/01 determina que a entidade pública deverá fornecer ao Juizado a

documentação de que disponha para o esclarecimento da causa.

Entendo, entretanto, que a norma contida no aludido dispositivo não deve ser interpretada isoladamente, mas em

conjunto com outras tantas normas contidas no C.P.C., formando um verdadeiro sistema normativo sobre a prova

e sobre o ônus da prova no procedimento dos Juizados Especiais Federais.

O art. 332 do C.P.C. preceitua que o ônus da prova incumbirá ao autor quanto aos fatos constitutivos de seu

direito e ao réu quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A regra

trazida pelo dispositivo estabelece critérios para o julgamento da lide, fazendo surgir ao réu ou ao autor não o

dever de produzir a prova, mas a sujeição ao risco de um julgamento desfavorável na hipótese de não produção.

O art. 11 da Lei nº 10.259/01, a seu turno, traz regra de produção da prova documental no âmbito dos Juizados

Especiais Federais e deve ser interpretado e aplicado de maneira a não configurar abuso de defesa (art. 14, incisos

III e IV do C.P.C.). Não é regra de julgamento e não configura inversão do ônus da prova. É medida acautelatória

com o fito de compelir a entidade ré a trazer aos autos, para a produção da prova, documentos que estejam em seu

poder e cuja obtenção tenha se tornado excessivamente onerosa ou difícil para a parte contrária.

Assim, para que surja a necessidade do remédio previsto no art. 11 da Lei 10.259/01 é necessário que reste

comprovado nos autos que a obtenção ou apresentação de documentos necessários ao deslinde da demanda tenha

se tornado difícil ou obstada ao pleiteante. Ou seja, este último deve comprovar a necessidade em tal provimento

incidental.

Por não verificar nos autos tal situação, indefiro a medida requerida.

 

 

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instrui a petição inicial. Assim, com fundamento nos artigos

282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial ou juntada de documento

comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, deverá a parte autora juntar aos autos:
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1- comprovante de residência atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no

cadastro de parte.

 

Caso superada referida questão, encaminhem-se os autos, ato contínuo, ao setor de perícia, para designação de

data para sua realização, independentemente de nova conclusão.

 

Intime-se.

 

0029800-46.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381586 - ALCIDES

DOS SANTOS MATHEUS FILHO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar e derradeiro de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior no tocante à apresentação de cópia legível e integral dos autos do

processo administrativo (PA) referente ao benefício objeto da lide.

 

Regularizado o feito, cite-se.

 

Intime-se. Cite-se.

 

0036002-39.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381284 - MAURO

VICENTE (SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A vista da certidão da Divisão Médico-Assistencial que informa que o autor compareceu à perícia médica

designada para 22/11/2012, às 14h30min., indefiro o pedido do patrono do autor constante na petição de

21/11/2012.

Aguarde-se o decurso para a entrega do laudo médico.

Intimem-se.

 

0044598-46.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379955 - JOAO BERTO

DA ROCHA (SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, tornem os autos

conclusos.

Intimem-se.

 

0047917-85.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380850 - SALVADOR

ANTONIO PEREIRA (SP325741 - WILMA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA, SP178136 - ANA

VERÔNICA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para:

1. aditar a inicial para que conste o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados;

2. juntar aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.

Silente, venham os autos conclusos para extinção.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no

cadastro de parte. Em seguida, remetam-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua

realização.
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Cumpra-se. Intime-se.

 

0048597-70.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381887 - JOAO

BERNADO DOS SANTOS (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende data para sua realização.

 Intime-se.

 

0048248-67.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301382020 - JOSE DE

SOUZA COSTA FILHO (SP314345 - GUTEMBERG TEIXEIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, deverá a parte autora juntar aos autos cópia legível de documento em

que conste seu nome, número e data do início do benefício - DIB.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Após, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0016185-28.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380475 - EVANIRA

PEREIRA DOTTE (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ

LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que constam dos autos os cálculos apresentados pela parte ré e a expressa concordância da parte

autora em relação a tais cálculos, ficam homologados os cálculos apresentados pelo réu.

Destarte, encaminhem-se os presentes autos ao Setor de RPV/PRC para expedição do necessário.

Cumpra-se.

 

0042665-04.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381424 - JOSE EMILIO

DE MOURA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, determino à Secretaria o cumprimento da determinação anterior acerca da solicitação, via correio

eletrônico, das peças processuais necessárias à análise da prevenção referente ao processo apontado no respectivo

termo, certificando nos autos.

 

Sem prejuízo, concedo o prazo suplementar e derradeiro de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte

autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior.

 

Com a juntada das peças, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

0042663-34.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381144 - ROBERTO

CAVANHA THOMAZ (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Inicialmente, não verifico identidade de demanda com o processo indicado em termo de prevenção.

Concedo ao autor prazo de trinta dias para juntada de cópia integral e legível dos autos do processo

administrativo. Intime-se. Cite-se.

 

0038931-45.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380117 - IONE MESSIAS

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de quinze dias, acerca da proposta de acordo apresentada pela ré.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

0013733-06.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380556 - VERA MARIA

SILVA (SP288217 - ERIKA FERNANDES DE CARVALHO, SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão.

 Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. 

No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré.

 Neste caso, decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário, independentemente de nova

conclusão.

 Intime-se. 

Cumpra-se.

 

0009000-65.2009.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381158 - GINO CHIARI

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, para cumprimento integral da decisão anterior.

No mesmo prazo e penalidade, esclareça a parte autora, a divergência do endereço constante do comprovante de

residência juntado aos autos com aquele declinado na inicial.

 Cumprido o determinado, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte,

independentemente de nova conclusão.

 Após, cite-se. 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0047593-95.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380878 - LUIZ RIBEIRO

DE FRANCA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para incluir no cadastro de parte o

número do benefício apontado no item 01 do pedido inicial.

Intime-se.

 

0000424-15.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381213 - REINALDO

MIGUEL DA SILVA (SP306479 - GEISLA LUARA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a perita Dra. Priscila Martins a esclarecer a divergência entre o nome da parte autora constante de seu

laudo pericial e o dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.

 Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado em

20/11/2012.

 Cumpra-se.

 

0048005-26.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380919 - CONCEICAO

APARECIDA PIRES DE MORAES GREGORIO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até
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cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Intime-se.

 

0028555-97.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381077 - EDNALDO

DE OLIVEIRA RAMOS (SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias acerca da proposta de acordo do INSS anexada aos autos em

19.11.2012. Intime-se.

 

0022387-21.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381737 - ROBERTO

PAULIS (SP132994 - INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A ré anexou aos autos a guia de depósito a comprovar o cumprimento do julgado, portanto, dou por encerrada a

prestação jurisdicional.

 O levantamento do montante, eventualmente não sacado, é realizável administrativamente pelo titular do direito.

Já os honorários sucumbenciais, pelo(a) advogado(a) cadastrado(a) nos autos, se houver, diretamente, na

instituição bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este juízo. 

Intime-se a parte autora, após, ao arquivo. Cumpra-se.

 

0020809-81.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381540 - NILDA MARIA

AMBROSIO NOGUEIRA DE SA (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIAYEDA

ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Não é possível averiguar somente com base nos extratos processuais acostados aos autos se a matéria discutida

neste processo tem o mesmo objeto do processo n. 00020158120094036118.

 

Desta feita, intime-se a parte autora a acostar aos autos cópia da petição inicial e sentença, acórdão, se houver,

bem como certidão de objeto e pé do processo n. 00020158120094036118, que tramitou junto à 1ª Vara Federal

de Guaratinguetá no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Int.

 

0307512-75.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381612 - CAIO CESAR

FERREIRA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 00326611520064036301 foi

extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V , do Código de Processo Civil.

 Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré. 

Decorrido o prazo, ao setor de competente para expedição do necessário. 

Por oportuno, ante o conteúdo dos documentos anexados, decreto sigilo nestes autos, anotando-se.  

Intime-se. Cumpra-se.. 

 

0053253-75.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381190 - RONALDO
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ALVES FERREIRA (SP247939A - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0053893-44.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381189 - JOAO

MANOEL FERNANDES (SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI, SP172607 - FERNANDA RUEDA

VEGA PATIN) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0057317-36.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381186 - MARCELO

NEVES MARTINS (SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0045610-61.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380020 - EVANI MARIA

DA CONCEICAO (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considerando o Comunicado Médico do perito em Clínica Geral, Dr. Paulo Sergio Sachetti, informando da

impossibilidade de realizar perícias no dia 11/01/2013, cancelo o agendamento anterior e redesigno perícia para o

dia 31/01/2013, às 11h30min, aos cuidados do perito Dr. José Otavio De Felice Junior, a ser realizada na Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0016730-59.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380975 - LUIZ

CARLOS DE LIMA (SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dra. Carla Cristina Guariglia, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 05/03/2013 às 10h00, aos cuidados do Dr. Jaime

Degenszajn, a realizar-se na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial. 

Decorrido o prazo, ao setor de competente para expedição do necessário.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0352440-14.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379963 - JORGE LUIZ

DE ALMEIDA (SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019169-77.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381096 - MARIA

LUCILENE RODRIGUES SAMINEZES (SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082148-51.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381091 - DURVAL

ERASMO DANIELEWSKI (SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES,

MG110557 - LEANDRO MENDES MALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP165962 - ANA PAULA MICHLE DE ANDRADE CARDOSO FERRAZ DE ALMEIDA - PFE)

0069649-35.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381131 - ANA MARIA

DE JESUS SANTOS (SP094152 - JAMIR ZANATTA) LEONIDAS ALVES DOS SANTOS (SP094152 -

JAMIR ZANATTA) ADAILTON ALVES DOS SANTOS (SP094152 - JAMIR ZANATTA) ANTONIO

CARLOS ALVES DOS SANTOS (SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015384-44.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381128 - ROSENA

SILVA SOUZA FRANCISCO (SP127707 - JEANE GOMES DOS SANTOS, AC001056 - EDNEI GERALDO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004881-90.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381098 - WAGNER

PEREIRA DO NASCIMENTO (SP206733 - FLÁVIO FAIBISCHEW PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014927-75.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381097 - SAULO

ZEFERINO DA SILVA (SP234255 - DEUSDEDIT DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0013680-64.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301372062 - ANTONIO

CABRERA CARBONEL FILHO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 05 (cinco) dias para manifestação do INSS sobre a petição anexada, em

cumprimento da decisão anterior. Sem prejuízo, e no mesmo prazo esclareça qual o motivo dos descontos

efetuados, sob pena de descumprimento de ordem judicial.

Intimem-se.

 

0022245-46.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379907 - MARCIA RITA

DE FREITAS VIEIRA (SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes em 05 dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, conclua-se os autos à

Turma Recursal para julgamento.

Intimem-se.

 

0045930-14.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301371812 - SERGIO

XEQUE DIAS (SP268810 - MARCELO GOMES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, telefones (autor/a) para contato,

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

 

Com o cumprimento do item supra, ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de parte.

 

Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, tornem

conclusos. 

Intimem-se.  

 

0000098-55.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379935 - PASCOAL

LEAL SOUZA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028512-63.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379925 - RENALDO

PEREIRA (SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037468-05.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379923 - MAURICIO
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FERREIRA DE AGUIAR (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0042786-32.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301370534 - IRANI

SOUZA DE OLIVEIRA SCIPIONI (SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

 

Concedo prazo de dez (10) dias para que a parte autora esclareça quais são os meses e índices correspondentes que

pretende ver aplicados no saldo de sua conta vinculada FGTS a título de correção monetária, tornando certo o

pedido inicial, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0023068-49.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381263 - MARLENE

EUGENIO (SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a determinação do despacho de 11/10/2012,

devendo apresentar documentos médicos que possam comprovar a sua incapacidade na especialidade de

neurologia, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo, sob pena de preclusão da prova.

Após, voltem conclusos. Intimem-se.

 

0032555-43.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380740 - SILVIO

MILIOZI (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora esclareça a divergência entre a numeração residencial declinada na inicial e a constante do

comprovante de residência juntado aos autos em 14/11/2012.

Intime-se.

 

0039634-73.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381394 - PAULA RUSSO

CORREIA (SP257875 - ELIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO FERNANDES) MARCELO EDUARDO

KONDOR NUNES (SP257875 - ELIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO FERNANDES, SP271276 -

PABLO JOSE SANCHEZ CRESPO ZENNER) PAULA RUSSO CORREIA (SP271276 - PABLO JOSE

SANCHEZ CRESPO ZENNER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos, etc..

Recebo o aditamento à inicial para incluir no pólo passivo da demanda a CAIXA SEGUROS.

Ao Atendimento 2 para a devida inclusão.

Cite-se o correu para apresentar resposta no prazo de trinta dias.

Após, aguarde-se julgamento oportuno.

Int..

 

0048558-73.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381894 - CLAUDIO

MATIAS DA SILVA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor do feito

esclareça sobre a capacidade civil da parte autora, fazendo juntar aos autos o termo de nomeação provisória ou

definitiva de curador.

 No mesmo prazo e sob a mesma pena, forneça referências quanto à localização da residência do requerente e

telefone para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro de parte. Em

seguida, tornem os autos ao setor de Perícias para a designação de data para sua realização. Por fim, façam os

autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cumpra-se.
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0042921-44.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381203 - ANTONIO DA

SILVA PELOTTI (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO,

SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade (RG) e do cartão de inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento oficial que contenha o número desse cadastro, nos

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

Intime-se.

 

0412879-25.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381280 - ADOLFO

TALALAS (SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) EUNICE RODRIGUES (SP036063 - EDELI DOS

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistas às partes para manifestação acerca do parecer da Contadoria Judicial, no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para deliberação.

Intime-se.

 

0032731-22.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380248 - ANTONIO

LUIZ SANTOS CRUZ (SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Percebo possível incongruência na resposta ao quesito nº 15 do laudo pericial na especialidade de psiquiatria. O

perito afirma que o “periciando é portador de seqüelas consolidadas, que reduzem sua capacidade para o trabalho

anteriormente exercido”, todavia em resposta ao quesito nº 4 (incapacidade parcial) disse não haver incapacidade,

sendo que no quesito nº 2 descrever ser “a lesão que porta o periciando é de natureza traumática, não havendo

limitações incompatíveis com sua atividade habitual, podendo fazer tratamento clínico e fisioterápico, sem

necessidade de afastamento do trabalho”.

 Posto isso, intime-se o perito Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga se

há ou não incapacidade, esclarecendo, em caso positivo, se é total ou parcial, temporária ou permanente.

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

0505677-05.2004.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380987 - DEIVID

RODRIGUES OLIVEIRA (SP260923 - BEATRIZ CRISTINA MANOELA DE MATOS TELES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício do INSS anexado aos autos.

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado,apresentando planilha de cálculos

pormenorizada com os valores que entende devidos, sob pena de preclusão e arquivamento do feito.

Somente após essa providência os autos retornarão conclusos.

Int.

 

0048127-39.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381513 - SERGIO LUIS

DA SILVA REGO (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora:

1- regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF -

cartão de inscrição no Ministério da Fazenda, ou da situação cadastral atualizados, bem como de sua qualificação

inicial adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas;

2- esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente entre a assinatura constante dos

documentos pessoais apresentados, e aquela constante da procuração. Em sendo o caso re/ratifique a mesma.

Após, se necessário, remetam-se os autos ao setor de atendimento - protocolo - distribuição, para retificação do

nome da parte autora no cadastro de partes destes autos virtuais.

Intime-se.

 

0034106-58.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381072 - IGOR DIAS

SOARES (SP132539 - MARIA ELIZABETH FRANCISCA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca dos laudos anexados aos autos em 05/11/2012 e 21/11/2012,

no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se as partes e o MPF para manifestação.

Após, tornem conclusos para sentença.

 

0035274-95.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380939 - JOSE SEVERO

DOS SANTOS (SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A vista da petição acostada aos autos no dia 21/11/2012, apresentando os motivos pelos quais o autor não pode

comparecer à perícia do dia 01/10/2012, designo realização de nova perícia médica para o dia 08/01/2013, às

11h30, na especialidade de Ortopedia, aos cuidados do perito, Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, a ser realizada

na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no

Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0030276-84.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381773 - ARY ANTONIO

TEIXEIRA NOGUEIRA (SP270635 - MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pela análise dos autos virtuais, verifico que as peças processuais enviadas, por email, pela 7ª Vara Federal

Previdenciária não referem-se aos presentes autos, tendo em vista que naquele processo o autor não consta no polo

ativo, bem como consta com numeração diversa da constante no termo de prevençao anexado aos autos virtuais

(9062017).

 Assim, determino que a cumpra a Serventia:

 a) a reiteração do email à 7ª Vara Federal Previdenciária, para a apresentação das peças processuais (cópia da

petição inicial, sentença, acordão e certidão de trânsito em julgado) dos autos nº 09062013019864036183; e

 b) o desentranhamento do documento anexado aos autos virtuais em 30/10/2012, tendo em vista que foi juntado

erroneamente ao processo.

 Com a juntada das peças processuais, tornem os autos conclusos para análise de prevenção.

 Cumpra-se.

 

0034305-80.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381714 - LEDA

CRISTINA SCANHOLATO (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se a Santa Casa de Misericórdia de São Paulo - Hospital Central - e o InCor (petição inicial fl16/17) para

que acoste aos autos cópia do prontuário médico da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Com a anexação da documentação dê-se vista ao perito médico, independentemente de nova conclusão,para que,

no prazo de 10 (dez) dias, apresente parecer complementar, no intuito de delimitar,a data de início da

incapacidade laborativa da parte autora.

Oficie-se e Intimem-se as partes.

 

0023529-55.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380935 - MARIA DAS

GRACAS BRAZ (SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 21/11/2012.

 Após, voltem conclusos para julgamento. 

Intimem-se as partes.

 

0055593-21.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380986 - TEREZINHA
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SANTANA OLIVEIRA (SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA, SP262799 - CLAUDIO

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em

12/11/2012.

 Após, voltem conclusos para sentença. 

Intimem-se as partes.

 

0012259-97.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380921 - MANOEL

VIEIRA DOS SANTOS (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Trata-se de ação proposta por MANOEL VIEIRA DOS SANTOS objetivando o restabelecimento do auxílio-

doença e/ou concessão de aposentadoria por invalidez.

 

O autor realizou 2 (duas) perícias médicas, sendo a primeira, em 21.06.2012, na especialidade de neurologia, sob

os cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, médico neurologista, que concluiu pela ausência de

incapacidade laborativa e indicou a realização de perícia na especialidade de psiquiatria, conforme discussão e

conclusão do laudo pericial:

 

“Apresenta diversos atestados com relato de epilepsia de difícil controle, mas em inicial há anotação em

documento médico do Hospital SEPACO (fl. 71) sugerindo pseudo-crise ou crises de origem emocional. A

ausência de “respostas” durante a entrevista é comportamento bizarro e atípico, pois não há relato de mudez e

apesar de “não conseguir responder”, localiza documentos, os mostra e aponta com o dedo as informações

questionadas. Sugiro avaliação com especialista em psiquiatria.

Conclusão

1- Na avaliação neurológica não foram verificadas alterações objetivas quanto à motricidade ou sensibilidade,

portanto, não há incapacidade para o trabalho ou atividades habituais, sob o ponto de vista neurológico.

2- Sugiro perícia com especialista em psiquiatria.”

(grifo não original)

 

 

Com efeito, após a realização da perícia médica neurológica, o patrono do autor carreou aos autos (arquivo

P16082012.pdf anexado em 21.08.2012) relatório médico emitido em 08.08.2012 pelo diretor clínico da Unidade

Mista de Taboão da Serra informando que o autor foi socorrido pelo SAMU até a referida instituição devido a

crise convulsiva ocorrida 4 (quatro) dias após a perícia judicial, in verbis:

 

 

A segunda perícia médica, realizada em 04.09.2012, sob os cuidados do Dr. Jaime Degenszajn, médico psiquiatra,

concluiu que restou caracterizada situação de incapacidade laborativa total e temporária pelo prazo estimado de

doze meses, por transtorno mental, com os seguintes diagnósticos: CID10 F06.3 - Transtorno do humor (afetivo)

orgânico; CID10 F06.7 - Transtorno cognitivo leve; CID10 F32.2 - Episódio depressivo moderado, conforme

discussão do laudo pericial:

 

“O autor apresenta um histórico de crises convulsivas desde 2001. Documentos emitidos por neurologista

informam que as crises são de difícil controle apesar de medicado com diversos medicamentos anticonvulsivantes.

Apresenta crises recorrentes e episódios de crises subentrantes, tendo inclusive apresentado convulsão durante

internação em UTI.

O autor não se submete a tratamento psiquiátrico.

O exame do estado mental revela um lentificação do pensamento com latências para emitir respostas, humor

depressivo moderado e sintomas ansiosos. Seu vocabulário é empobrecido e revela déficit cognitivo significativo.

Revela uma alteração do nível global de atividade e depressão, provocados provavelmente, pelo quadro orgânico.

O estado mental deve ser melhor avaliado com a evolução da doença.” (grifo nosso)

 

A data de início da incapacidade foi fixada na data da realização da perícia médica (04.09.2012), ante a ausência

de elementos, pois o autor declarou não realizar tratamento psiquiátrico, conforme resposta ao quesito nº. 11 do
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Juízo:

 

“Resp: Não há informações para se estabelecer uma data para o início da incapacidade laborativa por doença

mental. O autor não se submete a tratamento psiquiátrico. Portanto, a data de início por doença mental deve ser

considerada a data do exame pericial.” (grifo não original)

 

Em relação aos quesitos do autor, o perito psiquiatra alega que se referem à doença neurológica e, portanto, não se

encontra habilitado para respondê-los.

 

As partes foram devidamente intimadas acerca dos laudos periciais. O INSS formulou proposta de acordo em

25.09.2012, no entanto, foi rejeitada pelo autor em manifestação protocolizada em 29.10.2012.

 

O autor, por sua vez, apresentou impugnação aos laudos periciais em 03.10.2012.

 

Primeiramente, no tocante à perícia neurológica, determino a remessa dos autos ao perito Dr. Antonio Carlos de

Pádua Milagres para que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça se ratifica ou retifica as conclusões do seu laudo

pericial, considerando o novo documento médico que relata a ocorrência de crise convulsiva em 25.06.2012,

portanto, após a realização da primeira perícia médica (arquivo P16082012.pdf anexado em 21.08.2012), e os

documentos médicos anexados ao procedimento administrativo, NB 545.349.258-5, encaminhado pelo INSS por

meio de ofício (P15062012.pdf anexado em 15.06.2012).

 

No mesmo prazo, deverá esclarecer se crises convulsivas apresentadas pelo autor comprometem sua integridade

física no exercício da sua atividade habitual de pintor automotivo.

 

Deverá ainda o expert responder aos quesitos formulados pelo autor na inicial (pág. 13 do arquivo

PET_PROVAS.pdf anexado em 12.04.2012), bem como aos quesitos apresentados em 01.08.2012, já que se

referem a doenças neurológicas como asseverou o perito psiquiatra.

 

Por fim, no tocante à perícia psiquiátrica, a data de início da incapacidade foi fixada na data da perícia por

ausência de documentos médicos que atestem incapacidade pretérita, pois conforme alegado pelo autor

acompanhado em perícia por sua esposa, não faz acompanhamento psiquiátrico.

 

Todavia, verifico pelo receituário médico anexado pelo autor na inicial (pág. 67 do arquivo PET_PROVAS.pdf),

datado de 06.05.2010, a prescrição de fluoxetina 20mg, medicamento antidepressivo.

 

Destarte, informe o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, se de fato, faz ou fez tratamento psiquiátrico,

providenciando, a juntada aos autos do seu prontuário médico junto a ABS Jardim Margarida, Rua Paulo Augusto

de Andrade nº 41, Jardim Margaridas, São Paulo.

 

Com a anexação do prontuário (psiquiátrico), remetam-se os autos ao perito Dr. Jaime Degenszajn para que

esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, se retroage ou mantém a data de início da incapacidade fixada em seu lado

pericial.

 

Prestados os esclarecimentos periciais, ciência às partes em 5 (cinco) dias.

 

Após, tornem conclusos para deliberação e, se em termos, para sentença.

 

0048484-19.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381514 - JAQUELINE

DA SILVA OLIVEIRA (SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) PEDRO HENRIK DA SILVA OLIVEIRA

(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o autor Pedro Henrik

da Silva Oliveira junte aos autos cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de

outro documento oficial que contenha o número desse cadastro, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria

nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.
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Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do CPF no

cadastro de parte, bem como para que anexe o termo de prevenção. Em seguida, tornem os autos conclusos para

análise do pedido de tutela antecipada.

 

Tratando-se de interesse que envolve incapaz, intime-se o Ministério Público Federal, na forma do artigo 82, I, do

Código de Processo Civil.

 

Cumpra-se. Intime-se.

 

0007899-43.2012.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381685 - CONJUNTO

RESIDENCIAL ALAMEDA DOS MUSICOS (SP134997 - MARINA PRAXEDES DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência a parte autora acerca da redistribuição do feito.

 

 Outrossim, cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal. 

 

0044622-40.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380142 - WILSON

ROBERTO MANFRE (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 06/02/2013 às 9h30min, aos cuidados do perito

médico Dr. Elcio Rodrigues da Silva, especialista em Cardiologia, realizar-se na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo (SP).

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da r. decisão anterior. 

Decorrido, tornem conclusos para oportuna sentença. 

Int.. 

 

0032329-38.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381935 - EDAGOBERTO

BRAZ DOS SANTOS (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA, SP278998 - RAQUEL

SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0050551-25.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380906 - MARIA DE

LOURDES DOS SANTOS (SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES, SP250291 -

SAULO JOSÉ CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034914-97.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380762 - ROSANGELA

APARECIDA MENDES BARATELLA (SP139805 - RICARDO LAMEIRAO CINTRA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0021444-62.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381221 - MIRIAM

MARIA DA SILVA (SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado em 21/11/2012. Após,

voltem conclusos para sentença.

 P.R.I..
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0009903-32.2011.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380206 - PEDRO DA

SILVA CARLOS (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA, SP278998 - RAQUEL SOL

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente o despacho anterior, não sendo possível sanar a irregularidade com o comprovante

apresentado, devendo a parte juntar conta datada de água, luz, gás ou documento bancário, atendendo os requisitos

ali indicados.

Intime-se.

 

0004587-38.2011.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381464 - ANTONIO

RAIMUNDO DOS SANTOS (SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar e derradeiro de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior.

Int.

 

0044056-91.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380003 - DAVIS FELIX

TEIXEIRA (SP260862 - PATRICIA TORRES PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 04/03/2013, às 16h, na especialidade de Psiquiatria, aos cuidados

da perita, Drª. Raquel Szterling Nelken, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela

Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0045676-41.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380133 - ANA

CRISTINA RODRIGO (SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A vista do comunicado médico juntado em 19/11/2012 do perito em clínica geral, Dr. Paulo Sérgio Sachetti,

cancelo a perícia médica em clínica geral agendada para 11/01/2013.

Para evitar prejuízo à parte autora, designo a perícia em clínica geral no dia 31/01/2013, às 15h30, aos cuidados da

perita médica, Drª. Nancy Segalla Rosa Chammas, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes, com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da juntada de documentos fiscais, decreto o sigilo no presente feito.  

Ciência acerca dos documentos juntados. 

Int.  

 

0055510-05.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381148 - MARIA

HELENA TEODORO (SP211147 - TANIA MARA RODRIGUES DA SILVA) X PORTOCRED S/A

CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (RS060702 - CASSIO MAGALHAES MEDEIROS)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0030706-36.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381147 - MARIVALDA

DE LIMA RIBEIRO DE VASCONCELOS (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)
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0032567-57.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381146 - ANTONIO

NOZINHO MARQUES (SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO, SP302658 - MAÍSA

CARMONA MARQUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0034800-32.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380156 - SANDRA

NASSER DONNA (SP172359 - ADRIANO AUGUSTO FIDALGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 21.11.2012. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

0048195-86.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301382000 - LEILA

AGOSTINI (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Após, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0039870-25.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381451 - CARMEN

REBERTE ARZOL (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar e derradeiro de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior.

 

Regularizado o feito, cite-se, independentemente de nova conclusão.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0016632-74.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381235 - ITAMAR

SOUSA SIQUEIRA (SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS

ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Comprovada a transação extrajudicial, em que dispensado o Termo de Adesão, nos moldes da LC 110/01 via

Internet, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF.

Arquivem-se, com baixa findo.

 

0047798-27.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380631 - BRUNO

BITENCOURT BARBOSA (SP243996 - BRUNO BITENCOURT BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para:

1. juntar aos autos cópia legível do cartão do CPF, ou outro documento oficial em que conste o número do CPF,

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais;

2. anexar aos autos cópia legível de seu RG.

 

3. juntar aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial;

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     394/1030



indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.

Silente, venham os autos conclusos para extinção.

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0039061-35.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380735 - ANTONIO DOS

SANTOS (SP107999 - MARCELO PEDRO MONTEIRO, SP211806 - LUCIANO DE ALMEIDA PERA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos, etc..

Ante a inércia da parte autora, concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento integral da r. Decisão

anterior, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

Int..

 

0012651-58.2012.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380908 - NATALICIA

MONTEIRO (SP147812 - JONAS PEREIRA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 10 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Int..

 

0027852-69.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380143 - SONIA

REGINA ANDRADE SCHERHOLZ FAVORETTO (SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 08/01/2013, às 11h00, na especialidade de Ortopedia,

aos cuidados do perito, Dr. Ismael Vivacqua Neto, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em Neurologia,

também requerida na inicial.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0047966-29.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380915 - ENIRA DE

JESUS DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento.

 

Intime-se.

 

0029743-28.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301378977 - JUSCELIA

RIBEIRO DA SILVA (SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora desde quando iniciou sua enfermidade (considerando a existência de DER em 08/2007) e

em quais estabelecimentos fez ou faz tratamento.

Prazo de 10 (dez) dias, tornando conclusos.

Int.

 

0012593-34.2011.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380900 - GEREMIAS

FERRAZ (SP238834 - HEDY MARIA DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 45 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Decorrido, tornem conclusos para oportuna sentença.

Int..

 

0015314-56.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380485 - ALCINO

BARION QUAREZEMIN (SP286443 - ANA PAULA TERNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Manifeste-se a parte autra no prazo de dez dias, sobre a precatória anexada.

Int..

 

0047254-39.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380315 - MARIA

NAZARE ALVES SILVERIO (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico rasura no comprovante de endereço apresentado, sendo assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Após, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

 

Intime-se.

 

0003794-02.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379499 - BRUNA

OLIVEIRA SOUZA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexa em 18.10.12: Concedo o prazo de 10 dias para que sejam acostados aos autos: i) o contrato de

honorários subscrito por duas testemunhas, identificadas por respectivos números de RG e CPF; ii) declaração da

parte autora informando se alguma parcela dos honorários pactuados foi paga até o presente momento.

Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0044775-73.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380856 - WAGNER

ANTONIO GONCALVES (SP205178 - ANA MARIA CARDOSO LOPES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:

 

1) esclareça a divergência entre o endereço mencionado na petição inicial e o que consta no comprovante de

residência juntado aos autos; e

2) junte aos autos cópia legível de seu documento de identidade.

 

Intime-se.
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0030265-55.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301382059 - MARIA IRES

FERREIRA DE MORAIS (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que manifeste-se sobre a informação da perita Assistente Social, que consta do

comunicado social acostado aos autos em 22/11/2012.

 A parte autora deverá informar nos autos pontos de referência que facilitem a localização de sua residência, para

a realização da perícia social.

 Além disso, intime-se a parte autora para que apresente telefones para contato da autora, indispensáveis à

realização da perícia socioeconômica. Caso não possua, apresente telefones de parentes ou vizinhos para facilitar a

localização da residência da autora para realização da perícia social.

 Prazo para as providências acima: 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

 Decorrido o prazo, voltem conclusos.

 Intime-se, com urgência.

 

0039051-88.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381672 - LEONILSON

PAULO MUNIZ DA SILVA (SP234460 - JOSÉ ANTONIO FIDALGO NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que o substabelecimento acostado aos autos em 03/10/2012, não está assinado, concedo o prazo

suplementar de 5 (cinco) dias para a parte autora regularize o feito, sob pena de extinção.

 Intime-se.

 

0017152-39.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381272 - EMERSON

LUIZ RAMOS (SP205802 - CINTHIA DELGADO COELHO RAMOS) X INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO)

Intime-se a CEF para que cumpra o determinado em decisão anterior. Prazo: 10 (dez) dias.

Com o cumprimento, ao Setor de Execução, do contrário, conclusos.

Cumpra-se.

 

0011834-70.2011.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380392 - ELAINE

PAIVA REZENDE (SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando,

então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito.

 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos.

 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos.Do

contrário, aguarde-se o decurso do prazo. 

Intimem-se.

 

0026642-51.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301370804 - SIUMARA

WITZLER (SP187539 - GABRIELLA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 05 (cinco) dias, para que o réu, informe o cumprimento da tutela, tendo em vista a

alegação da parte autora de que não houve seu cumprimento, sob pena de descumprimento de ordem judicial.

Intime-se.

 

0013892-85.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380281 - ROBERTO

ARCURI (SP176584 - AMAURI DA SILVA, SP206817 - LUCIANO ALEXANDER NAGAI, SP178328 -

GUILHERME BRITO RODRIGUES FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de preclusão.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial,

devendo a Ré efetuar o depósito do valor apurado.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0046069-68.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381232 - PEDRO

BELARMINO DOS SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Determino a intimação da CEF, para que no prazo de 30 dias, comprove o cumprimento da obrigação nos termos

do julgado, em sua total integralidade.

Quanto à obrigação de apresentar extratos fundiários, já restou decidido: “PROCESSUAL CIVIL. FGTS.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE CONTAS. A jurisprudência desta Corte já pacificou o

entendimento no sentido da responsabilidade da Caixa Econômica Federal, como gestora do FGTS, pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas inclusive em período anterior à vigência da Lei 8.036/90. Recurso

Improvido." (STJ - Resp. 745699 - 2ª Turma - Min. Rel. Francisco Peçanha Martins - DJU 14.06.2005).” (2ª

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo -ACÓRDÃONr:

6301154846/2011- proc.nº0021709-06.2008.4.03.6301-SP- 10/05/2011).

Com anexação dos documentos pela CEF, havendo discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência

no cálculo da executada, mediante apresentação de planilha discriminada, sob pena de não conhecimento de

impugnação genérica, no prazo de 10 dias.

Em caso de concordância, ressalto que o levantamento de conta de FGTS é realizado pelo titular do direito, na via

administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. Por

conseguinte, apresentada comprovação do cumprimento do julgado e nada impugnado nos termos desta decisão,

observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes desta decisão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

 

0048944-06.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381485 - VERA

CRISTINA VIEIRA DE MORAES (SP120526 - LUCIANA PASCALE KUHL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0048170-73.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380920 - GUIOMAR

DE JESUS ROCHA (SP049817 - EIDA CONSTANTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0047928-17.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379841 - MARIA

POMPEIA DOS SANTOS FERNANDES (SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP253200 - BRIGITI

CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora junte nova declaração de residência, com data (fls. 15 da inicial).

 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

 

Intime-se.

 

0047634-62.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380439 - ISAQUIEL

MUNIZ DA SILVA (SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES) IVANIZI MUNIZ DA SILVA

(SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 dias, sob pena de extinção da ação sem julgamento do mérito, para que a representante dos

autores:

1- adite a inicial para que conste o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para
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que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados.

 

2- junte cópia legível do cartão do CPF, ou de documento oficial que contenha o número do CPF, dos autores

ISAQUIEL MUNIZ DA SILVA e IVANIZI MUNIZ DA SILVA, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441,

de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 

3- apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de

trabalho e carnês de contribuição.

 

4- anexe aos autos comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

5- esclareça a informação constante da certidão de óbito acerca da menor de nome Natalia.

 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao Atendimento para a inclusão do número do benefício no cadastro de

parte.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Tratando-se de interesse que envolve incapaz, intime-se o Ministério Público Federal, na forma do artigo 82, I, do

Código de Processo Civil.

 

Cumpra-se. Intime-se.

 

0041356-45.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380534 - JOAO

FRANCISCO DA SILVA (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê ciência às partes da redistribuição do feito à 8ª Vara Gabinete deste Juizado.

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, eis que não comprovado que a

representante da parte autora possui poderes para constituição de advogado. Assim, concedo prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos de

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por

representante com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Ante a inércia da parte autora, concedo prazo suplementar de dez dias para cumprimento integral da r.

Decisão anterior, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Int.. 

 

0035411-48.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381930 - LUCIA MARIA

PINTO MENDES (SP285113A - ROSSANA OLIVEIRA DE ARAÚJO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033916-95.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380785 - IVANI

APARECIDA DA SILVA FERREIRA (SP203622 - CRISTIAN THEODOR DAKU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0047892-72.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380913 - ALGERNON

MARCUS VIEIRA (SP237681 - ROGERIO VANADIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor esclareça a

divergência do nome da autora declinado na qualificação inicial e nos diversos documentos e laudos médicos

apresentados.
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 No mesmo prazo e pena, a parte autora deverá adotar as seguintes providências:

 

1 - Juntar aos autos instrumento de procuração, considerando que o documento acostado aos autos é cópia

reprográfica simples, sem autenticação;

 

2 - Acostar aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa,

faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do

autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

 

3 -Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto

da lide não corresponde ao constante de documento que instrui a petição inicial.Assim, com fundamento nos

artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial ou juntada de

documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em idêntico prazo e pena.

 

 Após regularizado, remetam-se os autos ao setor de atendimento para atualização do NB e ao setor de perícias

para agendamento. 

 

Intime-se.

 

0016476-28.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301374502 - VALDOMIRO

RODRIGUES---ESPÓLIO (SP126283 - ELECIR MARTINS RIBEIRO) HELENA RODRIGUES (SP126283 -

ELECIR MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao

disposto em normas bancárias, conforme dispõe a Resolução nº. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal,

estando revogados, pelo Provimento nº 153 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, os

Provimentos 80/2007, 124/2010 e 142/2011 daquela Corregedoria.

Ademais, a exigência de procuração atualizada garante a segurança jurídica tanto para o advogado quanto para a

parte autora em razão do tempo decorrido entre a outorga de poderes e o levantamento do valor depositado para

pagamento da condenação. Desta forma, indefiro a expedição de ofício na forma como pretendida pelo patrono

dos autos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0026193-25.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380937 - MARIA JOSE

DE LIMA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito, Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente

o Despacho de 25/10/2012, sob pena das medidas legais cabíveis.

 Cumpra-se.

 

0054656-45.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381533 - JOAO PIVA

CREMA (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pretende a parteautora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício de aposentadoria especial de professor,

sob alegação de que o INSS, no período de 1994 a maio de 2008 considerou salários-de-contribuição menores do

que o devido.

 Contudo, verifico que o parecer contábil anexado em 07.08.2012 foi elaborado exclusivamente com base no

pleito inicial, sendo que, posteriormente,foramacostadasnovasrelações pelas empresas eMinistério do Trabalho ,

em atendimento à determinação judicial.

 Dessa forma, considerando aampla documentaçãojuntada nos ofícios anexados em18.09.2012; 24.09.2012 e

27.09.2012,imperiosa a análise pela contadoria judicial, a fim de elaborar cálculos em consonância com os

referidos documentos.

 Assim, aguarde-se o julgamento conforme pauta de controle interno. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     400/1030



Intimem-se.

 

0026793-46.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381262 - RICARDO

ANTONIO JANSEN (SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se novamente a ré na pessoa de sua chefe - ADJ para que apresente os cálculos de liquidação. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para cumprimento da decisão anterior. 

Observo que o descumprimento da medida importará em extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

 

0044325-33.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380045 - ANTONIO

PEREIRA SOBRINHO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO, SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038645-67.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380094 - JOSE BATISTA

DA SILVA (SP293029 - EDUARDO MACEDO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0044151-24.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301371007 - NILSON

GONCALVES DE ARAUJO (SP085646 - IOKO MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:

 

1 - esclareça a divergência entre o endereço mencionado na petição inicial e o que consta do comprovante de

endereço juntado aos autos; e

 

2 - adite a petição inicial para constar o número e a DER do benefício objeto da lide.

 

Após regularizado, encaminhem-se os autos ao setor de Perícia para agendamento de data para sua realização.

 

Intime-se.

 

0043208-07.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381747 - MAURO JOSE

RIBEIRO (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Esclareça a parte autora, em cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a divergência

do endereço constante do comprovante de residência, anexado com a petição anterior, com aquele declinado na

inicial.

Cumprido o determinado, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte.

Intime-se.

 

0002183-14.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381678 - KARINA

MATOS GOUVEA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora, acerca do ofício do INSS acostado aos autos em 22/11/2012, no qual informa o

cumprimento da obrigação de fazer.

À Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de liquidação, conforme determinado em sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0033877-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380510 - MAURICIO

BASSI (SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do teor do ofício do INSS.

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos.
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Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após dê-se baixa definitiva nos

autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0008881-51.2003.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380739 - LAUDENOR

FERREIRA GAIA (SP018504 - DIRCE GUTIERES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o prazo de 60 dias para regularização do feito, nos termos da decisão anterior. Decorrido o prazo sem

cumprimento, arquivem-se os autos com baixa findo.

Intime-se

 

0050465-20.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381620 - VERA LUCIA

MEDEIROS DE MELO (SP305880 - PRISCILA MENDES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Expeça-se novamente mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, para cumprimento

da obrigação de fazer fixada no título ou então para que justifique a impossibilidade de cumprimento da referida

ordem, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de apuração de responsabilidade penal e administrativa.

Oficie-se, ainda,ao Ministro da Previdência Social para conhecimento e medidas que entender cabíveis.

 

Cumpra-se com urgência e Intimem-se.

 

0035096-49.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381205 - ORLANDO

FREIRE FILHO (SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE

ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito em Neurologia, Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, para responder aos quesitos do autor

anexados aos autos em 28/09/2012, no prazo de 5 (cinco) dias, em relatório médico de esclarecimentos.

 Com a juntada dos esclarecimentos médicos, providencie a Divisão Médico-Assistencial as medidas necessárias

ao registro de entrega do laudo pericial anexado em 21/11/2012 no Sistema do Juizado.

 Cumpra-se.

 

0064518-11.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381092 - CREUSA JOSE

DA SILVA (SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor do ofício do INSS.

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos.

Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após dê-se baixa definitiva nos

autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0034972-66.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381990 - JOSE

ANTONIO DA MATA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os autos à

respectiva Vara-Gabinete.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0048485-04.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380612 - SIDNEI SODRE

(SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora a divergência na numeração residencial encontrada na qualificação da inicial e no

comprovante de residência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

0032443-74.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381659 - MARIA

SILVANDIRA BATISTA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Intime-se a parte autora a se manifestar quanto eventual aceitação à proposta de acordo do INSS no prazo de 10

(dez) dias.

 

0045441-74.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379918 - MARIA

APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa

diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da

residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração

deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0044238-77.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301371623 - ANTONIO

MARQUES JORDAO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte o instrumento de outorga de poderes, inclusive para constituir advogado, nomeando a Sra. Dionísia Henrique

Marques como sua procuradora.

 

Intime-se.

 

0034592-43.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381285 - NADGE DOS

SANTOS DE CARVALHO (SP320762 - ALESSANDRA MARTINS GONCALVES JIRARDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Priscila Martins, que salientou a necessidade de o(a) autor(a)

submeter-se à avaliação na especialidade Clínica Geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 04/02/2013, às 11h30min, aos cuidados do(a) Dr(a).

Nancy Segalla Rosa Chammas, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos. 

Intimem-se as partes. 

 

 

0024392-11.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380651 - ANTONIO

ARAUJO GONDIM (SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vistas ao INSS para manifestação acerca dos documentos apresentados pela parte autora, no prazo de 15

dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0039781-02.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380512 - ADIVAL

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê ciência às partes da redistribuição do feito à 6ª Vara Gabinete deste Juizado.

Após, voltem conclusos.

 

0018690-84.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380936 - SEVERINO
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QUEIROZ DA SILVA (SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos esclarecimentos médicos acostados aos autos em

21/11/2012.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se as partes.

 

0048235-68.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380842 - JOSE ALVES

CEDRO FILHO (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Com o cumprimento, ao setor de perícias para agendamento de data para sua realização.

 Intime-se.

 

0038412-70.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381183 - APARECIDO

MOREIRA DOS SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio (até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Intime-se.

 

0019720-23.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381936 - JOSE CALIXTO

ROCHA (SP104122 - RILDO MARQUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com efeito, para o deslinde do feito, entendo imprescindível a juntada aos autos do procedimento administrativo

referente ao benefício do autor cessado em 31.07.2005.

 

Assim, determino a expedição de ofício ao INSS para que esclareça o real motivo da cessação do benefício do

autor, bem como para que envie a este juízo cópia integral e legível do procedimento administrativo referente ao

benefício de aposentadoria por invalidez, NB 32/0016242378, contendo todos os documentos que o instruíram,

inclusive, relatórios e exames médicos juntados pelo autor e conclusão dos laudos realizados pelos peritos

médicos do INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei.

 

Sem prejuízo da determinação acima, expeça-se ofício ao SERVIÇO DE RESIDÊNCIA TERAPEUTICA

JABAQUARA, vinculado ao Centro de Atenção Psicossial Jabaquara, com endereço na Praça Marechal Cordeiro

de Farias, 65, Higienópolis - CEP.: 01244-050, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, forneça cópia legível e

integral do prontuário médico do autor, inclusive, eventuais documentos médicos da época da internação no

Hospital Psiquiátrico Charcot.

 

Após, tornem os autos para deliberação quanto à necessidade da vinda de novos prontuários médicos e posterior

remessa ao perito médico para esclarecimentos.

 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0017087-60.2012.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381013 - REGINA

COSTA LEITE (SP283365 - GISLENE OMENA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ciência acerca da redistribuição dos autos a essa Vara Gabinete.

Trata-se de medida cautelar de exibição de documentos, movida em face da Caixa Econômica Federal,
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objetivando a prestação de contas em relação ao saldo de conta poupança.

Ratifico os atos anteriormente praticados.

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora

comprove a resistência da Ré em fornecer as informações e documentos requeridos, a fim de caracterizar a lide.

No mesmo prazo e penalidade, deverá a parte autora:

1. anexar aos autos cópia legível de seu RG;

2- juntar aos autos comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da

propositura da ação.

Silente, venham os autos conclusos para extinção.

Com o cumprimento tornem os autos conclusos.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0048322-24.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381982 - GISLEI

MONTEIRO CAMARGO (SP267512 - NEDINO ALVES MARTINS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

1. Concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

3. Verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim,

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267,

I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em trinta dias, sob pena de extinção da ação

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial, devendo a Ré efetuar o depósito do valor apurado. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0088127-91.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381133 - JOSE DE LIMA

CESAR (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0048611-59.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381094 - JOSE

NAPOLEAO ARAUJO CARLOS SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0048338-75.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381264 - MARIA

LUIZA DA ROCHA FERREIRA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 -

SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou
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justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Com o cumprimento, ao setor de perícias para agendamento de data para sua realização.

 Intime-se.

 

0017715-28.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381526 - NOEMIA

FERREIRA DOS SANTOS (SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a ativdade jurisdicional deve se pautar preponderantemente pelo exercício da atividade

conciliatória, e considerando que a parte autora não foi intimada dos termos da petição protocolada pelo INSS em

31/07/2012, intime-a para se manifestar se aceita ou não a proposta de acordo do INSS, no prazo de 10 (dez) dias

acostada aos autos em 31/07/2012.

Após, conclusos.

 

0006263-19.2011.4.03.6119 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380134 - BRASILIANA

FERREIRA GOMES (SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a essa Vara Gabinete.

 

 Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, para cumprimento da decisão anterior. 

Observo que o descumprimento da medida importará em extinção do feito sem resolução do mérito 

Intime-se. 

 

0044462-15.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380993 - DAMIAO

LEANDRO GOMES (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 -

RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038828-38.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380979 - VILMA

APARECIDA CRUZ (SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045114-32.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380985 - ELIZABETE

ANASTACIA KLOSINSKI (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039782-84.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380974 - EDNEIDE

MONTEIRO DE ARAUJO (SP296515 - MATILDE TEODORO DA SILVA, SP296522 - NILDA MARIA DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000408-61.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381273 - EMERSON

COSTA COMERCIO DE BEBIDAS (SP137687 - SANDRA CRISTINA DO CARMO LIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

A ré anexou aos autos guia de depósito para comprovar o cumprimento do julgado.

Dê-se ciência à parte autora, com prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação,sob pena de preclusão.

Eventual impugnação deverá ser feita de forma fundamentada e acompanhada de cálculos.
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Não será conhecida impugnação genérica.

Por fim, o levantamento do montante, eventualmente não sacado, é realizável administrativamente pelo titular do

direito, diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvará ou ordem judicial por

este Juízo.

Int.

 

0091154-48.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380837 - CAZUO IKEDA

(SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que verifique o alegado pela União Federal em 17/10/2012.

 

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se.

 

0004684-04.2012.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380891 - ANA ROSA

DA SILVA VILELA (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência acerca da redistribuição do feito a essa Vara Gabinete.

 

 Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que:

 

1- adite a inicial, fazendo constar o número do benefício que corresponda ao constante de documento que a instruí

ou junte documento comprobatório do quanto declarado na exordial;

 

2- junte comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data

da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade

fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

3- forneça telefones (do autor/a) para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à

realização da perícia socioeconômica.

 

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para a inclusão do número do benefício

no cadastro de parte.

 Em seguida, tornem os autos ao setor de perícia para designação de data para sua realização. 

Por fim, façam os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

Cumpra-se. Intime-se.

 

0027774-75.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380741 - ISAURA DE

JESUS SILVA (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo suplementar de dez (10) dias, para cumprimento da decisão anterior, juntando

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor

do subscritor da petição inicial.

 

Observo que o descumprimento da medida importará em extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Intimem-se.

 

0035854-28.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381107 - CILEIDE

HERMINIO DA SILVA (SP203181 - LUCINEIDE FARIA, SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente o despacho do dia 11/09/2012, mencionando o correto número do benefício objeto

da lide.

Intime-se.

 

0048152-52.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381387 - SONIA

ROSELI ADAM (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

Após, venham conclusos para apreciação da tutela.

 

Em seguida, Cite-se.

 

Intime-se.

 

0048212-25.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381985 - MARIA

IVONETE SOUZA (SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou da

situação cadastral atualizados, bem como adequar sua qualificação inicial ao nome constante do Cadastro de

Pessoas Físicas.

Com o cumprimento, se necessário, remetam-se os autos ao setor de atendimento - protocolo - distribuição, para

retificação do nome da parte autora no cadastro de partes destes autos virtuais.

Após, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0036526-70.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380707 - MILTON DE

OLIVEIRA (SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES, TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI

AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora acerca do ofício do INSS acostado aos autos, no qual informa o cumprimento do julgado.

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, entendo que restará cumprida a obrigação e extinta a execução. Nesse

caso, dar-se-á por encerrada a prestação jurisdicional, devendo-se por conseguinte, dar baixa definitiva dos autos.

 Int. Cumpra-se.

 

0032312-02.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380219 - JOAO ASSIS

DE SOUZA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o pedido formulado - benefício assistencial - intime-se a perita em Clínica Geral, Dra. Lígia Célia

Leme Forte Gonçalves, para, no prazo de 10 (dez) dias, em relatório médico de esclarecimentos, responder aos

quesitos referentes ao benefício em discussão.

 Com o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto

ao registro de entrega do laudo médico anexado com os quesitos pertinentes no sistema JEF.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0043977-15.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380951 - SILMARA
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SILVA BARBOSA (SP271574 - MAGNA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Medicina Legal, no dia 08/01/2013, às 11h00, aos cuidados do

perito médico Dra. Talita Zerbini, a realizar-se na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP).

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte

autora forneça telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à

realização da perícia socioeconômica. 

Regularizado o feito, ao setor de atendimento - protocolo - distribuição, para registro do número de

telefone informado no cadastro destes autos virtuais. 

Após, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização. 

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.  

Cumpra-se. 

Intime-se. 

 

0048222-69.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301382010 - DORA

EURIDICE TALALA ALMEIDA (SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048564-80.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301382009 - MARIA

NAZARETE DA SILVA SANTOS (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0031924-02.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381161 - REINALDO

LUIZ PEREIRA MAGALHAES (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica no dia 05/03/2013, a realizar-se na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela

Vista - São Paulo (SP), nas seguintes especialidades:

 1) Psiquiatria, às 10h00, aos cuidados da perita médica Dra. Karine Keiko Leitão Riga.

 2) Ortopedia, às 11h00, aos cuidados da perita médica Dra. Priscila Martins.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0049686-36.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381229 - EMILIANO

HITOS MORENO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição do autor: Defiro o prazo suplementar de 30 dias para a parte autora comprovar suas alegações, conforme

requerido.

Decorrido prazo sem comprovada impugnação, remetam-se ao arquivo.

Int.

 

0020065-86.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380019 - VALDELINDO

MARIO DE LIMA (SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o Comunicado Médico do perito em Clínica Geral, Dr. Paulo Sergio Sachetti, informando da

impossibilidade de realizar perícias no dia 11/01/2013, cancelo o agendamento anterior e redesigno perícia para o
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dia 31/01/2013, às 11h00, aos cuidados do perito Dr. José Otavio De Felice Junior, a ser realizada na Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0040319-80.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380234 -

FLORIARBORI DA SILVA (SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO, SP321655 - MARCELA

FLEMING SOARES ORTIZ, SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Recebo a petição do dia 14/11/2012 como aditamento à inicial.

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente a decisão do dia 09/10/2012.

No mesmo prazo e com a mesma penalidade, esclareça a parte autora a divergência do endereço constante da

petição anterior com aquele declinado na inicial.

Intime-se.

 

0045894-69.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301370878 - VALDIR

LOPES VIEIRA (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proximidade da perícia médica agendada, aguarde-se a sua realização. Com a juntada do laudo

médico pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela.

Intime-se.

 

0037933-77.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381501 - PEDRO

ANTONIO DA PAZ (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar e derradeiro de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior nos seguintes termos:

 

- esclareça a divergência de endereços entre aquele declinado na inicial e o constante do comprovante de endereço

apresentado e;

 

- apresente cópia do cartão do CPF ou comprovante de inscrição no CPF obtido no site da Receita Federal.

 

Regularizado o feito, cite-se.

 

Intime-se. Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intimem-se. 

 

0031082-22.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381164 - DILTON

CARVALHO DE SOUZA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046214-22.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381965 - SALVELINA

MARIA DE FRANCA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041790-34.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381255 - ALVARO
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SCOMPARIM (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0013132-97.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381256 - MAURINHO

FARIAS DAS NEVES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Antonio Carlos de Pádua Milagres, que salientou a necessidade de

o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 05/03/2013, às 14h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Nádia

Fernanda Rezende Dias, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos. 

Intimem-se as partes.

 

0095237-15.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380481 - ELISABETE

AMALIA DE FAZIO MUNIZ DA CUNHA (SP115894 - MARCOS ANTONIO GASPARINI, SP151582 -

JULIO MANOEL DA PAIXAO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que até a presente data não houve resposta da agência da Caixa Econômica Federal, reitere-se o

ofício, solicitando os documentos referentes ao levantamento dos valores deste processo, no prazo de 20 (vinte)

dias.

Com a juntada das informações, tornem conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

 

0087570-70.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381269 - ARLETE DA

PENHA PACIFICO OLIVATO (SP075932 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS, SP088864 -

VICENTE ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Petição acostada aos autos em 14/11/2012. Rejeito a impugnação apresentada pela parte autora, uma vez que a

condenação foi determinada em sentença. Verifico que a Contadoria Judicial procedeu corretamente à atualização

do valor da condenação, conforme determinado no julgado. Sendo assim, dou por encerrada a prestação

jurisdicional.

Ciência à parte autora de que o levantamento do valor de R$ 133,24 é realizável administrativamente pelo titular

do direito, diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvará ou ordem judicial por

este Juízo.

Intime-se a parte autora, após, arquivem-se os autos.

 

0046072-23.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379972 - EMILIA

RODRIGUES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ciência às partes acerca do parecer contábil acostado aos autos em 19/11/2012. Prazo: 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, conclusos.

Intimem-se.

 

0013207-39.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380348 - ED CARLOS

ANDRADE SILVA (SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa
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indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

 

Após, cite-se.

 

0035738-22.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301370900 - VALQUIRIA

GOMES PINHEIRO (SP264157 - CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, do laudo pericial médico anexado.

 

Int.

 

0048662-65.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381383 - SILVIA

MAZZO TOTH (SP064464 - BENEDITO JOSE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.

Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos dos processos

administrativos de aposentadoria por idade e tempo de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

Com a vinda da documentação, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0475585-44.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380664 - ZENITH

ANTONIA DUTRA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos,

determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por

meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo, independentemente de

nova conclusão.

Em caso de futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos.

Intime-se.

 

0014597-44.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380957 - ELISABETE

ROSA DOS SANTOS (SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, para cumprimento da decisão anterior.

Observo que o descumprimento da medida importará em extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0005991-95.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381571 - BRUNO

EROTILDES BONI (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN, SP260102 - CILENE APARECIDA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Determino a inclusão do advogado no presente processo.

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para vistas dos autos, haja vista, o esgotamento da atividade jurisdicional,

arquive-se.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,
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fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados.

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286,

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, ao setor

de perícias para agendamento. 

 Intime-se.  

 

0048594-18.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381858 - JUAREZ

OLIVEIRA (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048197-56.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380344 - NILDA

RIBEIRO DA SILVA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0075166-84.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380916 - PEDRO LUIS

GALASTRI (SP180406 - DANIELA GONÇALVES MONTEIRO) IRENE ANGELINI GALASTRI - ESPÓLIO

(SP127049 - NELSON COELHO ROCHA JUNIOR) PEDRO LUIS GALASTRI (SP127049 - NELSON

COELHO ROCHA JUNIOR, SP136529 - SILVIA REGINA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Anote-se a alteração no sistema.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para vista dos autos.

Decorrido o prazo, arquivem-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0031711-64.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380966 - VALDEVINO

LUIZ PEGO (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência à parte autora do ofício do INSS anexado aos autos informando o cumprimento da obrigação de

fazer.

No mais, com o levantamento da quantia requisitada, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Int.

 

0042368-94.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379978 - ROBERTO

NUNES DE SOUZA (SP261866 - ALEXANDRE LIROA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia no dia 07/01/2013, às 09h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Paulo Vinicius Zugliani, a realizar-se na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP).

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0026669-34.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381479 - ADRIANA

AMERICO DA SILVA (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Petição acostada aos autos em 24/10/2012. Sem razão a parte autora, eis que a parte ré acostou aos documentos

suficientes a comprovação da restituição pleiteada, portanto, dou por encerrada a prestação jurisdicional e

determino a baixa definitiva dos autos.

Cumpra-se.

 

0089850-14.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380098 - IVONETE

SILVA (SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Com efeito, determino a expedição de requisição de pequeno valor complementar no montante de R$ 5.142,37

(CINCO MILCENTO E QUARENTA E DOIS REAISE TRINTA E SETE CENTAVOS) em favor do autor, bem

como no montante de R$ 514,23 (quinhentos e quatorze reais e vinte e três centavos), referente aos honorários

sucumbenciais.

Cumpra-se e Intime-se.

 

0005081-97.2011.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381623 - VALDOMIR

RODRIGUES LACERDA (SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Recebo a petição de 25/10/2012 como aditamento à inicial para constar no pedido o reconhecimento de período

especial trabalhado na empresa MABE HORTOLÂNCIA ELETRODOMÉSTICOS LTDA de 03/11/1986 a

24/08/2010 (DER), bem como a concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, aposentadoria por

tempo de contribuição.

Cite-se novamente o INSS para contestar.

Após, tornem os autos conclusos.

Cite-se. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A ré anexou aos autos a guia de depósito a comprovar o cumprimento do julgado, portanto, dou por

encerrada a prestação jurisdicional. 

 O levantamento do montante, eventualmente não sacado, é realizável administrativamente pelo titular do

direito, já os honorários sucumbenciais, pelo(a) advogado(a) cadastrado(a) nos autos, se houver,

diretamente, na instituição bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este

juízo.  

Intime-se a parte autora, após, ao arquivo. Cumpra-se. 

 

0076976-31.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381728 - JOSE PEDRO

GONÇALVES (SP168442 - SÉRGIO CORRÊA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003710-69.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381741 - CYNTIA

COMINO AGUIAR (SP243770 - SABRINA ALVARES MODESTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043656-82.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381733 - SIDNEY

MATIAS DOS SANTOS (SP082690 - JOSE APARECIDO DIAS PELEGRINO, SP251313 - LEANDRO

LOPES VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088079-98.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381727 - MAURO

ANDRE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (SP155065 - ANTONIO NATRIELLI NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006436-84.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381740 - ANTONIO

EDSON RODRIGUES DA SILVA (SP106123 - MARIA IZABEL GARCIA, SP167479 - PATRICIA MENDES

DAMACENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0049385-89.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381231 - ANAMARIA

FERNANDES FERREIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante das alegações da parte autora, bem como da determinação contida no V.acórdão proferido em 09/04/2012,

cumpra a ré o depósito dos honorários advocatícios, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 20, §4º do

Código de Processo Civil e do art. 55 da Lei 9099/95.

Int.

 

0047253-54.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380469 - PATRICIA

SEPAROVIC DOS SANTOS (SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO, SP277527 - RICARDO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     414/1030



do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

 

Intime-se.

 

0038380-65.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380764 - EDSON DE

MACEDO TEIXEIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se novamente a parte autora para cumprimento do despacho anterior, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito.

Cumpra-se.

 

0048841-96.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381403 - MARIA

APARECIDA DE BRITO VIEIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que

conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), referente ao NB

532.721.461-0, mencionado pela parte autora na inicial como objeto da lide, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastro do número do benefício.

Após, ao setor de perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré. 

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0005827-62.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381759 - NEUZA

ALMEIDA DE MACEDO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045128-50.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380482 - ANTONIO DE

PADUA PEIXOTO (SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036674-81.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381558 - VALDIR

SAVOLA (SP055192 - ABELARDO DE JESUS PORTO REATEGUI, SP082664 - BENEDITO GONCALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0043426-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381754 - CECILIA DE

JESUS CARVALHO SANTOS (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA, SP160595 - JUSCELINO

TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043746-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381552 - JOAO

ITAMAR DA SILVA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002637-91.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379890 - NEUSA

MARIA DOS SANTOS (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028977-43.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381564 - JOSE RUBEM

OLIVEIRA DA SILVA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026579-26.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379867 - MAICON

SANTOS LAURENTINO DA SILVA (SP297036 - ALDIERIS COSTA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037780-15.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381116 - JOAO

DOMINGOS DA SILVA FILHO (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA, SP212644 - PATRICIA

DOMINGUES ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038706-59.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381556 - GLORIA

FERREIRA DE LIMA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056794-48.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381543 - MARIA

LAURA DOS SANTOS (SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005589-43.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379883 - VICENTE DE

JESUS DOS REIS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005709-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381123 - JOAO

INACIO DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001645-04.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381570 - ESTER

CAVALCANTE BARBOSA LAURINDO (SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043835-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381551 - DESUITO

ALVES PEREIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042709-91.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379858 - BRAS DE

OLIVEIRA MATEUS (SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039504-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379860 - SERGIO

ALVES (SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012930-57.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381569 - ERIVELTO

SANTOS (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015004-84.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381568 - IVANILDA

LEITE DA PAZ (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004103-23.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381125 - FABIO

LEONARDO NONATO DA SILVA (SP097337 - MARGARETH VALERO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032116-66.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381758 - EDWARD

FLAVIO SIMOES (SP267826 - VANDERLEIA VIEIRA SERRA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019486-12.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380728 - GABRIEL

FELIPE QUINTINO SILVA (SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA) LEONARDO TADEU QUINTINO

(SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053816-98.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381750 - ERALDO DE

ALMEIDA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051979-08.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381545 - MANOEL

CORREIA DANTAS (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020821-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381120 - LILI ANITA

BUSCH (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002286-55.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381126 - CLEUSA

CLECIA LEAL DA ROCHA (SP095904 - DOUGLAS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040982-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381554 - MIRLENE

TEIXEIRA DA SILVA (SP278019 - ELIANA SAO LEANDRO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035914-35.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381559 - EDISIO

BARBOSA DOS SANTOS (SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050990-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381753 - ROSA MARIA

CAMARGO GOMES (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034105-10.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381562 - MONICA

MARIA DA SILVA CARVALHO (SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035973-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381756 - MARIA

APPARECIDA DA CRUZ SANTOS (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049595-72.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381548 - TADEU

FURTADO LEITE (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045995-77.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381550 - SUELI

CRISTINA DE CAMARGO (SP250495 - MARTINHA INACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046329-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381115 - MARIA DE

LOURDES INFANTI FERNANDES (SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001804-73.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381761 - CARLOS

ROBERTO DE PAULA (SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042073-91.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381553 - ANA MARIA

PARREIRA PIRES (SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042067-84.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301379859 - LUIZ DE

ABREU LIMA (SP321065 - GEANE DA SILVA MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em

21/11/2012. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

0054003-09.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381209 - ANTONIA

ALVES DA SILVA ESPOSITO (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018777-06.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381216 - JAILSON

OLIVEIRA DA SILVA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0034429-63.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381866 - MATILDE

FUNGARI (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 09/11/2012: Informe o patrono da parte autora a data da cirurgia do autor para eventual antecipação da

perícia.

 Intimem-se.

 

0016316-61.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301369943 - HELOISA

HELENA MARTINS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de honorários advocatícios.

O artigo 21 da Resolução 122/10, revogado pelos atuais artigos 21 e 22 da Resolução 168/11 do CJF (mesmo
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conteúdo ) decorrem da aplicação da lei. A atribuição de força executiva ao contrato de honorários pelo art. 22, §

4º, da Lei nº 8.906/94 decorre da aplicação conjunta desse dispositivo com o art. 585, II, do CPC. Assim, além da

comprovação da regularidade do contrato de honorários como título executivo extrajudicial (art. 585, II do CPC),

há que se analisar a própria disposição do art. 22, § 4º do Estatuto da OAB, que ressalva o pagamento dos

honorários diretamente ao advogado, no caso do constituinte provar que já os pagou.

No caso presente, ainda que anexado o contrato de honorários aos autos, não há prova inequívoca de que os

honorários advocatícios não foram total ou parcialmente adimplidos, de modo que indefiro o pedido da parte

autora. Embora conste do contrato do advogado expressamente que não foi feita antecipação de valores no

momento de sua assinatura, somente uma declaração recente e pessoal da parte autora confirmaria que

efetivamente nenhum pagamento foi feito até esse momento para o fim de se executar o contrato da forma como

preconizada na lei.

Ante o exposto, indefiro o pedido de destacamento de eventual RPV neste momento.

Junte o advogado requerente declaração recente da parte autora, com firma reconhecida, no sentido de que não fez

pagamento dos honorários contratuais, mesmo que parcial. Prazo: 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, e ante a concordância com os cálculos apresentados, expeça-se RPV em

favor da parte autora.

 

0045383-71.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301382038 - ROSA MARIA

MUNIZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se prosseguimento ao feito.

 Cite-se.

 

0004530-20.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380839 - CARLOS

ALEXANDRE BOTTCHER (SP200134 - ALTEMIR JOSÉ TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar improrrogável de 30 dias para cumprimento da decisão anterior.

Decorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos conclusos para extinção.

Intime-se.

 

0029585-70.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380956 - EALY

ANTONIO CANJANI (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente o despacho do dia 12/10/2012, não sendo possível sanar a irregularidade com o

comprovante apresentado, devendo a parte juntar conta de água, luz, gás ou documento bancário, atendendo os

requisitos ali indicados e apresente cópia completa de seu documento de RG.

Intime-se.

 

0054975-13.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380124 - FRANCISCO

DE ASSIS ALVES LEITE (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pretende o autor FRANCISCO DE ASSIS ALVES LEITE a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, com conversão de tempo de serviço especial em comum.

 

No caso de que ora se cuida, imprescindível o parecer contábil judicial e a análise criteriosa da prova.

 

Assim, mantenho o indeferimento da antecipação da tutela pelos seus próprios fundamentos.

 

No mais, aguarde-se a audiência de Instrução e Julgamento para o dia 15/03/2013, às 16h., dispensando o

comparecimento das partes, eis que a presente demanda prescinde, em princípio, de realização de prova oral a ser

produzida em audiência de instrução e julgamento, todavia, mantenho a audiência no painel de controle interno,

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

0049174-48.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380578 - JUIZADO
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ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU ADRIANA GREGORIO DIAS DE CARVALHO (SP202122 -

JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considerando-se a carta precatória nº 0035/2012, oriunda do Juizado Especial Federal de Botucatu/SP, designo

audiência para oitiva da testemunha para o dia 18/04/2013, às 16:00 horas.

Expeça-se mandado de intimação da testemunha arrolada.

Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0043587-45.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380980 - MARIA DO

CARMO DE SENA PEREIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor e a DIB (data de início do benefício)

do NB 505.852.828-9.

Intime-se.

 

0026719-89.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380899 - MARILANDE

NOVAIS BASTOS (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Decorrido, tornem conclusos para oportuna sentença.

Int..

 

0054906-44.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380813 - ZILTON

FERREIRA FERRO (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo.

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença.

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema.

Cumpra-se e Intime-se.

 

0039641-65.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301370771 - NILZA

RIBEIRO RESENDE (SP169969 - JOÃO CRUZ LIMA SANTOS, SP179701 - ELISA MARQUES WASZYK)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo suplementar e derradeiro de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora

cumpra adequada e integralmente a decisão anterior.  

 

Regularizado o feito, cite-se, indepdentemente de nova conclusão. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0042095-18.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381428 - MATHIAS

MISKOLCI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041852-74.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381432 - MARILENE

SABINO CINTRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0048280-72.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380005 - JAIRO MOTTA

DA SILVA (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI
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TOKANO)

Esclareça a parte autora o pedido, tendo em vista que está incompleto (fl.10 da Incial), no prazo de 05 (cinco)

dias.

Int.

 

0009784-71.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380524 - JERISVALDO

DIAS DE SOUZA (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do ofício encaminhado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, informando o

cancelamento da requisição de pagamento expedida nestes autos, observo que os processos que tramitaram junto

ao Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, SP, referem-se a concessão de Auxílio-doença em

períodos diversos deste.

Assim, providencie o setor competente a expedição de nova RPV, informando no campo “OBSERVAÇÃO” que

não se trata de litispendência ou coisa julgada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0046855-10.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381908 - SONIA

REGINA PENEZIO DA SILVA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que

conste o nome do autor e o número do benefício, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no

cadastro de parte.

 

Intime-se.

 

0020148-10.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381482 - ANA ANTONIA

SANTIAGO ALVES LIMA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Petição acostada aos autos em 22/10/2012: concedo o prazo requerido de dez dias.

Decorrido o prazo, no silêncio, arquivem-se os autos. Do contrário, com planilha fundamentada, retornem os autos

à conclusão.

 

0027416-86.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380480 - CATARINA

FRANCISCO DE FATIMA PAULA (SP110818 - AZENAITE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Requer o advogado da parte autora a imediata expedição da RPV referente aos honorários de sucumbências.

Indeferido o requerido, uma vez que a parte autora optou pelo recebimento total da condenação e aguarda a

expedição do competente ofício precatório, momento em que também deverá ser requerida a RPV sucumbencial.

Intime-se.

 

0038248-08.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301381004 - GILDA

SIMOES DE LUCENA (SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para cumprimento integral da decisão anterior.

Observo que o descumprimento da medida importará em extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0042255-43.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301380999 - SELMA

REGINA DA SILVA PEREIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte

autora possa informar a divergência existente entre o endereço declinado na inicial e o informado na última

petição.

Intime-se.
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DECISÃO JEF-7 

 

0043584-90.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381298 - CEZAR

AUGUSTO TROTTA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Mogi das Cruzes (SP), o qual é sede de

Juizado Especial Federal.

 O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta”.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes ,com as homenagens

de estilo. 

 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0035565-32.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381707 - MIRANDI

FIGUEIREDO ANDRADE SANTOS (SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 -

CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito e retifico de ofício o valor da causa

para R$ 43.343,44, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das

formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo

digitalizadas, após a devida impressão, a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta

que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade

no seu trâmite processual. Sendo outro o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação

servirá como razões em eventual conflito de competência. Eventual manutenção no requerimento de oitiva da

testemunha arrolada será apreciado pelo juízo competente.

 

Sem custas e honorários, nesta instância.

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

0014027-79.2012.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381676 - VALMIR

DANTAS PINHEIRO FILHO (SP245009 - TIAGO SERAFIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Mogi das

Cruzes/SP, com as homenagens de estilo.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008122-38.2012.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380376 - CLAUDIO

SACCO (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Valinhos que está inserto no

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Campinas.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Campinas.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao
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Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Campinas com as homenagens de

estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0011306-70.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301366377 - MARCOS

VINICIO JORGE DE FREITAS (SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão de valor da causa e DECLINO DA

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado ,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias

desta Capital.

Int.

 

0026918-14.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380994 - DANILO

CANDIDO CUSTODIO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.

Consultando a petição juntando aos autos no dia 09/11/2012, verifico que a parte autora tem domicílio no

município de Santana de Parnaíba que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial

Federal Cível de Osasco

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0048678-19.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381597 - FRANCISCO

LAIRTON PINHEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho.

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do

trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”).

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já

que esta é a detentora da competência residual.

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à

justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho,

ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista."

(Súmula nº 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar

os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ).

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a

concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o

restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e

de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho.

 

Vejamos o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça, cuja Primeira Seção alterou o entendimento

anteriormente assente:
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A

OBTER PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. 

ALCANCE DA EXPRESSÃO "CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO". 

1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes de

acidente do trabalho.Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte

Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado

acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros ou

dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do Trabalho - CF,

art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da Justiça

Estadual). 

2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho, referidas no art.

109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de

acidente do trabalho") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as

instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas

públicas ou sociedades de economia mista). 

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual. 

(CC 121.352/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2012, DJe

16/04/2012)

 

 

Ressalto que a permanência do processamento da demanda nesta Justiça Federal, de acordo com o recente

entendimento do STJ, seria causa de nulidade do processo, fator que retardaria sobremaneira o seu andamento.

Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas relativas

a acidentes de trabalho.

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual.

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente.

Dê-se baixa no sistema.

Intime-se.

 

0045044-15.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379900 - JUREMA DE

OLIVEIRA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Vistos etc.

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de São Vicente, o qual é sede de Juizado

Especial Federal.

O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta”.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de São Vicente com as homenagens de

estilo. 

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0008226-30.2012.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380227 - JONAS

FERREIRA DE CARVALHO (SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Ferraz de Vasconcelos que está

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de
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ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as

homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0047882-28.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380218 - EDILSON

SILVA GOMES (SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação em que se pede a concessão/revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho.

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do

trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”).

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já

que esta é a detentora da competência residual.

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à

justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho,

ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista."

(Súmula nº 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar

os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ).

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a

concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o

restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e

de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho.

 

Vejamos o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça, cuja Primeira Seção alterou o entendimento

anteriormente assente:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A

OBTER PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. 

ALCANCE DA EXPRESSÃO "CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO". 

1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes de

acidente do trabalho.Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte

Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado

acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros ou

dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do Trabalho - CF,

art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da Justiça

Estadual). 

2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho, referidas no art.

109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de

acidente do trabalho") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as

instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas

públicas ou sociedades de economia mista). 

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual. 

(CC 121.352/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2012, DJe

16/04/2012)

 

 

Ressalto que a permanência do processamento da demanda nesta Justiça Federal, de acordo com o recente

entendimento do STJ, seria causa de nulidade do processo, fator que retardaria sobremaneira o seu andamento.

Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas relativas

a acidentes de trabalho.

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual.

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente.
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Dê-se baixa no sistema.

Intime-se.

 

0048533-60.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380401 - MARLY

APARECIDA RONDON (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual.

Após a impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente.

Dê-se baixa no sistema.

 

0042630-44.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380606 - ANTONIO

RIBEIRO DOS SANTOS (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Arujá que está inserto no âmbito

de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as

homenagens de estilo.

 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0006899-84.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379329 - EZEQUIAS

CANDIDO PEREIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 -

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito e retifico de ofício o valor da causa

para R$ 64.317,65, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das

formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo

digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas

Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício

pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual.

 

Proceda a Serventia a alteração do valor da causa.

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0049036-81.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381590 - ADERVAL

CLARO (SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização de perícia médica agendada.

Intime-se.
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0026247-88.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301378979 - RAILTON

MAGALHAES SILVA (SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tornem os autos conclusos para sentença, quando será apreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

0048619-31.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381046 - CHARLES

FERREIRA DOS SANTOS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Int.

 

0047814-78.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301378963 - CELESTE

BERTTI FILHO (SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO a antecipação de tutela, que poderá ser reapreciada

após a elaboração de parecer contábil apontando o montante devido a título de imposto de renda.

Cite-se. Int.

 

0053688-15.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381657 - STEFANO JOSE

MOLNAR (SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com fundamento no art. 284 do CPC, determino à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias,

proceda à emenda da inicial, descrevendo de forma pormenorizada todos os períodos e empresas em relação às

quais pretende o reconhecimento de atividades comuns ou especiais, nos termos do artigo 282, do mesmo diploma

legal,sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Cumprida tal determinação, vista ao INSS, por igual prazo.

Int.

 

0032068-73.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381490 - JOANA MARIA

RIBEIRO TEIXEIRA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Da análise dos autos, verifico que o perito judicial atestou a incapacidade total e temporária da parte autora desde

07/01/2012, com necessidade de reavaliação médica a partir de 12/03/2013. E, em resposta ao quesito formulado

pela parte autora, informou não ser possível afirmar que a incapacidade se iniciou na data do acidente ocorrido no

metrô em 25/11/2011.

 

Além disso, conforme consta no boletim de ocorrência (fls. 15 e 16 do arquivo pet_provas), a parte autora sofreu

queda quando fazia uso da escada rolante na estação Vila Matilde do Metrô, sofrendo escoriações na perna direita.

 

Deste modo, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove documentalmente que a lesão

do manguito rotador do ombro direito decorreu do acidente sofrido em 25/11/2011 na estação Vila Matilde do

Metrô.

 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos em princípio dispensa a produção de prova em audiência,

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel de audiências apenas para organização dos trabalhos

do Juízo. 

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260

do Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá

informar, no prazo de 15 dias, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas
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às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que

optou por litigar pela totalidade dos valores.  

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os

documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

Intimem-se. 

 

0016246-78.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379823 - VINETA

SCHUNKE (SP026716 - ALBERTINO MELLO, SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015304-12.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379826 - CONJUNTO

RESIDENCIAL BOSQUE DAS FLORES (SP151257 - ADRIANA AGUIAR DA SILVA) X EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0047038-78.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379592 - MARIA DO

SOCORRO FIGUEIREDO PAULA VASCONCELOS (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

1. Diante do termo de prevenção anexado verifico que o processo (00391084320114036301) tem por objeto o

restabelecimento do auxílio-doença NB (545.084.555-0) julgado improcedente, enquanto o objeto destes autos é a

concessão do auxílio-doença NB(548.448.931-4), havendo, em princípio, nova causa de pedir, motivo por que a

prevenção será analisada por ocasião do julgamento.

 

2. Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de antecipação

de tutela, em que se busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

DECIDO.

 

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende deperícia

médica,a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica

afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de

tutela.

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela.

 

Int.

 

0031372-37.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379558 - JOSE

FRANCISCO DE LIMA (SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

 No despacho anterior ( 6301362405/2012) onde se lê 05/02/2012, leia-se 05/02/2013.

 

0048666-05.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381045 - JOSE

EDVALDO DE MACEDO (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a

oitiva da parte contrária e análise apurada do caso, por ocasião do julgamento.

Por oportuno, concedo ao autor o prazo de trinta dias para trazer aos autos cópia integral do processo

administrativo referente ao benefício indeferido, bem como cópia de todas as suas carteiras de trabalho e eventuais

carnês de recolhimento de contribuição previdenciária.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0048949-28.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381022 - SOLANGE

LIMA (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
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Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0048668-72.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381043 - ADELMIRA

CANDIDA FERREIRA BARBOSA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de pensão por morte na qualidade de

companheira.

Não verifico, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela.

Os documentos juntados não são suficientes à comprovação da união estável e da dependência econômica, pois tal

prova depende da colheita da prova oral, no decorrer da instrução processual.

Diante do exposto, ausente prova inequívoca, essencial ao deferimento do pedido, indefiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se. Cite-se o INSS.

 

0047249-17.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380953 - LUIZ CARLOS

CASSIANI ALTIMARI (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter a revisão de benefício previdenciário.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 4ª. Vara Gabinete

deste Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 4ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0053298-79.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380630 - ANA LUCIA

BRINCO FRANCISCO ANTONIO BRINCO (SP083563 - GEORGES TSOULFAS) MARIA AUGUSTA

GALEGO GERALDES BRINCO (SP187540 - GABRIELLE HAYDÉE TSOULFAS) ANTONIO MANUEL

BRINCO FRANCISCO ANTONIO BRINCO (SP187540 - GABRIELLE HAYDÉE TSOULFAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por FRANCISCO ANTONIO BRINCO, ANA LUCIA BRINCO e ANTONIO

MANUEL BRINCO, na qual pleiteia a revisão de benefício previdenciário.

Ocorre que, para o julgamento do feito, é necessária a apresentação da cópia integral do processo administrativo

relativo ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição originário da pensão por morte (NB

42/116.569.424-4), cópia do processo judicial nº 02070-1999-045-02-006, interposto perante à 45ª Vara do

Trabalho de São Paulo, contendo as principais peças, tais como: cópia da sentença, certidão de trânsito em julgado

e certidão de objeto e pé, bem como cópia integral da CTPS do Sr. Amador Porfírio Mendes Brinco, contendo

principalmente as anotações relativas a alteração de salário decorrentes da ação trabalhista.l

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresenta a documentação acima citada, sob pena

de preclusão da prova.

Incluo o feito em pauta de controle interno, somente para a organização dos trabalhos do juízo.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos
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requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se a realização da perícia. 

Int. 

 

0048867-94.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381032 - FILOMENO DAS

GRACAS SOARES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048497-18.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381058 - ANGELA MARIA

DE OLIVEIRA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0037693-88.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381165 - MARIA LUIZA

RUSSO (SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em tutela antecipada.

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre os processos, eis que, no de nº

00020326420074036126 a parte autora requereu benefício por incapacidade e neste feito requer a concessão do

benefício de aposentadoria por idade.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, eis que a parte não demonstrou efetivamente haver cumprido a carência

necessária para a concessão da aposentadoria por idade, havendo necessidade de parecer contábil para verificação.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Apresente a parte autora cópia da CTPS em sua total integralidade (capa a capa).

Publique-se. Intime-se.

 

0034407-05.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381071 - JULITA ALVES

DELGADO DA SILVA (SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Aguarde-se o decurso de prazo para a Autarquia.

Decorrido o prazo tornem conclusos para prolação de sentença, quando será apreciado o pedido de tutela.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente

apreciada após a oitiva da parte contrária e análise apurada do caso, por ocasião do julgamento. 

 

0047472-67.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381602 - IZA NICACIO

GUEDES ASSIS (SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044619-85.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380890 - MARINALVA

OLIVEIRA DE GOUVEIA (SP277904 - HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA, SP308229 - CAMILA

RODRIGUES MARTINS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0004532-87.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381276 - ADRIANA DE

SOUSA AVILA (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por este motivo, em decorrência dos princípios que norteiam os Juizados Especiais, especificamente da liberdade

na produção de prova e no livre convencimento do magistrado, determino a realização de perícia médica na

especialidade Ortopedia, a ser realizada no dia 09/01/2013, às 9h30, com o Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, na sede

deste Juizado, situado na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 

Deverá a parte autora, no dia da perícia, apresentar todos os documentos médicos de que dispõe, no original. Caso
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exames consistam em imagens, estas também deverão ser apresentadas.

Após anexação do laudo pericial, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, manifestem-se acerca do

mesmo.

Em seguida, voltem-me os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0032466-20.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381491 - JESUINA

AGUIAR RIBEIRO DOS SANTOS (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não obstante o requerimento feito na inicial, bem como na petição acostada aos autos em 22/10/2012, concedo o

prazo de 10 (dez) dias para que a autora junte aos autos documentos, atestados, relatórios e/ou prontuários

médicos que comprovem a necessidade de realização de perícia na especialidade Clínica Geral.

Intime-se.

 

0042462-42.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381068 - ANTONIO

EDUARDO DA SILVA (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo juntado. Decorrido o prazo, tornem conclusos

para sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em decisão. 

RELATÓRIO 

Versa o pedido sobre concessão/revisão de benefício previdenciário, proposta em face do instituto

previdenciário. 

Decorridas várias fases processuais, proferida sentença, constata-se, junto à Secretaria do Juizado Especial

Federal de São Paulo, um volume inaceitável de pendências com prazo vencido, portanto, em flagrante

descumprimento das ordens judiciais emitidas, no que tange à implantação/revisão de benefícios, e cálculos

de liquidação dos valores atrasados.  

É a síntese do processado. Passo a decidir. 

DECISÃO 

Trata-se de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, pertinente à concessão/revisão de

benefícios previdenciários. 

O compulsar dos autos noticia ausência de cumprimento de obrigação de fazer, correspondente à efetiva

implantação/revisão de benefício previdenciário, judicialmente determinada. 

O fato, numericamente considerável e extremamente preocupante, demanda atenção do Poder Judiciário.

Exige responsabilização da Administração Pública, gestora do erário público, constitucionalmente

compromissada com o pleno e efetivo cumprimento de decisões judiciais lastreadas em políticas públicas

delineadas na Carta Magna. 

Considerando-se a relevância do bem jurídico discutido nos autos, concernente à Previdência Social, e em

prosseguimento e decorrência do exposto: 

- determino o cumprimento, em 10 (dez) dias, da decisão concernente à implantação/revisão do benefício, a

contar da data da intimação pessoal da(o) Superintendente do INSS em São Paulo, ou de seu substituto

legal; 

- tratando-se de obrigação de fazer, tal como previsto no art. 461, §§s 3o e 4o do Código de Processo Civil,

imponho à parte ré, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, multa diária que arbitro em R$ 100,00

(cem reais), majorada em 50% (cinquenta por cento) a cada trinta dias, se e enquanto prevalecer o

descumprimento da ordem judicial, a incidir automaticamente após o transcurso do prazo fixado no item

antecedente; 

- sem prejuízo da multa acima estabelecida, imponho às autoridades indicadas, que descumpriram a ordem

específica a elas dirigida, a multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor de seus vencimentos,

majorada em 50% (cinqüenta por cento) a cada 30 (trinta) dias, enquanto prevalecer o descumprimento, a

incidir automaticamente após o transcurso do prazo fixado no item antecedente, ressalvado o exercício do

direito regressivo em relação a superiores hierárquicos, na medida em que tenham avocado ou assumido a

responsabilidade pela infração; 

- é de se esclarecer que os responsáveis pelo descumprimento oportunamente responderão, em direito de

regresso, pelo ressarcimento de multas e ônus decorrentes, suportados pela União Federal, na forma do art.

37, §§s 5o e 6o da Constituição; 

- envie-se cópia da presente decisão ao Presidente do INSS, haja vista o grande número de jurisdicionados
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que vêm comunicando nos autos a demora no cumprimento das condenações impostas à autarquia, logo,

em reiterado e inaceitável descumprimento das ordens judiciais, inclusive, para efeitos de eventual

apuração de falta funcional;  

- caso não seja cumprida a decisão no prazo ora concedido, expeça-se ofício com cópia desta decisão ao

Ministro da Previdência Social, haja vista o elevado número de decisões judiciais não cumpridas pela

autarquia tempestivamente. 

Observo que as presentes cominações não prejudicam a adoção de outras medidas eventualmente

convenientes ou necessárias à efetivação da prestação jurisdicional, enunciadas exemplificativamente no

art. 461, § 5o, do Código de Processo Civil. 

Na forma do art. 40, do Código de Processo Penal, encaminhe-se mensagem ao Ministério Público Federal,

inclusive, para apuração de eventual ato de improbidade administrativa nos termos do artigo 11, da lei n.

8429/92. 

Oficiem-se e intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0006496-52.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381694 - JOSE DARCY DE

PAULA RAMOS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN

VIEIRA ROXO, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012204-49.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381684 - GUSTAVO

EMILIANO NOBREGA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP142283 - LEILA

APARECIDA SALVATI, SP244830 - LUIZ GUSTAVO PIRES GUIMARÃES CUNHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001775-72.2012.4.03.6317 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381696 - CARLOS

ALBERTO DANTAS (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008228-34.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381692 - VERIVALDO

JOSE PEREIRA (SP184194 - REGINALDO BOUZON DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001143-94.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381698 - JUSCELI

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006972-56.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381693 - JOSE JOAO DE

LIMA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008789-58.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381691 - SONIA DE

OLIVEIRA PINTO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001365-62.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381697 - JOAO PEREIRA

FIALHO (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012028-75.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381686 - ALDENISIA DIAS

LEAL (SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011792-21.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381687 - SIDNEIA

APARECIDA IZABEL (SP278182 - EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

 

0048950-13.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381021 - MARCIO LUIZ

PORTO (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048534-45.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381052 - CELIA REGINA
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GONÇALVES (SP283418 - MARTA REGINA GARCIA, SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0055299-03.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379905 - LAERCIO DA

SILVA (SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo os documentos apresentados pelo autor.

Indefiro o agendamento de audiência para oitiva de testemunha, uma vez que o porte de arma de fogo pode ser

demonstrado por meio de prova documental.

Intimem-se.

 

0028699-71.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381655 - VANDIR

BARBOZA (SP288217 - ERIKA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o apontamento feito pelo médico perito em resposta ao quesito n. 17 do Juízo, constante do laudo

médico pericial acostado aos autos em 16/10/2012, intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte

aos autos cópia do prontuário médico, de forma a esclarecer se houve incapacidade pretérita, e em qual período

exatamente.

Intime-se.

 

0039258-05.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301365084 - VALDELICIO

EVANGELISTA DOS SANTOS (SP232404 - ED CARLOS SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DEFIRO a habilitação dos herdeiros acima mencionados(William Brasil Santos, Williman Silva dos Santos,

representado por sua mãe Joires Gomes da Silva, e Vagner Brasil Santos), uma vez que em relação a estes a

documentação necessária para tanto está completa, baseado no artigo 1060 do Código de Processo Civil e o artigo

112 da lei 8213/1991.

No presente caso, verifica-se pelo histórico dos documentos anexos ao processo, que o acórdão já transitou em

julgado.

Dessa forma, remetam-se os autos ao setor competente com vistas a expedição de ofício de obrigação de fazer

para pagamento parcial em favor dos herdeiros ora habilitados. Ressalto que a cota parte relativa ao herdeiro Sr.

Paulo Sérgio deverá permanecer vinculada ao “de cujus”, Sr. Valdelicio Evangelista dos Santos.

 À Divisão de Distribuição, Protocolo e Atendimento para alteração do pólo ativo desta demanda.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0026844-57.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381078 - MARIA

ESMILDA SANDOVAL CIFUENTE (SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vieram-me os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Contudo, entendo que somente após a manifestação da parte contrária acerca dos laudos médicos é possível

apreciar o pedido de tutela antecipada. E isso porque a data de início de incapacidade, assim como a configuração

do requisito da qualidade de segurado, implica em análise da vida contributiva do autor, ainda não anexada aos

autos.

Por outro lado, verifico que da leitura das provas que instruíram os autos, somadas a análise do sistema

DATAPREV, disponível à Procuradoria Federal, é possível a parte ré, se manifestar acerca de eventual proposta

de acordo, o que imprimirá maior celeridade ao feito.

Assim, postergo a apreciação da tutela antecipada para após o transcurso do prazo para manifestação da prova

produzida e eventual proposta de acordo.

 

Após, voltem conclusos os autos à 9ª Vara-Gabinete.

 

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0035071-36.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381669 - LUZIA

FERREIRA DA SILVA (SP220264 - DALILA FELIX GONSALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, defiro o pedido de antecipação de tutela e determino ao INSS que, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias da data da intimação desta decisão, proceda à implantação e pagamento do benefício aposentadoria por

invalidez à parte autora, sob as penas da lei.

Quanto ao início da incapacidade, faltou ao perito judicial outros elementos que demonstrassem data diversa da

perícia judicial. De outra parte, o benefício anteriormente recebido pela autora, ao que parece, tever origem em

enfermidade diversa da constatada nestes autos.

Dessa forma, faculto à autora a juntada, no prazo de 30 (trinta) dias, de outros documentos médicos que possam

comprovar o início da incapacidade em outra data, bem como cópia integral do processo administrativo referente

ao NB 31/548.522.046-7, notadamente da perícia médica, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0048480-79.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381063 - FRANCISCA

FRANCILDA DE SOUSA (SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada deduzido na inicial - CPC 273.

 

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Esclareçam as partes, no prazo de 10 dias, se pretendem produzir provas em audiência.  

Caso a resposta seja negativa ou não haja manifestação, fica cancelada a audiência, que permanecerá no

painel de audiências apenas para a organização dos trabalhos do juízo. 

Intimem-se. 

 

0019592-37.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379910 - AUREA ROSA

FERREIRA (SP166235 - MÁRCIO FERNANDES CARBONARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045619-91.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379908 - ASSEMBLER

IND E COM DE CHICOLTS ELET E AUTOS PEÇAS LTDA EPP (SP302338 - SEBASTIÃO PEREIRA E

SOUZA LEÃO, SP275065 - THAYNAH ELIS TEIXEIRA GALVÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0020583-76.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379909 - MARGARIDA

MARIA DA SILVA (SP260907 - ALLAN SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente

apreciada após a oitiva da parte contrária e análise apurada do caso, por ocasião do julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0048537-97.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380958 - MARIA JOSE

SILVA DOS SANTOS (SP158144 - MARCO ANTONIO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047566-15.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381064 - MANOEL

LOPES DAS NEVES (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0029577-98.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381134 - GALDINO

MONTEIRO NETO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

O v. acórdão condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios no montante de R$ 700,00 (Setecentos

reais).
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Por isso, intime-se a CEF para que efetue o depósito, no prazo de em 10 (dez) dias.

 

Int.

 

0042967-33.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301350687 - ARISSON

FRANKLIN VIANA COELHO (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a perícia designada.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada

por ocasião do julgamento. 

 

Registre-se e intime-se. 

 

0048805-54.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381036 - MARTA

RODRIGUES DOS SANTOS VITOR (SP255743 - HELENA MARIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048873-04.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381029 - LUCIANO

MATIAS DE AQUINO (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048487-71.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381061 - MARCELO

GOMES MONTEIRO (SP187868 - MARIA LÚCIA ALVES DE ASSIS, SP295362 - CELSO FRANCISCO

MANDARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0049806-45.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380849 - JOSE RICARDO

DA SILVA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Petição anexa em 16.08.2012:Diante da existência de divergência entre os cálculos efetuados pela parte autora e

os elaborados pelo União, determino a remessa dos autos à Contadoria do Juizado para que se possa dirimir a

dúvida.

Com a juntada do parecer contábil, dê-se vista às partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem.

Após, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se.

 

0047658-90.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380585 - ROSEMARY

WADA (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do

ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da

Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o

feito juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até 03 (três) meses anteriores à propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade

fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do requerente, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG do declarante.

Regularizados os autos, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0044758-37.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380588 - LOURIVAL

APARECIDO SANTANA (SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do
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cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF do menor

MATEUS APARECIDO CASTRO SANTANTA, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

Intime-se.

 

0033195-17.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301372597 - EDUARDO DE

JESUS MIRANDA SOUZA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do teor do ofício encaminhado pelo Juízo da Infância e Juventude do Foro Regional II - Santo Amaro e

anexado aos autos em26.10.2012, suspendo o processo por 30 (trinta) dias, para que sejam tomadas as medidas

judiciais paraperante a Justiça Estadual para regularização da representação da parte autora, nos termos da decisão

proferida em 16.05.2012, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intimem-se.

 

0047987-05.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380109 - CELMA

OLIVEIRA DA SILVA (SP109165 - FELICIO ALVES DE MATOS, SP251415 - CLEIDE MATTOS

QUARESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há

identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa

julgada.

Assim, dê-se prosseguimento ao feito.

Passo à análise do pedido de tutela:

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei

federal nº 1.060/1950.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada.

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de enfermidades de natureza ortopédica ,

mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da

tutela, fica esta, por ora, indeferida.

Dê-se regular prosseguimento ao feito.

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora,

decreto segredo de justiça.

Anote-se.

Intime-se.

 

0007551-25.2012.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380973 - ERICK ALVES

DE OLIVEIRA (SP310274 - WANDERLEY ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Chamo o feito à ordem.

 

Reconsidero, parcialmente, a decisão publicada em 22/11/2012, em relação à juntada de documento

comprobatório do estado de coma do autor.

 

Concedo prazo de dez (10) dias para juntada de cópias de CPF's e RG's do autor e da curadora.

 

Após o cumprimento, aguarde-se o prazo para contestação.

 

Intimem-se.

 

0027107-65.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381622 - WASHINGTON

LUIS FERREIRA FELIX (SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Diante do quanto requerido em petição de 22/11/2012 e das informações constantes do banco de dados do réu,

oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que, no prazo de trinta dias, cumpra a obrigação de fazer

reconhecida em sentença, pagando em complemento positivo os valores referentes ao período 01/10/2007 a

30/09/2012.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0048142-08.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380076 - WANDERSON

LOPES SILVA (SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Int.

 

0017532-78.2012.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380616 - TRANSLOG

TRANSPORTE EXPRESSO LTDA EPP (SP250285 - RONALDO DOMENICALI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

 

Ciência da redistribuição do presente feito.

 

TRANSLOG TRANSPORTE EXPRESSO LTDA EPP, qualificada nos autos, propõe a presente ação cautelar, em

face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, objetivando a exibição do contrato de empréstimo nº

21.4055.734.0000.147/60, firmado em 11/04/2012, através da agência 4055 - conta corrente 1900-9.

 

Relata que a CEF reteve as vias do contrato para assinatura dos seus representantes e que por inúmeras vezes

tentou receber sua via do contrato, porém sem êxito, o que gerou reclamação na central de atendimento sob nº

107870262, sustenta ainda, que a atitude injustificada da CEF em lhe fornecer a via do contrato de empréstimo,

ocasionou restrições em alguns veículos de sua propriedade, impossibilitando a parte autora de transferi-los à

terceiros.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Pelo que se depreende dos autos, não constam quaisquer documentos que demonstrem que a parte autora tenha

requerido administrativamente sua cópia do contrato, além da alegação de protocolo gerado através da central de

atendimento (nº 107.870.262), sem data do requerimento.

 

Em relação ao pedido de exibição de documento, o Código de Processo Civil dispõe que:

 

Art. 357. O requerido dará a sua resposta nos 5 (cinco) dias subseqüentes à sua intimação. Se afirmar que não

possui o documento ou a coisa, o juiz permitirá que o requerente prove, por qualquer meio, que a declaração não

corresponde à verdade.

Art. 358. O juiz não admitirá a recusa:

I - se o requerido tiver obrigação legal de exibir;

II - se o requerido aludiu ao documento ou à coisa, no processo, com o intuito de constituir prova;

III - se o documento, por seu conteúdo, for comum às partes.

(destacou-se)

 

 

E, diante da falta de provas relativas ao seu pleito, entendo necessária a vinda da resposta da ré.
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Cite-se a CEF com urgência.

 

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

 

0048865-27.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381033 - JOSE ALVES

DA SILVA (SP138185 - JOAQUIM AUGUSTO DE ARAUJO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048810-76.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381035 - FERNANDA DE

MENEZES (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048491-11.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381060 - ROBERTO

LEMES DA SILVA (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048600-25.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381050 - WILSON

ROBERTO GOMES (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc., 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária,

não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca à concessão do

benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova. 

Outrossim, mister se faz aferir, mediante perícia médica, não só a existência de incapacidade, mas,

também, se esta é relativa apenas à atividade habitual ou também a outras atividades, pois, na hipótese de

se tratar de incapacidade permanente apenas para as atividades habituais, a solução não seria a concessão

de aposentadoria por invalidez, mas, sim, de manutenção de auxílio-doença, com a submissão da segurada

à reabilitação profissional.  

 

Assim, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência

dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Int. 

 

0047918-70.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301378957 - MARIA LUIZA

MARTINS (SP093681 - PEDRO LUIZ NAPOLITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047913-48.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301378960 - IRIS ALVES

DOMICIANO DOS SANTOS (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0045603-69.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381254 - ANA PAULA

DOMINGUES GOMES (SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Ao Setor de Perícia Médica, para agendamento de perícia na especialidade médicaPsiquiatria.

Intime-se.
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0037214-95.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381014 - MARIA LUCIA

PEDRO CORREA DE CARVALHO (SP274300 - FABIO LUIS ZANATA, SP226824 - FABIO ALVES LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

O art. 333 do Código de Processo Civil determina que o ônus da prova é da parte autora quanto aos fatos

constitutivos de seu direito e os documentos necessários ao conhecimento da causa já deveriam ter sido juntados

na petição inicial, conforme art. 283 do C.P.C., não cabendo ao Poder Judiciário substituir-se à parte na

comprovação de seu direito, ressalvada a hipótese dos arts. 355 e seguintes do C.P.C., que pressupõem a recusa

por parte de quem detém o documento, o que não foi demonstrado no caso em tela.

 

Observo também que a parte autora está representada por profissional qualificado, inscrito nos quadros da Ordem

dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo,

em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994

(artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

 

Indefiro, portanto, o pedido para que o réu junte o processo administrativo.

 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, para trazer aos autos cópia integral do

processo administrativo, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

 

Cite-se o réu para contestar no prazo de trinta (30) dias.

 

Intime-se.

 

0023578-62.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301373906 - MIGUEL

BELARMINO DE OLIVEIRA (SP169167 - ALDA FERNANDES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por MIGUEL BELARMINO DE OLIVEIRA, em face do INSS visando a concessão de

benefício previdenciário.

Considerando que não consta no CNIS a rescisão do vínculo empregatício com a empresa LSI -

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/A e nem mesmo a existência do vínculo empregatício com a empresa

PONTUAL COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA., a qual está registrada na CTPS do autor com rescisão em 13 de

abril de 2012 (fls. 15 da inicial), intime-se o autor, para que no prazo de 10 (dez) dias traga aos autos o contrato de

rescisão com a empresa LSI - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/A, o contrato de admissão e rescisão com a

empresa PONTUAL COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA., bem como cópia integral da CTPS.

 Após, tornem conclusos.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada

por ocasião do julgamento. 

Registre-se e intime-se. 

 

0048868-79.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381031 - MARIA JOSE

DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048798-62.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381040 - ATAIDE

VIEIRA DE ALCANTARA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0048498-03.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381057 - JOSE

SEVERINO DIAS (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0049406-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379628 - CARLOS
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ALVES FALCONE (SP021406 - ANTONIO CARLOS RIVELLI, SP123213 - MARISTELA DANIEL DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por CARLOS ALVES FALCONE, em face do INSS visando a concessão de benefício

previdenciário.

Considerando que a esposa do autor informou que o mesmo retornou ao trabalho em 02.02.2011, intime-se a parte

autora para que no prazo de 10 (dez) dias traga aos autos documentos que comprovem tal emprego (data de

admissão e rescisão), bem como junte cópia integral da CTPS.

 Após, tornem conclusos. 

Intimem-se.

 

0048860-05.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381034 - DARCY

PAULINA CAMPOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

 

Concedo o prazo de 10 dias para a parte autora juntar cópia integral da CTPS (capa a capa) e/ou guias de

recolhimento.

 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a perícia já designada.

 

Int.

 

0057531-22.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381259 - RAIMUNDA

NONATA DA SILVA (SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexa em 28.09.2012: Os documentos anexos aos autos não são suficientes para elaboração dos cálculos

pela Contadoria Judicial.

Sendo assim, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a autora junte aos autos cópia da

contagem de tempo de contribuição que serviu de base para o deferimento do benefício (NB 115.762.923-4, sob

pena de preclusão da prova. Esclareço que, referido documento é imprescindível para julgamento do feito e não

consta na cópia do processo administrativo juntado aos autos anteriormente pela autora.

Incluo o feito em pauta de controle interno, somente para a organização dos trabalhos do juízo.

Intime-se.

 

0042148-96.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380683 - VERONICA

SANTIAGO DA SILVA (SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho a decisão anterior por seus próprios fundamentos. Int.

 

0014846-92.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381583 - VERA LUCIA

VENANCIO LEITE (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

 

O laudo pericial e os esclarecimentos prestados pela perita judicial, Dra. Marta Candido, estão contraditórios e não

oferecem a necessária segurança a este Juízo para acolher a respectiva conclusão.

 

Isso porque no laudo pericial anexado em 22/06/2012, a perita afirmou que a autora estaria recebendo

aposentadoria por invalidez, o que não ocorre no presente caso, e que a doença teria acarretado a redução

persistente de sua capacidade funcional.

 

Instada a prestar esclarecimentos, ratificou a conclusão do laudo pericial.

 

Novamente intimada a prestar esclarecimentos, tendo em vista a não concessão de aposentadoria, bem como

determinado que indicasse inequivocadamente a existência de incapacidade parcial e permanente ou redução da

capacidade profissional, a justificar a concessão de auxílio acidente previdenciário, afirmou que a autora apresenta
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incapacidade total e permanente desde 09/06/2010, data da cessação do benefício de auxílio doença.

 

Dessa forma, por não estar a questão suficientemente esclarecida, determino a realização de nova perícia médica

judicial, nos termos do artigo 437 do CPC.

 

Designo perícia médica, com médico clínico, a ser realizada em 04/02/2013, às 14:00 horas, com a Dra. Nancy

Segalla Rosa Chammas, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, oportunidade em que à autora será facultada a

apresentação de todos os documentos médicos que possua para comprovação da sua incapacidade em relação à

referida especialidade médica, sob pena de preclusão da prova.

 

O perito judicial deverá esclarecer a este Juízo se a autora possui incapacidade parcial e permanente ou redução da

capacidade profissional, a justificar a concessão de auxílio acidente previdenciário, conforme o pedido formulado

na inicial.

 

A parte autora também deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002895-04.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381083 - MONICA CARI

DE SOUZA (SP191588 - CLAUDIA MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

 

Diante da desnecessidade de produção de prova oral, cancelo a audiência designada.

 

Sem prejuízo, designo exame médico pericial para o dia 07/02/2013, às 15h30min, a se realizar neste Juizado, aos

cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto.A autora deverá comparecer acompanhada de seu curador provisório e

munida de todos os documentos médicos que possuir.

 

Não obstante, concedo à parte autora o prazo de dez dias para juntada de eventual laudo médico oficial elaborado

nos autos do processo de interdição, seja o atual, seja o anterior. Com a juntada de referido documento, remetam-

se os autos à conclusão para deliberações quanto a necessidade de realização do exame pericial.

 

Intime-se o réu para que conteste no prazo de trinta dias.

 

Intime-se a autora e o Ministério Público Federal.

 

0030260-33.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379343 - MARIA

ROSARIA ALVES RIBEIRO (SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, observando os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da

liberdade do magistrado na produção da prova, determino a realização de perícia, na especialidade ortopedia, com

a Dra. Priscila Martins, no dia 19/12/2012 às 10h, na sede deste Juizado, situado na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo/SP.

 

Deverá a parte autora, no dia da perícia, apresentar todos os documentos médicos de que dispõe, no original. Caso

exames consistam em imagens, estas também deverão ser apresentadas.

Após anexação dos laudos periciais, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, manifestem-se acerca dos

mesmos.

Em seguida, voltem-me os autos conclusos.

Int.
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0039081-26.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381108 - FLORIANO

AMARAL SANTOS (SP237378 - PAULO DE OLIVEIRA LUDUVICO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo

administrativo, contendo a contagem de tempo apurada pelo INSS quando do indeferimento, bem como cópias de

todas CTPS e eventuais carnês de recolhimento, pois são documentos indispensáveis para o julgamento do feito.

 

Cite-se o INSS para contestar no prazo de trinta (30) dias.

 

Intimem-se.

 

0048648-81.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380052 - MARIA DE

JESUS SOUZA SANTOS (SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão. Não há como, em análise sumária, verificar os requisitos necessários à

concessão do benefício pleiteado, máxime em razão da necessidade de comprovação de dependência frente ao

falecido, questão que demanda produção de provas sob o crivo do contraditório, não havendo verossimilhança

satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada.

Ademais, o pedido administrativo aparentemente foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição

do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Providencie a autora, em 60 dias, a juntada de cópia integral do processo administrativo.

Intimem-se.

 

0026366-49.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301376890 - SEVERINO

PEREIRA BARBOSA (SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se à empregadora da parte autora para que, em 10 dias, apresente informações e documentos que

comprovem: (a) o último dia trabalhado pelo autor; (b) todas as remunerações que lhe foram pagas de janeiro de

2008 até a presente data.

Com a juntada do documento, manifestem-se as partes em 5 dias.

Após, venham conclusos.

Intimem-se.

 

0056735-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381460 - MARIA

TEREZA DE CARVALHO SILVA (SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ciência à parte autora acerca do ofício apresentado pelo INSS noticiando o cumprimento da liminar concedida na

sentença.

Após, remetam-se os autos às Turmais Recursais da Seção Judiciária de São Paulo para julgamento do recurso

interposto.

Cumpra-se.

 

0017148-94.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379623 - TAMIRES

MOREIRA DOS SANTOS (SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 15 dias para que traga aos autos termo de rescisão do contrato de trabalho.

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos em princípio dispensa a produção de prova em audiência, cancelo

a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos do Juízo.

Intimem-se.

 

0020717-06.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380231 - ANTONIA

VIANA CARVALHO DE ALMEIDA (SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face da certidão anexa aos autos em 13.11.2012, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora
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forneça a este Juízo, o endereço completo de suas ex-empregadoras, Sras. Elisa Vianna e Maria Inês A. Moura,

sob pena de preclusão da prova.

Após, intimem-se as Sras. Elisa Vianna e Maria Inês A. Moura, para que compareçam à audiência de instrução e

julgamento, agendada para o dia 07.06.2013, às 15:00 horas, para prestarem depoimento como testemunhas do

Juízo, as quais deverão ficar cientes do disposto no artigo 412 do CPC ("A testemunha é intimada a comparecer à

audiência, constando do mandado dia, hora e local, bem como os nomes das partes e a natureza da causa. Se a

testemunha deixar de comparecer, sem motivo justificado, será conduzida, respondendo pelas despesas do

adiamento"). Consigno que, as testemunhas do juízo poderão ser intimadas por via postal (cf. endereço que deverá

ser fornecido pela autora).

Intimem-se.

 

0048264-21.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380064 - JESUINA SILVA

SUTER (SP213589 - WALKIRIA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, ausentes os requisitos da lei (CPC 273), INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

 

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada.

 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte cópia integral de sua(s) CTPS (s).

 

 Cite-se. Intime-se.

 

0046226-36.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301378969 - JOSE DALMIR

LINHARES DANTAS (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de

cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Observo que se faz

necessário o exame pela contadoria judicial acerca da regularidade dos vínculos empregatícios, das contribuições

para o sistema, do tempo de serviço ou de contribuição, bem como da atividade exercida em condições especiais,

o que é indispensável para a verificação da existência de elementos suficientes sobre os requisitos legais do

benefício pretendido e, por conseguinte, para a verificação da existência de prova inequívoca do alegado.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Assim, após a manifestação da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por

ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se. Cite-se.

 

0048877-41.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381028 - LUIZ ANTONIO

DE ANDRADE (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intimem-se.

 

0046063-61.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381600 - ANTONIO

MIGNELLA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Reitere-se a intimação da CEF para cumprimento da decisão proferida em 14.09.2012, no prazo de 30 dias.

 

0048490-26.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380950 - ISABEL LOPES

SOUZA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há

identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa

julgada.
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Passo à análise do pedido de tutela:

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei

federal nº 1.060/1950.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada.

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de enfermidades de natureza ortopédica,

mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da

tutela, fica esta, por ora, indeferida.

Dê-se regular prosseguimento ao feito.

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora,

decreto segredo de justiça.

Anote-se.

Intime-se.

 

0004185-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301378709 - MARIA

VENCESLAU SOUZA DO NASCIMENTO (SP150480 - JOEL JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Peticiona a parte autora requerendo o pagamento referente à multa pelo atraso na implantação do benefício de

aposentadoria por idade.

Sentença proferida em 03/02/2011, com concessão de aposentadoria por idade a partir da DER em 03/09/2008.

O INSS foi intimado, em 09/02/2011, mediante o Ofício nº 662/2011, para cumprimento da tutela antecipada

concedida na sentença de mérito, com o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para o efetivo cumprimento.

Em 01/06/2011, a decisão judicial foi devidamente cumprida, com a implantação do benefício NB

41/156.973.955-0, conforme demonstrado no histórico de créditos anexado aos autos, inclusive com o pagamento

referente ao período compreendido entre 01/01/2011 a 31/05/2011.

Vale a pena ressaltar que a parte autora não noticiou o descumprimento da decisão judicial, vindo a fazê-lo

somente em 21/06/2011, ao tempo do cumprimento da implantação do benefício.

Verifico ademais pelo Histórico De Créditos que os valores pagos correspondem desde janeiro de 2011, portanto

pagos conforme sentença.

Desta forma, indefiro o requerido pela autora em suas petições.

Diante da certidão do trânsito em julgado e do pagamento dos atrasados. Dê-se baixa nos autos e,

conseqüentemente, ao arquivo.

Int. Cumpra-se.

 

0047733-32.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379738 - PAULO GERSON

VALESI DA SILVA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA SILVA

GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende deperícia

médica,a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo.

Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte

autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela.

Ao setor de perícias para o agendamento necessário.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos em princípio dispensa a produção de prova em audiência,

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel de audiências apenas para organização dos trabalhos

do Juízo. 

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260

do Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá

informar, no prazo de 15 dias, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas

às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que

optou por litigar pela totalidade dos valores.  
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No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os

documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

Por fim, caso não esteja acostado aos autos, a parte autora deverá apresentar em 45 dias a cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da demanda.  

Intimem-se. 

 

0025775-24.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379810 - LILIANA

MARILICE BONILHA (SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016748-80.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379822 - JOSE

IRINALDO DOS SANTOS (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO

JUNIOR)

0017014-67.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379821 - VICTOR

KIMYTE DOY (SP307353 - SAMANTHA DE SOUZA SANTOS PO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017545-56.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379820 - ALZIRA

GRACIANO (SP156442 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020102-16.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379815 - PAULA LOPES

LUCINDA TELHADA BERNARDO (SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015835-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379824 - LUIZ ANTONIO

DE SOUZA (SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025018-93.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379812 - MAURICIO

SABUGARI (SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014020-66.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379828 - JOSE PEREIRA

DOMINGUES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019915-08.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379816 - JOSE CARLOS

BARDELLI (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019111-40.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379818 - KURT DAVID

WISSMANN (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA

CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015805-97.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379825 - JOSE

FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022094-46.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379814 - JOAO SENA DE

OLIVEIRA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015285-40.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379827 - AROLDO

RODRIGUES CARDOSO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018075-60.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379819 - IZABEL

CARMO LIMA (SP280409 - SONIA REGINA CRISTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022367-88.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379813 - JOSE DANIEL

BASILIO (SP118930 - VILMA LUCIA CIRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025677-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379811 - GILSON

SCHIMITEBERG (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO, SP161955 - MARCIO PRANDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0019250-89.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301379817 - LUIZ DO

NASCIMENTO COSTA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0048519-76.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380351 - ANTONIO DE

BARROS SANTOS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE

FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

 

0048604-62.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380054 - JOSEFA AMELIA

DA SILVA (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, ausentes os requisitos da lei (CPC 273), INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

 

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada..

 

 

 Cite-se. Intime-se.

 

0036292-59.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381893 - ANDRELINA

MARIA DE SANTANA (SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Visto, etc...

Tendo em vista que não houve o cumprimento integral do Ofício n.º 25584/2012, expedido a APS (São Paulo-

Guarulhos) por força da decisão proferida em 04.07.2012, e tendo em vista ainda que o mandado de busca e

apreensão expedido anteriormente foi devolvido sem cumprimento, expeça-se novo mandado de busca e

apreensão.

Ademais, intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo de 30 dias, copia integral dos prontuários

médicos relativos ao tratamento realizado pela autora na época em que esteve em gozo do beneficio de auxilio

doença NB 31/502.237.347-8, bem como demais documentos úteis a verificação de existência de incapacidade

nesse período.

Com a apresentação dos documentos acima referidos, remetam-se os autos ao perito judicial, Dr. Élcio Rodrigues

da Silva, para que o mesmo esclareça a esse juízo se é possível reconhecer incapacidade no período de 25.07.2004

a 01.06.2007.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0043867-16.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380589 - ESPEDITA

FIRMINO DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente a parte autora cópia do RG e CPF/MF em nome de FERNANDA RODRIGUES DA SILVA, no prazo

de 10 dias.

Após, conclusos para sentença.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado

Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está

suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas

alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se.  

 

0048258-14.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380066 - JOSUE DE
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SOUSA COSTA (SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048174-13.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380070 - JOAO

DELANHESE (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende

deperícia médica,a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida

prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a

pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

 

0048603-77.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381049 - OSVALDO

MENDES (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048523-16.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381054 - DANIEL

AMPARO GOMES (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0026449-36.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381493 - PAULO

FERNANDO SERAFIM FONSECA (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante da divergência acerca dos cálculos de liquidação de sentença, remetam-se os autos à contadoria judicial

para elaboração de parecer.

Intimem-se.

 

0036035-34.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380905 - THAIS

APARECIDA STANO (SP185077 - SERGIO STEFANO SIMOES, SP224227 - JOICE CALAFATI ALVES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos em execução.

 

Chamo o feito à ordem.

 

Trata-se de ação em que Thais Aparecida Stano obteve a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social à

implantação do auxílio-doença no período 30/10/2009 a 05/05/2010.

 

Instada por duas vezes ao cumprimento da obrigação de fazer e apresentação dos cálculos, a autarquia apenas

juntou documento obtido de seu sistema de informações, sem apresentar qualquer planilha de valores.

 

Considerando-se o reiterado descumprimento pelo réu, a indisponibilidade dos interesses em discussão e,

principalmente, as peculiaridades do caso, no qual houve pagamento do benefício por antecipação do provimento

judicial, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para seja apurado o valor de atrasados nos termos do

julgado.

 

A apuração deverá considerar o montante que foi pago a título de antecipação do provimento judicial até a data da

prolação da sentença (10/12/2010), procedendo-se ao devido desconto.

 

Quanto ao período posterior à prolação da sentença (10/12/2010), considerando-se que o réu foi imediatamente

cientificado da revogação da tutela, a autarquia previdenciária poderá efetuar medidas administrativas ao seu

recebimento, sendo certo, porém, que referido pagamento a maior não integra o objeto da presente demanda. Em

decorrência, torna-se impertinente a consideração dos valores apresentados pelo réu em ofício de 29/07/2011.
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Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007906-48.2010.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381010 - MANOEL

HERMENEGILDO FERREIRA (SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 19/11/2012: reitere-se ofício ao réu para cumprimento da obrigação de fazer consistente na atualização

da renda mensal do benefício do autor, conforme sentença transitada em julgado, no prazo de dez dias. Int.

Cumpra-se.

 

0043356-18.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381067 - JOSE DIONISIO

RODRIGUES (SP109165 - FELICIO ALVES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em tutela antecipada.

 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre os processos, eis que, no de nº

00340757220114036301 a parte autora requereu o restabelecimento do auxílio doença NB 31/522.357.885-2

desde a cessação e neste feito requer a concessão do benefício de auxílio-doença NB 31/552.162.707-0, com

pedido indeferido administrativamente em 30/06/2012.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão.

 

Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de cognição sumária, pois,

embora conste dos autos relatórios médicos trazidos pelo autor, não foi possível constatar a sua incapacidade

atual, sendo imprescindível que perito judicial, equidistante das partes e da confiança do juízo, ateste a condição

da parte autora.

 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

 

Aguarde-se a perícia já designada.

 

Int.

 

0048879-11.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381027 - MARCEL KAC

(SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, ausentes os requisitos da lei (CPC 273), INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

 

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada para 14/12/2011 às 15h30 neste Juizado Especial Federal (4º

andar).

 

 Cite-se. Intime-se.

 

0008169-46.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380626 - ANEZIO

GARCIA (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação em que ANEZIO GARCIA objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante averbação de tempo de serviço urbano e conversão de atividade especial em comum.

Controvertem as partes quanto aos seguintes períodos de atividade urbana comum: a) 26.03.73 a 28.01.74 e b)

19.07.93 a 24.08.93; bem como quanto ao período de atividade especial de 22.07.71 a 21.08.72.

Tendo em vista que os períodos de atividade urbana de 26.03.73 a 28.01.74 e de 19.07.93 a 24.08.93 foram

registrados extemporaneamente na CTPS e no CNIS, respectivamente, converto o julgamento em diligência para

que o autor complemente a prova apresentada, trazendo aos autos outros documentos a exemplo de extrato

analítico de FGTS, ficha de registro de empregados, termo de rescisão do contrato de trabalho, contracheques,
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livro de ponto, contribuição sindical, RAIS, etc.

Além disso, esclareça a parte autora se pretende produzir provas em audiência.

Caso a resposta seja negativa ou não haja manifestação no prazo, fica mantida a audiência no painel apenas para a

organização dos trabalhos do juízo, ficando as partes cientes de que está dispensado seu comparecimento.

Prazo: 30 dias.

Intimem-se.

 

0000118-90.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380972 - ALINE

COSTABILE RODRIGUES (SP297617 - JOSE ADRIANO DE OLIVEIRA) X IBAMA INST BRAS DO MEIO

AMBIENTE E DOS REC NAT RENOVAVEIS

Manifestem-se as partes sobre os cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. No caso de

discordância, apresentem os cálculos que entendem como corretos.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

0048917-23.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381025 - VALDECY ROSA

DE JESUS (SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.,

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, em especial sem a oitiva da parte contrária.

Faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições

para o sistema, indispensáveis a verificação da qualidade de segurado do falecido, bem como a dilação probatória

acerca da qualidade de dependente econômica da parte autora.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Int.

 

0048617-61.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381047 - DUPLE SANTOS

SILVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Aguarde-se a realização da perícia.

Int.

 

0047817-33.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301378962 - NILTON

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIAYEDA ALVES

GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos, etc...

 

Trata-se de ação declaratória de inexistência de obrigação tributária cumulada com repetição de indébito onde o

autor objetiva a antecipação dos efeitos da tutela para detemrinar à requerente que forneça os valores pagos pela

Requerente no período de janeiro de 1989 a dezembro de 1995.

Indefiro o pedido formulado já que a apresentação de tais documentos cabe à autora, razão pela qual defiro prazo

de 30 dias para que esta traga aos autos planilha onde conste os recolhimentos efetuados pela empresa

ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL bem como comprovante de recolhimento dos tributos.

Cite-se.

Int.

 

0048543-07.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381051 - RUTH MARIA

RICARDO (SP282949 - MARIA JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Posto isso, ausentes os requisitos da lei (CPC 273), INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

 

Cite-se. Intime-se.

 

0034718-93.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381069 - MARIA

SOLANGE DE LIMA AZEVEDO (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em que pesem os motivos a justificar a apreciação do pedido de tutela antecipada, tenho como indispensável a

prévia oitiva da parte contrária sobre o(s) laudo(s), em homenagem ao princípio do contraditório

Assim, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o INSS para que, no mesmo prazo de 15 dias, apresente proposta de acordo.

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0049769-18.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381865 - HAILTON

COSTA DE PAIVA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Assim, diante da existência de divergência entre os cálculos apresentados pela parte autora e os elaborados pela

União, determino a remessa dos autos à Contadoria do Juizado para que se possa dirimir a dúvida.

Com a juntada do parecer contábil, dê-se vista às partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem.

Após, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se.

 

0046787-60.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380406 - ESTHER

MARIA ARAUJO CANABARRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de ação ajuizada por ESTHER MARIA ARAUJO CANABARRO em face do INSS em que postula a

revisão de seu benefício previdenciário, mediante aplicação dos índices de 2,28% e 1,75%, a partir de 06/1999 e

05/2004, respectivamente, tendo em vista o percentual de reajuste aplicado aos novos tetos instituídos pelas

emendas constitucionais nºs 20/1998 e 41/2003.

DECIDO.

Os documentos acostados com a inicial pertencem a FUAD AR FILHO (pp. 10 a 14), que não integra a relação

processual.

Dessa forma, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que o advogado subscritor da petição

inicial regulariza o feito, bem como traga aos autos cópia de seu RG, CPF, como comprovante de residência

contemporâneo ao ajuizamento da ação, procuração, carta de concessão do benefício e declaração de

hipossuficiência em nome do titular da ação.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Aguarde-se a perícia já designada. 

 

Int. 

 

0048505-92.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381056 - FRANCISCO

CLAUDINO DE CARVALHO (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048797-77.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381041 - ANTONIO

MONTEIRO DE SOUSA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0052711-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381283 - SILVERIO

DOMINGOS DOS SANTOS (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando os autos verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento.

 

Anoto que esta ação foi ajuizada em 17/11/2011, época na qual o valor de alçada deste Juizado era R$ 32.700,00

(TRINTA E DOIS MIL SETECENTOSREAIS).

 

A Contadoria Judicial elaborou o cálculo dos valores atrasados que a parte teria direito na data do ajuizamento da

ação e chegou a valor substancialmente maior, qual seja, R$ 35.520,71 (TRINTA E CINCO MIL QUINHENTOS

E VINTEREAISE SETENTA E UM CENTAVOS)

 

Diante deste fato, determino a intimação da parte autora, para que a mesma esclareça, no prazo de 5 (cinco) dias,

se renuncia ao valor excedente ao teto deste Juizado no momento do ajuizamento da ação, calculado na forma do

artigo 260 do Código de Processo Civil.

 

Caso não haja manifestação no prazo assinalado haverá remessa para a Vara Previdenciária, em virtude do

disposto na Súmula 17 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JEF, que tem o seguinte teor:

 

"Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal para fins de competência."

 

Decorrido o prazo tornem conclusos a essa Magistrada.

 

Intimem-se.

 

0048184-57.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380067 - DEUSDETE

SILVA CRUZ (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei

federal nº 1.060/1950.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada.

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de enfermidades de natureza ortopédica

e clínica médica, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da

tutela, fica esta, por ora, indeferida.

Dê-se regular prosseguimento ao feito.

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora,

decreto segredo de justiça.

Anote-se.

Intime-se.

 

0048777-86.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380582 - MARINEZ

ALVES NOGUEIRA LIMA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a divergência de seus dados cadastrais tendo em vista que

na qualificação da petição e em seu documento de identidade consta MARINEZ ALVES NOGUEIRA, ao passo

que no cartão de CPF/MF consta MARINEZ ALVES NOGUEIRA LIMA (petição inicial, pág. 08).

Se necessário, providencie a correção do nome junto à Secretaria de Segurança Pública, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

 

0048667-87.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381044 - VANIA MARIA

DA SILVA (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) DAYANE CRISTINA FESTA (SP151699

- JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Diante do exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a

oitiva da parte contrária e análise apurada do caso, por ocasião do julgamento.

Int.

 

0021928-48.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381582 - DAVI BESERRA

DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) ELISANGELA BESERRA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) DAVI BESERRA DA SILVA

(SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) ELISANGELA BESERRA (SP218034 - VIVIANE ARAUJO

BITTAR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) DAVI BESERRA DA SILVA (SP218034 - VIVIANE

ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por se tratar verba de caráter alimentício, defiro o requerido e determino a expedição de oficio à instituição

bancária para a liberação do depositado à ordem da Justiça Federal para este processo em nome da mãe e

representante legal, Sra. ELISANGELA BESERRA, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 319.691.568-

99, que ficará responsável pela reversão destes valores em proveito da parte autora sob as penas da lei.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0032061-52.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381610 - MARGARETH

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que já houve levantamento dos valores em atraso, bem como o cumprimento da obrigação de fazer,

dou por satisfeita a obrigação contida no julgado.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0048871-34.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381030 - DAYANA

CATARINA SARAIVA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, presentes os requisitos legais, uma vez que evidentemente verossímil o direito da parte autora, a

urgência configurada pela natureza alimentar e patente a reversibilidade da medida, DEFIRO o pedido de tutela

antecipada deduzido na inicial - CPC 273 -, pelo que determino que o INSS implante benefício de auxílio-doença

NB 552.601.975-2, desde a DER em 10/09/2012, DIP a partir de 01/01/2012, no prazo improrrogável de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena de serem tomadas medidas legais.

 

Oficie-se para cumprimento da tutela ora concedida.

 

Á Divisão Médico Assistencial para verificação da possibilidade de antecipação da data da perícia médica,

considerando a gravidez da parte autora.

 

Com a juntada do laudo médico pericial, manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se o INSS

para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual

proposta de acordo.

 

Após, retornem os autos conclusos, se em termos, para julgamento.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0034302-28.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380963 - ALMIR

ARAUJO CORREIA (SP257423 - LAIRTON VANDERLEI GUERREIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que no Cadastro Nacional de Informações Sociais consta que a parte autora mantém vínculo

empregatício com a empresa Brasanitas - Empresa Brasileira de Saneamentos e Com. Ltda. desde 08/01/1997,

com última remuneração em 12/1998, concedo o prazo de dez dias para que a parte autoraapresente cópia integral

e legível de todas as suas carteiras de trabalho.

 

No mesmo prazo, deverá a parte autora comprovar o seu retorno ao trabalho após a cessação do benefício de

auxílio-doença (NB 31/531.299.241-7) em 25/10/2010.
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Intime-se.

 

0001224-43.2011.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381953 - ELISABETH

MATHEUS DOS SANTOS (SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, ausentes os requisitos da lei (CPC 273), INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia

 

Cite-se. Intime-se.

 

0001559-96.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381788 - VANILDA

MARIA CAMPOS (SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O princípio da identidade física do juiz está previsto no artigo 132 do CPC, que prevê:

 

Art. 132.O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado,

licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu

sucessor. (Redação dada pela Lei nº 8.637, de 1993)  

Parágrafo único.Em qualquer hipótese, o juiz que proferir a sentença, se entender necessário, poderá mandar

repetir as provas já produzidas. (Incluído pela Lei nº 8.637, de 1993)  

 

Esse dispositivo é claro ao circunscrever o princípio da identidade física ao julgamento da lide cuja audiência

tenha sido encerrada. Em suma: a prolação de sentença cabe ao magistrado que concluir a colheita da prova oral,

com encerramento da instrução. Essa vinculação não diz respeito à realização de outros atos processuais diversos

da prolação de sentença.

Veja-se que a redação original do artigo 132, alterada pela Lei n. 8.637/93, era:

 

Art. 132. O juiz, titular ou substituto, que iniciar a audiência, concluirá a instrução, julgando a lide, salvo se for

transferido, promovido ou aposentado; casos em que passará os autos ao seu sucessor. Ao recebê-los, o sucessor

prosseguirá na audiência, mandando repetir, se entender necessário, as provas já produzidas.

 

Isso significa que, na redação anterior, havia vinculação ao juiz que iniciasse a audiência. Entretanto, por opção

legislativa, essa regra foi alterada para que a vinculação passasse a existir apenas para o juiz que terminasse a

instrução. Em outras palavras: não há mais vinculação ao juiz que inicia a audiência.

No caso dos autos, ao final da audiência por mim presidida em 06.08.2012, verificou-se a necessidade de tomada

de outros depoimentos, além daqueles que já haviam sido colhidos. Por isso, foi designada audiência em

continuação àquela. Portanto, a audiência não foi concluída e não há vinculação que possa ser respaldada no

princípio da identidade física do juiz.

É de se notar ainda que não estou lotada na 1ª Vara-Gabinete, à qual o processo pertence, e também não estou

designada para responder pela 1ª Vara-Gabinete. Encontro-me lotada na 11ª Vara-Gabinete e, na presente data,

estou designada para responder pela 3ª Vara-Gabinete deste JEF/SP. Portanto, não tenho atribuições para exercer a

jurisdição em processos daquela Vara.

A redistribuição da audiência designada para amanhã foi feita em obediência à Resolução nº 403, de 25.11.2010,

do Conselho da Justiça Federal, que prevê:

 

Art. 11 Na ausência de juízes na Vara-Gabinete, a substituição ocorrerá por magistrado designado, com prejuízo

das atribuições na Vara de origem, pelo Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para responder pela titularidade

da vara-gabinete. Na hipótese de designação de juiz do Juizado, sem prejuízo das atribuições na Vara-Gabinete de

origem, as audiências da respectiva Vara-Gabinete poderão ser distribuídas entre os Juízes que estiverem

disponíveis, no período.

Parágrafo único. Referida distribuição será aleatória e não implica em redistribuição do processo

 

Com base nesse critério objetivo, o feito foi distribuído a outro magistrado, que não eu. Assim, não há fundamento

para que a realização daquela audiência me seja atribuída.

Por fim, cabe tecer considerações sobre o instrumento processual existente para sanar a presente situação. Embora
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não haja exatamente conflito de competência entre duas Varas, há um conflito de jurisdição, que, na falta de

regramento processual específico, deve seguir o mesmo rito do conflito de competência.

Assim, considerando-se ainda a peculiaridade do sistema de distribuição de feitos deste JEF, inclusive com base

na norma acima transcrita, e a ausência de outro instrumento adequado para sanar a hipótese em questão, faz-se

necessário suscitar conflito negativo de jurisdição.

Ante o exposto, suscito conflito negativo de jurisdição em relação à MMa. Juíza Federal MARISA REGINA

AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI, a quem os autos do processo 00015599620114036301, da 1ª Vara-

Gabinete, foram distribuídos por força da Resolução nº 403, de 25.11.2010, do Conselho da Justiça Federal.

Encaminhe-se à Turma Recursal, com urgência, haja vista que há audiência designada para o dia 23.11.2012.

Cumpra-se. Intimem-se as partes com urgência.

 

0011756-76.2011.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380256 - BONIVAL JOSE

RAMOS (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, ausentes os requisitos da lei (CPC 273), INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Aguarde-se audiência de instrução e julgamento.

Também nesse prazo, a parte autora deverá informar se, na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da

ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do

Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12

vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por

litigar pela totalidade dos valores.

Intimem-se.

 

0045363-80.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381177 - BRUNO LAUER

DE LIMA (SP179657 - GISELE GONÇALVES DE MENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, presentes os requisitos da lei, eis que evidente a urgência e verossímil o direito da autora, sendo

patente a reversibilidade da medida (CPC 273), DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, para determinar que

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL providencie o levantamento de quaisquer constrições ao crédito em nome do

autor tendo por objeto o débito questionado nesta ação, como negativação no SERASA, até que sobrevenha

provimento jurisdicional final. Intime-se com urgência para cumprimento no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Tendo em vista a patente hipossuficiência da autora na relação bancária INVERTO O ÔNUS DA PROVA e

determino que a ré traga aos autos todos os documentos relativos à compra em questão.

 

Aguarde-se realização de audiência de instrução agendada.

 

Cite-se e Intime-se.

 

0014794-38.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301380297 - CICERO

CASEMIRO DA SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cuidam-se de embargos de declaração da decisão que homologou os cálculos apresentados pela parte autora.

DECIDO.

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração, os quais têm por objetivo apenas promover a integração das sentenças que contenham obscuridade,

omissão ou contradição em seu conteúdo, não podendo implicar inversão do resultado do julgamento (salvo nos

casos de erro material ou nulidade manifesta).

No presente caso, não vislumbro nenhum dos vícios acima na decisão impugnada.

Fundamentei e deixei claro os motivos da homologação, inclusive com sustento em julgado do STJ.

REJEITO, portanto, os presentes embargos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0024514-87.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301381486 - MARIA

APARECIDA BATISTA DE SOUZA (SP166945 - VILMA CHEMENIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Para a fixação do início da incapacidade pelo perito judicial, determino à autora a juntada de prontuários médicos
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das instituições hospitalares nas quais foi atendida, assim como de cópia integral dos processos administrativos

dos benefícios NB 31/502.629.162-3 e 31/534.396.882-8.

Portanto, concedo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de preclusão da prova quanto ao início da

incapacidade, parajuntada dos supramencionados documentos.

Intime-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0001680-90.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301378021 -

MARILIA VAZ DE SAMPAIO (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

 

Trata-se de ação em que a parte autora visa a liberação do saldo existente em sua conta vinculada FGTS, sob a

justificativa de que está fora do regime há mais de três anos, caracterizando-se, pois, o permissivo do art. 20, VIII,

da Lei 8.036/90.

 

Citada, a CEF contestou o feito pugnando pela improcedência da ação sob o fundamento de que a parte autora não

comprovou que a conta vinculada cujo extrato foi anexado na inicial é de sua titularidade.

 

É o relatório do necessário.

 

O feito não se encontra em termos para julgamento.

 

Com efeito, embora a parte autora tenha carreado aos autos cópia de consulta de conta vinculada FGTS de onde

consta como titular Marília Vaz Sampaio, não há nos autos cópia de sua CTPS, cartão ou consulta do PIS, ou

qualquer outro documento hábil a demonstrar que tal conta efetivamente lhe pertença.

 

Assim, concedo à parte autora prazo de dez (10) dias para que traga aos autos cópia de sua CTPS, cartão ou

consulta do PIS, documentos hábeis a possibilitar a conferência dos dados constantes do extrato de conta

vinculada e permitir a conclusão de que esta é de titularidade da parte autora, sob pena de preclusão.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0001693-89.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301381572 -

DARIO RODRIGUES PEREIRA (SP208435 - NELSON LUIS SALTORATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

0013537-70.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301379252 -

ROSA EIRAS LOPES FERNANDES (SP184533 - ELIZABETH MIROSEVIC) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, determino a citação do co-réu Willian dos Santos Fernandes, por sua representante legal Sra. Claudia

Francisca dos Santos, para esclarecimento dos fatos.

Tendo em vista os princípios que norteiam os Juizados Especiais, redesigno, desde logo audiência para o dia

11/01/2013, às 16:00 horas.

Intimem-se as partes.Publique-se.

 

0008340-03.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301379332 -

ANTONIO ROBERTO PORFIRIO (SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O feito não está em termos para julgamento.

Inicialmente, dispenso a realização de audiência de instrução e julgamento, pois não considero necessária a

produção de prova oral.

Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito apresentando procuração e declaração de
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pobreza datadas, sob pena de indeferimento da inicial no primeiro caso e indeferimento do pedido de assistência

judiciária gratuita no segundo.

No mesmo prazo, faculto à parte autora a apresentação de cópia dos comprovantes de recolhimento referentes aos

meses de março, maio e junho de 1982, tendo em vista que o primeiro foi mencionado mas não consta dos autos e

os demais estão parcialmente ilegíveis (fls.15/16 do arquivo que contém a inicial).

Intime-se.

 

0007135-70.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301368908 -

CARLOS OLIMPIO FREITAS (SP183198 - PEDRO ALEXANDRE MARQUÊS DE SOUSA) ANDREA

MARCONCIN BARRETO FREITAS (SP183198 - PEDRO ALEXANDRE MARQUÊS DE SOUSA) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Defiro o aditamento.

Nos termos do artigo 264 do CPC, manifeste-se a ré no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 30 de abril de 2013, às 15:00 horas,

ficando as partes cientes de que eventuais testemunhas deverão ser trazidas em Juízo, independentemente de

expedição de mandado. Saem os presentes intimados.

Intime-se a ré.

 

0019551-07.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301381710 -

LUIZA GOMES DOS SANTOS SOARES (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O feito não está em termos para julgamento.

 

Oficiada, a CEF informa que o vínculo de trabalho questionado foi extinto e o valor da conta vinculada sacado

antes da centralização, sendo que informações e extratos sobre período anterior deverá ser realizado diretamente

ao banco responsável pela administração da conta vinculado no período.

 

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão:

 

a) informe o banco depositário à época em que laborava no Laboratório de Patologia;

 

b) manifeste-se sobre o parecer da contadoria judicial, bem como junte aos autos comprovantes de recolhimentos

legíveis;

 

c) adite a petição inicial, especificando o dia, mês e ano inicial e final que pretende sejam reconhecidos como

laborados no Laboratório.

 

Outrossim, expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas: Roberto Hugo e sua esposa

Crisméria, na Rua Lourenço Moreira Silva, 117, Edifício Caviúna, Ponte Verde, Maceió, Alagoas, CEP 57035-

360. Fazendo-se acompanhar da petição anexada em 03/02/2012, onde a autora apresentou perguntas a serem

feitas às testemunhas.

 

No mais, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 26/07/2013, às 16h., sendo desnecessária a

presença das partes caso não requeiram, no prazo de 15 (quinze) dias, a produção de provas a serem realizadas em

audiência. Em não sendo necessária a instalação de audiência, será mantida a data no painel para organização dos

trabalhos da vara e da Contadoria Judicial.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011967-49.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301381268 -

LETICIA VITORIA CASTRO DOS SANTOS (SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) MARIA

CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA (SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação em que LETICIA VITORIA CASTRO DOS SANTOS, menor impúbere, e sua mãe MARIA

CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA, objetivam a pensão por morte, na qualidade de filha e companheira, de

Uilmo Lisboa dos Santos, falecido em 07/03/2010.

A autora, Maria Cristina, requer prazo para apresentar novos documentos que comprovem o endereço comum com
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o falecido.

Considerando os documentos juntados à exordial, bem como em observância à ampla defesa, defiro o prazo de 30

(trinta) dias para que a autora apresente documentos que comprovem a existência da alegada união estável, sob

pena de preclusão da prova.

Após, tornem conclusos para julgamento. 

Saem as partes intimadas.

 

0002554-75.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301372915 -

JOSE DUTRA PEREIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia da contagem de tempo de

serviço completaelaborada pelo INSS, bem como esclareça qual a relação entre documentação apresentada, em

01/10/12,e a Viação Izaura, bem como apresente a determinação do Juízo da 75ª Vara do Trabalho para baixa na

CTPS da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Redesigno o julgamento deste processo, ficando dispensada a presença das partes, as quais serão intimadas

oportunamente.

 

0005841-46.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301364357 -

JOSE FERREIRA DE LIMA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ciênia ao autor do teor da informação da Contadoria Judicial, devendo aditar seu pedido, no prazo de 20 (vinte)

dias, sob pena de extinção do feito, para inclusão no pólo passivo dos demais dependentes da titular falecida.

Fica cancelada a audiência de 27/11/2012 às 16h.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

Intime-se o autor com urgência.

Int.

 

 

 

 

TERMO Nr: 6301365135/2012

PROCESSO Nr: 0093124-83.2007.4.03.6301 AUTUADO EM 5/12/2007

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR (Segurado): JACINTA MARIA DE LIMA

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP225388 - ANA LÚCIA DA COSTA SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 6/12/2007 16:19:33

DATA: 29/10/2012

 

JUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE MELLO

 

Peticiona o ex-patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de honorários advocatícios

(petição de 16/09/2011). Entretanto, tendo em vista: a) a grande quantidade de processos que tramitam neste

Juizado Especial e que se encontra em fase de execução; b) a impossibilidade de análise processual e contábil em

cada um deles, sobretudo considerando a necessidade de separação dos valores referentes ao imposto de renda e as

diferentes porcentagens constantes em cada contrato de honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que

demandaria praticamente um setor de contabilidade somente para a obtenção e separação dos valores devidos para

cada um; c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações

contratuais para com seu advogado; d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas

e honorários advocatícios, sendo certo que sequer é obrigatória à contratação de advogado para a propositura da

ação; e e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial

Federal o foro competente para dirimi-la, bem como a petição da autora que revogou os poderes dos patronos em

2009, sendo então assistida pela DPU, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida

pelo advogado. Intime-se a advogada ANA LUCIA DA COSTA SIQUEIRA, OAB/SP 225.388 do teor da
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presente. Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para cumprimento sentença. Após, ao RPV para providências

necessárias.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA PRIMEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 05/11/2012. 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000743 

 

 

 

ACÓRDÃO-6 

 

0002595-80.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367897 - JOSE LUIZ

GALVAO COELHO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Fabiana Alves Rodrigues, Márcio Rached Millani e Carla Cristina

de Oliveira Meira.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III -ACÓRDÃO 

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Márcio

Rached Millani, Carla Cristina de Oliveira Meira e Fabiana Alves Rodrigues. 

 

 São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento). 

 

0016274-12.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369087 - ANTONIO

CASTRO SOBRINHO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017365-40.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369164 - OTAVIO LUIZ

BEZERRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0022725-53.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369163 - MIGUEL JOSE DA

CRUZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007745-98.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369165 - DJAIR PASSARELLI

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032489-63.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369162 - EUNICE

RODRIGUES DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032625-60.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369161 - NEI FLORES

SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002317-57.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369167 - CLEIDE

MIGLIORINI CHACON (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002565-74.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369042 - JOSE ANTONIO

DOS SANTOS (SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003245-02.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369036 - ADEMAR BRASIL

(SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003230-20.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369166 - JOSE ROBLES

(SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE

SENTENÇA. CARÁTER NÃO INDENIZATÓRIO DO VALOR RECEBIDO A TÍTULO DE

INCENTIVO À REPACTUAÇÃO DA PREVIDÊNCIA PRIVADA. RECURSO PROVIDO.  

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra. Carla Cristina de Oliveira

Meira e Dra. Fabiana Alves Rodrigues. 

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).  

 

0006041-10.2009.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369873 - CESAR MARQUES DE ARAUJO

(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0001868-23.2007.4.03.6313 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369874 - LUIZ CARLOS DA SILVA (SP132186 -

JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0001849-17.2007.4.03.6313 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369875 - EDIO SEBASTIÃO CAMARGO (SP132186

- JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0001803-28.2007.4.03.6313 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369876 - VALDIR SHIGUEYOSHI ISHI (SP132186 -

JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0001782-52.2007.4.03.6313 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369877 - JOSE TEIXEIRA DE CARVALHO

(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0000138-69.2010.4.03.6313 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369879 - ABEL ALVES FILHO (SP191005 -

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0000702-82.2009.4.03.6313 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369878 - ROSELI LEVERZIDA DE VILHENA

(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

0052008-92.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370026 - LOURDES ORTEGA

DE LIMA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. Vencida a Juíza Federal Fabiana Alves Rodrigues,

que negaria provimento ao recurso. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio
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Rached Milani, Dra. Carla Cristina de Oliveira Meira e Dra. Fabiana Alves Rodrigues.

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III -ACÓRDÃO 

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Márcio

Rached Millani, Carla Cristina de Oliveira Meira e Fabiana Alves Rodrigues. 

 

 São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento). 

 

0000414-20.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369124 - ALDAIR OLIVEIRA

SANTOS (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0004553-60.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369018 - OSWALDO ZUCCO

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003790-59.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369120 - JOÃO FERREIRA

DE AZEVEDO (SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001046-46.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368882 - LUIZ ZANUTO

(SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000973-92.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368985 - JOAQUIM YOSHIO

HIGA (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP183521 - ALEXANDRE

DO AMARAL SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000764-17.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369023 - IRENE APARECDIA

DE MORAIS (SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000080-04.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368989 - ANTONIO

HORACIO MONTEIRO FERNANDES (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR

FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005341-05.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369118 - ANTONIO CARLOS

DE SOUZA (SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002580-83.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369009 - NELSON REZENDE

SILVA (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001884-86.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368876 - ORLANDO

OLIVEIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034852-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369117 - LUIZA GABRIELA

MACHADO DA SILVEIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP208535 - SILVIA LIMA PIRES,

SP205629 - MARIA ADELAIDE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0055573-64.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369116 - JOSE ROBERTO

SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007615-97.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368871 - MIYO

NAKANDAKARI (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006660-26.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368994 - GILSON SANTOS

DE OLIVEIRA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE

RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006196-63.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368890 - GILMAR JOSE
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GRANDIS (SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001759-42.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367884 - ROSIMEIRE

FAZARDO DE LIMA (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.INCIDÊNCIA DO ART. 29, II DA LEI Nº 8213/91 AOS BENEFÍCIOS POR

INCAPACIDADE. RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. POSSIBILIDADE.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as

Excelentíssimas Juízas Federais Fabiana Alves Rodrigues, Márcio Rached Millani e Carla Cristina de Oliveira

Meira.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).

 

0004891-44.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369054 - VALDECIR DO

NASCIMENTO (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III -ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Márcio Rached Millani, Carla Cristina de Oliveira

Meira e Fabiana Alves Rodrigues.

 

 São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).

 

0005183-47.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369139 - HELIO FRANÇOZO

(SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III -ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso e no mérito julgar improcedente o pedido. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s.

Juíze(a)s Márcio Rached Millani, Carla Cristina de Oliveira Meira e Fabiana Alves Rodrigues.

 

 São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).

 

0047595-07.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369699 - JOAO PAULO

RICARDO (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

(PFN)

III - EMENTA

 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF. JULGAMENTO ULTRA-PETITA.
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ADEQUAÇÃO AO PEDIDO. RECURSO DA UNIÃO FEDERAL PROVIDO.

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra. Carla Cristina de Oliveira Meira e

Dra. Fabiana Alves Rodrigues.

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III -ACÓRDÃO 

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Márcio

Rached Millani, Carla Cristina de Oliveira Meira e Fabiana Alves Rodrigues. 

 

 São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento). 

 

0033503-82.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369146 - IZABEL PERENYI

DE STEGMANN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027946-17.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369150 - LUIZ GONZAGA

CAJUEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028405-19.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368965 - ALMIR DA SILVA

MOTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028418-18.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369149 - LUIS LOPEZ

VAZQUEZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031597-57.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369148 - EMIGDIO DA

COSTA NETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031981-20.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369147 - RAYMUNDO

AMORA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052566-64.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368960 - TERCILIO DE

SOUZA (SP132782 - EDSON TERRA KITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002165-30.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369153 - PEDRO SERGIO

XAVIER (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002388-80.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368974 - GERSON JOSE DE

ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000045-65.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368975 - MATILDE ZANOTTI

(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001091-50.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368905 - CICERO ALVES

QUINZINHO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)
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0001266-38.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369154 - MARIA GOMES DA

SILVA SMANIOTTO (SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0004850-95.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368973 - ANTONIO DOS

SANTOS (SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0011917-86.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368906 - REINALDO

PETRETTI (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0027424-87.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369151 - MARIA DAS DORES

DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0022298-56.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369152 - VERA LUCIA ROSSI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0025362-74.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368969 - JOSE CARLOS

MOREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP048011 - JOSE CARLOS MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026627-14.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368968 - WALTER PORTO

SIQUEIRA (SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0027118-21.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368967 - LINDOLFO

CELESTINO BORGES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027386-75.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368966 - JOSE CARLOS DE

QUEIROZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046237-36.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368962 - MANOEL NEVES

(SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0006456-36.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368940 - SILVINO PEDRO

DA SILVA (SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005408-67.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368972 - LUIZ CARLOS

TREFILIO (SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0007821-28.2011.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368971 - AMARO ALVES

DA SILVA (SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0038492-68.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368964 - ILDA DA SILVA

(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0040778-19.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301368963 - IRINEU

FRANCISCO DE OLIVEIRA SOLA (SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO

DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº

9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 

 

IV - ACÓRDÃO  
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do voto da Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra. Carla Cristina de Oliveira

Meira e Dra. Fabiana Alves Rodrigues. 

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).  

 

0038222-78.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369804 - LUIZ CARLOS DE

SOUZA (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0039375-49.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369803 - SOLANGE

OLIVEIRA SECCO (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0036292-25.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369805 - ADRIANO DA

PONTE MELAO (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0029478-94.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369806 - VALTER BORGES

COSTA (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

DECORRENTE DE CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da

Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Fabiana Alves Rodrigues, Márcio

Rached Millani e Carla Cristina de Oliveira Meira. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).  

 

0005889-33.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367793 - EURIPEDES

RODRIGUES DE SOUZA (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003665-60.2012.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367794 - JORGE AKIO

SANO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO

DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº

9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001.  

 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da

Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Fabiana Alves Rodrigues, Márcio

Rached Millani e Carla Cristina de Oliveira Meira. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).  

 

0015145-69.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367823 - MARIA

APARECIDA NUNES DE SOUZA (SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003222-16.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367824 - MARCELO FONTES

ENCARNATO (SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0009574-63.2007.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369952 - JOANA ZANI HELAHIL (SP228570 -

DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria,

negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. Vencida a Juíza Federal Fabiana Alves

Rodrigues, que daria provimento ao recurso. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr.

Márcio Rached Milani, Dra. Carla Cristina de Oliveira Meira e Dra. Fabiana Alves Rodrigues.

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da

Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Fabiana Alves Rodrigues, Márcio

Rached Millani e Carla Cristina de Oliveira Meira. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).  

 

0004633-53.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367739 - ENIVALDO

RIBEIRO MATOS (SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002498-68.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367763 - AFONSO

DOMINGOS BRAGA (SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002492-61.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367743 - OLIVIA CELIA

RAIMUNDO (SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000011-57.2007.4.03.6307 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367888 - HENRIQUE CARNEIRO DO

NASCIMENTO (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000811-64.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367769 - ANTONIO CARLOS

RAMOS (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005002-47.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367737 - JOSE RIBEIRO DA

SILVA (SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002525-51.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367762 - GERSON DE

OLIVEIRA (SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004490-09.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367892 - CONCEIÇÃO

APARECIDA FRIIA SOUZA (SP240007 - ANTÔNIO BRUNO SANTIAGO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003855-13.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367779 - REYNALDO

FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004727-43.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367891 - MARIA PINTO

DOS SANTOS (SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004594-56.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367741 - PAULO MACHADO

(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003382-56.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367780 - ANGELO

RODRIGUES DE ALMEIDA (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003465-60.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367768 - JOSE ALBINO

MELLEGA (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024993-22.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367887 - MILTON DE

OLIVEIRA (SP163101 - SONIA MARIA DATO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031719-70.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367731 - IRENE SANTIAGO

GOMES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025389-57.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367734 - WALDEMAR

PEREIRA GABRIEL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037249-55.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367725 - AMAURY

TAVARES DE OLIVEIRA COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028139-32.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367733 - ANTONIO

FERNANDES LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029235-53.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367777 - LUIZ ANTONIO

GENTIL (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029401-17.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367775 - MARLENA XAVIER

DOS SANTOS (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO

GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002032-42.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367781 - JOSE CARLOS

PEREIRA (SP121893 - OTAVIO ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0035085-20.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367726 - WALDEMAR

BATANERO CAMPOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032579-71.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367730 - SEBASTIÃO

GOMES DE MATTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033281-17.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367729 - NERY DA SILVA

OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033496-90.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367728 - ROBERTO

APARECIDO PENTEADO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034569-97.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367727 - MARIA JUSTINA

ALVAREZ BUENO ANHELLO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001914-54.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367745 - MARIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     465/1030



RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra. Carla

Cristina de Oliveira Meira e Dra. Fabiana Alves Rodrigues. 

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).  

 

0006918-82.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369850 - MARIA

APARECIDA PEREIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0007528-50.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369848 - JOSE MANOEL

ROSA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0007679-16.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369847 - ALEXANDRE

PINHEIRO CORREA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0008220-49.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369846 - JOSEFA FIRMINO

DOS SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0004191-53.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369852 - DIRCEU CUSTODIO

APARECIDO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso da autarquia-ré, nos termos do voto da

Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Fabiana Alves Rodrigues, Márcio

Rached Millani e Carla Cristina de Oliveira Meira. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).  

 

0024983-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367879 - PAULO

ANDRADE (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002680-98.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367881 - GERSON

FRANCISCO DA SILVA (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002818-44.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367880 - CLEIDE INEZ NERY

(SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI, SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE, SP220312 -

LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do
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julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra. Carla Cristina de Oliveira

Meira e Dra. Fabiana Alves Rodrigues. 

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).  

 

0005536-29.2007.4.03.6304 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369915 - NANTILDE DE SOUZA SIQUEIRA

(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006523-68.2007.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369914 - MOURA LIMA SANTOS (SP228579 -

ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001856-94.2007.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369924 - NILZA DE MEIRA LEITE (SP151205 -

EGNALDO LAZARO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000155-10.2007.4.03.6314 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369917 - LUIZ FASSIO (SP171576 - LEONARDO

ALACYR RINALDI DUARTE, SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001268-02.2007.4.03.6313 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369916 - MARIA DE LOURDES MIOTO (SP190519

- WAGNER RAUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do voto da Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra. Carla Cristina de Oliveira

Meira e Dra. Fabiana Alves Rodrigues. 

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).  

 

0001565-42.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370065 - OSWALDO

PEREIRA PARDINHO (SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002373-57.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370102 - SIRLEY

CASSIMIRO VEIGA DE CASTRO (SP127051 - PAULO SERGIO DE FREITAS STRADIOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002799-86.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370228 - JOSE LAUDELINO

RODRIGUES (SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000175-13.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370108 - LUIZ ANTONIO DA

CUNHA (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000505-34.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370138 - DARIO DE

OLIVEIRA SCAPOLAN (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000289-03.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370288 - SARA EDUARDA

DA SILVA (SP218622 - MARIA MADALENA TARCHA KRAWCZYV) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000256-59.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370107 - DEIR BERNARDES

(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000691-84.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370067 - JOSE ARMANDO

DA SILVA CABOCLO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001353-94.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370106 - ANTONIO BATISTA

CARVALHAES (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES

REIS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002601-32.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370101 - HELENA ROCHA

DOMINGOS DE ANDRADE (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003972-31.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370096 - CARLOS ANTONIO

CUSTODIO (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003618-30.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370137 - MANOELA

FRANCA COELHO JARDIM (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003798-22.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370098 - LUCIMAR REIS

LEME TERRA (SP307006 - WISNER RODRIGO CUNHA, SP288426 - SANDRO VAZ, SP273642 -

MARILISA VERZOLA MELETI, SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004028-81.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370227 - ISAIAS DIAS DE

OLIVEIRA (SP089559 - MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004103-30.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370168 - CLAUDINEI DE

JESUS CAETANO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004244-42.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370063 - ANDRE LIMA

(SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA, SP298787 - ROSELI PEREIRA SAVIELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004303-37.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370167 - LEILIANE

FERNANDA DE OLIVEIRA (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004381-41.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370094 - VALMIR

DEGRANDE TELES (SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003491-68.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370099 - ANA MARIA DE

SOUZA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013594-54.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370061 - SONIA REGINA

DE LIMA MOREIRA (SP295386 - FABIOLA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0049543-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370176 - AGRIPINO JOSE

DE OLIVEIRA (SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023508-79.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370178 - MANUEL CHARLES

BISPO DOS SANTOS (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027557-66.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370059 - WANDA BOLTNN

LEITE (SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0006327-38.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370166 - ANA MADALENA

PEREIRA DA SILVA (SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006427-90.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370062 - MARIA LUCIA DE

LIMA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP283347 - EDMARA MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009515-32.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370179 - PALOMA MARLA

ALVES (SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0036913-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370165 - ADILSON

APARECIDO MARIANO RODRIGUES (SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040971-34.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370164 - ELIZETE ROSA

DE ALMEIDA SOUZA (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042508-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370177 - JOSE FERNANDO

GERALDO (SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002746-78.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370064 - APARECIDA
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IZABEL CECONELLO PINTO (SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049604-34.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370057 - MARIA JOSE

RIBEIRO (SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO, SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049605-19.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370226 - DAUANE

APARECIDA FERREIRA ALCANTARA (SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051534-87.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370175 - JOSE SEVERINO

DOS SANTOS (SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053458-36.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370135 - LUIZ CARLOS

CRISPIM SILVA (SP263023 - FLAVIA JULIANA DE ALMEIDA GODOI, SP288774 - JOSE ADAILTON

MIRANDA CAVALCANTE, SP259031 - ANDREINA LISBETH DE ALEIXO BRAVO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054525-36.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370174 - GILENE MOURA

BALATAZAR (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000004-80.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370139 - ANTONIO ALVES

DA CONCEICAO (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002005-14.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370104 - LUZINETE

LEONARDO DOS SANTOS CARVALHO (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002336-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369883 - LUIZA ELIZABET

DO CARMO (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO  

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra. Carla Cristina de Oliveira

Meira e Dra. Fabiana Alves Rodrigues. 

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).  

 

0012846-56.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369903 - JOANA ALVES

GOMES (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003603-54.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301369904 - MARIA DAS

GRACAS MARTINS VIEIRA (SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA MANTIDA.

RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,
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por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da

Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Fabiana Alves Rodrigues, Márcio

Rached Millani e Carla Cristina de Oliveira Meira. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).  

 

0023882-61.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367821 - MARIA DE

LOURDES MONTEIRO DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026922-51.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367809 - SOLANGE

APARECIDA ALVES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005776-48.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367810 - UILSON

VASCONCELOS GOULART (SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI, SP223295 - ARMANDO ANTONIO

FORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032897-54.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367808 - JOSE CODEIRO

SANTANA (SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032909-68.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301367820 - IVAN CARLOS

CAPODALIO (SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS-13 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra.Carla

Cristina de Oliveira Meira e Dra. Fabiana Alves Rodrigues. 

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).  

 

0006274-69.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301368833 -

EFIGENIO FELIX DOS REIS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004921-91.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301368834 -

CARLOS ALBERTO ANTUNES FERREIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR

DE BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000428-75.2005.4.03.6308 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301368855 - APARECIDO BUENO

DOS SANTOS (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE NO

ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, acolhidos os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra. Carla Cristina de Oliveira Meira e

Dra. Fabiana Alves Rodrigues.

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).

 

0002864-97.2007.4.03.6320 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301368916 - ZULEICA

BUSTAMANTE SILVA (SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA, SP243480 - HÉLIO BATISTA DE

OLIVEIRA JUNIOR, SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ) X UNIAO FEDERAL (AGU)

III - ACÓRDÃO

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra. Carla Cristina de Oliveira Meira e

Dra. Fabiana Alves Rodrigues.

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).

 

0023519-11.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301369045 -

JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra. Carla Cristina de Oliveira Meira e

Dra. Fabiana Alves Rodrigues.

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).

 

0042026-54.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301368875 -

FRANCISCO LAZARO REIS (SP170150 - DOUGLAS MONTEIRO GRECCO, SP170302 - PAULO SÉRGIO

DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO

ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, acolhidos os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra.Carla Cristina de Oliveira Meira e

Dra. Fabiana Alves Rodrigues.
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São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra.Carla

Cristina de Oliveira Meira e Dra. Fabiana Alves Rodrigues. 

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).  

 

0009600-57.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301368929 -

IZAURA DE OLIVEIRA PALANDI (SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS, SP106284 - FATIMA

APARECIDA FLEMING SOARES, SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

0018700-36.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301368928 -

MARIA LUZIA OLIVEIRA CAMPOS (SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS, SP013767 -

FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO, SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES) X

UNIAO FEDERAL (AGU)

0009530-40.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301368930 -

FRANCISCA ALVES DE BRITO FERREIRA (SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS, SP013767 -

FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO, SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES) X

UNIAO FEDERAL (AGU)

FIM.

 

0005192-15.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301369082 -

LENIRA FIGUEIREDO CERRUTTI (SP261800 - ROSELI MARIANO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE

CONTRADIÇÃO, OMISSAO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra. Carla Cristina de Oliveira Meira e

Dra. Fabiana Alves Rodrigues.

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo,
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por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra. Carla

Cristina de Oliveira Meira e Dra. Fabiana Alves Rodrigues. 

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).  

 

0002639-44.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301369006 -

NEUZINHA DE ALELUIA DOS SANTOS (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012683-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301369005 -

JOSE CAMPOS DE OLIVEIRA (SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000966-39.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301369536 -

ANDRE DA SILVA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSAO OU OBSCURIDADE

NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra. Carla Cristina de Oliveira Meira e

Dra. Fabiana Alves Rodrigues.

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. MANTIDO O ACÓRDÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra. Carla

Cristina de Oliveira Meira e Dra. Fabiana Alves Rodrigues. 

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).  

 

0006111-38.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301369594 -

LUIZ OSWALDO ILHEO (SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO

BAMPA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0007337-78.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301369593 -

JOAO MANOEL RIBEIRO SOARES (SP147741 - RODRIGO GARCIA JACINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.
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0023739-48.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301369071 - REJANE FELICIANO

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDOS JULGADOS IMPROCEDENTES EM PRIMEIRA INSTÂNCIA.

NÃO CONHECIDO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, não conhecer embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra. Carla Cristina de Oliveira

Meira e Dra. Fabiana Alves Rodrigues.

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).

 

0004772-62.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301369083 -

MARIA JOSE DOS SANTOS CARVALHO (SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE

CONTRADIÇÃO, OMISSAO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra. Carla Cristina de Oliveira Meira e

Dra. Fabiana Alves Rodrigues.

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).

 

0001031-14.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301369546 -

REINALDO MONIZ TEIXEIRA (SP223148 - MICHELLI MONZILLO PEPINELI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSAO OU OBSCURIDADE

NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
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IV - ACÓRDÃO

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra. Carla Cristina de Oliveira Meira e Dra. Fabiana

Alves Rodrigues.

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III -ACÓRDÃO 

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar o recurso de embargos de declaração. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s.

Juíze(a)s Márcio Rached Millani, Carla Cristina de Oliveira Meira e Fabiana Alves Rodrigues. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento). 

 

0005792-88.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301368787 -

JOAO BOSCO AZEVEDO (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006227-62.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301368830 -

MARIA DE LOURDES LIMA (SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE

VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047480-49.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301368795 -

ANTONIO APARECIDO GARCIA (SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006431-67.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301368754 -

HELENA FERREIRA (SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra. Carla

Cristina de Oliveira Meira e Dra. Fabiana Alves Rodrigues. 

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).  

 

0024673-64.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301369028 -

JOSE CARLOS MACEDO DE LIMA (SP076377 - NIVALDO MENCHON FELCAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018667-41.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301369029 -

FERNANDO RODRIGUES DA SILVA (SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra. Carla

Cristina de Oliveira Meira e Dra. Fabiana Alves Rodrigues. 

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).  

 

0048484-87.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301368945 -

RODRIGO AZIZ AUN D AZAMBUJA (SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008495-89.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301368946 -

ALESSANDRO MARTINS (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE, SP186388 - RINALDO JOSÉ

MARTORELLI, SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001880-80.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301368948 -

IZILDA SOUZA DAVID (SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006554-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301368947 -

EDNEI APARECIDO PEREIRA (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSAO OU

OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Márcio Rached Milani, Dra. Carla

Cristina de Oliveira Meira e Dra. Fabiana Alves Rodrigues. 

São Paulo, 05 de novembro de 2012 (data do julgamento).  

 

0056073-96.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301369541 -

JOAO CARLOS FLORENTINO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010574-57.2009.4.03.6302 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301369533 - JOSE LUIZ CAETANO

DA COSTA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001744-68.2010.4.03.6302 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301369535 - OLIVEIROS ELESBAO

DE OLIVEIRA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007071-36.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301369534 -

ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUINTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 09.11.2012 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000742 

 

 

 

ACÓRDÃO-6 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.  

 

0003183-34.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376403 - ANDREI

GONCALVES MACEDO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007235-29.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374208 - SILAS BATISTA

(SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003371-97.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376402 - CARLOS LUCIANO

DOS SANTOS NEGRAO (SP302742 - CRISTINA MASSARELLI DO LAGO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003226-66.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374241 - MARIA EDUARDA

OLIVEIRA DE SOUSA (REPRESENTADA) (SP201395 - GEORGE HAMILTON MARTINS CORRÊA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008179-68.2009.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301375372 - CIRENE COZER OLIVEIRA (SP168834 -

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001586-03.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376414 - MARIA JOSE

HORACIO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003859-72.2009.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301375386 - ILDETE FERNANDES PEDRO (SP243609 -

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001600-84.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376413 - KARL HEINZ

KRAFT (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001489-07.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301375398 - OSCAR

RODRIGUES PEREIRA (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA

D' ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003111-19.2009.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376389 - JOAO GOMES DE SOUZA (SP092528 -

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0003157-36.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376405 - FATIMA

APARECIDA SANTESSO SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007730-47.2008.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374840 - JOSE MAURICIO SANCHEZ (SP149054 -

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008216-95.2009.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374837 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO

(SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)
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0000164-31.2009.4.03.6304 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301375407 - GERTRUDES LOPES DE SOUZA

(SP237930 - ADEMIR QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003616-48.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374877 - ANTONIO

VALENTIM MASSITELLI (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000093-28.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374908 - JOSE CARLOS

VIEIRA VILASBOAS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004644-14.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376393 - JOAO PIRES

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0007109-91.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374848 - JOSE BATISTA

DAMASCENO (SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS, SP096231 - MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003873-63.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376397 - VALDIR

FERNANDES DO NASCIMENTO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP219837 - JOILMA FERREIRA

MENDONÇA PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003517-41.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376401 - LAUDINO

GIOCONDO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0003455-47.2006.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376427 - NILSON ZANETONI

PRADO (SP236813 - HUGO LEONARDO MARCHINI BUZZA ROO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005991-58.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374857 - VALDECY

APARECIDA LOPES GOMES (SP167370 - MARCIO RICARDO CARTA SILVA, SP194376 - CLAUDIA

RUZ CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003826-54.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374875 - LUIZ ANTONIO

JOVELLI (SP143007 - AMAURI DE OLIVEIRA TAVARES) ROBERTO NOEL JOVELLI (SP143007 -

AMAURI DE OLIVEIRA TAVARES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0007712-26.2008.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374841 - JOSE PEDRO DE SOUZA (SP149054 -

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003691-50.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376398 - JOAO BRAZ

BRIZOLA DA COSTA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002307-41.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374259 - ANA CAROLINA

MIONI SILVA (SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS, SP293494 - ALESSANDRA ALBONETI

DOSSANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002033-15.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376410 - JOSE ROBERTO DE

SOUSA ROCHA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002407-07.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376409 - VALDEMIR

CARMO DE OLIVEIRA (SP302742 - CRISTINA MASSARELLI DO LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002711-61.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374882 - AILTON CARLOS

TRENCH (SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES, SP292747 - FABIO MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002213-41.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374263 - VINICIUS QUINALI

PUCCETTI (SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002066-18.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374886 - APARECIDO

GIRARDI (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004656-28.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376392 - MARCIA CRISTINA

DUTRA VAZ SIQUEIRA DA SILVA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012687-47.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374203 - DOROTI LOPES

FERREIRA (SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ, SP215399 - PATRICIA

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011924-17.2008.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301375362 - SEBASTIAO SERAFIM ARAUJO

(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005381-21.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301375381 - CLEUZA

VERÍSSIMO DE SOUZA (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 -

MARIA D' ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001315-31.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374895 - MILTON

FLORIANO (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0008478-79.2008.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374836 - SERGIO APARECIDO SANTIAGO

(SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004101-45.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374223 - REGINA CELIA DE

OLIVEIRA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002801-14.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376407 - HELGA LITZ DA

ROCHA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002511-26.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376408 - JOSE MESSIAS DE

MELO (SP219837 - JOILMA FERREIRA MENDONÇA PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009258-67.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301375368 - ALONSO INACIO

DOS SANTOS (SP320391 - ALEXSANDER GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004154-59.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376235 - SONIA APARECIDA

FINATI RICHIERI (SP284285 - RAFAEL CARLOS DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0002060-35.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374267 - CELIO ROBERTO

VIEIRA DA SILVA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031998-32.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376201 - JOSE BERNARDINO

DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002508-82.2009.4.03.6304 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301375394 - CLEUSA MARIA DE JESUS BONIFACIO

(SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010676-89.2008.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374830 - ANA PAULA FLUETI (SP150469 - EDVAR

SOARES CIRIACO, SP254746 - CINTIA DE SOUZA, SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003167-80.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376404 - JOSE PEDRO DA

SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002049-18.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374268 - PAULO CESAR

ELIAS (SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001333-52.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374893 - VALTER DE

CARVALJHO (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000450-41.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301375405 - TERESA MARIA

GARCIA ERLO (SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003901-41.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374872 - FRANCISCO JOSE

GOUVEIA (SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005118-19.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376207 - ALCIDES

CORDEIRO DE ARAUJO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001973-12.2011.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374888 - MARIA DE LURDES

DE OLIVEIRA LIPPI (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF

BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006237-32.2008.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376437 - JOSÉ FLORIANO DE OLIVEIRA

(SP164605 - CESAR MASCARENHAS COUTINHO, SP202448 - JÚLIO CÉSAR MENDES COUTINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001945-87.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374889 - JAIR ALFREDO
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PIOVESAN (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003526-03.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376400 - SEBASTIAO

FERREIRA DA SILVA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004318-54.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376396 - JANAINA

APARECIDA ROSA CESAR (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002019-74.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374269 - VALDIR ANTONIO

DE OLIVEIRA (SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000985-34.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374902 - VALDEMAR

CAVALINI (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003541-69.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376399 - DALVA BUENO

HERNANDEZ PASINI (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005248-45.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374865 - APARICIO

CORNÉLIO SOBRINHO (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004338-45.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376394 - MARIA LUCIA DA

SILVA MORAES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0000373-87.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374905 - MARCOS

BONAVOLONTA (SP173501 - RENATA LOPES DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0001800-18.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376411 - LAURA

APARECIDA STEVANATO VICTOR (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004767-85.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374868 - REINALDO

ROSARIO CAMINITI (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001791-56.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376412 - PEDRO ISIDIO DA

COSTA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004333-23.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376395 - MARIA

APARECIDA MATOS MARQUES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006661-96.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374849 - VERA LUCIA

BALDIN GUIMARAES (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003094-81.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376406 - JOAO BATISTA DE

ANDRADE (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001109-17.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374899 - MILTON BATISTA

DE ALMEIDA (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0006339-08.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374852 - TEREZINHA

BUENO DA ROSA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004633-52.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376234 - ELIZIER DE

MORAES (SP284285 - RAFAEL CARLOS DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0003789-11.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374228 - CLEIDE

APARECIDA FLORENTINO (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003786-97.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374876 - VLAMIR REZENDE

DE SANTANA (SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0001118-25.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301375400 - NEUSA MARIA

ALVES FERRARI (SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0003784-23.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301375388 - THEREZA STIVALE

LONGO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0003890-36.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374873 - AVELINO FRANCO

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001065-75.2009.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374900 - ANITA DE SOUZA FERREIRA (SP124077

- CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO, SP278861

- TATHIANE GRANDE GUERRA ANDRIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003601-46.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374230 - SILVIO ARAUJO

DOS SANTOS (SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0001006-10.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374901 - JOSE LEITE GOMES

(SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0024301-81.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376546 - KEIKO SAKO

GARDI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, reconhecer de ofício a decadência e declarar prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do

voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e

Fabiana Alves Rodrigues.

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

 

0002773-40.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373160 - JOSE DIRCEU

MARTINI (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/1998 E

41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. HIPÓTESE EM QUE A

APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO PACIFICADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NÃO GERA

QUALQUER ALTERAÇÃO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO. 1. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a

incidência do novo teto fixado pela EC n.º 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no artigo 14

daquela Emenda Constitucional, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao

novo teto. 2. Os tetos contributivos previstos nas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003 aplicam-se aos

segurados inativados a partir de 05/04/1991 (Lei n.º 8.870/1994, artigo 26), e que tiveram seu salários-de-

benefício fixados em valor inferior ao limite máximo então vigente. 3. Hipótese em que a data de início do

benefício é anterior a 05/04/1991. 4. Decretação da improcedência do pedido. 5. Recurso provido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Meritíssimos

Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012. (data do julgamento).

 

0009624-58.2008.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374834 - MARIA APARECIDA GARCIA (SP149054

- OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta
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Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro.

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

 

0050003-63.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374434 - PAULO BUENO DE

GOUVEA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

INOCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 1. Somente há falar em decadência de revisão do ato concessivo de

benefício previdenciário. 2. Recurso da parte autora provido para anular a sentença e determinar a reabertura da

instrução processual e o processamento do feito em seus ulteriores termos de lei.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Rodrigo Oliva Monteiro, Kyu Soo Lee e Peter de Paula Pires.

 

São Paulo - SP, 09 de novembro de 2012. (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ISENÇÃO DE PREPARO EM CONFORMIDADE COM O PARÁGRAFO

ÚNICO DO ART. 24-A, DA LEI Nº 9.028/95. JUROS REMUNERATÓRIOS. APLICAÇÃO DO ART. 13

DA LEI Nº 8.036/90. RECURSO DA CEF PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee. Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro 

 São Paulo, 09 de novembro de 2012. (data do julgamento). 

 

0000476-90.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372149 - NIVALDO MAZETO

(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

0001866-66.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372144 - JOSE OSMAIR

COSTA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0000162-81.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372151 - JOSEFA CORDEIRO

SOBRINHA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0000175-80.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372150 - OLIVIO LOUZADA

(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

0001353-64.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372145 - APARECIDA DA

GRACA CARDOSO DE SOUZA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001334-58.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372148 - SAMIRA

TEREZINHA ZEDAN (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI)

0001341-50.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372147 - DIONISIO

BERNARDO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)
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0001344-05.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372146 - MANOEL MARCOS

CORREIA DA SILVA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI)

0004006-39.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372143 - MARIVALDO DA

SILVA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0005234-83.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372142 - ANTONIO CARLOS

CAMPESATO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0053627-91.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372179 - TANIA MARIA

LOPES SANTOS (SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS COMPROVADOS. BENEFÍCIO DEVIDO. RECURSO DA

PARTE AUTORA PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais

Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Fabiana Alves Rodrigues.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012 (data do julgamento).

 

0002052-88.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373159 - MANOEL

GONÇALVES DOS SANTOS. (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 -

RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/1998 E

41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. HIPÓTESE EM QUE A

APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO PACIFICADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NÃO GERA

QUALQUER ALTERAÇÃO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO. 1. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a

incidência do novo teto fixado pela EC n.º 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no artigo 14

daquela Emenda Constitucional, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao

novo teto. 2. Os tetos contributivos previstos nas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003 aplicam-se aos

segurados inativados a partir de 05/04/1991 (Lei n.º 8.870/1994, artigo 26), e que tiveram seu salários-de-

benefício fixados em valor inferior ao limite máximo então vigente. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos

obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais,

verifica-se que o benefício da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel

legislação. 4. Decretação da improcedência do pedido. 5. Recurso do INSS provido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Meritíssimos

Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012. (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. INCIDÊNCIA DO ART. 29, II E ERRO DE APURAÇÃO DO SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. RECURSO DA

PARTE AUTORA PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria,

dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora Designada. Vencida a Relatora

Sorteada Fabiana Alves Rodrigues, que lhe negou provimento. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes FederaisKyu Soon Lee, Rodrigo Oliva Monteiro e Fabiana Alves Rodrigues. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012 (data do julgamento). 

 

0000441-39.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374151 - CIRCE BARBOSA

SABINO CARNEIRO (SP306300 - LUIZ DE ALMEIDA BAPTISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000442-24.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374150 - DARIO ROSA

GONCALVES (SP306300 - LUIZ DE ALMEIDA BAPTISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000837-16.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374149 - SUELI RIBEIRO DE

MATOS (SP306300 - LUIZ DE ALMEIDA BAPTISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001035-74.2008.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373162 - HILDEBRANDO OLIVEIRA GUEDES

(SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. 13º (DÉCIMO-TERCEIRO) SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO

NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - RMI E DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 60

DA TNU. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO DO INSS PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais de São Paulo, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao

recurso do réu, nos termos do voto da Relatora.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais:

Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, anular a sentença ex officio, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento

o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.  

 

0003034-66.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374246 - SAULO SERAFIM

NUNES (SP294358 - GUILHERME HENRIQUE GARCIA RIBEIRO CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005636-89.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374212 - EDUARDO ALVES

DA SILVA (SP232485 - ANDERSON DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. INCIDÊNCIA DO ART. 29, II E ERRO DE APURAÇÃO DO SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. RECURSO DA

PARTE AUTORA PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes FederaisKyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva

Monteiro. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012 (data do julgamento). 

 

0003288-11.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372093 - WILLIAM

UBIRAJARA RODRIGUES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP219837 - JOILMA FERREIRA

MENDONÇA PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004363-19.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372087 - SANDRO DE

SOUZA TEIXEIRA FILHO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) MIRIAM SILVIA

ANTONIO MACHADO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003881-40.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372089 - OFELIA MARIA DA

SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP219837 - JOILMA FERREIRA MENDONÇA PINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003688-95.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372091 - ABNER PEDROSO

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003791-63.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372090 - AMARO PEDRO DE

SOUZA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003658-87.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372092 - ZILDO FRANCISCO

LOPES (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0004382-25.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372086 - JOAQUIM

MARIANO DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003181-64.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372094 - ALMIR NUNES DA

SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003161-73.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372096 - ZACARIAS

VITALINO DE FRRANCA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003145-22.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372097 - JOSE PEDRO DE

SALES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003176-42.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372095 - MARIA

MARGARIDA DE MEDEIROS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002871-89.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372098 - JOSE VICARI

(SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002515-63.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372099 - JOAO PEREIRA

DOS SANTOS (SP219837 - JOILMA FERREIRA MENDONÇA PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004649-36.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372085 - BENEDITO

ANTONIO DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023063-27.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372075 - DILMA FERREIRA

DE MAGALHAES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0020673-84.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372076 - CLAUDETE

MARQUES NOGUEIRA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032668-94.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372073 - ANTONIA AURI

RIBEIRO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008669-46.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372077 - ALZERINA DA

CUNHA RIBEIRO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005216-67.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372082 - ROSEMARY

APARECIDA DOURADO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004728-15.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372084 - SUSANA DE

MOURA LOPES (RJ100120 - FLAVIA PERES DE OLIVEIRA MALHEIROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004939-90.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372083 - ADRIANA

CRISTINA RIBEIRO BARRELA (SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005702-91.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372080 - APARECIDA DE

LOURDES OLOCO HENRIQUE (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005663-94.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372081 - SEBASTIAO ALVES

DE MEDEIROS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006545-56.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372078 - RODRIGO LUIZ

FERNANDES (SP274140 - MARIA CANDIDA BULGARELLI PASCUETTO, SP288651 - ALESSANDRA

TEBAR PALHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000434-75.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372120 - ALDICLEIDE

ALVES DE QUEIROZ (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001881-64.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372104 - ANTONIO MULOTO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000791-21.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372114 - DANILO

APARECIDO DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000676-52.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372117 - GESSICA ADRIELLI

PRIETO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) JOAO GABRIEL PRIETO (SP313194 - LEANDRO

CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000920-96.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372112 - LAUDELINA

RODRIGUES BRANDAO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 -

MARUY VIEIRA, SP231144 - JAQUELINE GALBIATTI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001969-08.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372103 - GERSON SOFIA

PITANGA (SP219837 - JOILMA FERREIRA MENDONÇA PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000763-53.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372116 - LUCIANO MANZINI

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001796-78.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372106 - BENEDITO

BRASSARE (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) AMANDA RAFAELA DA COSTA BRASSARE

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001789-86.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372107 - HESLLEY

FRANCISCO DIAS DE ARAUJO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) HEMILLY VITORIA DIAS DE

ARAUJO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)

0001854-81.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372105 - ILAN APARECIDO

HONORATO (SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000544-74.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372118 - DORIVAL FRANCO

DE OLIVEIRA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000439-97.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372119 - JOSE CARLOS

ANDRIANI (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004095-04.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372088 - ANDRESSA

VITORIA DUARTE DE SOUZA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) ANDERSON VINICIUS DUARTE

DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026601-16.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372074 - CELENE MARIA

VASCONCELOS SANTOS (SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002409-74.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372100 - ELZA DE GOES DA

SILVA (SP302742 - CRISTINA MASSARELLI DO LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002319-90.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372101 - LETICIA DE

OLIVEIRA MASCHIERE BERGAMO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002177-86.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372102 - ANA MARIA

RODRIGUES MARCIOLA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001447-75.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372111 - BENEDITO GOMES

DA SILVA (SP311213A - APARECIDO MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000780-89.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372115 - JOSE MARIA

CRASTECHINI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001683-27.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372108 - ATACILIO

BENEDITO DOS SANTOS (SP311213A - APARECIDO MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001671-77.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372109 - SOLANGE MARIA

EDUARDO DE SOUZA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001593-92.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372110 - MANOEL

DONIZETI MARTINS (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000793-88.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372113 - ANTONIO

MARIANO CARDOSO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000135-64.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372121 - APARECIDA

VALENTINA MEDINA PURY (SP311213A - APARECIDO MANOEL DE SOUZA, SP311215 - JANAINA

BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0007519-16.2005.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373179 - AMADOR ALVES (SP263161 - MARIO

CESAR BORGES PARAISO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRAZO PRESCRICIONAL. RECURSO

DA PARTE AUTORA PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos

termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e

Rodrigo Oliva Monteiro.
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 São Paulo, 09 de novembro de 2012. (data do julgamento).

 

0034877-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376206 - CAROLINA

TAVARES BERNARDINO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP194960 - CARLOS

ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s.

Juízes Federais Peter de Paula Pires, Rodrigo Oliva Monteiro e Fabiana Alves Rodrigues.

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos

termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter

de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.  

 

0002641-59.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374252 - DESILIA PERES

TANAKA (SP247828 - PAULO EDUARDO MARQUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002904-79.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374248 - HELIO OYAN

JUNIOR (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003408-64.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374236 - DAIANE

APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP268908 -

EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0009104-61.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374207 - MOISES CHAVES

DOS PRAZERES (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050817-46.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374188 - JOSE EUGENIO DA

LUZ (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.  

 

0010240-20.2009.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374831 - MARIA FUINI SARTORELLI (SP216508 -

DANILA BOLOGNA LOURENÇONI, SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003962-72.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376045 - FRANCISCO

RAIMUNDO DA SILVA (SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO, SP210091 - MONICA

OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004321-82.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374218 - JOAO VITOR DOS

SANTOS SILVA (SP218203 - CARLOS SÉRGIO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0006364-94.2008.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301375377 - EVA MARIA DE LIMA BATALHA

(SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0004826-20.2009.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374867 - SUELEN DEL GRANDE DERENCI

(SP273570 - JAQUELINE GOMES PEREIRA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006242-71.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374854 - EZICHEL DA SILVA

LARA (SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA)

0007152-71.2009.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374846 - GUALTER SILVANI (SP160011 - HÉLDER

BRAULINO PAULO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004021-42.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374224 - MARIA RAIMUNDO

SANTALUCCI (SP240684 - THAISHELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009675-72.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374833 - GEORGINA

APARECIDA SOARES (SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013401-85.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376189 - CARMEN

MORGADO DA SILVA (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011000-69.2009.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374204 - JOSE CARLOS LEVANDOSKI (SP205856 -

DANIEL APARECIDO MURCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017977-80.2009.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374825 - CLEONICE PEREIRA DE BRITO

(SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049392-81.2009.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374815 - ELOY PRIBERNOW (SP212718 - CARLOS

EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050313-40.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374814 - CICERO

HONORATO DE MELO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000638-47.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376059 - LUIZA DE

CARVALHO MILAN (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001721-73.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374271 - RAQUEL LOPES DE

OLIVEIRA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001139-73.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374276 - ANTONIA TINEO

JUSTO (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000755-59.2010.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376054 - CLEUZA PEREIRA DE PAULA (SP279974

- GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000289-32.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374907 - HELENA LADEIA

REGINALDO (SP286958 - DANIEL JOAQUIM EMILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000299-75.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374906 - ELZA MARIA DO

NASCIMENTO (SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029505-14.2009.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374822 - ANTONIO JOAQUIM DA SILVA

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002150-47.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374266 - IWANIL DOLORES

LOURENCO (SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003495-56.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374233 - MARIA INES

BORGES (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001351-55.2011.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374892 - MARCO ANTONIO

PEREIRA DOS SANTOS (SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0002332-41.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374258 - ANA PAULA

MESSIAS (SP199492 - VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO, SP190227 - IVONE MEIRA DA

SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002412-58.2009.4.03.6307 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301375396 - JANDIRA MARTINS PEREIRA (SP144663

- PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002571-10.2009.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376388 - WAGNER

FERREIRA ALVES (SP213983 - ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE ABREU, SP217402 -

RODOLPHO VANNUCCI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0002997-42.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374247 - MARINA FRANCO

DE OLIVEIRA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003127-66.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374242 - GILBERTO LUIZ

TULINI (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. RECURSO DA PARTE RÉ

PROVIDO. 1. Com a edição da Medida Provisória 1523-9 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97),

passou a existir em nosso ordenamento jurídico o prazo decadencial de 10 (dez) anos para o direito de

revisão do ato concessório de benefícios previdenciários. 2. Assim, entre a data da concessão do benefício e

a propositura da ação revisional, não pode haver lapso de tempo superior a 10 anos. 3. Precedente do

Superior Tribunal de Justiça. 4. Reconhecimento da decadência do alegado direito revisional. 5. Recurso da

parte ré a que se dá provimento. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Rodrigo Oliva Monteiro, Kyu Soon

Lee e Peter de Paula Pires. 

 

São Paulo - SP, 09 de novembro de 2012. (data do julgamento).  

 

0000222-58.2010.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373679 - FRUTUOSO AFONSO DE CARVALHO

(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0029209-21.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373670 - JOSE MARTINIANO

DOS SANTOS (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002302-12.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373678 - SUELI FERREIRA

DE ORNELAS (SP132032 - ANGELICA DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002574-73.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373677 - SILVIO RAMIRO DE

MAGALHAES (SP177761 - OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002629-51.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373676 - DAVID DE

OLIVEIRA (SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA, SP304189 - RAFAEL FERNANDES,

SP187117 - EDNA APARECIDA FERNANDEZ, SP147583 - SYLVIO DE TOLEDO TEIXEIRA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004928-20.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373675 - JOSE CAETANO

IRMAO (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0062324-04.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373668 - MAXIMILIANO
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EDUARDO PRADA (SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025962-03.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373672 - EDMAR

FERNANDES DE AZEVEDO (SP178059 - MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030605-96.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373669 - ARTHUR

HENRIQUE DE OLIVEIRA (SP283659 - ANDREIA HELENA SANTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023088-74.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373673 - IDATY

THEREZINHA CAMARGO DE BARROS (SP254285 - FABIO MONTANHINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E DEPOIS DA PUBLICAÇÃO DESTA.

APLICAÇÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, unanimidade, negar provimento ao recurso,

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes FederaisKyu

Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

 São Paulo, 09 de novembro de 2012. (data do julgamento). 

 

0001555-74.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372021 - MARIO ANTUNES

NEVES (SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032275-72.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372014 - JOSÉ BERNARDO

DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002247-97.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372020 - MOACIR JOSE

FELIPE (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002805-66.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372019 - JAIR ANTONIO

MELA (SP290231 - ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003107-92.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372018 - NORTON SCARPIN

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004184-63.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372017 - CICERO MARQUES

DA SILVA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037882-66.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372012 - FERDINANDO

PEDRO MIAN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007095-51.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372016 - ANTONIO

FLORIANO (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008133-98.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372015 - BARQUET MIGUEL

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0033488-16.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372013 - ERMENEGILDO

DAMIANO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento

o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.  

 

0009335-52.2008.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301375366 - MARIA APARECIDA DA CRUZ

(SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0007651-94.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376190 - TENOR JACINTO

(SP203062 - ALESSANDRA REGINA RIBEIRO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007877-60.2009.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374839 - ALFREDO ARNO GAYGER (SP111922 -

ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008142-05.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374838 - MARIA JOSE

RIBEIRO MASSARI (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008423-81.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376032 - NEYDE GOMES

TOYODA (SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008869-90.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376030 - MARIA LUCIA

NOGUEIRA BRUMATTI (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008890-66.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374835 - LOURENCO

LOMBARDI NETO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

(PFN)

0010202-21.2008.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374832 - VICENTINA ZACARIAS (SP277328 -

RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007508-93.2010.4.03.6315 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374842 - MIGUEL ALEXANDRE HENDZEL

(SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0010037-61.2009.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301375364 - ANESIO CAMPOS SANTOS (SP228568 -

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005340-21.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374864 - MARLY MALOSTI

(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0011518-81.2008.4.03.6306 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374828 - FRANCISCO DOMINGOS (SP099653 -

ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011607-87.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376422 - HELENA BATISTA

DE MELLO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0011793-83.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376384 - OLIMIRIO TERTO

DE OLIVEIRA (SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0011340-54.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376385 - JENECI

RODRIGUES DA SILVA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0005435-22.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376430 - GERALDO

SALVADOR GUERINO (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005527-12.2008.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374863 - NORBERTO CHAVES JUNIOR (SP018528

- JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005623-59.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374213 - NILSE BORTOLOTO

FERRAZ (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006225-13.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376221 - WIDINA VIEIRA

RODRIGUES (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     492/1030



0005666-17.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376038 - MARIA DO CARMO

SALVADOR AMARAL (SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005711-58.2009.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376036 - BENEDITO BATISTA (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004807-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376225 - ANDRE LUIZ

MAISTRELLO (SP244030 - SHIRLEY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005276-70.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376425 - ANESIO CHERIONI

(SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005640-92.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374861 - JOSEFINA DE

SOUZA OLIVEIRA (SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035600-60.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374819 - HIDEO ANDO

(SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA, SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036441-21.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374195 - DELY JOSE DOS

SANTOS (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006025-95.2009.4.03.6304 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374856 - VERALDINA MARIA DE JESUS

(SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034996-65.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374196 - VALDINEI

FRANCISCO DIAS (SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE

SOUZA, SP116478 - ARY ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0005792-88.2006.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376434 - GERALDINE

CRISTINA NOGUEIRA DE FARIA (SP177169 - ELIANA CRISTINA NOGUEIRA DE FARIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007066-69.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374209 - BENEDITA IVETE

SOUZA PEREIRA (SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006080-52.2009.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374855 - ANTONIO POCO (SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005841-14.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374211 - FABIANO PEREIRA

DOS SANTOS (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005946-82.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374860 - ANA LUCIA

MALUF SAMADELLO (SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELEGRAFOS - ECT (SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA, SP202818 - FABIO SCRIPTORE

RODRIGUES)

0005958-41.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376222 - LUCIA ALVES

(SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005662-35.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376424 - JOSE ALENCAR DO

NASCIMENTO (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN, SP141768 - CARLOS

ROBERTO DA CUNHA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048340-84.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376436 - MARIA HELENA

GONCALVES PEDROSA (SP322622 - EDGARD DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0017960-10.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376040 - MARIA HELENA

AUGUSTA SILVERIO (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR, SP085825 - MARGARETE DAVI

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052947-09.2009.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376390 - DEIZE DOS SANTOS CALHAU DE

OLIVEIRA (SP216237 - MURILO DE CAMARGO BARROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO PAULO (SP076439 - HOLDON JOSE JUACABA)

0047859-87.2009.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374817 - ELIZETE PEREIRA DA SILVA (SP158044

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023883-51.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374824 - ROSANGELA

SALES DE CASTRO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049047-18.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374189 - LEOLINDO DOS

REIS (SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049021-20.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374816 - REGINA SUELI

DA SILVA PALHARES (SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRAE SILVA, SP240531 -

DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018862-94.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374200 - JOSE GONÇALVES

VIANA (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024498-41.2009.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376026 - AUREA PARREIRA DE ARRUDA

(SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018978-66.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376177 - APARECIDA

CLAUDINA DA SILVA FAGANELLI (SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052656-72.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374187 - DEISE DE ARAUJO

FREITAS (SP281748 - ANTONIO ROBSON SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031091-18.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376218 - EDUARDO

NOGUEIRA DIAS (SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

0032417-18.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374820 - PAULO

NAKAZATO (SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047451-62.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374191 - VANESSA PEREIRA

RAGAZZI (SP096884 - ARNALDO JUVENAL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0031727-18.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374197 - DILZA CAMPOS DE

SOUZA (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0021405-36.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376028 - MARIA ELENA

CONDE DOS SANTOS (SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005635-49.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376223 - MARIA JOSE DE

SOUZA (SP276000 - CARLOS EDUARDO GASPAROTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0091877-67.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374797 - JOSE MAURICIO

SORCI DIAS (SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) LINEIA SOARES LINCHO DIAS

(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012797-46.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374827 - MARIA

APARECIDA MARTINS CALEGARO (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP280508 - ANDERSON

MARCOS DA TENDA, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013062-82.2009.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374826 - ALCIDES PERES (SP267995 - ANDRE

ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010291-09.2010.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374205 - MARIA DE

LOURDES SOUZA FERREIRA (SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010550-39.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376423 - OZELIA DA SILVA

PASQUALINI (SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024151-37.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376219 - ANGELINA DE

NOBREGA AVEIRO (SP254924 - LEANDRO RODRIGUES VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

0090895-53.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376421 - YOLANDA CANZIAN DE ALMEIDA

(SP285715 - LUANA CAMPOS DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0091318-13.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374799 - RUBENS LACERDA DE OLIVEIRA
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(SP208190 - ANA LUCIA ABADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0042912-53.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374818 - WALDIVINO

XAVIER DA ROCHA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0092676-47.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374184 - ADELAIDO DOS SANTOS (SP205371 -

JANETE MARIA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0353969-68.2005.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376443 - ISABEL DA COSTA OLIVEIRA (SP204617

- ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) OLANIRA DOS SANTOS FRANZE (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS

SANTOS) ISAIAS BELMIRO DOS SANTOS (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) ELIAS

BELMIRO DOS SANTOS (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) MIRIAM LIMA DOS SANTOS

OLIVEIRA (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0053983-23.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374811 - CECILIA REGGIO

CERRUTI (SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0064012-98.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376022 - DELVANIRA

FERREIRA DA SILVA (SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES, SP260066 - SANDRA

CRISCUOLO PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054375-26.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374810 - PEDRO FUZITA

(SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA, SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055449-18.2009.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376024 - ERIKA ROSELY DE MACEDO (SP189878

- PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0051412-45.2009.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374813 - MARCIO DIAS DA CRUZ (SP181108 -

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000482-77.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374280 - MARIA DE

LOURDES FAGUNDES DA SILVA (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002258-02.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376213 - MARCOS

NATALINO PICCININI (SP112251 - MARLO RUSSO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0001778-82.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374270 - MARIA OLIVEIRA

DA SILVA (SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001243-11.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374897 - MARIA

APARECIDA DE GODOY RODRIGUES (SP112280 - FRANCISCO CIRO CID MORORO, SP297777 -

JACKSON HOFFMAN MURORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001291-31.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374274 - IZABEL MONTILHA

DE OLIVEIRA (SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001450-07.2010.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374891 - ANA MOREIRA DE

MACEDO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001328-73.2010.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374894 - VANDERLEI CARVALHO DOS SANTOS

(SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0032139-17.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376442 - JAIRO PEREIRA DE ARANTES (SP128454

- WALDIR ESTEVAM MARIA) PAULO ROBERTO PADIA LEITE (SP128454 - WALDIR ESTEVAM

MARIA) IVONE PEREIRA DE ARANTES (SP128454 - WALDIR ESTEVAM MARIA) MARCELO PEREIRA

DE ARANTES (SP128454 - WALDIR ESTEVAM MARIA) RAABE MANOEL PEREIRA ARANTES

(SP128454 - WALDIR ESTEVAM MARIA) PAULO ROBERTO PADIA LEITE (SP176295 - ITAMAR

GONÇALVES) MARCELO PEREIRA DE ARANTES (SP176295 - ITAMAR GONÇALVES) IVONE

PEREIRA DE ARANTES (SP176295 - ITAMAR GONÇALVES) RAABE MANOEL PEREIRA ARANTES

(SP176295 - ITAMAR GONÇALVES) JAIRO PEREIRA DE ARANTES (SP176295 - ITAMAR

GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002712-92.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301375392 - MARIA RITA

GREGORIO SOARES (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D'

ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001724-77.2010.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376052 - MARIA ALVES MOREIRA (SP204972 -

MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     495/1030



(PREVID)

0002259-84.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376212 - DENNER ALVES

CARDOSO (SP112251 - MARLO RUSSO) KATHIA MARIA TAMANAHA (SP112251 - MARLO RUSSO) X

UNIAO FEDERAL (PFN)

0002290-81.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374261 - ANA MARIA DE

AMORIM FERREIRA (SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI, SP197744 - HÉLCIO LUIZ

MARTINS FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002301-73.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374260 - MARIA DA

CONCEICAO GONCALVES (SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002411-30.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374256 - CLEUZA

APOLINARIO DOS SANTOS (SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002345-40.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374884 - CYNIRA CALDEIRA

NOGUEIRA (SP303726 - FERNANDO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002402-58.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374257 - MARIA CATARINA

BARBOSA ROMANCINI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003124-56.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374243 - ADELICE

BENVINDA ALVES BRANDAO (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002559-47.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374883 - MARIA SALETE

HERTS (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002781-51.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374249 - LINDINALVA

CABRAL DOS SANTOS VANDERLEI (SP202964 - INALDO FLORÊNCIO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000367-65.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376428 - PEDRO ANTONIO

DOS SANTOS (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002244-13.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374262 - FRANCISCO

ROCHA LIMA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000561-25.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374903 - VERA LÚCIA COSSI

DE SOUZA (SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0000624-38.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374278 - LEONILDA

MICHELAO MEDOLAGO (SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000632-40.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301375404 - MARINA

CALDERARO (SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001815-55.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376051 - JOSE IZZO

(SP057763 - MANOEL CARLOS STAMPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001985-34.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374887 - JOSE LUIZ

MOREIRA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001876-04.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376049 - MARIA LUIZA

PEDREIRO (SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002152-25.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374265 - ONEIDA JANUARIA

CARVALHO SIQUEIRA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000165-34.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374281 - THAIS REGIANE

SILVA CAVALCANTE (SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

0000147-27.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374282 - MARIA
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APARECIDA PARRO (SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001161-07.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374898 - NEUZA JURACI

DOS SANTOS (SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA, SP167045 - PAULO LYUJI

TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001620-85.2010.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374272 - CLARICE BATISTA DE SOUZA DOS

SANTOS (SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001642-24.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376387 - JOSE ADAO

(SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0001721-16.2010.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374890 - NATAL FILETE

CAROLI (SP255095 - DANIEL MARTINS SILVA, SP155281 - NIVALDO BENEDITO SBRAGIA, SP099148

- EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002239-88.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374885 - NELSON GUEDES

BACELLAR (SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006526-96.2007.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374850 - SEVERINA ANDRELINA DE SOUZA

(SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004329-79.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374217 - MARIA

APARECIDA DE ABREU (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003922-63.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376047 - TEREZINHA DE

LIMA MARIANO (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004001-81.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374226 - MARIA LUCIA

EURIPEDES (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004171-11.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374221 - VITORIA

FERREIRA SILVA (SP225226 - DESIREE ZELINDA GROSSI COUTO M RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004011-92.2010.4.03.6308 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374871 - LUIZ ANTONIO BISDELLA (SP171886 -

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0004272-39.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374219 - CECILIA LUCIANA

BANDEIRA MOTA (SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004295-79.2010.4.03.6315 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374870 - SIDNEY PEIXOTO CASTANHO

(SP129377 - LICELE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0004537-40.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374216 - MARIA DO CARMO

SANTOS SILVA (SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003874-72.2008.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374874 - ARMANDO DOS SANTOS FILHO

(SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004171-74.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376227 - MAURICIO SOUSA

NASCIMENTO (SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004351-15.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301375384 - MARIA DO

ESPIRITO SANTO ALMEIDA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005126-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376042 - MARIA ALICE DA

PAZ ROMEIRO (SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0005198-92.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376224 - WALDENIRA

CAMARA DE ALMEIDA (SP244030 - SHIRLEY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006361-10.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376220 - JOSELITA

FERREIRA MENDES (SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU, SP298585 - ERÁCLITO
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DE OLIVEIRA JORDÃO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0006385-54.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374851 - EUSTAQUIO

ANDRADE (SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006516-35.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374210 - JOAO PAULO VAZ

(SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003076-77.2009.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374880 - DÉCIO DA SILVA COSTA (SP212583A -

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003374-10.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374238 - FELIPE GABRIEL

PERES CORREA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003094-26.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301375390 - ORIDES CASONI

BISPO (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003152-38.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376386 - DANIEL PEREIRA

DA SILVA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0003156-41.2009.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374879 - SILVIO DE OLIVEIRA (SP139930 - SUELI

YOKO KUBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002768-83.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374250 - DIRCE JACINTO

PEREIRA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003253-49.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374240 - TELMA CRISTINA

DE SOUSA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003840-07.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374227 - EDVALDO

FABRICIO FRANCISCO (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003320-09.2009.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374878 - IOLANDA RAMOS (SP085875 - MARINA

ELIANA LAURINDO SIVIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004568-36.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376226 - NEUSA MARIA

DOS SANTOS (SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003392-47.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374237 - ARMINIA LOPES

DE OLIVEIRA (SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003587-53.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374232 - MARCIA CRISTINA

RIBEIRO (SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003418-45.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374235 - GENY COELHO DE

OLIVEIRA (SP087868D - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003450-13.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374234 - JOANA FRANCISCA

PEREIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003778-65.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376211 - SERGIO

EURIPEDES DE SOUZA (SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) JERSON AURELIO DA SILVA (SP076544 -

JOSE LUIZ MATTHES) JOSE MESSIAS DE SOUZA (SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES, SP250319 - LUIS

ARTUR FERREIRA PANTANO) JERSON AURELIO DA SILVA (SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA

PANTANO) SERGIO EURIPEDES DE SOUZA (SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI, SP250319 -

LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO) JOSE MESSIAS DE SOUZA (SP197072 - FABIO PALLARETTI

CALCINI) JERSON AURELIO DA SILVA (SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0003612-64.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374229 - MECHELE

APARECIDA GARCIA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

0003669-38.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376228 - MARIA IVANI

MODOLO DE PAULA (SP298585 - ERÁCLITO DE OLIVEIRA JORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento

o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Fabiana Alves Rodrigues. 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.  

 

0001616-51.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374273 - JOSE SARAIVA

(SP267129 - EVELIN GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016880-11.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374201 - CELSO GOMES

NOGUEIRA (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0058895-29.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374186 - ANTONIO DINO

ALVES COSTA (SP107566 - ADRIANO NUNES CARRAZZA, SP290121 - NATHALIA MOLLEIS

MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA  

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO VALOR DA CAUSA

AFASTADA. SENTENÇA ILÍQUIDA. ENUNCIADO 32 DO FONAJEF. EXECUÇÃO INVERTIDA.

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 29, II E ERRO DE APURAÇÃO DO SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. RECURSO DO

INSS IMPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Relatora. Participaram do

julgamento os Meritíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012. (data do julgamento). 

 

0001101-18.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372128 - HELOISA MOLINA

DA SILVA LAVOURA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) CAUA EMANUEL MOLINA DA SILVA

LAVOURA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000691-57.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372131 - SANDRA DOS

SANTOS NASCIMENTO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) JENIFFER NATALIA NERES DOS

SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000738-07.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372130 - CELIA SANTOS DE

OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001063-06.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372129 - ROSILENE

APARECIDA BLUMER CRESPILHO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

CAROLINE FERNANDA CRESPILHO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000299-20.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372132 - JOSE GILMAR

TENORIO LEAO (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002847-94.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372127 - NEUSA

APARECIDA DE ALMEIDA CARAMELO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003204-74.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372126 - ANTONIA

APARECIDA SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003210-81.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372125 - EDSON ANDREU

(SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007028-96.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372124 - RODRIGO

MORELLO DUARTE (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025512-55.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372123 - MARCELO

JACINTO DE SALLES (SP297858 - RAFAEL PERALES DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar conhecimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento

o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.  

 

0001492-95.2006.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376420 - MARIA

APARECIDA DE CARVALHO ROSSI (SP194300 - SERGIO CARLOS ROMERO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026063-06.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374823 - GILMAR LAURO

(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) UNIAO FEDERAL (AGU)

0003219-30.2008.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376419 - SUMIKO ICHINOSE (SP150094 - AILTON

CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003285-63.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376418 - JOSE APARECIDO

FAVARETTO (SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0007158-20.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374845 - JOAO MOUZART

DE OLIVEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP296360 - ALUISIO BARBARU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007416-98.2008.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374843 - CARLOS APOLONIO GRZEIDAK

(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008086-59.2005.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376417 - NATAL TORSANI

(SP086782 - CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007215-09.2008.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374844 - ELANOS AMADO GONZALEZ (SP093357

- JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017917-51.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376416 - APARECIDO

FERNANDES (SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0024884-76.2006.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376415 - APARECIDO NARDI

JUNIOR (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADêNCIA. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS

CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. RECURSO DA AUTORA NEGADO. 1. A

adoção pelo órgão revisor das razões de decidir do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, inciso
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IX, da Constituição Federal, em razão da existência de expressa previsão legal permissiva. 2. Precedente:

STF, AgRg em AI 726.283/RJ. 3. Com a edição da Medida Provisória 1523-9 (posteriormente convertida na

Lei nº 9.528/97), passou a existir em nosso ordenamento jurídico o prazo decadencial de 10 (dez) anos para

o direito de revisão do ato concessório de benefícios previdenciários. 4. Assim, entre a data da concessão do

benefício e a propositura da ação revisional, não pode haver lapso de tempo superior a 10 anos. 5. Sentença

confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º,

da Lei n.º 10.259/2001. 4. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Rodrigo Oliva Monteiro, Kyu Soon

Lee e Peter de Paula Pires. 

 

São Paulo - SP, 09 de novembro de 2012. (data do julgamento).  

 

0017901-95.2005.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373647 - MARIA DE LOURDES GONÇALVES

GOMES (SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0038246-43.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373627 - SUELI

APARECIDA GARCIA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006823-46.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373653 - VICENTE ANTONIO

DO CARMO (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007066-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373652 - SEBASTIAO DA

CRUZ (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042165-40.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373626 - JOAQUIM

RIBEIRO DE ALMEIDA (SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015369-04.2008.4.03.6315 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373648 - PEDRO HAAS NETO (SP263146 -

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017935-72.2007.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373646 - GENTIL SCARANELLO (SP158011 -

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012082-82.2007.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373650 - JOSE BATISTA DE SOUSA (SP158011 -

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037539-75.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373628 - EXPEDITO

FRANCISCO DA SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013775-04.2007.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373649 - LIBERATO RAMOS (SP158011 -

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011123-67.2009.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373651 - LINDOLFO PEREIRA (SP215478 -

RICARDO VIEIRA BASSI, SP290596 - JOELMA DE ASSIS OLIVEIRA, SP095564 - MARCOS JOSE

CAPELARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023464-26.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373644 - SEBASTIAO

BRUNO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023636-65.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373643 - DENEVAL

MARQUES BUENO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025166-07.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373641 - EDUARDO

MOREIRA MONTEIRO (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047268-91.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373625 - JOSE ROSA DA

SILVA (SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)
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0023453-94.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373645 - SILVIO RIBEIRO

FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000591-47.2008.4.03.6309 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373664 - MANOEL DE ASSIS (SP280754 - ALLAN

DOUGLAS SANTIAGO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028420-85.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373637 - MARLENE ALVES

GARCIA BANDIERA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001869-29.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373657 - GILSON ANTONIO

CARDOSO (SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI, SP223395 - FRANCISCO

ACCACIO GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001786-89.2011.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373659 - TERESINHA DA

GRAÇA SILVA GOMES (SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000192-79.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373665 - LUIZA APARECIDA

TELES BATISTA (SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001623-19.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373660 - PEDRO FERREIRA

DE SOUZA NETO (SP223931 - CARLOS EDUARDO AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032280-94.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373630 - BENEDICTO

ARANTES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027694-14.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373639 - LUCÍLVIO DE

OLIVEIRA LOURENÇO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030319-21.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373632 - HERMESINDA

TRINIDAD FERREIRO SANCHES VEGA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036491-13.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373629 - HELIO JOSÉ DOS

SANTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0028940-45.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373633 - ANTONIO

ROGATTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001192-96.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373662 - ANGELO

APARECIDO PEREIRA (SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001259-40.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373661 - ADRIANA

MARQUES DE SOUZA SILVA (SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002489-08.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373656 - GERALDO GARCIA

DE OLIVEIRA DE SOBRINHO (SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003024-06.2008.4.03.6315 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373655 - MILTON FERRARI (SP064448 - ARODI

JOSÉ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000848-87.2008.4.03.6304 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373663 - RUBENS MAGALHAES (SP187081 -

VILMA POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003931-81.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373654 - MARTINS

ANTONIO DOS SANTOS (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004561-78.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374215 - MARIA JOSE

JERONIMO DA SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta
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Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS e negar conhecimento ao recurso da parte autora, nos termos

do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e

Rodrigo Oliva Monteiro.

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA LEGALMENTE

CONSTITUÍDA COM O FIM DE ALTERAR OS FUNDAMENTOS, MEDIANTE ACRÉSCIMO DE

OUTROS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO AO PERÍODO DE BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

PRECEDENTES: TNU, PROCESSO 2007.72.95.001394-9, DJe DE 10/08/2009; TRF3, PROCESSO

0016209-85.2009.4.03.6183, DJe DE 24/11/2011. RECURSO IMPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento

os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012 (data do julgamento). 

 

0000672-94.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372009 - MILTON JOSE

SODRE (SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000675-49.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372008 - ELISABETE

BEMFATO DEZAN (SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001300-76.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372007 - SEVERINO MIGUEL

DE LIMA (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO, SP308478 - AMILTON ALVES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025088-13.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372005 - ISABEL DE

MATOS NASCIMENTO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025086-43.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372006 - JOSE

GONCALVES DA SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL. NÃO MERECE SER CONHECIDO O RECURSO CUJAS RAZÕES ENCONTRAM-

SE DISSOCIADAS DO CONTIDO NA SENTENÇA. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, não conhecer o recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram da

sessão de julgamento os Senhores Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva

Monteiro. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012 (data do julgamento).  

 

0028130-70.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373155 - LUIZ CARLOS

PEREIRA DE LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040460-36.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373156 - ARAO MENDES

SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0192474-15.2005.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373158 - RUI BARBOSA (SP156585 - FERNANDO

JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DAS PARCELAS VENCIDAS

ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento

os Excelentíssimos Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 São Paulo, 09 de novembro de 2012 (data do julgamento). 

 

0028282-21.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372070 - JOSE CARLOS

OLIVEIRA SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027608-43.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372071 - LUCIMAR MARIA

PORTO DE BARROS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034802-94.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372064 - ISNARD

GONCALVES VALENCIO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030471-69.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372069 - TANIA DE JESUS

LOPES ANTUNES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032661-05.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372067 - MARTA CECILIA

HUBNER (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031709-26.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372068 - SARA ANTONIO

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034793-35.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372065 - JOSE LEITE

BATALHA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032682-78.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372066 - SEBASTIAO

MARTINS DE SOUZA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. 13º (DÉCIMO-TERCEIRO) SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO NO CÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL - RMI E DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 60 DA TNU.

RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal

dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte

autora, nos termos do voto da Relatora.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais:

Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012 (data do julgamento). 

 

0029156-06.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372001 - ROBERTO
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ANTONIO MONFORTE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017368-92.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372004 - MELCHISEDEC

FILHO DA LUZ YOYO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023900-82.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372002 - REGINA HELENA

SIMÕES SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032513-91.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301371998 - ANTONIUS

ALPHONSUS JOHANNES VOSSEN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030332-20.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372000 - MANOEL SERRA

FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031730-02.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301371999 - RUTE SIQUEIRA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0022294-19.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372003 - AYAKO IMAIZUMI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0030736-76.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376197 - JOSE MAKOTO

FURUKAWA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria,

negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Juiz Federal Rodrigo Oliva Monteiro.

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva

Monteiro.

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento

o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.  

 

0000529-36.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374279 - VANUZA

FERREIRA DA COSTA (SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0071152-91.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376440 - ELINALDO DA

SILVA MARANHÃO (SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004910-63.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376426 - ERINALVA

CORREIA FELIX (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria,

negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee. Participaram

do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro.

São Paulo, 09 de novembro de 2012.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao

recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee,

Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

 São Paulo, 09 de novembro de 2012. (data do julgamento). 

 

0022456-14.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372047 - GETULIO

PEDROSO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024493-14.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372044 - SILVANA GRILLO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0020443-42.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372048 - PAULO ROBERTO

BELLOMI (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0023592-46.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372045 - MARIA DAS

DORES DA GAMA MORAES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030876-08.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372033 - NAIR

MALDONADO RONDONI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025456-22.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372042 - VERA APARECIDA

CODOGNO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030361-70.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372034 - CLEIDE MARIA

GARDILIN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031317-86.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372032 - ANTONIO

FRANCISCO IANNI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032716-53.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372028 - SEBASTIAO

STELLA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025874-57.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372041 - LUIZ ERNANI

PERLATTI FILHO (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033431-95.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372024 - RICARDO DO

NASCIMENTO SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023538-80.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372046 - PEDRO ANTUNES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0033049-05.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372025 - CLORINDA

RAQUEL DE FATIMA CEZARINO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033004-98.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372026 - MANTHOS

EMMANUEL BALTADAKIS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033659-70.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372023 - FABIO DOS

SANTOS FONSECA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024664-68.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372043 - ILZA FERREIRA

SILVA REIS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032981-55.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372027 - ESPEDITO
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BATISTA DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032349-29.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372031 - VICENTE GABRIEL

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0029260-95.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372036 - LUCIANO GOMES

RIBEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002200-06.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372056 - EDIVALTER

GENEROSO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030196-23.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372035 - MARIA

APARECIDA COELHO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027407-51.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372038 - JAN JOHANNES

HENDRIK BALDER (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027214-36.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372040 - ARNALDO ALVES

PEREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027725-34.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372037 - RONALDO

FREDERICO NAZAR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002061-03.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372058 - JOSE APARECIDO

MARTA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001187-42.2005.4.03.6307 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372155 - NELSON ROSSI (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002169-97.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372057 - REGINALDO DA

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032376-12.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372030 - JOSE ALVES DE

CERQUEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002552-57.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372055 - JOSE BRUSSO

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0004087-56.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372053 - MAZICO DIAS

ANTUNES (SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002983-12.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372054 - ANNA MONTEIRO

VERISSIMO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004621-38.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372052 - ANTONIO

MARQUES (SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0037299-81.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372022 - BERNARDO DE

SOUSA NETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005998-19.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372051 - MARAJOARA

NERATH (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014485-75.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372050 - SEVERINO

FIRMINO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0019449-14.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372049 - IVANY MARIA

CORDEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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0020540-13.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374198 - CLAUDEMIRO

SANTANA GOMES (SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Sr(a)s. Juízes Federais Peter de Paula Pires, Rodrigo Oliva Monteiro e Fabiana Alves Rodrigues.

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

 

0010141-85.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376547 - JORGE KOGA

(SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar conhecimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Fabiana Alves Rodrigues.

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

 

0003292-79.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301373154 - JOAO HENRIQUE

VIEIRA (SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 9876/99. LEGALIDADE DA MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA

DE 91% PARA 100%. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99. RE nº 583.834.

RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos

termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter

de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro.

São Paulo, 09 de novembro de 2012 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.  

 

0003072-96.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374881 - OSWALDO

VITORINO (SP127389 - EDMUNDO NUNES DA SILVA, SP213741 - LILIANI CAMPANHÃO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006246-57.2009.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374853 - NEIDE DE CASTRO (SP233297 - ANA

CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010807-57.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374829 - EIITI MATUNAGA

(SP025425 - JORGE HENRIQUE RIBEIRO GALASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0000847-60.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374154 - JOSE JOAQUIM DE

CAIRES (SP306300 - LUIZ DE ALMEIDA BAPTISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     508/1030



SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO

SEGURADO. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-

9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E DEPOIS DA PUBLICAÇÃO DESTA. AÇÃO

AJUIZADA FORA DO PRAZO DECENAL. APLICAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, IV, DO CPC.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, declarar a

decadência do direito de revisão, julgando extinto o feito com resolução do mérito, conforme disposto no artigo

269, IV, do Código de Processo Civil, nos termos do voto da Relatora Designada. Vencida a Relatora Sorteada

Fabiana Alves Rodrigues, que negava provimento ao recurso. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes FederaisKyu Soon Lee, Rodrigo Oliva Monteiro e Fabiana Alves Rodrigues.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012 (data do julgamento).

 

0044385-27.2012.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301376445 - MARIA EUGENIA COLASANTE

(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, conceder a ordem de segurança, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro.

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

 

 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS-13 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar conhecimento aos embargos declaratórios, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo

Oliva Monteiro. 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.  

 

0007341-78.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376511 -

ANTONIO SCACHETTI SOBRINHO (SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031517-30.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376505 -

JOSE CARLOS ANDRE (SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012697-26.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376507 -

ELIAS JOAO DA COSTA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000819-44.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376534 -

MARIA DE LOURDES MEDEIROS BRASIL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042127-57.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376503 -

FLORIVAL ALAOR DA SILVA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0016574-42.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376541 -
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JOSE ROBERTO DE PAULA (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, acolher parcialmente os embargos declaratórios, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro.

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

 

0009249-47.2009.4.03.6302 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376466 - ANTONIO INOCENCIO

LOPES (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar conhecimento aos embargos declaratórios, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro.

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

 

0002328-72.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376453 -

ENEAS DOS SANTOS VITAL (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro.

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

 

0005619-19.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376455 -

DANILO ALEXANDRE QUEIROZ (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar conhecimento aos embargos declaratórios, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar conhecimento aos embargos declaratórios, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo

Oliva Monteiro. 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.  

 

0001098-11.2008.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376500 -

VALDEREZ FRANCO DE OLIVEIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053207-18.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376473 -

ADELINO FERREIRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005363-35.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376488 -

EDGARD ANTONIO SCHIAVINATO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 -
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ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0052101-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376474 -

JOSE IGNACIO DE PAULA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002046-15.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376525 -

PAULO CEZAR DA SILVA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051952-25.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376483 -

CLAUDIO LUNARDINI (SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002515-28.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376491 -

NIETE APARECIDA MESQUITA MEDEIROS (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 -

ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011588-76.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376465 -

APARECIDO PAIVA (SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO, SP220641 - GILBERTO ANTONIO

COMAR JUNIOR, SP069301 - LUCIANA ORLANDI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000904-18.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376470 -

APARECIDO CORREA DA ROCHA (SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001058-60.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376528 -

TACACHI TATE (SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ, SP109241 - ROBERTO CASTILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001036-02.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376529 -

VALDIR VALERIO JOSE (SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI, SP309357 - MAYLA CAROLINA

ANDRADE, SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032570-46.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376504 -

CELIA ELISABETE D AMORA (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000954-26.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376530 -

VALDOMIRO CORREA (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000136-04.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376538 -

OSCAR AMBROSIO (SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000344-24.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376537 -

CLAUDINEI DE JESUS CAETANO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045829-11.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376502 -

JULIA MARIA DA SILVA TEIXEIRA (SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0058909-13.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376482 -

MAURICIO ALFREDO CANDIDO FIORAVANTE (SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005731-31.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376487 -

JOSE LUIZ ROSSIN (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA

PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002167-45.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376497 -

CARLOS ROBERTO SINEGAGLIA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049289-06.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376476 -

CARLITO VITORIO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004887-96.2009.4.03.6303 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376460 - EDVALDO ANTONIO

LIRA (SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)
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0005679-58.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376518 -

ANTONIO DE GASPERI (SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003318-44.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376522 -

LAURINDA RAMOS DOS SANTOS PEGO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004122-33.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376520 -

ROSENILDE PAIVA PEREIRA DE OLIVEIRA (SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES, SP292747 -

FABIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006315-24.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376513 -

ANDRE RICARDO DE CAMARGO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002240-39.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376523 -

VALQUIRIA APARECIDA FELIPE (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002512-73.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376492 -

JORGE LUIZ PAULINO DA SILVA (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE

TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010592-76.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376485 -

ALBANO RIBEIRO NETO (SP135407 - PAOLA ELAINE FRANCO, SP149470 - FLAVIA DE ALMEIDA

FOSCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002509-21.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376493 -

JOSE CORDEIRO (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA

PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001194-15.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376526 -

OSVALTENIR EVARISTO MASSA (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002506-66.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376495 -

MANOEL JOSE DE VASCONCELOS (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE

ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001315-33.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376498 -

SILVIO CARLOS DA COSTA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP177889 - TONIA

ANDREA INOCENTINI, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002325-12.2008.4.03.6316 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376468 - AGENOR PIZZI

(SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001556-10.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376469 -

ODUVALDO SARTI (SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0020020-82.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376459 -

MARLENE MARIA DA SILVA (SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002373-68.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376496 -

BENEDITA FELICIANO ALEXANDRE (SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018739-91.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376477 -

VALDETE ARAUJO DE MELO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007894-62.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376510 -

IVONE REIS (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0015804-78.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376479 -

SONIA MARIA DOS SANTOS (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051851-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376475 -

NEUZA ZACARRO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0030511-85.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376506 -

ISRAEL MATINS NOGUEIRA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009898-10.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376509 -

CLAUDOVINO ALVES DOMINGUES (SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007232-36.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376512 -

SUELI APARECIDA FRADES DA SILVA (SP297858 - RAFAEL PERALES DE AGUIAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007715-66.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376481 -

JOAQUIM BELO DE SOUZA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003270-83.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376489 -

LUIZ PINTO DE MELO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002745-70.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376490 -

ANTONIO CARLOS PEREIRA (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES

DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011415-83.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376508 -

PEDRO LUIZ SIMIONATO (SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041763-85.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376457 -

FREDIANO ROMANI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000791-46.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376535 -

DAVI ROCHA DE OLIVEIRA (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000111-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376540 -

ANTONIO GALDINO DE LIMA (SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053707-84.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376472 -

JOSE CARLOS ZONTA (SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003762-77.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376521 -

ROSA HELENA CUBERO RAMIRES (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005805-69.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376467 -

LUIZ CAETANO (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000852-31.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376533 -

ANGELO DEOMAR PAVAN FILHO (SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005973-06.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376486 -

FULVIO PANTUZO (SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0000890-55.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376532 -

SILVANA APARECIDA DE SOUZA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) MARIA EDUARDA DE

SOUZA (COM REPRESENTANTE) (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) REBECA CRISTINA DE

SOUZA (C0M REPRESENTANTE) (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001131-87.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376527 -

OSVALDO DE LIMA MIRANDA (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006285-86.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376514 -

JOSE MIQUELETTI (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000601-49.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376536 -

JOAO DRAGO (SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0000695-73.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376501 -

ARNALDO FREDERICCE (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006189-71.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376515 -

CLAUDIO FIGUEIRA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001136-96.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376499 -

ODILON PEREIRA CARVALHO (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, SP240161 - MÁRCIA LIGGERI

CARDOSO, SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO INFRINGENTE.MATÉRIA PREQUESTIONADA. EMBARGOS

REJEITADOS 

1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, não se vislumbrando qualquer vício.  

2. A pretensão do embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos

declaratórios.  

3. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão.  

4. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA.  

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram da sessão de julgamento os Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo

Oliva Monteiro. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012. (data do julgamento).  

 

0039387-63.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301374975 -

NEUSA BATISTA LOIOLA (SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002115-80.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301374989 -

JOSE TAVARES DA SILVA (SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048387-24.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301374974 -

OSWALDO SARAIVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0080348-51.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301374973 - TEODORA SILVA DE

PAULA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001957-89.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301374990 -

LINDAURA LEMES MIGUELETE (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003844-75.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301374987 -

CELINA CAMPOS DOS SANTOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006835-60.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301374985 -
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VANDA CAETANO RODRIGUES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012115-93.2007.4.03.6303 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301374982 - HELENA MENEZES

ALCANTARA (SP236488 - SAMUEL DE SOUZA AYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007678-73.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301374984 -

TERESINHA DE JESUS BARBOSA LIMA (SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032480-38.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301374976 -

SERGIO BUENO PINTO (SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005921-93.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301374986 -

GERALDO PAULINO DOS SANTOS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000701-41.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301374991 -

MIRIAM BATISTA DOS SANTOS (SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015118-20.2007.4.03.6315 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301374981 - JOSE APARECIDO

FERRAZ DE AGUIRRE (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016152-69.2007.4.03.6302 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301374980 - VITOR MARTINS DA

SILVA (SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008320-43.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301374983 -

LUIZ CARLOS RODRIGUES (SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000024-32.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301374992 -

JOSEFA APARECIDA BARBOSA (SP242515 - RODRIGO QUINALHA DAMIATTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar conhecimento aos embargos declaratórios, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Fabiana

Alves Rodrigues. 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.  

 

0016753-05.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376478 -

ALICE DA PIEDADE RODRIGUES MAGRO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391

- ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0013119-98.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376480 -

OROSINO DUARDO DIAS (SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005643-09.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301376519 -

MARCOS VINICIUS PAULINO DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001542-33.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301375064 -

PAULO RIBEIRO SOBRINHO (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO, POR MEIO DE

EMBARGOS, DE ERROS MATERIAIS E EQUÍVOCOS GRAVES NA INTERPRETAÇÃO DOS FATOS.

CONSTATADO ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS.
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IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Rodrigo Oliva Monteiro.

São Paulo, 09 de novembro de 2012. (data do julgamento).

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 22/11/2012

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso:

PROCESSO: 0000035-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS HENRIQUE ZANARDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000054-06.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL BISPO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000089-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ADELMO DE BARROS 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000122-80.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 -  

RECTE: CARLOS HENRIQUE VITA BIAZOLLI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000129-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUCELY MLAKER VICTORINO 

ADVOGADO: SP227995-CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000189-03.2012.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARISA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000245-76.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUZA VERONEZE TEODORO 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0000326-65.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETH MARIA RODRIGUES ALVES MALERBA 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000328-35.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000329-67.2012.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE GUIMARAES JULIAO 

ADVOGADO: SP108307-ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000417-18.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000467-19.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP225810-MAURICIO DE BRITO DE PAULA ALBUQUERQUE 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000480-82.2012.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERLEY URBANO 

ADVOGADO: SP128648-DOUGLAS APARECIDO GALICE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000548-65.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVID NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187225-ADRIANA BARRETO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000576-55.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANDRO SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224699-CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000579-10.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUIOMAR ALMEIDA SOARES 

ADVOGADO: SP085958-MARIA CECILIA MARQUES TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000648-10.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA ROCHA 
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ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000653-76.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDVALDO SOUSA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000665-83.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CELIA MACAROFF TOMADOCE 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000669-84.2012.4.03.6314 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA INACIO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000872-55.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO PAULO ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000873-40.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000879-38.2012.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVO PEREIRA 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000963-48.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE FLAMINIO 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000991-16.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMAO MARINHO 

ADVOGADO: SP169187-DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000994-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO FERREIRA MOTA 

ADVOGADO: SP276370-DEUSDETE MAGALHAES OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001055-17.2012.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CELIA REGINA MARQUES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP288807-LUIZ GUSTAVO TORTOL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001093-63.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO AGOSTINHO LAZARINI 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001114-93.2012.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS FERMINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171843-ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001152-45.2011.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MARCOS CARDOSO VIEIRA 

ADVOGADO: SP088908-BENEDITO BELEM QUIRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001303-80.2012.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA OFELIA FRACASSO FURLAN 

ADVOGADO: SP209435-ALEX ANTONIO MASCARO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001320-92.2012.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAEL DUARTE RAMOS 

ADVOGADO: SP298076-MARIANA SANCHES GUADANHIM RAMOS 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001377-71.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VANDERLEI MAIM 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001447-94.2011.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA CLARISVALDA CREPALDI CHRISTIANINI 

ADVOGADO: SP256757- PAULO JOSE DO PINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001451-30.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS ANGELO DE MOURA JUNIOR 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001452-76.2012.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP298896-JOSE LUIZ REGIS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001477-32.2011.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANTA MION CALTRAN 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001563-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO CIARAMELLO 

REPRESENTADO POR: CLAUDIA BENEDITA CIARAMELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001604-58.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP250994-ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001714-54.2011.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS BENTO 

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001722-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI GITTI 

ADVOGADO: SP174523-EVERSON HIROMU HASEGAWA 

RECDO: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO: SP177771-IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001723-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIZ MARA GNANN 

ADVOGADO: SP174523-EVERSON HIROMU HASEGAWA 

RECDO: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO: SP177771-IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001767-35.2011.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEONICE VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP089074-ANESIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001824-16.2012.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001829-75.2011.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO RODRIGUES CALDEIRA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001846-17.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: AMAURI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP250994-ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001895-18.2012.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO SANCHES MARTIN 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001915-15.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001931-08.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CELSO SANTANA 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002025-26.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGUINALDO ALVARES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP164222-LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002110-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERIKA MARIA DE SOUZA REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002142-08.2012.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE PEREIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP287058-HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002171-55.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA ELIAS GATTO FELIX 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002346-34.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCELENA VENDRAMINI RICCI 

ADVOGADO: SP220672-LUIZ FRANCISCO FURTADO DUARTE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002346-55.2012.4.03.6119 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENIVAL AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP134228-ANA PAULA MENEZES SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002521-22.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUJIKO TSUKADA - ESPOLIO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002722-72.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREIA CRISTINA DA SILVA MOUKAKOU 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002774-31.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO EUSTAQUIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP129377-LICELE CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002809-37.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219361-JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002907-47.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEMAR GUILHERME PAVAO JUNIOR 

ADVOGADO: SP171693-ALEXANDRE DOMÍCIO DE AMORIM 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002977-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIVIANE BEZERRA TAVARES ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP307382-MARIANA CRISTINA VICTORINO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0003040-55.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO COLOMBO 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0003044-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NICAULA DIVINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0003047-47.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURINDO DIAS MOREIRA 

ADVOGADO: SP221199-FERNANDO BALDAN NETO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0003085-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOOJI HIRONAKA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0003099-45.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE TOBIAS MARQUES 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0003184-29.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GAMBIM 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0003325-82.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP239694-JOSÉ ALEXANDRE MORELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0003433-48.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELMO KAUP 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0003434-62.2011.4.03.6314 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EVANDA TEREZA BERNARDINELI PESSINI 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0003434-96.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP218323-PAULO HENRIQUE PIROLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0003474-87.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA FIORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0003483-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VAGNER THEODORO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0003527-27.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0003558-45.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON PERUCHE 

ADVOGADO: SP288125-AMILCAR JUNIO APARECIDO MARTINS 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     523/1030



RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0003606-13.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: S. ERALDO GUIMARAES DUARTE ROUPAS - ME 

REPRESENTADO POR: SEBASTIAO ERALDO GUIMARAES DUARTE 

ADVOGADO: SP284341-VANESSA DA ROCHA PINHEIRO 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP246189-HENRIQUE LAZZARINI MACHADO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0003613-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA COSTA PONTES ROCHA 

ADVOGADO: SP295963-SHIRLENE COELHO DE MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0003659-82.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO FERREIRA 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0003769-81.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTIDES GOMES DE ALVARENGA 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0003830-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PRIMO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0003835-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARIDA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228083-IVONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0003842-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDWARD FARIA 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0003992-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WEBER DANIEL FELIPPE 

ADVOGADO: SP097980-MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0004002-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER VAZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP174404-EDUARDO TADEU GONÇALES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0004055-93.2010.4.03.6314 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DA PENHA COSTA AGUILAR 

ADVOGADO: SP278120-OTAVIO DIOGO ALEIXO NETTO 

RCDO/RCT: ALMERINDA GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: MG085493-CRISTIANO CORRÊA NUNES 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0004192-12.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS NOBREGA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP270596-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0004239-75.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEI TITONELLI 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0004374-27.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTHER CENEDA 

ADVOGADO: SP201932-FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0004403-25.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BIANCA MARIA DE AGUIAR MARTELLI 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: ARMANDO LUIS MARTELLI 

ADVOGADO: SP317492-CARLA ALEXANDRA DE OLIVEIRA SERAFIM 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0004706-88.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FRANCISCO FERRACINI 

ADVOGADO: SP110695-CORNELIO GABRIEL VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0004820-30.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAIRCE APARECIDA DA CUNHA PAULIQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0005005-70.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNA JULIA MARCAL DA SILVA 

REPRESENTADO POR: LUCIMARA GLORIA MARCAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153605-CRISTIANE REGINA MENDES DE AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0005030-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA SOARES PIMENTEL 

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0005040-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOLORES LUCAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0005078-55.2006.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EXPEDITO ALVES CABRAL 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0005161-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AILTON DE SOUZA SANTANA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0005335-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERIVALDO PEREIRA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0005351-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ABEL GRUNSPAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0005529-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER ROGERIO TEIXEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0005617-66.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO PEREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP227795-ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0005632-35.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSIEL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: RJ100120-FLAVIA PERES DE OLIVEIRA MALHEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0005641-94.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: RJ100120-FLAVIA PERES DE OLIVEIRA MALHEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0005642-79.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIUDE ANTUNES LEITE 

ADVOGADO: RJ100120-FLAVIA PERES DE OLIVEIRA MALHEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0005648-23.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ROSELITO ABREU DA SILVA 

ADVOGADO: SP226086-BARBARA SLAVOV 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116304-ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005693-90.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVID MOLINARI FERREIRA 

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0005698-15.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL MARTINEZ 

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0005701-67.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP311215-JANAINA BAPTISTA TENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0005707-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEMILDA EMILIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0005708-59.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JEFERSON LUCIANO DA SILVEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0005709-44.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO DONIZETI MARTINS 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0005710-29.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA INES MARIANO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0005711-14.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILENE CARRIEL PANTOJO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0005712-96.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0005713-81.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ROBERTA KERLER MADUREIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0005714-66.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0005715-51.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRO ROBERTO ANTUNES REIS 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0005716-36.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SOUTO DE PROENCA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0005717-21.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON DE MORAES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0005718-06.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA APARECIDA ALVES DA ROSA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0005719-88.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO TIBURCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0005720-73.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZIAS ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005721-58.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA AMERICO BUENO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0005722-43.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA PINTO GREGORIO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005723-28.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     528/1030



RECTE: DANIEL PEDRO PEDROZO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0005724-13.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTE ANGELA DE CAMPOS PROENCA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0005725-95.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MATEUS HENRRIQUE NUNES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0005726-80.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LESLIE CORREA MORAES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0005727-65.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA SANTOS 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0005728-50.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0005732-87.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR JOSE DOMINGUES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0005733-72.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO ZEQUE 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0005734-57.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALEIXO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0005735-42.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDOMIRO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0005736-27.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: RAQUEL ASSUNCAO CAMARGO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0005737-12.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILMA APARECIDA XAVIER 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0005738-94.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CINCILIANO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0005739-79.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0005740-64.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON CESAR PIEDADE 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0005741-49.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDINEIA FOGACA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0005742-34.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS ANTONIO GREGORIO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0005743-19.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERICA FERNANDES DA SILVA VIDOTI 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0005745-86.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA DO PRADO AGOSTINI 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0005746-71.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAQUELINE APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0005747-56.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: AMANTINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005751-93.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAIR NUNES MEIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0005753-63.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUISA GALVAO PASSARO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0005755-33.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANANIAS CARRIEL 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0005756-18.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA ANTUNES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0005758-85.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDERALDO LOPES FERREIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0005759-70.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDICEIA MENDES DE OLIVEIRA DA SILVA PRESTES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0005760-55.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAGSON SANTOS DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0005761-40.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMINDO ROCHA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0005762-25.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA PEDRINA 

ADVOGADO: SP124024-CASSIO APARECIDO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0005763-10.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CAMILA APARECIDA DE CAMARGO 

REPRESENTADO POR: LUCIANA APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0005764-63.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP097073-SIDNEY ALCIR GUERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP179916-LUCIANA MATTOS FURLANI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0005764-92.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE CASSEMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124024-CASSIO APARECIDO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0005765-77.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE CASSEMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124024-CASSIO APARECIDO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005766-62.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNA CAMILA DA COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0005767-47.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0005768-32.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALERIA CARDOSO MACHADO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0005769-17.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANILDA DOS SANTOS PINTO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0005771-84.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELI JANE DE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0005772-69.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROGERIO LOPES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0005773-54.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL ALVES FOGAÇA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0005785-68.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILSON ANTUNES LOPES 

ADVOGADO: SP213907-JOAO PAULO MILANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0005787-38.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDINEI BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP213907-JOAO PAULO MILANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0005789-08.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUIZA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0005790-90.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0005791-75.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALMIRA MACIEL FURQUIM 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0005792-60.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA OLGA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0005793-45.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0005794-30.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESSICA QUEIROZ SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0005795-15.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODIRLEY SANTIAGO MACHADO LEME 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0005796-97.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNO HERNANDES NOGUEIRA MACHADO 

REPRESENTADO POR: ANGELA NUNES POLES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0005797-82.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDENEIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0005798-67.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIANA RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0005799-52.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOISES PEREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0005800-37.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMERSON DE ALMEIDA NEVES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0005801-22.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRICIA CRISTINA CREMER 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005802-07.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GEORGINA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0005803-89.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0005804-74.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KETLYN RAYANE DELFINO VICENCIO 

REPRESENTADO POR: CUSTODIO ANDRE VICENCIO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0005805-59.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA ROQUE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0005806-44.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARISSE DE FATIMA CAMARGO MACHADO DE MEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0005807-29.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANILO PEDROSO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0005808-14.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADILSON BUENO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0005809-96.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEBER GOMES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0005810-81.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0005811-66.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0005812-51.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GONCALVES DE REZENDE 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0005813-36.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARINO PAES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0005814-21.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEN LUCIA PRADO DE OLIVEIRA GARCIA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0005815-06.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WESLEY SILVA DANTAS DOS SANTOS 

REPRESENTADO POR: LUCIMARA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0005816-88.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0005817-73.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0005818-58.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO SEBASTIAO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0005819-43.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCEU JOVINO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005820-28.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA CAROLINA MACHADO FRANCISCO 

REPRESENTADO POR: SOLANGE APARECIDA NOGUEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0005821-13.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEATRIZ CRISTINE DO NASCIMENTO RAVANHANI 

REPRESENTADO POR: ELISETE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0005822-95.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO APARECIDO NICACIO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0005823-80.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRA DE JESUS LOPES FOGACA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0005824-65.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS DIAS BATISTA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0005825-50.2012.4.03.6315 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS PROENCA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0005826-35.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAMOM CARLOS DOS SANTOS 

REPRESENTADO POR: ROBERTO CARLOS JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0005827-20.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURA DUTRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0005828-05.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADMAR GABRIEL ARMANDO 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0005829-87.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONES DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0005836-79.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FABIANO ANTUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0005839-34.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOCIARIO LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0005840-19.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0005841-04.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGNALDO MARCELO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005843-71.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA REGINA DE CAMARGO FERREIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0005844-56.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO CICERO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0005845-41.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA LERIO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0005846-26.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO PAULO ALVES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0005847-11.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIOLA AMORIM CABRAITZ 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0005848-93.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO RODRIGUES MARTINS NETO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0005850-63.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELLEN DOS SANTOS OLIVEIRA COELHO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0005851-48.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECI PEDRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0005852-33.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZETE LOPES DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0005854-03.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES E PAULA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0005855-85.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS JORGE 

ADVOGADO: SP216306-NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0005856-70.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGENOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0005858-40.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JENIFFER ANTONINA GARRE DOMINGUES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0005860-10.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MATHEUS DA SILVA FILIETAZ 

REPRESENTADO POR: CRISTIANE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0005861-92.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS EDUARDO SILVA AYRES 

REPRESENTADO POR: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0005863-62.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL DA SILVA FRANÇA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005864-47.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA TEORALDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0005865-32.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RAIMUNDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0005867-02.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO CARRIEL 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0005868-84.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ATAIDE SAMPAIO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0005870-54.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUAN DIEGO DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005871-39.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAEL VINICIUS NEVES DE SOUZA 

REPRESENTADO POR: TELMA AMELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0005876-61.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HUDSON VIEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0005878-31.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAYSLA THAINNA DOS SANTOS 

REPRESENTADO POR: ARIANE CRISTIANE SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0005881-83.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINDAURA SOARES DE MELO SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0005883-53.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA DA SILVA NICOLAU 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0005885-23.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA BOLDRIN LOPES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0005887-90.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIMARA FERNANDES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0005992-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CARMELITA CAMPOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0006135-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0006163-63.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PEREIRA DOS SANTOS 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     540/1030



ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0006179-12.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARIDA TETERICZ 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0006183-15.2011.4.03.6100 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITOR OHTSUKI 

ADVOGADO: SP261762-PATRICIA FELISBERTO COELHO 

RECDO: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0006205-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUGUSTO RAIMUNDO LIMA 

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0006224-16.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZULEIDE SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP226086-BARBARA SLAVOV 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116304-ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0006231-08.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263138-NILCIO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0006278-79.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP051128-MAURO MOREIRA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0006392-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI NUNES DE CARVALHO DIAS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0006432-05.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELO RODRIGO DE SOUSA BERNARDO 

REPRESENTADO POR: ANA PAULA PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP205599-ÉRICA HATZINAKIS BRÍGIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0006495-25.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO PESSOA 

ADVOGADO: SP179738-EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0006517-32.2010.4.03.6311 
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CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO DE MESSIAS 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0006558-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA FERREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0006646-88.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANAINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP285069-LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP190338-TIAGO CAMPOS ROSA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0006692-26.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO JOAO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0006705-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA GALDINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0006990-77.2011.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO THOMAZ BASTOS 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0007173-86.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AGUINALDO MARIANO 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0007289-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENIS DAMIAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215759-FABIO LEONARDO DE SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0007374-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINA FRANCELINA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0007433-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP147414-FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0007600-49.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANDRE CASTRO CORREA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0007634-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0007762-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEMILDA DA CRUZ SENA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0007920-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FRANCELINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP050877-MARTA BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0008286-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GERALDO PEREIRA MIRANDA 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0008532-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI ALVES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP228119-LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0008670-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MUNIZ SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0008808-56.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO FONSECA 

ADVOGADO: SP293509-BRUNO ARCHILLA SABINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0008885-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NIVALDO CATANIA 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0009009-82.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ROBERTO GOMES 

ADVOGADO: SP128151-IVANI SOBRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0009036-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO PRADO CHAGAS 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0009044-42.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FELICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0009126-47.2011.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENALDO BARBOSA ALVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0009242-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMILSON ELIAS 

ADVOGADO: SP107632-MARIZETE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0009544-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA TELMA BARBOSA ARAUJO 

ADVOGADO: SP288064-VANESSA TOQUEIRO RIPARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0010005-80.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRINEU DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0010195-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TANIA CRISTINA CLEMENTE 

ADVOGADO: SP154226-ELI ALVES NUNES 

RECDO: DEIVID CLEMENTE CALIXTO ROSA 

ADVOGADO: SP264246-MEIRY VALERIO MARQUES 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0010272-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEN LUCIA BRACALE GUERRERA 

ADVOGADO: SP167914-ANDERSON SOUZA ALENCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0010496-87.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO NETO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0010606-86.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO LAURINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0010654-45.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO ALBERTO COPOLA 
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ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0011098-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISANGELA GUILHERMINA DA SILVA BERNARDO 

ADVOGADO: SP192323-SELMA REGINA AGULLÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0011138-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEISE DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0011435-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP304189-RAFAEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0011615-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA DA SILVA ZAVATINI 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0011618-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ROBERTO FERREIRA DE PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0011739-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP085759-FERNANDO STRACIERI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0011903-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO PEREIRA FAVERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0012018-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDERSON HORACIO PIRES 

ADVOGADO: SP248308B-ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0012155-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEREIDA DO CASAL OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0012430-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE CORREA DE BRITO SANTOS 

ADVOGADO: SP264178-ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0012470-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE BERNARDO 

ADVOGADO: SP200542-ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0012627-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMPELLIO SANTOS ZOCCHI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0012855-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PINTO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0012979-98.2010.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA BEATRIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP247098-JOSE ALBERTO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0013002-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AILTON VITOR DE JESUS 

ADVOGADO: SP264067-VAGNER FERRAREZI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0013126-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS SERGIO TAVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP051302-ENIO RODRIGUES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0013137-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANILDA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP312013-ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0013160-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR ALBERTO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0013273-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA GENOEFA FELISMINO 

ADVOGADO: SP259293-TALITA SILVA DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0013285-67.2010.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0013781-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CARLOS SERGIO TAVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP051302-ENIO RODRIGUES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0013801-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOELI DE LAMONICA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP227795-ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0013875-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP116823-IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0014024-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP091726-AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0014173-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA DA SILVA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0014268-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DIANA FERNANDES LIMA MESQUITA 

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0014473-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILIA SILVEIRA MARIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0014491-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME CAMILO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0014622-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETE DE SOUSA SILVA 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0014669-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAMIANA CONCEICAO OLIVEIRA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0015228-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA SINHORELI GOUVEIA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0015276-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEONIZIA MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0015411-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA LEONARDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0015578-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UGO VENTURA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0016329-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MURINELLI 

ADVOGADO: SP133066-MAURICIO DORACIO MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0016380-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TSUTOMU SUGUIURA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0016560-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP223672-CINTIA DOURADO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0016671-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO APARECIDO MAZETTO 

ADVOGADO: SP095701-MARIA CRISTINA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0016693-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVETE CUNHA RUFINO 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0017001-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE STANISCIA ROTONDO 

ADVOGADO: SP273230-ALBERTO BERAHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0017063-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ZELIA RODRIGUES BRUNO 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     548/1030



PROCESSO: 0017165-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YARA SARKIS 

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0017460-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ETEVALDO SILVEIRA MANGUEIRA 

ADVOGADO: SP196810-JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0017531-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224130-CARLOS EDUARDO SINHORETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0017622-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0017702-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP252567-PIERRE GONÇALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0017799-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA PIRES 

ADVOGADO: SP248308B-ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0017814-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP269227-KELLY CRISTINA MORY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0017949-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONARDA MARIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP169985-PEDRO ROBERTO DAS GRACAS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0018238-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BARBOSA DE LUCENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0018567-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO VITÓRIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0018571-89.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS ALVES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0018592-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZA MARIA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0018725-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNINO ANTONIO CALABRESE 

ADVOGADO: SP155766-ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0018737-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZACARIAS NERI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0018757-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA LEANDRO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0018918-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMARA ROSA DO NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0018978-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO MIRABELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0019220-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO LIVRAMENTO NOBREGA MEIRA VIEIRA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0019260-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PRISCILA MESQUITA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP273920-THIAGO SABBAG MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0019305-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE WOHNRATH 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0019330-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACIRA FERREIRA PORTELA 
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0019350-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSIEL MORAES NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0019366-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IENAGA RIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0019369-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SELMA REGINA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0019428-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0019874-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0020387-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA DAIANA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0020427-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANIR FERNANDES DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0020869-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE QUERO POCE 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0020960-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILMA PINHEIRO DE FREITAS MARTINS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0021172-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINA CLENI CRESCENCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0021307-80.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP052507-FRANCISCO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0021308-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDICTO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172328-DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0021400-98.2011.4.03.6100 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THAIS SUEKO TRIDAPALLI MIYAKAWA 

ADVOGADO: SP215595-AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO NETO 

RECDO: ALAOR AUGUSTO MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP069976-REGINA CASSIA LA FERRERA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0021966-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDETE BADI ZAPPALA 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0021971-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0022271-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE ANTONIO SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0022297-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0022325-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMILSON LONGO BASTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0022512-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABEL GONCALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0022558-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINA MARIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0022751-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL BARROS DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0022761-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL BARBOSA 

ADVOGADO: SP260911-ANA MARIA DO REGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0022887-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR JOSE RAMOS DA MOTA 

ADVOGADO: SP285512-ADILSON ROCHA BALDALIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0023029-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURA SCAGLIONE 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0023350-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA SILVA SANTIAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0023445-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREAS DE MOURA KOBAYASHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0023820-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA MARIA TORRES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0023988-91.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA DULCE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP187831-LYLIAN DE LOURDES BALLARIS FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0024026-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE MEDEIROS GAMBARRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0024088-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZELIA MARIA PRAZERES DE LIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0024682-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERMINIA MESSIAS DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0024990-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     553/1030



Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0025179-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANUARIO MARQUES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0025747-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE KATSUKO NAKASHIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0025879-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA VALDERINA HERMENEGILDA OLIVEIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0026189-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO HELENO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0026330-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DEUSDINEA OLIVEIRA PIMENTEL 

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0026336-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIEL RIBEIRO SILVA 

REPRESENTADO POR: ANA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0026627-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUISA DA SILVA GONZAGA 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0026932-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO ROQUE 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0027198-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GERALDO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP132812-ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0027447-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILEUZA OLIVEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0028123-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0028197-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVALDO CANDIDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0028528-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER PEQUENO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0028855-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA ALVES FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0029257-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS AFFONSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0029271-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELESIO BARREIRO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0029960-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA SIMIELLI BRANCO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0030036-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO GALVAO GOES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0030067-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDINEI FRANCISCO BANDEIRA 

ADVOGADO: SP323211-HELENICE BATISTA COSTA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0030334-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILEUZA PIMENTA DE LIMA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0030337-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO DOS REIS 

ADVOGADO: SP323211-HELENICE BATISTA COSTA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0030744-19.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATA ALVES DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP255905-LUCIANA CARRIJO FERREIRA GREGORIO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0031187-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIANO MATOS DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0031216-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LOMBOGLIA 

ADVOGADO: SP205026-SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0031239-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO MARRETTI 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP135372-MAURY IZIDORO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0031251-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ZENAIDE DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0031521-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECIR ROCHA FREIRE 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0032388-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FILIPE MATTOS PINTO DE LIMA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0032442-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIELA COMINO BUENO BRANDAO ROSIAN 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0032589-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS DA COSTA MACHADO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0032687-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA FERNANDES RUBIO 

ADVOGADO: SP156854-VANESSA CARLA VIDUTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0033163-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA VIRIATA ESTEVAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0033495-08.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARIOVALDO GREGORIO MAIDA - ESPÓLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0033635-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CHUHEI KIKUCHI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0033641-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO CORREA 

ADVOGADO: SP131239-CLAUDIO SIMONETTI CEMBRANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0033776-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS FELISBINO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0033858-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERT ACHKAR 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0034117-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA DE JESUS MARQUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP321080-IRIS CORDEIRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0034141-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PEREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0034214-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO DOS ANJOS ALVES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0034599-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO SERGIO ZACHI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0034658-91.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALIPIO MATIAS DA SILVA MARQUES 

ADVOGADO: SP146228-RICARDO VILLAGRA DA SILVA MARQUES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0034982-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA APARECIDA GODOI DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0035122-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0035816-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LILIANE ERCILIA ANHELLO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0035979-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO ROBERIO CORREIA PINHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0036146-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON JESUS CALDEIRA 

ADVOGADO: SP152939-WILSON JESUS CALDEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0036396-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO MARQUES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0036398-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GOMES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0036426-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOZART CASTILHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0037519-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JADES NOGUEIRA FRANCO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0037611-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0037896-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMO JORGE BATMAN 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0037907-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTAVIO MACHADO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0038040-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIAMANTINO JOSE PINTO BARBOSA 

REPRESENTADO POR: DIVINA MATIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0038204-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMARDO ROCHA BARNABE 

ADVOGADO: MG124196-DIEGO FRANCO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0039122-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE RODRIGUES 

REPRESENTADO POR: MARIA ALTEMIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0039262-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIUSON PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0039504-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENELIA GUIDOLIN NETTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0039681-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO SANTOS 

ADVOGADO: MG312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0039708-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENI JOSE VIEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0039762-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL LIMA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0039922-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVAL MENDES CORDEIRO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0039927-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROZITA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0040012-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURA BAENA BACAN MORENO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0040013-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCAR PAVANELLI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0040030-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO BENTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0040062-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM PAULA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0040066-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ DE FRANCA REIS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0040077-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATARINA APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0040079-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR ACOCHA MEZZARANA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0040091-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABENIR SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0040092-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATHERCIA DA SILVA LIMA NUNES FERREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0040093-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL CRITINA MASAO COSTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0040094-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0040103-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0040104-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0040108-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMIRSON SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0040111-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ MIGUEL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0040155-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO GARCIA PASSOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0040178-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARTA MENDONCA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0040195-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO VALADARES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0040239-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0040268-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP102739-SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0040351-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL CARLOS DE MENEZES MORSELLI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0040360-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MINORU NAKAMURA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0040370-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA MARIA DA SILVA NOBILE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0040393-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GALBA COUTINHO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0040395-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLGA COICHEV TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP207632-SERGIO PEREIRA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0040405-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARTUR PONTES MACIEL 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0040408-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO MOTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0040421-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0040422-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADONIAS CORREIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0040426-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0040429-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EREMITA DAS NEVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0040430-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GALDENCIO CARVALHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0040433-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0040436-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS DORES DANTAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0040440-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA ZAIDAN MEDEIROS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0040472-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUIZA CAMARGO QUIROZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0040484-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON ASSIS KANJI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0040486-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0040504-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRINEU DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0040511-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON GRIGORIO SILVA 

ADVOGADO: SP168472-LUIZ CARLOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0040515-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILMARY DE JESUS CUSTODIO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0040558-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEVI JOSE MINGHINI ROCHA 

ADVOGADO: SP068182-PAULO POLETTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0040689-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENESIO IGNACIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0040690-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOYSES GROSS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0040729-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BUOSO GIOVANNI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0040750-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO SANTOS MACHADO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0040756-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLIZOLDA TAVARES DE MELO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0040763-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MADALENA SALLES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0040769-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0040773-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0040871-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PREBOIR ROLLA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0040932-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0040934-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ BERMEJO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0040947-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABELARDO FAUSTINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0041665-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CUSTODIO DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0041678-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0042762-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MAGALHAES DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0043773-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO ESDRAS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0045279-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EDITH DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0045394-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA CARLOS 
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ADVOGADO: SP212131-CRISTIANE PINA DE LIMA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0046289-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO PRUDENCIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP248524-KELI CRISTINA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0046404-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDEVAL VICENZI 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0046784-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA ALVES ANDRADE 

ADVOGADO: SP270909-ROBSON OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0047176-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP302672-MARIO SERGIO DE SOUSA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0048562-18.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIDETE DE ARAUJO SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0049698-66.2012.4.03.9301 

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SAO PAULO 

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0049784-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO PORTELA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0049921-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261899-ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0050612-80.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA COUTINHO PATRIARCHI 

ADVOGADO: SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0050732-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILDAZIO JOSE ALMEDA 

ADVOGADO: SP200581-CLAUDIA SILVA CAPELARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0051050-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA HELENA LEITE DE OLIVEIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0051308-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO HENRIQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0051774-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ZELIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0052380-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIEL FERNANDES MACIEL FILHO 

ADVOGADO: SP277346-RODRIGO TURRI NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0052492-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA COSTA AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0053434-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CARLOS CUNHA 

ADVOGADO: SP254872-CLEBER PEREIRA CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0054262-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO BATISTA 

ADVOGADO: SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0062720-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREIA DE FREITAS BAETA 

ADVOGADO: SP052827-WALDEMAR BATISTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 518 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 518 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 214/2012

 

0004961-48.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003755 - LAURI QUIRINO JULIAO

(SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Fica facultado às partes manifestação sobre os laudos periciaisanexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez)

dias

 

0005718-42.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003757 - LEONIDIA NEVES MARTINS

(SP224632 - ADELINO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo sócio-econômicoanexado aos autos, no prazo comum de 10

(dez) dias

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo pericialanexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez)

dias 

 

0006732-61.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003745 - JOSERLANE DO NASCIMENTO

CARDOSO (SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO, SP094382 - JOSEMAR ANTONIO

GIORGETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0007481-78.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003737 - MARIA APARECIDA

GIOVANINI PAVANELI (SP217172 - FERNANDO HEMPO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006731-76.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003744 - RAIMUNDO NONATO

CARVALHO DOS SANTOS (SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO, SP094382 - JOSEMAR

ANTONIO GIORGETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0006623-47.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003741 - MARIA DE LOURDES

MACHADO SANTOS (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007360-50.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003750 - ROBERTOLINA FERNANDES

ALVES (SP250862 - GABRIELA NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007369-12.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003751 - ELIZABETE DE LELIS

RODRIGUES (SP143873 - CELIA CRISTINA DA SILVA, SP164997 - FABIANA MARA MICK ARAÚJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007149-14.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003735 - CLAUDINEI RUI (SP304039 -

ANDREIA MANTONVANI PENTEADO, SP307008 - ANA VANESSA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007127-53.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003748 - VILMA GONCALVES (SP259455

- MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005291-45.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6303003738 - CARLOS ANTONIO LAIDENS

(SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006310-86.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003740 - ALDEZIR ALVES LIMA

(SP259880 - MAXIMILIANO PERATELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007122-31.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003747 - RAIMUNDA MARIA DE

OLIVEIRA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006743-90.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003746 - MARIA APARECIDA DE
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ALMEIDA (SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006243-24.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003753 - MARIA BUZETO DRIGO

(SP268598 - DANIELA LOATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005363-32.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003739 - MARIA DE FATIMA QUEIROZ

MENDONCA (SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007451-43.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003752 - ANTONIO TERCI (SP272906 -

JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006628-69.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003742 - ILZA PAIVA (SP163764 - CELIA

REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0007144-89.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003749 - DIRCE MARQUES GONCALVES

(SP251271 - FABIANA DOS SANTOS VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006735-16.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003734 - JOSIAS JOSE DA SILVA

(SP275767 - NATALIA DA SILVA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006631-24.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003743 - CACILDA BRITO DA ROCHA

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007163-95.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003736 - MARISA BARBOSA DOS REIS

(SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006306-49.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303003754 - ANTONIO APARECIDO

MORAES (SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0006740-38.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6303003758 - JOAO LUCAS BARRETO DE

SOUZA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo médico pericialanexado aos autos, no prazo comum de 10

(dez) dias

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002487-41.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029663 - MARIA JOSE LIMA DOS SANTOS (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS,

SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, MARIA JOSE LIMA DOS SANTOS,

extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000050-90.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029634 - RUBENS MIRANDA ROSA (SP077123 - FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário,

mediante inclusão do décimo terceiro salário no período básico de cálculo quando da apuração do salário-de-

benefício. Por fim, pugna pelo pagamento das diferenças vencidas acrescidas de correção monetária e de juros

moratórios.
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art. 103,

da Lei n. 8.213/1991, restando prescritas as prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à

propositura da ação.

 

Aprecio a matéria de fundo.

 

Quanto à inclusão do décimo terceiro salário no período básico de cálculo, preceitua o § 7º do artigo 28 da Lei

8.212/91, alterado pela Lei 8.870/1994:

 

“§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de

benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)”

 

 

Dispõe o § 3º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91:

 

“§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

1994).”

 

Antes do advento de tais normas, inexistia disposição legal expressa que autorizasse o cômputo do décimo terceiro

no período básico de cálculo.Vale dizer que, mesmo no período anterior às alterações promovidas pela Lei n.

8.870/1994 nos artigos 28 da Lei n. 8.212/1991 e 29 da Lei n. 8.213/1991, o décimo terceiro salário não era

considerado para fins de apuração do salário-de-benefício.Esta exclusão decorria da lógica do sistema. Como o

titular de benefício previdenciário continuado tem direito à gratificação natalina, que é um rendimento adicional,

não se justifica a inclusão do décimo terceiro salário dentre os salários-de-contribuição computados no cálculo de

seu salário-de-benefício, até porque o ano é composto de doze meses. A incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina se justifica porque aos benefícios em manutenção também há pagamento de

gratificação natalina; não constitui o décimo terceiro, todavia, acréscimo à remuneração de dezembro (até porque

diz respeito a todo o período aquisitivo anual), ou, muito menos, uma competência específica que possa ser

computada como salário-de-contribuição para fins de cálculo de renda mensal inicial de benefício previdenciário.

Não há razão, assim, para que o décimo terceiro seja somado à remuneração de dezembro, para fins de apuração

do salário-de-contribuição do referido mês, o que, a propósito, foi expressamente vedado a partir de 1993, em

razão do advento da Lei 8.620/93, ou mesmo para que o décimo terceiro, separadamente, seja considerado como

salário-de-contribuição integrante do período básico de cálculo.

 

Não se mostra razoável, portanto, que o segurado possa contribuir anualmente com base no décimo terceiro

salário e perceber, junto à Previdência Social, além do abono de Natal no mês de dezembro de cada ano, um

acréscimo no seu salário-de-benefício à base de 1/12 avos em cada mês, o que representa violação ao disposto no

art. 195, §5º, da Constituição da República.

 

Isso se deve ao fato de que a incidência de contribuição previdenciária sobre a parcela percebida a título de

décimo terceiro salário consiste em fonte de custeio da gratificação natalina percebida pelo segurado do Regime

Geral da Previdência Social.Caso o montante pago como décimo terceiro venha a integrar o período básico de

cálculo do salário-de-benefício, haveria a majoração da renda sem a respectiva fonte de custeio total, vulnerando a

regra do §5º, do art. 195 da Carta Maior.

 

Ainda, nada despiciendo destacar que, na qualidade de tributo, a incidência da contribuição para a seguridade

social ocorre pelo só fato de se realizar no mundo dos fatos a hipótese de incidência, cuja previsão encontra-se na

Constituição Federal, artigos 195 e 201, e nas leis da Previdência Social.

 

Independe da vontade do contribuinte e da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade da
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contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou sua criação.

 

Como ministrado pelo Professor Luciano Amaro, “o que importa sublinhar é que a Constituição caracteriza as

contribuições sociais pela sua destinação, vale dizer, são ingressos necessariamente direcionados a

instrumentalizar (ou financiar) a atuação da União (ou dos demais entes políticos, na específica situação prevista

no parágrafo único do art. 149) no setor da ordem social.” (Direito Tributário Brasileiro, ed. 1997, pág.53).

 

Portanto, a contribuição para a seguridade social independe de qualquer contraprestação ao contribuinte.

 

Não se olvide, ainda, que os empregadores também estão sujeitos à contribuição para a seguridade social, na

forma do art. 195, I, da Constituição, sendo que, isoladamente em razão de tal hipótese de incidência, não recebem

nenhum benefício direto da Previdência.Para que o empregador venha a perceber benefício do RGPS deve verter

recolhimentos na qualidade de contribuinte individual.

 

Por outro lado, a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os

recolhimentos de cada participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o respectivo

montante. Trata-se de regime fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles que

contribuem o fazem para manter os que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria. Ou

seja, aqueles que estão no mercado de trabalho devem contribuir para manutenção daqueles que não estão.

 

Por derradeiro, a sistemática de incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito

a questão tributária, não tendo relação direta com a sistemática de apuração dos salários-de-contribuição a serem

considerados no período básico de cálculo para obtenção do salário-de-benefício, pois esta é regida pelo Direito

Previdenciário.

 

Assim, impõe-se a improcedência do pleito revisional.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas; julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art.

269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas

anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Intimem-se.

Registro eletrônico.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez

ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido

acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito. 

 

O INSS suscitou preliminares de ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica do pedido excedente a

60 (sessenta) salários mínimos.Ocorre que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários

mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, razão pela qual rechaço a prefacial invocada. 

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por

invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da
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República/1988, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente

deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de

carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4)

estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do

auxílio-doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-

doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta

dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais,

especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do

requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

 

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data

de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a

incapacidade.Sendo requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença

será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

 

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta

moléstia que a incapacite para o exercício de atividade laboral. Segundo a perícia realizada, a parte autora

não apresenta incapacidade para o exercício de sua profissão habitual. 

 

Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve discordância entre o

laudo formulado pelo perito judicial e os documentos médicos juntado pela parte autora.Entretanto,

verifico que, no caso, houve convergência entre as conclusões do perito judicial e do médico perito do INSS,

ambos confirmando a ausência de incapacidade.A incapacidade atestada por profissionais médicos de

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança da Justiça, cujo

parecer é distante do interesse das partes.  

 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade

laborativa.  

 

O fato de o perito mencionar a moléstia que acomete a parte autora, porém ressalvando que tal patologia

não gera incapacidade laboral, não implica em contradição, pois, por óbvio, é possível que um indivíduo

apresente quadro patológico sem que haja incapacidade para o trabalho.  

 

Ademais, o laudo apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade, nele não havendo contradição ou

omissão.Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não for

possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do examinando.O laudo

apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de incapacidade da

parte autora.Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

 

 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista

médico, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 
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Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, haja vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

 

0006462-37.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029652 - ELIZABETH MARIA FERNANDES (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005893-36.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029660 - OTAVIO BALLONI (SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006397-42.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029662 - BENEDITO SERGIO BELLINI (SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE

SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0006494-42.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029653 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (SP295934 - OLGA CRISTINA DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006695-34.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029666 - OSVALDO INOCENCIO JUNIOR (SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO,

SP094382 - JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005724-49.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029664 - SONIA MARIA FERRARESI (SP307383 - MARIANA GONÇALVES GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005870-90.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029657 - FELIX BARBOSA FREIRE (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006650-30.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029658 - MAURO DAIDA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005911-57.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029668 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (SP248321 - VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES

ROSA CASCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0006873-80.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029661 - NELY MARIA CASIMIRO NESPINI (SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005866-53.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029655 - ODETE CRISTINA GUEDES DE LIMA (SP188711 - EDINEI CARLOS RUSSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0002291-71.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029650 - IVAIR VIEIRA DA COSTA (SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, IVAIR VIEIRA DA COSTA,

cadastro de pessoa física 053.674.978-70, para reconhecer que a parte autora exerceu atividades em condições

especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria

por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo (10/12/2010), com renda

mensal inicial e renda mensal atual em valores a serem apurados pela ré, com base nos salários de contribuição

constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS ou, na sua falta, por outros elementos de prova,

com data de início de pagamento em 01/11/2012.

Condeno ainda ao pagamento das diferenças devidas do interregno de 10/12/2010 a 31/10/2012, em valores a
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serem apurados pela ré, em obediência ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal), descontados os valores recebidos a

título de auxílio-doença, NB 31/ 544305539-5, percebido no período de 10/01/2011 a 27/02/2011.

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das diferenças devidas.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002268-28.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029527 - JOSE CRIZONIO DE ARAGAO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, JOSÉ CRIZONIO DE

ARAGÃO, cadastro de pessoa física 235.382.795-00, para reconhecer que a parte autora exerceu atividades em

condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte autora a

aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo (14/09/2010),

com renda mensal inicial e renda mensal atual em valores a serem apurados pela ré, com base nos salários de

contribuição constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS ou, na sua falta, por outros

elementos de prova, com data de início de pagamento em 01/11/2012.

Condeno ainda ao pagamento das diferenças devidas do interregno de 14/09/2010 a 31/10/2012, em valores a

serem apurados pela ré, em obediência ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal).

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das diferenças devidas.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0004160-69.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029635 - MOACIR DA SILVA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

MOACIR DA SILVA postula a condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição,

com pedido de reconhecimento de tempo de serviço laborado como trabalhadora rural.

Os fatos estão assim relacionados:

1 - conta atualmente com 62 anos de idade (nasceu em 29.03.1950). Completou sessenta anos em 29.03.2010;

2 - Requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, junto ao INSS, em 22.09.2010;

3 - O indeferimento ocorreu sob o fundamento de falta de tempo de contribuição em razão de não ter sido

computado o período laborado como trabalhador rural.

4 - alega ter exercido atividade rurícola no interregno de 01.06.1974 a atual, na Fazenda Santa Maria, de

propriedade de Luciano Consolini.

5 - Conclui ter atingido a idade mínima e laborado tempo suficiente para a concessão do beneficio de

aposentadoria por tempo de contribuição.

6 - A comprovar, o alegado apresentou os seguintes documentos: ficha de registro de empregados, consignando

data de admissão em 01.06.1974; CTPS emitida em 17.06.1974, com anotações referente ao vínculo empregatício

na Fazenda Santa Maria (Luciano Consoline), com admissão em 01.06.1974, anotações referentes a contribuição

sindical, alterações de salários, anotação de férias, opção pelo FGTS; extratos de FGTS referente ao vínculo do

autor com Benedita Aparecida Consoline, consignando admissão em 01.06.1974, opção em 01.10.1988, com

depósitos e saldo até 22.04.2010; declaração de Benedita Aparecida Consoline, consignando que o autor exerce

atividade de tratorista na Fazenda Santa Maria desde 01.06.1974 a 27.09.2010;

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido.

É o relatório. Decido.

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o
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caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.

No mérito, inicialmente devemos analisar o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

Nos termos do disposto nos arts. 39, inciso I e 143 da Lei nº 8.213/91, é garantida a concessão de outras

prestações (aposentadoria por idade, aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e pensão),

desde que “se comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício”, não se exigindo,

pois, a comprovação do recolhimento de contribuições (ainda que presumida, no caso de empregado).

Assim, incumbia à autora, demonstrar, além do tempo de serviço, o cumprimento da carência de 156

contribuições (para o ano de 2007, quando foi formulado o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição

junto ao INSS, conforme o art. 142 da Lei nº 8.213/91).

Sob o regime da Lei n. 8.213/91, a requerente apresentava, até a data do pedido administrativo, em junho de 2007,

41 contribuições, consoante informações do CNIS resumo de tempo de serviço, na condição de trabalhadora

urbana.

O enquadramento da autora como segurada especial não permite a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição. A propósito, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: “PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE

SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO ESPECIAL. A legislação previdenciária não admite, para fins de

reconhecimento de tempo de serviço, a contagem do período em que o segurado desenvolvia atividade rurícola em

regime de economia familiar sem, contudo, efetuar o recolhimento das contribuições pertinentes. Recurso

provido.” (RESP 259.626, 5a T., rel. MIN. FÉLIX FISCHER, un., j. 8.8.2000, DJ 28.8.2000).

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. SEGURADOS ESPECIAIS. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO. PRAZO DE CARÊNCIA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. - Os segurados especiais da

previdência social, dentre eles os produtores, parceiros, meeiros e arrendatários rurais que exerçam suas atividades

em regime de economia familiar, não têm assegurado o direito à percepção [sic] contagem do tempo de serviço

como rurícola em regime de economia familiar de forma a desobrigar-se do cumprimento do prazo de carência do

beneficio, cuja concessão vincula-se à observância dos requisitos inscritos nos artigos 52 e 25, II, da Lei n°

8.213/91, no que tange ao período trabalhado e ao recolhimento das 180 contribuições mensais. - Recurso especial

conhecido. (RESP 249.293, 6a T. rel. MIN. VICENTE LEAL, un. j. 23.5.2000, un.).

Transcreve-se a seguir a íntegra do último julgado:

RELATÓRIO

 O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE LEAL (Relator): - O Tribunal Regional Federal da 3a Região, ao julgar

apelação interposta nos autos de ação declaratória de contagem de tempo de serviço, negou provimento ao apelo

da autarquia previdenciária, mantendo a sentença que determinou a expedição de certidão do tempo de serviço,

afirmando o entendimento de que restou comprovado através de prova documental a atividade rural em regime de

economia familiar (fls. 68/72).

 Irresignado, o INSS interpõe o presente recurso especial com fundamento na alínea "a" do permissivo

constitucional, alegando ter o acórdão em destaque afrontado o art. 25, I e II, da Lei 8.213/91, com alterações pela

Lei 8.540/92 e 8.861/94, por ser incabível na qualidade de segurada especial o reconhecimento sem o

recolhimento das contribuições.

 Sem as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos a esta Corte.

 É o relatório.

VOTO

 O EXM°. SR. MINISTRO VICENTE LEAL (RELATOR): Recorre especialmente a autarquia previdenciária de

acórdão que reconheceu o tempo de serviço prestado por trabalhador rural em regime de economia familiar sem as

devidas contribuições previdenciárias.

 O Tribunal de origem sufragou o entendimento de ser incabível a contribuição correspondente ao período,

porquanto a Lei 8.213/91, em seu artigo 55, § 2° admite a contagem de tempo de trabalhador rural

independentemente do recolhimento das contribuições.

 Analise-se, pois, a legislação que disciplina a espécie.

 Cumpre acentuar que o Plano de Benefícios da Previdência Social assegura ao trabalhador rural, na condição de

segurado obrigatório da previdência na forma do artigo 11, inciso I, alínea "a", IV ou VII, a concessão do auxílio-

doença, da aposentadoria por invalidez ou por idade, do auxílio-reclusão e da pensão por morte, ex vi do artigo

143, 1 e II, que assim pontifica:

 "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, ou os seus dependentes, podem requerer,

conforme o caso:

 I - auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, auxílio-reclusão ou pensão por morte, no valor de 1 (um) salário

mínimo, durante I (um) ano, contado a partir da data da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício

de atividade rural com relação aos meses imediatamente anteriores ao requerimento do beneficio, mesmo que de

forma descontínua, durante período igual ao da carência do beneficio; e

 II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da
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data da vigência dessa Lei, desde que seja comprovado o exercício atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos

anteriores à data do requerimento, mesmo, que de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o

segurado especial, o disposto no inciso I do artigo 39. "

Acresça-se que, especificamente quanto aos segurados de que trata o inciso VII, enquadra os produtores,

parceiros, meeiros e arrendatários rurais que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia

familiar na condição de segurados especiais, em relação aos quais assegura os mesmos benefícios previstos no

artigo 143, ressalvando, todavia, a exigência do cumprimento do período de carência de recolhimento das

contribuições mensais.

A propósito, os artigos 39, I e 26, III assim dispõem:

"Art. 39. Para os segurados especiais referidos no inciso VII do artigo 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do beneficio, igual ao número de meses correspondentes à

carência do beneficio requerido.

Art. 26. Independente de carência a concessão das seguintes prestações:

III- os benefícios concedidos na forma do inciso I do artigo 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do

artigo 11 desta Lei. "

 

A análise dos referidos dispositivos legais revela que os segurados especiais não têm assegurado o direito à

percepção da aposentadoria por tempo de serviço de forma a desobrigar-se do cumprimento do prazo de carência

do beneficio, sendo que sua concessão deve observar os requisitos inscritos no artigo 52 e 25, II, da Lei nº

8.213/91, no que tange ao período de 30 ou 25 anos de tempo de serviço e ao recolhimento das 180 contribuições

mensais.

Não se argumente que o recolhimento obrigatório da contribuição para a seguridade social incidente sobre o

resultado da comercialização dos produtos agropecuários assegura a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço, de vez que o parágrafo 8°, do artigo 195, da Carta Magna de 1988 somente autoriza a concessão dos

benefícios previstos em lei.

E o referido dispositivo constitucional assim estatui:

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, deforma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: (..)

§ 8° - O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os

respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados

permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da

comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei ".

Assim sendo, se a legislação previdenciária que disciplina a espécie somente prevê, independentemente de

carência, a concessão das aposentadorias por invalidez e por idade aos segurados especiais, é de se reconhecer que

a aposentadoria por tempo de serviço somente será devida desde que preenchidos os requisitos de carência e

tempo de serviço.

Este Tribunal registra vários precedentes neste sentido, merecendo destaque os seguintes arestos:

 `PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. SEGURADOS ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. PRAZO DE CARÊNCIA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. - Os segurados

especiais da previdência social, dentre eles os produtores, parceiros, meeiros e arrendatários rurais que exerçam

suas atividades em regime de economia familiar, não têm assegurado o direito à percepção de aposentadoria por

tempo de serviço de forma a desobrigar-se do cumprimento do prazo de carência do beneficio, cuja concessão

vincula-se à observância dos requisitos inscritos nos artigos 52 e 25, 11, da Lei n° 8.213/91, no que tange ao

período trabalhado e ao recolhimento das 180 contribuições mensais. - Recurso especial não conhecido. (Resp

226.917/RS, 6"Turma, Rel. Min. Vicente Leal, DJ 29/11/1999)"

 "PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÕES.

EXIGIBILIDADE. - Para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço a rurícola qualificado como

segurado especial, não basta a comprovação das contribuições incidentes sobre produtos industrializados (artigo

195, parágrafo 8°, da Constituição Federal), fazendo-se, também, imprescindível a comprovação da

complementação da idade mínima, 60 anos para o homem e 55 para a mulher (artigo 48, parágrafo 1°, da Lei

8.213/91), além do recolhimento das contribuições à Previdência Social, vale dizer, da carência. - 2. Recurso não

conhecido. (Resp n° 223.303/RS, 6° Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000)."

Em face dessas considerações, o acórdão recorrido não aplicou melhor o direito à espécie, merecendo ser

reformado.

Isto posto, conheço do recurso especial para reformando o acórdão recorrido, julgar improcedente o pedido do

autor.

É o voto.”
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Destarte, o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição é improcedente, porquanto o autor não havia

cumprido o períodode carência para a concessão daquele benefício, uma vez que a atividade rural sem

contribuição não pode ser computada para a finalidade de suprir carência.

No entanto, analiso o implemento das condições para concessão da aposentadoria rural por idade.

O benefício de aposentadoria por idade decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da

República/88, visando dar cobertura ao evento idade avançada.

 

Para a concessão de aposentadoria rural por idade, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1)

Comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, por tempo igual ao número de

meses de contribuição correspondente ao prazo de carência; 3) contar com 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade,

se mulher, e 60 (sessenta) anos, se homem.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o período de atividade

rural correspondente ao prazo de carência deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

O §1º do art. 102, do mesmo diploma, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria quando preenchidos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em

que estes requisitos foram atendidos.

 

A Lei n. 10.666/2003, no §1º, de seu art. 3º, por sua vez, estabelece:

 

Art. 3o Omissis

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, torna-se irrelevante a perda da qualidade

de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com a idade e o período de exercício de atividade rurícola

correspondente ao da carência exigida.

O artigo 48 da Lei 8.213/91, o qual preceitua:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)

§ 2oPara os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o períodoa que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. Alterado pela LEI Nº

11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008

§ 3oOs trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher. Incluído pela LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

dispostono inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. Incluído pela

LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008

 

Considerando ter o requerente nascido em 29.03.1950, restou cumprido o requisito etário para a concessão da

aposentadoria por idade rural.

Em relação ao período pretendido, laborado na condição de segurado especial, o início de prova material deve ser

contemporâneo à época dos fatos a provar. (Súmula 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de

serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto
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no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a

função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção

desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar

contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples

testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins

previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso

provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007)

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova

material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o

exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,

indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp

885883 DJ 25.06.2007).

O autor apresentou farta prova documental do período laborado como trabalhador rural, dentre as quais: ficha de

registro de empregados, consignando data de admissão em 01.06.1974; CTPS emitida em 17.06.1974, com

anotações referente ao vínculo empregatício na Fazenda Santa Maria (Luciano Consoline), com admissão em

01.06.1974, anotações referentes a contribuição sindical, alterações de salários, anotação de férias, opção pelo

FGTS; extratos de FGTS referente ao vínculo do autor com Benedita Aparecida Consoline, consignando admissão

em 01.06.1974, opção em 01.10.1988, com depósitos e saldo até 22.04.2010; declaração de Benedita Aparecida

Consoline, consignando que o autor exerce atividade de tratorista na Fazenda Santa Maria desde 01.06.1974 a

27.09.2010.

 

Observo que a anotação referente ao vínculo em questão consta no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS.

 

Neste sentido, o §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/2003 derrogou o §2º, do art. 48, e o art. 143, ambos da Lei n.

8.213/1991, quanto à exigência de que o efetivo exercício da atividade rural se dê no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício.Não se pode olvidar que a lei posterior derroga a norma anterior quando

com ela seja incompatível, segundo o §1º, do art. 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil, Decreto-lei n.

4.657/1942.

O §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/2003, ao afastar o requisito da qualidade de segurado quando cumprido o tempo

de contribuição correspondente ao prazo de carência, é incompatível com a exigência de que o exercício da

atividade rural se dê no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, contida no §2º, do art. 48, e

art. 143, ambos da Lei n. 8.213/1991. O dispositivo da Lei n. 10.666/2003 não dispõe que a perda da qualidade de

segurado será desconsiderada apenas se tiver ocorrido num lapso temporal definido.Apenas exemplificando, tal

norma não estabelece que a perda de qualidade de segurado somente será afastada caso tenha ocorrido há, no

máximo, dois ou cinco anos pretéritos à data do requerimento ou do implemento das demais condições.Por isso,

onde o legislador não restringiu, não cabe ao aplicador do direito fazê-lo. Logo, afastada a exigência da qualidade

de segurado, não há como exigir-se o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior ao

requerimento ou ao implemento da idade.

Observo que a aplicação do disposto no §2º, do art. 48, da Lei n. 8.213/1991 somente aos trabalhadores rurais,

após a edição da Lei n. 10.666, vulnera o princípio da isonomia relativamente àqueles que deixaram o labor

campesino após o exercício da atividade por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da lei previdenciária.

Por isso, comprovado o exercício da atividade rural por período correspondente ao prazo de carência, não há falar

em perda da qualidade de segurado, ou na exigência de desempenho da atividade no período imediatamente

anterior ao requerimento ou ao implemento das condições, devendo o rurícola comprovar apenas os requisitos

idade e tempo de atividade, ainda que não concomitantes.

Nesse sentido tem se firmado o entendimento do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

(...)

De outra parte, não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 48, § 2º, e artigo 143 da Lei 8.213/91, no

que tange à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento,

posto que a sua aplicação literal causaria tratamento injusto a segurados que por algum

motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei.

XIV. Em conseqüência, é de se entender que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em
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perda da qualidade de segurado, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os

requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já mencionada. XV. O conceito de

carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. XVI. Em reforço a tal orientação, tem-se o

disposto no artigo 3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, segundo o qual "Na hipótese de

aposentadoria por idade, a perda qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de

carência na data do requerimento do benefício".

XVII. O dispositivo legal em questão, que trouxe para o direito positivo a jurisprudência firmada de há muito pelo

Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, é de ser aplicado analogicamente aos trabalhadores rurais com

prestação de trabalho em período anterior à novel Constituição Federal e às Leis nºs 8.212 e 8.213, pois a

ideologia, tanto da Carta Magna, quanto dos diplomas legais que se lhe seguiram, é voltada, inequivocamente, ao

amparo desse mesmo trabalhador rural. Precedente desta 3ª Seção. XVIII. Na espécie, de se considerar ser viável

admitir-se o exercício do trabalho rural como diarista pela autora no período de 06 de setembro de 1959 ¾ em

atenção à certidão de óbito de filho da autora ¾ até 22 de novembro de 1996 ¾ data da expedição de título de

domínio sobre imóvel rural em nome da autora e seu então companheiro, Sr. Hilário Juliani, observada a notícia

da separação do casal, informada pela própria autora em seu depoimento pessoal no processo de origem. XIX.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 4617 Processo:

200503000883392 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 10/10/2007 Documento: TRF300137632 - DJU DATA:19/12/2007 PÁGINA: 405 - Rel. Des.

Fed. Marisa Santos)

 

Portanto, as provas materiais apresentadas confirmam a prestação de serviço do requerente, na condição de

segurado especial, no interregno de 01.06.1974 a 22.09.2010, devendo ser computado para fins de concessão de

aposentadoria por idade.

 Desta forma, reconhecendo o período acima mencionado, constata-se que o autor cumpriu a carência mínima

exigida pelo art. 142 da lei 8.231/91, que exigia para o ano de 2010, 174 (cento e setenta e quatro) meses,

conforme planilha elaborada pela Contadoria Judicial.

Cumpridos os requisitos etário e carência mínima, concedo ao autor o benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador rural, com coeficiente de 100%, devendo a renda mensal ser inicial ser apurada de acordo com os

valores constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais e, na sua ausência, mediante utilização dos

registros de aumento de salários anotados em CTPS.

Desta forma, nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como

visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano

irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela

jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário e a idade avançada do requerente. Assim,

determino ao INSS que, no prazo de 10 (dez) dias, implante o benefício em favor do autor.

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que

se fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo

exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação,

autorizada em razão da presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J.

CALMON DE PASSOS, “Da antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva,

coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192).

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, MOACIR DA

SILVA e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural,

com data de início em 22.09.2010 (data do requerimento administrativo), com renda mensal a ser apurada pelo

INSS.

Improcede o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme fundamentação.

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela,

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser calculados de acordo com o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça

Federal).

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL ora concedida.

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova

renda mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual

a parte autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II,

da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório.  

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art.

330, inciso I, do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91,

com redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o

auxílio-doença e a pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento

do referido dispositivo legal. 

Embora não expressamente indicado no mencionado inciso, resta aplicável ao benefício de pensão por

morte, não originário de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, com

fundamento no disposto no artigo 75 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua: 

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu

falecimento, observado o disposto no art. 33 desta lei.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de

que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição

dividido pelo número de contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20%

menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os

salários-de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de

1994 até a data da concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o

dispositivo legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99,

modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria

por invalidez.  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

  

“Art. 32 (omissis) 

 [...] 

 § 22. Considera-se período contributivo: 

 I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou

deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação

obrigatória ao regime de que trata este Regulamento; ou  

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime

de que trata este Regulamento." 

 

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria
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por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20%

menores salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

 

DISPOSITIVO. 

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do

benefício recebido pela parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria

por invalidez, do auxílio-doença ou da pensão por morte, advém da média aritmética simples dos oitenta

por cento maiores salários-de-contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto

nº 3.048/99). 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à

parte autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que

serão oportunamente apuradas pela autarquia previdenciária, observado o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça

Federal).  

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos

efeitos da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino,

outrossim, o cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo

o resultado do recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0007729-44.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029685 - TARCISIO MOURA DA CRUZ (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006369-74.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029691 - JACQUELINE APARECIDA VIEL (SP313996 - EDUARDO PEREIRA TELES DE

MENESES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0006752-52.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029677 - ROSILDA ELISEU OLIVEIRA ALMEIDA (SP242276 - BIANCA CARVALHO

MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0006368-89.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029694 - ANISIO LEITE (SP313996 - EDUARDO PEREIRA TELES DE MENESES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007736-36.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029681 - ANA CRISTINA APOLINARIO (SP287295 - ADRIANO CELSO FORONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007293-85.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029693 - CLAUDIO LUIZ LEITE (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007290-33.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029695 - RITA MARIA PEREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006755-07.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029674 - MARIA DE LOURDES DE JESUS CAVENAGHI (SP242276 - BIANCA CARVALHO

MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0006975-05.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6303029678 - MARTINHO MENDES DOS SANTOS (SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007837-73.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029675 - NILSON RHIS (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007838-58.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029679 - FRANCISCO DE ASSIS GOMES (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006567-14.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029686 - FRANCISCO SALES (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007731-14.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029680 - IZAURI RODRIGUES LEAL ADRIANO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA

DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0004396-21.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029430 - JOSE FRANCISCO GUIMARAES CARVALHO (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela

parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99.

Alega o autor ter requerido junto ao INSS, em 17/11/2010 o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição, tendo a autarquia

previdenciária apurado o tempo total de 29 anos, 10 meses e 05 dias.

Refuta o autor o tempo de serviço apurado pelo INSS, visto ter deixado este de considerar o período laborado em

atividade especial, de 01.10.1979 a 28.12.1979e 01.03.1980 a 31.03.1981 (Macsol S/A), 02.05.1985 a 05.06.1986

(Sucocítrico Cutrale Ltda.), 16.07.1986 a 13.02.1997 (Macsol S/A), 22.06.2000 a 11.10.2000 e 28.01.2002 a

01.10.2003 (Suporte Org. Serviços Ltda.), 02.03.2001 a 01.01.2002 (Valitec Ltda) e de 03.12.2003 a 10.12.2007

(Proair Transp. Aéreo Ltda.).

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o

caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.

Quanto aos períodos pretendidos de exposição a agentes prejudiciais à saúde do segurado, o caso ora em exame é

emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos.

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço

laborado em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10,

que em seu art. 28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas

parcialmente convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da

Lei nº 8.213/91, fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo

de serviço laborado em atividades especiais a qualquer tempo.

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que

comprovada a natureza especial da atividade.

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada,

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação desta Emenda”.
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Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum

em vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades

profissionais “especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em

vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58,

delegando ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a

comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da

Constituição Federal. Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em

condições especiais nasce a cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse

sentido, aliás, o seguinte precedente:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO

ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98.

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por

si só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para

a concessão de qualquer benefício.

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo

mínimo de serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo

regime legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos

reclamados pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296,

SEXTA TURMA, Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001

PÁGINA: 448, Relator JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL).

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de

março de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de

1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais

benéfica da NR-15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003.

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais,

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS.

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos

(pedido formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e

Laudo Técnico de Condições Ambientais e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza especial

dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a fazer

parte integrante da presente sentença.

Nos períodos de 01.10.1979 a 28.12.1979e 01.03.1980 a 31.03.1981 (Macsol S/A), 02.05.1985 a 05.06.1986

(Sucocítrico Cutrale Ltda.), 16.07.1986 a 13.02.1997 (Macsol S/A), 22.06.2000 a 11.10.2000 e 28.01.2002 a

01.10.2003 (Suporte Org. Serviços Ltda.), 02.03.2001 a 01.01.2002 (Valitec Ltda) e de 03.12.2003 a 10.12.2007

(Proair Transp. Aéreo Ltda.), consoante formulários, laudos técnicos de condições ambientais de trabalho e perfis

profissiográficos previdenciários de fls. 21 e seguintes dos documentos que instruem a inicial, a parte autora

permaneceu exposta a agente nocivo ruído em níveis superiores a 85 dB(A), acima do limite de tolerância da

época, cabendo, portanto, o reconhecimento da especialidade dos períodos.

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo,trinta e sete anos, nove meses e três

dias de tempo de contribuição,fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na

forma prevista na Lei 8.213/91.

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está
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sujeito o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do

benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue a implantação do

benefício em favor da parte autora.

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que

se fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo

exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação,

autorizada em razão da presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J.

CALMON DE PASSOS, “Da antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva,

coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192).

DISPOSITIVO.

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder a

aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, a partir do requerimento administrativo, observada a

prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença.

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela,

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados pelo Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça

Federal).

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida.

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova

renda mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001979-61.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029636 - MARIA JOSE BARBOSA (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação movida pelo rito dos Juizados Especiais Federais por MARIA JOSÉ BARBOSA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, que tem por objeto a concessão de aposentadoria por

idade, com pedido de reconhecimento de atividade rural no período de 1964 a dezembro de 1992.

 

A Autora narra que requereu aposentadoria por idade no dia 26.04.2011 e que o pedido foi indeferido em razão de

não ter sido computado o período de atividade rural exercido em regime de economia familiar com seu ex-marido

(José Pequeno Barbosa). Que deixou o labor rural em 1993 e começou a trabalhar como empregada doméstica,

sendo registrada no ano de 2002.

 

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido.

 

DECIDO.

 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento do benefício previdenciário pleiteado, para que haja

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

A descrição dos fatos em que se alicerça a pretensão, embora sucinta, mostra-se suficiente para se depreender a

conseqüência jurídica que a autora pretende ver acolhida.

 

A requerente postula a concessão de aposentadoria por idade rural alegando que lhe assiste o direito ao benefício

em razão de ter exercido a atividade de trabalhador rural em regime de economia familiar, no período de 1964 a

1992, em propriedade rural pertencente a terceiros e ao seu marido, em regime de economia familiar.

 

Passo a apreciar se concorre o efetivo exercício de atividade rural pela parte autora.
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No que tange ao termo inicial do exercício da atividade campesina, a jurisprudência está consolidada no sentido

de que é admissível a contagem do trabalho rurícola a partir dos doze anos de idade.Não há falar em violação ao

disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição da República/1988, pois tal norma tem finalidade protetiva, com o

intuito de coibir o trabalho infantil, não podendo ser utilizada como restrição aos direitos previdenciários.

 

O exercício de atividade rural pode ser comprovado por quaisquer dos documentos enumerados no art. 106, da Lei

n. 8.213/1991, quais sejam, carteira de identificação e contribuição; contrato individual de trabalho; carteira de

trabalho e previdência social; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração do sindicato de

trabalhadores rurais homologada pelo INSS; comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em

regime de economia familiar; e bloco de notas do produtor rural.Entretanto, tal rol não é taxativo, mas meramente

exemplificativo, sendo admitido qualquer início de prova material do exercício da atividade rural.Assim, são

aceitos documentos dotados de fé pública, com dados colhidos do registro civil, como certidão de casamento, de

nascimento de filhos, assentos de óbito, documentos pessoais onde conste a qualificação profissional de rurícola,

dentre outros.

 

Os documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural podem ter sido emitidos em nome do

interessado ou em nome de terceiros, o que se justifica pela dificuldade encontrada pelos trabalhadores do campo

para provar o efetivo desempenho de sua atividade.Em se tratando de documentos em nome de terceiros, devem

ser corroborados por prova testemunhal idônea e consistente.

 

Não é exigida a apresentação de documentos contemporâneos para cada ano que o requerente pretenda ver

reconhecido como de exercício de atividade rurícola.

 

A fim de comprovar suas alegações, a Autora apresentou os seguintes documentos:

 

a) certidão de casamento, de 13.02.1971, em que consta a profissão da autora como lavradora;

b) Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Francisco Alves de que o marido da Autora, Sr. José

Pequeno Barbosa, foi associado da entidade de 29.04.1977 a novembro de 1977. 

c) Nota Fiscal da Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda, de 16.10.1978; 

d) Certidão de registro do imóvel matriculado sob o número 2.557 da Comarca de Iporã, transmitido ao marido da

Autora em 01.12.1980, em que consta a sua qualificação como lavrador; 

e) Certidão de registro do imóvel matriculado sob o número 5.680, transmitido ao marido da Autora em

10.06.1987, em que consta a sua qualificação como agricultor. 

f) Certidão de registro do imóvel matriculado sob o número 6.451, no Cartório de Iporã, que foi adquirido pelo

marido da Autora em 20.06.1972, em que consta a sua qualificação como lavrador.

 

Os demais documentos, constantes de declarações, não podem ser admitidos como início de prova material, tendo

valor de prova testemunhal.

 

Em que pese a petição protocolada em 31.05.2012 ter afirmado que a Autora pretende o reconhecimento de

atividade rural de 20.06.1972 a dezembro de 1992, em audiência, o procurador da Autora retificou tal informação,

afirmando pretender o reconhecimento desde 1964.

 

Em seu depoimento pessoal, a Autora afirma que trabalhou no sítio de seu marido denominado Chácara Dois

Irmãos, que está se divorciando, que o ex-marido possui três chácaras no total de quatro alqueires e meio de terras;

que não tinham empregados; que trabalhava como “bóia-fria” e, a partir de 1971, passou a trabalhar no sítio do

marido, que não possuíam máquinas, trator ou caminhão.

 

A testemunha Erotides da Silva afirmou que conheceu a Autora ainda criança (12 aos 16 anos), que a Autora

trabalhava como diarista em sítios de terceiros, que a Autora, após o casamento, passou a trabalhar no sítio do

marido, que não tinham máquinas, que a Autora teve filhos com o marido.

 

A testemunha João Cristovam disse que conhece a Autora e que ela trabalhava em sítio de terceiros desde moça;

que após o casamento não teve mais notícias da Autora; que conheceu o marido da Autora.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     585/1030



No caso dos autos, os documentos anexos e os depoimentos das testemunhas demonstram que a parte autora

exerceu por longo período, a atividade rural, como segurada especial, em regime de economia familiar, em

propriedade rural de seu marido, devendo ser reconhecido o período de 13.02.1971 (data do casamento)

a10.06.1987,perfazendo 197 (cento e noventa e sete) meses.

 

No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento das

seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e

seguintes):

 

“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 anos

para a mulher que exerceram atividades rurais;

 

2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS (reduzida segundo a tabela prevista no artigo 142, no

caso da autora, para 162 meses), ou o efetivo tempo trabalhado, em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício;

 

3. a aposentadoria por idade, consistirá numa renda mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por grupo

de 12 contribuições não podendo ultrapassar 100% do Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).”

 

Preceitua ainda o artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “ para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24

de julho de 1991, bem como para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a

carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício” (artigo e

tabela com a redação dada pela Lei nº 9.032/1995).

 

O §1º do art. 102, da Lei 8.213/91, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito

à aposentadoria quando preenchidos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que estes

requisitos foram atendidos.

 

A Lei n. 10.666/2003, no §1º, de seu art. 3º, por sua vez, estabelece:

 

Art. 3o Omissis

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, torna-se irrelevante a perda da qualidade

de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com a idade e o período de exercício de atividade rurícola

correspondente ao da carência exigida.

 

Entendo que a carência da data do requerimento do benefício, estipulada no §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/93,

deve ser interpretada como aquela contida na tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, para o ano de

cumprimento do requisito idade, aplicável aos filiados ao RGPS antes de 24/07/1991.Friso que, na data do

requerimento administrativo, não se poderia exigir da parte autora outro prazo de carência, senão o da tabela

progressiva em comento, pois, do contrário, a norma do art. 142 da Lei n. 8.213/91 teria seu conteúdo esvaziado.

 

Ademais, segundo a jurisprudência, o implemento dos requisitos idade e prestação do trabalho rural pelo período

correspondente à carência não necessita ser simultâneo, podendo ocorrer em momentos distintos.Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA.

CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS.

DESNECESSIDADE. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PREQUESTIONAMENTO.

(...)
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7 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício

de aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior

Tribunal de Justiça reforçado pela disposição contida no art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03.

8 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por

idade do trabalhador rural.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1156807 Processo:

200361150012356 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA

Data da decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300138806 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 704 - Rel. Des.

Fed. Nelson Bernardes)

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - A cessação da atividade laborativa antes do autor ter completado a idade mínima (sessenta anos) não obsta a

concessão do benefício de aposentadoria por idade, porquanto não é necessário preenchimento simultâneo dos

respectivos requisitos legais.

V - Ainda que não fosse considerado tal entendimento jurisprudencial, a perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n.

10.666/2003

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 473229 Processo:

199903990261146 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 14/10/2003 Documento:

TRF300076984 - DJU DATA:07/11/2003 PÁGINA: 651 - Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento)

 

Por força deste consagrado entendimento jurisprudencial, foi editado o dispositivo contido no §1º, do já transcrito

art. 3º, da Lei n. 10.666/2003, que desconsidera a perda da qualidade de segurado quando cumprido o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.Tal regra aplica-se à aposentadoria por idade rural,

sendo despicienda a manutenção da qualidade de segurado para o rurícola fazer jus à aposentação, não sendo

razoável entendimento diverso.

 

Uma vez desconsiderada a perda da qualidade de segurado, o exercício de atividade rural pelo período da carência

exigida, acrescido do implemento da condição etária, consistem nos únicos requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria por idade.

 

Diante disso, entendo que o §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/2003 derrogou o §2º, do art. 48, e o art. 143, ambos da

Lei n. 8.213/1991, quanto à exigência de que o efetivo exercício da atividade rural se dê no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício.Não se pode olvidar que a lei posterior derroga a norma anterior quando

com ela seja incompatível, segundo o §1º, do art. 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil, Decreto-lei n.

4.657/1942.

 

O §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/2003, ao afastar o requisito da qualidade de segurado quando cumprido o tempo

de contribuição correspondente ao prazo de carência, é incompatível com a exigência de que o exercício da

atividade rural se dê no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, contida no §2º, do art. 48, e

art. 143, ambos da Lei n. 8.213/1991. O dispositivo da Lei n. 10.666/2003 não dispõe que a perda da qualidade de

segurado será desconsiderada apenas se tiver ocorrido num lapso temporal definido.Apenas exemplificando, tal

norma não estabelece que a perda de qualidade de segurado somente será afastada caso tenha ocorrido há, no

máximo, dois ou cinco anos pretéritos à data do requerimento ou do implemento das demais condições.Por isso,

onde o legislador não restringiu, não cabe ao aplicador do direito fazê-lo. Logo, afastada a exigência da qualidade

de segurado, não há como exigir-se o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior ao

requerimento ou ao implemento da idade.

 

Observo que a aplicação do disposto no §2º, do art. 48, da Lei n. 8.213/1991 somente aos trabalhadores rurais,

após a edição da Lei n. 10.666, vulnera o princípio da isonomia relativamente àqueles que deixaram o labor

campesino após o exercício da atividade por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da lei previdenciária.

 

Por isso, comprovado o exercício da atividade rural por período correspondente ao prazo de carência, não há falar

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     587/1030



em perda da qualidade de segurado, ou na exigência de desempenho da atividade no período imediatamente

anterior ao requerimento ou ao implemento das condições, devendo o rurícola comprovar apenas os requisitos

idade e tempo de atividade, ainda que não concomitantes.

 

Nesse sentido tem se firmado o entendimento do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

(...)

De outra parte, não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 48, § 2º, e artigo 143 da Lei 8.213/91, no

que tange à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento,

posto que a sua aplicação literal causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de

trabalhar, após o labor por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. XIV. Em conseqüência,

é de se entender que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de

segurado, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os

requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já mencionada. XV. O conceito de

carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. XVI. Em reforço a tal orientação, tem-se o

disposto no artigo 3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, segundo o qual "Na hipótese de

aposentadoria por idade, a perda qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de

carência na data do requerimento do benefício".

XVII. O dispositivo legal em questão, que trouxe para o direito positivo a jurisprudência firmada de há muito pelo

Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, é de ser aplicado analogicamente aos trabalhadores rurais com

prestação de trabalho em período anterior à novel Constituição Federal e às Leis nºs 8.212 e 8.213, pois a

ideologia, tanto da Carta Magna, quanto dos diplomas legais que se lhe seguiram, é voltada, inequivocamente, ao

amparo desse mesmo trabalhador rural. Precedente desta 3ª Seção. XVIII. Na espécie, de se considerar ser viável

admitir-se o exercício do trabalho rural como diarista pela autora no período de 06 de setembro de 1959 ¾ em

atenção à certidão de óbito de filho da autora ¾ até 22 de novembro de 1996 ¾ data da expedição de título de

domínio sobre imóvel rural em nome da autora e seu então companheiro, Sr. Hilário Juliani, observada a notícia

da separação do casal, informada pela própria autora em seu depoimento pessoal no processo de origem. XIX.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 4617 Processo:

200503000883392 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 10/10/2007 Documento:

TRF300137632 - DJU DATA:19/12/2007 PÁGINA: 405 - Rel. Des. Fed. Marisa Santos)

 

Acrescento que o fato de a parte autora, posteriormente ao período de labor campesino, haver exercido atividade

urbana, com os respectivos recolhimentos, não elide a possibilidade de reconhecimento do exercício de atividade

rural e a conseqüente concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Anoto que o entendimento de que o exercício de atividade urbana posterior à atividade rurícola afastaria a

possibilidade de reconhecimento de atividade rural e o deferimento de aposentadoria por idade rural, acaba por

prejudicar os segurados que, por alguns períodos, verteram as contribuições sociais ao Regime Geral da

Previdência Social na condição de trabalhadores urbanos.Não é razoável interpretar a norma previdenciária no

sentido de, tão-somente, proteger os trabalhadores rurais que nunca contribuíram e prejudicar aqueles que tenham,

ainda que em outra modalidade e por períodos isolados, contribuído para o regime.Isso provocaria uma fuga da

formalização das relações de trabalho pelo temor da perda de direito ao reconhecimento da atividade campesina.

 

Assim, o fato de a parte autora possuir alguns vínculos urbanos posteriores à atividade rural não pode prejudicar o

seu pleito de aposentadoria rural por idade, notadamente considerando-se que o exercício da atividade rural pode

ser descontínuo e que foi a atividade predominante por ela exercida.

 

No caso em questão, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos virtuais, a parte autora encontra-

se atualmente com 62 (sessenta e dois) anos, visto que nasceu em 15.12.1949, cumprindo-se o requisito etário.

 

Também preencheu o número mínimo de meses necessários para o ano de 2004, uma vez que, para esse ano, a

legislação exigia 138 (cento e trinta e dois) meses de contribuição, restando sobejado o requisito carência.

 

Destarte, é devido à autora o beneficio de aposentadoria por idade rural, visto estarem presentes os requisitos

legais.
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A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela

Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Dispositivo

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS a conceder e implantar o beneficio de aposentadoria por idade rural à autora, com data de

início em 26.04.2011, com DIP em 01.11.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou

seja, de 26.04.2011 a 31.10.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os

valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s) inacumuláve(l)(is).

 

Concedo a antecipação de tutela, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da

procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a idade

avançada da parte autora.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pagamento.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada, bem como a

tramitação prioritária do feito.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0004947-35.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029605 - PEDRO CAMPOI (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição NB. 109.567.646-3, mediante reconhecimento de atividade rural no interregno de 01.01.1968 a

31.12.1970, e de atividade urbana submetida a condições especiais no(s) interregno(s) de 19.10.1971 a 04.05.1972

(Aços Villares S/A), 28.04.1976 a 17.06.1981 (General Motors do Brasil Ltda), 15.09.1981 a 11.05.1982

(Indústria Anhembi S/A), 18.05.1982 a 19.11.1990 (Laboratórios Wyeth-Whitehall Ltda) e de 13.05.1991 a

08.05.1998 (Correntes Industriais IBAF S/A), com conversão para atividade comum.Pleiteia, ainda, o pagamento

das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, verifico, de ofício, que, na via administrativa, foi reconhecido o exercício de atividade rural no

período de 01.01.1968 a 31.12.1970, conforme fls. 64/65 dos documentos que instruem a petição inicial.

 

Portanto, no que tange a tal período, está ausente o interesse processual da parte autora, pois não há necessidade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     589/1030



de que os mesmos sejam pleiteados na via judicial, eis que reconhecidos administrativamente.

 

Assim, quanto ao pleito de reconhecimento da atividade no período mencionado, a extinção do feito, sem

resolução do mérito, nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, é medida que se impõe.

 

Deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, posto que a parte autora renunciou ao valor excedente a 60

salários mínimos quando da propositura da presente demanda.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação.O

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso,

quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de

precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n.

8.213/1991, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças anteriores ao quinquênio que

precedeu à propositura da ação. Ainda, há que ser observada a renúncia da parte autora ao que exceder a 60

salários mínimos, visto a competência deste Juizado fixada pelo E. TRF 3ª Região no conflito de competência

suscitado.

 

Passo à apreciação do mérito.

 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da

Constituição da República/88.

 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de

contribuição.

 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n.

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda.

 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos

de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos,

se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo

de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.

 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998,

exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se

mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de

30 ou de 25 anos.
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O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/91, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que

estes requisitos foram atendidos.

 

A Lei n. 10.666/93, no caput de seu art. 3º, por sua vez, dispõe:

 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, torna-se irrelevante a perda

da qualidade de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com o tempo de serviço e a carência exigida.

 

Passo a apurar o total do tempo de contribuição da parte autora, bem como o eventual cumprimento do prazo de

carência.

 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,

observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.

 

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando,

como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de

legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das

condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a

estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.

 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª

Turma, DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003,

que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90.

 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre

a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido

pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desse agente);

 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

 

c) Período posterior a06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97)

- Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição

do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou

mediante perícia técnica;
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Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos

Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97

(Anexo IV). Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante

perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC,

6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).

 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do

Decreto n. 83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n.

3.048, de 06-05-1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que

expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6,

1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, conforme quadro abaixo:

 

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). -Ruído

superior a 80 dB (1); Superior a 90 dB (2).

 

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB.

 

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB.

 

A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior

a 85 dB.

 

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de

enquadramento, os Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do

Decreto n. 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a

80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64.

 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de

ruídos superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação

original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto n.

4.882/2003 ao Decreto n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária na matéria.

 

Porém, tendo em vista que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os

segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante do caráter social do direito previdenciário,

é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade

quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 06-03-1997, data da vigência do Decreto n. 2.172/97.

 

Em suma, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis

até 05-03-1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora

mediante perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo

empregador.

 

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp nº 462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses

dispositivos não são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua

real efetividade mediante perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente

pelo empregado durante a jornada de trabalho.
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Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a especialidade do

tempo de serviço.

 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n.

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10

de 28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª

Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98.

 

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15,

revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

 

Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse

expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

Não mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal

dispositivo permanece em vigência.

 

Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições

especiais após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua

interpretação literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a

conversão da atividade especial exercida até 28.05.1998.Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que

houve vedação ao reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição

expressa em lei, não pode o intérprete limitar o exercício do direito.

 

Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter

transitório, em função da expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 28,

da Medida Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n.

9.711/1998.O conteúdo do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas provisórias mencionadas tão-

somente com a finalidade de regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º, do art. 57, da

Lei n. 8.213/1991.Isoladamente considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º, do

art. 57, da Lei n. 8.213/1991, quer por se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não

estabelecer expressa vedação à conversão dos períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que

apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão até aquela data.

 

O art. 30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663,

igualmente, não tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao

resguardo dos atos administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência.

 

Cumpre observar, ainda, que a medida provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e não

revogatórios da lei a que pertine.Em sendo assim, inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-se,

ex tunc, em sua plenitude, a eficácia da lei antes suspensa.Somente com a conversão da medida provisória em lei é

que pode ocorrer a revogação de dispositivo legal.

 

O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação

daquela emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da

República.Tal lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.

 

O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º,

acrescido pela Lei n. 9.032/1998.

 

Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a

eficácia de seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art.

1º, III, e a ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais, contida no §1º, do art. 201, ambos da Constituição da República.O disposto no §1º, do art. 201, da
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Constituição da República, por contemplar o tratamento diferenciado para as atividades exercidas sob condições

especiais, contempla, inclusive, a possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o

tratamento diferenciado apenas para os trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob

condições insalubres.

 

Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.Tanto que, por

essa mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”. (GRIFEI)

 

Igualmente, a recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a

conversão, para atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à

integridade física do trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado.

 

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º,

do art. 201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

O Superior Tribunal de Justiça aplicou igual entendimento ao julgar o Recurso Especial n. 956.110, reconhecendo

a possibilidade de conversão de atividade especial em comum após 1998, uma vez que, a partir da última reedição

da Medida Provisória n. 1.663, convertida parcialmente na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o parágrafo quinto do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, que admite a referida conversão.

 

Nesse mesmo sentido há precedentes da egrégia Corte Regional da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. ORDEM DE SERVIÇO Nº 600/98. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N.

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. APLICABILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO NÃO

ATINGIDO. REQUISITOS DA EC Nº 20/98 NÃO PREENCHIDOS.

I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não

havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas,

deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS).

II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora

acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível

máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como

nociva a exposição acima de 90 decibéis.

III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente

à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço.

IV - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a

Lei n. 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, que

revogava expressamente o § 5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último

dispositivo legal.

V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor

exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente até 05/03/1997.

VII - Computado o período ora reconhecido com o tempo de serviço incontroverso, verifica-se que autor não

preencheu os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do sistema legal vigente até

15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pelo art. 9º da EC nº 20/98, tendo em vista que não

atingiu a idade mínima exigida.

VIII - Remessa oficial e apelações do INSS e do autor improvidas.

Recurso adesivo do autor não conhecido.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248468 Processo:

200361260027950 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA
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Data da decisão: 22/01/2008 Documento: TRF300140428 - DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 710 - Rel. Des.

Sérgio Nascimento - VOTAÇÃO UNÂNIME)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TELEFONISTA. ATIVIDADE

INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, § 5º DA LEI N.º 8.213/91, E LEIS

N.º 9.032/95 E 9.711/98. EC N.º 20/98. DECRETO Nº 4.827/03. CONVERSÃO. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADE. APLICAÇÃO DOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS

PROCESSUAIS.

1- O benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito; tratando-se de tempo de

serviço prestado no exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa, deve ser levada em consideração a

legislação em vigor ao tempo em que foram exercidas tais funções. Precedentes do STJ.

2- As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até

05.03.1997; após, Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99.

3- A MP 1663, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o §5º, do art. 57, da LBPS (acrescentado pela Lei nº

9032/95 - tratava da conversão para comum, do tempo de trabalho exercido em condições especiais) e, na sua 13ª

edição (26.08.1998), inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão da revogação do aludido §5º, que

admitiu a conversão do tempo laborado até 28/05/1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data,

o tempo necessário estabelecido em regulamento, para a obtenção da respectiva aposentadoria especial.

4- A norma do § 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na

Lei nº 9.711, de 20.11.98, a revogação do parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª

reedição daquela medida provisória) não foi mantida, permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo

especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, em que pese

entendimento em sentido contrário do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o contido na Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do § 5º, do art.

57 do PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu

objeto.

6- Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º

8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida

emenda foi mantida, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição

Federal.

7- O Decreto nº 4.827 de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada

pelo INSS na IN/DC 11/06.

8- Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo

com a legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento; na

hipótese, o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e o Anexo I do Decreto n.º 83.080, de 24/01/1979,

descreviam a atividade de telefonista como atividade

insalubre no código 2.4.5.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 991642 Processo:

200060020017983 UF: MS Órgão Julgador: NONA TURMA

Data da decisão: 12/11/2007 Documento: TRF300138817 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 719 - Rel. Des.

Santos Neves - VOTAÇÃO UNÂNIME)

 

A parte autora pleiteia pelo reconhecimento de atividade especial no(s) período(s) de:

 

19.10.1971 a 04.05.1972 (Aços Villares S/A)

Função: ajudante

Setor: acabamento bruto

Agentes nocivos: ruído acima de 90 dB(A), temperatura de 23,2 IBUTG.

Prova: Anotação em CTPS na fl. 27; formulário de fl. 32 e laudo técnico de fls. 33/34.

 

28.04.1976 a 17.06.1981 (General Motors do Brasil Ltda)

Função: faxineiro

Setor: manutenção

Agentes nocivos: Ruído 82 dB(A), querosene, vaselina e graxa.

Prova: Anotação em CTPS na fl. 27, formulário de fl. 35 e laudo técnico de fls. 36.
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15.09.1981 a 11.05.1982 (Indústria Anhembi S/A)

Função: ajudante de produção

Setor: P-30

Agentes nocivos: ruído 96 dB(A) e calor de 25,9 IBUTG

Prova: Anotação em CTPS na fl. 28, SB-40 de fl. 37 e laudo técnico de fls. 38/41.

 

18.05.1982 a 19.11.1990 (Laboratórios Wyeth-Whitehall Ltda)

Função: ajudante de produção

Setor: fabricação Kolynos

Agentes nocivos: ruído 84 dB(A)

Prova: Anotação em CTPS na fl. 19 e 28, DSS-8030 de fl. 46 e laudo técnico de fls. 47/48.

 

13.05.1991 a 08.05.1998 (Correntes Industriais IBAF S/A)

Função: ajudante de produção

Setor: almoxarifado

Agentes nocivos: ruído 87 dB(A)

Prova: Anotação em CTPS na fl. 19, formulário de fl. 49 e laudo técnico de fls. 50/60.

 

A exposição ao agente ruído em índices superiores aos limites de tolerância está comprovada, de modo habitual e

permanente, não ocasional e nem intermitente para os períodos discriminados acima.

 

Ressalto que a utilização de equipamentos de proteção individual não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade para eliminar o agente agressivo, e

não para meramente reduzi-lo aos limites de tolerância ou neutralizá-lo, o que deve ser averiguado apenas

mediante perícia técnica especializada.Ademais, a utilização de equipamentos de proteção coletiva só foi objeto

de preocupação por parte do legislador com a vigência da Lei n. 9.528/1997 e de proteção individual tão-somente

após a Lei n. 9.732/98, conforme alterações por elas introduzidas no art. 58, §2º, da Lei n. 8.213/91, de forma que,

antes disso, aqueles dispositivos não eram considerados para fins de verificação da atenuação ou neutralização de

agentes nocivos no ambiente laboral, uma vez ausente a previsão legal respectiva.

 

Por fim, com o reconhecimento de atividade especial nos interregnos de 19.10.1971 a 04.05.1972 (Aços Villares

S/A), 28.04.1976 a 17.06.1981 (General Motors do Brasil Ltda), 15.09.1981 a 11.05.1982 (Indústria Anhembi

S/A), 18.05.1982 a 19.11.1990 (Laboratórios Wyeth-Whitehall Ltda) e de 13.05.1991 a 08.05.1998 (Correntes

Industriais IBAF S/A), após a conversão desta para atividade comum, que somados aos períodos já reconhecidos

administrativamente e os constantes do CNIS, a parte autora computa 33 anos, 06 meses e 25 dias de serviço,

tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Saliento que, para cálculo do benefício, deverão ser utilizadas as regras vigentes na data de entrada do

requerimento administrativo (DER).

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, quanto ao pedido de reconhecimento da atividade rural exercida no período de 01.01.1968 a

31.12.1970 e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido,

reconhecendo a atividade especial nos interregnos de 19.10.1971 a 04.05.1972 (Aços Villares S/A), 28.04.1976 a

17.06.1981 (General Motors do Brasil Ltda), 15.09.1981 a 11.05.1982 (Indústria Anhembi S/A), 18.05.1982 a

19.11.1990 (Laboratórios Wyeth-Whitehall Ltda) e de 13.05.1991 a 08.05.1998 (Correntes Industriais IBAF S/A),

com conversão para tempo comum, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, com RMI e RMA a ser calculada pela Autarquia Previdenciária conforme as regras vigentes ao

tempo da DER, desde a data do requerimento administrativo (DER 08.05.1998), com DIP em 01.11.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou

seja, de 08.05.1998 a 31.10.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia
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Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os

valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s) e respeitada a prescrição qüinqüenal, bem como a

renúncia da parte autora ao excedente a 60 salários mínimos quando da propositura da ação.

 

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000581-16.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6303029403 -

AMARO BATISTA TORRES (SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela

parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a reconhecer que a parte autora exerceu atividades

em condições especiais e comuns, bem como a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora,

a partir do protocolo administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular

execução de sentença. Ainda, determinou que os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo

administrativo e a implantação da tutela, observada a prescrição qüinqüenal, fossem pagos de uma só vez,

atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento, com juros a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ).

Por consequência, o Juízo determinou a expedição de ofício ao INSS para que, no prazo de 30 dias, implantasse

em favor da parte autora, a REVISÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO concedida.

A parte autora opôs embargos de declaração, em face de erro material da sentença quanto ao período de trabalho

junto à empresa Amphenol TFC do Brasil Ltda., de 03.08.1987 a 12.03.2009, e não como constou de 06.03.1997 a

12.03.2009, bem como erro material no item de que trata a antecipação dos efeitos da tutela e no dispositivo da

decisão, os quais mencionaram que a ação refere-se a revisão, quando o correto é ação de concessão de benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição.
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Analiso os pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade dos embargos de declaração.

 

Correta a observação da parte embargante.

 

Inicialmente, quanto ao alegado erro material referente ao período trabalhado junto à empresa Amphenol TFC do

Brasil Ltda. de 03.08.1987 a 12.03.2009, esclareço que, somente foi mencionado na sentença o reconhecimento da

atividade especial de 06.03.1997 a 12.03.2009, porquanto como a própria autora mencionou na inicial, o periodo

de 03.08.1987 a 05.03.1997 já havia sido reconhecido administrativamente pelo INSS, tendo, inclusive, sido

computado na planilha elaborada pela contadoria judicial, anexada aos autos virtuais em 08.08.2012.

 

Assim, neste tópico, não há qualquer retificação a ser feita pelo Juízo.

 

Outrossim, equivocadamente, a sentença determina, no tópico relativo a antecipação da tutela, bem como no

dispositivo, que o INSS efetue a revisão do benefício da parte autora, quando o correto é a concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, a contar da data do requerimento administrativo.

 

Portanto, evidente o erro material apontado pela parte embargante, o qual deve ser retificado.

 

Ademais, reconheço, de ofício, a ocorrência de outro erro material naquela sentença, no que toca à aplicação de

correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso, que englobam as prestações vencidas entre a data

do requerimento administrativo e a data de implantação da tutela ou data de início do pagamento do benefício.

 

Constou da sentença que os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a

implantação da tutela, observada a prescrição qüinqüenal, deveriam ser pagos de uma só vez, atualizados com

correção monetária pela tabela da Justiça Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até

a data do efetivo pagamento, com os juros incidindo a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ).

 

No entanto, a atualização dos valores das prestações vencidas deve obedecer ao Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça

Federal).

 

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, dar-lhes provimento, para reconhecer o erro

material da sentença no item de que trata a antecipação dos efeitos da tutela e no dispositivo da decisão, os quais

mencionaram que a ação refere-se a revisão de benefício previdenciário, quando o correto é concessão de

benefício previdenciário, com implantação de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora.

 

De ofício, reconheço o erro material quanto à aplicação de correção monetária e aos juros de mora sobre os

valores em atraso, que englobam as prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e a data de

implantação da tutela, os quais obedecerão ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal).

 

Retificados os erros materiais, a sentença passa ao seguinte teor:

 

“Vistos, etc.

 

 Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela

parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99.

Alega o autor ter requerido junto ao INSS, em 09.11.2010, o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição, tendo a autarquia

previdenciária apurado o tempo total de 32 anos, 03 meses e 11 dias.

Refuta o autor o tempo de serviço apurado pelo INSS, visto ter deixado este de considerar o período laborado em

atividade especial, exposto a agentes nocivos ruído acima dos limites de tolerância.

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,
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inciso I, do CPC).

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o

caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.

Quanto aos períodos pretendidos de exposição a agentes prejudiciais à saúde do segurado, o caso ora em exame é

emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos.

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço

laborado em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10,

que em seu art. 28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas

parcialmente convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da

Lei nº 8.213/91, fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo

de serviço laborado em atividades especiais a qualquer tempo.

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que

comprovada a natureza especial da atividade.

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada,

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação desta Emenda”.

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum

em vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades

profissionais “especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em

vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58,

delegando ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a

comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da

Constituição Federal. Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em

condições especiais nasce a cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse

sentido, aliás, o seguinte precedente:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO

ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98.

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por

si só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para

a concessão de qualquer benefício.

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo

mínimo de serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo

regime legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos

reclamados pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296,

SEXTA TURMA, Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001

PÁGINA: 448, Relator JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL).

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
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considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de

março de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de

1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais

benéfica da NR-15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003.

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais,

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS.

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos

(pedido formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e

Laudo Técnico de Condições Ambientais e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza especial

dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a fazer

parte integrante da presente sentença.

Conforme resumo de documento para cálculo de tempo de serviço acostado às fls. 40 dos documentos que

instruem a petição inicial,a parte autora laborou junto a empresa Amphenol TFC do Brasil Ltda. de 03.08.1987 a

12.03.2009, sendo que a especialidade do período de 03.08.1987 a 05.03.1997 foi reconhecida

administrativamente, o que inclusive foi informado na exordial.

Assim, remanesce o pedido de reconhecimento da especialidade somente com relação ao interstício de 06.03.1997

a 12.03.2009, junto à empresa Amphenol TFC do Brasil Ltda.

Consoante perfil profissiográfico previdenciário de fls. 20/22 dos documentos que instruem a petição inicial, a

parte autora laborou no período de 06.03.1997 a 12.03.2009, junto à empresa Amphenol TFC do Brasil Ltda.,

permanecendo exposta a agente nocivo ruído em níveis de 88,5 a 94 dB(A), acima, portanto, do limite legal de

tolerância, devendo ser reconhecida a especialidade do período.

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos

presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos

recolhimentos de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e sete anos, um mês e três dias de

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma

prevista na Lei 8.213/91.

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está

sujeito o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do

benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue a implantação do

benefício em favor da parte autora.

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que

se fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo

exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação,

autorizada em razão da presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J.

CALMON DE PASSOS, “Da antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva,

coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192).

DISPOSITIVO.

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a CONCEDER a

aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, a partir do requerimento administrativo, observada a

prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença.

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela,

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados pelo Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça

Federal).

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida.

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova

renda mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.”
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

Registro eletrônico.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0007361-35.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303029651 - ROSALINA APARECIDA DOS SANTOS (SP286931 - BRUNO WASHINGTON

SBRAGIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social.

Decido. 

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente,

visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica.

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000431-98.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029637 - VIVIANE

APARECIDA OTTAVIANO (SP238366 - TACIANE ELBERS BOZZO) X LUCAS HENRIQUE DE

OLIVEIRA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia

27 de novembro de 2012, às 16:20h.

Intimem-se com urgência.

 

0007214-43.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029606 - JOÃO

ANTONIO GODINHO (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário, proposta por JOÃO ANTÔNIO GODINHO, em face

do INSS.

Considerando-se que há pedido para o reconhecimento de exercício de atividade rural não contributiva, necessária

a colheita de prova testemunhal.

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, para a apresentação do rol de testemunhas, no número máximo de três,

que deverão comparecer à audiência, independentemente de intimação.

Designo, desde já, a audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de fevereiro de 2013, às 14h30, em

PAUTA EXTRA.

Expeça-se carta precatória, para a oitiva de testemunhas arroladas fora da Subseção, se for o caso.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que até a presente data não houve cumprimento do determinado na r. sentença, intime-se a

Ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença, sob pena de

multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia de atraso, a contar do décimo dia subseqüente ao dia da

intimação da presente decisão. 

 Sem prejuízo, expeça-se o RPV. 

 Intimem-se. 

 

0006991-90.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029279 - JOSE PICELI

(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP258319 - THÁSSIA PROENÇA CREMASCO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008313-82.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029278 - VANIA ALVES

FERREIRA DA SILVA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005369-39.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029613 - JOAO

ALBERTO MAZUTTI (SP273529 - GERALDO EUSTAQUIO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora, no prazo de 5 dias, a juntada do laudo do cateterismo que estava agendado para 24/10.

Após, intime-se o perito para que complemente o laudo, no prazo de 10 dias.

Intimem-se.

 

0007519-61.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029271 - MARIA

APARECIDA MEIRA (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes da devolução da carta precatória, devidamente cumprida.

Após, façam-se os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0005687-34.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029524 - RODRIGO

ANTONIO SOUZA DA SILVA (SP222736 - ELIANE ZINI VIANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação de reparação de danos,proposta porRODRIGO ANTONIO SOUZA DA SILVA, em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de abril de 2013, às 16h00.

Intimem-se com urgência.

 

0009581-45.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029395 - OSWALDO

BENEDINI (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência à parte autora da petição da Ré anexada aos autos em 31/10/2012.

Expeça-se o RPV.

Intimem-se.

 

0004505-98.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029497 - ALIPIO

MODESTO (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário, proposta por ALIPIO MODESTO, em face do INSS.

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 04 de dezembro de 2012, às 16h30, em pauta extra.

Intimem-se com urgência.

 

0004597-76.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029518 - GRACINDA

VALERIO DO VALE (SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário, proposta por GRACINDA VALÉRIO DO VALE, em

face do INSS.

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2012, às 15h30, em pauta extra.

Intimem-se com urgência.

 

0008217-96.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029491 - JOSE BORGES

DE CARVALHO (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, deve vir acompanhada de declaração
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de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação ou reconhecimento de firma.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0004251-28.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029638 - JOAO CARLOS

BATISTA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia

04 de dezembro de 2012, às 16:20h.

Intimem-se com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se o Réu para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença, no prazo de 10 (dez) dias,

contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena de

pagamento de multa diária a ser arbitrada. 

Intimem-se. 

 

0004262-91.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029623 - CARMEM

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004707-75.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029597 - DIVINO

MACIEL DE LIMA (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004727-66.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029591 - AMADEU

ALVES BEZERRA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005006-52.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029586 - ALTAMIRO

RODRIGUES (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004709-45.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029596 - MARIA DE

LOURDES SILVA MANOEL (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005021-21.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029585 - MARIA

SOCORRO DO NASCIMENTO RUIZ TIBERIO (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005396-22.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029576 - LUIZ

ANTONIO LEME PARRA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005429-12.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029575 - ADILSON

VIEIRA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006060-53.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029555 - EVERTON

PEREIRA BARBOSA DE SOUZA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004716-37.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029593 - JOSE

MACHADO DE NOVAIS (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005025-58.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029583 - ROBERTO

ANGELO DA SILVA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004718-07.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029592 - WELLINGTON

AZEVEDO DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004983-09.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029588 - JOAO ALVES

DOS SANTOS (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004923-36.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029589 - JULIO

KENGIRO YAMAMURA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006249-31.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029553 - APARECIDA
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DONIZETTE CASSIANO BAUNGARTNER (SP313996 - EDUARDO PEREIRA TELES DE MENESES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005266-32.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029579 - CLAUDIO

CARRASCO (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004730-21.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029590 - ANTONIO

GUEDES DA COSTA FREITAS (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005268-02.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029578 - ARCILIO DE

ANDRADE (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005687-22.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029568 - JUZERLEI

MUNIZ DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005701-06.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029567 - BENEDITO

RUFINO (SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005745-25.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029562 - OSWALDO

FRANCISCO DOMINGUES (SP313996 - EDUARDO PEREIRA TELES DE MENESES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005685-52.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029569 - JUCELDA

MONTEIRO DOS SANTOS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005023-88.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029584 - JOSE

EMILIANO DOS SANTOS (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005466-39.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029573 - ROGERIO

FERREIRA CASSEMIRO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003927-38.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029625 - ANISIO

GOMES DE LIMA LOPES (SP280657 - MARIVELTO MAGNO PEREIRA DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010054-26.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029614 - NEUZA

PELOZI SANTOS (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010148-71.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029549 - BENEDITO

ANTONIO DE MORAES (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004705-08.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029598 - HELIO BENTO

(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009498-63.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029617 - ROBERTO

DONIZETE NUNES (SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004180-26.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029624 - ELIANA

ROSIMERE MONTEIRO (SP297705 - ARIADNE SIGRIST DERCOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000194-98.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029603 - MARIA JOSE

BADDINI DE ANDRADE (SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005029-95.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029582 - SIRLEI

TERESINHA RANGEL (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001103-09.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029631 - MARIA LUCIA

RODRIGUES DE JESUS (SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002031-91.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029628 - ARMANDO

BENEDITO VENTURA ALVES SANTIAGO (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0008014-08.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029551 - ALMERINDO

SOUZA PIRES (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005201-37.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029581 - ALEX VIANA

DA SILVA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES

DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005760-91.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029560 - ZEFERINO DA

COSTA RIBEIRO (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005684-67.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029570 - MARINA

MONTEIRO DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003308-45.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029626 - HELENA

CAUMO LORCA (SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN, SP303176 - FABIANO AURÉLIO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0004712-97.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029595 - PAULO

LINGER SABO (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005464-69.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029574 - DANIELA DOS

SANTOS (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO

PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0005702-88.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029565 - MARINALVA

DE SOUZA NASCIMENTO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005372-91.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029577 - THEREZA

SIMENTON DOMINGUES (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005005-67.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029587 - VALDINEI

MARTINS (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009704-09.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029616 - ORMEZINDA

MARIA ARAUJO (SP248140 - GILIANIDREHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005534-86.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029571 - DAVID

GIMENEZ RODRIGUES (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000738-86.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029602 - MARIA

QUITERIA FARIAS (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001972-06.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029630 - JOSE

CLEMENTE (SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004678-25.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029599 - EDNALDO

FERREIRA LIMA (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005360-77.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029621 - FABIA

TRINDADE TEIXEIRA (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) FELIPE TRINDADE TEIXEIRA

DOS SANTOS (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004626-29.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029601 - JOSE DOS

SANTOS SILVA FILHO (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO, SP236753 - CONRADO

HILSDORF PILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0004713-82.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029594 - JUARES

FERREIRA (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     605/1030



0005743-55.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029564 - ANTONIO DOS

SANTOS (SP313996 - EDUARDO PEREIRA TELES DE MENESES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005876-97.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029556 - JOSUE

GUIMARAES BARROS (SP236488 - SAMUEL DE SOUZA AYER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005467-24.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029572 - ANTONIO

GOUVEIA LEITE (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005813-72.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029558 - ANTONIO

CARLOS FREGULIA (SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005264-62.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029580 - JOSE CARLOS

FERNANDES (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004677-40.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029600 - PAULO

BARBOSA DA SILVA (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do parecer da contadoria anexado aos autos. 

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos

judiciais. 

Intimem-se. 

 

0009642-95.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029533 - WALTER

MARTINS NOGUEIRA DA CRUZ (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010395-52.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029532 - SEBASTIAO

APARECIDO DA SILVA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0003509-03.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029641 - EVA

APARECIDA PIRES (SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia

11 de dezembro de 2012, às 16:40h.

Intimem-se com urgência.

 

0003876-66.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029528 - ISAC DA

SILVA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos.

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e seu

respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios

sucumbenciais, bem como para juntada de cópia do contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do

montante da condenação.

Considerando o disposto no art. 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se

o réu para que, no prazo de 30 dias, informe, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de

receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de perda

do direito de abatimento.

Após, expeça-se o precatório.

Intimem-se.

 

0000515-70.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029353 - JOAO PERES

CHAROTA (SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Reitere-se a intimação do INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias contados da intimação desta decisão, cumpra o

determinado no despacho proferido nos autos, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada.

Intimem-se.

 

0005451-41.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029350 - ALEXANDRA

ALVES BARRETO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista que até a presente data não houve cumprimento do determinado na sentença/acórdão, intime-se o

Réu para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a obrigação de fazer determinada, sob pena de multa de R$ 50,00

(cinquenta reais) por dia de atraso, a contar do décimo dia subseqüente ao dia da intimação da presente decisão.

Intimem-se.

 

0004421-97.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029642 - AMILCAR

GOMES DE OLIVEIRA (MG107402 - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia

11 de dezembro de 2012, às 17:00h.

Intimem-se com urgência.

 

0001849-08.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029367 - SILVANI DE

QUEIROZ FABIANO HENRIQUE FERNANDES NUNES (SP038510 - JAIME BARBOSA FACIOLI,

SP280374 - ROGERIO ALVARENGA FACIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP237020 -

VLADIMIR CORNELIO, SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA, SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES)

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da parte autora anexada em 12/11/2012.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0001083-18.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029534 - SONIA MARIA

GOULART SIQUEIRA (SP121637 - FERNANDA REGINA RODRIGUES DO PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário, proposta por SÔNIA MARIA GOULART SIQUEIRA,

em face do INSS.

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2012, às 15h20.

Intimem-se com urgência.

 

0009010-47.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029526 - MARIA

PERPETUA DA SILVA (SP287911 - RENATA MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário, proposta porMARIA PERPÉTUA DA SILVA, em

face do INSS.

Em face da informação do juízo deprecado, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de abril

de 2012, às 14h20.

Intimem-se com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o ofício da Secretaria da Receita Federal anexado aos autos, intime-se a parte autora para

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente as informações solicitadas, a fim de viabilizar aexecução. 

Após, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Jundiaí encaminhando cópia das informações

apresentadas pela parte autora. 

Intimem-se. 

 

0029156-40.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029530 - CARLOS

ALBERTO VIEIRA (SP154796 - ALEXANDRE JOSÉ ZANARDI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119-

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

0009817-89.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029531 - VALTER

APARECIDO LASCA (SP239732 - RODRIGO URBANO LEITE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119-
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CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

FIM.

 

0004189-85.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029640 - OSWALDO

HONORATO (SP070304 - WALDIR VILELA) TEREZA DIAS HONORATO (SP070304 - WALDIR VILELA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia

11 de dezembro de 2012, às 16:20h.

Intimem-se com urgência.

 

0001547-54.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029511 - WALTER

APARECIDO LEITE (SP277029 - CÉLIO ROBERTO GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário, proposta porWALTER APARECIDO LEITE, em face

do INSS.

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de dezembro de 2012, às 14h30, em pauta extra.

Intimem-se com urgência.

 

0000352-22.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029604 - ANTONIO

CALVO (SP228695 - LUIZ PEDRO MANTOVANI) NEUSA MARIA STOCH CALVO ANTONIO CALVO

(SP188285 - ANDRE LUIS DE FARIA SANTOS) X COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE

CAMPINAS - COHAB CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Dê-se ciência à parte autora da petição da Ré anexada aos autos.

 Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução. Intimem-

se.

 

0002803-54.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029285 - JOSE

TEODORO DIAS (SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES, SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição do INSS anexada aos autos em

14/06/2012.

Após, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0007791-21.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029185 - ANTONIO

BINOTTI (SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo, para que a parte autora

cumpra a determinação proferida em 16/05/2012.

Intime-se.

 

0006767-21.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303029649 - ALVINA

GONCALVES DE SOUZA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, querendo, apresente rol de testemunhas (art. 34 da Lei n.º

9.099/95), ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência

independente de intimação.

 

 

DECISÃO JEF-7 
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0000387-16.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6303029646 - ZENAIDE

AGUIAR E SILVA (SP091135 - ALCEBIADES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA -

MASSA FALIDA

ZENAIDE AGUIAR E SILVAmove AÇÃO DE USUCAPIÃO, com pedido liminar de manutenção na posse,

contra a BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA-MASSA FALIDA e a CAIXA ECONOMICA

FEDERAL-CEF.

 

A parte autora narra que ocupou em 1998 o Apartamento 03, Bloco E, no Condomínio Residencial Raposo

Tavares, localizado na Av. Herbert de Souza, n.º 01, Jardim Santa Cruz, nesta cidade, e que pretende que seja

reconhecida a aquisição da propriedade por usucapião de referido imóvel e lhe seja assegurada a manutenção da

posse.

 

Os Autos foram distribuídos inicialmente ao Juízo da 7ª Vara Federal desta Subseção, o qual alterou de ofício o

valor atribuído à causa e declinou da competência para o julgamento do feito.

 

Para a fixação da competência delineada na Constituição Federal de 1988, a Lei n.º 10.259/01, no intuito de

interpretar o que sejam causas cíveis de menor complexidade, estabeleceu, além da territorialidade, limites de

ordem econômica, quanto ao valor da causa, bem como limitações quanto à pessoa e à matéria.

 

Ressalte-se que os procedimentos dos Juizados Especiais são regidos pelos princípios da informalidade,

celeridade, oralidade, simplicidade, entre outros.

 

Trata-se, no caso dos autos, de procedimento especial de jurisdição contenciosa de usucapião, com pedido liminar

de manutenção de posse, tendo por finalidade a declaração da propriedade daquele que preenche os requisitos

legais da posse, incompatível com o rito do Juizado Especial Cível, pela eventual necessidade de citação por edital

e de produção de prova pericial.

 

A questão envolve ainda massa falida e a produção de complexa prova documental, razão pela não pode tramitar

na esfera de competência do Juizado Especial. Ademais, o artigo 8º da Lei n.º 9.099/95 não admite como parte nas

ações que tramitam nos Juizados Especiais a massa falida, bem como não é admitida a citação por edital de réus

que estejam em lugar incerto e não sabido, assim como a de confinantes e interessados, nos termos do § 2º do

artigo 18 de tal lei.

 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região já pacificou o entendimento segundo o qual a competência para o

julgamento de ações dessa natureza não é dos Juizados Especiais Federais, conforme abaixo transcrito:

 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. USUCAPIÃO. MASSA

FALIDA. INCOMPETÊNCIA. 1. Segundo precedentes da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, as

ações de usucapião das quais são parte massa falida não estão incluídas dentre aquelas sujeitas à competência dos

Juizados Especiais Federais (TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC n. 0017957-09.2011.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv.

Adenir Silva, j. 02.02.12; CC n. 0023987-60.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.12.11). 2.

Conforme se verifica dos documentos que instruem a petição inicial, o imóvel que a autora pretende usucapir é de

propriedade de empresa cuja falência foi decretada (cf. averbação na matrícula do imóvel). 3. Conflito julgado

procedente, para declarar a competência do Juízo Federal da 7ª Vara de Campinas.

(CC 00060925220124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 -

PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. USUCAPIÃO. MASSA

FALIDA. INCOMPETÊNCIA. 1. Segundo precedentes da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, as

ações de usucapião das quais são parte massa falida não estão incluídas dentre aquelas sujeitas à competência dos

Juizados Especiais Federais (TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC n. 0017957-09.2011.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv.

Adenir Silva, j. 02.02.12; CC n. 0023987-60.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.12.11). 2.

Conflito procedente.

(CC 00179545420114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 -

PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO EM FACE DE MASSA FALIDA E EMPRESA PÚBLICA

FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL COMUM. 1. O rito da ação de usucapião já é suficiente para afastar a competência do Juizado

Especial Federal, porquanto, além da necessidade de citação dos réus e confinantes, há previsão de citação dos

eventuais interessados por edital (artigo 942 do Código de Processo Civil). 2. A regra inserta no artigo 8º da Lei n.

9.099/95, na parte em que proíbe a massa falida de demandar nos Juizados Especiais, não conflita com o disposto

na Lei n. 10.259/2001 e deve ser aplicada subsidiariamente aos Juizados Especiais Federais. Precedente desta

Seção. 3. Conflito de competência julgado procedente.

(CC 00179570920114030000, JUIZ CONVOCADO ADENIR SILVA, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3

Judicial 1 DATA:07/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE USUCAPIÃO - DECISÃO QUE

DECLINOU DA COMPETENCIA EM FAVOR DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - NOVO VALOR

ATRIBUÍDO À CAUSA SUPERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS -INCOMPATIBILIDADE DE

RITO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM - AGRAVO PROVIDO. 1. Os procedimentos dos

Juizados Especiais são regidos pelos princípios da informalidade, celeridade, oralidade, simplicidade, entre outros.

2. Trata-se de procedimento especial de jurisdição contenciosa de usucapião, com pedido liminar de manutenção

de posse, tendo por finalidade a declaração da propriedade daquele que preenche os requisitos legais da posse, nos

termos dos artigos 1240 a 1243 do Código Civil, incompatível com o rito do Juizado Especial Cível, pela eventual

necessidade de citação por edital e de produção de prova pericial. 3. A questão envolve massa falida, e a produção

de complexa prova documental, razão pela qual, como já se disse, a ação não pode tramitar na esfera de

competência do Juizado Especial, além do que a inicial foi aditada para fazer constar que o objeto em litígio

monta a R$ 50.000,00, valor superior a 60 (sessenta salários mínimos). 4. Seja pela incompatibilidade do rito ou

em face do novo valor dado à causa, a ação de usucapião não deverá tramitar perante o Juizado Especial Federal.

5. Agravo provido.

(AI 00204136320104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2011 PÁGINA: 327 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, comfulcro nos artigos 115, II, do Código de Processo Civil, suscito conflito negativo de

competência em relação ao Juízo da 7ª Vara Federal da Subseção de Campinas-SP ao Tribunal Regional Federal

da 3ª Região (RE 590409, Relator(a):Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em

26/08/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC 29-10-2009 EMENT

VOL-02380-07 PP-01403 RTJ VOL-00218- PP-00578 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 275-288).

 

À Secretaria para expedir ofício ao TRF-3ª Região, nos termos do artigo 118 do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0006397-54.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6303029609 -

ANTONIO CARLOS PIASSA (SP069760 - MIGUEL BAKMAM XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação declaratória de nulidade de débito, cumulada com pedido de reparação por danos morais e

materiais, proposta por ANTONIO CARLOS PIASSA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS.

Prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas, torno os autos conclusos.

Indefiro o pedido de extinção do processo, visto que a parte autora não foi regularmente intimada da presente

audiência.

Ademais, a instrução probatória já foi exaustivamente realizada pelo Juízo da Justiça Comum Estadual, estando o

processo em termos para a prolação da sentença.

Saem as partes presentes intimadas.

 

0001224-37.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6303029611 -

IGNACIO DE CAMPOS ROTTA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com

pedido de reconhecimento de alegado período rural, proposta por IGNACIO DE CAMPOS ROTTA, já

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Encerrada a instrução, prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas, torno os autos

conclusos.

Saem as partes presentes intimadas.

 

0010137-42.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6303029608 -

LINDALVA MARIA PEREIRA (MS008135 - VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, com pedido de

reconhecimento de alegado período rural, proposta por LINDALVA MARIA PEREIRA, já qualificada na inicial,

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Aguarde-se a Devolução da Carta Precatória para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora.

Com a vinda documentação, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença, ocasião em que será

deliberado sobre o pedido de extinção formulado pelo INSS.

Saem as partes presentes intimadas.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de 10 dias.  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/11/2012

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0008574-76.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS SERGIO AMARANTE 

ADVOGADO: SP317103-FELIPE KREITLOW PIVATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/01/2013 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008575-61.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE FERNANDES RIBAS 

ADVOGADO: SP143028-HAMILTON ROVANI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008576-46.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA VITOR CAMARGO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/01/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0008577-31.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO SILVA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/01/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO

SOCIAL - 11/01/2013 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0008578-16.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DIAS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/01/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008579-98.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA IMPASSIONATO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008580-83.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE DE FATIMA MARTINS SILVA 

ADVOGADO: SP227289-DEOCLIDES LORENZETTI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008581-68.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ADAO 

ADVOGADO: MG107402-SIMONE BARBOZA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2013 14:00:00

PROCESSO: 0008582-53.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE CERQUEIRA NETO DE JESUS 

ADVOGADO: SP143028-HAMILTON ROVANI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2013 15:00:00

PROCESSO: 0008584-23.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA JERONIMO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP163764-CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/01/2013 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0008585-08.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO BORGES CARVALHO 

ADVOGADO: SP163764-CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/01/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0008586-90.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELENE APARECIDA ROSA 

ADVOGADO: SP163764-CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/01/2013 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO

SOCIAL - 14/01/2013 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0008587-75.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA STANDKE DA COSTA JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP230932-ELOISE ZORAT DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2013 14:30:00

PROCESSO: 0008588-60.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DA SILVA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP267707-MARIELLA SOLORZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2013 14:00:00

PROCESSO: 0008589-45.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA FARABOTTI 

ADVOGADO: SP302400-RONALDO FRANCO GASPARINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008590-30.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESA APARECIDA FERNANDES NOLLI 

ADVOGADO: SP302400-RONALDO FRANCO GASPARINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008591-15.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA CRISTIANE DAL BO 

ADVOGADO: SP302400-RONALDO FRANCO GASPARINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008592-97.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY MORENO SPERLING 

ADVOGADO: SP302400-RONALDO FRANCO GASPARINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008594-67.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDICTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP159101-JÚLIO CESAR TEIXEIRA ROQUE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008595-52.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LUCIANO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP258613-ALEX CESNA COMINOTTO 

RÉU: BANCO ITAU S/A 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2013 16:00:00

PROCESSO: 0008596-37.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP284179-JOAO LUIS TONIN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008597-22.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008598-07.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO MARCELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP126124-LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008599-89.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVANIA DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2013 15:30:00

PROCESSO: 0008600-74.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI CARLOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/01/2013 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008601-59.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALÉRIA DE FÁTIMA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008602-44.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SANCHES 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008603-29.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VITORIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 08/01/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0008604-14.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/01/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008605-96.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008606-81.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS TEIXEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/01/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO

SOCIAL - 11/01/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0008607-66.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008608-51.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA PAULINO DA SILVA CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/01/2013 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008609-36.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEANE MARIA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/01/2013 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008610-21.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR VIEIRA PACHECO 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/01/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,
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devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008611-06.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE LEMOS BATISTA 

ADVOGADO: SP131305-MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/01/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008612-88.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI FONTES BUENO 

ADVOGADO: SP131305-MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 08/01/2013 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0008613-73.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR VITAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP131305-MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/01/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0008614-58.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON LOPES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP131305-MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/01/2013 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0008615-43.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP299637-GEIDA MARIA MILITÃO FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008616-28.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA FARIAS PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP143028-HAMILTON ROVANI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008617-13.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP143028-HAMILTON ROVANI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/01/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008618-95.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IRACI CABRAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP143028-HAMILTON ROVANI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/01/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008619-80.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISIO GONCALO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP255848-FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2013 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008620-65.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP255848-FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2013 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008621-50.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP307383-MARIANA GONÇALVES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/01/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008622-35.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA DOS SANTOS VEIGA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2013 14:40:00

PROCESSO: 0008623-20.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008624-05.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERTOLINO PROENCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP288255-GUSTAVO DE SALVI CAMPELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2013 15:00:00

PROCESSO: 0008625-87.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORLANDO SCARPARO 

ADVOGADO: SP288255-GUSTAVO DE SALVI CAMPELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008626-72.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO FERREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP183851-FÁBIO FAZANI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008627-57.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO PENARIOL 

ADVOGADO: SP183851-FÁBIO FAZANI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008628-42.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALBRES CAPELLI 

ADVOGADO: SP264570-MAURI BENEDITO GUILHERME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008629-27.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELVECIO JOSE DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP247658-EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008630-12.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALBERTINA ALEXANDRE PEREIRA 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008631-94.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RICARDO MACHADO DE MACHADO 

ADVOGADO: SP078442-VALDECIR FERNANDES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008635-34.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/01/2013 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008639-71.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA MARIA DA SILVA ASSUMPÇÃO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008643-11.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE GODOI 

ADVOGADO: SP181849-PAULO ROBERTO SANDY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008646-63.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA DE SOUZA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     618/1030



Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008649-18.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO LUIS RIBEIRO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2013 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008650-03.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RICARDO MACHADO DE MACHADO 

ADVOGADO: SP108720-NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008651-85.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARIA PIGOSSO MORENO 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008652-70.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOURENCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008653-55.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA COMITO JUNIOR 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008654-40.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE SOUZA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008655-25.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON RODRGUES PEREZ 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008656-10.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEIA ALMEIDA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/12/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008657-92.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008658-77.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA APARECIDA RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008659-62.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO JOSE MENDES 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008660-47.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE ASSIS 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008661-32.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DE SOUZA AGUIAR 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008662-17.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA GERTRUDES CHAVES 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008663-02.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA COELHO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008664-84.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVANE PAULO ALMEIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008665-69.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JESUS AMARAL 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008666-54.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE GOMES NERY 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008667-39.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA MAION 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008668-24.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROOSEVELT RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008669-09.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MALDONADO GONCALVES FONSECA 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008670-91.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA COIMBRA SAVIOLI 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008671-76.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA FARIA DE MACHADO PINTO 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008672-61.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR LUIS BORGES 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008673-46.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008674-31.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE APARECIDA ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008675-16.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA ZANON ALFACE GUERRA 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008676-98.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR CIRILO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008677-83.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABEL CEZARIO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008678-68.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANALU APARECIDA VANZO MARCONDES 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008679-53.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOMINGAS LIMA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP221883-REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008680-38.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP324270-DEBORA MOREIRA SARAIVA DAS DORES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008681-23.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RNG INFORMATICA LTDA ME 

ADVOGADO: SP262552-LUIZ CARLOS GRIPPI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2013 15:30:00

PROCESSO: 0008682-08.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP108720-NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008683-90.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MARIA BORGES REMPEL 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008684-75.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MARIA BORGES REMPEL 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008685-60.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA TEIXEIRA ROQUE 

ADVOGADO: SP197641-CLAUDIO ALBERTO PAVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 97 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 97 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302001052 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0007749-38.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302043882 - RITA DE CASSIA RICOBELLO DE LIMA (SP028743 - CLAUDETE RICCI DE PAULA

LEAO, SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE, SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista a concordância da parte autora com o acordo proposto pela CEF, homologo o acordo e extingo o

feito com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.

 

 Deverá a CEF efetuar o creditamento do valor aprovisionado na conta fundiária da autora, ou caso esta seja

inexistente, depositar referida quantia na conta por ela indicada.

 

 Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. Defiro a gratuidade.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

19701 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302001053 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei

9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto,

ciência das partes acerca do recebimento de recurso de sentença. Fica a parte recorrida intimada para,

querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o

processo à Turma Recursal.  

 

0002540-88.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015608 - JOAO CARLOS DE AGUIAR

(SP268932 - FREDERICO FRANCISCO TASCHETI)

0005065-43.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015612 - RAQUEL DOS SANTOS

RIBEIRO (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI)
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0003520-35.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015611 - GILBERTO PENA (SP200476 -

MARLEI MAZOTI RUFINE)

0002916-74.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015610 - LUIZA MARIA DOS REIS

(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA)

0002874-25.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015609 - MARCELO JOSE GRIZOLIO

(SP260227 - PAULA RE CARVALHO)

0000680-52.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015602 - MARCO ANTONIO OLIVEIRA

DA SILVA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI)

0001890-41.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015607 - JOSE FRANCISCO DANTAS

(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI)

0001842-82.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015606 - RAQUEL DOS SANTOS

(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) CELIA MARIA APARECIDA BARROSO

(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) SAMUEL DOS SANTOS (SP157298 - SIMONE

MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) PRISCILA DOS SANTOS (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE

OLIVEIRA) SAMUEL DOS SANTOS (SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) RAQUEL DOS

SANTOS (SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) PRISCILA DOS SANTOS (SP163909 -

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) CELIA MARIA APARECIDA BARROSO (SP163909 - FABRICIO

VACARO DE OLIVEIRA)

0001592-49.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015605 - ALCIDES APARECIDO BOTTA

(SP153691 - EDINA FIORE, SP274081 - JAIR FIORE JUNIOR)

0001135-17.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015604 - AMARILDO FARIA DA SILVA

(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)

0000935-10.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015603 - JOAQUIM FERREIRA DOS

SANTOS (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA)

0007411-64.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015619 - JOSE ROBERTO DE CARVALHO

(SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA)

0009762-78.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015625 - BENEDITO ROMEIRO DE MELO

(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)

0008482-38.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015624 - FIDELICE MENDES

PINHOLATO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

0008114-92.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015623 - ADENIAS SOUZA

EVANGELISTA (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA

HERMINIO SCALIANTE)

0007665-37.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015622 - LEONICE PEDRO PILOTTO

(SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO)

0007437-62.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015620 - NEUSA MARQUES DOS

SANTOS (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO)

0006119-44.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015614 - MARCO ANTONIO DE CASTRO

(SP178010 - FLAVIA TOSTES MANSUR BERNARDES, SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO

BERNARDES)

0007088-93.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015618 - ANSELMO EDUARDO

UZUELLE (SP291390 - ALEXANDRE PAES DE ALMEIDA, SP289719 - EVERTON MARCELO XAVIER

DOS SANTOS GOMES, SP241184 - EDUARDO FIGUEIREDO SILVA PEREIRA ROSA)

0006749-03.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015617 - LILIAN CRISTINA FERREIRA

(SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO)

0006463-25.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015616 - LUIS GONCALO BEMBO

(SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI)

0006390-53.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015615 - ROSANGELA DOS SANTOS DE

MIRA (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO
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PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302001054 (Lote n.º 19711/2012) 

 

 

0005127-83.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015600 - MARIA DA GRAÇA ALVINTES

GARCIA (SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos apresentado

pelo perito.Int.

 

0006622-65.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302015601 - MARIA DAS GRACAS

FAUSTINO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP216273 -

CASSIA APARECIDA ROSSI, SP313662 - AMARILIS ROSIE CARVALHO SILVARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do relatório médico de perícia complementar

apresentado pelo perito.Int.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0005962-71.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044919 - JOAO

DOMINGOS CARVALHO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Baixo os autos em diligência. Consultando os autos, verifico que o autor informa possuir contratos de parcerias

agrícolas para o plantio de tomates até o ano de 2010; porém, foram acostados aos autos contratos até o ano de

2009. Sendo assim, intime-se o autor a, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar o contrato referente ao ano de 2010, ou

até mesmo posterior a essa data, no caso de ainda vigorar a parceria agrícola. Decorrido o prazo, voltem os autos

conclusos para sentença. Cumpra-se.

 

0008352-14.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044914 - EVA

APARECIDA TIAGO RODRIGUES (SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE

MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Baixo os autos em diligência. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar

documentação médica apta a comprovar a data de início de sua incapacidade, bem como a evolução de suas

moléstias. Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

para a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Após, venham conclusos para as

deliberações necessárias. Intime-se e cumpra-se. 

 

0007196-88.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044909 - ANTÔNIA

SILVA DE OLIVEIRA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0006955-17.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044821 - CLEUSA

PAULINO DOS SANTOS (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007007-13.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044820 - RENATA

APARECIDA DE PAULA (SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES, SP268242 -

FERNANDO RUAS GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007167-38.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044911 - MARIA LUCIA
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RIBEIRO DE CAMPOS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0007172-60.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044819 - NARDINA

TRINDADE DE FRANCA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0007187-29.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044910 -

ALEXANDRINO SILVA ROCHA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 -

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007220-19.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044817 - MARIA JOSE

RUTULA FURLANI (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007254-91.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044816 - LUZIA

APARECIDA MARQUES CORREA (SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI, SP296155 - GISELE

DE PAULA TOSTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008064-66.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044815 - LISETE

DUTRA DE SOUZA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0008644-96.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044916 - ERIKA

FERNANDA WANDERLEI DA SILVA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS,

SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Converto o julgamento em diligência. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar

documentação médica apta a comprovar a data de início de sua incapacidade, bem como a evolução de suas

moléstias (ex: prontuários médicos). Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se vistas às partes para, querendo, apresentar manifestação acerca do laudo contábil no prazo comum

de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

0006826-12.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044798 - JOSE LUIZ

PAGAN (SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003850-32.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044801 - ALAIR

SEBASTIANA GARCIA BUENO (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO, SP311081 - DANILO

HENRIQUE BENZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003967-57.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044800 - CELSO

PEREIRA (SP125409 - PAULO CEZAR PISSUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004653-83.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044799 - VIRGILIO

JESUS FERNANDEZ (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo INSS, dê-se vista à parte autora para manifestar-se,

por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos

conclusos. Intime-se. 

 

0009007-83.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044808 - VALDEVINO

VICENTE DE SOUZA (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)
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0002921-96.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044814 - JOSELITO DA

SILVA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP059715 - JOSE ROBERTO

PONTES, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004966-73.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044813 - ANTONIO

BONUTTI (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006756-92.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044809 - LOURDES

ROSA DE SOUZA SILVA (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0005796-39.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044812 - CLARISA

MARIA GREGORIO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005914-15.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044811 - CLAUDINA DE

MORAIS (SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006744-78.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044810 - MARIA DO

ROSARIO DOS SANTOS (SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA, SP301350 - MARIANA

GONCALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0006899-81.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044789 - MARIA

VITORIA DE FARIAS E SILVA (SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Defiro o pedido formulado pela parte autora por meio da petição anexada aos presentes autos em 30.11.2012,

devendo apresentar o prontuário médico completo em nome do autor no prazo de trinta dias, sob pena de

preclusão da prova e julgamento do feito com as provas produzidas até o momento. Após, cumprida a

determinação supra, intime-se o perito médico para que no prazo de quinze dias manifeste-se acerca do prontuário

médico acima mencionado, retificando ou ratificando o laudo anteriormente apresentado. Com a juntada dos

esclarecimentos, dê-se vistas às partes para manifestação no prazo de cinco dias. Após, com ou sem manifestação,

tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se.

 

0003463-17.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044796 - SEBASTIAO

IZABEL DE OLIVEIRA (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS, SP313046 - CRISTIANO FERRAZ

BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista a conclusão da perícia médica anteriormente realizada no presente feito, bem como o teor da

manifestação da parte autora e com o fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, DESIGNO o dia

16 de janeiro de 2013, às 13:30 horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO

LUIS JUNIOR MARCONATO, a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua:

Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o

comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação

e eventuais exames e relatórios médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO

COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intime-se e cumpra.

 

0007661-97.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044852 - MARIA ESTER

AMARAL GARCIA (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO, SP178183 - GILSON ANTONIO

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Baixo os autos em diligência. Tendo em vista que toda a documentação médica constante dos autos é

anterior à cessação do benefício de auxílio doença que a autora vinha recebendo (07/2012), intime-se a mesma

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar documentos recentes aptos a comprovar que continuou incapacitada

para o trabalho mesmo após a cessação do aludido benefício, sob pena de julgamento do feito no estado em que se

encontra. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. Cumpra-se.

 

0005727-07.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044926 - LETICIA DOS
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SANTOS (SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Baixo os autos em diligência. Intime-se a autora a, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar documentos aptos a

comprovar que foi demitida sem justa causa, tendo em vista a alegação de que mesmo reabilitada na função de

porteira, não conseguiu executar as tarefas pela empresa designada. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0006511-81.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302044883 - MARIA

APARECIDA DE ALMEIDA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO

MORMILLO DO AMARAL, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente constituído, que incumbe ao autor o

ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias,

visandoafastar eventual litispendência ou coisa julgada, juntar aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de

trânsito e certidão de inteiro teor e objeto e pé do processo n º 360.01.2009.006322-3, 2ª Vara Judicial, Fórum de

Mococa, sob pena de extinção. Apresentar relatório ou atestado médico que comprove a sua incapacidade para o

trabalho, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. Após, tornem conclusos.

 

0004050-73.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302044885 - SEBASTIAO

FRANCISCO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar atestado médico legível que comprove

a sua incapacidade para o trabalho, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. Após, tornem

conclusos.

 

0009207-90.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302044929 - CARLOS

ALEXANDRE SOARES (SP247578 - ANGELA APARECIDA DE SOUZA, SP113211 - ADRIANA

MARCHIO RIBEIRO DA SILVA, SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO)

Indefiro os requerimentos contidos na petição do dia 26/10/2012, por se tratar de providência que compete à parte.

Nesse sentido, o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os

documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato

constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), não podendo se admitir que o juiz venha a substituir as atividades das

partes, tornando-se uma espécie de “investigador civil” do caso em tela. Ademais, o sigilo das informações

constantes na base da Receita Federal se refere a terceiros. Ou seja, não há sigilo para a prestação de informações

próprias do requerente - neste sentido, veja-se a própria narrativa da parte autora na inicial. Apenas na hipótese de

negativa comprovada da prestação destes informes é que o juiz poderá determinar a apresentação das informações

sonegadas, sob as penas da lei. Anoto, por fim, que a consulta do SCPC com débitos colacionada com a inicial faz

referência ao homônimo da parte autora porém com numeração diversa de seu CPF, o que não seria hipótese de

duplicidade de registros, dada a não coincidência de números ou dígitos. Portanto, renovo excepcionalmente o

prazo de dez dias para cumprimento integral da determinação anterior, sob pena de indeferimento da exordial.

 

0006578-46.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302044843 - CARLOS

RICHARD RUFINO OLIVEIRA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRICIA

ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, em razão do entendimento do Superior Tribunal

de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o

entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para

comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar REGISTRO DA SITUAÇÃO DE

DESEMPREGO NO Ministério do Trabalho e Emprego ou declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a

testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, sob

as penas da lei, de que o recluso esteve involuntariamente desempregado após o último vínculo empregatício até a

data da reclusão, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. Após, tornem conclusos.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR,

FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO

COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO;

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA

AS

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA

EXTRA”, “PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10

HORAS, 11 HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO.

SITUAÇÕES ESPECIAIS SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 1055/2012 -

LOTE n.º 19712/2012)

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/11/2012

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0010627-33.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELINEA DE ALMEIDA NOBRE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/03/2013 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010640-32.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CRISTINA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010647-24.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/01/2013 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010656-83.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA DE FATIMA PINTO PEDROZO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/02/2013 13:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010661-08.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE AUGUSTO LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/02/2013 14:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010662-90.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA MARIA FERREIRA

REPRESENTADO POR: CRISTINA APARECIDA FERREIRA DE MELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 15/01/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 05/03/2013 14:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000334-48.2005.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARISTOCLIDES FELIPE

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000632-69.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATAL SELLANI

ADVOGADO: SP251561-ERIKA PEDROSA PADILHA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000823-80.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIA REGINA FAVERO SILVERIO

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2008 12:00:00

 

PROCESSO: 0000886-76.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEVAIR FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2006 15:00:00
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PROCESSO: 0001383-85.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NASCIMENTO CARVALHO ATAIDE

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002909-87.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILENE FERREIRA ALMEIDA

ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2009 15:00:00

 

PROCESSO: 0003227-70.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISABETE ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2009 12:00:00

 

PROCESSO: 0003409-56.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDA FRANCISCO DOS SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP243516-LEANDRO ALAN SOLDERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004103-59.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELSA FERREIRA DE CAMPOS SILVA

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2008 14:40:00

 

PROCESSO: 0006255-80.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SALVARANI

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/03/2009 15:20:00

 

PROCESSO: 0006621-22.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISIA CECILIA IVO RAPHAEL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008317-64.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CORREIA DO CARMO

ADVOGADO: SP171204-IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2006 15:30:00

 

PROCESSO: 0010721-20.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2009 14:20:00

 

PROCESSO: 0012140-12.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDEMIR FARIAS

ADVOGADO: SP095564-MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2007 16:20:00

 

PROCESSO: 0013468-40.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE APARECIDA ARROYO FRACADOSSO

ADVOGADO: SP116261-FABIANO TAMBURUS ZINADER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2009 14:20:00

 

PROCESSO: 0013871-09.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO URBINATTI

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2009 15:40:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 16

TOTAL DE PROCESSOS: 22

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

19737

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302001056

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2
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0007738-09.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044786 - AGENOR FERREIRA RODRIGUES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078

- CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP262927 - ALINE LIMA DE PASCHOAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação ajuizada por AGENOR FERREIRA RODRIGUESem face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS), em que pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A fim de solucionar a demanda, o INSS apresentou proposta de acordo, nos termos que seguem:

 

“1.Concessão/RESTABELECIMENTOdobenefíciode AUXÍLIO-DOENÇA (NB 31/550.859.495-3), com:

 DIB(datadoiníciodobenefício)em 10/05/2012 (mantidaaDIBdobeneficioadministrativo,jáquese trata de

restabelecimento); 

DIP (data do início do pagamento): 01/11/2012 

RMI = RMA: R$ 1.045,48 

 

2.Orecebimentodosvaloresatrasados,noimportede 80% (oitenta por cento), considerados entre a DIB e a DIP, sem

a incidência de juros, correção monetária nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (acrescentado pela Lei

nº11.960/2009),limitadosa60saláriosmínimos, correspondentea R$ 3.052,99, a serem pagos através de Requisição

de Pequeno Valor (RPV), no prazo e forma da lei.

 

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

 

4.Oacordoficacondicionadoàrenúnciaporpartedo(a)

autor(a)aodireitodepleitearnaviaadministrativaoujudicialquaisquervantagens decorrentes do objeto da presente

demanda.

 

5.Tendoemcontaointeressepúblico,econsiderandoa

possibilidadedeenriquecimentosemcausa,constatadaaqualquertempo,a

existênciadelitispendência,coisajulgada,duplopagamentooufaltaderequisitos

legaisparaaconcessão/restabelecimentodebenefício,notodoouemparte, referente ao objeto da presente ação, a parte

autora concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parceladoemseubenefício,atéacompletaquitaçãodovalorpagoamaior,

monetariamentecorrigido,nostermosdoart.115,II,daLein.º8.213/191,após

manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

 

6. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o auxílio-

doença, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso,ficandoo(a)autor(a)obrigado(a)aressarcireventuais

valoresrecebidos indevidamente.

 

7.Emsendoaceita,requer,desdelogo,a

HOMOLOGAÇÃOdatransação,devendooprocessoserextintocomjulgamentodo méritonostermosdoart.

269,incisoIII,doCódigodeProcessoCivil,devendoser

procedidaaexpediçãodeofícioàautoridadecompetentecomosparâmetros

estabelecidosparaqueimplanteobenefício,nostermosdoart.16daLei 10.259/2001.”

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta apresentada.

 

Pela MMª. Juíza Federal foi proferida a seguinte sentença: "Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO,

extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à EADJ para

implantação do benefício, no prazo de quinze dias. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de recurso.

Sem custas. Defiro a gratuidade. Com o trânsito em julgado, requisitem-se as diferenças."

 

0005584-18.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044807 - ANTONIO FURTADO DE SOUSA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE
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SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria por idade rural, proposta por ANTÔNIO

FURTADO DE SOUSA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Requer a averbação de período laborado como rurícola, sem registro em CTPS, de 03/10/1956 à 15/09/1997 no

município De Nuporanga-SP.

 

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido do autor.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima legal e o cumprimento

de período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº

10.666/03, ao dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para

efeito de carência na data do requerimento do benefício”.

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.”

 

No caso vertente, a idade necessária - 60 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi

alcançada em 2004.

 

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 138 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da

Previdência Social.

 

Em seguida, destaco que em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar,

em princípio, o teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova

material com a prova testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se

pretende demonstrar, de acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais

Federais - TNU.

 

Analisando os autos, pude constatar que o autor apresentou como início de prova material para a comprovação do

efetivo desempenho da atividade de rurícola no período requerido apenas sua certidão de casamento - celebrado

em 31/07/1975 -, emitida em 1989, onde consta sua profissão como lavrador (fl.09 da inicial).

 

De outro lado, realizada audiência de conciliação, a única prova documental apresentada não foi corroborada pela

frágil prova testemunhal produzida, especialmente quanto ao efetivo labor rural no período pretendido (imprecisão

quanto à datas e locais do alegado trabalho como rurícola).

 

Por fim, constata-se, conforme pesquisas ao CNIS anexadas aos autos, que o autor exerceu trabalho urbano no

intervalo de03/06/1974 à 15/01/1975 na Metalúrgica Morlan S/A (município de Orlândia-SP), o que já seria

indicativo de que não exerceu apenas labor rural no período pleiteado.

 

Desta forma, a improcedência do pedido é medida que se impõe.

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0004569-14.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044804 - IRENE MARIA VIEIRA (SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE, SP228956 -

ADRIANO MARÇAL DANEZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

IRENE MARIA VIEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando à concessão de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Decido.

É O RELATÓRIO QUE BASTA.

DECIDO.

O pedido da parte autora não há de ser concedido por este julgador. Fundamento e decido.

 

A análise para a concessão do benefício pleiteado implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de

intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade.Tais requisitos devem estar preenchidos

cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.

 

No caso dos autos, não se controverte a incapacidade da autora, reconhecida por perícia médica. Também presente

a qualidade de segurada, já que a autora contribuía desde 03/2011.

 

No entanto, não atendeu ela o outro requisito do benefício, a saber, a carência, ou seja, aquele número mínimo de

contribuições previdenciárias que devem, necessariamente, ser vertidas aos cofres do INSS para que o segurado

possa começar a usufruir da proteção securitária. Com efeito, segundo pesquisa do CNIS anexa aos autos, a autora

iniciou suas contribuições como segurada facultativa em 03/2011, ou seja, pouco mais de 9 (nove) meses antes da

data de início da incapacidade (12/12/2011), tempo este insuficiente portanto, para implementar a carência

mínima de 12 meses.

 

Tampouco provou a autora que era acometida de patologia compatível com qualquer das doenças elencadas na

Portaria Interministerial n° 2.998/2001, que são dispensadas de carência (v.g.: I - tuberculose ativa; II -

hanseníase; III- alienação mental; IV- neoplasia maligna; V - cegueira; VI - paralisia irreversível e incapacitante;

VII- cardiopatia grave; VIII - doença de Parkinson; IX - espondiloartrose anquilosante; X - nefropatia grave; XI -

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); XII - síndrome da deficiência imunológica adquirida -

Aids; XIII - contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada; e XIV - hepatopatia

grave.)

Diante disso, não demonstrados os requisitos postos pelos arts. 59 c/c 24 da Lei 8.213/91, não é de se acolher o

pedido posto na inicial.

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do

CPC. Defiro a gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários.

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

 

0005306-17.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044785 - SEBASTIAO DO AMARAL (SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

SEBASTIÃO DO AMARAL propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.
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Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de hipertensão

arterial sistêmica (HAS), doença arterial coronariana e miocardiopatia. Concluiu o laudo pericial que a parte

autora apresenta condições para o exercício de atividades laborativas.

 

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios

pleiteados.

 

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0004599-83.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044917 - SEBASTIAO MARTIN (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

SEBASTIÃO MARTIN ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Para tal requer o reconhecimento da especialidade dos trabalhos exercidos entre 01/04/1977 a 12/08/1978,

01/07/1979 a 25/10/1979, 11/03/1980 a 01/02/1985, 06/05/1985 a 16/11/1987 e 03/05/1988 a 08/06/1989, para

conversão em comum.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

1. Atividade especial
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Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente

agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, conforme

entendimento adotado em razão da recente alteração da súmula 32 da TNU. Nesse sentido:

 

Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

 

Cabe consignar, ademais, que a comprovação à exposição a tal agente agressivo, até 2003, se faz não só pela

apresentação de documento que ateste a presença do ruído, como também do laudo que fundamentou o

preenchimento de sobredito documento, consoante jurisprudência pacífica do E. STJ acerca do tema (v.g.: AgRg

no REsp 941.885/SP, 5ª Turma, Rel. Ministro Jorge Mussi, julgado em 19.06.2008, DJe 04.08.2008).

 

Também a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência caminha no mesmo sentido, consoante se vê do

julgado que ora transcrevemos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. AGENTE

AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.

POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS

INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA

EFICIÊNCIA.

1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS, atualmente em vigor embora padeça de redação confusa,

em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for apresentado o PPP, que contemple também os períodos

laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do laudo técnico.

2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio

de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico para comprovação da

exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que

o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória,

devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP.

3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a

disposição legal que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de

exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico,

devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e

aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do

requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse

requerimento seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a
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possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização

da previdência social.

4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador,

sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame

legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio

da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública.

5. Incidente de uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do

STJ. (200651630001741 RJ, Relator: JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, Data de

Julgamento: 03/08/2009, Turma Nacional de Uniformização, Data de Publicação: DJ 15/09/2009)

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.
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Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

 

Resumindo:

 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO 

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional 

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e

categoria profissional 

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional 

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo 

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo 

 

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos 

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio;

b) fabricação de compostos e ligas de berílio;

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X;

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares;

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos;

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.
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Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

No caso dos autos, verifico pela documentação constante deste feito, PPPs, que nos intervalos de 11/03/1980 a

03/06/1982, 06/05/1985 a 16/11/1987 e 03/05/1988 a 08/06/1989, as atividades desempenhadas pelo autor, nas

funções de tratorista e motorista de caminhão, devem ser consideradas especiais.

O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tais atividades (tratorista -

por analogia- e motorista de caminhão), anteriormente à edição do Decreto nº 2.172/97, geravam o direito à

contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma

contemplada, pelos itens 2.4.4 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e itens 2.4.2 do anexo ao Decreto nº 83.080/79.

 

Já para o intervalo de 01/07/1979 a 25/10/1979, consta do PPP apresentado que o autor esteve exposto ao agente

químico organoclorado. Ora, produtos à base de organoclorados são pesticidas pertencentes ao grupo dos

hidrocarbonetos clorados, os quais têm previsão expressa na legislação previdenciária específica, conforme item

1.2.10 do Decreto nº 83.080/79. Logo, de se reconhecer a especialidade das atividades a eles expostas.

 

Por outro lado, no que tange ao intervalo de 04/06/1982 a 01/02/1985, o PPP juntado aos autos informa a

exposição do autor ao agente ruído, sem especificar sua intensidade, bem como que o mesmo exercia a função de

motorista de veículos leves e pesados. Logo, quanto ao ruído, a legislação previdenciária exige a informação da

intensidade, conforme fundamentação supra. Já para a atividade de motorista, está evidente que não é possível o

reconhecimento da especialidade, pois não está comprovada a habitualidade e permanência na utilização dos

veículos previstos legalmente, quais sejam: caminhão, ônibus e bonde. Assim, resta afastada a especialidade

pretendida.

 

E para o lapso laboral de 01/04/1977 a 12/08/1978, o autor não apresentou nenhum documento apto a comprovar

a especialidade da atividade exercida, sendo certo que sua CTPS informa que o mesmo era motorista, sem

especificar, no entanto, qual o veículo utilizado, exigência da legislação específica.

Observo, no entanto, que o autor informa que a empregadora está com suas atividades encerradas, juntando para

tal certidão da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto demonstrando o encerramento do cadastro da mesma no

aludido órgão.

Em sendo assim e considerando que a perícia técnica por similaridade não tem o condão de demonstrar as reais

condições nas quais foram desenvolvidas as atividades laborativas da parte autora, quer pelo tempo transcorrido,

quer pelo emprego de novas tecnologias, quer ainda pela evolução dos ambientes de trabalho, etc, bem como que

o autor foi devidamente intimado a apresentar documentação indispensável à propositura da ação (art. 283 do

CPC), entendo estar diante de situação que denota a impossibilidade material de se conseguir documentos,

restando dificultado o julgamento da demanda neste ponto, motivo pelo qual o feito deve ser extinto em relação ao

aludido período.

 

Com relação à utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em

Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).

 

Vale lembrar, por fim, que a eventual percepção de adicional de periculosidade/insalubridade não tem o condão de

gerar o direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto pela

legislação previdenciária, conforme argumentação supra.
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Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 01/07/1979 a 25/10/1979,

11/03/1980 a 03/06/1982, 06/05/1985 a 16/11/1987 e 03/05/1988 a 08/06/1989.

 

2. Direito à conversão

 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº

4.827-03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99).

 

3. Outros requerimentos

 

Verifico que a parte autora requer, em petição anexada aos presentes autos virtuais em 30/10/2012, a retificação

de datas de vínculo laboral inserta em item da planilha inserta na petição inicial, sendo certo que tal intervalo de

trabalho sequer foi objeto do pedido formulado.

Ora, o momento processual é inadequado para tal, uma vez que o processo já se encontra em termos para

sentença, em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 264 do Código de Processo Civil. Logo,

resta afastado o requerimento.

 

De outra parte, apresenta ainda a parte autora petição através da qual requer a formação de incidente de exibição

de documentos, com base no art. 355 do Código de Processo Civil.

Pois bem, também este requerimento não pode ser acolhido. Isso porque o autor confunde ação cautelar autônoma

de exibição de documentos com incidente de exibição de documentos.

Nesse sentido, já anotou Theotônio Negrão e outros in Código de Processo Civil e Legislação Processual em

vigor, 42ª ed., p. 457: “O art. 355 do CPC incide, apenas, nos casos de incidente processual, não se aplicando em

caso de ação própria de exibição, movida contra terceiro (arts. 360 a 362 do CPC), nem em cautelar preparatória

ou incidental (arts. 844 e 845 do CPC)” (STJ-3ª T., REsp 581.764, Min. Menezes Direito, j. 29.6.04, DJU

25.10.04). No mesmo sentido: STJ-1ª T., REsp 695.725, Min. Teori Zavascki, j. 27.2.07, DJU 22.3.07.

 

Nesse sentido, não se trata a pretensão deduzida pelo autor de situação observada no curso do processo, mas de

verdadeira produção de prova para a qual deveria o mesmo ter-se valido do procedimento previsto nos arts. 844 e

seguintes do Código de Processo Civil.

Assim é que o procedimento previsto no art. 355 do CPC, conforme pretendido pelo autor, somente seria possível

para casos em que se pretende a exibição de documento próprio ou comum, em poder da parte adversa. Não é o

caso. O LTCAT referente ao período laborado para a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto não é documento

próprio do autor, mas do órgão público e, somado a isso, a aludida Prefeitura também não é parte na presente

ação. Mais, não restou comprovada a recusa da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto em fornecer o documento,

se é que o mesmo existe.

 

Constata-se, pois, a impropriedade da via exibitória eleita pelo autor, na medida em que não restou caracterizada a

recusa da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto em fornecer o documento pretendido, bem como e ainda mais

importante, não é o órgão público parte na presente ação.

 

E no tocante ao Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, também incabível o procedimento pretendido, pois,

mais uma vez, apesar da legislação prever que o documento deve ser fornecido aos funcionários pela

empregadora, não é a Prefeitura parte neste feito e já consta dos autos o aludido formulário devidamente

preenchido.

Eventual erro ou incorreção nas informações prestadas também deve ser objeto de ação própria junto ao

empregador do autor, não cabendo a este Juízo apreciar tal questão.

 

4. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição

 

O parecer da contadoria do juízo informa que observados os períodos ora reconhecidos, o autor, até a data da EC

20/98, contava 21 anos, 06 meses e 28 dias de contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 22 anos, 02

meses e 03 dias de contribuição e até a data do início do benefício (18/01/2011), contava com 31 anos, 07 meses e

23 dias de contribuição, portanto, tempos insuficientes para o cumprimento do pedágio previsto no art. 9º, I, da

Emenda Constitucional nº 20/98.
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5. Dispositivo

 

Ante o exposto, face às razões expendidas:

 

1) Declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 284, parágrafo único, combinado

com os artigos 267, I, e 295, VI, do Código de Processo Civil, relativamente ao período de trabalho compreendido

entre 01/04/1977 a 12/08/1978;

2) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que: (a) considere e averbe os

períodos 01/07/1979 a 25/10/1979, 11/03/1980 a 03/06/1982, 06/05/1985 a 16/11/1987 e 03/05/1988 a 08/06/1989

como exercidos sob condições especiais, convertendo-os em comuns e (b) proceda ao acréscimo de tais tempos

aos demais já reconhecidos em sede administrativa para futura obtenção de aposentadoria pela parte autora.

 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0008255-14.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044925 - FRANCISCO AGATI NETTO (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331

- NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FRANCISCO AGATI NETTO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Foi apresentado laudo médico.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

Decido.

Quanto ao mérito, observo, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

Note-se que, para o benefício em foco, não restou controvertida a qualidade de segurada do autor.

No que tange à incapacidade, verifico que o expert comentou e relatou que o autor queixa-se de queda ao solo

sobre anteparo no chão. Desde então com dores no ombro direito, que piora com elevação e melhora com repouso,

uso de medicação, fisioterapia. Já realizou investigaçào com médico que fezdiagnóstico de lesào do manguito

rotador, e até o presente momento não teve indicação cirúrgica formal. Trabalhava como pedreiro, parou há cerca

de 1 ano. E concluiu que a autora é portador (a) de dor n ombro sugestivo de lesão do manguito rotador direito. A

doença apresentada causa incapacidade para as atividades anteriormente desenvolvidas. A data provável do início

da doença é 2010, segundo conta na história clínica. A data de início da incapacidade 08/2011, data do exame

comprovando lesão.

 

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, com a associação das restrições descritas à sua idade, 65 anos,

analfabeto, o autor se encontra afastado da possibilidade de inserção no mercado de trabalho, infiro que, de fato,

se trata de caso de incapacidade total e temporária, que impede a autora de prover o próprio sustento, o que para

mim caracteriza o benefício previdenciário de auxílio-doença.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabelece o auxílio-

doença para a parte autora a partir de 27/06/2012.

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os
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valores da RMI e da RMA.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

Condeno o INSS ao pagamento dos honorários periciais.

Sem honorários advocatícios. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Cumpra-se. Em termos, ao arquivo.

 

0006174-92.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044932 - MARIA DO CARMO FUZATI PEREIRA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

MARIA DO CARMO FUZATI PEREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

O INSS apresentou proposta de acordo e, no mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.

Decido.

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

A qualidade de segurado restou incontroversa.

No que tange à incapacidade, verifico que o expert relatou que: com 52 anos de idade, bom estado geral, aparência

física compatível com a cronológica, sem doença de base associada. Auxiliar de produção, registrado em CTPS de

fevereiro de 2008 a fevereiro de 2012. Ficou em auxilio doença junto ao INSS no período relatado no laudo na

“Qualificação do autor” (Por 01 ano e meio, por problema de coluna e ombro direito. De abril a junho de 2012,

por problema em ombro direito). Ultimo indeferimento para auxilio doença por Perícia Previdenciária ocorreu em

15-06-2012. Foi constatado apresentar ruptura transfixante do tendão supra espinhal e ombro direito e esquerdo

normal, diagnosticada em US datada de 04-04-2009 (DID), mesmo perfil em US datadas de 2010-2011-2012.

Diagnosticado alterações degenerativas em coluna cervical em RX datado de agosto de 2012, bem como

espondiloartrose incipiente em coluna lombar diagnosticada em RM datada de 2009, patologias estas sem

comprometimento do sistema neuro músculo esquelético, conforme evidencia o exame físico específico sem

alterações significativas, estando dentro dos padrões da normalidade para a idade. Assim não apresenta

manifestações clinicas que revelam a presença de alterações em articulações periféricas ou em coluna vertebral

tanto sob o ponto de vista dos exames complementares bem como pela ausência de sinais patológicos que

surgiram o comprometimento da função. Pelo discutido acima, fundamentado nos exames complementares e no

exame clinico atual, conclui-se que pericianda apresenta as patologias alegadas na inicial, porem sem evidencias

que caracterize ser a mesma portadora de incapacitação para exercer atividade laboral atual. E concluiu que não

está caracterizado situação de incapacidade para exercer atividade laborativa atual.

É certo que o juiz não se filia a nenhum sistema legal de provas, podendo utilizar-se do seu livre convencimento

para chegar à verdade dos fatos, sendo certo que, as condições pessoais da parte autora, 52 anos, primário

incompleto, última atividade de auxiliar de produção, a qual exige permanência em pé ao longo da jornada de

trabalho, bem como os relatórios e prontuários médicos em que evidencia que está incapacitado para o trabalho,

pois entendo que a autora não está apta ao exercício de suas atividades, necessitando de afastamento, o que

caracteriza incapacidade total e temporária para o trabalho.

Portanto, infiro que incide a hipótese de auxílio-doença.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabelecer o benefício AUXÍLIO-

DOENÇA, NB 12217762054, para a parte autora.

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Condeno o INSS ao pagamento dos honorários periciais.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Em termos, ao arquivo.

 

0006478-91.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044822 - LUIZ REDENTOR DOBRI (SP169162 - ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA

PEREIRA, SP096264 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

LUIZ REDENTOR DOBRI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de

dornojoelhodireitosugestivadeosteoartrose,submetidoa artroplastia do joelho para controle das dores, bem como

de doença degenerativa da coluna lombar sem déficit sensitivo ou motor. Na conclusão do laudo, o insigne perito

verificou que a parte autora, de fato, não reúne condições para o desempenho de suas atividades habituais.

 

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de restabelecimento do benefício de auxílio-doença outrora

concedido ao autor pelo INSS.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

Observo que a parte autora recebeu auxílio-doença até 30/05/2012 (DCB) e sua incapacidade foi fixada durante o

prazo em que gozava tal benefício (DII em 07/2011). Assim, encontram-se presentes os requisitos da qualidade de

segurado e da carência.
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4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a parte

autora recupere a capacidade laborativa ou seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do

laudo pericial.

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6- Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder

à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data de cessação do benefício (DCB), em 30/05/2012.

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas

ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício (DCB), em

30/05/2012, e a data da efetivação da antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     645/1030



 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

 Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0006389-68.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044876 - CRISTIANO SENA DE SOUZA (SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 -

MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

CRISTIANO SENA DE SOUZA, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação

de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”
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Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”.

 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que diagnosticou ser a parte autora portadora de

epilepsia e episódios depressivos, o que, por certo, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     647/1030



 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.
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No caso dos autos, observo que a parte autora reside com a avó (69 anos) e o avô (72 anos, recebe aposentadoria

especial no valor de R$ 1.604,31).

 

Por oportuno, cumpre ressaltar que os avós do autor não se enquadram no rol do art. 20, §1º, da Loas.

 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo

da renda per capita familiar. Dessa forma, a renda é nula, portanto abaixo das exigências do art. 20, § 3º, da Loas

acima descrito, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi atendido o requisito econômico pertinente ao

benefício almejado.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (03/01/2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0004577-88.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044844 - MARIA DE FATIMA VIEIRA SOARES (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

MARIA DE FATIMA VIEIRA SOARES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou de benefício de auxílio-

doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta Hipertensão arterial

sistêmica, Diabetes mellitus, Obesidade e Lombalgia.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por incapacidade parcial e permanente, estando apta a

exercer suas atividades habituais.

 

Por outro lado, consta ainda do referido laudo que a requerente estudou somente até a 2ºsérie do ensino

fundamental, estando hoje com 52 anos de idade e atualmente desempenha a função de costureira, circunstâncias

que devem ser tomadas em conta pelo julgador no momento da análise do caso concreto.

 

Ademais, em análise dos documentos acostados aos autos, constam relatórios médicos que confirmam as

diagnoses apontadas pelo senhor perito, bem como ao fato de que a autora encontra-se em tratamento, não

havendo previsão para alta ortopédica (fls. 34 a 37 da petição inicial).

 

Desta forma, associando-se as restrições apontadas pelo senhor perito, com as condições pessoais da requerente e

os relatórios médicos juntados a peça exordial, bem ainda o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos

termos do art. 436, do CPC, forçoso concluir que a autora esta incapacitada para o desempenho de suas funções

habituais.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora possui mais de 12 meses de contribuição, pois teve vínculos registrados em CTPS em 01/06/1977 a

02/06/1986, 01/09/1986 a 10/10/1986, 26/05/1989 a 29/05/1989, 23/04/1990 a 06/06/1990, 02/07/1990 a

21/09/1990, 02/05/1991 a 01/11/1991, 01/07/2003 a 15/03/2004, 01/11/2004 a 17/10/2005 e 01/07/2006 a

01/09/2006, voltando a efetuar recolhimentos como contribuinte individual entre 07/2010 a 12/2010, 02/2011 a
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05/2011, 07/2011 a 12/2011 e 02/2012 a 09/2012.

 

Por outro lado, a data de início da incapacidade foi fixada pelo perito em 09/08/2012 (data da perícia médica

realizada), período em que a parte autora ainda se encontrava filiada a Previdência Social, razão pela qual não

resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o

benefício de auxílio doença, a partir da data de incapacidade fixada pelo laudo pericial (09/08/2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao
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juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0004441-91.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044868 - TEREZA GOMES BRONZATI (SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA,

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

TEREZA GOMES BRONZATI, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação

de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza
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indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”.

 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que diagnosticou ser a parte autora portadora de

fibromialgia, o que, por certo, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas.

 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de
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provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-
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03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a parte autora reside com o esposo (66 anos, recebe aposentadoria por tempo de

contribuição no valor de R$ 791,74 e auxílio-acidente no valor de R$ 248,00).

 

No que concerne à situação do marido da parte autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à

prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a

qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per

capita. Dessa forma, verifico que, somados, os benefícios percebidos pelo marido da parte autora ultrapassam em

R$ 417,74 o valor do benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um

salário mínimo percebido pelo marido da parte autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita,

que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais.

 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 417,74 (quatrocentos e dezessete reais e setenta e quatro

centavos), a qual, dividida entre os componentes do grupo familiar, chega-se à renda per capita de R$ 208,87

(duzentos e oito reais e oitenta e sete centavos), portanto, menos da metade de um salário mínimo, estando,

portanto abaixo das exigências do art. 20, § 3º, da Loas acima descrito.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (29/11/2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de
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sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0002263-72.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044805 - MARILENE GOMES SATURNINO (SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

MARILENE GOMES SATURNINO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de

espondiloartrose, fibromialgia, síndrome do impacto no ombro direitoe sinais sugestivos de insuficiência do

tendão tibial posterior à direita. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne

condições para o desempenho da sua atividade habitual no momento.

 

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira

que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

Não procede a alegação de não cumprimento da carência exigida, conforme se depreende do CNIS trazido pelo

próprio INSS em contestação (fls. 3). Embora a parte autora tivesse perdido a qualidade de segurada, após o

recolhimento de 1/3 do número de contribuições necessário para o requerimento do benefício, recolhidas de

02/2011 (quando recupera a qualidade de segurada) a 05/2011, a autora completa 4 contribuições, que se somam

às demais já vertidas ao sistema, completando a carência de 12 contribuições exigidas, tudo conforme combinação

dos artigos 24, parágrafo único e 25, I, ambos da Lei 8.213/1991.

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da
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incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte autora o

benefício de auxílio-doença, a partir da DER, em 20/10/2011. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os

efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora, observada a atualização legalmente prevista.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a da DER, em 20/10/2011, e a data da

efetivação da antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

 Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.
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0005192-78.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044871 - GISELE DOMINGOS DA CRUZ (SP185637 - FABIANA MARIA GARCIA

NASCIMENTO TELES) MARIA MADALENA DOMINGOS (SP185637 - FABIANA MARIA GARCIA

NASCIMENTO TELES, SP148766 - FRANCISCO DINIZ TELES) GISELE DOMINGOS DA CRUZ

(SP148766 - FRANCISCO DINIZ TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

GISELE DOMINGOS DA CRUZ, qualificada na inicial, interditada, nestes autos representada por MARIA

MADALENA DOMINGOS, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

 

O MPF manifestou-se pela procedência do pedido.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     658/1030



preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”.

 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que diagnosticou ser a parte autora portadora de

seqüela de paralisia cerebral com deficiência mental profunda, o que, por certo, pode obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA
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SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a parte autora reside com a mãe (51 anos, recebe aposentadoria por invalidez no

valor de R$ 622,00), a tia (51 anos, amasiada, desempregada), o companheiro desta (trabalha, renda não

informada) e o filho (07 meses).
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Por oportuno, cumpre ressaltar que a tia e o companheiro desta não se enquadram no rol do art. 20, §1º, da Loas.

 

No que concerne à situação da mãe da parte autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

Dessa forma, verifico que a aposentadoria percebida pela mãe da parte autora coincide com o valor do benefício

assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor percebido pela mãe da parte autora se

enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a

preterição para fins assistenciais.

 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo

da renda per capita familiar. Dessa forma, a renda é nula, portanto abaixo das exigências do art. 20, § 3º, da Loas

acima descrito, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi atendido o requisito econômico pertinente ao

benefício almejado.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (12/09/2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.
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0003943-92.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044845 - ADILSON TIBURCIO (SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO, SP191272 - FABIANA

ZANIRATO, SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA, SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

ADILSON TIBURCIO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez, ou auxílio acidente ou restabelecimento de benefício

de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta status pós-operatório

de cirurgia para reparo do tendão quadríceps.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por capacidade para o trabalho.

 

Entretanto em análise dos documentos acostados aos autos, consta relatório médico que descreve que o autor esta

em acompanhamento pos operatório (20/05/2011) por tenorrafia do quadríceps da coxa direita, apresentando

deficit de amplitude do movimento, estando incapacitado para o trabalho (fls. 06 da petição comum).

 

Desta forma, tendo em vista os documentos médicos juntados a peça exordial, bem ainda o fato de que o juiz não

está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, forçoso concluir que o autor esta incapacitado para o

desempenho de suas funções habituais.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença em 25/05/2011 a 31/07/2011 e

18/07/2011 a 15/09/2011, conforme documento que acompanha a peça exordial. Por outro lado, consta relatório

médico que confirma que o autor esta incapacitado para o trabalho, datado de 07/12/2011, período em que a parte
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autora ainda se encontrava no período de graça (art. 15, Lei 8.213/91), razão pela qual não resta dúvida quanto ao

atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora o benefício de

auxílio doença, a partir da data de cessação do benefício (22/11/2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta
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sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0006146-27.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044873 - ELIANA APARECIDA PADOVANI (SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

ELIANA APARECIDA PADOVANI, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação

de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.
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§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”.

 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que diagnosticou ser a parte autora portadora de

neoplasia de mama, o que, por certo, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas.

 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova
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da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse
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entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a parte autora reside sozinha e recebe R$ 70,00 do programa do Governo Federal -

Bolsa Família, o qual, por tratar-se de benefício assistencial, configura situação análoga à prevista no parágrafo

único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da

família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita, devendo,

portanto, ser descontada do cálculo da renda per capita..

 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo

da renda per capita familiar. Dessa forma, a renda é nula, portanto abaixo das exigências do art. 20, § 3º, da Loas

acima descrito, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi atendido o requisito econômico pertinente ao

benefício almejado.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (04/04/2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0007504-27.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044886 - JOAO BATISTA ARTUR (SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

JOÃO BATISTA ARTUR propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição”.

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o perito médico judicial diagnosticou que a parte autora é portadora de

dornacolunalombarpordoençadegenerativadacolunalombossacra em estágio avançado, bem como de hipertensão

arterial.

 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de incapacidade parcial e permanente, que

impossibilita o autor de exercer suas atividades habituais.

 

Observo que as atividades habitualmente desenvolvidas pelo autor são realizadas no meio rural, ais quais

demandam grande esforço físico. Entendo, portanto, que a parte autora encontra-se impossibilitada de exercer sua

atividade habitual.

 

Isto porque, levando-se em conta a idade avançada e o baixo grau de escolaridade do autor, entendo que não é

razoável se exigir dele uma readequação profissional, uma vez que dificilmente encontraria espaço no mercado

formal de trabalho. Portanto, entendo que, na verdade, o caso dos autos é de incapacidade total.

 

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade.

 

Observo que este entendimento está em consonância com a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização,

expresso no seguinte enunciado:

 

“Súmula n° 47 - Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições

pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.”

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o autor

teve o seu último vínculo registrado até 16/10/2010 (conforme a contestação anexa, fls. 2), e sua incapacidade foi

fixada em 15/06/2012.
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Entretanto, analisando-se a CTPS do autor e a consulta CNIS anexada aos autos, verifica-se que possui mais de

dez anos de tempo de serviço anotados em CTPS.

 

Assim, considerando os termos do artigo 15, II, da lei 8.213/91 combinado com o parágrafo 1º do mesmo artigo, é

certo que a incapacidade foi fixada ainda no período de graça (24 meses), razão pela qual não paira qualquer

dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez à parte autora, a partir da data de início da incapacidade (DII), em 15/06/2012.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de início da incapacidade (DII), em

15/06/2012, e a data da efetivação da antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0006251-04.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044874 - GASPARINA SEVERINA DA CUNHA (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS,

SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

GASPARINA SEVERINA DA CUNHA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação

de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à
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seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”.

 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que diagnosticou ser a parte autora portadora de

insuficiência venosa crônica de membro inferior esquerdo com úlcera ativa, lesão ulcerada na face antero-lateral

do tornozelo direito e varizes de grosso calibre nos membros inferiores, o que, por certo, pode obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.
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Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de
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entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a parte autora reside com uma amiga.

 

Por oportuno, cumpre ressaltar que a amiga da autora não se enquadra no rol do art. 20, §1º, da Loas.

 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo

da renda per capita familiar. Dessa forma, a renda é nula, portanto abaixo das exigências do art. 20, § 3º, da Loas

acima descrito, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi atendido o requisito econômico pertinente ao

benefício almejado.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo
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Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (29/05/2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0006909-28.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044913 - MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA (SP120975 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA,

SP301047 - CAMILA FERNANDA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à RESTABELECIMENTO de benefício previdenciário por incapacidade para

o trabalho.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez pressupõe a existência de incapacidade que torne o segurado

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta condições de subsistência (art. 42,

“caput”, da Lei 8.213/91).

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei 8.213/91.

 

No que tange à incapacidade, o r. perito relatou que a autora chegou deambulando à sala de perícias sem

apresentar claudicação ou alterações de marcha; tampouco apresentou desconforto respiratório, mesmo após subir

a rampa de acesso aos consultórios. Durante a avaliação pericial, não foram observadas alterações que infiram

incapacidade para a realização de suas atividades laborativas habituais (apresentou força, trofismo e tônus

muscular simétrico em membros superiores e inferiores; ausência de estase jugular, com freqüência cardíaca e

pressão arterial dentro dos padrões de normalidade; ausência de edema em membros inferiores - indicativo de

bom funcionamento cardiovascular). Exame de ecocardiograma realizado em 10/09/2012 (constante fl.03 dos
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Documentos da Parte) apresenta como conclusão: ”ventrículo esquerdo com comprometimento segmentar de

pequena extensão e função contrátil global normal; insuficiência aórtica discreta, sem repercussão hemodinâmica;

insuficiência mitral e tricúspide mínimas”, demonstrando grande melhora comparando-se com ecocardiograma

realizado em 30/03/2009 (constante fl.27 da Inicial). Exame de cintilografia miocárdica realizado em 26/09/2012

(constante fl.05 dos Documentos da Parte) não apresenta alterações sugestivas de isquemia. Portanto, pela

avaliação pericial hoje realizada e dos resultados destes exames, Autora reúne condições para a realização de suas

atividades laborativas habituais.

 

A parte autora não apresentou nenhum atestado ou relatório médico confirmando a sua incapacidade para o

trabalho, em 31/07/2009, data da cessação do benefício auxílio-doença,CONFORME ATESTADO MÉDICO

ANEXADO À INCIAL, em que o seu médico particular relata que “ATESTO PARA FINS DE TRABALHO E A

PEDIDO DA INTERESSADA QUE A PACIENTE ESTEVE SOB CUIDADOS MÉDICOS E NECESSITA DE

15 DIAS DE AFASTAMENTO PODENDO RETORNAR ÀS ATIVIDADES DIA 07/04/09. E, se àquela época

restou afastada a incapacidade para o trabalho, muito menos, agora, em submetida à perícia realizada por expertde

confiança do juízo, restou confirmada a sua capacidade para o trabalho.

Assim, não satisfeita o quesito incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos para a

concessão do benefício por incapacidade para o trabalho, não faz a autora jus ao benefício pleiteado.

 

Nessa conformidade e com esses fundamentos, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora e decreto a extinção

do processo com amparo no art. 269, I, do CPC. Publique-se. Intime-se. Registre-se. Após o trânsito em julgado,

dê-se baixa. Sem custas e honorários.

 

0003029-28.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044853 - ALCIR FRANCISCO GUIRAO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

ALCIR FRANCISCO GUIRAO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de benefício de auxílio-

doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta status pós-operatório

de cirurgia para ressecção de hérnia discal.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por capacidade para o trabalho.
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Entretanto, em análise dos documentos acostados aos autos, consta relatório médico, expedido pelo Hospital das

Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, assinado pelo DR. Tarcísio

V. de Rezende Pinto, médico do trabalho, descrevendo que o autor ainda não tem condições clinicas ideais e

seguras para trabalhar em suas atividades habituais de trabalho, sendo que o seu retorno ao trabalho neste

momento poderia colocar em risco sua recuperação clínica, bem como ser fator para acidentes a terceiros (fl. 19

da petição inicial).

 

Desta forma, tendo em vista os documentos médicos juntados aos autos, bem ainda o fato de que o juiz não está

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, forçoso concluir que o autor esta incapacitado para o

desempenho de suas funções habituais.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 14/12/2011, conforme consulta ao

CNIS que acompanha a Contestação do INSS. Por outro lado, consta relatório médico que confirma que o autor

esta incapacitado para o trabalho, datado de 18/01/2012, período em que a parte autora ainda se encontrava no

período de graça (art. 15, Lei 8.213/91), razão pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em

análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter
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alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora o benefício de

auxílio doença, a partir da data de cessação do benefício (14/12/2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0004003-65.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044865 - JOSEFINA DE CASTRO BALBINO (SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO,

SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS, SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

JOSEFINA DE CASTRO BALBINO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação

de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social
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- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Do requisito etário

 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, é

a pessoa com sessenta e cinco anos ou mais.

 

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 05/12/1946, contando com 65 anos de idade por ocasião

da propositura da presente ação.

 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.
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Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos
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beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a parte autora reside com seu marido (65 anos, recebe aposentadoria por invalidez

no valor de R$ 1.388,00) e a filha (37 anos, solteira, trabalha informalmente e aufere R$ 350,00).

 

Por oportuno, cumpre ressaltar que a renda da filha da autora não deverá ser considerada para elaboração da renda

familiar, uma vez se tratar de renda informal, não possuindo caráter de renda fixa e, portanto, variável

mensalmente.

 

No que concerne à situação do marido da parte autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à

prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a

qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per

capita. Dessa forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da parte autora ultrapassa em R$ 766,00

o valor do benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo

percebido pelo marido da parte autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber

o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais.

 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 766,00 (setecentos e sessenta e seis reais), a qual, dividida

entre os componentes do grupo familiar, chega-se à renda per capita de R$ 255,33 (duzentos e cinqüenta e cinco

reais e trinta e três centavos), portanto, menos da metade de um salário mínimo, estando, portanto abaixo das

exigências do art. 20, § 3º, da Loas acima descrito.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (24/02/2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0007325-93.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044934 - LUCIANA VENTURIN FRANCO (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

LUCIANA VENTURIN FRANCO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”
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2 - Da perícia

 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de episódio depressivo.

Na conclusão do laudo, o insigne perito afirmou que a autora não apresenta incapacidade para o trabalho.

 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada

para o exercício de sua atividade habitual, porquanto verifico que o quadro de doença é grave e a impede de

continuar exercendo sua atividade laborativa, conforme documentos médicos acostados aos autos.

 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e

permanente da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade

habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as

mesmas são patentes, tendo em vista que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 03/05/2012

em razão da mesma enfermidade que ora lhe acomete.

 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação (03/05/2012).

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.
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Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0006345-49.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044875 - ARACI MARIA DO BEM SOEIRA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

ARACI MARIA DO BEM SOEIRA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação

de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”
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Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Do requisito etário

 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, é

a pessoa com sessenta e cinco anos ou mais.

 

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 29/04/1947, contando com 65 anos de idade por ocasião

da propositura da presente ação.

 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.
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INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a parte autora reside com o esposo (67 anos, recebe aposentadoria por tempo de

contribuição no valor de R$ 641,17).

 

No que concerne à situação do marido da parte autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à
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prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a

qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per

capita. Dessa forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da parte autora ultrapassa em R$ 19,17 o

valor do benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo

percebido pelo marido da parte autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber

o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais.

 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 19,17, menos da metade de um salário mínimo, estando,

portanto abaixo das exigências do art. 20, § 3º, da Loas acima descrito.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (15/06/2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0006715-28.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044864 - ERONILDES AVELINO DA SILVA (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

ERONILDES AVELINO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de discopatia

degenerativa e hérnia de disco lombar. Afirma o insigne perito que se trata de caso de incapacidade parcial e

permanente, que impede o autor de continuar exercendo suas atividades habituais.

 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e

permanente da incapacidade, o que não ocorre pois a incapacidade do autor é parcial. Observo que, em verdade, a

restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda

à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as

mesmas são patentes, tendo em vista que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 31/10/2010

em razão das mesmas enfermidades que ora lhe acomete. Vale registrar, que o laudo pericial fixou a data de início

da incapacidade em 04/08/2010.

 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).
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5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício(31/10/2010).

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0004562-22.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044869 - JOSEFA PRADO VILLA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

JOSEFA PRADO VILLA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria
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manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Do requisito etário

 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, é

a pessoa com sessenta e cinco anos ou mais.

 

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 19/06/1944, contando com 68 anos de idade por ocasião

da propositura da presente ação.

 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece
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a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
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I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a parte autora reside com o esposo (71 anos, recebe aposentadoria por tempo de

contribuição no valor de R$ 1.010,00).

 

No que concerne à situação do marido da parte autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à

prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a

qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per

capita. Dessa forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da parte autora ultrapassa em R$ 388,00

o valor do benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo

percebido pelo marido da parte autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber

o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais.

 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 388,00 (trezentos e oitenta e oito reais), a qual, dividida entre

os componentes do grupo familiar, chega-se à renda per capita de R$ 194,00 (cento e noventa e quatro reais),

portanto, menos da metade de um salário mínimo, estando, portanto abaixo das exigências do art. 20, § 3º, da Loas

acima descrito.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (05/03/2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0005126-98.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044937 - MARIA MAGDALENA DELEFRATE BERTAGNA (SP167813 - HELENI BERNARDON)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

MARIA MAGDALENA DELEFRATE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

Note-se que, para o benefício em foco, não restou controvertida a qualidade de segurada do autor.

 

No que tange à incapacidade, verifico que o expert relatou que a autora apresenta quadro auto-imune

diagnosticado em 2011, fazendo uso de medicações e pulsoterapia para estabilização do quadro. Apresenta

alteração na espirometria (distúrbio ventilatório restritivo) e ao teste de caminhada, as quais cotejadas com as

atividades de costureira (exposição a pós, retalhos, etc), permitem a caracterização de uma incapacidade laboral.

Existe incapacidade total e permanente para as atividades de costureira e todas aquelas que exijam esforços físicos

e exposição a pós e poeiras.

 

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, com a associação das restrições descritas à sua idade, 61 anos,

costureira, a autora se encontra afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho, infiro que, de fato,

se trata de caso de incapacidade total e permanente, o que para mim caracteriza o benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez. A data de início da incapacidade foi fixada pelo perito em 01/11/2011, conforme

laudo.
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício

APOSENTORIA POR INVALIDEZ para a parte autora a partir do requerimento administrativo, em 01/11/2011.

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos honorários periciais.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se. Em termos, ao arquivo.

 

0004951-07.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044935 - MARIA HELENA DA COSTA OLIVEIRA (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS,

SP313046 - CRISTIANO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

MARIA HELENA DA COSTA OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-

doença.

Foi apresentado laudo médico.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

Decido.

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

A qualidade de segurado restou incontroversa, eis que apresentou as guias de recolhimento - GPS.

No que tange à incapacidade, verifico que o expert relatou que autora chegou deambulando à sala de perícias

apresentando discreta claudicação à esquerda. Durante a avaliação pericial não foram observadas outras alterações

que possam causar incapacidade (apresentou força, trofismo e tônus muscular simétrico em membros superiores e

inferiores). Apresentou-se um pouco ansiosa, mas sem outras anormalidades. Apesar de referir dor à flexão da

perna esquerda, reúne condições para a realização de suas atividades laborativas habituais. A DIAGNOSE

apresentada foi de Episódio depressivo grave, sem sintomas psicóticos (pelo CID10, segundo declaração médica

constante fl.15 da Inicial), Esteatose hepática (segundo relatório de ultrassonografia constante fl.18 da Inicial),

Esporões de patela esquerda (segundo laudo radiológico constante fl.19 da Inicial), Sinais de artrose em joelho

esquerdo (segundo relatório radiológico constante fl. 20 da Inicial). E conclui que autora reúne condições para

continuar exercendo suas atividades laborativas habituais.

É certo que o juiz não se filia a nenhum sistema legal de provas, podendo utilizar-se do seu livre convencimento

para chegar à verdade dos fatos, sendo certo que, as condições pessoais da parte autora, 48 anos, a atividade

laborativa de serviços gerias, que exige esforço físico, bem como os relatórios e prontuários médicos anexados ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     692/1030



processo, principalmente, anexado em 26/10/2012, em que o médico atesta que a autora não está incapacitada, por

tempo indeterminado, o que evidencia que está incapacitada para o trabalho, total e permanentemente para suas

atividades.

Portanto, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS implante o benefício APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, a partir do requerimento administrativo em 06/09/2012, para a parte autora.

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se. Em termos, ao arquivo.

 

0005917-67.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044842 - GILBERTO COSTA DA SILVA (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

GILBERTO COSTA DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de espondiloartrose

lombar. Afirma a insigne perita que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, que impede o autor de

continuar exercendo suas atividades habituais de servente de pedreiro.

 

Consta, ainda, no referido laudo, que o requerente não completou o ensino fundamental e conta com 62 anos de

idade.
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Desta forma, associando-se as restrições inerentes à sua idade com o baixo grau de escolaridade, concluo que a

parte autora se encontra afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho, sendo o caso de

incapacidade total e permanente, que o impede de prover o próprio sustento, fazendo jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o autor

possui vários vínculos empregatícios nos períodos intercalados de junho de 1979 a fevereiro de 2011 e

recolhimento como contribuinte individual ao RGPS no período de 02/2012. O laudo pericial fixou a data de

início da incapacidade do autor em 31/10/2011, quando mantinha a qualidade de segurado.

 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo(27/01/2012).

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0007731-17.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044879 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP205469

- RENATA MARIA DE VASCONCELLOS, SP280393 - WAGNER TESTONI STEIDLE, SP135967 - ROSA

MARIA BOCCHI, SP035273 - HILARIO BOCCHI, SP262733 - PAULA DINIZ SILVEIRA, SP167552 -

LUCIANA PUNTEL GOSUEN, SP262927 - ALINE LIMA DE PASCHOAL, SP103078 - CHRISTIANE

ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP230732 - FABIANA CUNHA ALMEIDA SILVA ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES
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DURVAL)

MARIA APARECIDA RODRIGUES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez

ou, ainda, auxílio acidente.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que a parte autora foi diagnosticada como sendo portadora de tendinopatia com

ruptura intra substancial do supra espinhal. Na conclusão do laudo, o insigne perito afirma que a autora está

capacitada para o exercício de atividades laborais.

 

Ora, impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual, não estando

o juiz adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se

incapacitada para o exercício da atividade de empregada doméstica, justamente em razão do trabalho exigir

utilização e esforço constantes dos membros superiores, limitações estas impostas por suas moléstias, conforme

relatado por seu médico particular (fl. 16 da inicial).

 

Logo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, o que não ocorre porquanto a incapacidade da autora é parcial. Observo que, em verdade, a

restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda

à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que tange aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas

são patentes, uma vez que a autora possui mais de 12 contribuições ao RGPS e recebeu o benefício de auxílio

doença até 15/02/2011 pelas mesmas moléstias que ora lhe acometem, as quais se iniciaram em 2006, conforme

consta do laudo pericial.

 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-

doença para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (05/04/2011).

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0006832-19.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044878 - ANGELO ALFREDO DE PAULA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

ANGELO ALFREDO DE PAULA, qualificado na inicial, neste ato representado por seu pai e curador, DALTON

DE PAULA, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com

amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

 

O MPF manifestou-se pela improcedência do pedido.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”
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Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”.

 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que diagnosticou ser a parte autora portadora de

epilepsia, o que, por certo, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas.

 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.
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Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos
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quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a parte autora reside com o pai (63 anos, não trabalha), a mãe (61 anos, recebe

BPC - Deficiente no valor de R$ 622,00) e o irmão (29 anos, solteiro, trabalha e aufere R$ 1.034,00).

 

No que concerne à situação da mãe da parte autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

Dessa forma, verifico que o benefício percebido pela mãe da parte autora coincide com o valor do benefício

assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor percebido pela mãe da parte autora se

enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a

preterição para fins assistenciais.

 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 1.034,00 (um mil e trinta e quatro reais), a qual, dividida entre

os componentes do grupo familiar, chega-se à renda per capita de R$ 258,50 (duzentos e cinqüenta e oito e

cinqüenta), portanto, menos da metade de um salário mínimo, estando, portanto abaixo das exigências do art. 20, §

3º, da Loas acima descrito.

 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo

da renda per capita familiar. Dessa forma, a renda é nula, portanto abaixo das exigências do art. 20, § 3º, da Loas

acima descrito, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi atendido o requisito econômico pertinente ao

benefício almejado.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     699/1030



 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (15/05/2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0006033-73.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044880 - SEBASTIAO EURIPEDES ROCIOLI MIGUEL (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

SEBASTIÃO EURIPEDES ROCIOLI MIGUEL propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que o art. 42, caput, da Lei nº 8.213-91, trata do benefício em estudo nos seguintes

termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”
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2 - Da perícia

 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de cardiopatia valvar

com insuficiência cardíaca classe funcional I, com troca valvar e prótese metálica; espondiloartrose tóraco-

lombar; status pós cirurgias para correção de varizes em membros inferiores; distúrbio ansioso; e hipertensão

arterial. Na conclusão do laudo, afirma o insigne perito que no momento, há restrições quanto a exercer serviços

considerados pesados, onde a realização de grandes esforços físicos durante a jornada de trabalho é constante e

praticamente obrigatória, além daquelas em que haja necessidade de flexionar a coluna lombar para pegar objetos

ou materiais pesados, bem como para ativdiades em que a orientação e a comunicação auditiva necessitem ser

constantemente efetuadas para a execução do trabalho, sendo que suas condições clínicas atuais lhe permitem

realizar diversos tipos de atividades laborativas remuneradas.

 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que o autor não comprovou sua atividade habitual e que pode

exercer diversos tipos de atividades, não estando o juiz adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se

forçoso concluir que o mesmo encontra-se incapacitado para o exercício de sua atividade habitual de serviços

gerais (carregador de mercadorias), porquanto verifico que o quadro de doença do autor é grave e o impossibilita

de continuar exercendo sua atividade habitual, conforme se observa dos documentos médicos anexos aos autos.

 

Verifico ainda que o autor está em pleno gozo do benefício de auxílio-doença desde 22/02/2007, sendo certo que

até o presente momento seu quadro clínico não teve melhora, pelo contrário, somente agrava, conforme se observa

dos documentos médicos acostados aos autos .

 

Desta forma, associando-se as restrições inerentes à sua profissão com o longo tempo em gozo do benefício de

auxílio-doença, concluo que a parte autora se encontra afastada da possibilidade de inserção no mercado de

trabalho, sendo o caso de incapacidade total e permanente, que a impede de prover o próprio sustento, fazendo jus

ao benefício de aposentadoria por invalidez.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as

mesmas são patentes, tendo em vista que o autor está em pleno gozo do benefício de auxílio-doença.

 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez para a parte autora, a partir da data do laudo pericial(18/09/2012).

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os
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valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0007684-43.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044855 - LUIZA ANTONIA DA FONSECA SILVA (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA

LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

LUÍZA ANTÔNIA DA FONSECA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou ser a autora portadora de: síndrome do túnel do

carpo, doença degenerativa vertebral e dados conflitantes de densitometria óssea. Na conclusão do laudo, o perito

afirmou que a autora não possui incapacidade laboral.

 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer atividades laborais, não estando o juiz

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada

para o trabalho habitual de doméstica, ainda que parcialmente em razão das limitações certamente impostas por

suas moléstias, especialmente as dores crônicas que possui. Ademais, há nos autos documentos médicos

particulares informando que a autora possui dores incapacitantes.

 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e

permanente da incapacidade, o que não ocorre, pois a incapacidade da autora é parcial. Observo que, em verdade,

a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se
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amolda à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as

mesmas são patentes, pois a autora possui mais de 12 contribuições ao RGPS, e, sem haver perdido a qualidade de

segurada, sendo suas últimas contribuições entre 04/2010 a 05/2012, bem como os atestados médicos particulares

juntados aos autos informa sua incapacidade em fevereiro e abril de 2012.

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-

doença para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (12/04/2012).

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0004678-28.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044846 - MARGARIDA FERREIRA DE OLIVEIRA (SP262313 - VANIA HELENA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

MARGARIDA FERREIRA DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou de benefício de auxílio-

doença.
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Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta Artrite reumatoide.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por incapacidade parcial e permanente, estando apta a

exercer suas atividades habituais.

 

Por outro lado, consta ainda do referido laudo que a requerente estudou somente até a 5ºsérie do ensino

fundamental e sempre laborou em atividades que demandam esforços físicos (desempenhando a função de

diarista), circunstâncias que devem ser tomadas em conta pelo julgador no momento da análise do caso concreto.

 

Ademais, em análise dos documentos acostados aos autos, consta relatório médico que descreve quadro de Artrite

Reumatóide, com dores articulares e sem previsão de alta (fl. 02 da petição comum).

 

Desta forma, associando-se as restrições apontadas pelo senhor perito, com o relatório médico juntado a peça

exordial, bem ainda o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, forçoso

concluir que esta incapacitado para o desempenho de suas funções habituais.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 10/04/2012, conforme consulta ao

CNIS que acompanha a Contestação do INSS. Por outro lado, a data de início da incapacidade foi fixada pelo

perito em 09/08/2012, período em que a parte autora ainda se encontrava no período de graça (art. 15, Lei

8.213/91), razão pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da
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incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o benefício de auxílio

doença, a partir da data de incapacidade fixada pelo laudo pericial (09/08/2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.
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Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0008092-34.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044907 - JOSE OSNEI PEDRINHO (SP229867 - RODRIGO FERNANDES SERVIDONE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

JOSÉ OSNEI PEDRINHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, foi diagnosticado pela perícia médica ser o autor portador de dor cervical e lombar por

doença degenerativa da coluna lombar sem déficit sensitivo, motor ou sinais de radiculopatia. Na conclusão do

laudo, o insigne perito afirma que o autor está apto para o trabalho.

 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que o autor pode exercer atividades laborais, não estando o juiz

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que o mesmo encontra-se totalmente

incapacitado para o seu trabalho e de forma definitiva, sendo certo que vem recebendo o benefício de auxílio

doença há mais de 10 anos, desde 18/02/2002 (conforme contestação). E, levando-se em conta a baixa

escolaridade e idade avançada do autor (53 anos), entendo não ser razoável exigir dele uma readequação

profissional, uma vez que dificilmente encontraria espaço no mercado formal de trabalho. Portanto, entendo que,

na verdade, o caso dos autos é de incapacidade total.

 

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente da

incapacidade.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a

documentação apresentada demonstra que o autor recebe o benefício de auxílio doença desde 18/02/2012, sendo

que permanece com as mesmas patologias desde então, conforme documentos médicos disponíveis nos autos.

 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido.
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Observo, outrossim, que o benefício de aposentadoria por invalidez deve ser concedido ao autor a partir da data do

laudo pericial, momento no qual se tornaram possíveis, conjuntamente aos demais elementos constantes dos autos,

as conclusões ora entabuladas.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez para a parte autora, a partir da data do laudo pericial, em 17/10/2012.

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, descontados eventuais

valores pagos em razão de benefício não acumulável, na forma e parâmetros ora estabelecidos e observada a

prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0005577-26.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044895 - MARINA MANCO DE SOUZA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

MARINA MANCO DE SOUZA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao
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segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

Note-se que, para o benefício em foco, não restou controvertida a qualidade de segurada do autor.

 

No que tange à incapacidade, verifico que o expert relatou que a autora é portadora de 1- LESÃO DE

MANGUITO ROTADOR;2- HAS; 3- DEPRESSÃO

4- HIPOTIREOIDISMO, apresenta patologia ortopédica em ombro direito, quadro iniciou há 1 ano, tem exames

complementares que indicam a ruptura de supraespinhal direito. Tal enfermidade a incapacita para atividades que

exijam força e elevação do ombro direito.

 

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, com a associação das restrições descritas à sua idade, 61 anos,

diarista, a autora se encontra afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho, infiro que, de fato, se

trata de caso de incapacidade total e permanente, o que para mim caracteriza o benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez. A data de início da incapacidade foi fixada pelo perito em 12/04/2012.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício

APOSENTORIA POR INVALIDEZ para a parte autora a partir do requerimento administrativo, em 12/04/2012.

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos honorários periciais.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se. Em termos, ao arquivo.

 

0005050-74.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044782 - ROSIMAR MARIA DE SOUZA SILVA (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

ROSIMAR MARIA DE SOUZA ajuizou a presente Ação Ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS) pleiteando a obtenção do Benefício previdenciário por incapacidade.

Foi produzida prova pericial.

É O RELATÓRIO QUE BASTA.

DECIDO.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos
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seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de neoplasia

maligna de colo de útero. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade

total e permanente.

 

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que

pressupõe o caráter total da incapacidade.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

Na análise deste tópico, observo que os requisitos em questão devem ser aferidos na data em que o laudo atestou a

incapacidade da parte autora (DII), que, segundo o quesito n° 05 do laudo se deu em 08/2011, mais precisamente

aos 17/08/2011 (data da cistoscopia, cf. fls. 09, exordial).

 

Em face das provas constantes dos autos, observo que a parte autora tem seu último vínculo em CTPS com data de

saída em12/07/2010 (cf. CTPS, fls. 17, exordial), data esta que, em princípio, dista mais de um ano contado

retroativamente da data de início da incapacidade. Em seguida, demonstrou a parte autora, por meio de declaração

de duas pessoas aptas a testemunhar (CPC, art. 405 - veja-se também a data do desemprego, cf. petição do dia

02/07/2012), que está involuntariamente desempregada desde a cessação de seu último vínculo empregatício.

 

Assim, considerando os termos do artigo 15, II, da lei 8.213/91 combinado com o parágrafo 2º do mesmo artigo,

verifica-se que a incapacidade foi fixada ainda no período de graça (24 meses).

 

É certo ainda que a parte autora preenche a carência mínima exigida por lei (12 meses), pois os vínculos anotados

em CTPS somam prazo superior a 1 ano sem a perda da qualidade de segurado, razão pela qual não paira qualquer

dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data de início da incapacidade, em 17/08/2011. Deverá a

autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que

tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de início da incapacidade, em

17/08/2011, e a data da efetivação da antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0007743-31.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044887 - MARIA DA PAZ DA CONCEICAO (SP160194 - OCTAVIO AUGUSTO PEREIRA DE

QUEIROZ NETO, SP188842 - KARINE GISELLY REZENDE PEREIRA DE QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

MARIA DA PAZ DA CONCEIÇÃO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou ser a autora portadora de dores difusas pelo corpo

sugestivas de fibromialgia, depressão, hipertensão arterial e diabetes mellitus. Na conclusão do laudo, o perito

afirmou que a autora não possui incapacidade laboral.

 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer atividades laborais, não estando o juiz

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada

para o trabalho habitual de ajudante de lavanderia, ainda que parcialmente em razão das limitações certamente

impostas por suas moléstias. Ademais, há nos autos documentos médicos particulares informando que a autora

encontra-se incapacitada para exercer atividades laborais por tempo indeterminado (fls. 22/23 da inicial).
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Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e

permanente da incapacidade, o que não ocorre, pois a incapacidade da autora é parcial. Observo que, em verdade,

a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se

amolda à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as

mesmas são patentes, pois a autora possui mais de 12 contribuições ao RGPS, tendo recebido o benefício de

auxílio doença entre 11/02/2012 a 16/03/2012. Ademais, sua doença foi fixada no laudo como tendo se iniciado

em 01/2012 e as declarações médicas particulares juntadas com a inicial informam a existência de incapacidade

laboral da autora em maio e junho de 2012.

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-

doença para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (17/05/2012).

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0006414-81.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044877 - DIURNEI MARIA FERREIRA DOS SANTOS (SP248350 - ROGERIO FERRAZ

BARCELOS, SP313046 - CRISTIANO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

DIURNEI MARIA FERREIRA DOS SANTOS, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito

etário e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”.
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No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que diagnosticou ser a parte autora portadora de pé

torto equinovaro, o que, por certo, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas.

 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da
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Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a parte autora reside com o esposo (54 anos, recebe aposentadoria por invalidez

no valor de R$ 622,00) e o filho (26 anos, solteiro, recebe auxílio-doença no valor de R$ 659,46).

 

No que concerne à situação do marido da parte autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à

prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a

qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per

capita. Dessa forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da parte autora coincide com o valor do

benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor percebido pelo marido da parte

autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico,

ou seja, a preterição para fins assistenciais.
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No que concerne à situação do filho da parte autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

Dessa forma, verifico que o auxílio-doença percebido pelo filho da parte autora ultrapassa em R$ 37,46 o valor do

benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido

pelo filho da parte autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo

tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais.

 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 37,46, menos da metade de um salário mínimo, estando,

portanto abaixo das exigências do art. 20, § 3º, da Loas acima descrito.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (27/03/2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0005994-76.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044894 - NEUSA APARECIDA VICENTE (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 -

LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     715/1030



NEUSA APARECIDA VICENTE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de diabetes mellitis

(insulino dependente); hipertensão arterial sistêmica; lombalgia crônica; úlcera flebopática à direita cicatrizada e

síndrome de De quervain em investigação. Na conclusão do laudo, afirma o insigne perito que a autora não

apresenta incapacidade para realizar suas atividades habituais.

 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada

para o exercício de sua atividade habitual, porquanto verifico que o quadro de doença é grave e a impede de

continuar exercendo sua atividade laborativa, conforme farta documentação médica carreada aos autos.

 

Consta, ainda, no referido laudo, que a requerente conta com 60 anos de idade.

 

Desta forma, associando-se as restrições inerentes à sua idade com seu quadro clínico, concluo que a parte autora

se encontra afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho, sendo o caso de incapacidade total e

permanente, que o impede de prover o próprio sustento, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambas

são patentes, tendo em vista que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 11/04/2010, em razão

das mesmas enfermidades que ora lhe acometem.

 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício(11/04/2010).

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0004250-46.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044867 - SEBASTIANA RIBEIRO SOARES BIANCHI (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

SEBASTIANA RIBEIRO SOARES BIANCHI, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito

etário e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Do requisito etário

 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, é

a pessoa com sessenta e cinco anos ou mais.

 

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 22/04/1945, contando com 66 anos de idade por ocasião

da propositura da presente ação.

 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.
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Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº
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200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a parte autora reside com o esposo (75 anos, recebe aposentadoria por tempo de

contribuição no valor de R$ 622,00).

 

No que concerne à situação do marido da parte autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à

prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a

qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per

capita. Dessa forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da parte autora coincide com o valor do

benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor percebido pelo marido da parte

autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico,

ou seja, a preterição para fins assistenciais.

 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo

da renda per capita familiar. Dessa forma, a renda é nula, portanto abaixo das exigências do art. 20, § 3º, da Loas

acima descrito, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi atendido o requisito econômico pertinente ao

benefício almejado.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (24/11/2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e
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parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0008115-77.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044921 - DARLEI MARCELO DE PAIVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP230732 -

FABIANA CUNHA ALMEIDA SILVA , SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI,

SP262927 - ALINE LIMA DE PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

DARLEI MARCELO DE PAIVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

O INSS pugnou pela improcedência, alegando PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO, porque a PARTE

AUTORA TRABALHOU ATÉ 06/12/1994; PERDEU A QUALIDADE DE SEGURADO UM ANO DEPOIS,

EM 12/1994; VOLTOU A TRABALHAR EM 26/03/2004; CONSIDERANDO QUE A DII FOI FIXADA PELO

PERITO MÉDICO EM 1998, NESTA OCASIÃO A PARTE AUTORA NÃO MAIS OSTENTAVA A

QUALIDADE DE SEGURADO

 

Decido.

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

Note-se que, para o benefício em foco, o INSS alegou perda da qualidade de segurado porque o autor trabalhou

até 06/12/1994, perdeu a qualidade de segurado um ano depois em 12/1994, e, quando voltou a trabalhar em

26/03/2004, considerando que a DII foi fixada pelo perito médico em 1998, nesta ocasião a parte autora não mais

ostentava a qualidade de segurado.

 

Entretanto, apesar das alegações do INSS, conforme consta no CNIS, anexado à contestação, a parte autora após

14/05/1998, data indicada como início da incapacidade, o segurado manteve vários vínculos empregatícios de
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trabalho, 03/2004 a 05/2004, 09/2006 a 10/2006, 11/2007 a 04/2008, 04/2010 a 28/10/2010, razão pela qual é

mister afastar a alegação de perda da qualidade de segurado e reconhecer que o autor à época da incapacidade já

reconhecida pelo INSS, no período de 22/06/2011 a 13/12/2011, mantinha qualidade de segurado.

 

No que tange à incapacidade, verifico que o expert relatou a autora é portadora de cegueira em olho esquerdo. A

doença apresentada causa maior dificuldade para as atividades anteriormente desenvolvidas, pois diminui a noção

de profundidade (estereopsia), entretanto não impossibilita totalmente para o trabalho. A data provável do início

da doença é de 14/05/1998 segundo relatório médico do HCRP feito pelo Dr Adriano Antonio Baccega CRM

81974.

 

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, com a associação das restrições descritas à sua idade, montadora,

operadora de Illo, a autora se encontra afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho, infiro que, de

fato, se trata de caso de incapacidade total e permanente, o que para mim caracteriza o benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, desde 22/06/2011.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício

APOSENTORIA POR INVALIDEZ para a parte autora a partir de 22/06/2012.

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela contadoria do Juízo, por ocasião da execução da presente

sentença, descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença, e na forma e parâmetros nela

estabelecidos e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ser acrescidos de correção monetária e

juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos honorários periciais.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se. Em termos, ao arquivo.

 

0006018-07.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044854 - MARIA JESUS WADA OTANI (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 -

MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

MARIA JESUS WADA OTANI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de artropatia

degenerativa predominando em L4-L5; sinais de discopatia leve nos níveis L3-L4, L4-L5 e L5-S1, com discretos

abaulamentos discais e osteofitose marginal; perda auditiva neurossensorial de grau leve e hipertensão arterial. Na

conclusão do laudo, afirma o insigne perito que no momento, há restrições quanto a exercer serviços considerados

pesados, onde a realização de grandes esforços físicos durante a jornada de trabalho é constante e praticamente

obrigatória, além daquelas em que haja necessidade de flexionar a coluna lombar para pegar objetos ou materiais

pesados, bem como para ativdiades em que a orientação e a comunicação auditiva necessitem ser constantemente

efetuadas para a execução do trabalho, sendo que suas condições clínicas atuais lhe permitem realizar diversos

tipos de atividades laborativas remuneradas.

 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora não comprovou sua atividade habitual e que pode

exercer diversos tipos de atividades, não estando o juiz adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se

forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para o exercício de sua atividade habitual de faxineira,

porquanto verifico que exerceu as funções de copeira e recepecionista com registro em CTPS e após passou para o

trabalho informal de faxineira. Assim, entendo que o quadro de doença da autora é grave e a impossibilita de

continuar exercendo sua atividade habitual de faxineira, conforme se observa dos documentos médicos anexos aos

autos.

 

Consta, ainda, no referido laudo, que a requerente completou a 7ª série do ensino fundamental e conta com 62

anos de idade.

 

Desta forma, associando-se as restrições inerentes à sua idade com o baixo grau de escolaridade, concluo que a

parte autora se encontra afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho, sendo o caso de

incapacidade total e permanente, que a impede de prover o próprio sustento, fazendo jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

Quanto à qualidade de segurado da autora, observo, conforme documentação constante dos autos, que a mesma

possui vários vínculos empregatícios com registro em CTPS nos períodos intercalados de dezembro de 1986 a

dezembro de 1991 e recolhimentos como contribuinte individual ao Regime Geral de Previdência Social no

período de 03/2007 a 09/2012.

 

O laudo pericial, por sua vez, fixou como data de início da doença o ano de 1968 (há cerca de 44 anos) e não

definiu de maneira concreta a data de início da incapacidade da autora, mas conforme documentação juntada aos

autos (especificamente o relatório médico juntado à fl. 16 da inicial), verifica-se que a incapacidade da mesma

decorreu de agravamento recente (junho de 2012) da doença que possui.

 

Não há dúvida, portanto, que a concessão do benefício ora pretendido está autorizada, nos termos do parágrafo

único do art. 59 e no § 2º do art. 42, ambos da Lei nº 8.213/91:

 

“Art. 59 (...)

Parágrafo Único: Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social, já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade
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sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

“Art. 42 (...)

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe confere direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo(30/03/2012).

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

 

0000131-42.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302044931 -

LUIS CARLOS DA CUNHA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Vistos, nesta data.

 

Aprecio os embargos de declaração em virtude da convocação do juiz prolator da sentença para atuação na

segunda instância - Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Cuida-se de embargos de declaração interpostos pelo autor e pelo réu de sentença que julgou procedente o pedido

do autor.
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Em suas razões, sustenta o embargante/autor ser a sentença contraditória, uma vez que a data do requerimento

adminstrativo refere-se a 29/04/2011 e não a 29/04/2012, como constou na sentença. Por sua vez, o

embargante/réu sustentou omissão da sentença, uma vez que não foi apreciada a preliminar de coisa julgada

levantada na contestação.

 

É o relato necessário.

Decido.

Com relação aos embargos do autor, razão lhe assiste, tendo em vista que há contradição na sentença quanto à

data do requerimento administrativo.

 

Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto tempestivos, acolhendo-os, para retificar a sentença nos

seguintes termos:

 

(...)

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o benefício de auxílio

doença, a partir da data do requerimento administrativo (29.04.2011).

 

(...)

 

No tocante aos embargos interpostos pelo réu, os conheço, posto que tempestivos, porém os rejeito. Não há na

sentença qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de

declaração.

 

Com efeito, verifico que a questão posta em contestação foi analisada no item 3 da sentença, que entendeu que o

julgado transitado em março de 2011 se encontra acobertado pelo manto sagrado da coisa julgada, pelo que não

cabe mais discussão acerca da incapacidade da autora em data anterior a março de 2011.

 

Todavia, o pedido da autora é no sentido de que se conceda o benefício requerido administrativamente em

29.04.2011, pelo que não há que se falar em ofensa à coisa julgada.

 

Assim, o que pretende o embargante/réu é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção,

devendo a irresignação ser atacada através de recurso cabível.

 

Fica mantida a sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0007839-80.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302044905 -

ANISIO EVANGELISTA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE

SOUZA FILHO, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP186351 - LUIZA

TERESA SMARIERI SOARES, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou procedente o pedido do autor.

Em suas razões, sustenta o embargante ser a sentença omissa, uma vez que não apreciou o pedido de extinção do

feito diante da coisa julgada ou litispendência, conforme consta do ofício anexo aos autos.

É o relato necessário.

Decido.

Razão assiste, ao embargante, tendo em vista que há omissão quanto à apreciação da coisa julgada ou

litispendência levantada no ofício anexo em 28/05/2012.

Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto tempestivos, acolhendo-os, para acrescentar à sentença o

seguinte:

(...)
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Preliminarmente, embora o INSS alegue a existência de coisa julgada ou litispendência, o fato é que a coisa

julgada e a litispendência devem ser vistas com cuidado quando se trata de benefício por incapacidade.

 

No caso em tela, apesar da existência do processo nº 1508/2007, perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Mococa

em nome da parte autora, cujo objeto foi a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, não se

verifica o instituto da coisa julgada ou litispendência entre as ações. Observa-se que, não obstante a identidade dos

pedidos entre as ações, o conjunto probatório da presente demanda está corroborado em documentos médicos que

demonstram a alteração no estado de saúde do autor com o agravamento da doença anterior, de forma que

encontra-se incapacitado de forma total e permanente, não estando apto a exercer atividades laborativas.

 

Sendo assim, afasto a alegação de coisa julgada ou litispendência aventada pelo requerido.

 

(...)

No mais, fica mantida a sentença proferida.

Publique-se. Intime-se.

 

0003738-63.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302044924 -

HELENA DA SILVA (SP153691 - EDINA FIORE, SP274081 - JAIR FIORE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Aprecio os presentes Embargos em razão da convocação do Juiz prolator da sentença.

Trata-se de embargos de declaração interposto de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de

concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

Argumenta a embargante que há omissão na sentença porque não foi apreciado o pedido de concessão do

adicional de 25%.

 

É o relatório do necessário. Decido.

 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. Observo, outrossim, que não há pedido

específico de concessão do acréscimo de 25% à aposentadoria requerida e nem ao menos aditamento da inicial

nesse sentido.

 

Assim, a manifestação da embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que

não é permitida nesta via recursal.

Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação.

Fica mantida a sentença.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

P.R.I.

 

0006289-16.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302044896 -

GILBERTO ANTONIO COMAR (SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Vistos, etc.

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou procedente o pedido do autor.

 

Em suas razões, sustenta o embargante ser a sentença contraditória, uma vez que constou nome diverso do autor,

bem como pedido de reconhecimento de período não laborado pelo autor.

 

É o relato necessário.
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Decido.

 

Razão assiste, ao embargante, tendo em vista que há contradição na sentença, quanto ao nome do autor e o

período não pleiteado.

 

Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto tempestivos, acolhendo-os, para retificar a sentença nos

seguintes termos:

 

(...)

 

GILBERTO ANTONIO COMAR, devidamente qualificado na vestibular, propõe contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a presente ação concessiva de benefício previdenciário pleiteando aposentadoria por idade

indeferido pela ré sob a argumentação de falta de período de carência.

 

Sustenta que preenche todos os requisitos legais exigidos pela Lei 8.213/91, por possuir a idade necessária e ter

cumprido o período de carência. Para tanto pretende o reconhecimento do período de 01/08/1948 a 31/08/1953,

laborado para a empresa Casa Caropreso, Secos e Molhados de "Irmãos Caropreso", conforme determinado em

sentença trabalhista.

 

(...)

 

 No mais, fica mantida a sentença proferida.

 

 Publique-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0008214-47.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302044861 - IZALBETE ALMEIDA SANTOS (SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de pedido de benefício previdenciário de pensão por morte, formulado por IZALBETE ALMEIDA

SANTOS.

 

Ocorre que a autora, conforme petição de 22 de novembro de 2012, requer a extinção do feito uma vez que já fora

concedido o benefício ora pleiteado.

 

Desta forma, houve perda superveniente do interesse de agir, razão pela qual declaro extinto o processo sem

julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95).

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 
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EXPEDIENTE Nº 2012/6302001057 - Lote 19742 - Rgf 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Verifico que não foi possível expedir requisição de pagamento em razão de divergência no nome da parte

autora. 

Nos termos do artigo 8º, inciso IV, da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça

Federal, o CPF regular é dado obrigatório para expedição de requisição de pagamento. 

Assim, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o cadastro de seu

CPF junto à SRF ou seu cadastro no sistema deste Juizado. 

Após, cumprida a determinação, requisite-se. 

No silêncio, ao arquivo sobrestado. Int. 

 

0001164-38.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044891 - VIRLEIS

FAGUNDES DE SOUSA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0001437-46.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044892 - TERESA

GARBELINI DIAS (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0008204-71.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044890 - APARECIDO

ROBERTO PIRES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Petição do patrono do autor: defiro a dilação do prazo por mais 60 (sessenta) dias.

 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não obstante o contato estabelecido pela CEF acerca do “não levantamento” dos valores depositados em

favor da parte autora falecida pelos herdeiros habilitados, tal informação reputa-se incompleta, uma vez

que não foi informado quais herdeiros já levantaram suas cotas-parte, para posterior identificação e

intimação dos demais herdeiros que não procederem ao saque. 

 

Assim sendo, oficie-se novamente à CEF solicitando informações acerca dos referidos levantamentos, no

prazo de 15 (quinze) dias, devendo ser informado a este Juizadoquais herdeiros procederam ao efetivo

levantamento, para posterior intimação dos que não sacaram sua cota parte. 

 

Com a comunicação da CEF proceda a secretaria : 

a) à intimação das partes interessadas e/ou seu advogado, para comparecimento na Agência da CEF - PAB

JUSFE para o efetivo levantamento, inclusive expedindo-se carta AR, se necessário e,  

 

b) em caso de já ter havido o levantamento, retornem-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0000620-89.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044104 - JOSE LUIZ

COELHO (SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0017650-40.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044095 - ANGELO

GOTARDO BELUZO (SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0014356-43.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044096 - NILDA

FORNER LONGO (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)
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0010654-60.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044097 - CARLETO

MARQUEZ (SP202481 - RONEY JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008699-86.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044102 - ITAMAR

APARECIDO MARTINS - ESPÓLIO (SP205911 - MARIANA MARUR MAZZE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000738-31.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044099 - ARMELINDA

GUNELA (SP214601 - OSMAR RAMOS TOCANTINS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002166-53.2004.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044103 - JOAQUIM

ANTONIO FILHO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004455-85.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044098 - HONORIO

BRAZ (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) LUIZA BRAZ BARCHESQUI ANTONIO SERGIO

MORENO REINALDO ROSSATO BRAZ MARIA APARECIDA LOPES BORGES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

FIM.

 

0002300-46.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044084 - EURICO

NEPOMUCENO DE LIMA JUNIOR - ESPOLIO (SP169705 - JULIO CESAR PIRANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Não obstante o contato estabelecido pela CEF acerca do “não levantamento” dos valores depositados em favor da

parte autora falecida pelos herdeiros habilitados, verifica-se que foi juntado aos autos pela referida instituição

bancária, ofício resposta onde consta a informação de levantamento da quantia depositada e que o saldo da conta é

R$ 0,00.

 

Assim sendo, oficie-se novamente à CEF solicitando informações acerca dos referidos levantamentos, no prazo de

15 (quinze) dias, devendo ser informado a este Juizado, se for o caso,quais herdeiros procederam ao efetivo

levantamento, para posterior intimação dos que não sacaram sua cota parte.

 

Com a comunicação da CEF proceda a secretaria :

a) em caso de não saque por falta de comparecimento, intime-se a parte interessada e/ou seu advogado, para

comparecimento na Agência da CEF - PAB JUSFE para o efetivo levantamento, inclusive expedindo-se carta AR,

se necessário e, 

 

b) em caso de já ter havido o levantamento, dê-se baixa findo. Int.

 

0026248-51.2004.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044526 - ANDREIA

LIGIA DE SOUZA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) PALOMA CARILIA DE SOUZA LINCOLN

CARLOS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Conforme se depreende dos autos, foi concedido o benefício de pensão por morte à esposa do autor falecido - Sra.

Andréia Lígia de Souza, bem como, aos seus dois filhos habilitados à pensão por morte, Lincoln Carlos de Souza

e Paloma Carília de Souza e, portanto, não há que se falar em expedição de ofício precatório, uma vez que, o valor

da condenação - R$ 88.707,90 para Janeiro de 2012, embora ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos - valor

teto do Juizado Especial, será dividido entre os 3 beneficiários supracitados, devendo ser expedida uma requisição

de pequeno valor para cada sucessor (1/3) no valor de R$ 29.569,30, destacando-se a verba honorária contratual.

 

Assim sendo, expeçam-se as requisições de pagamento.

 

Cumpra-se. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o parecer da contadoria deste Juizado, onde a mesma ratifica o cálculo anteriormente

elaborado e homologado, nada há para ser deferido nestes autos.  
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Outrossim, expeça-se ofício requisitório da quantia apurada. 

 

 Int. Cumpra-se.  

 

0012188-63.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044906 - REGINA

HELENA SILVA DA CRUZ SILVAN (SP219129 - ANDRE LUIZ SILVA DA CRUZ SILVAN, SP219193 -

JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005643-45.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302043944 - ADALVO

ALVES DA SILVA (SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0002440-70.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044897 - MARILENE

LUIZA DA COSTA XAVIER (SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Petição do INSS: desentranhe-se a petição juntada em 18/10/2012 pela autarquia federal. Após, cumpra-se o

despacho de Termo nº 6302038382/2012, expedindo-se RPV nos valores apontados.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não obstante o contato estabelecido pela CEF acerca do “não levantamento” dos valores depositados em

favor da parte autora falecida pelos herdeiros habilitados, verifica-se que foi juntado aos autos pela

referida instituição bancária, ofício resposta onde consta a informação de levantamento da quantia

depositada e que o saldo da conta é R$ 0,00. 

 

Assim sendo, oficie-se novamente à CEF solicitando informações acerca dos referidos levantamentos, no

prazo de 15 (quinze) dias, devendo ser informado a este Juizado, se for o caso,quais herdeiros procederam

ao efetivo levantamento, para posterior intimação dos que não sacaram sua cota parte. 

 

Com a comunicação da CEF proceda a secretaria : 

a) em caso de não saque por falta de comparecimento, intime-se a parte interessada e/ou seu advogado,

para comparecimento na Agência da CEF - PAB JUSFE para o efetivo levantamento, inclusive expedindo-

se carta AR, se necessário e,  

 

b) em caso de já ter havido o levantamento, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0009403-07.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044087 - ALBERTINA

GOMES DA SILVA (SP202481 - RONEY JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005664-55.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044088 - MARIA DA

CONCEICAO SILVA - ESPOLIO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0004215-33.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302044089 - ANA LUCIA

DENIPOTTI JOSE FLAVIO DENIPOTTI CARMEN LUCIA DENIPOTE BATISTON (SP127831 - DIVINA

LEIDE CAMARGO PAULA) MARIA CELIA DENIPOTI ALCIDES DENIPOTTI FILHO EDGAR

DENIPOTTI MARA SUELI DENIPOTTI GILBERTO DENIPOTTI MARIA DE LOURDES VANSULIN

DENIPOTI VANESSA DENIPOTI VIVIANI DENIPOTI VANDRE DENIPOTI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 
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0003018-72.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302044541 - JACONIAS DE

SOUZA SILVA (SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Mantenho a decisão de Termo nº 6302031974/2012 por seus próprios fundamentos.

 

Expeça-se RPV. Int. Cumpra-se.

 

0004697-68.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302044337 - SILVIO MATEUS

(SP137169 - DANIEL DE LUCCA E CASTRO, SP255763 - JULIANA SELERI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Petição do INSS anexada em 09/08/2012: indefiro e mantenho a decisão homologatória de cálculo - Termo nº

6302027460/2012, uma vez que a sentença proferida nestes autos transitou em julgado em 14/05/2012, sem que o

réu, embora devidamente intimado, apresentasse qualquer recurso cabível. Portanto, não cabe neste momento,

qualquer discussão sobre limitação do cálculo de liquidação em 60 salários mínimos.

 

Outrossim, em face da manifestação expressa da parte autora pela expedição de Requisição de Pequeno Valor, o

que limita o recebimento do crédito do autor em 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se a respectiva RPV com

o destaque da verba honorária contratual, conforme requerido. Int.

 

0006957-89.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302044575 - SONIA MARIA

JOSE CALCINONI MOLINA (SP145679 - ANA CRISTINA CROTI BOER, SP245783 - CAMILA

CAVARZERE DURIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

 

Compulsando melhor os autos, verifica-se pela documentação apresentada pela parte autora Sonia Maria Jose

Calcinoni Molina, referente aos autos nº 498/2007 em trâmite na 2ª Vara de Monte Alto/SP, que referidaautora

pleiteou o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez desde a cessação do B 31/519.196.148-6 -

30/04/2007 e, portanto,mesmo pedido e período concedido nesta ação. Outrossim, conforme informação constante

do ofício apresentado pelo INSS em 14/07/2010, o benefício em questão foi restabelecido por ordem judicial

emanada daquela ação e, assim sendo, concluo que nada há para ser executado nestes autos, uma vez que a parte

autora já foi contemplada pelo mesmo provimento judicial requerido nestes autos. 

 

Por oportuno, vale ressaltar, ainda, ser irrefutável a impossibilidade jurídico-constitucional do título judicial,

considerada a significativa relevância da indisponibilidade dos bens da autarquia previdenciária tão elevada

quanto à da coisa julgada.

 

 Isto posto, reconheço a inexigibilidade do título judicial e reconsidero o despacho de Termo nº 6302027422/2012.

Tendo em vista que o PRC expedido em favor da referida autora já foi devidamente cancelado pelo E. TRF3,

determino que sejam expedidos os ofícios:

1) ao Banco do Brasil para que proceda ao imediato bloqueio do valor depositado em favor da advogada

constituída nestes autos - Dra. Ana Cristina Croti Boer - conta nº 3900125063166;

2) ao TRF3 informando o ocorrido, bem como, solicitando o cancelamento da RPV nº 20120002299Re o estorno

do valor requisitado.

 

Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

Intime-se e cumpra-se.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6307000266 

 

 

0003362-62.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307004532 - MARCOS ROBERTO FAGARAZ

(SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Manifestem-se as partes sobre o laudo apresentado, no prazo de 20 dias.

 

0002006-32.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307004531 - ELISEU MARQUES PEREIRA

(SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR)

Intime-se a parte autora para justificar o não comparecimento à perícia, no prazo de 05 dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando o trânsito em julgado, ficao INSS intimado a proceder à revisão do valor do benefício por ela

recebido, considerando a forma de cálculo prevista no artigo 29, inciso II da Lei 8.213/91, bem como

atualizar o valor das diferenças devidas, de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora

previstos na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, respeitando-se a prescrição

quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, bem como descontados

eventuais valores pagos administrativamente sob o mesmo título, nos termos do v. acórdão.Prazo de 45

(quarenta e cinco) dias para que o INSS cumpra a obrigação de revisar o benefício, bem como 60 (sessenta)

dias para que elabore os cálculos dos valores devidos a título de atrasados, ambos contados a partir da

intimação efetuada após o trânsito em julgado, sob pena de serem fixadas as medidas cabíveis pelo Juízo da

execução. 

 

0003257-22.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307004521 - ANGELO MARIO NETO

(SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001412-52.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307004523 - LUIS VALDOMIRO RIBEIRO

(SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002847-61.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307004524 - LOURIVAL RIBEIRO

MASSARICO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002862-30.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307004522 - TEREZA PEREZ MARQUES

(SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes sobre o laudo contábil apresentado, no prazo de 20 dias. Intime-se o INSS para

oferecer eventual proposta de acordo, no mesmo prazo. 

 

0002134-52.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307004529 - MARA CRISTINA FERREIRA

BARBOZA (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0005107-82.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307004530 - NEIDE FLORENTINO DOS REIS

SILVA (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes sobre o laudo contábil, no prazo de 20 dias. 
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0001810-96.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307004525 - NIVALDO FRANCO

RODRIGUES (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001864-62.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307004526 - LUIZ ANTONIO BERNARDO

(SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO, 

Intima os autores dos processos abaixo relacionados para, no prazo de 10 (dez) dias: 

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa ser processada

e julgada neste Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001). Tal declaração será entendida como irretratável. Caso a

declaração esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a

renúncia, nos casos em que a parte estiver representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos,

nos termos do que estabelece o art. 38 do CPC. 

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Em caso positivo, os

esclarecimentos serão instruídos com toda a documentação necessária (CPC, art. 283), sob pena de extinção do

processo, sem resolução de mérito. Tal declaração será prestada nos termos do que dispõem os artigos 14, 16, 17 e

18 do Código de Processo Civil, com responsabilidade solidária do autor e do profissional da advocacia que o

representa em Juízo (STJ, 2ª Turma, REsp 427.839-RS-AgRgEDcl, Rel. Min. Eliana Calmon). 

3) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, aposentadoria por idade ou

pensão por morte, para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas

espécies de benefícios discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS,

entender-se-á tal ato como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual

direito da parte à contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data

da concessão da aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito

adquirido nas datas das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será

apenas a partir da data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos

administrativos em andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

4) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/11/2012

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003765-31.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/01/2013 10:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003766-16.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA APARECIDA JOAO NUNES 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     733/1030



ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/01/2013 17:15 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003767-98.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LOPES 

ADVOGADO: SP164375-CARLA APARECIDA ARANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/01/2013 10:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003768-83.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP164375-CARLA APARECIDA ARANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2013 10:00:00

PROCESSO: 0003769-68.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA APARECIDA BOZONI 

ADVOGADO: SP218278-JOSE MILTON DARROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/02/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003770-53.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOUSA VIEIRA DA SILVA 

RÉU: ERICA DAL FARRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/01/2013 17:00 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003771-38.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERONCIO ALVES COUTINHO 

ADVOGADO: SP283059-JOSE CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2013 11:30:00

PROCESSO: 0003772-23.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA VIEIRA 

ADVOGADO: SP164375-CARLA APARECIDA ARANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2013 10:00:00

PROCESSO: 0003773-08.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA INACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/01/2013 17:30 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora
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comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003774-90.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVINSON ROBERTO GUELFI 

REPRESENTADO POR: HIBITERVANIA PIRES DE OLIVEIRA GUELFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/01/2013 13:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003775-75.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248235-MARCELO PAULINO VITORATTI DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/01/2013 07:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/11/2012

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002026-20.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENI ESTER ROCHA DE MORAES 

REPRESENTADO POR: ANA CLAUDIA ROCHA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/01/2013 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 19/02/2013 16:20 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARÉ/SP - CEP

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002027-05.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODENIR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2013 09:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002028-87.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI VIEIRA DE MORAES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2013 11:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002029-72.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO RODRIGUES GALANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002030-57.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIKAELLY GUIDOTTI DA SILVA 

REPRESENTADO POR: MARIA ELISABETE GUIDOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/01/2013 09:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 23/01/2013 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos processos distribuídos em 22/11/2012.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias na especialidade de

OFTALMOLOGIA serão realizadas no consultório do(a) perito(a).

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/11/2012

 

UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004986-37.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA ANGELICA DELAZARI

ADVOGADO: SP017378-ANTONIO DELAZARI FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004987-22.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRAZILIO MENDES

ADVOGADO: SP025771-MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004988-07.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEILDE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP052015-JOAQUIM MOREIRA FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004989-89.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LENILSON MANOEL ELOI

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/01/2013 15:10 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia

22/01/2013 17:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO -

SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004990-74.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO LAFACE FILHO

ADVOGADO: SP267761-THIAGO ALVES GAULIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004991-59.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004992-44.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO DIAS TEIXEIRA

ADVOGADO: SP229104-LILIAN MUNIZ BAKHOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2013 10:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004993-29.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA VIEIRA COELHO

ADVOGADO: SP272017-ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004994-14.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDINEUZA DA SILVA

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004995-96.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS DORES DA HORA

ADVOGADO: SP229104-LILIAN MUNIZ BAKHOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004996-81.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES LIMA

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004997-66.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS MOTA

ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004998-51.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO CIPRIANO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP104685-MAURO PADOVAN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004999-36.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DOS PASSOS

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 14

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6311000189 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002622-92.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311028663 - ANGELA DAS NEVES RUAS (SP196716 - NEUSA DE FRANÇA TEIXEIRA FREITAS

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do

CPC, nos seguintes termos:

- NB

- nome do segurado: Ângela das Neves Ruas

- benefício: aposentadoria por invalidez

- RMA R$ 622.00

- DIB 25.07.2012

- RMI R$ 545,00

- valor dos atrasados: R$ 1.931 (mil novecentos e trinta e um reais)

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e expeça-se o ofício requisitório.”

 

0002431-47.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311028958 - MARINEIDE LOPES SILVANO (SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do

CPC, nos seguintes termos:

- NB 31/544.985.199-1

- nome do segurado: MARINEIDE LOPES SILVANO

- benefício: auxílio-doença

- RMA R$ 622,00

- DIB 24/02/2011

- RMI R$ 540,00

- valor dos atrasados: R$ 3.190,49 (TRêS MILCENTO E NOVENTAREAISE QUARENTA E NOVE

CENTAVOS)

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e expeça-se o ofício requisitório.”
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0001949-02.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311028662 - REGINA LUCIA DE SOUZA RODRIGUES (SP252172 - MARCELO WILLIAM

SANTANA DOS PASSOS, SP251390 - WANDERSON ROBERTO FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do

CPC, nos seguintes termos:

- NB 534.545.803-7

- nome do segurado: Regina Lucia de Souza Rodrigues

- benefício: auxílio-doença

- RMA R$ 2.100,76

- DIB 26.07.2011

- RMI R$ 1.732,03

- valor dos atrasados: R$ 24.499,27 ( vinte e quatro mil quatrocentos e noventa e nove reais evinte e sete centavos)

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e expeça-se o ofício requisitório.”

 

0001283-98.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311028661 - UILSON ARAUJO DE LIMA (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS,

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do

CPC, nos seguintes termos:

- NB 31/533.917.715-3

- nome do segurado: Uilson Araújo de Lima

- benefício: auxílio-doença

- RMA R$ 813,19

- DIB 18.10.2011

- RMI R$ 664.29

- valor dos atrasados: R$ 6.535,43 ( seis mil quinhentos e trinta e cinco reais equarenta e três centavos)

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e expeça-se o ofício requisitório.”

 

0000166-72.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311028660 - GILDACIRA FARIAS FEITOSA (SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS,

SP202888 - JOÃO SOARES DE MOURA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do

CPC, nos seguintes termos:

- nome do segurado: Gildacira Farias Feitosa

- benefício: auxílio-doença

- RMA R$ 376,79

- DIB

- RMI R$ 1.088,56

- valor dos atrasados: R$ 6.632,07 ( seis mil seiscentos e trinta e dois reais esetecentavos)

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e expeça-se o ofício requisitório.”

 

0000623-07.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311029210 - RITA ELIZABETH DA FONSECA VIEIRA (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a
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restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB:31/539559212-8 e DIB: 10/02/2010) desde a cessação

administrativa em 04/05/2011.

 

Deverá o INSS manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até nova perícia

administrativa; o que não deverá ocorrer antes de janeiro de 2013 - prazo de 6 meses indicado no laudo médico

judicial para reavaliação.

 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (04/05/2011),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade

que a impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se

tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

oficiando-se ao INSS, para que implemente e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob

pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Av. Conselheiro Nébias, 371, Santos/SP, das 8:30 às

10:30 horas.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0004674-61.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029310 - MARCELO

ROBERTO RODRIGUES DE MENEZES (SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA, SP274169

- PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a retificação do complemento do assunto da presente ação para que passe a constar o código 303.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0003092-26.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029258 - MARIA EDEILDE

SANTOS (SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 14/11/2012: Nada a decidir, haja vista ofício de cumprimento de decisão anexado aos autos na mesma

data.

Ciência às partes do laudo médico juntado em 05/11/2012.

No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0001997-92.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029313 - JOSE ROBERTO

DE SOUZA QUEIROZ (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora: Considerando teor do documento anexado aos autos por meio de consulta virtual, concedo
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à parte autora prazo suplementar de 15 (quinze) diaspara cumprimento da decisão anterior, providenciando cópia

da inicial e sentença do processo prevento, sob as mesmas penas.

 Com a juntada de tais cópias, tornem-me conclusos para apreciação dos embargos.

 Intime-se.

 

0005921-24.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028659 - ZILDA POKLEN

DA SILVA (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Expeça-se ofício, com urgência, à agência da Previdência Social para que providencie, no prazo de 15(quinze)

dias, a correta revisão/implantação do benefício, conforme cálculos da contadoria judicial, realizando

administrativamente o pagamento do “complemento positivo”, através de pagamento alternativo de benefício.

No mais, dê-se ciência à parte autora da disponibilização dos valores correspondentes ao pagamento da execução,

nos casos em que houve condenação em atrasados, para que providencie o levantamento, caso ainda não o tenha

feito.

Deverá o beneficiário do crédito, no momento do saque e em casos específicos, informar o número de prestações

mensais a que se refere o montante depositado, para a correta aplicação da tabela de cálculo do imposto devido, se

for o caso, cabendo ao agente bancário proceder à retenção, ou ainda poderá a parte promover o acerto quando da

apresentação da declaração de ajuste anual, conforme art. 12 da lei nr 7.713/88 (com a redação dada pela lei nr

12.350, de 20/12/2010) e ofício circular nr 060/2011 da Coordenadoria dos JEF.

Cabe ressaltar que o saque não depende da expedição de ofício por este Juizado, bastando para tanto, o

comparecimento da parte autora ou de seu advogado constituído na agência da CEF ou do Banco do Brasil. A

parte autora deverá estar munida de comprovante de residência atualizado, documento de identidade, CPF e cópia

da sentença; o advogado deverá levantar os valores de acordo com o art. 47, §1º da Resolução n. 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal, e posteriores atualizações.

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência também

poderá ser feito independentemente da expedição de ofício, bastando, para tanto, o comparecimento do advogado

constituído à agência bancária depositária do crédito.

Intime-se o autor por carta e também através de publicação para aqueles que estão assistidos por advogado.

Cumpra-se.

 

0001247-32.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029190 - ALCION IRISON

BALDANCA (SP239140 - KELLY CRISTINA ARAÚJO SOARES CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias. Caso o(a)

autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do(a) proprietário(a)

ou do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda, neste último caso, comprovar documentalmente a

relação de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Cumprida a providência:

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0002679-57.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029182 - LEONIDIO DOS

REIS SANTOS (SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial elaborados em conformidade com os parâmetros estabelecidos

na sentença/acórdão.

Dê-se ciência às partes, no prazo de 15(quinze) dias, expedindo-se a seguir o ofício para requisição dos valores

devidos, na modalidade requisitório ou precatório, conforme manifestação expressa da parte autora.

Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se ainda a

parte autora para que informe, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de

Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente nos termos do artigo 5º da

Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam:
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- importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família, quando

em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública; e

- contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.

No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores devidos no valor total apurado.

Intimem-se.

 

0000725-05.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029254 - SEBASTIAO

ALVES FERREIRA (SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Tendo em vista o trânsito em julgado do mandado de segurança impetrado pela ré, conforme observa-se da

consulta realizada aos autos virtuais anexos, cumpra a CEF, no prazo de 15(quinze) dias, integralmente o julgado,

efetuando depósito complementar da diferença devida conforme cálculo e parecer elaborados pela contadoria

judicial em 29/09/2011, que deverá ser corrigida até a data do efetivo creditamento, sob pena de incorrer em crime

de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento.

Intimem-se.

 

0008748-32.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029297 - ALZIRO LUCIO

PEREIRA (SP210222 - MARCIO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Trata-se de demanda através da qual o autor, Alziro Lúcio Pereira, pleiteia a implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Como causa de pedir, assevera que, na data da entrada do requerimento administrativo, já preenchia todos os

requisitos necessários para ser jubilado com o benefício pleiteado, mas o Instituto-réu indeferiu-lhe o pedido por

ter computado, até a DER (12/07/2010), apenas 18 anos, 8 meses e 11 dias de tempo de contribuição.

 

Segundo seus cálculos, caso o INSS mantivesse a contagem procedida no procedimento administrativo anterior

(DER em 06.12.2005), que resultou em 29 anos, 1 mês e 10 dias de contribuição, e a ela somasse o período por

ele trabalhado posteriormente, contaria, certamente, com tempo de contribuição suficiente para obter a

aposentadoria.

 

No entanto, o autor, além de não especificar (na inicial), quais os períodos questionados, não esclareceu, mediante

prova hábil, quais os termos, inicial e final, do último contrato de trabalho com a empresa Proinse Mão-de-Obra

Especializada Ltda.

 

Considerando que:

i) o procedimento administrativo referente ao NB 152.498.600-0 (de 12/07/2010 - APS Guarujá) não veio, ainda,

aos autos;

 

ii) o período no qual o segurado recebeu auxílio-doença só pode ser computado como tempo de contribuição se

intercalado entre lapsos de atividade (art. 60, III, do Regulamento da Previdência Social);

 

iii)o benefício de auxílio-doença, NB 31-534.331.211-6 com DIB em 11/02/2009, foi concedido ao autor quando

este se encontrava “desempregado”(cf. sistema Plenus),

 

iv) nas anotações do CNIS o último período de trabalho prestado pelo autor se deu entre 27/03/2000 e 30/09/2003

(Proinse),

 

v) no procedimento administrativo de 06.12.2005 (NB 134.574.448-7 - APS Cubatão) o último vínculo do autor

se deu em 30/09/2003;

 

vi) a anotação em CTPS (sem data de baixa), não é apta para comprovar lapso de trabalho se não for corrobora por

outras provas,

 

Converto o julgamento em diligência, para determinar à Secretaria:
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1. Oficie à Agência da Previdência Social em Guarujá/SP, requisitando o envio, no prazo de 30 dias, de cópia

integral do procedimento administrativo correspondente ao NB 42-152.498.600-0, de 12/07/2010;

 

2. Intime o autor para que, no prazo de 10 dias, indique quais são os períodos de trabalho que pretende ver

reconhecidos por meio desta demanda e esclareça qual o termo final do último contrato de trabalho com a empresa

Poinse Mão-de-Obra Especializada S/C Ltda, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

 

4. Concluídas as diligências, dê-se vista à Autarquia-ré dos documentos amealhados aos autos, voltando-me, em

seguida, conclusos para sentença.

 

0003356-43.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029245 - LUIZ CARLOS

DIAS SANTANA (SP309304 - RODRIGO SOUZA BALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando instrumento

atualizado de procuração.

2. Apresente a parte autora documento com cópia legível do RG, bem como comprovante de residência atual,

datado de até 180 (cento e oitenta) dias. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome,

deverá apresentar declaração do(a) proprietário(a) ou do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda,

neste último caso, comprovar documentalmente a relação de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

3. Apresente ainda a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

4. No mesmo prazo, apresente ainda declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Cumpridas as providências:

5. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

6. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

7. Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0004378-39.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029225 - MILTON UIEDA

(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO, SP208169 - TATIANA DANTONA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o objeto da presente ação e a informação constante no documento de fl. 16, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para parecer.

Após, retornem os autos à conclusão.

 

0002063-38.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311027750 - KELLY

CRISTINA PINTO MATEUS (SP203303B - LUCIANA COSTA DE GOIS CHUVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0012412-76.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029250 - FERNANDO

CESAR LOPES (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Apresente a parte autora documento com cópia legível do RG, visando à complementação de seus dados

pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais

Federais.

2. Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias. Caso o(a)
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autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do(a) proprietário(a)

ou do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda, neste último caso, comprovar documentalmente a

relação de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

3. Em relação ao pedido de prova pericial requerida pelo autor, indefiro, visto que cabe ao autor pré-constituir a

prova material do objeto de sua pretensão, tanto antes do requerimento administrativo, quanto da propositura da

ação judicial.

Cumpridas as providências:

4. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

5. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

6. Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se.  

 

0002956-29.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028622 - RITA DE CASSIA

DOS SANTOS ANDRADE (SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA, SP274169 - PATRICIA

GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002934-68.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028623 - FRANCISCA

HELENA DO NASCIMENTO (SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001513-43.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028626 - JARDIAL SILVA

MENDONCA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001608-73.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028624 - MARLUCE

MARIA DE MELLO (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001385-23.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028627 - SORAYA DE

OLIVEIRA MORAES (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA, SP174658 - EUGENIO CICHOWICZ

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001517-80.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028625 - JOSE CARLOS

URBINA DA SILVA (SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007910-55.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028621 - VALMIR BELO

DA SILVA (SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000129-45.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028628 - MARIA

NAZARET RODRIGUES (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003493-25.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029269 - MICHELE

MAFFEI (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP307723 - KAUÊ ALBUQUERQUE GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Providencie a parte autora a emenda da petição inicial a fim de:

a) esclarecer quais períodos pretende sejam reconhecidos como especial para fins de aposentadoria, relacionando

o período, empregador, atividade e documento probatório respectivo, e;

b) identificar os períodos por ventura já reconhecidos pelo INSS.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

2. Considerando que cabe ao autor pré-constituir a prova material do objeto de sua pretensão, tanto antes do
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requerimento administrativo, quando da propositura da ação judicial;

Considerando que não há qualquer informação quanto à recusa ou à desídia da empresa em fornecer documentos

aptos a comprovar que o autor exerceu atividade especial;

Considerando ainda que os patronos do autor notificaram extrajudicialmente a empresa a fornecer-lhes o PPP do

autor;

Indefiro o pedido de expedição de ofício.

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que o autor traga aos autos o documento probatório referente

aoperíodo pleiteado como especial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Cumpridas as providências:

3. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

4. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

5. Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0004459-85.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029134 - MARIA TEREZA

DE OLIVEIRA MATOS (SP308478 - AMILTON ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Determino a retificação do complemento do assunto da presente ação para que passe a constar o código

assunto:40201, complemento: 000. Intime-se. Cumpra-se.

 

0004509-24.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028448 - AUDAIR

CLAUDINO DE MELO (REPRES.P/) (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) ALDERSON

CICERO CLAUDINO DE MELO (REPRES.P/) (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) SUELI

CLAUDINO DE MELO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL

HELIODORO DOS SANTOS) ALDERSON CICERO CLAUDINO DE MELO (REPRES.P/) (SP225922 -

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) AUDAIR CLAUDINO DE MELO (REPRES.P/) (SP190254 -

LEILA MARIA DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) SUELI CLAUDINO

DE MELO (SP190254 - LEILA MARIA DOS SANTOS) ALDERSON CICERO CLAUDINO DE MELO

(REPRES.P/) (SP190254 - LEILA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista a maioridade dos coautores, providenciem estes a regularização de sua representação processual,

juntando aos autos, no prazo de 15(quinze) dias, instrumento de mandato atualizado.

Após a regularização, providencie a serventia a expedição de ofício para requisição dos valores devidos.

Intime-se.

 

0006610-58.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028221 - HILDEBRANDO

ALVES CORREIA (SP089159 - SILVIA REGINA LOURENCO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição protocolada nos autos.

Esclareça a parte autora o teor do seu pedido, já que conforme arquivo descrito como “HISCREWEB”, anexado

aos autos, seu benefício vem sendo pago regular e mensalmente.

No mais, dê-se ciência à parte autora da disponibilização dos valores correspondentes ao pagamento da execução,

para que providencie o levantamento, caso ainda não o tenha feito.

Deverá o beneficiário do crédito, no momento do saque e em casos específicos, informar o número de prestações

mensais a que se refere o montante depositado, para a correta aplicação da tabela de cálculo do imposto devido, se

for o caso, cabendo ao agente bancário proceder à retenção, ou ainda poderá a parte promover o acerto quando da

apresentação da declaração de ajuste anual, conforme art. 12 da lei nr 7.713/88 (com a redação dada pela lei nr

12.350, de 20/12/2010) e ofício circular nr 060/2011 da Coordenadoria dos JEF.

Cabe ressaltar que o saque dos valores depositados não depende da expedição de ofício por este Juizado. Para

tanto, basta o comparecimento da parte autora ou de seu advogado constituído na agência da CEF ou do Banco do

Brasil. A parte autora deverá estar munida de comprovante de residência atualizado, documento de identidade,

CPF e cópia da sentença; o advogado deverá levantar os valores de acordo com o art. 47, §1º da Resolução n.

168/2011 do Conselho da Justiça Federal, e posteriores atualizações.

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência também

poderá ser feito independentemente da expedição de ofício, bastando, para tanto, o comparecimento do advogado

constituído à agência bancária depositária do crédito.
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Intime-se o autor por carta e também através de publicação para aqueles que estão assistidos por advogado.

Cumpra-se.

 

0008163-19.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029181 - JOSE SOARES

DA CRUZ (SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão de 30/03/2012.

Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial elaborados em 13/03/2012 em conformidade com o julgado.

De acordo com o parecer contábil anexado aos autos restavam diferenças a serem pagas pela ré em cumprimento

ao julgado.

Sendo assim, considerando que a CEF expontaneamente efetuou depósito judicial complementar, conforme

petição anexada aos autos em 13/04/2012;

Considerando que a parte autora expressamente concordou com os valores apresentados, conforme petição

anexada aos autos em 16/04/2012;

Considerando que, conforme ofício anexado aos autos em 11/09/2012, o valor remanescente ainda não foi

levantado pela parte autora;

Intime-se a parte autora, através de seu advogado e também por carta com aviso de recebimento, para que efetue o

levantamento das importâncias devidas, caso ainda não o tenha feito.

Cabe ressaltar que o saque dos valores depositados não depende da expedição de ofício por este Juizado. Para

tanto, basta o comparecimento da parte autora ou de seu advogado constituído à agência da CEF. A parte autora

deverá estar munida de comprovante de residência atualizado, documento de identidade, CPF e cópia da sentença;

o advogado deverá levantar os valores de acordo com as normas aplicáveis aos depósitos bancários.

Após, decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, caso não conste nos autos documento que comprove o

levantamento do valor remanescente, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-

circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando,

no prazo de 30 (trinta) dias, o envio do comprovante de levantamento de depósito judicial devidamente assinado.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0003936-73.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029308 - CARLOS

ANTONIO TEIXEIRA PIMENTEL (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apresente a parte autora documentação médica atual e legível que comprove a enfermidade declinada na petição

inicial, com o CRM do médico e a indicação da CID 10 que acomete o autor, a fim de viabilizar a prova pericial.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil).

Intime-se.

 

0050129-21.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028567 - JULIO

GONCALVES PINHEIRO (SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM, SP212419 - RAFAEL

TEDESCHI DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Considerando a edição da orientação normativa nº 04, de 08 de junho de 2010, do CJF, que em cumprimento aos

§§ 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de

dezembro de 2009, estabelece procedimentos para o pagamento de precatórios de responsabilidade da União e de

entidades federais devedoras, determino a intimação da entidade executada para que informe a este Juízo, no

prazo de 30(trinta) dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições

estabelecidas no referido § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, expeça-se o ofício precatório para requisição dos valores devidos,

observando-se as particularidades constantes da resolução nº 230, de 15 de junho de 2010, do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

 

0003649-13.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029252 - CELIO

HENRIQUE DA SILVA (SP299167 - IRAILDE RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Providencie a parte autora a emenda da petição inicial a fim de:

a) esclarecer quais períodos pretende sejam reconhecidos como especial para fins de aposentadoria, relacionando

o período, empregador, atividade e documento probatório respectivo, e;

b) identificar os períodos por ventura já reconhecidos pelo INSS.

2. Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias. Caso o(a)
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autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do(a) proprietário(a)

ou do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda, neste último caso, comprovar documentalmente a

relação de parentesco.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Cumpridas as providências, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0003124-41.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029314 - RAFAEL

CAVALHEIRO FERREIRA (SP197701 - FABIANO CHINEN, SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Tendo em vista o teor do parecer da Contadoria, apresente o autor a declaração de imposto de renda referente ao

Exercício de 2004 (Ano Calendário 2003), contendo as informações da existência ou não de restituição de valores.

Intime-se.

 

0000431-74.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029255 - VALDEMIR DE

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

COnsiderando a proposta de acordo apresentada pelo INSS em petição de 19/10/2012, dê-se vista ao autor para

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias.

Se aceita a proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e tornem

conclusos para homologação do acordo.

Intime-se.

 

0007007-54.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029243 - NILDO JOSE DE

MELO (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ciência à parte autora acerca do noticiado cumprimento da obrigação pelo INSS.

Nada mais sendo requerido, ao arquivo com baixa na distribuição.

Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:  

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias. Caso

o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do(a)

proprietário(a) ou do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda, neste último caso,

comprovar documentalmente a relação de parentesco. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento

do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

0003660-42.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029301 - MARIA

ANDRADE DINIZ (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003790-32.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029306 - RAISSA ROSA

DOS SANTOS XAVIER (SP293860 - MELISSA LEITE DE ALMEIDA OLIVEIRA, SP289417 - TALITA

AUGUSTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003360-80.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029276 - JOSE DE

ALMEIDA (SP309004 - RODRIGO SOUZA BALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Providencie a parte autora a emenda da petição inicial a fim de:

a) esclarecer quais períodos pretende sejam reconhecidos como especial para fins de aposentadoria, relacionando

o período, empregador, atividade e documento probatório respectivo, e;

b) identificar os períodos por ventura já reconhecidos pelo INSS.

2. Apresente a parte autora documento com cópia legível do RG e comprovante de residência atual, datado de até
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180 (cento e oitenta) dias. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá

apresentar declaração do(a) proprietário(a) ou do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda, neste

último caso, comprovar documentalmente a relação de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Cumpridas as providências:

3. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

4. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

5. Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0007903-68.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029224 - FERNANDO

ANTONIO SARAIVA (SP292484 - TELMA CRISTINA AULICINO COSTA, SP295890 - LEONARDO

ALVES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o objeto da presente ação e a informação constante no documento de fl. 15, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para parecer.

Após, retornem os autos à conclusão.

 

0003703-76.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029302 - MAURICIO

GOMES BERNARDINO DOS SANTOS (SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente entre o endereço informado na inicial e

o comprovante apresentado, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo.

Intime-se.

 

0006923-19.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028641 - JANAINA

HARDING (SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS, SP114398 - FLAVIA CIBELLI RIOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não é viável o acolhimento do pleito relativo à retenção de imposto de renda, uma vez que não foi ele

adequadamente discutido em contraditório. No que tange ao pagamento do adicional de 25%, tem-se que deveria

ter sido discutido em momento oportuno, ou seja, antes da prolação da sentença. De qualquer forma, em face do

que consta do laudo pericial, não se vislumbra a possibilidade de seu deferimento.Expeça-se ofício requisitório de

pagamento, conforme os valores homologados. Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com base na sentença proferida e na portaria nr 20/2011 deste Juizado, expeça-se ofício à Delegacia da

Receita Federal do Brasil em Santos para que apresente, no prazo de 60(sessenta) dias, os cálculos da

presente ação de restituição de imposto de renda, justificando a este Juízo - observadas as especificidades

de cada caso - a impossibilidade de fazê-lo. 

Juntamente com o ofício deverá ser enviada mídia digital com a gravação de todo o processo. 

Cumpra-se. Oficie-se. Intimem-se. 

 

0001495-27.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029239 - ANA MARIA

FRISCHEISEN RIBEIRO (SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

0006492-82.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029238 - GENECI

MARCIANO DA SILVA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0007857-74.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029236 - MARCOS

ANTONIO DA SILVA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE

COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0007846-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029237 - DELMAR DA

SILVA MORAES (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Esclareça a parte autora, documentalmente, no prazo de 15(quinze) dias, a divergência de nome apontada

em relação aos documentos juntados e o cadastro junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, devendo

se for o caso, providenciar a regularização perante aquele órgão, de modo a evitar dúvidas e possibilitar a

expedição de ofício para requisição dos valores devidos. 

Intime-se. 

 

0003530-86.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028443 - MARIA LUCIA

BARBOSA BARRETO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005650-05.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028442 - LEIA BRAGA

BORGES (SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS). 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Dê-se prosseguimento. 

Intime-se. 

 

0004777-68.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029187 - JOSE MIGUEL

BARRAL OTERO (SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004927-49.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029246 - ROMILDO DE

MATOS CUNHA (SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES, SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA

MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004842-63.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029185 - CLAUDIO

ESCOBAR CALDAS DIAS (SP258205 - LUIS FERNANDO MORALES FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004867-76.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029184 - DINORA DAS

DORES ALVES CARIONI (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004784-60.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029186 - WILSON JOSE

DE LIMA (SP314602 - FABIO AGUIAR CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0009306-09.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028193 - ELIANA

SILVEIRA ADORNO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON

ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição protocolada nos autos.

Ainda que no laudo médico judicial não tenha constado a existência de moléstias consideradas graves, de acordo

com a Lei n. 7.713/1998, com redação dada pela Lei n. 11.052, de 29 de dezembro de 2004, é possível verificar

que houve evolução clínica do quadro da parte autora, conforme laudo médico externo ora juntado.

Assim, com base no parágrafo único, art. 17, da resolução nr 168/2011, do CJF, defiro a prioridade constitucional

no pagamento do precatório expedido, com previsão para liberação no ano de 2013, ressaltando que tal medida

não importará em ordem de pagamento imediato, apenas ordem de preferência, de acordo com o art. 20 da

mencionada resolução.

Expeça-se ofício ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, instruíndo com cópias da petição protocolada em

09out12, dando-se ciência desta decisão, para as providênciasnecessárias.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0006826-19.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028226 - JOSE ROBERTO

VIEIRA (SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a notícia do óbito da parte autora, tendo em vista tratar-se de ação previdenciária e que nos termos
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do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo(a) segurado(a) só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento, intime-se a parte requerente para trazer aos autos:

a) Certidão de óbito do(a) falecido(a);

b) Certidão de existência de dependentes para fins de pensão por morte junto ao INSS (certidão PIS/PASEP),

c) Comprovante de residência, cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) e instrumento de mandato regular e

declaração (datados).

d) todos os documentos pessoais de outros dependentes habilitados no INSS (conforme a certidão acima).

e) na hipótese de não haverem dependentes habilitados no INSS, trazer todos os documentos pessoais dos

herdeiros do(a) falecido(a) (CPF, RG, comprovante de residência, instrumento de mandato ou quaisquer outros

documentos que comprovem a condição de herdeiros do(a) falecido(a) autor(a)).

Prazo: 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema.

Se em termos, tornem conclusos para análise do pedido de habilitação.

Intimem-se.

 

0003783-40.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029213 - PAULO FELIX

(SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

1. Compulsando os autos virtuais, observo que a presente ação versa sobre conversão de tempo especial em tempo

comum, bem como revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora e pagamento de eventuais

atrasados.

Entretanto, por um equívoco da Secretaria deste Juizado, a demanda foi distribuída e cadastrada de forma

equivocada.

Desta forma, determino seja procedida a reclassificação da presente demanda. Proceda a serventia as alterações

cadastrais pertinentes.

2. Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias, que contenha

seu endereço completo. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar

declaração do(a) proprietário(a) ou do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda, neste último caso,

comprovar documentalmente a relação de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

3. Considerando que na declaração de pobreza acostada aos autos não consta o nome do autor, concedo o prazo de

10 (dez) dias para que a parte autora postulante do benefício apresente declaração de pobreza em seu nome, nos

termos do art. 4º da Lei nº 1060/50.

Cumpridas as providências:

4. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

5. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

6. Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

7. Considerando os termos da certidão de que há documentos originais juntados com a petição inicial, intime-se a

parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação,

conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0004128-40.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029248 - ADEMAR

DIONIZIO RODRIGUES (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Ciência à parte autora acerca do noticiado cumprimento da obrigação pelo INSS.

Nada mais sendo requerido, ao arquivo com baixa na distribuição.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     751/1030



Intimem-se.  

 

0001363-62.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029279 - QUEDMA LEITE

DE JESUS (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001520-35.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029278 - REGIS LUCAS

DOS SANTOS (SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000020-31.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029282 - DENISE

MOREIRA MESQUITA (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001247-56.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029280 - MARCIO

SANTANA DA SILVA (SP193361 - ERIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000519-15.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029281 - RONALDO

CESAR MARTINS (SP265396 - LUIZ OTÁVIO DE ALMEIDA LIMA E SILVA, SP277980 - TARCISIO

MIRANDA BRESCIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006873-90.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029277 - ESPEDITO FILO

DE SOUZA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004409-98.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028272 - AIRTON GOMES

DE MELO (SP096747 - CLAUDIA BEATRICE TURRINI SENS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos em tutela antecipada.

Para a concessão da tutela antecipada, é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do CPC: a prova

inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

No caso, contudo, ao menos por ora, não há elementos de convicção suficientes para que se tenha por

demonstrada a irregularidade na contratação dos empréstimos consignados. Ressalte-se que, segundo o relato

existente na inicial, a contratação se deu no interior de agência da CEF, o que enfraquece o argumento relativo ao

fato de que o autor teria sido induzido pelo filho a contratar.

De qualquer forma, os fatos narrados são graves e merecem maiores esclarecimentos.

Anote-se que o valor dos rendimentos do autor é reduzido não apenas em razão dos empréstimos, mas

principalmente do desconto de pensão alimentícia.

Diante do exposto, ausente um de seus requisitos, indefiro o pedido de tutela antecipada.

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

No mesmo prazo, deverá a ré apresentar cópia dos contratos indicados na inicial, bem como dos boletins de

ocorrência, em formato legível.

2 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Publique-se.

 

0003607-61.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029311 - LUIZ VIEIRA

DOS SANTOS (SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

1. Apresente a parte autora documento com cópia legível do CPF e RG de sua representante legal, Sra. Maria

Sonia Bezerra dos Santos, visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação

do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais.

2. Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias. Caso o(a)

autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do(a) proprietário(a)

ou do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda, neste último caso, comprovar documentalmente a

relação de parentesco.
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Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0003123-46.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029283 - MARCO

ANTONIO DE LIMA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora protocolizada em 05.11.2012.

Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão sob n° 24677/2012, sob as penas nela

cominadas.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial elaborados em conformidade com os parâmetros

estabelecidos na sentença/acórdão. 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 15(quinze) dias, expedindo-se a seguir o ofício para requisição dos

valores devidos, na modalidade requisitório ou precatório, conforme manifestação expressa da parte

autora. 

Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se

ainda a parte autora para que informe, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de

abatimento de Imposto de Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos

acumulativamente nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam: 

- importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família,

quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública; e 

- contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.  

No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores devidos no valor total apurado.  

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado

para manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intimem-se.  

 

0000073-12.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029265 - JOAQUIM DE

BRITO OLIVEIRA (SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009115-56.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029262 - TAGRO LUIZ

PEREIRA (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000070-57.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029266 - CLAUDIO

FRANCISCO DA SILVA (SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 - ARLETE COUTINHO

SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000062-80.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029268 - GERONIMO

ASSUNCAO DO ROSARIO (SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA, SP274169 -

PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008479-90.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029263 - ARNALDO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000064-50.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029267 - SEVERINO DO

RAMO MARTINS FERREIRA (SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA, SP274169 -

PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007887-12.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029264 - JOSE ANTONIO

ROCHA (SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES, SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000060-13.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029270 - MARTINHO

MOREIRA DOS SANTOS (SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA, SP274169 - PATRICIA

GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em petição anexada aos autos o patrono da parte autora requereu o destaque da verba honorária para a
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expedição da requisição dos valores devidos, apresentando contrato de honorários.  

Para o destaque da verba honorária, pode o Juiz determinar a apresentação pelo patrono constituído de

declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários foi adiantado, nos termos do

art. 22, §4°, da Lei 8.906/94. 

 Nesse sentido tem se posicionado o STJ, como demonstram os julgados colacionados abaixo: 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

NÃO-OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS

ARTS. 2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO

NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS

TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL. 

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as

razões que firmaram o seu convencimento. 

2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -, bem como nos arts. 2.º,

128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto

de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo

advogado de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados

foi adiantado ou a abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual

pagamento; para que seja realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos

autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório.

Precedente. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. 

(REsp 1106306/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe

11/05/2009) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS

ARTS. 458, II, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CONTRATUAIS.RECEBIMENTO PELO PATRONO CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DO

RESPECTIVO CONTRATO DE HONORÁRIOS E À PROVA DE QUE NÃO FORAM ELES

ANTERIORMENTE PAGOS PELO CONSTITUINTE. POSSIBILIDADE. 

ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão

existentes na decisão recorrida. 

Não há falar em afronta aos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para

embasar a decisão, como ocorrido na espécie. 

2. Pode o Juiz condicionar a dedução dos honorários advocatícios, antes da expedição do respectivo

mandado de levantamento ou precatório, à prova de que não foram eles anteriormente pagos pelo

constituinte. Inteligência do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 953235/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2008,

DJe 03/11/2008) 

 

 Em razão disso, concedo o prazo de 15(quinze) dias para que o patrono da parte autora apresente

declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários foi adiantado, nos termos do

art. 22, §4°, da Lei 8.906/94, sob pena de não dedução dos honorários advocatícios. 

 Intime-se. 

 

0001718-09.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028403 - AIRTON CEZAR

MESSIAS SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000547-17.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028406 - MARIA

FERNANDES MARIANO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001723-31.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028402 - CICERO

AURELIANO DA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001802-10.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028400 - DARCI
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RODRIGUES DE ARAUJO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000951-68.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028404 - GENHEI

KOHATSU (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 - SARAH DE JESUS

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002260-27.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028398 - RUGEMBERGS

ALVES (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002250-80.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028399 - ARMANDO

PACIFICO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001799-55.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028401 - ROSE MARCIA

COSTA DA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000216-35.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028408 - EDELZA PIRES

DA ROCHA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000902-27.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028405 - MARIA JOANA

DOS SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000543-77.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028407 - LUIZ CARLOS

CASTELO ALVES (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003305-32.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029273 - FERNANDO DOS

SANTOS RINALDI (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Providencie a parte autora a emenda da petição inicial a fim de:

a) esclarecer quais períodos pretende sejam reconhecidos como especial para fins de aposentadoria, relacionando

o período, empregador, atividade e documento probatório respectivo, e;

b) identificar os períodos por ventura já reconhecidos pelo INSS.

2. Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando instrumento

atualizado de procuração.

3. Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias. Caso o(a)

autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do(a) proprietário(a)

ou do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda, neste último caso, comprovar documentalmente a

relação de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

4. No mesmo prazo, apresente ainda declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Cumpridas as providências:

5. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

6. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

7. Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0004219-38.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029298 - ROBERTO

AMARO (SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Providencie a parte autora a emenda da petição inicial a fim de:

a) esclarecer quais períodos pretende sejam reconhecidos como especial para fins de aposentadoria, relacionando

o período, empregador, atividade e documento probatório respectivo, e;

b) identificar os períodos por ventura já reconhecidos pelo INSS.

2. Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias. Caso o(a)

autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do(a) proprietário(a)
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ou do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda, neste último caso, comprovar documentalmente a

relação de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Cumpridas as providências:

3. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

4. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

5. Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

6. Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara,

intime-se a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0001660-06.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029241 - JOSEFINA DOS

SANTOS ANDRADE (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o não cumprimento de decisão anteriormente proferida, intime-se novamente a parte autora para

que providencie a juntada de cópia legível da CTPS ou a entrega em secretaria da carteira original para

comprovação do vínculo iniciado em 05 de junho de 1973,no prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de

julgamento do processo no estado em que se encontra.

Após o cumprimento, dê-se vista ao réu e retornem os autos à Contadoria para elaboração de cálculo com a

inclusão do período mencionado acima e dos períodos em que a autora esteve em gozo de auxílio-doença até a

data do requerimento administrativo.

Com o parecer, tornem-me conclusos para prolação de sentença.

Intime-se.

 

0004028-51.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029180 - SOLANGE

APARECIDA NORONHA (SP100503 - MAURO FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Em face do laudo médico apresentado, designo perícia médica com Clínico Geral, a ser realizada no dia

15/02/2013, às 10h15min neste Juizado Especial Federal.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os

documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela

sua identificação pelo perito judicial.

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e

no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo

de força maior.

Intimem-se.

 

0005227-79.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029300 - ROSILENE

VIEIRA AMADE (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA, SP293030 - EDVANIO ALVES DO

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se vista à parte autora da petição protocolada pelo INSS.

 Após, venham os autos à conclusão para sentença.

 Intime-se.

 

0005072-42.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028230 - SHIRLEI

BEZERRA FRAZAO (SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição protocolada nos autos.

Esclareça a parte autora o teor de sua petição, já que conforme arquivo denominado “HISCREWEB”, anexado aos

autos, o seu benefício vem sendo pago regularmente.

No mais, aguarde-se a confirmação, pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, da liberação dos valores já

requisitados.

Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora da disponibilização dos valores correspondentes ao pagamento da execução,

nos casos em que houve condenação em atrasados, para que providencie o levantamento, caso ainda não o

tenha feito. 

Deverá o beneficiário do crédito, no momento do saque e em casos específicos, informar o número de

prestações mensais a que se refere o montante depositado, para a correta aplicação da tabela de cálculo do

imposto devido, se for o caso, cabendo ao agente bancário proceder à retenção, ou ainda poderá a parte

promover o acerto quando da apresentação da declaração de ajuste anual, conforme art. 12 da lei nr

7.713/88 (com a redação dada pela lei nr 12.350, de 20/12/2010) e ofício circular nr 060/2011 da

Coordenadoria dos JEF. 

Cabe ressaltar que o saque não depende da expedição de ofício por este Juizado, bastando para tanto, o

comparecimento da parte autora ou de seu advogado constituído na agência da CEF ou do Banco do Brasil.

A parte autora deverá estar munida de comprovante de residência atualizado, documento de identidade,

CPF e cópia da sentença; o advogado deverá levantar os valores de acordo com o art. 47, §1º da Resolução

n. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, e posteriores atualizações. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência

também poderá ser feito independentemente da expedição de ofício, bastando, para tanto, o

comparecimento do advogado constituído à agência bancária depositária do crédito. 

Intime-se o autor por carta e também através de publicação para aqueles que estão assistidos por

advogado. 

Cumpra-se. 

 

0004492-46.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028813 - ELISANGELA

SOUZA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001828-08.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028875 - APARECIDA DE

SOUZA NUNES SANTOS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001831-36.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028874 - MIGUEL

ARCANJO (SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

0002248-13.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028856 - OSVALDO

ROCHA DE SOUZA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002946-19.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028844 - IRANETE

FERREIRA DA SILVA BARROS (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 -

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003132-76.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028836 - AURELINO

DOMINGOS DOS SANTOS (SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004442-25.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028815 - MARIA

CRIZALIA DA SILVA ESPIRITO SANTO (SP156106 - MARIA CLENILDA DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001629-83.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028881 - DAILSON JORGE

DE SOUZA (SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004991-64.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028800 - EVERALDO DE

JESUS SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004999-70.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028799 - CELIO BENICIO

DA SILVA (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003059-70.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028837 - BRAZ ANTONIO

DA SILVEIRA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006218-21.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028773 - FRANCISCO

CUSTODIO DA SILVA FILHO (SP298577 - APARECIDA ROSELI DE MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0006497-41.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028771 - JOAO CARLOS

BERNARDO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006669-80.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028768 - MANUEL

RODRIGUES LAJA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006724-31.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028765 - SEBASTIAO

FRANCISCO DAVID (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008797-73.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028681 - SEBASTIANA

CELLE XAVIER DE OLIVEIRA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007993-08.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028715 - ISAURO DA

SILVA FERREIRA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP255922 - AILTON RIBEIRO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008202-74.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028704 - ALCEU JOSE

SANCHES ROCHA (SP138852 - EDE RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005293-59.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028792 - HILARIO

BORGES DOS SANTOS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008345-63.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028698 - MARCOS

ANTONIO ALFREDO CORDEIRO (SP193361 - ERIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008359-52.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028697 - EURIDES MARIA

DA SILVA (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001279-95.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028886 - MARCIO

LUCENA DE ARAUJO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000410-06.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028904 - ESMERALDA

BORGES DE OLIVEIRA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000445-29.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028901 - FRANCISCA

COELHO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X ALESSANDRO COELHO DE OLIVEIRA ALINE

COELHO DE OLIVEIRA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000516-60.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028897 - GERSON

FLORENCIO DA SILVA (SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008333-49.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028700 - CARLOS

ROBERTO ROSA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000428-56.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028902 - MANOEL

CARLOS MARTINHO (PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000535-71.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028896 - CLAUDIO

ESTEVAM CAVALLINI (SP182608 - THÉO CAMPOMAR NASCIMENTO BASKERVILLE MACCHI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0007966-25.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028720 - JOSE RIBAMAR

MARQUES ANDRADE (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002392-84.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028854 - ANTONIO DAS

DORES DE SOUZA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001354-37.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028885 - FRANCISCO

SEGUNDO DO NASCIMENTO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001647-07.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028880 - JOSCENILTO

ERNESTO (SP193361 - ERIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     758/1030



0001840-22.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028873 - CARLOS

ALBERTO SANTOS SANTANA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001905-17.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028869 - VANIA

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002213-53.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028861 - EUZUCARLI DA

SILVA MACIEL (SP280586 - MARCELO GREGORIO SA DA SILVA, SP232434 - SARAH DE JESUS

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001219-30.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028889 - MONICA

SANTANA GAMA (SP115704 - SORAYA MICHELE APARECIDA ROQUE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005902-76.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028776 - ARLINDO JOSE

DE QUEIROZ (SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004530-58.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028812 - SANDRINE

BILLARD (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005385-37.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028790 - LETÍCIA

PEREIRA DA SILVA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) DENIS PEREIRA DA SILVA (SP197979 - THIAGO

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005526-56.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028786 - FILETO

EMANUEL DE SOUZA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005699-80.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028783 - EVA JOSE DOS

SANTOS RODRIGUES (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000260-20.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028909 - IVANILDO

NUNES PEREIRA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP190254 - LEILA MARIA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006757-60.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028764 - FRANCISCO

DIAS DE OLIVEIRA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008110-96.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028707 - LEONARDO

CARAPIÁ DE QUEIROZ (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007133-07.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028742 - ADELSON

PORTO BISPO (SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP185614 - CLÁUDIA OREFICE

CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007169-20.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028741 - IRACI MARIA

COSTA DA SILVA (SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007393-84.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028738 - MARIA DA

CONCEICAO DA SILVA COSTA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA

ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007720-92.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028727 - DALTON

AMARAL VEIGA (SP240899 - THAIS MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008050-26.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028709 - DINALVA

ALVES DE FREITAS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000888-19.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028892 - JORGE LUCIO

MOURA DAS NEVES (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008689-44.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028685 - CREMILTON

GUIMARAES DOS SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008850-54.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028676 - MARIA ISABEL

SANTOS DO NASCIMENTO (SP278716 - CICERO JOAO DA SILVA JUNIOR, SP218706 - CRISTIANO

MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0009048-91.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028675 - JAIR

RODRIGUES BATISTA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009050-61.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028673 - ANDREIA

NOVAES SANTANA MOREIRA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010082-77.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028666 - GILDASIO

PEREIRA DOS SANTOS (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007865-85.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028722 - LUIZ CARLOS

BORGES (SP278716 - CICERO JOAO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003909-61.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028826 - SOFIA RIOS

FONSECA (SP267604 - ANNA CHRISTINA TESTI TRIMMEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002552-51.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028852 - BENEDITO

BALBINO DOS SANTOS (SP263262 - TATIANA DE MELLO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000261-05.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028908 - JOSE GERALDO

ALVES OLIVEIRA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP190254 - LEILA MARIA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000644-17.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028895 - OLINTO SIMOES

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001741-52.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028877 - ADEILDO

ABDIAS DOS SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001809-02.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028876 - JOSE ARRUDA

FEITOSA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001958-95.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028867 - MARIA REGINA

SANTOS PAGANELLI (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004268-74.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028822 - ANA PAULA

DOMINGOS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0008499-81.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028691 - EDILTON DE

SOUZA MONTEIRO (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002987-83.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028843 - AFRANIO ALVES

ROSTAL (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003250-86.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028833 - MANOEL VITOR

DE ANDRADE (SP177713 - FLÁVIA FERNANDES CAMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003368-91.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028830 - MARCO

AURELIO CRINITI DE JESUS (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000013-39.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028913 - JOSE ANTONIO

DE OLIVEIRA REIS (SP240621 - JULIANO DE MORAES QUITO, SP178066 - MATHEUS MARCELINO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004903-89.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028802 - ARNALDO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005749-09.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028781 - CICERA MARIA

DA SILVA BATISTA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006165-74.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028774 - JOAO PLINIO

PAES DE BARROS JUNIOR (SP152115 - OMAR DELDUQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0006806-62.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028762 - JANAINA

CRISTIANE LOURENA DA ROCHA (SP190255 - LEONARDO VAZ, SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004607-04.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028808 - JOSE

CASSIMIRO NASCIMENTO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0004885-68.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028803 - ROBERTO

CARLOS MESSIAS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005810-30.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028780 - ANTONIO

TARGINO DO NASCIMENTO (SP286259 - MARILU MORALES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006577-39.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028770 - MARIA SALETE

SANTOS MARCELINO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006789-26.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028763 - LUCIO

ANDRADE TRIGUEIRO (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008409-73.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028694 - OTAVIO XAVIER

(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004378-10.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028817 - JOSENILDE

MARIA DA SILVA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007557-49.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028736 - MARIA JOSE

VIEIRA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007847-64.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028723 - MARIZA LINS

DE LEMOS (RJ139640 - FERNANDA CRISTINA DE LEMOS FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007882-24.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028721 - ARNOU

ANTONIO DE RESENDE (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008337-86.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028699 - GILBERTO

CLAUDIANO CRHISPIM (SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008377-68.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028695 - LUIS EUGENIO

DE LIMA PAIVA (SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS MENEZES NUNES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007745-42.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028726 - ARIVALDO

BATISTA DE OLIVEIRA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003019-59.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028838 - GERALDO DE

LIMA ALEXANDRE (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000450-17.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028900 - EVANUEL

MONTEIRO (SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001106-71.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028890 - JONIAS ALVES

COSTA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 - SARAH DE JESUS

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002046-36.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028863 - JULIO CESAR

QUERINO DE MELLO (PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002824-74.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028848 - SILVIO

CAETANO LEITE (SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003001-67.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028840 - ANTONIO

ANTERO CASSEANO (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0000277-56.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028907 - JAILTON ALVES

DA CRUZ (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003244-11.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028835 - MARIA DAS

DORES RODRIGUES ULHOA CINTRA (SP281678 - JOSÉ EDUARDO VEGA PATRÍCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001355-22.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028884 - EDVALDO

MARIANO DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008331-79.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028701 - ELENI

CORDEIRO ALVES DE OLIVEIRA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005617-49.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028785 - LUIZ LIMA DA

SILVA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0006835-15.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028761 - ANTONIO JOAO

HENRIQUE (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007186-51.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028740 - ISMERINA DE

SOUZA RIBEIRO (SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006664-24.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028769 - JANISSON

FERNANDES DE SANTANA (SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007970-96.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028719 - DJALMA

PEREIRA DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006840-37.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028760 - CLAUDIANO

ROBERTO MARINHO (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0004654-41.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028806 - JOSE ANTONIO

PUGLIESE (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006875-94.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028754 - SONIA REGINA

DE PINHO ALMEIDA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006904-47.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028752 - VALTEMIR

RIBEIRO FERNANDES (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007605-08.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028734 - ANTONIO

CARLOS MORENO DE SANTANA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000156-28.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028911 - LUCY HELENA

VIEIRA DA SILVA (SP286111 - EDWARD CASAGRANDE DA SILVA, SP237433 - ALEXANDRE

SIQUEIRA SALAMONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007989-68.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028716 - DENISE DO

AMARAL (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008143-86.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028706 - RAIMUNDO

FELIPE DE SOUZA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006856-88.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028756 - JOSE RONALDO

DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008530-04.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028690 - CARLOS

OLEGARIO DOS SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009049-76.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028674 - ADALBERTO

GILSON OLIVEIRA DA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0009211-08.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028670 - VERA LUCIA

SEIXAS GUIMARAES (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002240-36.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028858 - GENTIL GOMES

BARBOZA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000078-68.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028912 - RAIMUNDO

TOMAZ CARVALHO (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008812-42.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028679 - SUZETE

MIRANDA DE LIMA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007985-31.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028718 - JOSE MOACIR

MARTINS (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000387-65.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028906 - HUMBERTO

MORAES DE AGUIAR (REP. P/ IRMA FLEMING DE AGUIAR) (SP109328 - EGEFERSON DOS SANTOS

CRAVEIRO, SP154964 - ANGELA SILVA COSTA, SP240354 - ERICO LAFRANCHI CAMARGO CHAVES)

X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

0008839-25.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028677 - ALOISIA DOS

ANJOS BARBOSA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009163-88.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028671 - HELOIZA

RODRIGUES DA SILVA (SP175240 - ALEXANDRE CALIXTO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

FERNANDO GOMES BEZERRA)

0012506-92.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028664 - SATURNINO

FRANCO (SP175240 - ALEXANDRE CALIXTO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO

GOMES BEZERRA)

0008770-90.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028682 - ADILSON

MARCONDES (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004984-04.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028801 - ADALTO

CASIMIRO DA SILVA (SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001848-96.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028871 - SILVIO

TEIXEIRA MARINHO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002236-96.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028859 - EMERSON DA

SILVA FEITOSA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002990-38.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028841 - BENTO DOS

SANTOS PEREIRA JUNIOR (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004360-57.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028819 - ELIZETE DOS

SANTOS CARREIRA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004381-28.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028816 - ROBERTO

NASCIMENTO DA CRUZ (SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007089-85.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028744 - JEFERSON DA

SILVA (SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP286173 - JACKELINE

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007698-68.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028728 - JOSE DE JESUS

GONZAGA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006999-77.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028749 - WALKIRIA

APARECIDA DE OLIVEIRA FOLGAR (SP229047 - DANIELLA CRISPIM FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007088-03.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028745 - CLAUIDES

CERQUEIRA SANTANA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 -
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ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007093-25.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028743 - DEIJANDIRO

PEREIRA DA COSTA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 -

ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007497-76.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028737 - ADRIANO

NAZARIO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007601-68.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028735 - MARIA DA

COSTA FERREIRA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008740-55.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028684 - ANGELA MARIA

RIBEIRO DE OLIVEIRA (SP303289 - FERNANDA CRISTINA DE LEMOS FLOR, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005433-59.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028789 - ROBSON DA

SILVA SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008019-06.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028714 - SILMARA

VIEIRA ROCHA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008039-94.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028711 - ITAMAR ALVES

PEREIRA (SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008063-93.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028708 - SILVIO

MACHADO (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008369-91.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028696 - EDIVANDO

OLIVEIRA CARMO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008410-58.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028693 - JOSE ELIO

VIEIRA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005857-09.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028779 - GILVAN ALVES

DE ARAUJO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001736-30.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028878 - APARECIDA DE

SOUZA CAMILO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001246-47.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028888 - SEBASTIANA

PEREIRA DOS SANTOS RIBEIRO (SP297219 - GEORGINA DA SILVA AQUINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001264-97.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028887 - MARIA

NAZARENO DA SILVA (SP178713 - LEILA APARECIDA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001396-91.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028883 - DIRCE DOS

SANTOS SILVA (SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001843-74.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028872 - EUNICE

BRASILEIRA DOS SANTOS (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001956-28.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028868 - CICERO BUENO

BRANDAO JUNIOR (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000500-09.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028898 - JOSE SOARES

DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002686-39.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028850 - MANUEL JOSE

DE ANDRADE (SP059112 - CARLOS ALBERTO DOS ANJOS, SP317710 - CAMILA OLIVEIRA E SILVA,

SP058703 - CLOVIS ALBERTO CANOVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001973-64.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028866 - JOSE OUTERELO
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PORTO (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002274-11.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028855 - ANTONIO

BERTINO DA SILVA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001992-75.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028865 - ORLANDO

ALVES DO NASCIMENTO (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002118-57.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028862 - MARIA DO

ROSARIO DE PAULA (SP121180 - LUCIA HELENA ARAUJO SANTOS RIBEIRO) X GRAZIELLI NUNES

DE ABREU GABRIEL NUNES DE ABREU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) MARIA APARECIDA NUNES DE ABREU

0002231-74.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028860 - EUCI EDSON DO

NASCIMENTO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002989-53.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028842 - ARNALDO

FELICIANO DA SILVA (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005473-75.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028787 - MARIA DE

FÁTIMA DA SILVA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003689-29.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028828 - MARIO

AUGUSTO COVELLO (SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003954-31.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028825 - NELIA PAULA

AGOSTINHO PEREIRA (SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004357-34.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028820 - EDVALDO

OLIVEIRA DE SANTANA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005215-65.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028793 - REGINA CELIA

SPOSITO DE SOUZA (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005462-46.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028788 - MARIA DO

CARMO DA SILVA MENDES (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000479-33.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028899 - CLEONICE

FRANCISCA DOS SANTOS (SP058703 - CLOVIS ALBERTO CANOVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005877-29.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028777 - ODILON

CASSIMIRO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005912-86.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028775 - RALPH GARCIA

DE ARAUJO (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0006674-05.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028767 - LUIZ CARLOS

FERREIRA LIMA (SP313398 - THALITA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006722-61.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028766 - ANTONIO

RIBEIRO DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006913-72.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028751 - ANTONIO

FERNANDO DOS SANTOS (SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004532-28.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028811 - MARIA NUNES

CAVALCANTI DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004370-33.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028818 - GIVALDO

NUNES DOS SANTOS (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0002630-06.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028851 - MARIA

SALVADORA DA SILVA BENJAMIN (SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008184-53.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028705 - ALINE DE

SOUSA ARAUJO (SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008756-09.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028683 - GIVANEIS

BALBINO DA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003302-14.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028832 - WILLIAM DOS

SANTOS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001864-50.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028870 - MARIO DA

CONCEICAO SILVA FREIRE (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002241-21.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028857 - IVANILDA

AMBROZIO ELOI DOS SANTOS (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008044-82.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028710 - ENILZA

PEREIRA DE MENEZES FERREIRA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS,

SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002772-78.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028849 - JOSE ROBERTO

DOS SANTOS (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0002918-51.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028845 - ANA CRISTINA

GOMES RAMOS DOS SANTOS (SP208062 - ANDRÉA BISPO HERZOG) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003249-67.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028834 - MIGUEL SILES

RIBEIRO (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009749-57.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028668 - JOSE ALBANO

PEREIRA FILHO (SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR, SP165842 - KARLA DUARTE

CARVALHO PAZETTI, SP224842 - NATHALIE MARTINS PEREIRA, SP194260 - PRISCILA DETTER

NOGUEIRA, SP212258 - GUSTAVO BESSA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007630-84.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028732 - DARCY JESUS

DEL FREU (SP062801 - VIVIAN GONCALVES MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006842-07.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028758 - JOSE

FERNANDES DOS SANTOS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006859-77.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028755 - NILTON CESAR

DA COSTA OSMINEA (SP102549 - SILAS DE SOUZA, SP265398 - LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007031-82.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028747 - MARIA DE

FATIMA SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005143-78.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028796 - MARIA DA

PUREZA SANTOS SOUZA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005180-42.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028795 - ANTONIO

MARCOS CANDIDO DOS SANTOS (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005720-22.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028782 - JOAO ABEL DE

MENDONCA ALVES (SP166965 - ANDRÉ LUIS DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006843-89.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028757 - ERINALDO JOSE

DE FREITAS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)
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0007006-69.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028748 - MARINALDO

BATISTA FERREIRA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0007988-83.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028717 - JOSE RONALDO

GONCALVES DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007637-76.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028731 - GUIDO DE

OLIVEIRA SAMPAIO (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON

LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009107-84.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028672 - ROBERTO

SANTANA (SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006988-48.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028750 - MARIA

AUXILIADORA DA ROCHA (SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP185614 - CLÁUDIA

OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000159-17.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028910 - EDILENE VIEIRA

MARQUES (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007640-65.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028730 - SARA OVIDIO

DOS SANTOS (SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007788-76.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028724 - ANA MARIA DO

NASCIMENTO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005618-34.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028784 - JOSE ESTEVAO

JORDAO (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005005-19.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028798 - VERA LUCIA

PEREIRA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000397-41.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028905 - EVERALDO

GONCALVES DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001401-11.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028882 - JOSE GENTIL DE

ALENCAR LIMA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001719-91.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028879 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002023-90.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028864 - OSWALDO

MARQUES FRANCISCO (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003002-52.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028839 - GILSON

ROBERTO CANICIERO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008229-57.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028703 - FLAVIO PASSOS

(SP140326 - MARCELO IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004056-53.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028824 - DEBORAH

CASSITA PIMENTEL (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004570-40.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028809 - GERALDA DE

PAULA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004650-67.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028807 - GILBERTO

VALDEMIR PERINI (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004713-92.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028805 - JORGE

EDUARDO SANTOS (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP256243 -

FERNANDA CARNELOS CARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)
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0004766-83.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028804 - MATEUS

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA (SP181642 - WALDICÉIA APARECIDA MENDES FURTADO

DE LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008808-05.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028680 - JOSE ROBERTO

DOS SANTOS (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006901-92.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028753 - ENOQUE

EDUARDO DA SILVA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0005869-52.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028778 - SIDNEY DO

NASCIMENTO (SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO, SP229098 - LEANDRO EDUARDO DINIZ

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007071-64.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028746 - ANTONIA

ARAUJO DA SILVA (SP271329 - FLAVIO DA SILVA TAVARES, SP158866 - ANDREA CARDOSO

MENDES DO LIVRAMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007629-36.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028733 - HILTON DOS

SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007650-12.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028729 - MARIO DE

OLIVEIRA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0007757-56.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028725 - JOELMA

BATISTA DA SILVA (RJ139640 - FERNANDA CRISTINA DE LEMOS FLOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008032-05.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028712 - GERALDA

BARROS DO CARMO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008829-78.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028678 - EDMILSON JOSE

DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008275-46.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028702 - JOÃO BOSCO DE

SOUZA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0008412-28.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028692 - MANOEL

GOMES DA SILVA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA,

SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008537-93.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028689 - ANTONIO

CARLOS CORREIA DA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008542-18.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028688 - JOSE ANTONIO

DOS SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008580-30.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028687 - RAIMUNDO

CONCEICAO BORGES SANTANA (SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008609-80.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028686 - OSCAR

FERREIRA DE CAMPOS JUNIOR (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004227-73.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029176 - ELIZA BEATRIZ

PEDROZA NEVES (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP233636 -

MELLINA ROJAS DA SILVA, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Como uma das medidas, redesigno perícia médica na especialidade Cardiologia, a ser realizada no dia 25/01/2013,

às 13h20min, neste Juizado Especial Federal.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial original com foto, RG, CPF, CTPS, além de todos
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os documentos médicos que possuir. Fica advertida a parte autora que a perícia somente será realizada se for

possívela sua identificação pelo perito judicial.

O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo. Todavia, está facultado ao

periciando comprovar documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de intimação deste

Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo de força maior.

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada.

Intimem-se.

 

0006887-11.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028568 - JOSE DOS

SANTOS SANTANA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/

Receita Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício

para requisição de valores.

No silêncio, cumpra a serventia o tópico final da decisão nr 24354/12.

Intime-se.

 

0004138-50.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029244 - NATALINO DE

JESUS OLIVEIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Compulsando o feito verifico que a parte autora pretende a repetição do imposto de renda que incidiu sobre verbas

recebidas em razão de ação trabalhista.

Contudo, os documentos juntados com a petição inicial não são suficientes para o seguimento do feito.

Desta forma, considerando tratar-se de elementos indispensáveis à apreciação da lide, determino à parte autora

que apresente cópias das declarações de imposto de renda referentes aos exercícios em que houve o mencionado

desconto, com as informações da existência ou não de restituição de valores e do comprovante de retenção do

imposto de renda.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, no termos do artigo 284,

parágrafo único do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0002158-78.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311028446 - MARIA AVANI

DE ARAUJO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/

Receita Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício

para requisição de valores.

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito.

Intime-se.

 

0004093-46.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029315 - JENIVALDO

SOARES SILVA (SP315859 - DIEGO SOUZA AZZOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Emende o autor sua inicial, carreando para os autos carta de concessão legível do benefício declinado na inicial.

2. Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias. Caso o(a)

autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do(a) proprietário(a)

ou do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda, neste último caso, comprovar documentalmente a

relação de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0004297-66.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029197 - ARILENE PRADO

NASCIMENTO (SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES, SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

 Verifico que em 29mai12 o atual patrono cadastrado nos autos juntou procuração a ele outorgada pela parte

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     769/1030



autora, bem como o AR recibado em 04abr12, referente à carta encaminhada à patrona anteriormente constituída,

informando a sua destituição.

 O mesmo não ocorreu em relação à advogada ora peticionária, sendo que não há informação de que o atual

patrono foi cientificado de sua destituição.

 Prescreve o artigo 11 do Código de Ética e Disciplina da OAB:

 "O advogado não deve aceitar procuração de quem já tenha patrono constituído, sem prévio conhecimento deste,

salvo por motivo justo ou para adoção de medidas judiciais urgentes e inadiáveis". (grifei)

 Da mesma forma, estabelece o artigo 33, da Lei nº 8.906/94 (EOAB):

 "O advogado obriga-se a cumprir rigorosamente os deveres consignados no Código de Ética e Disciplina.

 Parágrafo único - O Código de Ética e Disciplina regula os deveres do advogado para com a comunidade, o

cliente, o outro profissional e, ainda, a publicidade, a recusa do patrocínio, o dever de urbanidade e os respectivos

procedimentos disciplinares." (grifei)

 Assim, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a subscritora da petição protocolada o cumprimento do artigo 11

do Código de Ética e Disciplina da OAB.

 No silêncio, permanecerá o(a) patrono(a) devidamente constituído nos autos, salvo posterior alteração prevista na

lei de regência.

 Proceda a serventia, provisoriamente, o cadastro da advogada OAB/SP 187.225 Adriana Barreto dos Santos, para

o fim de receber a intimação desta decisão, tornando-me após, os autos conclusos para novas deliberações.

 Intimem-se.

 

0002914-19.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029259 - FRANCELINO

FELIX DE OLIVEIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Indefiro o pedido de prova emprestada requerida pela parte autora na petição inicial.

2. Providencie a parte autora a emenda da petição inicial a fim de:

a) esclarecer quais períodos pretende sejam reconhecidos como especial para fins de aposentadoria, relacionando

o período, empregador, atividade e documento probatório respectivo, e;

b) identificar os períodos por ventura já reconhecidos pelo INSS.

3. Apresente a parte autora comprovante de residência atual e legível, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do(a)

proprietário(a) ou do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda, neste último caso, comprovar

documentalmente a relação de parentesco.

4. Considerando que cabe ao autor pré-constituir a prova material do objeto de sua pretensão, tanto antes do

requerimento administrativo, quando da propositura da ação judicial;

Considerando que não há qualquer informação quanto à recusa ou à desídia da empresa em fornecer documentos

aptos a comprovar que o autor exerceu atividade especial;

Considerando ainda que os patronos do autor notificaram extrajudicialmente a empresa a fornecer-lhes o PPP do

autor;

Indefiro o pedido de expedição de ofício.

Concedo prazo de 10 (dez) dias para que o autor traga aos autos o documento probatório referente aoperíodo

pleiteado como especial, bem como para o cumprimento do determinado nos itens 2 e 3 desta decisão, sob pena de

indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 284 parágrafo único c/c art. 267, I,

do CPC).

4. Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Cumpridas as providências:

5. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

6. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

7. Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0003452-58.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029179 - LAURITA

RODRIGUES DE SOUSA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN

MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1. Vistos em tutela antecipada.

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     770/1030



Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas

conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade

profissional.

A qualidade de segurado quando do acometimento da incapacidade também está, a princípio, comprovada,

conforme pesquisa ao sistema de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexada aos autos.

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se

aguarde até o julgamento definitivo para iniciar o pagamento.

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias.

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada.

2. Manifeste-se o autor sobre o acordo proposto pelo INSS.

Prazo de 10 dias.

Em sendo positivo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo.

No caso contrário, tornem conclusos para sentença.

 

0003743-92.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029177 - MARIA DO

CARMO NOVAES RODRIGUES (SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Em face do laudo médico apresentado, designo perícia médica em Ortopedia, a ser realizada no dia 22/01/2013, às

16h45min neste Juizado Especial Federal.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os

documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela

sua identificação pelo perito judicial.

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e

no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo

de força maior.

Intimem-se.

 

0005914-22.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029261 - JOAO CARLOS

DE ABREU (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora: Considerando que cabe ao autor pré-constituir a prova material do objeto de sua

pretensão, tanto antes do requerimento administrativo, quando da propositura da ação judicial;

 Considerando que não há qualquer informação quanto à recusa ou à desídia da empresa em fornecer documentos

aptos a comprovar que o autor exerceu atividade especial;

 Considerando ainda que os patronos do autor notificaram extrajudicialmente a empresa a fornecer-lhes o PPP do

autor;

 Indefiro o pedido de expedição de ofício.

 Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que o autor traga aos autos o documento probatório referente

aoperíodo pleiteado como especial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 Intime-se.

 

0003483-78.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029183 - JANETE

FERNANDES RODRIGUES (SP177713 - FLÁVIA FERNANDES CAMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS.

 Após, venham os autos conclusos.

 Intime-se.

 

0005249-74.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311029249 - EDILSON DOS

SANTOS FARIA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 Considerando o cumprimento parcial de decisão anteriormente proferida, intime-se novamente a parte autora para

que apresente, no prazo suplementar de 15 (quinze) dias, os valores efetivamente homologados (folha 97/107),

discriminando MÊS A MÊS aqueles que deverão ser acrescidos.

Sem prejuízo, expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do

processo administrativo referente ao benefício nº 32/570.500.084-3 e do Processo Administrativo originário, no
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prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive

busca e apreensão e crime de desobediência. Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim

de se agilizar o prosseguimento do feito.

Cumpridas as providências, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Oficie-se. Intime-se.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/11/2012

 

UNIDADE: AMERICANA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0006962-82.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PATRICIA RAQUEL MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/02/2013 14:45 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0006963-67.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA DE ALMEIDA SAMPAIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/02/2013 15:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0006964-52.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEJAIR FURQUIM PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006965-37.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON QUEIROZ DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2013 16:15:00

 

PROCESSO: 0006966-22.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO APARECIDO GIACOMELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006967-07.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JEFERSON APARECIDO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/02/2013 15:15 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0006968-89.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECIR GONZAGA DOS ANJOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/02/2013 09:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 7

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

 

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada

pela Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial Federal de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

 

a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.

 

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da

propositura da ação neste Juizado Especial Federal.

 

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia

médica e audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com

foto, bem como de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação

necessária.

 

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso

em sentido contrário.”

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001271-78.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSELI CAMPAGNOLI BUSO

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0001272-63.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS RODRIGUES XAVIER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 21/05/2013 15:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/04/2013 09:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001273-48.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DORALICE DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 13/05/2013 15:15:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/02/2013 11:00 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001274-33.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 23/05/2013 14:00:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 11/04/2013 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/04/2013 09:45 no

seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001275-18.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ABDIAS MATEUS PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001276-03.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA SOBRINHO

ADVOGADO: SP160436-ANDRÉA ERDOSI FERREIRA PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2013 15:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 6

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/11/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001277-85.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA VIRGINIA INEAS FRANCISCO

ADVOGADO: SP134170-THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0001278-70.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DE MARCHI

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001279-55.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PEDRO DA SILVA

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 23/05/2013 14:15:00

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 18/02/2013 14:00 no seguinte endereço: RUA: SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001280-40.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSWALDO VENANCIO

ADVOGADO: SP155633-CECÍLIA LOPES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 23/05/2013 14:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2013 11:40 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 4

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001281-25.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALFREDO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 23/05/2013 14:45:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2013 12:00 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001282-10.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALINE LORRANE SOARES DO NASCIMENTO

REPRESENTADO POR: CUSTODIA SOARES GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 23/05/2013 15:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/02/2013 11:30 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/03/2013 09:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6313000157 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001049-13.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005485 - JOÃO CORREA

DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO RENATO DE
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OLIVEIRA, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Designo o dia 07/03/2013, às 15:30 horas, para

conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra. Ciência às partes.

 

0000869-94.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005496 - CECILIA

CAPUTO CARDOSO (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP183642 - ANTONIO

CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Designo o dia 30/01/2013, às 15:30 horas, para

conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra. Ciência às partes.

 

0000958-20.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005479 - MESSIAS

ANTONIO DOS SANTOS (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Sem prejuízo do determinado no despacho proferido em 09/11/2012, e considerando o impedimento da Srª. Perita

social Drª. Gislley Costa Fontes, determino a realização da perícia sócio-econômica no dia 15/03/2013, às 08:00

horas, com a Drª Luiza Maria Rangel, no domicílio do autor.Redesigno a data para conhecimento da sentença em

caráter de Pauta-extra para o dia 30/04/2013, às 15:30 horas. Ciência às partes.

 

0001246-65.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005503 - IVAN LEITE

(SP092068 - MARCIA ESMERALDA VAGLI, SP071155 - HUMBERTO CORDEIRO DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Considerando o impedimento da Srª. Perita social Drª. Gislley Costa Fontes, determino a realização da perícia

sócio-econômica no dia 15/03/2013, às 16:00 horas, com a Drª Luiza Maria Rangel, no domicílio do autor.

Ciência às partes.

 

0001035-29.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005491 - EVANDRO

APARECIDO NOVAES BILITARDO (SP304559 - ELIANE ANDREA DE MOURA SANTOS, SP284549 -

ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Designo o dia 28/02/2013, às 15:30 horas, para

conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra. Ciência às partes.

 

0000187-42.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005475 - DAVI

BELMIRO DOS SANTOS (SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Designo o dia 10/01/2013, às 14:00 horas, para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra. Ciência às

partes.

 

0043206-37.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005509 - TEODORO RISI

(SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARCO AURÉLIO BEZERRA

VERDERAMIS) 

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição dos autos.

Cite-se.

 

0000382-27.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005499 - ANTONIO

BORGES DOS SANTOS (SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO, SP311959 - ANDRÉ GOEDE E

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Designo o dia 09/01/2013, às 15:15 horas, para

conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra. Ciência às partes.

 

0000846-51.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005519 - ODILA DOS

SANTOS SILVA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO

CABRAL, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA

GOMES, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a transformação deste Juízo em Vara Federal Mista, o aumento das demandas e atividades

juridicionais decorrentes de tal transformação, este Juízo vem providenciando a readequação da pauta de

audiências para que as audiências designadas sejam realizadas ainda no ano corrente.

Do exposto, necessária a redesignação da audiência nos presentes autos para o dia 12 de dezembro de 2012, às

16:00 horas.

Anote-se.

I.

 

0001234-51.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005505 - FABIO

AUGUSTO NUNES (SP161576 - JESSICA LOURENÇO CASTAÑO, SP212696 - ANA CLAUDIA SOARES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

Considerando o impedimento da Srª. Perita social Drª. Gislley Costa Fontes, determino a realização da perícia

sócio-econômica no dia 15/03/2013, às 12:00 horas, com a Drª Luiza Maria Rangel, no domicílio do autor.

Ciência às partes.

 

0001091-62.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005500 - IRACELES

SILVA SANTOS (SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Designo o dia 14/03/2013, às 15:30 horas, para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra. Ciência às

partes.

 

0000938-63.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005521 - MARLI DE

JESUS (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Em face da devolução de correspondência destinada à parte autora, pela qual se verifica que mudou de endereço

sem comunicar o Juízo, reputo como eficaz a intimação enviada para ciência da decisão proferida.

Arquivem-se os autos, observadas as formalidade de praxe.

 

 

0000957-35.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005480 - DAVI DOS

SANTOS (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Considerando o impedimento da Srª. Perita social Drª. Gislley Costa Fontes, determino a realização da perícia

sócio-econômica no dia 15/03/2013, às 10:00 horas, com a Drª Luiza Maria Rangel, no domicílio do

autor.Redesigno a data para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra para o dia 07/05/2013, às 15:15

horas. Ciência às partes.

 

0001032-74.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005493 - ISMAEL

RAMOS DOS SANTOS (SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Designo o dia 21/02/2013, às 15:15 horas, para

conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra. Ciência às partes.

 

0000916-68.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005478 - HILDO ALVES

RIBEIRO (SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Considerando o impedimento da Srª. Perita social Drª. Gislley Costa Fontes, determino a realização da perícia

sócio-econômica no dia 01/03/2013, às 10:00 horas, com a Drª Luiza Maria Rangel, no domicílio do

autor.Redesigno a data para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra para o dia 30/04/2013, às 15:15

horas. Ciência às partes.

 

0000875-04.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005495 - FRANCISCO

CAMACHO SANCHES (SC023056 - ANDERSON MACOHIN, SP304559 - ELIANE ANDREA DE MOURA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO
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CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Designo o dia 30/01/2013, às 15:45 horas, para

conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra. Ciência às partes.

 

0000094-79.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005476 - JACKSON DO

NASCIMENTO BATISTA (SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA PEREIRA, SP151474 - GISLAYNE

MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARCO

AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS) 

Com razão a União Federal (AGU). Providencie a Secretaria a regularização no sistema, incluindo-se a União

Federal (PFN). Após, cite-se. Designo o dia 20/03/2013, às 15:15 horas, para conhecimento da sentença em

caráter de Pauta-extra. Ciência às partes.

 

0001036-14.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005490 - MITIELE

FIGUEIREDO BRAGA (SP304559 - ELIANE ANDREA DE MOURA SANTOS, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Designo o dia 04/03/2013, às 14:00 horas, para

conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra. Ciência às partes.

 

0001233-66.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005506 - CELIA

GRACELIANO FONSECA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO

RICO CABRAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP304005 - PAULA ZEM GADOTTI,

SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

Considerando o impedimento da Srª. Perita social Drª. Gislley Costa Fontes, determino a realização da perícia

sócio-econômica no dia 15/03/2013, às 14:00 horas, com a Drª Luiza Maria Rangel, no domicílio do autor.Ciência

às partes.

 

0001047-43.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005487 - FÉ CAMPOS

DIAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA,

SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Designo o dia 04/03/2013, às 14:15 horas, para

conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra. Ciência às partes.

 

0001252-72.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005504 - MARIA LUIZ

DE MIRANDA SOUZA (SP212696 - ANA CLAUDIA SOARES, SP161576 - JESSICA LOURENÇO

CASTAÑO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Considerando o impedimento da Srª. Perita social Drª. Gislley Costa Fontes, determino a realização da perícia

sócio-econômica no dia 05/04/2013, às 08:00 horas, com a Drª Luiza Maria Rangel, no domicílio do autor.Ciência

às partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a transformação deste Juízo em Vara Federal Mista, o aumento das demandas e atividades

juridicionais decorrentes de tal transformação, este Juízo vem providenciando a readequação da pauta de

audiências para que as audiências designadas sejam realizadas ainda no ano corrente. 

Do exposto, necessária a redesignação do conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra, para o dia

07 de dezembro de 2012,mantendo-se o mesmo horário anteriormente designado. 

Anote-se. 

I. 

 

0000711-39.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005511 - EUNICE

FERNANDES LOPES (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000461-40.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005515 - IRACEMA
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CAPELLI LAMBERT RIBEIRO (RS067392 - MARCELO COSTA CABRAL PEÑA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

0000705-32.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005512 - ANDREA

PERLA GUIMARAES REIS (SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000704-47.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005513 - PAULO

FRANCISCO DE ALMEIDA (SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

 

0001029-22.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005494 - ANTONIO

SOUZA DE MATOS (SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO, SP050749 - LUIZ CARLOS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Designo o dia 20/02/2013, às 15:45 horas, para

conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra. Ciência às partes.

 

0001037-96.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005489 - VALDEMAR

VENCESLAU DE SOUZA (SP304559 - ELIANE ANDREA DE MOURA SANTOS, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Designo o dia 11/03/2013, às 15:30 horas, para

conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra. Ciência às partes.

 

0001270-93.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005508 - ANTONIO

AMARO DA SILVA (SP264095 - MARCIO DE MIRANDA, SP263309 - ADRIANA LUCIA GOMES ALVES,

SP315101 - PAOLA CAPASCIUTTI, SP129413 - ALMIR JOSE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penalidades legais, a regularização de sua

representação processual, trazendo aos autos procuração outorgada por instrumento público, uma vez que a mera

aposição de digitais não supre a “assinatura” exigida pelo art. 38 do Código de Processo Civil e 654 do Código

Civil.

Com a vinda da documentação, se em termos, prossiga-se o feito.

Int.

 

 

 

0001132-29.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005484 - IZAIAS

AMORIM (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES, SP270960 - SABRINA PEREIRA RANGEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Considerando o impedimento da Srª. Perita social Drª. Gislley Costa Fontes, determino a realização da perícia

sócio-econômica no dia 01/03/2013 , às 14:00 horas, com a Drª Luiza Maria Rangel, no domicílio do autor.

Ciência às partes.

 

0001042-21.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005488 - NARCIZO

SANTOS FONSECA (SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Designo o dia 13/03/2013, às 15:30 horas, para

conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra. Ciência às partes.

 

0001131-44.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005483 - BENEDITA

MARIA DE JESUS PIFANTE (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES, SP270960 - SABRINA

PEREIRA RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)
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Considerando o impedimento da Srª. Perita social Drª. Gislley Costa Fontes, determino a realização da perícia

sócio-econômica no dia 01/03/2013, às 12:00 horas, com a Drª Luiza Maria Rangel, no domicílio do autor.

Ciência ás partes

 

0000866-42.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005497 - JOSE LUCAS

MESSIAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE

CAMARGO, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Designo o dia 10/01/2013, às 15:30 horas, para

conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra. Ciência às partes.

 

0001090-77.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005501 - CLEIDE

RIBEIRO DA SILVA (SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Designo o dia 20/03/2013, às 15:30 horas, para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra. Ciência às

partes.

 

0001326-97.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005520 - FELIPE

GOMES DA SILVA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) MARLENE DE JESUS GOMES

(SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) DANIEL GOMES DA SILVA GABRIEL GOMES

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a transformação deste Juízo em Vara Federal Mista, o aumento das demandas e atividades

juridicionais decorrentes de tal transformação, este Juízo vem providenciando a readequação da pauta de

audiências para que as audiências designadas sejam realizadas ainda no ano corrente.

Do exposto, necessária a redesignação da audiência nos presentes autos para o dia 07 de dezembro de 2012,

mantendo-se o mesmo horário anteriormente designado.

Anote-se.

I.

 

0001055-20.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005482 - TEREZA

APARECIDA DE FATIMA ALVES (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP304005 -

PAULA ZEM GADOTTI, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI

COSTA, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE,

SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juízo, redesigno o conhecimento da

sentença em caráter de pauta-extra, para o dia 08 de abril de 2013, às 15:30 horas.

Anote-se.

I.

 

0001048-28.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005486 - ARNALDO DA

CONCEICAO MALHAO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO

RENATO DE OLIVEIRA, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Designo o dia 06/03/2013, às 15:30 horas, para

conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra. Ciência às partes.

 

0001034-44.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005492 - JOAO

ROBERTO PULIDO (SP304559 - ELIANE ANDREA DE MOURA SANTOS, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Designo o dia 27/02/2013, às 15:30 horas, para

conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra. Ciência às partes.

 

0000829-15.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005498 - DEOLINDO
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MALAGUTI (SP075877 - JONATAS SOARES DE CASTRO, SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Designo o dia 09/01/2013, às 15:30 horas, para

conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra. Ciência às partes.

 

0001085-55.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313005507 - VALMIR

TAVARES (SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Designo o dia 11/04/2013, às 15:30 horas, para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra. Ciência às

partes.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000735-67.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6313005325 - ATAÍDE

RODRIGUES (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA, SP189346 - RUBENS FRANCISCO

COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Conforme se verifica da causa de pedir e do pedido na petição inicial dos presentes autos e dos períodos

analisados e reconhecidos no processo nº. 0000509-09.2005.4.03.613, não há identidade entre as ações propostas,

não havendo prevenção, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento.

Do exposto, designo o dia 09 de abril de 2013, às 15:30 horas, para o conhecimento da sentença em caráter de

pauta-extra.

I.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6313000158 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000255-26.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313005306 - MARIA TEIXEIRA CANDIDO (SP302834 - BÁRBARA APARECIDA DE LIMA

BALDASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em Sentença.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

A autora aposentou-se por tempo de contribuição em 08/03/2001 com o reconhecimento administrativo de 26

(vinte e seis) anos, 01 (um) mês e 07 (sete) dias de tempo de contribuição.

 

Na presente ação, pleiteia a transformação de seu benefício em aposentadoria por tempo de contribuição integral

de professora, pois alega que durante todo o período foi professora do ensino fundamental na Prefeitura Municipal
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de Cornélio Procópio/PR.

 

Na instrução produzida, inclusive com testemunhas ouvidas por carta precatória, ficou patenteado que a autora de

fato foi professora, mas não temos como precisar o período exato no exercício da função.

 

A Constituição Federal e a legislação previdenciária exigem para professora o exercício de pelo menos 25 (vinte e

cinco) anos da função de magistério para aposentação integral.

 

A autora, por sua vez, não comprovou o efetivo exercício da função de professora por todo o período.

 

Foi concedido prazo para apresentação da documentação referente ao seu vínculo com a Prefeitura de Cornélio

Procópio/PRe, da análise da documentação, verifico que não elementos suficientes para atestar o efetivo exercício

da função de professora por pelo menos 25 (vinte e cinco) anos.

 

Primeiro, apesar de ter iniciado seu vínculo em 01/02/1975, a autora apenas se habilitou para o exercício de

magistério de primeiro grau (1ª a 4ª séries) pelo Instituto de Educação do Paraná em 04/04/1983.

 

Segundo, em sua ficha de registro de empregado na Prefeitura, consta como função inicial o cargo de servente.

 

Terceiro, os demais documentos oriundos da Municipalidade apenas registram o exercício da função de professor

a partir de 1984, vide final de ficha de registro (fl. 36 da petição juntada eletronicamente em 31/10/12).

 

Em síntese, a autora não comprovou o requisito básico de sua pretensão.

 

Diante do exposto julgo IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).

 

Publique-se.Registre-se. Intimem-se.

 

0000643-89.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313005296 - DINALIA DOS SANTOS (SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Vistos em Sentença.

 

Trata-se de ação ajuizada por DINÁLIA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.

 

O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição

de que trata o artigo 103, parágrafo único da Lei 8.213/91; no mérito asseverou que a parte autora requereu

administrativamente o benefício de auxílio-doença em 03/2012, e teve o seu pedido indeferido devido à

incapacidade ser anterior ao início/reinício das contribuições, alegando que a doença teve início em 06/2010 e a

incapacidade teve início em 03/2011, e eventualmente, a fixação da data do início do benefício, a partir do laudo

pericial.

 

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico, especialidade ortopedia, elaborado por perito nomeado por este

Juízo.

 

 

É a síntese do necessário.

 

Decido.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

 

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar.

 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-

doença demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado

quando da eclosão do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à

exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de

23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade

laborativa uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de

recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação ou reingresso do segurado ao

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de

agravamento ou progressão da doença ou lesão.

 

 No caso concreto, a perícia médica realizada atestou que a parte autora possui “osteoartrose de mãos e joelhos”.

Indicou o perito médico que parte autora apresenta atualmente incapacidade total e temporária para a atividade

laborativa, mas pôde indicar a data do início da incapacidade, por não haver dados para concluir.

 

Conforme se verifica do inteiro teor dos autos, em especial a petição inicial, a parte autora não apresentou nenhum

exame ou documento médico para submeter a análise deste Juízo. Apresentou ao sr. Perito radiografias de joelhos

e mãos datados de 06/2010, que já indicavam a existência de osteoartrose.

 

Da análise dos documentos referentes a qualidade de segurada da parte autora, verifica-se que a parte autora

contribuiu regularmente para o regime geral da previdência social até março de 1991, contibuiu uma única vez em

julho de 2008 e retornou a contribuir novamente apenas em março de 2011.

 

Assim, em face das provas colhidas e da ausência de documentação médica apresentada pela parte autora, nota-se

que no início da patologia constatada não havia qualidade de segurada da parte autora, sendo a doença

preexistente ao seu reingresso no RGPS em março de 2011.

Embora constatada uma limitação total e temporária, a autora contraria o disposto no parágrafo único do artigo 59,

da Lei 8.213/91:

Art. 59....

Parágrafo único.Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

 

A parte autora, assim, não preenche todos os requisitos necessários para fazer jus à concessão do benefício

pleiteado. Embora esteja incapacitada para o trabalho, não detinha a qualidade de segurada na época do início da

doença, constatada em junho de 2010, não fazendo jus à concessão do benefício.

 

Cumpre salientar, outrossim, que as contribuições vertidas e mantidas em dia pelo requerente aos cofres da

Previdência Social se justificam para a cobertura de eventual agravamento da doença e outros riscos sociais que

não aqueles decorrentes da incapacidade, como, por exemplo, a velhice.

 

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000645-59.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313005297 - CLEUSA MARIA AVELINO PEREIRA (SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)
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Vistos em sentença.

 

CLEUSA MARIA AVELINO PEREIRA representada por sua mãe Mônica Avelino da Silva qualificada na

inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o benefício assistencial de prestação continuada nos

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República.

 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

 

Foram anexados aos autos virtuais estudo sócio-econômico e laudo médico-pericial.

 

É a síntese do necessário.

 

Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Reconheço a revelia, entretanto, deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

 

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar.

 

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos

pelo art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003,

que regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência

de longo prazo que incapacite definitivamente para o trabalho e para a vida independente ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

 

Quanto ao requisito deficiência, a perícia médica especialidade clínica geral realizada em 09/08/2012 atestou que

a parte autora é portadora de “AIDS”, concluindo que não há incapacidade. Indicou ainda que a autora pode

freqüentar a escola normalmente.

 

Da análise do inteiro teor do laudo pericial verifica-se que não foi constada a incapacidade de longo prazo, para os

atos da vida civil e, em relação a capacidade para o trabalho, nada a apreciar no momento visto que a autora não

está em idade laboral, por ser menor de idade (10 anos).

 

Com efeito, a concessão do benefício assistencial pressupõe não a existência de qualquer deficiência, mas de

deficiência em grau que impeça o portador de exercer atividade que lhe garanta a subsistência, ou seja, que se trate

de pessoa “incapacitada para a vida independente e para o trabalho” (§ 2º do art. 20 da LOAS).

 

Quanto ao requisito miserabilidade, a avaliação social realizada, cujo laudo foi anexado aos autos virtuais,

descreve que a parte autora reside com a mãe e dois irmãos em pessimas condições sócio-econômicas, com renda

de R$ 217,00, recebido do programa Bolsa-Família, e ajuda de alimentos dos vizinhos.

 

Assim, não está presente um dos requisitos legais, a existência de deficiência de longo prazo, sem a qual não se

autoriza a concessão do referido benefício.

 

Não basta a comprovação da hipossuficiência, haja vista que, em função do princípio da seletividade e

distributividade dos benefícios, o legislador elencou apenas o deficiente e o idoso como beneficiários da prestação

requestada, não podendo o juiz ampliar o critério legal sem amparo em prova técnica que considerou inexistente a

incapacidade laborativa total e definitiva para o trabalho.

 

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0000676-79.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313005334 - MARIA ANTONIA COSTA DE SOUZA (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES,

SP270960 - SABRINA PEREIRA RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em Sentença.

 

Trata-se de ação ajuizada por MARIA ANTONIA COSTA DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia a concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Alega que ingressou com pedido de benefício no INSS em 25/05/2012 que foi indeferido sob argumento de

inexistência de incapacidade laborativa. Entende que o indeferimento foi indevido, requerendo a concessão do

benefício previdenciário desde aquela data.

 

O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição

de que trata o artigo 103, parágrafo único da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a ausência de qualidade de

segurada e, eventualmente, a fixação da data do início do benefício, a partir do laudo pericial.

 

Foi anexado aos autos virtuais laudos médicos, nas especialidades clínica geral, neurologia e ortopedia, elaborados

por peritos nomeados por este Juízo.

 

 

É a síntese do necessário.

 

Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

 

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar.

 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-

doença demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado

quando da eclosão do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à

exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de

23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade

laborativa uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de

recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação ou reingresso do segurado ao

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de

agravamento ou progressão da doença ou lesão.

 

 No caso concreto, as perícias médicas clínica geral e neurologia, não indicaram a existência de incpacidade

laboral da parte autora.

 

Já o laudo médico ortopédico atestou pela existência das patologias “fibromialgia, lombocitalgia e cifose dorsal”,

indicando a existência de incapacidade total e temporária para a atividade laborativa.

 

Portanto, ficou demonstrado que a parte autora padece de patologia que a incapacita para o exercício do trabalho

de forma total e temporária.

 

Conforme se verifica do parecer e documentos anexados pela Contadoria Judicial, a parte autora manteve a

qualidade segurada até 15/11/2009. Retornou a contribuir novamente na competência de fevereiro de 2012, com

apenas 03 (três) contribuições, não reingressando no regime geral.
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Assim, na data da entrada do requerimento administrativo - DER em 25/05/2012, a parte autora não possuía

qualidade de segurada.

Embora constatada uma limitação total e temporária, a autora contraria o disposto no parágrafo único do artigo 59,

da Lei 8.213/91:

Art. 59....

Parágrafo único.Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

 

A parte autora, assim, não preenche todos os requisitos necessários para fazer jus à concessão do benefício

pleiteado. Embora esteja incapacitada para o trabalho, o autora não detinha a qualidade de segurada nadata de

entrada do requerimento administrativo, não fazendo jus à concessão do benefício.

 

Cumpre salientar, outrossim, que as contribuições vertidas e mantidas em dia pelo requerente aos cofres da

Previdência Social se justificam para a cobertura de eventual agravamento da doença e outros riscos sociais que

não aqueles decorrentes da incapacidade, como, por exemplo, a velhice.

 

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000654-21.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313005318 - MARIA DAS GRACAS BATISTA (SP165907 - SERGIO RONALD RISTHER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.

 

MARIA DAS GRAÇAS BATISTA, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Alega que é segurada do INSS e que recebeu auxílio-doença até 31/05/2012, quando foi cessado pelo INSS em

decorrência de parecer médico contrário.

 

Entende que a cessação foi indevida e requer o restabelecimento do benefício desde aquela data ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

 

O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição

de que trata o artigo 103, parágrafo único da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de

incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do benefício, a partir do

laudo pericial.

 

Foram realizadas perícias médicas, nas especialidades ortopedia e neurologista, cujos laudos encontram-se

escaneados neste processo.

 

Passo a decidir.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei,

conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de

24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e

permanentemente, insusceptível de reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 42 e

seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente.
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O laudo apresentado pela perito médico, especialidade ortopedia realizado em 29/08/2012, não reconheceu a

incapacidade laboral da parte autora.

 

No entanto, o laudo médico especialidade neurologia, atestou que a parte autora é portadora de síndrome do túnel

do carpo esquerdo, concluindo que a parte autora está total e temporariamente incapacitada para o exercer

atividade laboral, indicando prazo de reavaliação em 06 (seis) meses.

 

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por

perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional

habilitado.

 

A qualidade de segurada resta inconteste visto que recebeu benefício previdenciário até maio de 2012.

 

O benefício deve ser concedido desde a data da cessação em 31/05/2012, tendo em vista naquele momento a parte

autora já não reunia condições de exercer atividade laborativa, conforme relatado no laudo pericial ortopédico,

tendo sido indevida a cessação do benefício.

 

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.

 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a restabeler o benefício de auxílio doença a parte

autora, desde 31/05/2012, data da cessação do benefício previdenciário, com renda mensal de R$ 622,00

(seiscentos e vinte e dois reais), mantendo-se o benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo de seis

meses), garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar a segurada pelos critérios que entender

cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.

 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 3.153,96 (três mil, cento e cinqüenta e

três reais e noventa e seis centavos) atualizados até novembro de 2012, conforme parecer da Contadoria. Também

condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O

cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/11/2012

(DIP), do benefício de auxílio-doença, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser

condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a

meses anteriores.

 

Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as

penalidades da lei, bem como ser expedido pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

******************************************************************
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0000641-22.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313005295 - VERA LUCIA HONORATO DA SILVA RIBEIRO (SP064639 - PURCINA IRLANDINA

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.

 

VERA LUCIA HONORATO DA SILVA RIBEIRO, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face do

INSS pleiteando a concessão de benefício previdenciário de auxilio doença. Alega que é segurada do INSS e que

requereu a concessão de benefício perante o INSS que foi indeferido sob alegação de data do inicio da

incapacidade maior que a data da cessação. Entende que não tem condições laborativas, sendo indevido o

indeferimento do pedido, requerendo a concessão do benefício requerido.

 

O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição

de que trata o artigo 103, parágrafo único da Lei 8.213/91; no mérito asseverou que a parte autora foi submetida à

perícia do INSS que concluiu que houve a cessação da incapacidade em data anterior ao requerimento do

benefício, e eventualmente, a fixação da data do início do benefício, a partir do laudo pericial.

 Foi realizada perícia médica na especialidade cardiologista, cujos laudos encontra-se escaneados neste processo.

 

Passo a decidir.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

A concessão dos benefícios por incapacidade exige, nos termos dos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, a presença

simultânea dos seguintes requisitos: (a) incapacidade laborativa, (b) qualidade de segurado na época em que

iniciada a incapacidade e (c) recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a

carência legal. Além disso, é necessário que a doença incapacitante não seja pré-existente ou, caso o for, que a

incapacidade resulte de agravamento da doença verificado após a filiação ao regime geral de previdência (artigo

42, § 2º, e artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91).

 

O laudo médico especialidade cardiologista, atestou que a parte autora é portadora de hipertensão, insuficiência

coronariana e dislipidemia, concluindo que não há indicação de incapacidade laborativa. Atesta ainda o Sr. Perito

que todas patologias encontradas estão tratadas e aparentemente controladas.

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por

perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional

habilitado.

 

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica

necessariamente a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com

incapacidade.

 

Na realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são

benefícios devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a

incapacidade é temporária, isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por

invalidez) a incapacidade é permanente, e quando não há prognóstico de recuperação do segurado.
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Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser controlada por tratamento e medicação adequada, o que foi constatada

na perícia realizada, e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas pelo

segurada, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade.

Em relação a qualidade de segurada na data de entrada do requerimento administrativo, não houve qualquer

comprovação pela parte autora conforme se verifica dos documentos apresentados na inicial, visto não ter juntado

cópia da CTPS ou de eventuais recolhimentos previdenciários. Apesar disso, este Juízo determinou a anexação

pela Contadoria Judicial dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, pela qual se verifica

que a parte autora manteve vínculo empregatício até julho de 2010 e, após, fez 03 (três) contribuições nas

competências junho, julho e agosto de 2012.

Nos termos do artigo 15, II, da Lei nº. 8.213/91, manteve a qualidade de segurada por mais 12 (doze) meses após

a cessação das contribuições (até julho de 2011), sendo que na data do requerimento não possuía, pelos

documentos e informações constantes dos autos, qualidade de segurada.

Portanto, a parte autora não preenche os requisitos necessários para fazer jus à concessão do benefício pleiteado,

qual seja, a incapacidade para exercer atividade laborativa e qualidade de segurada na data de entrada do

requerimento administrativo.

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000391-86.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313005301 - LUIZA GOMES DE SOUZA (SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK,

SP227856 - VERA LUCIA MAGALHÃES REIS ALBOK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.

LUIZA GOMES DE SOUZA, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o

benefício assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República.

O INSS apresentou contestação ao pedido, requerendo a improcedência do pedido.

Realizada perícia médica e social, cujos laudos encontram-se escaneado neste processo.

Este Juízo, em 30/08/2012, determinou a redesignação do conhecimento da sentença para fins de realização de

laudo complementar pela i. perita assistente social, a fim de apurar informações sobre a filha da autora que reside

no mesmo endereço. Laudo complementar apresentado em 08/10/2012.

Apesar de devidamente intimado, não houve manifestação do Ministério Público Federal.

É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei”.

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os

requisitos para a concessão do benefício, verbis:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da

Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”.

Assegurado também pelo Estatuto do Idoso - Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, nos termos que se seguem:

Art. 34. Aos idosos a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

De uma parte, a autora conta atualmente com 68 (sessenta e oito) anos de idade, cumprindo o requisito etário.

Havendo o cumprimento do requisito etário, resta a verificação da hipossuficiência econômica alegada, sendo

desnecessário a verificação de eventual deficiência.

Da análise conjunta do laudo pericial e do laudo complementar sócio-econômicos realizados verifica-se que a
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parte autora reside em boas condições sócio-econômicas, incompatíveis com a alegada miserabilidade, pois

constada que a autora reside em casa própria, com em otimo estado de conservação e boas condiçoes de higiene,

que conta com cozinha, sala e quartos equipados e em condições de moradia digna, e além disso tem auxílio na

sua manutenção provida por seu filha que reside no mesmo endereço em uma edicula nos fundos.

A autora não possui renda, tendo a subsistência do núcleo familiar provido da aposentadoria por tempo de

contribuição que o marido da autora recebe no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois) e da renda auferida

por sua filha no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) pela atividade de empregada, totalizando a renda familiar

em R$ 1.122,00 (um mil, cento e vinte e dois reais) e renda por cabeça no valor de R$ 374,00 (trezentos e setenta

e quatro reais). No imóvel mora a autora e seu marido, possuindo renda per capta no valor de R$ 311,00 (trezentos

e onze).

Além disso, conforme se verifica do parecer da Contadoria Judicial de 28/08/2012, consta que o esposo da autoraé

segurado especial exercendo atividade na Chácara Serra do Mar com início em 24/07/2002 sem baixa ou

explicações da parte autora até o momento.

Assim, o segundo requisito para a concessão do benefício pleiteado restou afastado, pois, segundo apurado nos

autos, a renda por pessoa familiar ultrapassa ¼ do salário mínimo vigente e a parte autora tem sua manutenção

provida por sua família (marido e filha), visto que têm seu imóvel em ótimo estado de conservação, mobiliado,

não estando caracterizado a hipossuficiência, sem a qual não se autoriza a concessão do referido benefício.

Em função do princípio da seletividade e distributividade dos benefícios, o legislador elencou como

hipossuficiente para efeito de recebimento da prestação, não podendo o juiz ampliar o critério legal.

Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000164-96.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313005331 - ANA MARIA GOMES DA SILVA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA

MARÇAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP310532 -

ANA LILIA FRANCO DA SILVA, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP214230 - ALESSANDRA

ALVES DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação previdenciária proposta por ANA MARIA GOMES DA SILVA em face do INSS objetivando o

recálculo da renda menda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por idade, com a inclusão no

período básico de cálculo - PBC do valor recebido pela prestação de serviço junto a Santa Casa de Ubatuba.

Requereu, também, que após a inclusão no período base de cálculo salários-de-contribuição constantes das

declarações da Santa Casa de Ubatuba, seja realizada a revisão do valor do benefício concedido, observando-se o

disposto no artigo 29, I, da Lei nº. 8212/91, e o pagamento de atrasados.

O INSS apresentou contestação pugnando pelo reconhecimento da prescrição quinquenal, e no mérito, a

improcedência do pedido.

Produzida prova documental e análise contábil, cujo parecer encontra-se escaneado neste processo.

É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não há como reconhecer a alegação da prescrição ao direito de percepção das parcelas vencidas antes do

qüinqüênio que antecedeu a data da propositura da ação, visto que não se aplica ao presente feito, vistro que a data

do início do benefício - DIB foi em 05/03/2012 e a ação proposta em09/02/2012.

Desnecessária a produção de provas de novas provas, passo ao exame do mérito.

Pleiteia a autora a revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício concedido para que seja considerado no

PBC as contribuições de janeiro de 2008 a dezembro de 2009, quando a autora era prestadora de serviço como

fisioterapeuta na Santa Casa de Ubatuba.

No período indicado, a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições individuais dos contribuintes

individuais prestadores de serviço à pessoa jurídica era da própria pessoa jurídica tomadora do serviço, visto que,

a partir de 08 de maio de 2003, a Lei nº. 10.666/03 equiparou, para fins de responsabilidade tributária, tal espécie

de contribuinte individual ao segurado empregado.

No caso presente a própria Santa Casa de Ubatuba informou a existência da prestação de serviço, o valor da

remuneração paga e do desconto referente ao INSS, devendo tal período de contribuição ser reconhecido e

incluído no período básico de cálculo, para fins de realização de novo cálculo do valor da RMI.

O cálculo do novo valor da RMI deverá ser efetuado nos termos do artigo 3º, § 2º, da Lei nº. 9.876/99, apurando-

se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, visto que a parte autora é

segurada desde 1972.

Conforme parecer da Contadoria Judicial, elaborado com base na documentação apresentada e reconhecida por
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este Juízo, ao processo administrativo e consultas aos Sistemas Plenus e CNIS, a renda mensal inicial (RMI)

correta do benefício é no valor de R$ 1344,49, calculado sem fator previdenciário, mais favorável, com DIB em

05/03/2012, e a renda mensal atual (RMA) de R$ 1.494,68, referente a competência outubro de 2012.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a efetuar a

revisão do valor do benefício de aposentadoria por idade de ANA MARIA GOMES DA SILVA, para inclusão no

período básico de cálculo dos valores dos salários de contribuição referentes a prestação de serviço perante a

Santa Casa de Ubatuba,passando a renda mensal atual - RMAparaR$ 1.494,68 (um mil, quatrocentos e noventa e

quatro reais e sessenta e oito centavos), para a competência outubro de 2012.

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos atrasados que totalizam R$ 22.220,89 (vinte e dois mil, duzentos e

vinte reais e oitenta e nove centavos), atualizados até novembro de 2012. O cálculo da atualização monetária

segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie o pagamento, a partir de 01/11/2012

(DIP), do novo valor do benefício de auxílio-doença. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento

de atrasados referentes a meses anteriores.

 

Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o valor do benefício conforme determinado nesta sentença

sob as penalidades da lei, bem como ser expedido pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos

atrasados.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se.Registre-se. Intimem-se.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0000164-96.2012.4.03.6313

AUTOR (Segurado): ANA MARIA GOMES DA SILVA 

ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

NB: 1367581874 (DIB )

CPF: 72004908815

NOME DA MÃE: JANDIRA GOMES DA SILVA

Nº do PIS/PASEP:10434020424

ENDEREÇO: R IRENE, 252 - AP 16 - ITAGUA

UBATUBA/SP - CEP 11680000

ESPÉCIE DO NB: 41.

RMA: R$ 1.494,68.

DIB: 05/03/2012.

RMI: R$ 1.139,19.

DATA DO CÁLCULO: 21/11/2012.

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de janeiro de 2008 a dezembro de 2009.

******************************************************************

 

 

0000675-94.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313005333 - VALDIANA PEREIRA DA SILVA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA

MARÇAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA,

SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA,

SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.

 

VALDIANA PEREIRA DA SILVA, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o
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benefício assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação requerendo a improcedência da ação e, alternativamente, a

fixação do início do benefício na data da juntada do laudo pericial nos autos.

 

Realizadas perícia médica e social, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo.

 

A parte autora apresentou manifestação fazendo considerações sobre os laudos periciais apresentados, as

condições e situação sócio-econômica, bem como quanto a deficiência alegada, o tempo de duração do

tratamento. Apresentou requerimento para a designação de audiência para oitiva da parte autora e de testemunhas,

reiterando, ao final, o pedido de procedência da ação.

 

O Ministério Público Federal, apresentou manifestação oficiando pela procedência da ação.

 

É a síntese do necessário.

 

Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos

pelo art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003,

que regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência

de longo prazo que incapacite para o trabalho e para a vida independente ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos

ou mais; e B) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

 

Quanto ao requisito deficiência, a perícia médica na especialidade psiquiatria constatou que a parte autora é

portadora de “transtorno dissociativo e de conversão” e está total e temporariamente incapacitada para a vida

laboral.

 

Conforme se verifica da documentação médica apresentada e da análise do laudo pericial, a parte autora realiza

tratamento desde maio de 2009, sem obter melhora até o momento da realização do laudo pericial, estando

configurada a deficiência de longo prazo necessária para a concessão do benefício.

 

Tendo em vista que a sra. Perita indicou que a doença constatada é passível de tratamento, bastando que a paciente

se disponha a complementar o tratamento atual, o que levará a recuperação ou possibilidade de reabilitação, o

presente benefício deverá ser revisado nos termos do artigo 21 da LOPS.

 

Quanto ao requisito miserabilidade, a avaliação social realizada, cujo laudo foi anexado aos autos virtuais,

descreve que a autora reside com sua irmã, em imóvel cedido pelo proprietário para cuidarem da casa, indicando

que são caseiras sem remuneração, com renda de R$ 200,00, na data do laudo, auferidos por sua irmã que vende

sorvetes.

 

Conforme bem asseverado pelo Minitsério Público Federal a hipossuficiência econômica somente ficou

configurada em novembro de 2011, quando foi cessado o pagamento do seguro-desemprego à irmã da parte

autora, sendo devido o benefício assistencial a partir daquele momento.

 

Desta forma, estão presentes todas as exigências legais, quais sejam, a deficiência de longo prazo e a situação de

risco social em que se encontra a autora, o que se mostra suficiente para a concessão do referido benefício

pleiteado.

 

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS à implantação do

benefício assistencial em favor de VALDIANA PEREIRA DA SILVA, desde 01/11/2011, com renda mensal de

R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), que deverá ser revisado no período de 02 anos a partir da data da

presente sentença, nos termos do artigo 21 da Lei nº. 8.212/91.
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 7.472,24 (sete mil, quatrocentos e setenta e

dois reais e vinte e quatro centavos), atualizados até novembro de 2012, conforme cálculo da Contadoria Judicial.

O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/11/2012

(DIP), do benefício assistencial ao idoso. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados

referentes a meses anteriores.

 

Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença, bem como

ser expedido pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0000675-94.2012.4.03.6313

AUTOR : VALDIANA PEREIRA DA SILVA

ASSUNTO : ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM

ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

NB: 5150539488 5404096833

CPF: 37520699889

NOME DA MÃE: ALAIDE PEREIRA DA SILVA

ENDEREÇO: RUA 2 FIGUEIRA N. 77 HORTO FLORESTAL

UBATUBA/SP - CEP 11680000

ESPÉCIE DO NB: 87.

RMA: R$ 622,00.

DIB: 01/11/2011.

RMI: R$ 545,00,00.

DATA DO CÁLCULO: 21/11/2012.

******************************************************************

 

 

0000673-27.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313005335 - LEILA APARECIDA DE SOUZA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL,

SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP288454 -

VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP261724 -

MARIANA MONTI PETRECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.

 

LEILA APARECIDA DE SOUZA, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença ou, alternativamente a concessão de aposentadoria

por invalidez. Alega que é segurada do INSS e que recebeu auxílio-doença até 31/03/2012, quando foi cessado

pelo INSS em decorrência de parecer médico contrário.

 

Entende que a cessação foi indevida e requer o restabelecimento do benefício desde aquela data ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

 

Devidamente citado o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.
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Foi realizada perícia médica, na especialidade neurologia, cujo laudo encontra-se escaneados neste processo.

 

A parte autora apresentou manifestação fazendo consderações que entendeu pertinentes sobre as conclusões

apresentadas no laudo médico, a idade da autora e sua pouca instrução, requerendo a designação de audiência para

comprovação da incapacidade total e permanente para o trabalho e, ao final, a concessão de aposentadoria por

invalidez

 

É a síntese do necessário.

 

Passo a decidir.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei,

conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de

24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e

permanentemente, insusceptível de reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 42 e

seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente.

 

O laudo médico especialidade neurologia realizado em 17/08/2012 atestou que a parte autora é portadora de

“espondiloartrose cervical e lombar”, concluindo que a autora esta parcial e termporariamente, incapacitada para

exercer suas atividades laborativas, indicando prazo de reavaliação em 6 (seis) meses.

 

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por

perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional

habilitado.

 

Atestou ainda o Sr. Perito que a autora necessita de acompanhamento e tratamento neurológico permanente,

avaliação ortopédica e reumatologia, providências que poderão ser feitas durante o período que usfruirá do

beneficio.

 

A qualidade de segurada resta inconteste visto que recebeu benefício previdenciário até março de 2012.

 

O benefício deve ser concedido desde a data da cessação em 31/03/2012, tendo em vista naquele momento a parte

autora já não reunia condições de exercer atividade laborativa, conforme relatado no laudo pericial ortopédico,

tendo sido prematura a cessação do benefício.

 

Entendo desnecessária a designação de audiência nos autos tendo em vista que bem instruído com conclusão

pericial-técnica indicando para a concessão, no momento, do benefício previdenciário de auxílio-doença.

 

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.

 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a restabeler o benefício de auxílio doença a parte

autora, desde 31/03/2012, data da cessação do benefício previdenciário, com renda mensal de R$ 936,06

(novecentos e trinta e seis reais e seis centavos), mantendo-se o benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo

mínimo de seis meses), garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar a segurada pelos critérios

que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.

 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 6.657,63 (seis mil, seiscentos e

cinquenta e sete reais e sessenta e três centavos), atualizados até novembro de 2012, conforme parecer da
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Contadoria. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal

(art. 20 do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos

na Justiça Federal.

 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/11/12

(DIP) do benefício de auxílio-doença, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser

condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a

meses anteriores.

 

Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as

penalidades da lei, bem como ser expedido pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).

 

Publique-se.Registre-se. Intimem-se.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0000673-27.2012.4.03.6313

AUTOR (Segurado): LEILA APARECIDA DE SOUZA 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

NB: 5394546807 (DIB )

CPF: 03473516899

NOME DA MÃE: VILMA RODRIGUES DE SOUZA

Nº do PIS/PASEP:10681330365

ENDEREÇO: RUA MANOEL DA ROCHA FILHO, 84 - FUNDOS - MARANDUBA

UBATUBA/SP - CEP 11680000

ESPÉCIE DO NB: 31.

RMA: R$ 936,06.

DIB: 01/05/2009.

RMI: R$ 777,63.

DATA DO CÁLCULO: 21/11/2012.

******************************************************************

 

 

0000647-29.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313005299 - FERNANDO BATISTA SENA DA SILVA (SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.

 

FERNANDO BATISTA SENA DA SILVA, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS

pleiteando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, ou alternativamente aposentadoria por

invalidez, Alega que é segurado do INSS e que requereu o beneficio em 23/04/2012 que foi indeferido sob

alegação de incapacidade anterior ao inicio ou reinicio das contribuições. Entende que tal indeferimento foi

indevido e requer a concessão desde aquela data.

 

O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição

de que trata o artigo 103, parágrafo único da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a ausência de qualidade de

segurado, informando que a doença teve inicio em 08/2010 anterior ao seu reingresso ao GRPS; e eventualmente,

a fixação da data do início do benefício, a partir do laudo pericial.
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Foi anexado aos autos virtuais laudo médico, na especialidade psiquiatria, elaborado por perito nomeado por este

Juízo.

 

É a síntese do necessário.

 

Passo a decidir.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei,

conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de

24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

 

Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e

permanentemente, insusceptível de reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 42 e

seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

 

Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente.

 

O laudo pericial especialidade psiquiatria atestou que a parte autora apresenta “drogadicção com uso de bebida

alcoólica e cocaína, abstêmico neste fase, porém em surto psicótico (F19.8)”, concluindo que a parte autora está

total e temporariamente incapacitado para o exercer atividade laboral.

 

Indicou a sra. Perita que a incapacidade verificada tem possibilidade recuperação e reabilitação, devendo o autor

manter o tratamento adequado com o uso de medicação, consulta psiquiátrica e abstinência.

 

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por

perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional

habilitado.

No caso dos autos, apesar da alegação do INSS da doença ser pré-existente ao ingresso/reingresso ao regime geral

da Previdência Social -RGPS, verifica-se do laudo pericial que houve agravamento da doença devido a surto

ocorrido em abril de 2012, momento em que possuía qualidade de segurado conforme parecer apresentado pela

Contadoria Judicial.

 

Atende o autor, assim, a ressalva contida no parágrafo único do art. 59 da Lei de Benefícios, reunindo, portanto,

os requisitos para auferir o benefício previdenciário, devendo ser concedido o benefício de auxílio-doença, não

sendo hipótese de aposentadoria por invalidez, visto que a parte autora encontra-se em plena idade laboral (24

anos) e não foi constatada incapacidade total e definitiva.

 

Reconhecido em parte o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco

irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão

presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de

Processo Civil.

 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a implantar o benefício de auxílio doença a parte

autora, desde 23/04/2012, data do requerimento administrativo, com renda mensal de R$ 622,00 (seiscentos e

vinte e dois reais), mantendo-se o benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo de seis meses),

garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis,

observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 3.965,26 (três mil, novecentos e sessenta e

cinco reais e vinte e seis centavos), atualizados até novembro de 2012, conforme cálculo da Contadoria Judicial.

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do
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CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal.

 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/11/2012

(DIP), do benefício de auxílio-doença, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser

condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a

meses anteriores.

 

Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as

penalidades da lei, bem como ser expedido pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0000647-29.2012.4.03.6313

AUTOR (Segurado): FERNANDO BATISTA SENA DA SILVA 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

NB: 5510886885 (DIB )

CPF: 22918228885

NOME DA MÃE: AURORA SENA DOS ANJOS

Nº do PIS/PASEP:13475950854

ENDEREÇO: RUA VITORINA ESTEVAO SOARES, 83 - CASA - MASSAGUAÇU

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11677000

ESPÉCIE DO NB: 31.

RMA: R$ 622,00.

DIB: R$ 23/04/2012.

RMI: R$ 622,00

DATA DO CÁLCULO: 12 de novembro de 2012.

******************************************************************

 

 

0000674-12.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313005332 - EVA MOTA DE SOUZA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL,

SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP131000 -

ADRIANO RICO CABRAL, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA, SP214230 - ALESSANDRA

ALVES DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.

 

EVA MOTA DE SOUZA, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença ou, alternativamente a concessão de aposentadoria

por invalidez. Alega que é segurada do INSS e que recebeu auxílio-doença até 16/03/2012, quando foi cessado

pelo INSS em decorrência de parecer médico contrário.

 

Entende que a cessação foi indevida e requer o restabelecimento do benefício desde aquela data ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

 

Devidamente citado o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.
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Foram realizadas perícias médicas, nas especialidades ortopedia e clínica geral e psiquiatria, cujos laudos

encontram-se escaneados neste processo.

 

É a síntese do necessário.

 

Passo a decidir.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei,

conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de

24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e

permanentemente, insusceptível de reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 42 e

seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente.

 

O laudo apresentado pela perita médica, especialidade clínica geral, atestou que a parte autora não apresenta

incapacidade laborativa do ponto de vista clínico geral. Indicou que a parte autora possui artrite reumatóide,

poliartalgia, hipertenção arterial e diabetis, sem, contudo, apresentar impossibilidade de exercer sua atividade

laboral habitual.

 

No entanto, os laudos médicos ortopédico e psiquiátrico realizados informam a existência de incapacidade

laborativa total e temporária.

 

O i. perito ortopedista ortopedia atestou que a parte autora é portadora de “periatrite de ombros”, indicando prazo

de reavaliação em 04 (quatro) meses.

 

Já o laudo médico psiquiátrico indicou a existência de “quadro depressivo recorrente agravado por stress” com

prazo de reavaliação em 06 (seis) meses.

 

Os referidos laudos atestam que a patologia e a doença encontradas podem ser tratadas com perspectiva de efetiva

melhora ou remissão do quadro, o que dever ser deverá ser buscado pela parte autora durante o período que

usufruir o benefício previdenciário.

 

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por

perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional

habilitado.

 

A qualidade de segurada resta inconteste visto que recebeu benefício previdenciário até março de 2012.

 

O benefício deve ser concedido desde a data da cessação em 31/03/2012, tendo em vista que naquele momento a

parte autora já não reunia condições de exercer atividade laborativa, conforme se verifica do teor dos laudos

periciais e documentos médicos apresentados nos autos, tendo sido indevida a cessação do benefício.

 

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.

 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a restabeler o benefício de auxílio doença a parte
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autora, desde 16/03/2012, data da cessação do benefício previdenciário, com renda mensal de R$ 622,00

(seiscentos e vinte dois reais), mantendo-se o benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo de 06

meses), garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar a segurada pelos critérios que entender

cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.

 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 4.720,59 (quatro mil, setecentos e

vinte reais e cinquenta e nove centavos) atualizados até novembro de 2012, conforme parecer da Contadoria.

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do

CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal.

 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/11/2012

(DIP), do benefício de auxílio-doença, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser

condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a

meses anteriores.

 

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

conforme definido nesta sentença.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).

 

Publique-se.Registre-se. Intimem-se.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0000674-12.2012.4.03.6313

AUTOR (Segurado): EVA MOTA DE SOUZA 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

NB: 5042415609 (DIB 11/09/2004)NB: 5606999079 (DIB 27/06/2007)NB: 5396312544 (DIB )

CPF: 09987733875

NOME DA MÃE: MARIA DA CONCEIÇÃO MOTA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA JACATIRÃO I, 317 - CASA - PEREQUE MIRIM

UBATUBA/SP - CEP 11680000

ESPÉCIE DO NB: 31.

RMA: R$ 622,00.

DIB: 15/08/2012.

RMI: R$ 465,00.

DATA DO CÁLCULO: 21/11/2012.

******************************************************************

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000726-08.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313005303 - JOSE GERALDO LOPES (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Vistos etc.
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Trata-se de ação proposta por JOSÉ GERALDO LOPES em face do INSS.

A parte autora apresentou manifestação em 09/11/2012 informando que não mais persiste o interesse no

prosseguimento do feito.

O pedido de desistência da ação é prerrogativa do autor, podendo ser formulado até a citação do réu, ou após, se

assim aquiescer a parte adversa.

Não obstante, o Enunciado n. 1 da Turma Recursal destes juizados é no sentido de que a concordância do réu é

desnecessária nos casos de desistência.

Assim, nota-se falta de interesse de agir superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual julgo

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários nesta Instância Judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6313000159 

 

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0000649-96.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6313005300 -

ELIANA CAMPORA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP261724 - MARIANA

MONTI PETRECHE, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA,

SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de pedido de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença ou concessão de

aposentadoria por invalidez.

A parte autora apresentou manifestação em 07/11/2012 fazendo considerações sobre os laudos médicos

realizados, informando que há exame realizado em 16/08/2012 no AME, ainda não entregue.

Em consagração ao princípio da ampla defesa, retiro o feito de pauta para que seja aguardada a juntada do exame

referido.

Com a apresentação, venham os autos conclusos para análise e deliberação quanto aos demais requerimentos

apresentados na petição de 07/11/2012, bem com o para designação de nova data para conhecimento da sentença

em caráter de Pauta-Extra.

Cumpra-se.

I.

 

0000655-06.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6313005319 -

NILCE BUENO DA SILVA (SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA, SP280077 - PAULA

ROBERTA LEMES BUENO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Considerando o teor do parecer e documentos anexados pela Contadoria pela qual se verifica que a parte autora

está recebendo seguro-desemprego, bem como que não há informação sobre a data de cessação do último vínculo

empregatício, intime-se a parte autora apresente cópiada CTPS da parte autora

Redesigno a data para a prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra para o dia 07 de janeiro de 2013, às 15:15

horas.

I.

 

0000679-34.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6313005330 -
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ORLANDO MOTA SENA (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES, SP270960 - SABRINA PEREIRA

RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Considerando os documentos anexados pela Contadoria Judicial, em especial CNIS cidadão e extrato do seguro

desemprego, verifica-se que o último registro anotado na CTPS do autor não consta registrado no CNIS, bem

como há registro no referido cadastro como segurado especial no período de 31/12/2004 a 13/11/2012.

Para melhor análise da questão, intime-se a parte autora para que esclareça a divergência de registros existentes,

apresentando documentos. Prazo: 60 (sessenta) dias.

No mesmo prazo, deverá apresentar o original da CTPS para análise pela Contadoria Judicial.

Fica designado o dia 06 de março de 2013, às 15:30 horas, para a realização de audiência de conciliação, instrução

e julgamento.

Cumpra-se.

I.

 

0000651-66.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6313005317 -

PAULO RENATO RODRIGUES JUNIOR (SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Considerando as conclusões do laudo médico pericial, especialidade oftalmologia, de que existe lesão consolidada

no olho direito da parte autora, com colocação de prótese, bem como que o benefício previdenciário de auxílio-

doença é devido quando há incapacidade total e temporária para a atividade laborativa habitual desempenhada,

necessário a confirmação da real ocupação da parte autora para análise do pedido formulado na petição inicial.

Conforme se verifica dos documentos anexados pela Contadoria Judicial por determinação deste Juízo, consta que

o autor é empresário e proprietário de estabelecimento comercial ativo denomidado “Guga Automotivo”.

Do exposto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora comprove o efetivo exercício da atividade

declarada de motorista.

Redesigno a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra para o dia 07 de janeiro de 2013, às

15:00 horas.

I.

 

0000646-44.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6313005298 -

CLAIR DONIZETTE DOS ANJOS GAIA (SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista que a citação do INSS foi providenciada recentemente, com certificação em 09/11/2012,

necessário seja aguardado o prazo de 30 (trinta) dias entre a citação e data de julgamento (inteligência do artigo 9º

da Lei nº. 10.259/2001) para fins de possibilitar a regular defesa do réu e evitar eventual nulidade processual.

Do exposto, redesigno a data para a prolação da sentença em caráter de pauta-extra para o dia 13 de dezembro de

2012, às 14:00 horas.

Anote-se.

I.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002968 
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0003500-08.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314011880 - MARIA DOS REIS RIBEIRO

SILVA (SP235336 - REGIS OREGON VERGILIO)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVANos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) acima identificado (s), para que fique ciente de que a pericia agendada

para o dia 09/01/2013 às 14h foi cancelada e futuramente será redesignada uma nova data. Intime-o,ainda, para

que proceda à anexação do Exame de Carga Viral atualizado dos últilmos 3 meses.

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002964 

 

 

0003420-44.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314011876 - LAERCIO ANTONIO VELOSO

PAZZOTO (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 90

(noventa) dias, no qual conste o seu nome, ou declaração de domicílio datada e assinada. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002965 

 

 

0003426-51.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314011877 - MARIA APARECIDA DA COSTA

(SP296466 - JULIA REVELLES LAUDE, SP310277 - YASMIN ANANIAS APAZ)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que anexe aos autos: 1) comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 90

(noventa) dias, no qual conste o seu nome, ou declaração de domicílio datada e assinada e 2) Comprovante de

renda atual do núcleo familiar. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002966 

 

 

0003239-43.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314011878 - ANTONIO DONIZETTI

MARTINE (SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP210290 - DANILO DE OLIVEIRA TRAZZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA as partes do feito acima
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relacionado do cancelamento da perícia designada para o dia 07/01/2013, tendo em vista que já foi realizada

perícia nestes autos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002967 

 

 

0004440-07.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314011879 - NADIR GRAMINHA DARCIN

(SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVANos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA as partes do (s) feito (s) acima identificado (s), para que se manifestem sobre os esclarecimentos do

perito anexados aos autos. Prazo 10 (dez) dias.

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/11/2012

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003551-19.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNA DUARTE ROSSINI 

REPRESENTADO POR: CARINA DUARTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168384-THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003552-04.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA VOLPI DOMINGUES 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003553-86.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA BIANCHI 

ADVOGADO: SP167132-LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003554-71.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALLAN BARROS BARBOZA 

ADVOGADO: SP167132-LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/02/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003555-56.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR JOANA VIOLA FERRARI 

ADVOGADO: SP167132-LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003556-41.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA DE HARO VIEIRA 

ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003557-26.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA DE ANDRADE KUROKAWA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003558-11.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA VALENTIM RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202067-DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/01/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003559-93.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003560-78.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111981-FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/01/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP
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15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003561-63.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA MATIAS DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP153437-ALECSANDRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/02/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003562-48.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR BORGHI 

ADVOGADO: SP167132-LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/01/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003563-33.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDIRA DOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP167132-LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/01/2013 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003564-18.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA ROSARIA GONCALVES 

ADVOGADO: SP167132-LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/01/2013 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003565-03.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA APARECIDA BATAIOTTI GARCIA 

ADVOGADO: SP167132-LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/01/2013 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003566-85.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN RICARDO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP127787-LUIS ROBERTO OZANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003567-70.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDITA MENDES QUEDAS 

ADVOGADO: SP127787-LUIS ROBERTO OZANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003568-55.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCELINO FERNANDES DE LIMA 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003569-40.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERLANI APARECIDA ROCHA DO VALE 

ADVOGADO: SP206224-CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003570-25.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILTON ROCHA BRAGA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003571-10.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTHA REGINA CALIL CERA 

ADVOGADO: SP242803-JOÃO HENRIQUE FEITOSA BENATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003572-92.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO APARECIDO ZAMPIROLLI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003573-77.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CEZARETO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003574-62.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003575-47.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIL BOIAGO 

ADVOGADO: SP127787-LUIS ROBERTO OZANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/01/2013 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003576-32.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO: SP167132-LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/01/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003577-17.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOFIA ROMERO GARCIA BOMBONATO 

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/01/2013 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003578-02.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINO XAVIER DE MORAIS 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003579-84.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003580-69.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS VIEIRA CAETANO 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003581-54.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP086231-JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003582-39.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR TEODORO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP086231-JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003583-24.2012.4.03.6314 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO CAETANO DE MELLO 

ADVOGADO: SP086231-JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003584-09.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI GROSSI 

ADVOGADO: SP086231-JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003585-91.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANIA DA SILVA LIMA RAMOS 

ADVOGADO: SP259409-FLAVIA BORGES DE ALMEIDA GOULART 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003586-76.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEREIDE LIMA 

ADVOGADO: SP132894-PAULO SERGIO BIANCHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003587-61.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO SARGI 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 37 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000480 
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DECISÃO JEF-7 

 

0006206-92.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030644 - MARIA

CRISTINA SILVANO (SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X VIDALVINA DE

OLIVEIRA SILVA (SP096930 - GEORGE LUIZ MORAES ROSA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência à parte autora do ofício do INSS informando acerca do cumprimento da sentença.

Caso nada seja requerido, retornem os autos ao arquivo.

Intime-se .

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Informe a parte autora, no prazo de 05 dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais

Federais (art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas

com o total de atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará

na discordância do autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada

deste juizado o processo será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei

10.259/2001 e 51, III, da Lei 9.099/95. Após remetam-se os autos à Contadoria. 

 

0003794-91.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030655 - BENEDITO

PEREIRA DE OLIVEIRA SOBRINHO (SP281040 - ALEXANDRE FULACHIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005650-90.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030652 - SERGIO

BUCHALOWICZ (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0006505-69.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030657 - EUGENIO

GOMES DA SILVA (SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão

anterior, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

 

0006769-52.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030787 - HOMERO

VILELA AZEVEDO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006683-81.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030788 - CLAUDETE

SALLES (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0002786-79.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030678 - FRANCISCO

ROCHA (SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se a parte autora acostar cópia da contagem administrativa no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do

processo.

 

0005184-38.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030668 - FRANCISCA

ESCOLPIONI NOGUEIRA (SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de petição da parte autora, requerendo a atualização do valor devido à Autora, fixado na condenação,

com a atualização monetária e o cômputo de juros de mora devidos desde a citação até a expedição da requisição

de pagamento.

DECIDO.
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Quanto ao pedido de alteração dos valores a serem recebidos pela parte autora, a título de atrasados, foram

calculados conforme os parâmetros estabelecidos no “MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL”, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da

Justiça Federal, disponíveis nos sites do Conselho da Justiça Federal e dos Tribunais Regionais Federais.

Vale ressaltar que a correção monetária se dá automaticamente, uma vez que, o no período compreendido entre a

data limite utilizada para atualização do cálculo e a data do efetivo depósito a atualização é feita pelo próprio

Tribunal.

Ainda segundo os parâmetros apontados pelo referido manual, página 37, nos casos de ação condenatória em

benefícios previdenciários, “os juros são contados a partir da citação, salvo determinação judicial em outro

sentido, excluindo-se o mês do início e incluindo-se o mês da conta, no percentual de 1% ao mês, de forma

simples, conforme jurisprudência do STJ”.

Conforme se denota do cálculo apresentado, isso foi exatamente o que ocorreu, não havendo razões para alterá-lo.

A orientação emanada do CJF deve ser seguida pelo juiz singular.

Outro não é o entendimento de nossos Tribunais, senão vejamos:

 

RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA

DA APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. Os

juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado.

Assim a demora no poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de

pequeno valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses

procedimentos previstos constitucionalmente, para pagamento de seus débitos. Recurso especial provido. (RESP

935096 - Relator Félix Fischer - Quinta Turma/STJ - DJ 24/09/2007)

 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. INDEVIDOS

JUROS DE MORA NOS PERÍODOS COMPREENDIDOS ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL E ENTRE A ENTREGA E O PAGAMENTO

REALIZADO NO PRAZO LEGAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. CORREÇÃO

MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. ARTIGO 128, § 2O, DA LEI Nº 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS efetuou o pagamento do valor constante do RPV nos termos

do que dispõe a Lei n.º 10.259/2001, o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, bem assim o artigo 128 da Lei

nº 8.213/91 e o inciso I, do artigo 2º, da Resolução n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal (Recurso

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 2. Outrossim,

não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega

da requisição junto ao Tribunal (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p.

76). 3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção

e, a partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório

complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria

contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 4.

Apelação improvida. (AC 487573 - Relator Juiz Walter do Amaral - Sétima Turma/TRF3 - DJF3 CJ2 04/02/2009)

 

Por conseguinte, considerando que os valores foram apurados conforme os parâmetros indicados no “MANUAL

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL”, e que se

encontram em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais, mantenho o cálculo tal qual fora

lançado na Requisição de Pagamento - RPV.

Intimem-se. Cumpra-se. Arquive-se.

 

0005129-48.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030669 - ADEMIR

CONSTANTE DE MELO (SP291878 - MAURO SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP097807 -

CELIA MIEKO ONO BADARO)

Na presente ação, a CEF foi condenada em danos morais e materiais em face do autor. Após a intimação da

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação

juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido

enviada resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o

levantamento dos valores.

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos

valores depositados pela ré.

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de
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cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do retorno da carta precatória.  

No mais, aguarde-se a audiência designada neste Juízo. 

Intime-se. 

 

0002437-42.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030766 - FRANCISCA DE

LEMOS ROBERTO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003022-94.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030783 - MARIA

MADALENA DA SILVA LEITE (SP238054 - ERIKA FERNANDA AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

 

0005192-39.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030750 - LUIZA PEREIRA

DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004717-83.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030753 - DEONISIA NERIS

DIAS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004462-28.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030754 - MARIA DA

CONCEICAO CORNELIO (SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0004844-21.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030752 - MARIA DE

JESUS MORAES FERREIRA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0005095-39.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030751 - ALZIRA DA

SILVA DE SOUZA (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002769-09.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030758 - TELMA

MESQUITA DOS SANTOS (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002279-84.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030760 - SUELI DE

FATIMA DEVELES (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0004092-49.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030756 - SIDNEY DA

SILVA JUIZ (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0000573-37.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030656 - JOSE ORESTES

DA COSTA (SP281697 - MILENA PEREIRA MORAES TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista que o instrumento de procuração anexado aos autos não consta outorga de poderes específicos

para renúncia, regularize o instrumento de mandato ou junte a patrona do autor petição assinada em conjunto com

o autor, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, o pagamento será efetuado por meio de precatório.
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Intime-se.

 

0007102-38.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030793 - ROQUE RIBEIRO

(SP300852D - SANDRO RONALDO BERTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco)

dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.  

Intime-se. 

 

0006105-21.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030761 - ROMILDO

RODRIGUES DE ANDRADE (SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0004825-15.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030762 - ADILSON DE

MOURA PONTES (SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0004350-59.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030673 - ROBSON

VILARINO DE MACEDO (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando que a perícia médica já foi realizada, redesigno perícia social a ser realizada na residência da parte

autora para o dia 07.01.2013, às 15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

Intime-se.

 

0003847-38.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030748 - MARCIO DE

OLIVEIRA BENINCASA (SP095458 - ALEXANDRE BARROS CASTRO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Tendo em vista que o documento apresentado pela parte autora está ilegível, cumpra a parte autora integralmente

a decisão anterior juntando cópia legível da declaração de imposto de renda ano base 2003, no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0008158-43.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030785 - LUCILENA

APARECIDA MAGALHAES ANGELI (SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

0001915-49.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030688 - MARTINHO

LENCIONI VIEIRA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Informe a parte autora, no prazo de 05 dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta) salários

mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais (art. 3º da

Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de atrasados

até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do autor em

renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo será

extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei 9.099/95.
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0001995-76.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030645 - OLIMPIO DE

OLIVEIRA LOPES (SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a petição do INSS anexada aos autos em 19.11.2012, requerendo a desconsideração da proposta

de acordo anteriormente apresentada pelo réu, com a qual, inclusive, a parte autora não concordou consoante

manifestação nos autos, venham os autos conclusos para análise do mérito.

 Intime-se.

 

0006644-84.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030654 - VALMIR

PEREIRA DA COSTA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão

anterior, sob pena de extinção do processo.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos.

Intime-se.

 

0000072-83.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030659 - JAIR TONELI

(SP138120 - LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se a parte autora acostar cópia integral do processo administrativo no prazo de 15 dias, sob pena de

extinção do processo.

 

0009319-25.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030666 - JOAQUIM

RODRIGUES DA SILVEIRA (SP102811 - JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - LUIS CLAUDIO ADRIANO)

Manifeste-se a parte ré acerca da planilha de cálculos apresentada pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV, no valor de

R$7.821,37 - novembro de 2012.

 Intime-se.

 

0006769-52.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030794 - HOMERO

VILELA AZEVEDO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Torno sem efeito a decisão nº 6315030787/2012.

Tendo em vista que o subscritor da petição anexada aos autos na presente data não tem poderes para representar o

autor, deixo de apreciar o pedido.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

 

0000746-27.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030792 - DINA ROSA DA

SILVA (SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006779-96.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030694 - BALTAZAR

MARCELO (SP184651 - EDUARDO RODRIGO VALLERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0004941-55.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030651 - ALGACIR

ANTONIO FRYDER (SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se a parte autora acostar cópia da contagem administrativa no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do

processo.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

 

0006074-98.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030706 - CELIA REGINA

ZULATTO FIOROTTO SEVILHA (SP172920 - KELLEN ROBERTA DE ARAUJO BERGARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0004302-03.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030717 - ARI

GONCALVES DE OLIVEIRA (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002367-25.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030725 - JOSE CARLOS

BERTO (SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005294-61.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030734 - LAZARA MARIA

PEIXOTO (SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005202-83.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030736 - MARIA

GONCALVES DA CRUZ (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0003199-58.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030721 - BENEDITA

RODRIGUES DE ANDRADE (SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0005286-84.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030735 - EDSON

ROBERTO CANDIDO ALVES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003334-70.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030719 - JAMIL VAZ

(SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006072-31.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030730 - JOSE

APARECIDO GOMES DOS SANTOS (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0005282-47.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030707 - APARECIDA DO

CARMO FAGUNDES (SP193776 - MARCELO GUIMARAES SERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006095-74.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030705 - ETELVINA

XAVIER PINTO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005298-98.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030733 - MARIA DE

LURDES BRAZ SIQUEIRA (SP262948 - BÁRBARA ZECCHINATTO, SP318118 - PRISCILA DOS SANTOS

ESTIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004871-04.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030711 - ROQUE

MARCELINO DE ARRUDA (SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004357-51.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030743 - AMERICO

RAMOS DA SILVA (SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004621-68.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030715 - MAURO

MARTINS ROSA (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005364-78.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030731 - ROSILENE

FERREIRA ROSA (SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006093-07.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030729 - OLGA CAMPOS
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CABRAL (SP262948 - BÁRBARA ZECCHINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005144-80.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030710 - EVA VILELA

NOGUEIRA DA SILVA (SP293658 - JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004843-36.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030739 - ARACY SERRA

(SP195049 - KARINA MANZELLA ROMANO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO

CARLOS SOBRAL SANTOS)

0004561-95.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030741 - ROBERTO

VASCONCELOS DOS SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003184-89.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030722 - CASSIA REGINA

DE OLIVEIRA CANDIDO (SP071591 - MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA MARTIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0004860-72.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030712 - MARIA JOSE

MARUM GUTIERRES (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005146-50.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030709 - JOSE PEREIRA

DIAS (SP108743 - ALBERTO ALVES PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004875-41.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030738 - APARECIDA

DOS SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003115-57.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030724 - CLARISSE

RODRIGUES RAMOS (SP307045 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002857-47.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030745 - NELSON GOMES

(SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002082-32.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030726 - ANGENTINA DA

SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000311-19.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030727 - CLAUDIA

RODRIGUES AMARAL (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

Intime-se. 

 

0001211-36.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030781 - JOAO BATISTA

(SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003214-27.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030780 - EDNILSON DE

OLIVEIRA MATOS (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010852-82.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030782 - NEUZA

CROZERA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se o INSS para que cumpra o determinado no acórdão transitado em julgado, no prazo estabelecido,

procedendo à revisão /implantação do benefício, assim como elaborando o cálculo do valor dos atrasados

para posterior expedição de RPV/PRC. 

 

0003977-96.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030691 - LOURDES
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RODRIGUES GONCALVES (SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003801-20.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030689 - ELSON PEREIRA

SANTOS (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000908-56.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030679 - JACIRA PINA

DOS SANTOS (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0004070-59.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030693 - JOAO

JOVENTINO DAS CHAGAS (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0001906-24.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030681 - EDSON DOS

SANTOS PIRES (SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003519-79.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030685 - JOSE WILSON

LOURENCO DE OLIVEIRA (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0009628-46.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030677 - GUERINO

SOUZA DE ABREU (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0003073-08.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315030791 - ARACY MARIA

BUENO CAMPOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se a parte autora para apresentar a cópia integral e em ordem cronológica da CTPS de sua filha, Eliane

Alves de Campos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo. Publique-se.

Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000481 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002032-74.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030805 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a cobrança dos valores devidos à título de pensão por morte

no período compreendido de 30/05/2008 a 26/05/2009.

Alega, em síntese, que realizou pedido na esfera administrativa em 13/06/2008, oportunidade em que lhe foi

indeferido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Posteriormente em 26/05/2009 realizou novo

pedido, o qual foi deferido, NB 149.945.370-9, cuja DIB data de 30/05/2008.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação.
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A parte autora, após determinação legal, acostou aos autos cópia dos processos administrativos NB 149.945.370-9

e 147.428.823-2, bem como acostou aos autos apenas a cópia do agendamento efetuado em 13/06/2008.

 

O INSS foi devidamente intimado a fim de acostar aos autos a cópia integral do referido processo administrativo

agendado para o dia 13/06/2008. A determinação foi cumprida.

 

É o relatório.

Decido.

 

O companheiro da parte autora, Sr. Arlindo Marques Bezerra faleceu em 30/05/2008. Aduz a parte autora que em

13/06/2008 realizou o requerimento administrativo, todavia foi indeferido. Inconformada realizou novo

requerimento em 26/05/2009 quando lhe foi deferido o NB nº 21/149.945.370-9.

Em virtude do ocorrido pleiteia o pagamento dos valores atrasados referentes ao período de 30/05/2008 (data do

óbito) a 26/05/2009.

Compulsando os autos verifico que a parte autora acostou aos autos cópia dos processos administrativos NB nº

149.945.370-9 (DER 26/05/2009) e 147.428.823-2 (DER 04/03/2009), bem como apenas a cópia do agendamento

nº 7742350, efetuado em 13/06/2008, no qual não consta o nº do benefício previdenciário, sob o argumento de que

como não há o número do processo, não conseguiu ter vista do feito administrativamente.

Intimado a se manifestar o INSS acostou aos autos cópia dos processos administrativos NB nº 149.945.370-9,

deferido (DER - 26/05/2009) e 147.428.823-2, indeferido (DER: 04/03/2009). Outrossim informou que na APS

Zona Norte de Sorocaba/SP não existe nenhum benefício referente ao número de agendamento nº 7742350.

Não obstante a parte autora tenha acostado aos autos documento que comprova que no dia 13/06/2008 solicitou

agendamento para o dia 08/07/2008, não comprovou que foi a até a agência previdenciária, de fato, no dia

08/07/2008, ou seja, não há provas de que realmente esteve presente no INSS na data agendada.

Como se não bastasse a ausência de provas, em consulta ao Sistema DATAPREV verifico que há apenas dois

registros de pedido de benefício de pensão por morte, feitos pela parte autora, datados em 04/03/2009 (NB

147.428.823-2 - indeferido) e em 26/05/09 (NB 149.945.370-9), o qual foi deferido.

Desta forma, forçoso concluir não há que se falar em pagamento de valores atrasados referentes ao período de

30/08/2008 (data do óbito) até 26/05/2009 (data do requerimento administrativo).

 Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. Sem

custas e honorários nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos que instruíram o feito, no mesmo prazo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004987-10.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030765 - MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS (SP089287 - WATSON ROBERTO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de pensão por morte em

decorrência do falecimento de seu cônjuge.

 

 Realizou pedido na esfera administrativa em 14/06/2012 (DER), indeferido pelo INSS.

 

 Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não ofereceu resposta.

 É o relatório.

 Decido.

 

 Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos

afirmados pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os

termos da prova colacionada pela parte autora.

 

 Passo à análise do mérito.

 

 Trata-se, em síntese, de pedido de concessão de benefício de pensão por morte, requerido pela esposa, em

decorrência do falecimento do Sr. SEBASTIÃO DOS SANTOS, ocorrido em 06/01/2003.
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 O benefício da pensão por morte deverá ser concedido aos dependentes do segurado. São necessárias, portanto,

duas condições: dependência econômica dos beneficiários e condição de segurado do falecido quando da sua

morte. Em se tratando de cônjuge, companheiro e filho não emancipado, a dependência econômica é presumida (§

4º do art. 16 da Lei 8.213/91).

 

 A parte autora comprovou ser esposa do falecido, nos termos das Certidões de Casamento e de Óbito anexadas

aos autos virtuais. A questão controvertida diz respeito à condição de segurado do falecido.

 

 Passo a analisar a condição de segurado.

 

 A pensão por morte, nos termos do artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91 é dispensada da carência mínima exigida

para a maioria dos benefícios. No entanto, a dispensa da carência ocorre quando o falecido era, ao morrer,

segurado da Previdência Social.

 

 Como ficou comprovado nos autos, conforme CNIS, o falecido possui contribuições na qualidade de empregado

em períodos descontínuos de 12/04/1978 a 17/07/1978, de 01/02/1986 a 30/10/1986, de 06/11/1986 a 25/07/1995,

de 13/02/1996 a 11/03/1996, de 18/11/1996 a 30/08/1997 e, por fim, de 16/03/1998 a 13/04/1998.

 

O artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91 estabelece o prazo de 12 meses após a cessação das contribuições para que

o segurado perca esta condição. Este prazo é prorrogado por mais doze meses se o segurado tiver contribuído com

mais de 120 (cento e vinte) contribuições sem interrupção que acarrete a perda da condição de segurado (§ 1º do

artigo 15) ou para trinta e seis meses se estiver desempregado (§ 2º), com comprovação desta condição por meio

de registro próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 

Ressalte-se que o segurado não possuía mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarretasse perda

de qualidade de segurado, não podendo assim, ser aplicado este dispositivo.

 

 Como ficou comprovado nos autos, conforme CNIS, o último vinculo empregatício foi na empresa Good Service

Trabalho Temporário LTDA ME de 16/03/1998 a 13/04/1998.

 

No presente caso, não consta comprovação de que após a cessação do vinculo empregatício em 13/04/1998, o

falecido permaneceu desempregado. Neste caso, o segurado teria direito apenas a 12 meses de período de graça

após a cessação da contribuição conforme artigo 15, inciso II, da lei 8213/91.

 

 A última contribuição foi recolhida em 04/1998. O óbito ocorreu em 06/01/2003. Ou seja, ao falecer, não detinha

mais a qualidade de segurado.

 

 Insta mencionar que ao falecer, o falecido não detinha mais a qualidade de segurado, ainda que se enquadrasse na

hipótese máxima de carência (36 meses), esta já havia cessado.

 

 Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

 

0005216-04.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030664 - EDMILSOM TAVARES DOS SANTOS (SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA

CALIXTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer o período especial de

08/03/1996 A 05/03/1997 em favor parte autora, Sr(a). EDMILSON TAVARES DOS SANTOS, consoante artigo

269, inciso I, do CPC. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância

judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se.
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0000062-39.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030700 - PAULO MANOEL DA SILVA FILHO (SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de revisão pelo artigo 21, parágrafo 3º da lei 8880/94 e julgo

parcialmente procedente a fim de pagar as diferenças decorrentes da EC 41/2003 no valor de R$ 93,99, conforme

cálculo da contadoria em anexo.

 

0005570-29.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030683 - CATARINO CORREA DE SOUZA (SP301694 - MARCELO LEITE DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como especiais e

convertê-los em tempo comum os períodos de 07/05/1985 a 10/12/1985, 22/05/1986 a 09/12/1986, 10/06/1987 a

28/01/1992, 04/08/1992 a 28/04/1995 e, consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). CATARINO CORREA DE SOUZA, com RMI e

RMA no valor de R$ 1.530,06, na competência de 11/2012, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias dessa sentença, com DIB e DIP em 01/11/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial

deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

Não há valores atrasados. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância

judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0005652-60.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030684 - JOAQUIM SAMPAIO (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para averbar o tempo comum de

04/07/1966 A 31/07/1967 e converter tempo comum em especial de 12/09/1975 a 13/07/1976, 26/08/1976 a

12/09/1977, 18/02/1981 a 24/07/1985, 04/11/1985 a 31/12/1989, 18/01/1994 a 31/05/1994 em favor da parte

autora, Sr(a). JOAQUIM SAMPAIO, conforme artigo 269, inciso I, do CPC. Sem condenação em honorários e

em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10

(dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0005296-65.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030798 - JOSE LUIZ CAMPOS (SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como especial e convertê-

lo em tempo comum o período de 15/05/1996 A 18/11/1998, 18/01/1999 a 25/06/2001 e de 02/07/2001 a

03/04/2002 em favor da parte autora, Sr(a). JOSE LUIZ CAMPOS, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

CPC. Após o trânsito em julgado oficie-se o INSS a fim de incluir os períodos especiais reconhecidos. Sem

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se .

 

0006012-92.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030808 - EDISON DONIZETI SALES DA SILVA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como especial e convertê-

lo em tempo comum o período de 30/01/1978 A 02/08/1978 e ratificar o período reconhecido do INSS 03/12/1985

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     820/1030



a 02/09/1996 em favor da parte autora, Sr(a). EDISON DONIZETI SALES DA SILVA, com fundamento do

artigo 269, inciso I, do CPC. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância

judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se .

 

0005668-14.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030686 - LUZINETI DE FATIMA ARAUJO (SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para averbar o tempo comum de

03/01/1977 a 23/12/1977, 24/01/1978 a 24/04/1978 e de 02/11/1978 a 22/01/1979e, consequentemente, condenar

o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sr(a).

LUZINETI DE FÁTIMA ARAUJO, com RMA no valor de R$ 622,00, na competência de 10/2012, apurada com

base na RMI de R$ 540,00, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com

DIP em 01/11/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao

presente feito fica, desde já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

 CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente, desde

08/02/2011, data do requerimento administrativo, no valor de R$ 13.528,73, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no

prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por

precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor

receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0007504-22.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030670 - LAZARA RAINHA DE CAMPOS (SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício de

aposentadoria por idade rural, alegando ter preenchido os requisitos necessários.

 

Realizou pedido na esfera administrativa em 10/06/2010 (DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de

não comprovação de atividade rural.

 

Pretende a concessão da aposentadoria por idade rural desde o ajuizamento da ação, ou seja, 23/09/2011.

 

É o relatório.

Decido.

 

Desde a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, passou-se a exigir para a concessão de

aposentadoria no regime geral de previdência social, para o trabalhador rural, os limites de idades de “60

(sessenta) e 55 (cinquenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente para homens e

mulheres”.

 

A mesma Lei n.º 8.213/91 estabelece em seu artigo 142, regra de transição, que o segurado inscrito na Previdência

Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela

Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à

tabela apresentada, a qual leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício.
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E ainda, o art. 39, inciso I da lei 8.213/91 que se refere aos segurados especiais, como no caso da parte autora,

“fica garantida a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o

exercício de atividade rural ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.”

 

Nascido aos 06/01/1955, a parte autora implementou o requisito idade (55 anos) em 2010. Ou seja, restou

preenchido o primeiro requisito necessário para a concessão do referido benefício no ano de 2010.

 

Para preenchimento do segundo requisito, é necessário que a parte autora haja implementado o tempo de

contribuição determinado pela lei.

 

Quanto ao tempo trabalhado: é de bom alvitre ressaltar que, em se tratando de trabalhador rural, é sabido que

dificilmente se obtém qualquer escrito que induza à relação laboral, de modo que se evidencia a necessidade de

apreciação da presença de início de prova material “cum grano salis”.

 

Não tem sentido exigir-se que o segurado traga aos autos prova material de todos os anos em que laborou,

bastando que o documento se refira a alguns dos anos abrangidos. O importante no caso é verificar se, do corpo

probatório presente nos autos (documental mais testemunhal) pode-se concluir que houve o efetivo exercício da

atividade rurícola no período pleiteado.

 

A parte autora busca comprovar sua atividade rural, através de início de prova documental:

Fls. 19 - escritura de cessão de direitos hereditários em que o pai da autora - Paulino Alves de Oliveira - transfere

a ele um imóvel rural de 7,2 hectares no Bairro do Gomes em Capão Bonito de 1971

Fls. 18 - certidão de casamento qualificando o marido da autora Roque Manoel de Campos como lavrador de

29/07/1972

Fls. 36 - escritura de cessão de direitos em que o pai da autora cede ao marido e a autora uma área de 14,4

hectares no bairro dos Gomes - com área explorada apenas de 7 hectares - em 1976

Fls. 42 - ITR em nome do pai da autora de uma área de 14,4 hectares de 1985

Fls. 21 - escritura de cessão em que o pai da autora transfere para o marido da autora o imóvel com 7,2 hectares

situado no bairro dos Gomes em Capão Bonito de 1985

Fls. 23 - ITR em nome do marido da autora de 1991, 1992 (consta que não tinha trabalhadores), 1994, 1995, 1996

(consta como trabalhador rural)

Fls. 27 - certificado de imóvel rural em nome do marido da autora de 1996/1997

 

 

 Na hipótese dos autos, existe prova do exercício da atividade rural nos documentos acima referidos.

 

Dessa forma, uma vez caracterizado o trabalho rural desempenhado pela autora no período invocado, deve-se

reconhecer que trabalhou na roça todo esse tempo.

 

Os testemunhos colhidos foram convergentes e conclusivos no sentido do efetivo exercício de atividade rurícola

no período pleiteado. Trata-se de depoimentos de pessoas que tiveram um relacionamento próximo com a parte

autora, conhecendo o tipo de cultura e regime de exploração adotados na propriedade onde a autora vivia, entre

outros. O corpo probatório, portanto, é robusto e conclusivo.

 

Portanto, há prova testemunhal robusta que corrobore que a autora efetivamente trabalhou como rurícola nesse

período. No mesmo sentido, há início de prova material referente a esse período. A documentação apresentada é

suficiente para ser considerada como prova material apta a sustentar o alegado pela autora. Cumpriu, portanto, a

parte autora, o que dispõe o art. 55, parágrafo 3º da Lei 8.213 e a Súmula 149 do STJ.

 

Conforme reza o artigo 55, §3º da Lei 8.213/91 a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando

baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Ocorre que a prova

material acostada é suficiente, dando amparo à pretensão deduzida pela autora.

 

Preencheu, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade.
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de

aposentadoria por idade rural à parte autora, Sr(a). LAZARA RAINHA DE CAMPOS, com RMA no valor de R$

622,00, na competência de 10/2012, apurada com base na RMI de R$ 510,00, devendo ser implantado no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIB em 23/09/2011 (data do ajuizamento da ação conforme

requerido) e DIP em 01/11/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente, desde

16/05/2011 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 11.078,03, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício

Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro

o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Publicada em audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS.

 

0005848-30.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030658 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para converter o tempo comum em especial de 03/10/1985 A

17/02/2011 e, consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria ESPECIAL à

parte autora, Sr(a). ANTONIO CARLOS DE SOUZA, com RMA no valor de R$ 1.461,18, na competência de

10/2012, apurada com base na RMI de R$ 1.407,15, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias dessa sentença, com DIP em 01/11/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado,

cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

 CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

10/2012, desde a DER18/04/2011, data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no

valor de R$ 29.436,10, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado

a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção

quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das

aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do

Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de

sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se.

Registre-se e intimem-se .

 

0005645-68.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030804 - EZEQUIEL DE OLIVEIRA (SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como especial e convertê-lo em tempo

comum o período de 03/12/1998 a 04/03/2008 e, consequentemente, condenar o INSS na Converter do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição em especial à parte autora, Sr(a). EZEQUIEL DE OLIVEIRA, com

RMA no valor de R$ 3.498,33, na competência de 10/2012, apurada com base na RMI de R$ 2.714,74, devendo

ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/11/2012, consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei
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9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

 CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente, desde

a revisão realizada administrativamente04/05/2008, data do requerimento administrativo, observada a prescrição

qüinqüenal, no valor de R$ 41.943,60, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao

Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o

valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao

limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras

verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se e intimem-se .

 

0009036-65.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030801 - LAUDELINO RAMIRES (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como especial e convertê-lo em tempo

comum o período de 25/11/1982 A 23/08/1993 E DE 29/05/1998 a 16/12/1998 e, consequentemente, condenar o

INSS na Conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em especial à parte autora, Sr(a).

LAUDELINO RAMIRES, com RMA no valor de R$ 2.847,65, na competência de 10/2012, apurada com base na

RMI de R$ 1.222,69, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em

01/11/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito

fica, desde já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

 CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente, desde

22/03/2000 (DER), observada a prescrição quinquenal, no valor de R$ 43.442,65, consoante cálculo realizado

pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para

que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se

por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o

autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se .

 

0001134-27.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030799 - SEVERINO FERREIRA DE CARVALHO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para ratificar o período reconhecido pelo INSS como especial

de 21/01/1980 a 13/12/1998 e reconhecer como especial o período de 14/12/1998 a 16/01/2006 e,

consequentemente, condenar o INSS na CONVERTER aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial à parte autora, Sr(a). SEVERINO FERREIRA DE CARVALHO, com RMA no valor de

R$ 2.811,28, na competência de 10/2012, apurada com base na RMI revista de R$ 2.088,65, devendo ser

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/11/2012, consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar a nova
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renda no prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

 CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente, desde

04/06/2007 (DER), data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, descontados os

valores percebidos a titulo de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 48.605,76, consoante

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento

das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por

RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60

salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O

prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0005280-14.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030682 - ALICE COSTA (SP193776 - MARCELO GUIMARAES SERETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para converter o tempo comum em especial de 03/02/1990 a

26/10/2010 e, consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria da

aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). ALICE COSTA, com RMA no valor de R$

1.433,84, na competência de 10/2012, apurada com base na RMI de R$ 1.351,66, devendo ser implantado no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/11/2012, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

 CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente, desde

20/01/2011, data do requerimento administrativo, no valor de R$ 33.282,88, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no

prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por

precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor

receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se .

 

0005215-19.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030662 - EDEMAR MUNEVEK (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como especial e convertê-lo em tempo

comum o período de 10/07/1985 a 16/09/1992 e de 02/10/1992 a 02/10/2009 e, consequentemente, condenar o

INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). EDEMAR

MUNEVEK, com RMA no valor de R$ 1.804,72, na competência de 10/2012, apurada com base na RMI de R$

1.737,99, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/11/2012,

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já,

determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

 CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente, desde

25/04/2011 (DER), data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor de R$
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35.915,48, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente

decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à

forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas

diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado,

correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta

instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e

intimem-se .

 

0003513-38.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030660 - CICERO PESSOA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como especial e convertê-lo em tempo

comum o período de 03/12/1998 A 31/12/2003 e, consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). CÍCERO PESSOA, com RMA no

valor de R$ 2.166,48, na competência de 10/2012, apurada com base na RMI de R$ 2.061,55, devendo ser

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/11/2012, consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

 CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente, desde

09/02/2011 (DER), data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor de R$

49.229,46, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente

decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à

forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas

diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado,

correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta

instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e

intimem-se .

 

0000090-07.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030690 - ANGELA VIANA FREIRE (SP149885 - FADIA MARIA WILSON ABE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a revisar :

 

1. Aposentadoria por tempo de contribuição de Ângela Viana Freire

RMI revisada - R$ 1.521,61

RMA revisada - R$ 2.099,58 (DOIS MIL NOVENTA E NOVE REAISE CINQüENTA E OITO CENTAVOS);

Atrasados desde 27/12/2006 até a competência de 10/2012 - no importe de R$ 31.692,39 (TRINTA E UM MIL

SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS REAISE TRINTA E NOVE CENTAVOS), conforme os cálculos da

contadoria judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante dessa sentença, elaborados com base

na Resolução n. 134/10 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 06% ao ano, a

partir da citação (Lei n. 11.960/2009). A data de início do pagamento - DIP é a partir da competência de

01/11/2012.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar a nova

renda no prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se ofício para pagamento por RPV. Sem condenação em
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honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta

decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0008768-11.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030687 - JOSE HELENO LUIZ MAGALHAES (SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para ratificar o período reconhecido pelo INSS como especial

de 03/12/1998 a 22/09/2009 e, consequentemente, condenar o INSS na CONVERTER aposentadoria por tempo

de contribuição em aposentadoria especial à parte autora, Sr(a). JOSE HELENO LUIZ MAGALHAES, com

RMA no valor de R$ 3.493,50, na competência de 10/2012, apurada com base na RMI revista de R$ 2.963,36,

devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/11/2012,

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já,

determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar a nova

renda no prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

 CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente, desde

04/12/2009 (DER), data do requerimento administrativo, descontados os valores percebidos a titulo de

aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 34.756,13, consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10

(dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório,

hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá

apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação

em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta

decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0003923-96.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030796 - BENEDITO REZENDE DIAS CARVALHO (SP110325 - MARLENE GOMES DE

MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para ratificar o período reconhecido pelo INSS como especial

de 06/02/1986 a 12/08/1987 e de 04/12/1998 a 25/06/2008 e, consequentemente, condenar o INSS na

CONVERTER aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial à parte autora, Sr(a).

BENEDITO REZENDE DIAS CARVALHO, com RMA no valor de R$ 3.223,07, na competência de 10/2012,

apurada com base na RMI revista de R$ 2.598,02, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias

dessa sentença, com DIP em 01/11/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar a nova

renda no prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

 CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente, desde

15/09/2008 (DER), data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, descontados os

valores percebidos a titulo de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 42.627,32, consoante

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento

das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por

RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60

salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O

prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se.
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SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0007011-45.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6315030702 -

MARIA DAS DORES FORTES (SP201381 - ELIANE PEREIRA DE HOLANDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida.

 

Alega que não compareceu na audiência designada para o dia 06/11/2012, em razão de sua não intimação.

 

Requer seja designada nova audiência para corrigir o erro material, pretende a anulação da sentença proferida.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

A sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos.

 

A parte não menciona em momento algum que a sentença possui um dos vícios ensejadores de reparação por meio

de embargos. Limita-se a requer redesignação de nova audiência, o que não é objeto de embargos de declaração.

 

Contudo, vamos analisar os fatos.

 

A parte autora sustenta que sua ausência em audiência se deu pelo fato de não ter sido intimada da data designada

para realização da referida audiência.

 

Não assiste razão à parte autora, isto porque quando da efetiva distribuição da ação é realizado o agendamento da

data para realização da audiência de instrução e julgamento.

 

No presente caso, nos termos da Certidão lançada aos autos, a publicação da distribuição do processo ocorreu em

14/09/201. O expediente n.º6315000326/2011, correspondente aos processos distribuídos em 05, 06, 08 e 09 de

setembro de 2011 foi devidamente disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça no dia útil anterior a sua

publicação (Resolução n.º 295/2007 e Comunicado COGE n.º 85).

 

Ressalte-se, ainda, que a data designada para realização da audiência de instrução e julgamento, além de ser

devidamente publicada no Diário Oficial, consoante já mencionado acima, fica disponibilizada no sistema de

consulta pela internet.

 

Nota-se, portanto, não há motivo que justifique a ausência na data e hora designada para a audiência de instrução e

julgamento ou mesmo que comprovasse as alegações formuladas pela parte autora, caracterizando-se, portanto,

falta de interesse superveniente na presente demanda.

 

As alegações trazidas não justificam a ausência na data e hora designadas para a audiência de instrução e

julgamento, caracterizando-se, portanto, a desídia da parte autora e, ficando inequívoca, a aplicação do disposto

no art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c o art. 51, I, da Lei 9.099/95.

 

O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a designação de

uma nova data para a audiência de instrução e julgamento, o que inexistiu nos presentes autos.
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Em virtude da ausência da parte autora, devidamente intimada para o ato, na pessoa de seu patrono, na audiência

de instrução e julgamento, outra não seria a alternativa que não a extinção do processo, nos termos em que foi

realizada.

 

Destarte, no presente caso, não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição.

 

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa

aos art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

Assim, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração.

 

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença.Portanto, os presentes embargos,

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes.

 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA,

REsp 15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93,

p. 24.895)”.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004889-59.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030795 - JOSE ROBERTO DA SILVA (SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006661-23.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030635 - ODAIR DOS SANTOS (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste

Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve

juntar cópia simples do comprovante de endereço atualizado.

 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0007177-43.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030566 - CARLOS MARIGO ABIGAIL DE CAMARGO MARIGO (SP244611 - FAGNER JOSÉ DO

CARMO VIEIRA) X BANCO DO BRASIL S/A

A parte autora propôs a presente ação de desconstituição de débito de compras efetuadas por terceiro em face do

BANCO DO BRASIL S.A..

 

 Não houve citação do réu, Banco do Brasil S.A.

 

 É o relatório.

 Decido.

 

 Analisando os autos, verifico que a presente ação foi proposta contra o BANCO DO BRASIL S.A., uma

sociedade anônima de economia mista, pessoa jurídica de direito privado.

O artigo 6º, inciso II, da Lei dos Juizados Especiais Federais (Lei nº 10.259/01) preceitua que:

"Art. 6º. Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais." (Grifei)

 

Assim, da simples leitura do dispositivo legal, nota-se que a ré, não pode figurar no pólo passivo das ações

intentadas nos Juizados Especiais Federais Cíveis, por não se enquadrar na hipótese legal. Assevere-se ainda, que

as questões ligadas à competência estão crivadas no critério da legalidade estrita.

 

Portanto, absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba para apreciar a demanda.

 

Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no

caso presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando,

nos Juizados Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente.

 

Em síntese, com intuito de evitar percalços à parte hipossuficiente, o bom senso aponta para a extinção do

processo, sem julgamento do mérito, ficando registrada a orientação para a parte ajuizar nova ação perante a

Justiça Estadual.

 

Diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento de

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro o

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006707-12.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030775 - DANDRI ELIAS FABIANO (SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento

integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se

impõe.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0006614-49.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030567 - SEBASTIANA MARCIAL DUTRA (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA)

DOUGLAS IRINEU DUTRA (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) AUGUSTO IRINEU DUTRA

(SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.
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Foi determinado que a parte autora juntasse aos autos cópia integral da CTPS do segurado falecido, no prazo de

dez dias, sob pena de extinção do processo.

 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento

integral à determinação judicial no prazo estabelecido.

 

Apenas a título de esclarecimento, a parte autora não colacionou aos autos a cópia integral da CTPS do segurado

falecido, eis que faltaram várias páginas. O documento deveria ter sido apresentado na íntegra, ou seja, todas as

páginas da CTPS.

 

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006107-88.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315029622 - LUCAS GOMES DE SOUZA (SP260260 - THALITA FRANCINE MARTINS) X

MUNICIPIO DE SOROCABA UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

ESTADO DE SAO PAULO

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva o fornecimento de medicamento.

 

Foram citados a União Federal, o Estado de São Paulo e o Município de Sorocaba. O Estado de São Paulo e o

Município de Sorocaba ofertaram contestação.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Deixo de apreciar o mérito, uma vez observada a incompetência absoluta deste Juízo. Trata-se de questão

processual que uma vez não alegada pelo réu, pode ser argüida ex officio pelo magistrado.

 

Verifica-se no caso presente, que o valor da causa excedeu ao limite legal dos Juizados Especiais Federais,

estabelecido em 60 (sessenta) salários mínimos.

 

A identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas

controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários

mínimos, R$ 37.320,00 (TRINTA E DOIS MIL E SETECENTOS REAIS), quando do ajuizamento da ação

(02/10/2012).

No presente caso, a parte autora em petição protocolada em 15/10/2012, afirmou que o valor mensal total do

medicamento perfaz a média de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Verifica-se que tal valor multiplicado por 12 (doze) prestações vincendas, ultrapassa o limite previsto, conforme a

regra do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001 e entendimento da Turma Recursal, consubstanciado no

Enunciado n° 13, in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à

soma de doze parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01.”

Sendo assim, este Juízo não é o competente para o processamento do presente feito, em razão do valor da causa

haver excedido a sessenta salários mínimos, devendo ser extinto o processo sem o julgamento do mérito.

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta

de pressuposto processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-

se. Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar

cumprimento integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do

feito é medida que se impõe.  

Vale ressaltar que já houve a concessão da dilação do prazo anterior. Todavia, mesmo com o prazo

complementar, a determinação não foi cumprida. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do

CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005535-35.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030776 - ANTONIO MORENO FILHO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0005533-65.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315030777 - OHOMOTO YOSHICK (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

TERMOS REGISTRADOS PELA MMa. JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000280 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000208-09.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316007437 - MARIA DE JESUS SACRAMENTO SANTOS (SP263846 - DANILO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil.

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro a concessão dos benefícios da assistência

judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida lei.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

 

DECISÃO JEF-7 
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0001375-95.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316007456 - VICTOR LEMOS

MINASSION (SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ, SP157092 - APARECIDO MARCHIOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUIZADO, e diante do Princípio da Economia

Processual, dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino o encaminhamento de cópia integral dos

presentes autos à uma das Varas da Justiça Federal de Araçatuba/SP, com as vênias de praxe e as homenagens de

estilo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001385-08.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316007280 - ELAINE

TEIXEIRA MARTINS (SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUIZADO, e diante do Princípio da Economia

Processual, dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino o encaminhamento de cópia integral dos

presentes autos à Subseção Judiciária Federal de Araçatuba/SP, com as vênias de praxe e as homenagens de estilo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000746-87.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316007455 - MARIA LUCIA

BERTUZO RABELO (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por idade com reconhecimento de tempo rural.

Conforme pesquisa anexada aos autos pelo Setor de Atendimento deste Juízo, a parte autora ajuizou ação de

aposentadoria rural por idade na 2ª Vara Cível da Comarca de Mirandópolis (nº 07.00.00076-5), a qual, em grau

de recurso, fora julgada improcedente.

Assim, considerando a possibilidade de prevenção, apresente a parte autora, no prazo de 10 dias e sob pena de

extinção, cópias da inicial e documentos que instruíram aquela ação, bem como da sentença e acórdão do processo

prevento.

Cumprida a determinação supra, retornem os autos conclusos.

Proceda a Secretaria ao cancelamento da audiência designada para o dia 11/12/2012 às 16:00.

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELA MMa. JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000281 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001915-80.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316006513 - JULIA BARBOSA ALVES DE LIMA (SP141091 - VALDEIR MAGRI, SP301358 -

MONIQUE MAGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, reconheço como especial o período de 01/08/2000 a 06/08/2009, pelo que JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO da parte autora, Sra. JÚLIA BARBOSA ALVES DE LIMA, fazendo-o com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, c.c. art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, para condenar o INSS à

REVISÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 142.973.811-9) para a concessão da

aposentadoria especial, que deverá ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença.
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CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, desde 20/08/2009 (DER), data do requerimento

administrativo. observada a prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da

ação.

Eventuais valores recebidos administrativamente deverão ser descontados durante a elaboração dos cálculos.

Sobre os atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009,

desde a citação, bem como correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF, observada a

prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor este a ser apurado

pela Contadoria Judicial.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

Após o trânsito em julgado, à Contadoria Judicial para apuração dos valores atrasados.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000449-80.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6316007450 -

JANETE APARECIDA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isto, acolho os embargos declaratórios para sanar a omissão constante no dispositivo da sentença, o qual

passa a ter a seguinte redação:

“Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim

de restabelecer à parte autora, Sra. JANETE APARECIDA, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

data de cessação do benefício, qual seja, 18/10/2011.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, desde 18/10/2011 (data de cessação indevida),

descontando-se os valores pagos com a redução prevista no art. 47 da LB, observada a prescrição quinquenal e o

limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

Sobre os atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009,

desde a citação, bem como correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF, observada a

prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor este a ser apurado

pela Contadoria do Juízo.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para elaboração dos cálculos dos valores atrasados.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do
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FONAJEF ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.”

Mantenho, no mais, a sentença tal como prolatada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001619-24.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6316007438 -

JAIR FRANCISCO (SP117425 - SEMI ROSALEM) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Posto isto, acolho os embargos declaratórios para corrigir erro material e consequentemente sanar a omissão

constante do dispositivo da sentença embargada, para que passe a constar a determinação da elaboração dos

cálculos após o trânsito em julgado nos seguintes termos:

“Com o trânsito em julgado, apresente a União os cálculos de liquidação.”

Mantenho, no mais, a sentença tal como prolatada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

INTIMAÇÕES EXPEDIDAS EM CUMPRIMENTO ÀS PORTARIAS 14/2007 E 25/2008, DESTE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000282 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em cumprimento ao disposto no artigo 1º, inciso IV, alínea "c", da Portaria nº 14/2007, combinado com o

artigo 2º da Portaria nº 25/2008, ambas deste Juizado Especial Federal, ficam as partes intimadas para, no

prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais,

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s). 

 

0000770-18.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000702 - CELIA PEREIRA DE SOUZA

CORDEIRO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000944-27.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000712 - JOAO BARBOSA DOS SANTOS

(SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000870-70.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000710 - APARECIDA FERREIRA MUNIZ

(SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000520-82.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000687 - MARIA DA CONCEICAO DOS

SANTOS GABRIEL (SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA, SP031067 - FERNANDO

ARANTES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000682-77.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000693 - ARLINDO TENORIO DOS

SANTOS (SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES, SP305028 - GABRIEL

OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000728-66.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6316000697 - OSMAIR DOS SANTOS

(SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001187-68.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000715 - ELIDIA DOS SANTOS SUAVE

(SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)
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0000517-30.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000686 - VALDELINA SILVA DE

OLIVEIRA (SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS, SP309527 - PEDRO ROBERTO

DA SILVA CASTRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000719-07.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000696 - YUKI SUGUIURA DOS SANTOS

(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA

JÚNIOR)

0000829-06.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000708 - ELZA FRANCO KONDA

(SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000542-43.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000689 - JOSE ALBINO PEREIRA DE

MELLO (SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000550-20.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000690 - ADEMIR MODESTO LUIZ

(SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000685-32.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000694 - OSVALDO ZACARIAS

(SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS, SP115053 - LUIZ ALBERTO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000761-56.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000701 - FATIMA APARECIDA GARCIA

(SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001194-60.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000704 - CLEUZA AUGUSTO FARIAS

SANTOS (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS,

SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000742-50.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000699 - CARMEN LUCIA DA SILVA

(SP298000 - BRUNO CUNHA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000744-20.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000700 - MAIARA FABIANE DA COSTA

ROCHA (SP298000 - BRUNO CUNHA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000625-59.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000692 - NEUSA DIMA CUSTODIO

(SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000490-47.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000682 - JOAO BOSCO DE FRANCA

(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP219479 - ALEXANDRE PEDROSO NUNES,

SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000505-16.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000684 - TEREZA ALVES DOURADO

(SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000508-68.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000685 - NEUSA PIMENTA DE OLIVEIRA

MACEDO (SP180657 - IRINEU DILETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000541-58.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000688 - HERMES SILVA (SP085481 -

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001132-20.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000714 - MARIA SERAFIM DA SILVA

DOMINCIANO (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000454-05.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000703 - ANA SUELLEN CARVALHO

RODRIGUES (SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000503-46.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000683 - EVA NOGUEIRA DE SOUZA

VENANCIO (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000572-78.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000691 - TEREZINHA VICENTE BASSI

(SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS, SP225097
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- ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000926-06.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000711 - VERA LUCIA DOS SANTOS

(SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000693-09.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000695 - SANDRA REGINA MARQUES

BARBOSA DE ALMEIDA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000867-18.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000709 - NOBORU WATANABE

(SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI, SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001242-19.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000705 - ANA ROSA SILVA MIRANDA

(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA

JÚNIOR)

0000443-73.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000681 - REGINA ROSA DOS REIS

(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001077-69.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000713 - PAULO SERGIO SOARES

(SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000818-74.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000707 - CLELIA CARDOSO RIBEIRO

(SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000811-82.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000706 - JULIO CESAR ALVES DE

SOUZA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000731-21.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6316000698 - ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA FILHO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000536 

 

 

0005154-21.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6317004324 - ADELAIDE DA SILVA

TEIXEIRA (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da expedição da Portaria 1845/2012 da Presidência do E. TRF, ciência às partes da redesignação da pauta-

extra para o dia 06/06/2013, dispensada apresença das partes.

 

 

0005155-06.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317004325 - IVONETE VIEIRA CARDOSO

(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da expedição da Portaria 1845/2012 da Presidência do E. TRF, ciência às partes da redesignação da pauta-

extra para o dia 10/06/2013, dispensada apresença das partes.

 

 

0004930-83.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317004340 - MARIA DE FATIMA PEREIRA

VILAR (SP274718 - RENE JORGE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da expedição da Portaria 1845/2012 da Presidência do E. TRF, ciência às partes da redesignação da pauta-

extra para o dia 05/06/2013, dispensada apresença das partes.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da expedição da Portaria 1845/2012 da Presidência do E. TRF, ciência às partes da redesignação da

pauta-extra para o dia 13/06/2013, dispensada apresença das partes.

 

 

0005159-43.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317004328 - MIGUEL KNALL NETO

(SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005160-28.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317004329 - MARIA SILVIA LOPES

FERREIRA (SP280587 - MARCELO SILVA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0004923-91.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317004339 - ELCIO FRANCISCO SILVA

(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da expedição da Portaria 1845/2012 da Presidência do E. TRF, ciência às partes da redesignação da pauta-

extra para o dia 04/06/2013, dispensada apresença das partes.

 

 

0004920-39.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317004338 - CLOVIS LUIS MOTT (SP125436 -

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da expedição da Portaria 1845/2012 da Presidência do E. TRF, ciência às partes da redesignação da pauta-

extra para o dia 03/06/2013, dispensada apresença das partes.

 

 

0005162-95.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317004330 - MARIA CANDIDO GOMES DE

ALMEIDA (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da expedição da Portaria 1845/2012 da Presidência do E. TRF, ciência às partes da redesignação da pauta-

extra para o dia 14/06/2013, dispensada apresença das partes.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da expedição da Portaria 1845/2012 da Presidência do E. TRF, ciência às partes da redesignação da

pauta-extra para o dia 17/06/2013, dispensada apresença das partes.

 

 

0005169-87.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317004333 - ROSIMARY MARTINI DA

SILVA PETRECA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005168-05.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317004332 - JOSE DOS SANTOS (SP175057 -
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NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

0005166-35.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317004331 - DAULINA FERNANDES NUNES

(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI, SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0005153-36.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317004341 - FRANCISCO ANTELMO

BRASILEIRO COSTA (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da expedição da Portaria 1845/2012 da Presidência do E. TRF, ciência às partes da redesignação da pauta-

extra para o dia 07/06/2013, dispensada apresença das partes.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000537 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da expedição da Portaria 1845/2012 da Presidência do E. TRF, ciência às partes da redesignação da

pauta-extra para o dia 15/07/2013, dispensada apresença das partes.

 

 

0005302-32.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317004335 - PERICLES MARTIN DA SILVA

(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005303-17.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317004336 - ALTAIR DOS SANTOS

RAMELLA (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0005305-84.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317004337 - VALERIA APARECIDA

NICOLETI FERRO (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES) 

Diante da expedição da Portaria 1845/2012 da Presidência do E. TRF, ciência às partes da redesignação da pauta-

extra para o dia 16/07/2013, dispensada apresença das partes.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO
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ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000538 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001141-76.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317026181 - COSMO

FABIANO DA SILVA (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, SP283519 - FABIANE SIMÕES, SP286841 -

FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Dê-se ciência às partes da audiência de oitiva da testemunha que será realizada em 30/11/12, às 12h30min na

Comarca de Pesqueira, informada no ofício protocolado em 06/11/12.

Assim, redesigno a audiência de instrução para o dia 15/02/13, às 15 horas.

Intimem-se as partes e a testemunha Agueda Costa da Silva para comparecimento neste Juizado, na data por

último indicada.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0005275-49.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317026139 - ABILIO TOMAZ

MENDES (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS

KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram

preenchidos, em especial o fundado receio de dano irreparável.

 

Com efeito, a causa não versa sobre benefício cujo risco coberto seja a incapacidade, e o autor, na atualidade, não

conta com idade prevista na legislação previdenciária como requisito etário suficiente à aposentadoria por idade

(65 anos), caso em que seria presumida sua incapacidade laborativa para fins previdenciários, de modo que não se

afigura o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, requisito legal à antecipação dos efeitos da tutela.

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos
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Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Ademais, os documentos coligidos para a comprovação do período em que teria exercido atividade campesina

constituem meros indícios de tais fatos, exigindo complementação por outros meios de prova.

 

Sem prejuízo, tocante ao periculum in mora, tem-se vedação legal de antecipação de tutela quando há risco de

irreversibilidade do provimento (art 273, § 2º, CPC), sendo certo que a jurisprudência atual tem se inclinado no

sentido da desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de liminar, posteriormente revogada

(Súmula 51 TNU), ensejando, no ponto, a ocorrência de periculum in mora inverso, atentando contra o princípio

que veda o enriquecimento sem causa.

 

Por outro lado, não vislumbro abuso do direito de defesa de modo a ensejar o deferimento da tutela antecipada.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Tendo em vista que as testemunhas arroladas para comprovação do labor rural residem no Estado do Paraná,

determino a expedição de Carta Precatória para oitiva das testemunhas do autor.

 

Intime-se.

 

0000776-22.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317026182 - LILLIAN

VANESSA DEL DONO (SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Vistos.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade, aduzindo moléstia oftalmológica e psiquiátrica. Reitera pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.

 

É o breve relato. Decido.

 

De fato, após um longo período sem disponibilidade de perito na especialidade oftalmologia, tomei conhecimento

de que recentemente fora cadastrado neste JEF médico especialista na área, que irá realizar as numerosas perícias

acumuladas, conforme a disponibilidade da agenda, observado, à evidência, a ordem cronológica de distribuição

do feito.

 

Contudo, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que há nos autos

exames médicos apontando que a segurada é portadora de doença congênita e progressiva, que levou à perda da

visão do olho esquerdo, com o mesmo prognóstico para o olho direito, não passível de melhora com correção

óptica (fls. 15, 19/21, 24/35 da inicial).

 

Assim, presente, neste momento, a verossimilhança da alegação, mesmo porque, em consulta ao CNIS, extrai-se

que a segurada, técnica de enfermagem, embora mantenha vínculo com duas entidades de saúde, está sem receber

salários desde outubro de 2011, fato que corrobora a alegação de que seus empregadores a mantêm afastada do

trabalho.

 

É fato notório que a acuidade visual é fator relevante para o desempenho das atividades ligadas à enfermagem, sob

risco de causar danos à saúde ou à vida dos pacientes sob seus cuidados. Nesse sentido, há nos autos Atestado de

Saúde Ocupacional expedido pelo empregador Hospital Cristóvão da Gama, atestando que a mesma encontra-se

inapta para o exercício de suas funções (fls. 12 da inicial).

 

Por sua vez, o fundado receio de dano irreparável se evidencia pelo fato da segurada estar privada de rendimentos

de inegável caráter alimentar há mais de um ano, ocasionando o inadimplemento de diversas obrigações

pecuniárias assumidas, conforme se verifica da sua manifestação de 22.11.2012.
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Do exposto, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, a fim de determinar

ao INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a implantação do benefício de auxílio-doença em favor da autora

LILLIAN VANESSA DEL DONO. Oficie-se com urgência.

 

Oportunamente, providencie a Secretaria o agendamento de perícia em oftalmologia e redesignação da pauta-extra

se necessária. Int.

 

0004823-39.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317026140 - ODAIR DA

SILVA (SP040344 - GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante dos esclarecimentos prestados pela parte autora, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Com relação ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, mantenho a decisão proferida em 16.10.2012 por seus

próprios fundamentos.

 

No mais, designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 08.01.2013, às 14h, devendo

a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos que possui.

 

Intime-se.

 

0005245-14.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317026138 - ALTEMAR DE

OLIVEIRA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram

preenchidos, em especial o fundado receio de dano irreparável.

 

Com efeito, a causa não versa sobre benefício cujo risco coberto seja a incapacidade, e o autor, na atualidade, não

conta com idade prevista na legislação previdenciária como requisito etário suficiente à aposentadoria por idade

(65 anos), caso em que seria presumida sua incapacidade laborativa para fins previdenciários, de modo que não se

afigura o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, requisito legal à antecipação dos efeitos da tutela.

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos
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Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Sem prejuízo, tocante ao periculum in mora, tem-se vedação legal de antecipação de tutela quando há risco de

irreversibilidade do provimento (art 273, § 2º, CPC), sendo certo que a jurisprudência atual tem se inclinado no

sentido da desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de liminar, posteriormente revogada

(Súmula 51 TNU), ensejando, no ponto, a ocorrência de periculum in mora inverso, atentando contra o princípio

que veda o enriquecimento sem causa.

 

Por outro lado, não vislumbro abuso do direito de defesa de modo a ensejar o deferimento da tutela antecipada.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

No mais, esclareça o patrono da parte autora o valor atribuído à presente demanda, diante do limite de alçada dos

Juizados Especiais Federais, fixado em 60 (sessenta) salários mínimos, retificando-o, se o caso ou renunciando

expressamente aos créditos que excederem tal montante. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Intime-se.

 

0003236-16.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317025652 - RENATA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP163761 - TATIANA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Considerando que a parte autora deixou de comparecer à segunda perícia médica agendada neste Juizado para

cumprimento da diligência, sem justificar sua ausência, devolvam-se os autos à Turma Recursal, com as nossas

homenagens.

 

0005297-10.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317026144 - MAURI

SOLANGE DOS SANTOS (SP226550 - ELTON CLEBERTE TOLENTINO DE SOUZA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Vistos.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de

instrução do processo a fim de verificar a qualidade de dependente da parte autora em relação ao recluso, em

especial a alegada dependência econômica que, em relação aos pais, não é presumida, bem como o exame pela

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios deste.

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Sem prejuízo, tocante ao periculum in mora, tem-se vedação legal de antecipação de tutela quando há risco de

irreversibilidade do provimento (art 273, § 2º, CPC), sendo certo que a jurisprudência atual tem se inclinado no

sentido da desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de liminar, posteriormente revogada

(Súmula 51 TNU), ensejando, no ponto, a ocorrência de periculum in mora inverso, atentando contra o princípio
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que veda o enriquecimento sem causa.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

No mais, intime-se a parte autora para que apresente, até a data da audiência, certidão de recolhimento carcerário

datada de no máximo um mês anterior à data designada para a audiência, nos termos do parágrafo único do artigo

80 da lei 8.213/91, c/c artigo 117, § 1º, do RGPS.

 

Diante do objeto da presente ação, determino o cancelamento da pauta extra e designo audiência de conciliação,

instrução e julgamento para o dia 22.03.2013, às 15h30min.

 

Intimem-se as partes para comparecimento neste Juizado na data designada.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0001410-18.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317026058 -

CLEMENCIA DE ABREU SOAVE (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Redesigno a pauta-extra para o dia 08/02/2013, dispensado o comparecimento das partes. Int.

 

0002777-77.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317026047 -

OZIEL SANTOS DE SOUZA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Redesigno a pauta-extra para o dia 15/02/2013, dispensado o comparecimento das partes. Int.

 

0002687-69.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317026168 -

IRAMAR RODRIGUES SOUZA (SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Vistos.

 

Intime-se o senhor perito judicial para responder a todos os quesitos apresentados pela parte autora em petição de

04.07.2012, oportunidade em que poderá esclarecer a respeito da auto-mutilação que acomete a autora, em

atenção às impugnações apresentadas em petição de 15.10.2012. Prazo: 10 (dez) dias.

 

Redesigno a pauta extra para o dia 07.01.2013, dispensada a presença das partes. Int.

 

0001714-17.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317026159 -

SANTO NEVES CASTANHEIRA (SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO, SP271484 -

IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Considerando que o autor pretende a revisão da contagem de tempo que embasou o cálculo de sua aposentadoria,

requisite-se à APS cópia do procedimento administrativo completo do autor (NB 150.591.812-7), contendo a

contagem de tempo do INSS e a memória de cálculo do benefício, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob

pena de responsabilização da autoridade administrativa.

Decorrido o prazo sem cumprimento da determinação supra, expeça-se mandado de busca e apreensão.

Intime-se a parte autora para que traga aos autos cópias de sua CTPS, retratando todas as anotações relativas ao

vínculo mantido com a empresa Willy Instrumentos de Medição e Controle Ltda. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena

de julgamento do feito no estado em que se encontrar.

Redesigno a pauta-extra para o dia 07/01/2013, dispensada a presença das partes. Int.

 

0002635-73.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317026049 -

REGINA CELIA DA CONCEICAO AMARAL (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Redesigno a pauta-extra para o dia 25/02/2013, dispensado o comparecimento das partes. Int.
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0002775-10.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317026048 -

ORIPES MIGUEL ACETI (SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Redesigno a pauta-extra para o dia 07/02/2013, dispensado o comparecimento das partes. Int.

 

0002242-42.2012.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317026057 -

JOSE CARLOS SOBRINHO (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, SP286841 - FERNANDO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

Redesigno a pauta-extra para o dia 26/02/2013, dispensado o comparecimento das partes. Int.

 

0002633-06.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317026050 -

MARIA APARECIDA DA SILVA (SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Em relação ao pedido de expedição de ofício, não verifico presentes os requisitos para o deferimento do

requerimento.

Com efeito, compete à parte autora instruir sua petição inicial com os documentos essenciais à propositura da

demanda, somente sendo justificada a intervenção do juízo no caso de comprovada impossibilidade de obtenção

do documento ou da recusa da entidade em fornecê-lo.

Diante do exposto, indefiro o pedido.

Redesigno a pauta-extra para o dia 06/02/2013, dispensado o comparecimento das partes. Int.

 

0006771-14.2010.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317026046 -

TALESSA MARTINS DE LIMA (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.

Redesigno a pauta-extra para o dia 21/02/2013, dispensado o comparecimento das partes. Int.

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 22/11/2012

UNIDADE: FRANCA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 0004107-09.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EGUINALDO GOMES RODRIGUES

ADVOGADO: SP307360-SILMARA ROSA RODRIGUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004108-91.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA GENEROSA DE ARAUJO BERNARDO

ADVOGADO: SP181226-REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0
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TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6318000196 

 

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0001268-79.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318002138 -

JOSE BATISTA DOS SANTOS (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido

de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Alega o embargante que o autor cumpriu a carência exigida na Lei 8.213/91, requerendo que a ação seja julgada

procedente.

É o relatório.

Decido.

 

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los.

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a

sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao

art. 535 do Código de processo Civil.

No caso dos autos, a sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos, não havendo que se falar

em omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida em sede de embargos de declaração.

Ademais, se à parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor o recurso cabível.

 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

 

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ - EASE -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA SENTENÇA ESTRANGEIRA - 3282,

rel. Min. Humberto Gomes de Barros, não conheceram, v.u., DJU 07.08.2008).

 

Verifica-se, pois, que os argumentos expostos na petição, revelam mero inconformismo à decisão prolatada, o que

não autoriza interposição de embargos declaratórios.

Portanto, não configurados os pressupostos legais, havendo discordância quanto ao conteúdo da decisão, cabe ao

autor, a tempo e modo, interpor o adequado recurso.

Em face do exposto, recebo os presentes Embargos de Declaração por tempestivos, mas NEGO-LHES

PROVIMENTO por ausência de respaldo legal.

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003847-29.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017938 - AGLECI
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MARIA ALVES (MG117396 - PATRICIA TEODORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a este Juizado.

 Concedo a autora o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente o Requerimento Administrativo.

 Int.

 

0003666-28.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017817 - MARIA INES

LEMOS (SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP184848 -

ROGÉRIO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Tendo em vista a informação da Sra. Perita de que a parte autora reside na zona rural, deverá ser juntado aos autos

o croqui com o mapa do local onde reside, para que seja realizado o Laudo Social. Prazo: 10 (dez) dias.

 

Após, intime-se a Sra. Perita para que efetue a perícia social no local indicado.

 

 Int.

 

0000139-39.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017493 - AIRTON JOSE

ROSA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1 - Inicialmente reconsidero os despachos anteriores, os quais determinaram a designação de perícia e a

apresentação da conclusão do laudo (termos 6318003845/2010 e 6318010393/2010).

2 - Com fundamento no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, combinado com o fato de que é

obrigação legal da empresa fornecer adocumentação (formulário e laudo técnico) comprobatória da insalubridade,

indefiro a realização de perícia nas empresas em atividade, devendo a parte autora providenciar a documentação

comprobatória da insalubridade (formulários e laudos técnicos) nas respectivas empresas, ou comprovar a recusa

das empresas em fornecer a documentação, o que deverá fazer no prazo de 15 (quinze) dias.

Os Formulários de Atividade sob condições especiais preenchidos pelos empregadores, relativos a todos os

períodos que pretende ver reconhecidos como trabalhado em condições especiais, deverão estar legíveis, datados,

com o carimbo e identificação deCNPJ da empresa, com a identificação e qualificação (cargo/função) do

responsável pela empresa que assinou o documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada,

das funções exercidas, dos setores trabalhados, do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve

exposta quando da prestação do serviço e permanência e habitualidade de exposição.

Eventual impossibilidade de obtenção de tais documentos junto ao empregador deverá ser comprovada.

 Ademais, ressalto ainda, a possibilidade de serem apresentados atestados das empresas, firmados pelo

responsável, informando especificamente os agentes nocivos aos quais o requerente estava exposto.

Em relação às empresas com atividades encerradas, não há possibilidade de realização de perícia no local de

trabalho diante da inexistência das suas instalações. 

No tocante à realização de perícia por similaridade, entendo que esta forma de prova não revela de forma

fidedigna as condições em que o demandante exerceu suas atividades em época pretérita, porquanto não

comprovada a identidade das condições de trabalho nesse local e na empresa paradigma, sendo certo, ainda, que o

fato das empresas atuarem no mesmo ramo de atividade se mostra insuficiente para tal desiderato.

 

 Neste sentido, trago à colação o seguinte acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO -

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL.

(...)

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais,

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo

da efetiva prestação dos serviços.

(...)

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições

pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o

reconhecimento das condições especiais.

(...)
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(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008,

DJF3 01/10/2008)

 

 

 Igualmente no sentido da impossibilidade de utilização das conclusões constantes da perícia técnica realizada em

local diverso daquele em que o autor exerceu suas atividades, trago à colação a seguinte decisão monocrática:

 

(...)

Daí se pode concluir que, não estando à disposição do segurado os formulários ou laudos antes mencionados, ou

mesmo dificultada sua obtenção, quer por desídia da empresa, quer por força maior, permite-se em última análise,

no âmbito judicial, a demonstração da atividade exercida sob condições nocivas mediante prova idônea, qual seja,

perícia técnica, determinada de ofício (art. 130 do CPC) ou a requerimento da parte, a fim de não caracterizar

cerceamento de defesa àquele que efetivamente não disponha de outros meios à constituição do direito pleiteado,

mas desde que viável sua realização, de acordo com as circunstâncias antes alegadas e o ambiente atual do local

de trabalho onde deva recair o exame ou vistoria.

Igualmente cabível a prova pericial quando se pretenda o reconhecimento do caráter especial de profissão

desenvolvida anteriormente à Lei nº 9.032/95, mas não enquadrada em regulamento do Poder Executivo (Decretos

53.831/64 e 83.080/79), observada, como na hipótese anterior, sua viabilidade.

Assim já dispunha a Súmula nº 198, do extinto Tribunal Federal de Recurso, segundo a qual "Atendidos os demais

requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é

perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento."

Entretanto, anoto ser inviável a realização da perícia pretendida em empresa que já tenha encerrado suas

atividades. Ademais, a vistoria em estabelecimento similar , mesmo com maquinário idêntico ao utilizado pela

parte, não tem o condão de comprovar a insalubridade do ambiente de trabalho devido às peculiaridades de cada

local, tais como: espaço físico, manutenção do equipamento, etc. Restando prejudicada a comprovação da efetiva

exposição do funcionário aos supostos agentes nocivos.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento n.º 305792, relator Desembargador Federal

Nelson Bernardes, p. em 28/09/2007)

 

 

Assim, deverá a parte autora apresentar, também, no mesmo prazo, documentos comprobatórios da insalubridade

no que tange aos períodos trabalhados em empresas que não estão mais em funcionamento.

 

3 - Cumpridas as determinações, abra-se vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

4 - Após, ou transcorrido o prazo em branco, manifestem-se as partes em alegações finais no prazo de 10 (dez)

dias.

5 - Findas estas diligências, voltem os autos conclusos para a prolação da sentença.

 

0003946-67.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318018036 - PALOMA

RIGONI ALVES (SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) ANA PAULA RIGONI ALVES (SP066721

- JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) PALOMA RIGONI

ALVES (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP249468 - MONAISA MARQUES DE

CASTRO) ANA PAULA RIGONI ALVES (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 I - Tendo em vista a falta de documentos médicos para a realização da perícia médica indireta para comprovação

de qualidade de segurada, deixo de designar perícia.

 II - Intime-se o MPF para que apresente parecer. 

 III - Após, voltem conclusos para sentença. 

Int.

 

0002685-04.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017977 - KARINA

CRISTINA DE MELO GALVAO (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) ALLYSSON HENRIQUE DE

MELO GALVAO (COM REPRESENTANTE) (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) IGOR FELIPE DE

MELO GALVAO (COM REPRESENTANTE) (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 Intime-se pessoalmente a parte autora a regularizar seu nome junto a Receita Federal, no prazo de 10 (dez) dias,
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para expedição de RPV.

 No silêncio, aguarde-se no arquivo. 

 

0003635-42.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017891 - JOSE

EURIPEDES PERCILIANO (SP243439 - ELAINE TOFETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior.

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, informe o motivo pelo qual não compareceu à

perícia médica designada, comprovando documentalmente suas alegações, sob pena de extinção do feito. 

 Int. 

 

0001918-58.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017856 - JOAO

BATISTA DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003687-04.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017860 - PAULO CESAR

BORGES (SP284087 - CAIO GRANERO DE ANDRADE, SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001958-40.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017855 - APARECIDA

RODRIGUES DA COSTA BENTO (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003571-95.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017851 - JOSE

GERALDO DE SOUZA (SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003569-28.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017853 - REINALDO

MIGUEL DE FIGUEIREDO (SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003678-42.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017861 - MARIA DE

FATIMA MACHADO BAHIA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0003572-80.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017850 - CECILIA

GONCALVES (SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003529-46.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017854 - OSMARINA

DA GRACA OLIVEIRA NETO (SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA, SP214848 - MARCELO

NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003732-08.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017858 - MARIA DE

FATIMA MARQUES (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003570-13.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017852 - RAQUEL

RODRIGUES DE CARVALHO (SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003697-48.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017859 - ROSA MARIA

DO AMORIM (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS

NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003756-36.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017857 - IVANILDA

BIANA DA SILVA CINTRA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0003429-28.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017837 - ADILSON DE

SOUZA SANTOS (SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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 Tendo em vista que o Recurso do INSS versa unicamente sobre a obrigação de apresentar os cálculos de

liquidação.

 Intime-se o INSS para que se manifeste sobre o cálculos apresentados pela parte autora e informe se tem interesse

em seguir com o Recurso. Prazo: 10 (dez) dias.

 Int.

 

0002700-98.2012.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017774 - JOSE CARLOS

RIBEIRO (SP046856 - AGOSTINHO SANSONI MANIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que:

 1. Justifique o valor atribuído à causa (R$ 2.000,00), para fins de verificação da competência deste Juizado

Especial Federal (art. 3º, caput, da Lei 10.259/01), devendo apresentar planilha discriminativa, ou,

alternativamente, informar se renuncia expressamente os valores que superem sessenta salários mínimos no

momento do ajuizamento da demanda;

 2. Junte aos autos cópia legível de seu RG; e

 3. Regularize a representação processual juntando aos autos procuração original.

 4. Int.

 

 

 

0003314-07.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318018088 - IGOR LOPES

DE SOUSA (SP127051 - PAULO SERGIO DE FREITAS STRADIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Intime-se a parte autora para que apresente Atestado(s) de Permanência Carcerária que comprove(m) o período

da reclusão exposto na Inicial, 06.08.2010 a 08.04.2011. Prazo: 15 dias.

 2- Após, intimem-se o MPF e o INSS.

 3- Na sequência, venham conclusos para sentença imediatamente.

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal pelo prazo de cinco dias, para que

requeiram o que de direito. 

 Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em nome da parte

autora, dos valores atrasados e se for o caso do valor de sucumbência. 

 

 Int. 

 

0003581-13.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318018006 - ROSIMEIRE

PACIFICO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002394-67.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318018007 - JULIO CESAR

DA CUNHA GONCALVES (COM REPRESENTANTE) (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cuida-se de feito que retornou da E. Turma Recursal com trânsito em julgado. 

 I - Remetam-se os autos à contadoria judicial para a elaboração do cálculo dos valores atrasados.  

II - Cumprida a determinação supra, dê-se ciência às partes dos cálculos pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 Após, expeça-se a RPV. 

 Int. 

 

0000839-44.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017993 - ISRAEL

DORABIATTO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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0002937-36.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017994 - ANTONIO

CARLOS DUARTE (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0001732-35.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017815 - LUIZ

ANTONIO MONTREZOL DAMANTE (COM REPRESENTANTE) (SP194657 - JULIANA MOREIRA

LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Concedo prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra na íntegra o

despacho anterior, sob pena de extinção do feito.

 Int.

 

0001574-77.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017157 - LISIANE

CAMPOS MARTINS (COM REPRESENTANTE) (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 -

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP134546 -

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1-Intime-se o MPF para fins de emissão de parecer.

 2- Após, retornem conclusos para sentença.

 

 Int.

 

0000816-06.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017834 - ALEXANDRE

PASQUETTO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Expeça-se a RPV com o desconto da multa de R$ 306,00.

 Int.

 

0000599-89.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017921 - VICTOR

HENRIQUE DA SILVA (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ) MARIANA DA SILVA

(SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ) JOAO RODRIGO DA SILVA (SP056182 - JOSE

CARLOS CACERES MUNHOZ) ALLAN DEIVID DA SILVA (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES

MUNHOZ) CLAUDIA HELENA IGNACIO DA SILVA (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ)

JOAO RODRIGO DA SILVA (SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) ALLAN DEIVID DA SILVA

(SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) MARIANA DA SILVA (SP204715 - MARCIO ALEXANDRE

PORTO) CLAUDIA HELENA IGNACIO DA SILVA (SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) VICTOR

HENRIQUE DA SILVA (SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Reitere-se o ofício 1467/2012 para o Hospital do Coração "Octavio Quércia", para que responda no prazo de 10

(dez) dias.

 Int.

 

0000040-98.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017181 - MARIA

IZABEL BARBOSA (SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Intime-se Ministério Público Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o laudo médico

pericial.

 Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 Int.

 

0002554-24.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017370 - MARIA INES

ALVES DA SILVA (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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1 - Intime-se o perito para que responda aos quesitos elencados pelo patrono da autora na petição juntada aos

autos em 09/10/2012.

 

2 - Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

3 - Realizada a diligência supra, ou transcorrido o prazo em branco, retornem os autos para a prolação da

sentença.

 

 Int.

 

0000661-32.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017955 - IRACI

FIRIGATI CERIBELI (MG123591 - MARCIO CELSO FERIGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Intime-se a parte autora para que regularize o polo ativo da presente demanda, habilitando os filhos menores de

21 anos do recluso instituidor do benefício, apresentando as respectivas Certidões de Nascimento e Cadastros de

Pessoa Física (CPF). Prazo: 15 dias.

 2- Decorrido o prazo supra, intime-se o MPF.

 3- Após, venham conclusos.

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o valor da sucumbência é superiorao que o autor tem a receber, não há que se falar em

expedição de RPV. 

 Arquivem-se os autos. 

 Int. 

 

0000894-34.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318018101 - VENI DE

FARIA MOREIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001498-53.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318018099 - LENNY

OSORIA DA SILVA (SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0000271-67.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017927 - LUISMAR

CINTRA (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Vista à parte autora dos cálculos apresentados pelo INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 Caso concorde com os cálculos, considerando que o crédito fixado em favor da parte autora ultrapassa o montante

limite para a expedição de Requisição de Pequeno Valor, no mesmo prazo, manifeste-se, nos termos do art. 17, §

4º da Lei 10.259/2001, de forma explícita, se tem interesse em renunciar o valor excedente, conforme salário

mínimo na data desta decisão. O silêncio será considerado não renuncia, o que implica a expedição de Precatório. 

Int.

 

0000537-54.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017789 - GILSON DE

OLIVEIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior na íntegra.

 Int.

 

0003599-63.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318018043 - ODETE

GARCIA COUTINHO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

Providencie o setor de cadastramento a regularização do polo passivo do feito, excluindo a CEF e incluindo a

AGU.

 Após, cite-se a AGU.
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 Int.

 

0003030-62.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017936 - GETULIO

ANTONIO DA SILVA (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

1- Converto o julgamento em diligência.

2- Trata-se de ação de majoração de 25% em benefício de aposentadoria por invalidez requerido pela parte autora

em face do INSS. Intime-se o Sr. Perito para que esclareça se o autor necessita da ajuda de terceiros para

desempenhar atividades cotidianas. Prazo de 10 (dez) dias.

3- Tendo em vista a constatação pelo perito judicial que a autora é incapaz para os atos da vida civil, intime-se a

parte autora, para que no prazo de 30 (trinta) dias, promova a regularização da representação processual,

providenciando a devida interdição, apresentando termo de curatela provisória, tendo em vista ser pessoa incapaz,

conforme CPC.

 Advindo os documentos supra, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, dê-se vista as partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias.

 Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 Int.

 

0002817-56.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318018132 - ANIVALDO

DOS SANTOS (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo INSS, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco

dias, se manifeste, de forma clara e conclusiva, se aceita ou não a oferta.

 Deixo consignado que o silêncio da requerente será interpretado como recusa à proposta de acordo, caso em que

o será remetido para sentença.

 Int.

 

0003976-68.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017956 - LAERCIO

RIBEIRO DA SILVA (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Defiro a suspensão do feito até o retorno do processo 0001724-92.2011.4.03.6318, devendo a parte autora

informar o fato nestes autos. 

Int.

 

0001508-97.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017570 - ANA

CRISTINA LIMIRIO BARROS (SP281590 - LUCAS RAMOS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Intime-se o perito para que informe, no que atine ao quesito comum nº. 3, qual será o tempo necessário de

afastamento para que a autora possa retomar suas atividades habituais de labor.

2- Após, dê-se vista às partes.

3- Feito isso, voltem-me conclusos para sentença.

 

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Primeiramente, providencie a secretaria o cancelamento da Certidão de Trânsito em Julgado, porque

equivocada. 

 Manifeste-se o INSS em contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. 

 Int. 

 

0001736-72.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318018046 - VILMA DE

OLIVEIRA COSTA (SP306862 - LUCAS MORAES BREDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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0000189-94.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318018045 - THALES

PIOLA COLMANETTI (SP304824 - EMERSON GUALBERTO PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0001518-44.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017566 - EMERSON

ROBERTO MARQUEZ (COM REPRESENTANTE) (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ,

SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Intime-se o perito para que informe, no que atine ao quesito comum nº. 3, qual será o tempo necessário de

afastamento para que o autor possa retomar suas atividades habituais de labor.

2- Após, dê-se vista às partes.

3- Intime-se o MPF.

4- Feito isso, voltem-me conclusos para sentença.

Int.

 

0003987-63.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017842 - ROMILTON

BATISTA SOARES (SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Designo para o dia 10/04/2013, às 15:00 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de sua testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Cite-se e intimem-se

 

0001782-95.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017995 - MICHEL

ASTUN (SP186178 - JOSE OTTONI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no

prazo de cinco dias.

 II - Sem prejuízo da determinação supra, intime-se a procuradoria do INSS para que apresente os cáculos de

liquidação no prazo de 60 (sessenta) dias.

 III - Com os cálculos, voltem os autos conclusos para despacho.

 Int. 

 

0001557-80.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017839 - RAUL FELICIO

AFONSO (SP233462 - JOAO NASSER NETO, SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

Intime-se a Autarquia Federal para que, com base no artigo 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011 do Conselho

da Justiça Federal c/c o artigo 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal, informe, de forma discriminada, a

existência de débitos e respectivos códigos da receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º, sob pena

de perda do direito de abatimento. Prazo: 30 (trinta) dias.

 Decorridos os prazos acima com ou sem manifestação do INSS, expeça-se o Ofício Precatório, em nome da parte

autora, destacando-se os honorários contratuais em favor do nobre advogado, tendo em vista o contrato de

honorários anexados aos autos. 

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a CEF a respeito da petição da parte autora anexada aos autos. Prazo: 10 (dez) dias.  

Int. 

 

0003434-55.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017934 - ANA CELIA

FERNANDES (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 
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0003452-42.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017933 - JOSEPHA

CASAS MENDONCA COUTINHO (SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 -

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA

REGINA ANTUNES VENIER) 

FIM.

 

0000410-53.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017844 - CLAUDIO

CESAR DA SILVA (SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Defiro a dilação do prazo, conforme solicitado.

 Int.

 

0002031-46.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017527 - ULISSES

DONIZETI PIRES (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Converto os autos em diligência.

Intime-se a Sra. Perita para que responda ao quesito complementar formulado pela parte autora, no prazo de 15

(quinze)dias:

 

"1) A jurisperita afirma que o autor teve diagnóstico de quadro depressivo com angústia (F 32.3) e ansiedade com

síndrome do pânico (F 41) no interregno compreendido entre fevereiro a dezembro de 2011, destas forma, é

plausível concluir que na ocasião em que o mesmo formulou pedido administrativo de auxílio-doença, na data de

05/05/2011 o autor estava acometido de incapacidade laborativa total e permanente?

2) No caso de resposta negativa ao quesito anterior, favor justificar e fundamentar a resposta. "

 

 Advindo resposta, dê-se vista as partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias.

 Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 Int.

 

0001920-28.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318018030 - MICAELLA

GONCALVES DE OLIVEIRA (COM REPRESENTANTE) (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 1- Intime-se o Ministério Público Federal para que apresente parecer.

 2- Após, venham conclusos para sentença.

 Int.

 

0003756-70.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318018091 - ANA HELENA

AIDAR COSTA (SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO DE

JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES) MENTAHA NEYLA AIDAR COSTA (SP079750 - TANIA MARIA

DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI)

1- Chamo o feito à ordem.

 2- Cite-se a co-ré Mentaha Neyla Aidar Costa. No mesmo prazo, deverá a ré se manifestar para fins de ratificação

dos atos probatórios já realizados. 

Retifique a Secretaria do Juizado a autuação quanto ao polo passivo, procedendo a todas as alterações necessárias.

 3- Apresentada resposta, dê-se vista à autora. 

4- Após, voltem-me conclusos para sentença. 

Int.

 

0004015-31.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017794 - ARMANDO

CASTELAN JUNIOR (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

2. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento
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da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

3. No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

5. Int.

 

 

 

0000206-33.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017053 - DONISETE

DOS REIS FERREIRA (SP305419 - ELAINE DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1 - Converto o julgamento em diligência.

2 - Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos novos documentos médicos que

comprovem a alegação de que sua incapacidade é total e permanente.

 3 - Com a vinda dos novos documentos, intime-se o perito judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça

se há mudança na conclusão da perícia e responda aos quesitos complementares trazidos pela parte autora.

4 - Decorrido o prazo supra, manifestem-se as partes sobre o laudo complementar eem alegações finais no prazo

de 10 (dez) dias.

5 - Após, voltem os autos conclusos para sentença.

 

0002883-36.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017773 - LUZINETE DE

FATIMA GIOPATO RONCOLET (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. A data da perícia anterior foi publicada na Ata de Distribuição, porém, por economia processual, designo nova

data para a perícia médica que será realizada no dia 14 de dezembro de 2012, às 14:30 horas, ficando a autora

intimada na pessoa de sua i. advogada a comparecer na sala de perícias da Justiça Federal munida de toda

documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

 

2. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE
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32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

 

3 - Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

4. Int.

 

0003513-92.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017809 - EURIPEDES

BARSANULFO GABRIEL (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Concedo o prazo sauplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, para que a parte autora cumpra na íntegra o

despecho anterior, sob pena de extinção do feito.

 Int.

 

0002118-02.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017470 - SANTUSA

SOARES RODRIGUES ARANTES (SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) JHENIFER FERNANDA

RODRIGUES ARANTES (SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) ALINE APARECIDA RODRIGUES

ARANTES (SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 1 - Converto o julgamento em diligência. 

 2 - Intime-se o Ministério Público Federal para fins de emissão de parecer. 

 3 - Após, retornem conclusos para sentença.

 Int.

 

0003953-25.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017183 - GUILHERME

RODRIGUES DE AZEVEDO (SP291003 - ANA PAULA VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 1 - Converto o julgamento em diligência. 

 2 - Intime-se a parte autora para que junte aos autos a certidão de óbito do sr. Otair Rodrigues da Cunha e a

declaração de pobreza do autor, se for de seu interesse pleitear os benefícios da justiça gratuita. 

3 - Feito isso, intime-se o MPF para fins de emissão de parecer.  

4 - Após, retornem conclusos para sentença.

 

 Int.

 

0001240-48.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017913 - JOSE SOARES

DE ALMEIDA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I - Considerando que o crédito fixado em favor da parte autora ultrapassa o montante limite para a expedição de

Requisição de Pequeno Valor, intime-se a autoria para que, nos termos do art. 17, § 4º da Lei 10.259/2001,

informe, de forma explícita, se tem interesse em renunciar o valor excedente, conforme salário mínimo na data

desta decisão. O silêncio será considerado não renuncia, o que implica a expedição de Precatório. Prazo: 05

(cinco) dias.

II - Intime-se a Autarquia Federal para que, com base no artigo 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011 do
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Conselho da Justiça Federal c/c o artigo 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal, informe, de forma discriminada,

a existência de débitos e respectivos códigos da receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º, sob

pena de perda do direito de abatimento. Prazo: 30 (trinta) dias.

 III - Decorridos os prazos acima com ou sem manifestação do INSS, expeça-se o Ofício Precatório ou RPV

conforme o caso. 

Int.

 

0002170-95.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017360 - EVANIR

LEONARDO MENDES (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Tendo em vista que a parte autora esta recebendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço (160217598-

2), através de tutela antecipada, uma vez que o processo 00033667120094036313 esta em grau de recurso, intime-

se a parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias, para que informe se tem interesse em prosseguir com o

presente feito.

 Após, venham os autos conclusos.

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Providencie a parte autora a regularização de seu CPF junto a Receita Federal, no prazo de 10(dez) dias,

para expedição de ofício Requisitório de Pequeno Valor(RPV). 

 Int. 

 

0003248-32.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017832 - AMELIA

BARBOSA DE OLIVEIRA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000572-48.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017833 - PRISCILA

FERNANDA CARDOSO DE OLIVEIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

FIM.

 

0004001-47.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017807 - PAULO

SERGIO CARDOSO (SP297248 - JADIR DAMIAO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a instrução do feito.

No mais, cite-se o réu.

 

 

0003774-62.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017935 - CLEIDE

MARIA DE SOUZA ROSA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Esclareça a parte autora a divergência apresentada em seu nome e os dados da Receita Federal ou providencie a

regularização do mesmo, no prazo de 10 (dez) dias.

 No silêncio, aguarde provocação no arquivo.

 Int.

 

0001634-50.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017567 - FRANCISCO

MORILLA CALMONA NETTO (SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) PABLO GABRIEL DA

SILVA LEMES MOROLLA (COM REPRESENTANTE) (SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES)

MARIA HELENA DE LEMOS CALMONA (SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

1- Intime-se o MPF para fins de emissão de parecer.

 2- Após, retornem conclusos.
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 Int.

 

0000154-37.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017992 - WAGNER

SABIO DE MELO (SP244993 - RENATO GUIMARAES MOROSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no

prazo de cinco dias.

 II - Sem prejuízo da determinação supra, intime-se a Agência do INSS nesta cidade para que, no prazo de cinco

dias, cumpra o v. acórdão, que julgou improcedente a presente ação (revisão).

 III - Após, confirmado o cumprimento do ítem anterior, arquivem-se os autos.

 Int.

 

0003668-95.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017843 - ANDRE

BERBEL (SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Defiro a dilação do prazo conforme solicitado.

 Após, cite-se o réu. 

Int.

 

0002784-37.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017918 - ZILDA

GUILHERMINA DINIZ (COM REPRESENTANTE) (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Designo nova para o dia 10/04/2013, às 14:00 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de sua testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

0003687-38.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017824 - MAILA DE

JESUS SILVA (COM REPRESENTANTE) (SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) ANA CRISTINA DE

JESUS (COM REPRESENTANTE) (SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) LUCAS DE JESUS SILVA

(COM REPRESENTANTE) (SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) GEAN VICTOR DE JESUS SILVA

(COM REPRESENTANTE) (SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) ANGELO MARCIO DE JESUS

SILVA (COM REPRESENTANTE) (SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) EMERSON DE JESUS

SILVA (COM REPRESENTANTE) (SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Concedo o prazo de 10 (dez) conforme solicitado, para que seja juntada a guarda da menor Ana Cristina.

 Int.

 

0003383-05.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017811 - THAMIRES

CRISTINA DE MELO (COM REPRESENTANTE) (SP150122 - DULCE IRLEI PEDROSO DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 Concedo o prazo de 90 (noventa) dias para que a representante da autora providencie sua interdição e junte aos

autos o termo de curatela. 

Int.

 

0001954-03.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017475 - ANTONIO

JOSE PADILHA LUCIANO (SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA

DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Intime-se a parte autora para que esclareça se há interesse em prosseguir com esta ação, tendo em vista que foi-lhe

concedido por este Juízo o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição com tutela antecipada,

processo de nº 5987-41.2009, que se encontra em grau de recurso. Prazo: 5 dias.

 

 Int.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a CEF sobre o Aditamento da Inicial. Prazo: 10 (dez) dias.  

Int. 

 

0001191-36.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017847 - MARIO

PORTELA SERRA (SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO

DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

0001090-96.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017849 - MARIA

MESSIAS VIEIRA BITTAR (SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 -

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA

ANTUNES VENIER) 

0001215-64.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017846 - NILZA

APARECIDA DE CARVALHO SILVA (SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 -

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA

ANTUNES VENIER) 

0001144-62.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017848 - MARIA

DOROTHEA DE REZENDE FIGUEIREDO (SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ,

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA

REGINA ANTUNES VENIER) 

FIM.

 

0002244-18.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017086 - JOAO PEREIRA

DE ALMEIDA NETO (COM REPRESENTANTE) (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP305419 -

ELAINE DE MOURA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI

BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1- Intime-se o MPF para fins de emissão de parecer.

2- Após, voltem conclusos para sentença.

 Int.

 

0000205-48.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017266 - MAURICIO

ANACLETO (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 1 - Converto o julgamento em diligência.

2 - Intime-se o perito para que se manifeste a respeito dos novos documentos e alegações trazidas aos autos pela

parte autora, informando eventual alteração em sua conclusão acerca do início da incapacidade da autora.

 Prazo: 10 (dez) dias.

3 - Decorrido o prazo supra, manifestem-se as partes sobre o laudo complementar eem alegações finais no prazo

de 10 (dez) dias.

4 - Após, voltem os autos conclusos para sentença.

 

0002504-95.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017942 - RITA DE

CASSIA RODRIGUES (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS

NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Intime-se o patrono da autora para que forneça seu novo endereço, para que seja possivel a realização da Pericia

Social. Prazo: 10 (dez) dias.

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se o i. perito médico para que, no prazo de cinco dias, preste esclarecimentos. 

 Advindo resposta, dê-se vista ao MPF, bem como às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 Na sequência, voltem conclusos para sentença. 

 Int. 

 

0001189-32.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017723 - ANGELA
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MARIA RAMOS (SP111041 - ROGERIO RAMOS CARLONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000644-59.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017722 - ANA JULIA

MENDONCA FREITAS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0003966-24.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017077 - GENESIO

DONIZETE DE OLIVEIRA (COM CURADOR) (SP230381 - MARINA SILVEIRA CARILO, SP205440 -

ERICA MENDONÇA CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1- Intime-se o MPF para fins de emissão de parecer.

2- Após, voltem conclusos para a sentença.

 Int.

 

0002794-13.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017189 - MARIA

APARECIDA CRUZ (SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE, SP284087 - CAIO GRANERO

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Intime-se o Sr. Perito para que responda os quesitos complementares, já anexados aos autos, informando, ainda, se

houve melhora no estado de saúde da autora, já que no processo anterior a requerente fora considerada

incapacitada de maneira total e permanente para o trabalho.

 Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 Decorrido o prazo acima, voltem os autos conclusos para sentença. 

 

0003825-39.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318016926 - JOSE

EVARISTO MARTINS (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) EMMILY GRAZIELA SOUZA

MARTINS (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 

1. Converto o julgamento em diligência.

2. Tendo em vista que, de acordo com as telas do sistema PLENUS juntadas a estes autos eletrônicos, restou

devidamente comprovado que há pensão por morte ativo em nome do demandante José Evaristo Martins - do qual

consta a co-demandante como dependente - e que no dia 31/08/2011 foram pagos administrativamente R$

32.582,00 (trinta e dois mil, quinhentos e oitenta e dois reais) a título de atrasados referentes ao período de

13/08/2009 a 31/07/2011, intimem-se os demandantes para que se manifestem acerca do interesse no

prosseguimento do presente processo.

3. Feito isso, retornem-me estes autos conclusos para sentença.

 Int.

 

0001293-58.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017798 - MARIA

MOURIZA DAS GRACAS SILVA (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Esclareça a parte autora a divergência em seu nome e os dados da Receita Federal ou providêncie a regularização

do mesmo, no prazo de 10 (dez) dias, para expedição de RPV.

 Int.

 

0002261-88.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017863 - CARLOS

HENRIQUE DOS SANTOS (SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO, SP025643 - CARLOS ROBERTO

FALEIROS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Manifeste-se a parte autora sobre o ofício de implantação juntado aos autos pelo INSS. Prazo: 05 (cinco) dias.

 Após, se em termos, remetam-se os autos à Turma Recursal.

 Int.
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0002933-62.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017916 - EVERTON

BARCELLOS DE SOUZA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI

BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP322855 - MILLER SOARES FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Trata-se de ação de concessão do benefício de auxílio-acidente requerido pela parte autora em face de acidente

automobilístico. Conforme requerido pela parte autora, intime-se o Sr. Perito para que esclareça se as lesões do

autor estão consolidadas e o grau de sua incapacidade (parcial/permanentes; total/permanente ou total/temporária),

se houver necessidade, designar perícia complementar. Prazo de 10 (dez) dias.

 Após, dê-se vista as partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias.

 Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 Int.

 

0002204-75.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017835 - JOSE

FERNANDO DA CRUZ (SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Oficie-se a Agência do INSS para que cumpra o v. Acórdão implantando o benefício concedido (auxílio-doença)

efetuando o pagamento da diferença entre o auxílio doença e o auxílio acidente a partir de 01/08/2011, por

complemento positivo.

 Int.

 

0003019-67.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017408 - JAIR

DONIZETI THOMAZINI (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Verifico que o autor percebeu o benefício previdenciário de Auxílio-Doença e percebe atualmente o benefício de

Aposentadoria por Invalidez, ambos concedidos na seara administrativa. Isto posto:

 

1 - Intime-se o autor para que se manifeste se tem interesse em prosseguir com o presente feito;

 

2 - Após, que venham os autos conclusos para a prolação da sentença.

 

 Int.

 

0001879-61.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017706 - MARLENE DA

SILVEIRA SILVA (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Converto o julgamento em diligência.

2. Intime-se a parte autora para que junte a estes autos a sentença da ação de divórcio entre ela e seu falecido

cônjuge, eventuais decisões em sede de recurso e a respectiva certidão de trânsito em julgado.

3. Feito isso, retornem-me estes autos conclusos para deliberações acerca da necessidade de designação de

audiência de instrução e julgamento.

 Int.

 

0002174-35.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017705 - BALTAZAR

INACIO DA SILVA (COM REPRESENTANTE) (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Intime-se o Ministério Público Federal para apresentar o seu parecer.

 Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 Int.

 

0002811-49.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017910 - LUIZ ROSA

PEREIRA (SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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Designo para o dia 10/04/2013, às 14:30 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de sua testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

0001358-58.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017885 - SILVANA DE

FATIMA DO NASCIMENTO (SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA

CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias para que seja providenciada a habilitação de

herdeiros, sob pena de extinção do feito.

 Int.

 

0003556-29.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017814 - ADEMIR

FIDELIS MARTINS (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Designo para o dia 10/04/2013, às 15:30 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de sua testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

 Cite-se e intimem-se. 

 

0002855-05.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318018028 - MARIA

TERESA LOPES DE MOIA (COM REPRESENTANTE) (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Converto o julgamento em diligência:

 

1 - Intime-se a autora para que junte cópia integral do processo de interdição nº. 196.01.2008.011819-6, que

tramitou na 1ª Vara de Família e Sucessões da comarca de Franca/SP, inclusive com certidão de trânsito em

julgado. Prazo: 15 (quinze) dias;

 

2 - Após, dê-se vista ao INSS e ao MPF pelo prazo de 05 (cinco) dias;

 

3 - Cumpridas as determinações supra, ou transcorridos os prazos em branco, que venham os autos conclusos para

prolação da sentença.

 

 Int.

 

0001373-22.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318017562 - LIDIA

PEREIRA DA SILVA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Pela última vez, intime-se a parte, que está incapacitada para os atos da vida civil, para cumprimento do

consubstanciado no termo nº 6318015978/2012, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.

 2- Após, intime-se o MPF. 

3- Feito isso, voltem-me conclusos para sentença. 

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0004029-15.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318017887 - MARIA DA

CONSOLACAO FERREIRA (SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE ABREU CRUZ) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

II - Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte

autora a concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, com pedido de

antecipação de tutela.

No caso presente, não se trata de conceder liminar inaudita altera parte.

Como cediço, doutrina e jurisprudência têm caminhado para o reconhecimento da existência de um regime

jurídico único das tutelas de urgência.

Nesse sentido, a regra do artigo 804 do CPC, alusiva à tutela de urgência cautelar, é plenamente aplicável à tutela

de urgência satisfativa.

Noutras palavras: só é lícito ao juiz conceder medida antecipatória sem ouvir o réu quando verificar que este,

sendo citado, poderá torná-la ineficaz.

Ora, no caso presente, não existe risco atual, grave e iminente de perecimento do direito.

Ou seja, é possível prestigiar-se in totum o princípio constitucional do contraditório e apreciar-se o pedido de

antecipação de tutela quando do julgamento definitivo da demanda.

Ante o exposto, postergo a análise do pedido de liminar para a sentença.

III -Verifico que foi anexada a documentação comprobatória do indeferimento administrativo, materializada

através de simples “carta de indeferimento”.

Entretanto, faz-se necessária a decisão administrativa da autarquia previdenciária, para que se possam avaliar os

reais motivos do indeferimento, se ele ocorreu.

Assim sendo, Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social para que no prazo de 15 (quinze) dias envie

cópia da decisão administrativa - a que alude o art. 624 da IN 45/2010 - que indeferiu a concessão do benefício

pleiteado.

IV - Após, conclusos para designação de audiência.

V - Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

2. Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em

elementos absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.  

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no

momento da distribuição. 

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam

pertinentes e não induzam a respostas já elaboradas pelo perito. 

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da

economia e da celeridade processual). 

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo

CORE 32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em

caso de perícias médicas e de assistência social. 

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management

powers, que são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos,

adaptando-os flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema,

em português, p. ex., CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de

governança judicial. São Paulo: LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização

procedimental: um novo enfoque para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas,

2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja. Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora

Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São

Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.). 

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais

Federais Cíveis de todo Brasil. 

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como

técnica de flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das

partes para apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo,

empregados de acordo com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed.

Curitiba: Juruá, 2012, p. 125). 
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4. No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente

no momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001). 

5. Após a entrega do laudo, cite-se o réu. 

6. Int. 

 

 

0004063-87.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318017988 - RAQUEL

CRISTINA DE OLIVEIRA (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0004065-57.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318017987 - ADRIANA DE

SOUSA PIMENTA ALEXANDRIA (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0004075-04.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318017982 - JULIO CESAR

MEZADRI (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP322855 - MILLER SOARES FURTADO,

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0004064-72.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318017986 - MARIA SUELI

DE AZEVEDO ADAO (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004070-79.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318017983 - EVARISTO

GOMES (SP159065 - DANIEL ITOKAZU GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004066-42.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318017985 - MARIA BORGES

FERNANDES (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE

PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

0004076-86.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318017981 - ILDETE MARIA

MACHADO (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP322855 - MILLER SOARES FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

FIM.

 

0004069-94.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318017984 - PETERSON

WESLEY CAMILO (SP159065 - DANIEL ITOKAZU GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

2. Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo
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Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

4. No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

5. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

6. Int.

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

2. Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em

elementos absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.  

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no

momento da distribuição. 

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam

pertinentes e não induzam a respostas já elaboradas pelo perito. 

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da

economia e da celeridade processual). 

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo

CORE 32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em

caso de perícias médicas e de assistência social. 

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management

powers, que são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos,

adaptando-os flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema,

em português, p. ex., CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de

governança judicial. São Paulo: LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização

procedimental: um novo enfoque para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas,

2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja. Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora

Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São

Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.). 

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais

Federais Cíveis de todo Brasil. 

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como

técnica de flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das

partes para apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo,

empregados de acordo com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed.

Curitiba: Juruá, 2012, p. 125). 

4. No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente

no momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001). 

5. Após a entrega do laudo, cite-se o réu. 

 6. Int. 

 

 

0004043-96.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318017899 - NILVA SUELI

BENEVIDES (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004032-67.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318017898 - LUCIA GOMES

VIANA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004020-53.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318017796 - ADEMIR DE

SOUZA BORGES (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL
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NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004031-82.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318017896 - ROSENY

PEREIRA MENDES (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0004033-52.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318017897 - MARIA LUCIA

DE OLIVEIRA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0004019-68.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318017797 - ZELIA FATIMA

DE OLIVEIRA SILVA (SP247695 - GLAUCIA DE OLIVEIRA, SP286022 - ANDRE ALEXANDRE

FERREIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0002501-76.2012.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318017808 - GUSTAVO HUGO

ALCANTARA (SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (

- DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

 

Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo qual a parte autora pretende a exclusão do seu nome

dos cadastros de emitentes de cheques sem fundos (CCF).

O pedido de exclusão de seu nome no cadastro de emitentes de cheques sem fundos (CCF), deve ser deferido. A

parte autora comprovou que liquidou o Cheque (nº 000135-0) e que solicitou a exclusão de seu nome do referido

cadastro, portanto, a parte autora não pode sofrer os efeitos da inscrição de seu nome no cadastro de

inadimplentes.

Assim, defiro o pedido e determino à CEF, no prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta decisão,

providencie a exclusão do nome do autor do cadastro de emitentes de cheques sem fundos (CCF), até decisão

contrária deste juízo.

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a este Juizado.

Convalido os atos até então praticados.

Cite-se a ré, para contestar. Intime-se.

 

0004035-22.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318017895 - CINIRA PEREIRA

CARDOSO DE OLIVEIRA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

2. Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).
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Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

4. No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado(art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

5. A perícia social será realizada na residência da parte autora, após a intimação da perita que terá o prazo de 30

(trinta) dias para elaborar o estudo social.

6. Após a entrega dos laudos, cite-se o réu.

7. Int.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

42ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado:

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 22/11/2012

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001996-49.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO CUNHA

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001999-04.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZABETH RIBEIRO DE JESUS

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002000-86.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA RAMOS SALES

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001258-03.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DA COSTA MOTA

ADVOGADO: SP258016-ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001395-19.2007.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARISA RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208438-PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPENº1.553.656)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2007 16:00:00

 

PROCESSO: 0001901-58.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRACEMA SANCHES DE SOUZA

ADVOGADO: SP194629-DANILO CÉSAR SIVIERO RÍPOLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2008 16:00:00

 

PROCESSO: 0003464-87.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODAIR VANDERLEI DE SOUZA

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4

TOTAL DE PROCESSOS: 7

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000203

DECISÃO TR-16

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do

CPC.

Desta forma, determino a suspensão do andamento do feito até o julgamento definitivo do Supremo

Tribunal Federal acerca da matéria objeto destes autos.

Intimem-se.

0001288-04.2008.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6201021192 - ROSA CADUE MARUYAMA

(MS010733 - ANA KARINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS

BARBOSA RANGEL NETO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN ( - CESAR CARDOSO) 

0002952-07.2007.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6201023299 - ERVILARIO ALVES DA CUNHA

(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN ( - CESAR

CARDOSO) UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A (MS006835 - DENNER DE BARROS E

MASCARENHAS BARBOSA, MS012450 - FERNANDA SANT'ANA ROBLES, MS012048 - GIANCARLO

JOAO FERNANDES) 

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante disso, chamo o feito à ordem para determinar o cancelamento do termo nº 6201021798/2012,

registrado nos presentes autos virtuais, e, via de consequência, para que se proceda à nova intimação das

partes quanto ao teor do acórdão registrado sob nº 6201021786/2012, com a alteração meramente material

ora determinada.

Viabilize-se. 

0000106-85.2005.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6201027060 - MARIA APARECIDA BRAGA

(MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

0007715-22.2005.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6201027051 - NELSON DE ALMEIDA BESSA

(MS008934 - RENATO DA SILVA CAVALCANTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

0007716-07.2005.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6201027054 - NELSON ALVES (MS008934 - RENATO

DA SILVA CAVALCANTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

0009208-34.2005.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6201027056 - JOÃO FRANCISCO VIEGAS

(MS007317 - ANA SILVIA PESSOA SALGADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

0010454-65.2005.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6201027057 - DULCE DE OLIVEIRA MARIUBA

(MS008934 - RENATO DA SILVA CAVALCANTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

FIM.

0015735-02.2005.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6201027119 - TAINARA LINCK DOS SANTOS

(MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO) 

Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação

do benefício causa dano de difícil reparação à parte autora. Outrossim, com o juízo exauriente do acórdão, estão

presentes as demais condições que autorizam a antecipação de tutela. 

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente

para a implantação imediata do benefício assistencial. Entretanto, vale salientar que a execução da sentença só se

pode dar após o trânsito em julgado.

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º

da Lei nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida.

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$

200,00 (duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade

administrativa.

Intimem-se.

Viabilize-se.

Após, registre-se o sobrestamento, conforme determinado em decisão anterior. 

DESPACHO TR-17
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0000723-40.2008.4.03.6201 - - DESPACHO TR Nr. 2012/6201026985 - ALADIO LENZ (MS012222 - CAIO

MADUREIRA CONSTANTINO, SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO, MS010756 - LUIZ

CARLOS LANZONI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA

RANGEL NETO) 

Diante disso, defiro o pedido de inclusão, no cadastro eletrônico, do nome da advogada GABRIELLE

WANDERLEY DE ABREU ABRÃO (OAB/MS 9258). Registre-se.

Nada obstante, deixo de analisar o pedido de revogação do mandato em razão de que o referido advogado não

possui poderes nos presentes autos virtuais.

Intimem-se.

Viabilize-se. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000204 

 

 

 

ACÓRDÃO-6 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO

RECURSO, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os

Juízes Federais Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva e Janio Roberto dos Santos. 

 

Campo Grande (MS), 09 de novembro de 2012.  

 

0007277-59.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026712 - PEDRO ALMEIDA NETO (MS007046 -

MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0015948-08.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026721 - GETULIO JOSE DA SILVA (MS008076 -

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte ré e negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, além

do subscritor deste, os juízes federais os juízes federais Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva e Janio

Roberto dos Santos. 

  

Campo Grande (MS), 09 de novembro de 2012.  

 

0000105-32.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026568 - JULIO CESAR RIOS MIDON (MS008597 -

EVALDO CORREA CHAVES, MS013742 - SILVANA SANTOS LIMA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0000104-47.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026566 - EDGAR GOMES OLIVEIRA (MS008597 -
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EVALDO CORREA CHAVES, MS013742 - SILVANA SANTOS LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0000530-59.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026571 - NEY JORGE ABRAO (MS008597 -

EVALDO CORREA CHAVES, MS013742 - SILVANA SANTOS LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0000919-44.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026578 - LEONIR FERREIRA DE SOUZA

(MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES, MS013742 - SILVANA SANTOS LIMA) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

0001511-88.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026583 - GUMERCINDO SILVA NETO (MS008597 -

EVALDO CORREA CHAVES, MS013742 - SILVANA SANTOS LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos

termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais

Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva e Janio Roberto dos Santos. 

 

Campo Grande (MS), 09 de novembro de 2012.  

 

0007267-15.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026708 - ENIVALDO MOREIRA MORAES

(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

0006992-66.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026705 - EULALIA GALEANO AYALA (MS008597

- EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0007004-80.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026706 - MARIA ROMANA AQUINO MARTINEZ

(MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

0002786-54.2011.4.03.9201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026593 - VALDIR GOMES SANDIM (MS006655 -

ANA RITA DE OLIVEIRA B. E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

CAMPO GRANDE - MS

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, conceder a segurança, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além da Relator, os Juízes Federais Márcio Ferro Catapani e Moisés Anderson Costa

Rodrigues da Silva.

 

Campo Grande (MS), 09 de novembro de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO

RECURSO, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os

Juízes Federais Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva e Janio Roberto dos Santos. 

 

Campo Grande (MS), 09 de novembro de 2012.  

 

0006238-27.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026688 - ERATOSTHENE DE PAIVA JUNQUEIRA

(MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0005857-19.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026672 - JOSE ANTONIO DE MELO (MS005948 -

ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0007268-97.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026710 - VALMIR JERONIMO (MS007046 -
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MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0007271-52.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026711 - EVANDUIL MARIANO DOS SANTOS

(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

0007281-96.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026714 - SEBASTIAO VICENTE (MS007046 -

MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0007289-73.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026716 - JOSE PINHEIRO DOS SANTOS

(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO

RECURSO, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os

Juízes Federais Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva e Janio Roberto dos Santos. 

 

Campo Grande (MS), 09 de novembro de 2012.  

 

0000006-62.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026612 - AURAMIR DANTAS RIBEIRO (MS008076

- NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0000013-54.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026614 - ADOLFO FLORES (MS008076 - NELSON

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0000021-31.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026615 - WALDOMIRO SANTOS PANCINI

(MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0000025-68.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026617 - JOAO FERREIRA LEITE (MS009593 -

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0000059-43.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026619 - RUDIMARA FATIOMA NOGUEIRA

GONÇALVES (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0005373-04.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026642 - ARMANDO MARCOS ALVES TENORIO

(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

0005372-19.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026640 - MARCIO DIAS (MS007046 - MARCELLO

AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, NÃO CONHECER DO RECURSO, nos termos

do voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Moises

Anderson Costa Rodrigues da Silva e Janio Roberto dos Santos. 

 

Campo Grande (MS), 09 de novembro de 2012.  

 

0006334-42.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026588 - JOSE TADEU ALVES INACIO (MS008597

- EVALDO CORREA CHAVES, MS013742 - SILVANA SANTOS LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0006341-34.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026697 - VILO BALBUENA (MS008597 - EVALDO

CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0006351-78.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026698 - HELCIO DONATO NOLASCO (MS008597

- EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002871-92.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201026587 - ERLEM FERREIRA VIEIRA (MS008597 -

EVALDO CORREA CHAVES, MS013742 - SILVANA SANTOS LIMA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000205 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0000173-11.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6201026745 - FLAVIA

MICHELE DE SOUZA SIQUEIRA (MS005951 - IVAN GIBIM LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Assim sendo, diante de todo o exposto acima, HOMOLOGO, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, o

acordo firmado entre as partes e, por consequência, EXTINGO a presente lide, com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, III, do CPC.

Deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios, haja vista a composição amigável.

Ante o silêncio das partes quanto à divisão das despesas processuais, condeno-as a dividirem, em partes iguais, o

valor das custas nos termos do §2º do art. 26 do CPC.

Decorrido o prazo para eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado da sentença.

Viabilize-se.

 

0003437-02.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6201026744 - JOSE ORTIZ

(MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Trata-se de direito de natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do benefício

causa dano de difícil reparação à parte autora.

 

Outrossim, já foi deferida a tutela antecipadamente para socorrer o autor.

 

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, determino que se intime o INSS para que

cumpra a multicitada decisão no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de 1/30 do valor do

benefício em favor da parte requerente.

 

Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. Entretanto, vale salientar que a

execução da sentença só se pode dar após o trânsito em julgado.

 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º

da Lei nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida.

 

 

Intimem-se.

 

Viabilize-se.

 

0002560-04.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201026841 - MARIA ESTER BENITES (MS009550 -

NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Considerando o transcurso do prazo para o réu se manifestar sobre o pedido de habilitação dos herdeiros da parte

autora, passo à apreciação deste.

 

Os herdeiros juntaram documentos comprovando a qualidade de herdeiros necessários da parte autora, bem como

a existência de ação proposta no âmbito do juízo de sucessões com vistas ao reconhecimento da sucessão e

partilha do espólio da parte autora, em que foi nomeado inventariante desse o requerente Jeferson Benites.

 

Embora pendente de trânsito em julgado a ação supracitada, o pedido dos requerentes pode ser decido neste juízo

independente daquele, ante o que dispõe o artigo 112 da Lei 8.213/91, assim como a suficiente comprovação da

qualidade de herdeiros dos requerentes.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação nos autos dos herdeiros.

 

Viabilize-se.

 

0006460-58.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201026822 - SEBASTIAO BAZILIO DA SILVA

(MS010644 - ANTONIO DELLA SENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de direito de natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do benefício

causa dano de difícil reparação à parte autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, presentes as demais

condições que autorizam a antecipação de tutela.

 

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente

para a implantação imediata do benefício assistencial, acaso a parte autora não esteja recebendo qualquer

benefício previdenciário. Entretanto, vale salientar que a execução da sentença só se pode dar após o trânsito em

julgado.

 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º

da Lei nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida.

 

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de 1/30

do valor do benefício em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade

administrativa.

 

Intimem-se.

 

Viabilize-se.

 

 

DESPACHO TR-17 

 

0003561-53.2008.4.03.6201 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6201026747 - CAUA LUCAS BATISTA CERENZA

(DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS, MS011226 - CHRISTOPHER PINHO FERRO

SCAPINELLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL MUNICIPIO DE

CAMPO GRANDE (MS011226 - CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI, MS006651 - ERNESTO

BORGES NETO)

Defiro o pedido formulado pela União de intimação da parte autora para apresentar prescrição médica atualizada,

uma vez que razoável o prazo já transcorrido para exigir-se da parte autora a diligência ora requerida - a última

prescrição médica constante dos autos é de 14/10/2008.

 

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que junte nos autos receita médica atualizada, ou

justifique a impossibilidade, sob pena de suspensão do fornecimento dos medicamentos.
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Viabilize-se.

 

 

Campo Grande/MS, 12/11/2012.

 

0002733-28.2006.4.03.6201 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6201026958 - ONOFRE LUIZ DE AZAMBUJA

SOBRINHO (MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Certifique-se o trânsito em julgado e viabilize-se a baixa dos autos à origem para regular prosseguimento.

 

Campo Grande/MS, 19/11/2012.

 

0000112-19.2010.4.03.6201 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6201026748 - DORIVALDO DOS SANTOS SILVA

(MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se a parte autora, na pessoa do seu advogado, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as

alegações e pedido do INSS constantes da petição juntada em 06/11/2012.

Fica a parte autora advertida de que, na sua inércia, serão os fatos narrados na referida petição tomados como

verdadeiros.

Com a manifestação, ou esgotado o prazo, venham os autos conclusos para decisão.

Viabilize-se.

 

 

Campo Grande/MS, 12/11/2012.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO

GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000370

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica a parte autora intimada doagendamento da perícia conforme consta do andamento processual (art. 1º, XXXI,

§ único da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01).

 

0003752-59.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201015384 - JOSE CARLOS BELIZARIO

(MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA)

0003961-28.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201015385 - TEREZA BARBOSA DA SILVA

(MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO)

FIM.

 

0000495-60.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201015400 - JOBELINA BRITO DE ALENCAR

(MS014454 - ALFIO LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ficam as partes intimadas para se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao retorno da carta precatória.

(art. 1º, XII, da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01).
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para, em 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o(s) laudo(s), inclusive o

complementar. (art. 1º, inc. IV, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01).

 

0002978-29.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201015374 - SEVERINO ALVES DA CUNHA

(MS005674 - MARGIT JANICE POHLMANN STRECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003041-54.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201015375 - NELSON PEREIRA DA SILVA

(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002773-97.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201015373 - BIANA DE SOUZA VIANA

(MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR, MS007232 - ROSANGELA DAMIANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003044-09.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201015376 - LUCILA LEITE GAUNA

(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Vista da(s) petição(ões) à parte contrária (art. 162, § 4º, do CPC).

 

0005392-34.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201015371 - AURINDO JACINTO NEVES

(MS014340 - JOCIMAR TADIOTO)

0002204-33.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201015370 - MARIA VALDECI ALENCAR

(MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI)

0001773-04.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201015369 - MARIA DE FATIMA DA SILVA

PEDRA (MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) ANAURELINO VALERIO PEDRA - ESPOLIO

(MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) MARIA DE FATIMA DA SILVA PEDRA (MS013404 -

ELTON LOPES NOVAES) ANAURELINO VALERIO PEDRA - ESPOLIO (MS013404 - ELTON LOPES

NOVAES)

0000784-32.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201015368 - JOELSI SIMONATO (MS012585 -

ROSIMARY GOMES DE ARRUDA CARRARO, MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU

ABRÃO)

FIM.

 

 

0000281-35.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201015372 - ANGELA DOS SANTOS E SILVA

(MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO)

Fica a parte autora intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a proposta de acordo, nos termos do art.

1º, inc. III, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0004033-15.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201027266 - DALILA REZENDE DE MENEZES (MS012580 - RODRIGO FRANZINI DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 295, IV,

e art. 269, IV do CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e sem honorários nesta instância, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Oportunamente, dê-se baixa no sistema.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Diante do integral cumprimento da sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos

794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico subsidiariamente.

Dê-se a baixa pertinente.

Intimem-se.

 

0003471-40.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201027255 - MARISTELA SANCHES (MS006695 - ENIO ALBERTO SOARES MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0003659-38.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201027252 - FRANCISCO APARECIDO DOS SANTOS (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0003141-43.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201027258 - ODILON VOGADO (MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002429-53.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201027256 - MARIA APARECIDA DE CAMPOS BATISTA (MS012241 - EDUARDO GERSON DE

OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002637-37.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201027260 - OTONIEL FIGUEIREDO DA SILVA (MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004605-39.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201027254 - APARECIDO FIDELIX DA SILVA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA,

MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, se essa medida ainda não foi providenciada.

 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

P.R.I.

 

0006744-61.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201027232 - THIERLE GOMES DA SILVA E SILVA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0001306-20.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201027230 - EDUARDO DA SILVA LEANDRO (MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES,

MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.
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0004132-53.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201026982 - TERUCO KURONUMA ANDRES (MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

P.R.I.

 

0004086-30.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201027208 - MARIA IZABEL FLORENCIO DOS SANTOS (MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0000004-53.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201025766 - ANDRE LESCANO (MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO extinto o processo sem julgamento de mérito por falta de interesse de agir no tocante ao

período entre a data do requerimento (28/01/2008) e a data da concessão administrativa (23/05/2011) e

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil para concessão a partir da data do laudo social. Condeno o réu, por via de conseqüência, a

conceder ao autor benefício de amparo assistencial ao portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20

da Lei nº 8.742/93, com data de início desde a data da realização do laudo social (10/02/2011) até a data da

concessão na esfera administrativa em 23/05/2011, com renda mensal inicial calculada nos termos da lei.

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte

integrante desta sentença.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

0005320-47.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201027247 - ANITA BARBOSA TINOCO (MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI,

MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA
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PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial

ao idoso, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do primeiro requerimento

administrativo (26/02/2010), com renda mensal inicial calculada nos termos da lei.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte

integrante desta sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0004895-20.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201027245 - WALDEMAR FRANCISCO DOS ANJOS (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA,

MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial

ao portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do

requerimento administrativo (29/4/2009), com renda mensal inicial calculada nos termos da lei.

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte

integrante desta sentença.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

0005458-53.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201027239 - GENIR ARAUJO MARTINS (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO
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Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de

aposentadoria por idade (rural), com data de início em 05.06.2007.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, cujos valores encontram-se descritos na planilha da

Contadoria que segue em anexo e que faz parte integrante desta sentença.

 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 10 (dez) dias, sem olvidar

o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

P.R.I.

 

0003549-34.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201027243 - DANILO APARECIDO DE SOUZA BRITO (RO002262 - MARIA AUXILIADORA

SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a implantar o benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez a partir de 04.01.2011, conforme requerido na inicial, com renda mensal calculada na

forma da Lei, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz

parte integrante desta sentença.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários

advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

0000710-23.2012.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201027249 - GENY MACHADO FARIAS (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA

BARBIERI, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer restabelecimento do benefício de

auxílio-doença a partir da data da cessação em 15/07/2008 e sua conversão em aposentadoria por invalidez desde

a realização da perícia médica (16/05/2011), com renda mensal calculada na forma da Lei.

 

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal
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aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

 

P.R.I.

 

0000447-67.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201027248 - VYCTOR GABRYEL DA SILVA (MS008078 - CELIO NORBERTO TORRES BAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder ao autor o benefício de amparo assistencial

ao portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início desde o

requerimento administrativo (2/8/2011), com renda mensal inicial calculada nos termos da lei.

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte

integrante desta sentença.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

0000136-13.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201027242 - WILSON NANTES FELIX (MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Em conseqüencia, condeno o réu a implantar em favor do autor o benefício de auxílio-

acidente a partir de 15/4/2007.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação de auxílio-acidente, nos termos da fundamentação

supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.
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EXPEÇA-SE ofício para pagamento dos honorários periciais caso essa providência não tenha sido tomada.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

P.R.I.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

 

0004744-54.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6201027244 -

RAMÃO ARISTEU VIEIRA ANTUNES (MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON NANTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, DANDO-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para

que sejam retificados os cálculos apresentados, considerando a prescrição das parcelas anteriores a 4 de outubro

de 2006, mantendo, quanto aos demais termos, a sentença tal como foi lançada.

P.R.I.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0001184-82.2012.4.03.6003 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201027253 - MARIA APARECIDA FERREIRA (MS014338 - GISLAINE PEREIRA DUARTE BRITO)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

DISPOSITIVO

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus

efeitos legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do

Código de Processo Civil.

Indefiro o pedido de desentranhamento, posto que, nos termos do Provimento COGE nº 90/2008, as petições

protocolizadas no Juizado são instruídas com cópias dos documentos. A instrução com documentos originais,

somente é permitida com prévia decisão judicial, o que não ocorreu no presente caso.

Sem custas e honorário, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5

 

0004052-21.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201027269 - ALICE

CANDIDO TEODORO (MS014555 - JANES MARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, a fim de juntar um comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de

residência firmada pela própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei.

Após, se em termos, cite-se e agende-se o Levantamento Social.

 

 

0004032-30.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201027227 - BARTOLINA

BARROS ORTIZ (MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, MS011149 - ROSELI MARIA DEL

GROSSI BERGAMINI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

 

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

Designo perícia, na especialidade: Médico do Trabalho. Adata consta do andamento processual.

Determino a expedição de carta precatória para realização do levantamento social, na residência da parte autora.

Cite-se. Intimem-se.
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DECISÃO JEF-7

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

I - Trata-se de pedido de Benefício Assistencial ao Idoso.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança.

II - Designo a perícia social (levantamento social), conforme data e hora constante do andamento processual.

III - Cite-se.

 

0004013-24.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201027222 - HELIO ALVARES

DE FREITAS (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004037-52.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201027238 - SALVADOR

SANCHES (MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0002646-62.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201027250 - MARIA JOSE

DOS SANTOS (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA, MS012500 - RENATA DALAVIA

MALHADO, MS015478 - ANA ELOIZA CARDOZO, MS015248 - TAMYRIS OLIVEIRA GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Postergo a apreciação do pedido de agendamento de perícia na especialidade de psiquiatria e cardiologia,

porquanto foi agendada perícia médica na especialidade de medicina do trabalho.

 

Aguarde-se a realização da perícia, em seguida, apreciar-se-á o pedido de realização de nova perícia em outra

especialidade.

 

0002791-21.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201027202 - RUY DANIEL

NOGUEIRA DO AMARAL (MS015422 - VIRGILIO FERREIRA DE PINHO NETO) X MUNICIPIO DE

CAMPO GRANDE ( - MARACI SILVIANE MARQUES SALDANHA RODRIGUES) UNIÃO FEDERAL

(AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES) ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Diante da informação da parte autora, oficie-se aos requeridos para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

comprovarem o cumprimento da medida antecipatória, sob pena de agravamento e execução das medidas

cominatórias já fixadas na decisão que concedeu a antecipação da tutela.

 

0000888-48.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201027246 - TACILDA DE

SOUZA VIEIRA SANATANA (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

O perito no laudo atestou que não há exames que evidenciem disfunção cardiovascular que determine um quadro

de insuficiência cardíaca, ou seja, que não há elementos suficientes que comprovem ou que estejam em

concordância com os sintomas referidos pela periciada.

Assim, a autora pediu 60 dias de prazo para a juntada de novos exames, dentre eles ecocardiograma, porquanto faz

tratamento pela rede publica de saúde, e até o momento não conseguiu vaga pra realizar tais exames, aguardando

assim o SUS marcar os exames requeridos pelo perito.

Por conseguinte, defiro o prazo de 60 dias para apresentação de novos exames.

 

0002767-90.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201027198 - FRANCISCO

FERREIRA LIMA (MS013715 - FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA, MS014467 - PAULO DA

CRUZ DUARTE, MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES, MS008051 - ROSANA MARA SCAFF

PEREIRA) X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA

SWAMI FERNANDES)

I - A parte autora alega o descumprimento da decisão antecipatória para o fornecimento de medicamento.
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A medida antecipatória determina o cumprimento no prazo de 20 (vinte) dias. O Estado de MS foi intimado do

ofício no dia 15.10 (certidão nos autos), ou seja, há pouco mais de um mês. Bem por isso, não resulta evidente

intenção de descumprimento, dado que, mesmo nos casos de dispensa de licitação, sabe-se que a aquisição

emergencial de medicamentos também se submete à Lei de Licitações.

II - De todo modo, intime-se o Estado de MS para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar o cumprimento,

manifestando-se, na oportunidade, sobre as alegações da parte autora quanto à alegada recusa no recebimento do

atestado médico.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Diante da informação da parte autora, intime-se, por ofício, o requerido para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprovar o cumprimento da medida antecipatória, sob pena de agravamento e execução das medidas

cominatórias já fixadas na decisão que concedeu a antecipação da tutela.

 

0003262-37.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201027265 - CASSIA DO

CARMO ALVARES (MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES, MS014467 - PAULO DA CRUZ

DUARTE, MS008051 - ROSANA MARA SCAFF PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005646-07.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201027267 - HELENO

CACIANO DA SILVA (MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0004017-61.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201027226 - PEDRO

MARTINS DE OLIVEIRA (MS001310 - WALTER FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

DECIDO.

II - Defiro a gratuidade da justiça.

Verifico a presença da verossimilhança.

Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a

presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições

mensais (dispensando-se a carência em alguns casos) e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no

Regime Geral de Previdência Social.

No caso específico, os laudos médicos encartados, em especial os de fls. 36 e 39, este último de setembro/2012,

demonstram que o autor “foi submetido a cirurgia de Revascularização do Miocárdio após episódio de infarto

agudo”, bem como que está em tratamento oftálmico devido ao quadro de “baixa acuidade visual - CID H 54”.

Esse código corresponde “Transtornos visuais e cegueira”.

Sendo assim, apesar de não estar claro se, quanto ao problema cardíaco, ainda há incapacidade laborativa ou se

porventura tenha recuperado a capacidade (ainda que parcial), resulta evidente, por outro lado, que o quadro de

baixa acuidade visual impede o autor de exercer sua atividade habitual de motorista.

A qualidade de segurado está demonstrada pela CTPS, às fls. 21 da inicial.

Portanto, em um juízo de cognição sumária, o autor preenche o requisito da incapacidade, suficiente para a

concessão do auxílio-doença até a perícia médica judicial.

O requisito do perigo da demora (artigo 273, I co CPC), resta caracterizado pela natureza alimentar do benefício

pretendido.

III - Por tais motivos, nos termos do art. 4º da Lei n. 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para

determinar ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença (espécie 31) à parte autora, no prazo de 15

(quinze) dias, observando ainda o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91).

Oficie-se para cumprimento.

IV - Sem prejuízo, intime-se o autor para, no prazo de dez dias, juntar cópia integral e legível de sua CTPS.

V - Designo a(s) perícia(s) médica(s), conforme data e hora constante do andamento processual.

VI - Cite-se.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6321000222 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000665-26.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321011764 - MANOEL ANDRE DE OLIVEIRA (SP228145 - MATHEUS APARECIDO ROSCHEL

CONRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, I, do CPC.

 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judiciária.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se.

 

0002121-11.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321011404 - MARINALVA DE SOUZA PASSOS (SP238996 - DENILTO MORAIS OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, concedo a tutela antecipada nesta

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-

doença em favor da autora com DIB em 16/06/2012 e DIP em 01/11/2012, o qual deverá perdurar até sua

recuperação ou reabilitação, com perícia realizada pela própria ré.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

16/06/2012, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma,

para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

especialmente o benefício NB 551.891.997-9.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Proceda a Secretaria a alteração do cadastro do nome da parte autora em razão de divergência com os documentos

acostados aos autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se.

 

0001997-28.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321011704 - IRASSI FERREIRA LOPES (SP289926 - RICARDO SCATENA JUNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Por todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para conceder ao autor

aposentadoria por invalidez, desde 24/09/2012, deduzindo-se os valores pagos a título de auxílio-doença.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, até

a DIP fixada nesta sentença - respeitada a prescrição quinquenal -, com atualização monetária e incidência de

juros de mora nos termos da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora.

Por derradeiro, presentes os requisitos para a medida de urgência nesta fase processual, notadamente em razão do

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e da probabilidade de êxito na demanda, CONCEDO A

MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do

benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.

 

Observo que o requisito da irreversibilidade do provimento de urgência deve ser analisado sob duplo enfoque,

pois há risco patrimonial para o INSS e para a dignidade e vida da parte autora, pois é de verba alimentar que se

cuida. Sendo a dignidade e a vida bens jurídicos mais relevantes que o patrimônio, deve prevalecer o direito da

parte autora.

 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

 

0003309-74.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321011817 - ZILAH HERMEL NUNES (SP116366 - ALEXANDRE PALHARES) X CARMEN

RODRIGUES FERNANDES MARIA ALICE HERMEL NUNES INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, mantendo a tutela antecipada já concedida, nos termos do

inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer em favor de ZILAH

HERMEL NUNES o benefício de pensão por morte decorrente do óbito de NELSON BATISTA NUNES, a partir

de 01/11/2008. Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores das prestações vencidas, num total de R$

8956,23 (oito mil novecentos e cinquenta e seis reais e vinte e três centavos), atualizados para a competência de

novembro/2012.

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, por falta de condição da ação, nos

termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

P.R.I.  

 

0001365-02.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321011734 - JOSE LIMA MENDONCA (SP280081 - PERSIDA MOURA DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001851-84.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321011732 - JOSE EVERALDO ALVES DOS SANTOS (SP175314 - OCTÁVIO AUGUSTO

MACHADO DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003264-35.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321011727 - JOSE JERONIMO GOMES DOS SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0002282-21.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321011731 - JAIME FERREIRA ROCHA (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001742-70.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321011733 - MARIENE DE MELO PEREIRA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002684-05.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321011687 - SERGIO ALVES RODRIGUES (SP099327 - IZABEL CRISTINA C A

ALENCARMAHMOUD, SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

 P.R.I.

 

0001449-03.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321011701 - IRACI DA CONCEICAO PIRES (SP262080 - JOÃO GUILHERME PEREIRA, SP258064 -

BRUNO MORENO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

P.R.I.

 

0003741-58.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321011470 - KATIA CRISTINA PINHEIRO GABRIELLI (SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por KÁTIA CRISTINA PINHEIRO GABRIELLI,em face do Instituto Nacional do

Seguridade Social - INSS - (prev) , na qual se pretende a concessão/restabelecimentodo benefício de Auxílio

Doença Previdenciário c/c Aposentadoria Por Invalidez Permanente.

Há nos autos indicativo de prevenção.

É o relatório. DECIDO.

Verifico que os processos; nº 0006587-15.2011.4.03.6311, distribuido em 22-09-2011 pelo Juizado Especial

Federal Cível de Santos, em trâmite pela Turma Recursal - Juiz Federal Recursal 49 -, apontado no termo

indicativo de possibilidades de prevenção, anexado aos autos, possui as mesmas partes, mesmo pedido e causa de

pedirdeste feito, ou seja, a concessão/restabelecimento do benefício de Auxílio Doença Previdenciário c/c

Aposentadoria por Invalidez Permanente em períodos congruentes.

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor

já vem exercendo o direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, conforme

se verifica da consulta realizada.

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000335-29.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321011805 - DIOGENES DE

OLIVEIRA LOPES (SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Recebo o recurso da sentença, apresentado pela parte ré, em seus regulares efeitos.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.

Cumpra-se.

Int.
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DECISÃO JEF-7 

 

0003838-58.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011813 - JOAO COSTA

SANTOS (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência deste Juizado Especial

Federal de São Vicente, determino a remessa ao ao Juízo Distribuidor da Vara Estadual de São Vicente

competente para processá-los e julgá-los, com a respectiva baixa.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência deste Juizado

Especial Federal de São Vicente, determino o retorno dos autos ao Juízo Estadual originariamente

competente para processá-los e julgá-los, com a respectiva baixa. 

Esclareço, por oportuno, que deixo de proceder na forma do art. 115 e seguintes do Código de Processo

Civil por razões de economia processual. Contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre Juízo

declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

Diante do exposto, determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, com a respectiva baixa na

distribuição. 

 

0001547-85.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011606 - ELZENI

APARECIDA RIBEIRO DA SILVA (SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003781-40.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011592 - LUIZ PEREIRA

DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003800-46.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011662 - SILAS PEREIRA

DOS SANTOS (SP263027 - FRANCISCO CLAUDIO LIMA RIBEIRO) X CONSELHO REGIONAL DE

CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO

Nestes termos, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para a apreciação da demanda, e

determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa ao Juizo Distribuidor da Justiça Federal de

Santos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Int.

Cumpra-se

 

0001528-79.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011683 - DANIEL BORGES

JERAIGE (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência deste Juizado Especial

Federal de São Vicente, determino a remessa dos autos físicos ao Juízo Orginário da 3a. Vara da Comarca de

Praia Grande competente para processá-los e julgá-los, com a respectiva baixa. Int. Cumpra-se .

 

0003353-58.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011785 - JOAO ROBERTO

CARVALHO (SP256329 - VIVIANE BENEVIDES SRNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência deste Juizado Especial

Federal de São Vicente, determino a remessa ao ao Juízo Estadual de Praia Grande, município da residência do

autor, competente para processá-los e julgá-los, com a respectiva baixa.

 

0003824-74.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011812 - NOEMI RIBEIRO

DOS SANTOS (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência deste Juizado Especial
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Federal de São Vicente, determino a remessa ao ao Juízo Distribuidor da Vara Estadual de Praia Grande

competente para processá-los e julgá-los, com a respectiva baixa.

 

 

0003402-02.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011801 - ANA PAULA

BORGOMONI ROMAO (SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência deste Juizado Especial

Federal de São Vicente, determino o a remessa dos autos ao Juíz Distribuido da Vara Estadual de São Vicente,

competente para processá-los e julgá-los, com a respectiva baixa na distribuição.

 

0000870-22.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011525 - SEVERINO

VIEIRA DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Acolho o parecer da contadoria judicial.

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias.

Nada sendo requerido, dê-se baixa-findo.

Intimem-se.

 

 

0005823-34.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011681 - KAUAN ALVES

FELIPE REP. MAE TATIANE (SP210222 - MARCIO GUIMARÃES, SP219181 - IGOR ALEXANDRE

CAMPOS MELLO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 Abra-se vista ao autor, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 Após, retornem os autos ao arquivo.

 Int. 

 

0000560-50.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011707 - JOAO VALENCIO

DA SILVA (RJ111540 - JUACI ALVES DA SILVA, SP152524 - REGIS LUIZ ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 Providencie a serventia, o cadastro do advogado Regis Luiz Almeida, OAB SP152524, constante na procuração

juntada com a inicial.

 Após, intime-se a parte requerente para trazer aos autos certidão de inexistência de dependentes para fins de

pensão por morte junto ao INSS (certidão PIS/PASEP).

 Prazo 20 (vinte) dias.

 Após, tormem os autos conclusos para processamento do recurso interposto pelo Réu. 

 

0002918-84.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011697 - MARIA ZELIA

DE PAIVA (SP210402 - WALDEMAR QUEIROZ FILHO, PR036295 - EMERSON BUZZETI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Designo perícia médica para o dia 04/12/2012, às 14:30 hs, especialidade - Clínica Geral, que se realizará nas

dependência deste Juizado, ocasião em que a parte autora terá oportunidade para apresentar documentos médicos

que demonstrem a deficiência física, bem como a eventual incapacidade.

Designo, ainda, perícia socioeconômica para o dia 09/01/2013 às 17:00hs. Saliento que referida perícia social será

realizada no domicílio da parte autora.

Fica a parte autora cientificada que caso não seja localizada no endereço informado para a realização da perícia,

implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco)

dias, independentemente de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se.

 Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0003004-55.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011794 - MICHAEL DA

SILVA RIBEIRO (SP110168 - ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Ante à disponibilidade dos peritos médicos pertencentes ao quadro deste Juizado, bem como à necessidade de

readequação da agenda de perícias, redesigno a perícia médica, especialidade - Ortopedia, para o dia 04/02/2013,

às 15:00. Proceda-se a Secretaria o cancelamento da perícia anteriormente agendada.

Intimem-se.

 

0002483-13.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011767 - ANGELICA DA

SILVA SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o teor do laudo pericial anexado aos autos, determino perícia médica para o dia 30/01/2013, às

10:00 horas, especialidade - Psiquiatria, que se realizará nas dependências deste Juizado.

 Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se.

 

0003357-95.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011790 - PEDRO FELIPE

DA SILVA (SP206814 - LINCOLN AUGUSTO GAMA DE SOUZA, SP196509 - MARCIO ARAUJO

TAMADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante à disponibilidade dos peritos médicos pertencentes ao quadro deste Juizado, bem como à necessidade de

readequação da agenda de perícias, redesigno a perícia médica, especialidade - Ortopedia, para o dia 04/02/2013,

às 18:00. Proceda-se a Secretaria o cancelamento da perícia anteriormente agendada.

Intimem-se.

 

0001936-70.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011799 - CARLA

CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA (SP178663 - VANESSA FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante à disponibilidade dos peritos médicos pertencentes ao quadro deste Juizado, bem como à necessidade de

readequação da agenda de perícias, redesigno a perícia médica, especialidade - Ortopedia, para o dia 04/02/2013,

às 13:30. Proceda-se a Secretaria o cancelamento da perícia anteriormente agendada.

Intimem-se.

 

0000857-57.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011678 - CRESO

DAMASCENO DE CARVALHO (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X

UNIAO FEDERAL (PFN)

Vistos.

 Expeça-se Ofício à Delegacia da Receita Federal para que encaminhe ao Juizado Especial Federal cópia das

declarações de imposto de renda do autor referente ao Exercício de 2005 (Ano Calendário 2004), devendo ainda

informar sobre a existência ou não de restituição de valores.

 Prazo: 15 (quinze) dias

 O ofício endereçado à Delegacia da Receita Federal deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, de

cópia do parecer da Contadoria Judicial, de cópia do RG e CPF de CRESO DAMASCENO DE CARVALHO, de

sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das

informações ora requisitadas.

 Oficie-se.

 Int. 

 

0002676-28.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011797 - REINALDO

RODRIGUES VIEIRA (SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante à disponibilidade dos peritos médicos pertencentes ao quadro deste Juizado, bem como à necessidade de

readequação da agenda de perícias, redesigno a perícia médica, especialidade - Ortopedia, para o dia 18/01/2013,

às 17:30. Proceda-se a Secretaria o cancelamento da perícia anteriormente agendada.

Intimem-se.

 

0001458-62.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011696 - HENRIQUE

ALVES DA COSTA (SP263103 - LUCIO SERGIO DOS SANTOS, SP262978 - DEBORA CRISTIANI

FERREIRA REQUEIJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)

Vistos.

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico que o Ministério Público Federal não foi intimado acerca do

laudo social.

Assim, intime-se o Ministério Público Federal para que se manifeste sobre o laudo social, no prazo de 10 (dez)

dias.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela e prolação de

sentença.

Int.

 

0003237-52.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011793 - ALVARO

BATISTA (SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante à disponibilidade dos peritos médicos pertencentes ao quadro deste Juizado, bem como à necessidade de

readequação da agenda de perícias, redesigno a perícia médica, especialidade - Ortopedia, para o dia 04/02/2013,

às 15:30. Proceda-se a Secretaria o cancelamento da perícia anteriormente agendada.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo dos valores atrasados. 

 Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 Havendo discordância em relação aos valores, deverá(ão) justificar as razões da divergência, inclusive

mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser

considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

 Nada sendo requerido, expeça-se o competente Ofício para pagamento dos valores devidos. 

 Int.  

 

0009235-36.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011625 - ROSELENE DOS

SANTOS (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006266-77.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011539 - LAURECILDA

ALBINO DE PAIVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000477-97.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011626 - RONALDO

NUNES DOS SANTOS (SP212913 - CHYARA FLORES BERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000041-74.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011691 - EDUARDO

EDWARD PICOLI (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o comunicado médico anexado aos autos no dia 03/10/2012, determino novo agendamento para o

dia 29/01/2013, às 14:30 hs, no qual o autor deverá comparecer impreterivelmente sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Saliento que o não comparecimento à

perícia deverá ser justificado documentalmente.

 Intimem-se.

 

0003396-92.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011789 - JOSE GAMA DA

CRUZ (SP189225 - ÉRIKA HELENA ROSSATO NICOLIELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante à disponibilidade dos peritos médicos pertencentes ao quadro deste Juizado, bem como à necessidade de

readequação da agenda de perícias, redesigno a perícia médica, especialidade - Ortopedia, para o dia 04/02/2013,

às 16:00. Proceda-se a Secretaria o cancelamento da perícia anteriormente agendada.

Intimem-se.

 

0000559-64.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011800 - MARCIA

REGINA SANTOS ALVES (SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante à disponibilidade dos peritos médicos pertencentes ao quadro deste Juizado, bem como à necessidade de

readequação da agenda de perícias, redesigno a perícia médica, especialidade - Ortopedia, para o dia 04/02/2013,

às 17:00. Proceda-se a Secretaria o cancelamento da perícia anteriormente agendada.

Intimem-se.

 

0000602-35.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011555 - RENILTON

MALAQUIAS DA SILVA (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Como melhor forma de homenagear e assegurar um dos princípios que regem o rito do Juizado Especial Federal,

o da celeridade, esta magistrada comunga do entendimento de que para assegurar o melhor resultado prático da

demanda que ora reside no cumprimento da condenação judicial, e, considerando a desistência do recurso pela

parte ré, e as dificuldades freqüêntemente encontrada pela parte autora na realização dos cálculos, determino,

encaminhem-se os autos à contadoria para cálculo e parecer. Int.

 

 

0006920-64.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011675 - ALEXSANDRO

TELES MENEZES (SP140130 - JAIRO RIBEIRO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO, SP294546 - RENATA JULIANO RIBEIRO COSTA)

Vistos.

 Manifete-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da parte autora, protocolizada em 29/08/2012.

 Após, venham os autos conclusos.

 Int. 

 

0003214-09.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011742 - ADALICIO

OLIVEIRA NASCIMENTO (SP240621 - JULIANO DE MORAES QUITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante à disponibilidade dos peritos médicos pertencentes ao quadro deste Juizado, bem como à necessidade de

readequação da agenda de perícias, redesigno a perícia médica, especialidade - Ortopedia, para o dia 11/01/2013,

às 17:30. Proceda-se a Secretaria o cancelamento da perícia anteriormente agendada.

Intimem-se.

 

0000724-15.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011607 - MARIA

APARECIDA MARTINEZ DIAS (SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Requeiram as partes o que for de seu interesse, no prazo de 10(dez) dias.

Após, retornem os autos à Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região.

Int.-se.

 

0002570-66.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011716 - MOACIR

FRANCISCO DA SILVA (SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Reitere-se a intimação ao perito médico, Dr. José Eduardo de Menezes Sartori, a fim de que complemente o laudo

anexado aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da decisão proferida no dia 20/09/2012.

Cumpra-se, com urgência.

Intimem-se

 

0003166-50.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011744 - ELINE MUNIZ

(SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante à disponibilidade dos peritos médicos pertencentes ao quadro deste Juizado, bem como a necessidade de

readequação da agenda de perícias, redesigno a perícia médica,especialidade - Ortopedia, para o dia 18/01/2013,

às 15:30. Proceda-se a Secretaria o cancelamento da perícia anteriormente agendada.

Intimem-se.

 

0002399-47.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011664 - RENATO

CARNEIRO RIBEIRO NOGUEIRA (SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos.

 Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as petições protocolizadas pela CEF.

 Após, venham os autos conclusos.

 Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Tendo em vista o tempo decorrido entre a intimação da sentença e a manifestação do autor, mais de 03

(três) meses, portanto fora do prazo legal, indefiro a devolução requerida. 

Retornem os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0009223-22.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011628 - MARIO

ANTONIO DE MORAES (SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004817-84.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011629 - WALDERI DA

SILVA (SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000702-53.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011586 - EDSON DIAS

NOVAES (SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Acolho o parecer da contadoria judicial.

 Intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 10(dez) dias.

 Nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo. 

 

0000774-40.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011686 - MARIA DA

CONCEICAO SOARES DE LIMA (SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO, SP198356 -

ALEXSANDRA REIS DOS SANTOS MEDEIROS, SP150198 - TARSILA GOMES RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Reitere-se a decisão proferida no dia 29/08/2012.

Cumpra-se, com urgência, haja vista o longo lapso temporal decorrido, sem os esclarecimentos do perito.

 

0003312-91.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011791 - EVERALDO

RIBEIRO MACHADO (SP176719 - FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante à disponibilidade dos peritos médicos pertencentes ao quadro deste Juizado, bem como à necessidade de

readequação da agenda de perícias, redesigno a perícia médica, especialidade - Ortopedia, para o dia 04/02/2013,

às 16:30. Proceda-se a Secretaria o cancelamento da perícia anteriormente agendada.

Intimem-se.

 

0002843-45.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011685 - MILTON

APARECIDO DOMINGUES (SP220409 - JULIANE MENDES FARINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Defiro a anexação dos documentos apresentados pela parte autora e seus quesitos.

Indefiro o pedido de antecipação da perícia marcada no dia 03/12/2012, haja vista a proximidade entre a anexação

da petição até a data da perícia em comento.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

Intime-se a parte autora.

 

0000481-37.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011703 - ERMIRO JOAO

DOS SANTOS (SP110248 - WANDERLEY DE OLIVEIRA TEDESCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Diante das alegações da Caixa Econômica Federal, na petição de 12/06/2012, manifeste-se a parte autora, no

prazo de 10(dez) dias.
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Nada sendo requerido, dê-se baixa.

Int.-se.

 

0003135-30.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011745 - ANA MARIA

DANTAS DE CARVALHO (SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante à disponibilidade dos peritos médicos pertencentes ao quadro deste Juizado, bem como à necessidade de

readequação da agenda de perícias, redesigno a perícia médica, especialidade - Ortopedia, para o dia 18/01/2013,

às 15:00. Proceda-se a Secretaria o cancelamento da perícia anteriormente agendada.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo Réu.  

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, mediante apresentação de planilha

demonstrativa dos valores que entende devidos, observando para efetuar os cálculos o saldo do mês de

aplicação do(s) índice(s) determinados em sentença, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça

Federal. Eventual divergência sobre outros aspectos deverá ser especificamente apontada e fundamentada. 

A inobservância dos parâmetros, estabelecidos pelo Juízo, para a elaboração da impugnação implicará em

sua desconsideração. 

Decorrido o prazo, os autos deverão ser remetidos à Contadoria Judicial para parecer e cálculos. 

Havendo concordância, expeça-se RPV ou Precatório. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado

para manifestar-se a respeito desta decisão. 

Int.  

 

0028683-88.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011722 - HELIO RICARDO

JUNIOR (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0006652-44.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011723 - RITA DE CASSIA

DA CUNHA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0006646-37.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011725 - ROSANGELA

APARECIDA DE FATIMA MILETTA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

0006644-67.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011726 - ALEXANDRE

CARDOSO TRINIDAD (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0006648-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011724 - LUCIANA

FINOTTI (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

FIM.

 

0003252-21.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011740 - ELAINE

NOGUEIRA MARIANO (SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante à disponibilidade dos peritos médicos pertencentes ao quadro deste Juizado, bem como à necessidade de

readequação da agenda de perícias, redesigno a perícia médica, especialidade - Ortopedia, para o dia 18/01/2013,

às 16:30. Proceda-se a Secretaria o cancelamento da perícia anteriormente agendada.

Intimem-se.

 

0003253-06.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011739 - CARMEN NUNES

PEREIRA (SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Ante à disponibilidade dos peritos médicos pertencentes ao quadro deste Juizado, bem como à necessidade de

readequação da agenda de perícias, redesigno a perícia médica, especialidade - Ortopedia, para o dia 18/01/2013,

às 16:00. Proceda-se a Secretaria o cancelamento da perícia anteriormente agendada.

Intimem-se.

 

0000603-20.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011505 - SILVANA

OLINDA DOS ANJOS DE LIMA (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial, em conformidade com os parâmetros estabelecidos na
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sentença.

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, expedindo-se a seguir o ofício para requisição dos valores

devidos, na modalidade requisitório ou precatório, conforme manifestação expressa da parte autora.

Intimem-se.

 

 

0002764-66.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011698 - OSCAR

BOUCHER (SP132728 - SILVIO JOSE SAMPAIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 Determino perícia socioeconômica para o dia 10/01/2013 às 14:00 hs. Saliento que referida perícia social será

realizada no domicílio da parte autora.

 Fica a parte autora cientificada que caso não seja localizada no endereço informado para a realização da perícia,

implicará na extinção do processo. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se.

 Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0002158-38.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011715 - EDMILSON

OBASSI DE SOUZA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Reitere-se a intimação ao perito médico, Dr. José Eduardo de Menezes Sartori, a fim de que preste os

esclarecimentos, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da decisão proferida no dia 24/09/2012.

Cumpra-se, com urgência.

Intimem-se.

 

0002489-20.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011798 - EDNEY

RODRIGUES PEREIRA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante à disponibilidade dos peritos médicos pertencentes ao quadro deste Juizado, bem como à necessidade de

readequação da agenda de perícias, redesigno a perícia médica, especialidade - Ortopedia, para o dia 04/02/2013,

às 17:30. Proceda-se a Secretaria o cancelamento da perícia anteriormente agendada.

Intimem-se.

 

0003417-74.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011680 - ALEXANDRE

ALMEIDA DA CRUZ (SP112067 - ALDA BATISTA DOS SANTOS) X AUTO MOTO ESCOLA ÉRICA

(SP162288 - HUMBERTO REIS CHAVES) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

Vistos.

 Dê-se ciência ao autor da informação protocolizada em 26/07/2012.

 Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa findo.

 Int. 

 

0007930-85.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011763 - APARECIDA

XAVIER ROSA (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS) X MATHEUS SANTOS DAS NEVES

CAMILA STEFANE SANTOS DAS NEVES INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos.

Considerando a informação constante no documento anexado em 11/10/2012, que foi recebido pela representante

dos corréus no mesmo endereço anteriormente diligenciado, mas sem sucesso, ad cautelam, impõe-se a

necessidade de realização de nova diligência no mesmo endereço.

Assim, cite-se e intimem-se os corréus através de sua representante da audiência já designada, no endereço

constante no documento anexado em 11/10/2012.

Cite-se com urgência. Int.

 

0003074-72.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011679 - SERGIO

RICARDO AMARAL DE OLIVEIRA (SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em que pese o teor da petição anexada aos autos no dia 25/06/2012, intime-se a parte autora para que, no prazo

suplementar de 5 (cinco) dias, justifique documentalmente a ausência na perícia, sob pena de extinção do

processo.

 

0006415-44.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011564 - MARIA DA

PURIFICACAO REGO FIGUEIREDO (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 -

DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos.

 Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo dos valores atrasados.

 Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 Havendo discordância em relação aos valores, deverá(ão) justificar as razões da divergência, inclusive mediante

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente

a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados.

 Nada sendo requerido, expeça-se o competente Ofício para pagamento dos valores devidos.

 Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 Intime-se o INSS para que dê integral cumprimento ao r. acórdão, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 Oficie-se à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS. 

 Int.  

 

0006383-44.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011676 - CLOTILDE

ANTOCHECHEN (SP099927 - SUELI MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004348-38.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011720 - MARIA

AUXILIADORA ALVES DE MESQUITA (SP307348 - RODOLFO MERGUISO ONHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002745-60.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011748 - ANA CARLA

MATOS LIMA (SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante à disponibilidade dos peritos médicos pertencentes ao quadro deste Juizado, bem como à necessidade de

readequação da agenda de perícias, redesigno a perícia médica, especialidade - Ortopedia, para o dia 18/01/2013,

às 14:30. Proceda-se a Secretaria o cancelamento da perícia anteriormente agendada.

Intimem-se.

 

0003285-11.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011792 - MARILENE

PUGLIELLI JORGE (SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante à disponibilidade dos peritos médicos pertencentes ao quadro deste Juizado, bem como à necessidade de

readequação da agenda de perícias, redesigno a perícia médica, especialidade - Ortopedia, para o dia 04/02/2013,

às 18:30. Proceda-se a Secretaria o cancelamento da perícia anteriormente agendada.

Intimem-se.

 

0002798-41.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011795 - MILTON

MANUEL DOS SANTOS (SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante à disponibilidade dos peritos médicos pertencentes ao quadro deste Juizado, bem como à necessidade de

readequação da agenda de perícias, redesigno a perícia médica, especialidade - Ortopedia, para o dia 04/02/2013,

às 13:00. Proceda-se a Secretaria o cancelamento da perícia anteriormente agendada.

Intimem-se.

 

0003466-12.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011788 - ROSELI DE

MOURA (SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     897/1030



CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante à disponibilidade dos peritos médicos pertencentes ao quadro deste Juizado, bem como à necessidade de

readequação da agenda de perícias, redesigno a perícia médica, especialidade - Ortopedia, para o dia 04/02/2013,

às 14:00. Proceda-se a Secretaria o cancelamento da perícia anteriormente agendada.

Intimem-se.

 

0000651-42.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011659 - ROSARIA

SANGINETO VILLAR PETRUZ (SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que a irregularidade/divergência persiste perante a Receita Federal e o cadastro do processo, no

caso sobrenomes diferentes "Villar" e "Petruz", determino nova intimação da parte autora para que no prazo de

10(dez) dias, cumpra a r. decisão de nº 6321011369/2012.

 

0008255-89.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011562 - PLACIDINO

MUNIZ LAURINDO (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo dos valores atrasados, bem como dos honorários, se

houverem.

 Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 Havendo discordância em relação aos valores, deverá(ão) justificar as razões da divergência, inclusive mediante

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente

a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados.

 Nada sendo requerido, expeça-se o competente Ofício para pagamento dos valores devidos.

 Int. 

 

0003713-57.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011657 - IVONE DE

ALMEIDA (SP164564 - LUIZ FERNANDO PIERRI GIL JUNIOR, SP229657 - NATASHA AFONSO

SANMARTIN SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos.

 Intime-se a CEF para que dê integral cumprimento à sentença, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se.

 Int. 

 

0003186-41.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011743 - LUCILENE

INACIO DE MENEZES (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante à disponibilidade dos peritos médicos pertencentes ao quadro deste Juizado, bem como à necessidade de

readequação da agenda de perícias, redesigno a perícia médica, especialidade - Ortopedia, para o dia 11/01/2013,

às 17:00. Proceda-se a Secretaria o cancelamento da perícia anteriormente agendada.

Intimem-se.

 

0003281-71.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321011699 - MARIA DO

SOCORRO BEZERRA DA SILVA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP099327 - IZABEL

CRISTINA C A ALENCARMAHMOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos.

Designo perícia médica para o dia 29/01/2013, às 15:00 hs, especialidade - Psiquiatria, que se realizará nas

dependência deste Juizado.

Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Intimem-se.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no dia 22/11/2012.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/11/2012

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003843-80.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO SOCORRO FERREIRA

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003844-65.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINALDO GREGORIO DA SILVA

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003845-50.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL DA SILVA GOMES

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003846-35.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/01/2013 09:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003847-20.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LILIAM APARECIDA MASSOLA BERTINI LIMA

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003848-05.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBSON DA ROCHA PAIXAO

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2013 11:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003849-87.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAQUELINE PINHEIRO DE LIMA

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003850-72.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE BARRETO DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2013 11:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003851-57.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAGILDA CREUZA DE FREITAS SILVA

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2013 12:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003852-42.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GESSYVALDO JOSE BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO: SP244257-VAGNER LUIZ DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003853-27.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSINETE ANDRADE SANTOS

ADVOGADO: SP176992-ROBSON LUIZ DE SOUZA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003854-12.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE EDINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2013 12:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003855-94.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIRA ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/02/2013 15:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003856-79.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMARO LUNARDO PEREIRA

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003857-64.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO SEVERIANO DE AQUINO

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/02/2013 09:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003858-49.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCISCO LIMA MORAIS

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/01/2013 10:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003859-34.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO DE OLIVEIRA CONCEICAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/01/2013 11:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0003860-19.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/02/2013 09:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 18

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/11/2012

 

UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001429-78.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONIDA SANCHES DA COSTA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001436-70.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDOMIRO DE MOURA ALMEIDA

ADVOGADO: MS009250-RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/01/2013 08:30 no seguinte endereço:AVENIDAWEIMAR

GONÇALVES TORRES, 3215 - CENTRO - DOURADOS/MS - CEP 79800023, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001437-55.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZELIA DO CARMO MOREIRA MUINARSK CANAZZA

ADVOGADO: MS003866-GELZA JOSE DOS SANTOS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001438-40.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS XAVIER RAMOS

ADVOGADO: MS003866-GELZA JOSE DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001439-25.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VAZULMIRO DE SOUZA

ADVOGADO: MS007738-JACQUES CARDOSO DA CRUZ

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001440-10.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVONE SANTOS VELOZO DE SOUZA

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001441-92.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLY JOSE LOPES DA COSTA

ADVOGADO: MS016436-WAGNER BATISTA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/01/2013 08:45 no seguinte endereço:AVENIDAWEIMAR

GONÇALVES TORRES, 3215 - CENTRO - DOURADOS/MS - CEP 79800023, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001442-77.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO DA SILVA FRANCISCO

ADVOGADO: MS003424-MARIA DALVA DE MORAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 8

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE

DOURADOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000567 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001398-58.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004000 - CARMELITA

DOS SANTOS DE NORONHA (MS010689 - WILSON MATOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88); considerando o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. RAUL GRIGOLETTI para a realização de perícia

médica a se realizar no dia 14/01/2013, às 08h30min, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215,

centro, Dourados/MS).

Face a dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria 40/2012 deste Juizado, os quesitos diversos

daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em contrário,

responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da mencionada

Portaria, a seguir elencados:

“Identificação.

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico:

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese:

Exame físico:

Exames apresentados pelo periciando:

Quesitos do Juízo.

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? (Obs.: Em caso de AIDS, deverá o

Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral (Resolução INSS/DC n. 89, de

05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?
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7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

Discussão e Conclusão:

Outros esclarecimentos:”

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art.

11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria

6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da indisponibilidade informada pelo perito Dr. Bruno Henrique Cardoso e, para não haver prejuízo

às partes, destituo-o e nomeio em seu lugar a Dra Ana Paula Assis Devecchi, para a realização da perícia

médica neste Juizado Especial Federal, sito à Rua Weimar Gonçalves Torres, 3.215 - Centro, na mesma

data e horário já fixados para o perito anterior. 

 

Intimem-se. 

 

0001283-37.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004070 - LAZARO JOSE

MACHADO (MS007321 - LIADIR S S F P O MALDONADO, PR036857 - ANDRÉ JOVANI PEZZATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

0000977-68.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004071 - ELIAS

PEREIRA DOS SANTOS (MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN, MS011223 - LILIAN RAQUEL DE

SOUZA E SILVA, MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

0000065-89.2012.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004072 - CICERA

ALVES DE LIMA (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

0001240-03.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004067 - LUCIANO

GUIMARÃES DA SILVA (PR036857 - ANDRÉ JOVANI PEZZATTO, MS006231 - JURANDIR PIRES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

0000912-73.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004069 - ELIZABETE

DOMINGOS (MS014311 - BRUNA CECÍLIA SOUZA STAUDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

0001166-46.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004073 - JOELSON

MARQUES DA SILVA (MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)
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0001272-08.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004074 - KATIA MARA

WORMANN VILHALBA (MS006112 - NEUSA SIENA BALARDI, MS014769 - SONIA MATSUI LANGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

0001262-61.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004068 - SANTA

BENITES MEIRELES (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO

PEREZ, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS015046 - PABLO SALDIVAR DA SILVA, MS011576 -

LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA, MS014889

- ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

FIM.

 

0001402-95.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004008 - SALOMAO

ELIAS FERBONIO (MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA, MS014372 - FREDERICK FORBAT

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, solicite-se à 2ª Vara Federal de Dourados, via correio

eletrônico, informações acerca do processo ali referido (Nº Processo: 0004013-78.2008.4.03.6002), que, deverão

vir acompanhadas de certidão de objeto e pé, cópia da inicial e sentença (se houver). No caso de impossibilidade

de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do Juízo solicitado o envio

em papel.

Após, tornem os autos conclusos.

Dourados/MS, 19/11/2012.

 

0004914-41.2011.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004087 - CLAUDIO

SOUZA SILVA (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO, MS011223 - LILIAN

RAQUEL DE SOUZA E SILVA, MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

O acordo entabulado nos autos e homologado por sentença estipulou a concessão do auxílio-doença no prazo de

15 dias. O Setor de Atendimento de Demandas Judiciais (SADJ) do INSS foi oficiado em 17/07/2012, mas não

efetivou a implantação do benefício. Assim, intimou-se o INSS para fazê-lo no prazo de 5 dias, impondo-lhe

multa diária de R$50,00 em caso de descumprimento ou atraso.

O prazo decorreu em 10/08/2012, mas o benefício só foi implantado 100 dias após o decurso, em 21/11/2012,

conforme informado pelo INSS.

Não obstante a argumentação da autarquia, mantenho a aplicação da multa, tendo em vista que a escassez de

servidores no INSS local não justifica a demora de mais de três meses para o cumprimento de ordem judicial,

especialmente ao se considerar que foi a própria autarquia que ofereceu o acordo com o prazo de 15 dias para

implantação, sendo que em nenhum momento, durante o decurso do prazo, alegou passar por dificuldades

administrativas ou requereu a dilação do mesmo para cumprimento.

Neste sentido, o julgado a seguir:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. "ASTREINTES" EMBASADAS EM

TÍTULO JUDICAL. I - A imposição de multa diária ao réu, na hipótese de descumprimento de ordem judicial no

prazo fixado, é faculdade conferida ao magistrado. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. II - Cominação

plenamente compatível com a obrigação de fazer imposta à Autarquia Previdenciária, já que o objetivo da

primeira é atuar como meio coativo para o efetivo cumprimento da segunda. III - A decisão agravada, por sua vez,

esclarece que não houve incidência da majoração do valor da multa, para R$ 200,00 (duzentos reais),

acrescentando que a sentença, embora tenha sido publicada em 18.03.05, a Autarquia teve ciência do ato, somente

em 19.04.05, quando da interposição de seu apelo. Acrescenta, ainda, que o prazo para o cumprimento da decisão

transcorreu entre 20.04.05 e 04.05.05, incidindo multa diária entre 05.05.05 e 15.08.05, uma vez que o pagamento

do benefício teve início somente em 16.08.05. IV - A escassez de servidores e a lentidão nos serviços prestados

pelo INSS, não pode ser invocada como justificativa para atraso no cumprimento das ordens judiciais, cabendo ao

Instituto agravante providenciar a estrutura adequada para o cumprimento de decisões emanadas do Poder

Judiciário. V - "Astreintes" devidamente embasadas em título judicial, pois cominada em sentença, com valor

certo para cada dia de atraso no cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela de mérito, de forma que a

fixação do seu quantum depende de simples cálculo aritmético, circunstância que afasta, também, o argumento

quanto à ausência de liquidez e certeza para sua execução. VI - Agravo não provido. (AI

00523258320074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:09/01/2008 PÁGINA: 344)
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Assim, determino a expedição de RPV em favor da parte autora, no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), em

conformidade com o artigo 461, §5º, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001441-92.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004086 - MARLY JOSE

LOPES DA COSTA (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA, MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA

DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Por força do princípio dos motivos determinantes, considerando que o indeferimento do benefício assistencial na

esfera administrativa cingiu-se à incapacidade da parte autora; considerando o princípio constitucional da razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88); considerando o caráter alimentar do benefício pretendido pelo

autor; determino a nomeação do Dr. BRUNO HENRIQUE CARDOSO para a realização de perícia médica a se

realizar no dia 08/01/2013, às 8:45 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro,

Dourados/MS).

Face a dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria 40/2012 deste Juizado, os quesitos diversos

daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em contrário,

responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da mencionada

Portaria, a seguir elencados:

“Identificação.

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico:

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese:

Exame físico:

Exames apresentados pelo periciando:

Quesitos do Juízo.

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? (Obs.: Em caso de AIDS, deverá o

Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral (Resolução INSS/DC n. 89, de

05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?
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Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

Discussão e Conclusão:

Outros esclarecimentos:”

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art.

11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria nº

6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Cite-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0001221-94.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202003997 - ALESSANDRO

COSMA CABREIRA (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO

PEGOLO, MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88); considerando o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. RAUL GRIGOLETTI para a realização de perícia

médica a se realizar no dia 14/01/2013, às 08:35 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº

3215, centro, Dourados/MS).

Indefiro o pedido de realização de duas perícias. Em se tratando de médico do trabalho, presume-se que seja capaz

de chegar a conclusões seguras e consistentes no caso sub examine, considerando que goza da confiança deste

juízo.

Face a dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

O Sr. Perito deverá responder tão somente às perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo, constantes

da Portaria 40/2012 deste Juizado, a seguir elencados:

“Identificação.

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico:

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese:

Exame físico:

Exames apresentados pelo periciando:

Quesitos do Juízo.

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     908/1030



diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? (Obs.: Em caso de AIDS, deverá o

Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral (Resolução INSS/DC n. 89, de

05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

Discussão e Conclusão:

Outros esclarecimentos:”

Em razão do pedidodo autor e por se tratar o presente caso de pedido de auxílio-acidente, além dos quesitos

definidos na Portaria n. 6202000040/2012/JEF23/SEJF, deverão ser respondidos, também, pelo Sr. Perito, os

seguintes quesitos:

I) Apresenta o(a)Autor(a) lesão consolidada decorrente de acidente de qualquer natureza? 

II) Em caso positivo, qual o tipo de lesão apresentada? 

III) É possível afirmar que após a consolidação dessa lesão restaram sequelas que implicam redução da

capacidade/limitação para o trabalho habitualmente exercido pelo(a)Autor(a) (CONFORME ATIVIDADE

INDICADA NA INICIAL)?

IV) Outros esclarecimentos que o perito entender pertinentes.

Ressalto que tais quesitos são suficientes para o deslinde do feito, razão pela qual indefiro os quesitos

apresentados pela parte autora em sua inicial.

Intime-se o Sr(a). Perito(a).

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art.

11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria

6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

0001365-68.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004081 - ANTONIO

MARCOS DA SILVA FERREIRA (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.
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Diante da informação apresentada pela contadoria e considerando o disposto no Enunciado 10 da Turma

Recursal/MS (O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas

e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação), bem como o Art. 260 da Lei 5.869/73,

retifico de ofício o valor da causa para R$ 1.283,43. Proceda a Secretaria à devida alteração no cadastro do

processo.

 

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

 

Após, conclusos.

 

0001380-37.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004083 - EDIVALDO

LUIZ DOS SANTOS (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 -

PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Acolho a emenda à inicial.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88); considerando o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. RAUL GRIGOLETTI para a realização de perícia

médica a se realizar no dia 07/01/2013, às 08:00 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº

3215, centro, Dourados/MS).

Indefiro o pedido de realização de duas perícias. Em se tratando de médico do trabalho, presume-se que seja capaz

de chegar a conclusões seguras e consistentes no caso sub examine, considerando que goza da confiança deste

juízo.

Face a dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

O Sr. Perito deverá responder às perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da Portaria

40/2012 deste Juizado, a seguir elencados:

“Identificação.

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico:

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese:

Exame físico:

Exames apresentados pelo periciando:

Quesitos do Juízo.

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? (Obs.: Em caso de AIDS, deverá o

Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral (Resolução INSS/DC n. 89, de

05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último
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caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

Discussão e Conclusão:

Outros esclarecimentos:”

Em razão do pedidodo autor e por se tratar o presente caso de pedido de auxílio-acidente, além dos quesitos

definidos na Portaria n. 6202000040/2012/JEF23/SEJF, deverão ser respondidos, também, pelo Sr. Perito, os

seguintes quesitos:

I) Apresenta o(a)Autor(a) lesão consolidada decorrente de acidente de qualquer natureza? 

II) Em caso positivo, qual o tipo de lesão apresentada? 

III) É possível afirmar que após a consolidação dessa lesão restaram sequelas que implicam redução da

capacidade/limitação para o trabalho habitualmente exercido pelo(a)Autor(a) (CONFORME ATIVIDADE

INDICADA NA INICIAL)?

IV) Outros esclarecimentos que o perito entender pertinentes.

Ressalto que tais quesitos são suficientes para o deslinde do feito, razão pela qual indefiro os quesitos

apresentados pela parte autora em sua inicial.

Intime-se o Sr(a). Perito(a).

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art.

11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria

6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

0001366-53.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004082 - JOSE DE

BRITO (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Diante da informação apresentada pela contadoria e considerando o disposto no Enunciado 10 da Turma

Recursal/MS (O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas

e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação), bem como o Art. 260 da Lei 5.869/73,

retifico de ofício o valor da causa para R$ 3.617,95. Proceda a Secretaria à devida alteração no cadastro do

processo.

 

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

 

Após, conclusos.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

 

Cite-se e intime-se o requerido para que apresente, em 30 dias, a documentação de que disponha para o

esclarecimento da causa (art. 11 da Lei 10.259/01). 

 

Após, conclusos. 

 

0001432-33.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004076 - MARIA

APARECIDA NOVAES BERNER (MS012049 - SUELLEN BEATRIZ GIROLETTA) X INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA (MS003012- MARTA MELLO

GABINIO COPPOLA)

0001415-94.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004046 - LOURIVALDO

ALVES (MS015205 - ANDREA JAQUES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA

SWAMI FERNANDES)

0001409-87.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004045 - JULIO IZAIAS

DOS SANTOS (MS015205 - ANDREA JAQUES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424-

ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0001411-57.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004044 - MARIO

MASSADI YAMADA (MS015205 - ANDREA JAQUES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

FIM.

 

0001131-86.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004084 - ROSINEIA DA

SILVA (MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR, MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA, MS013233 -

ANA PAULA LIMA SIQUEIRA VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Chamo o feito à ordem a fim de corrigir erro material que constou do termo da audiência de conciliação realizada

aos 21/11/2012.

Onde constou: “RMI: Último registro na CTPS no valor de R$ 1245,00”, deverá constar: “RMI: a calcular,

considerando o último registro na CTPS no valor de R$ 1245,00”.

Mantenho todos os demais termos da sentença que homologou o acordo entabulado pelas partes.

Intimem-se as partes.

 

0001407-20.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004055 - ELAINE

APARECIDA DOS SANTOS (MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE) X ANNY GABRIELLY FERNANDES

DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/01/2013, às 14h00min, a ser realizada

neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

 

As partes poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, nos termos do art. 34 da lei n. 9.099/95, as

quais deverão comparecer em audiência independente de intimação.

 

Cite-se o INSS, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, qualquer outro documento relacionado à

matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

 

Cite-se o litisonconsorte passivo, Anny Gabrielly Fernandes dos Santos, na pessoa de seu representante legal.

 

Considerando que o litisconsorte passivo é menor de 18 anos, determino que, no momento da citação, o

representante legal diga ao Executor de Mandados se irá contratar advogado particular para a defesa da menor,

ficando desde logo ciente de que a Defensoria Pública da União será nomeada caso não possua advogado.
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Intime-se o Ministério Público Federal.

 

0001177-75.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004001 - MARLENE

PIZA DE OLIVEIRA (MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO, MS014369 - OSCAR

HENRIQUE PERES DE SOUZA KRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Chamo o feito à ordem.

Torno sem efeito o despacho proferido em 05/11/2012.

Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora cancelo a audiência designada nestes autos, retirem-se os

autos da pauta de audiência.

Anota-se que nos presentes autos a autora busca o restabelecimento do benefício de aposentadoria por idade

cancelado por indícios de irregularidade. Ocorre que aos 09/10/2012 a parte autora emendou a inicial solicitando

também a suspensão do “processo de cobrança dos valores recebidos pela Requerente a título de aposentadoria

por idade” no período de 31/05/2010 a 31/08/2012que corresponde ao valor de R$66.452,39.

Assim, considenrando que apenas o valor do crédito cobrado pelo INSS à título de pagamentos indevidos

corresponde a montente superior ao limite de alçada deste Juizado, intime-se a autora para que, no prazo de 10

(dez) dias, esclareça o pedido, sendo certo que se pretender a autora o restabelecimento do benefício cumulado

com a suspensão da cobrança os presentes autos deverão ser encaminhados ao Juízo competente por exceder ao

limite de alçada do Juizado Especial Federal (60 salários mínimos).

Intime-se

 

0001356-09.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004062 - BASILIO

GAUDIOSO (MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Acolho a emenda à inicial.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Por força do princípio dos motivos determinantes, considerando que o indeferimento do benefício assistencial na

esfera administrativa cingiu-se à incapacidade da parte autora; considerando o princípio constitucional da razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88); considerando o caráter alimentar do benefício pretendido pelo

autor; determino a nomeação do Dr. RAUL GRIGOLETTI para a realização de perícia médica a se realizar no dia

14/01/2013, às 13:35 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Face a dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria 40/2012 deste Juizado, os quesitos diversos

daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em contrário,

responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da mencionada

Portaria, a seguir elencados:

“Identificação.

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico:

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese:

Exame físico:

Exames apresentados pelo periciando:

Quesitos do Juízo.

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? (Obs.: Em caso de AIDS, deverá o

Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral (Resolução INSS/DC n. 89, de

05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?
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4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

Discussão e Conclusão:

Outros esclarecimentos:”

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art.

11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria nº

6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Cite-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0001436-70.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202004085 - VALDOMIRO

DE MOURA ALMEIDA (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO, MS011401 - ELIANO

CARLOS FACCIN, MS011223 - LILIAN RAQUEL DE SOUZA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88); considerando o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. RIBAMAR VOLPATO LARSEN para a realização

de perícia médica a se realizar no dia 31/01/2013, às 8:30 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves

Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Face a dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

O Sr. Perito deverá responder às perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da Portaria

40/2012 deste Juizado, a seguir elencados:

“Identificação.

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico:

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de
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medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese:

Exame físico:

Exames apresentados pelo periciando:

Quesitos do Juízo.

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? (Obs.: Em caso de AIDS, deverá o

Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral (Resolução INSS/DC n. 89, de

05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

Discussão e Conclusão:

Outros esclarecimentos:”

Em razão do pedido do autor e por se tratar o presente caso de pedido de auxílio-acidente, além dos quesitos

definidos na Portaria n. 6202000040/2012/JEF23/SEJF, deverão ser respondidos, também, pelo Sr. Perito, os

seguintes quesitos:

I) Apresenta o(a)Autor(a) lesão consolidada decorrente de acidente de qualquer natureza? 

II) Em caso positivo, qual o tipo de lesão apresentada? 

III) É possível afirmar que após a consolidação dessa lesão restaram sequelas que implicam redução da

capacidade/limitação para o trabalho habitualmente exercido pelo(a)Autor(a) (CONFORME ATIVIDADE

INDICADA NA INICIAL)?

IV) Outros esclarecimentos que o perito entender pertinentes.

Ressalto que tais quesitos são suficientes para o deslinde do feito, razão pela qual indefiro os quesitos

apresentados pela parte autora em sua inicial.

Intime-se o Sr(a). Perito(a).

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art.

11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria

6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do
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processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE

DOURADOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000568 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001387-29.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202004097 - NICO DA SILVA

(MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Vistos,

Decisão.

Nico da Silva pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão do benefício auxílio

doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, porque o custo do processo sacrificará o seu sustento ou de sua família.

Rejeito o pleito da parte para que a análise da antecipação seja feita após a realização da perícia médica. Após

esta, se constatada a incapacidade, é o caso da antecipação da tutela ser analisada/concedida por ocasião da

sentença.

Tendo em vista que o presente pedido - auxílio doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez-

depende de realização de perícia médica, nomeio o Dr. RIBAMAR VOLPATO LARSEN, para a realização de

perícia médica no dia 31/01/2013 às 13:00 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215,

centro, Dourados/MS), conforme agendamento no Sistema do JEF.

Face dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos, desde já e, nos termos do artigo 5º, da Portaria n. 6202000040/2012/JEF23/SEJF, os quesitos

diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em

contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da

mencionada Portaria, a seguir elencados:

"Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico

Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes:

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico

Exames apresentados pelo periciando

QUESITOS DO JUÍZO
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1)Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2) Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença?

a)Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de élulas CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3) O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início dotratamento?

4) Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a)Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5) A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/exige intervenção cirúrgica?

6)Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7)Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada peladoença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão?

8)Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

Discussão e Conclusão

Outros esclarecimentos”

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art.

11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria nº

6202000040/2012/JEF23/SEJF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas às

necessárias complementações requeridas pelas partes.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Registre-se e intimem-se.

 

0001373-45.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202004095 - ADRIANO

LOMBARDO LOPES (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Vistos,

Decisão.

Adriano Lombardo Lopes pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão do benefício

auxílio doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, porque o custo do processo sacrificará o seu sustento ou de sua família.

Rejeito o pleito da parte para que a análise daantecipação seja feita após a realização da perícia médica. Após esta,

se constatada a incapacidade, é o caso da antecipação da tutela ser analisada/concedida por ocasião da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido - auxílio doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez-

depende de realização de perícia médica, nomeio o Dr. RIBAMAR VOLPATO LARSEN, para a realização de

perícia médica no dia 31/01/2013 às 11:00 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215,

centro, Dourados/MS), conforme agendamento no Sistema do JEF.
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Face dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos, desde já e, nos termos do artigo 5º, da Portaria n. 6202000040/2012/JEF23/SEJF, os quesitos

diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em

contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da

mencionada Portaria, a seguir elencados:

"Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico

Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes:

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico

Exames apresentados pelo periciando

QUESITOS DO JUÍZO

1)Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2) Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença?

a)Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de élulas CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3) O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início dotratamento?

4) Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a)Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5) A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/exige intervenção cirúrgica?

6)Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7)Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada peladoença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão?

8)Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

Discussão e Conclusão

Outros esclarecimentos”

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art.

11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria nº

6202000040/2012/JEF23/SEJF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas às
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necessárias complementações requeridas pelas partes.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Registre-se e intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelos motivos expostos, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

Defiro os beneficios da gratuidade de justiça. 

Cite-se a parte ré para, se querendo, oferecer contestação no prazo legal. 

 

0001431-48.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202004079 - WALDEMAR

DIAS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA

SWAMI FERNANDES)

0001433-18.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202004080 - BOAVENTURA

GOMES DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

FIM.

 

0001367-38.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202004094 - MARIA

VILASBOAS DE MORAIS (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO, MS011223 -

LILIAN RAQUEL DE SOUZA E SILVA, MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada.

Tendo em vista que o presente pedido - auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez -

depende de realização de perícia médica; considerando o princípio constitucional da razoável duração do processo

(art. 5º, LXXVIII, da CF/88); considerando o caráter alimentar do benefício pretendido pelo autor; determino a

nomeação do Dr. RIBAMAR VOLPATO LARSEN, para a realização de perícia médica no dia 31/01/2013 às

10:00 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS), conforme

agendamento no Sistema do JEF.

Face dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos, desde já e, nos termos do artigo 5º, da Portaria n. 6202000040/2012/JEF23/SEJF, os quesitos

diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em

contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da

mencionada Portaria, a seguir elencados:

"Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico

Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes:

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico

Exames apresentados pelo periciando

QUESITOS DO JUÍZO

1)Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2) Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença?

a)Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.
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3) O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início dotratamento?

4) Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a)Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5) A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/exige intervenção cirúrgica?

6)Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7)Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão?

8)Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

Discussão e Conclusão

Outros esclarecimentos”

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art.

11 da Lei 10.259/01).

Este Juizado Especial Federal dispõe somente de quatro médicos cadastrados em seu quadro de peritos, sendo dois

clínicos gerais, um médico do trabalho e um ortopedista. Por essa razão, não há como acolher o pedido de

nomeação de perito na área de psiquiatria.

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria nº

6202000040/2012/JEF23/SEJF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas às

necessárias complementações requeridas pelas partes.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Registre-se e intimem-se.

 

0001383-89.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202004096 - IRACEMA

MARTINS FIGUEIREDO (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO, MS011223 -

LILIAN RAQUEL DE SOUZA E SILVA, MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada.

Tendo em vista que o presente pedido - auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez -

depende de realização de perícia médica; considerando o princípio constitucional da razoável duração do processo

(art. 5º, LXXVIII, da CF/88); considerando o caráter alimentar do benefício pretendido pelo autor; determino a

nomeação do Dr. RIBAMAR VOLPATO LARSEN, para a realização de perícia médica no dia 31/01/2013 às

11:30 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS), conforme

agendamento no Sistema do JEF.

Face dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos, desde já e, nos termos do artigo 5º, da Portaria n. 6202000040/2012/JEF23/SEJF, os quesitos

diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em
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contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da

mencionada Portaria, a seguir elencados:

"Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico

Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes:

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico

Exames apresentados pelo periciando

QUESITOS DO JUÍZO

1)Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2) Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença?

a)Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3) O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início dotratamento?

4) Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a)Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5) A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/exige intervenção cirúrgica?

6)Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7)Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão?

8)Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

Discussão e Conclusão

Outros esclarecimentos”

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art.

11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria nº

6202000040/2012/JEF23/SEJF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas às

necessárias complementações requeridas pelas partes.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.
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Registre-se e intimem-se.

 

0001289-44.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202004091 - MARCILIO

FRANCISCO DA CRUZ (MS006212 - NELSON ELI PRADO, MS006746 - NILTON CESAR C. GUSMAN,

MS012017 - ANDERSON FABIANO PRETTI, MS015756 - ANDRE PADOIN MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada.

Tendo em vista que o presente pedido - auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez -

depende de realização de perícia médica; considerando o princípio constitucional da razoável duração do processo

(art. 5º, LXXVIII, da CF/88); considerando o caráter alimentar do benefício pretendido pelo autor; determino a

nomeação do Dr. Raul Grigoletti, para a realização de perícia médica, no dia 07/01/2013 às 08:05 horas, neste

Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS), conforme agendamento no Sistema

do JEF.

Face dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos, desde já e, nos termos do artigo 5º, da Portaria n. 6202000040/2012/JEF23/SEJF, os quesitos

diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em

contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da

mencionada Portaria, a seguir elencados:

"Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico

Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes:

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico

Exames apresentados pelo periciando

QUESITOS DO JUÍZO

1)Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2) Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença?

a)Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3) O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início dotratamento?

4) Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a)Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5) A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/exige intervenção cirúrgica?

6)Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7)Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão?

8)Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

Discussão e Conclusão

Outros esclarecimentos”
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Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art.

11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria nº

6202000040/2012/JEF23/SEJF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas às

necessárias complementações requeridas pelas partes.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Registre-se e intimem-se.

 

0001290-29.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202004092 - MARIA

APARECIDA COSTA (MS006212 - NELSON ELI PRADO, MS012017 - ANDERSON FABIANO PRETTI,

MS015756 - ANDRE PADOIN MIRANDA, MS006746 - NILTON CESAR C. GUSMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada.

Tendo em vista que o presente pedido - auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez -

depende de realização de perícia médica; considerando o princípio constitucional da razoável duração do processo

(art. 5º, LXXVIII, da CF/88); considerando o caráter alimentar do benefício pretendido pelo autor; determino a

nomeação do Dr. RIBAMAR VOLPATO LARSEN, para a realização de perícia médica, no dia 31/01/2013 às

09:30 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS), conforme

agendamento no Sistema do JEF.

Face dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos, desde já e, nos termos do artigo 5º, da Portaria n. 6202000040/2012/JEF23/SEJF, os quesitos

diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em

contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da

mencionada Portaria, a seguir elencados:

"Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico

Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes:

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico

Exames apresentados pelo periciando

QUESITOS DO JUÍZO

1)Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2) Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença?

a)Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral
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(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3) O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início dotratamento?

4) Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a)Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5) A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/exige intervenção cirúrgica?

6)Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7)Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão?

8)Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

Discussão e Conclusão

Outros esclarecimentos”

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art.

11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria nº

6202000040/2012/JEF23/SEJF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas às

necessárias complementações requeridas pelas partes.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, apresentar o indeferimento administrativo de

2003, visto que constam da inicial somente indeferimentos de 2012.

Registre-se e intimem-se.

 

0001416-79.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202004098 - MODESTA

ARAUJO CIMATTI (MS012736B - MILTON BACHEGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada.

Tendo em vista que o presente pedido - auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez -

depende de realização de perícia médica; considerando o princípio constitucional da razoável duração do processo

(art. 5º, LXXVIII, da CF/88); considerando o caráter alimentar do benefício pretendido pelo autor; determino a

nomeação do Dr. RIBAMAR VOLPATO LARSEN, para a realização de perícia médica dia 31/01/2013 às 13:30

horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS), conforme agendamento

no Sistema do JEF.

Face dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos, desde já e, nos termos do artigo 5º, da Portaria n. 6202000040/2012/JEF23/SEJF, os quesitos

diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em

contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da

mencionada Portaria, a seguir elencados:
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"Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico

Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes:

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico

Exames apresentados pelo periciando

QUESITOS DO JUÍZO

1)Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2) Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença?

a)Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3) O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início dotratamento?

4) Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a)Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5) A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/exige intervenção cirúrgica?

6)Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7)Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão?

8)Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

Discussão e Conclusão

Outros esclarecimentos”

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art.

11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria nº

6202000040/2012/JEF23/SEJF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas às

necessárias complementações requeridas pelas partes.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, apresentar a certidão de casamento citada na

petição inicial.
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Registre-se e intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE

DOURADOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000569 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000571-47.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202003986 - NEUZA PEREIRA DA SILVA (MS014372 - FREDERICK FORBAT ARAUJO, MS014809

- LUIS HENRIQUE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0000378-32.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202003977 - WILMA DE FATIMA MARQUES (MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Ante o exposto, julgo improcedente a demanda, resolvendo o mérito do processo na forma do art. 269, I do

Código de Processo Civil, para rejeitar o pedido vindicado na inicial.

Defiro a gratuidade judiciária.

Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente arquivem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir

superveniente, com fundamento no artigo 267, VI, última figura, do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade judiciária. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Oportunamente, arquivem-se. 

 

0000954-25.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202004031 - EDEVALDO JUNIOR PAZ VARGAS (MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

0000579-24.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202004030 - ESTER PINTO DE OLIVEIRA (MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     926/1030



GIMENES)

FIM.

 

0000943-93.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202004012 - EDISON BATISTA DE OLIVEIRA (MS005676 - AQUILES PAULUS, MS012649 -

PIETRA ESCOBAR YANO, MS007496 - VANILTON CAMACHO DA COSTA, MS013817 - PAULA

ESCOBAR YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063-

MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Posto isso, indefiro a petição inicial, por falta de interesse de agir, e julgo extinto o processo, sem resolução de

mérito, com base no artigo 267, I, c/c artigo 295, III, ambos do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/1995 c/c art. 1° da Lei n° 10.259/2001).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001026-15.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202004013 - FERNANDO TAKASHI ANDO FARIA (MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES)

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

Assim sendo, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com base no artigo

267, IV do CPC.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/1995 c/c art. 1° da Lei n° 10.259/2001).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001306-80.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202004077 - CIRLEI DE OLIVEIRA SANTOS ALMEIDA (MS014903 - JULIANA ALMEIDA DA

SILVA, MS015298 - JOSÉ PAULO SABINO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, V, c/c artigo 301, § 4º,

ambos do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade judiciária. Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº

9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE

DOURADOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000570 

 

 

0001438-40.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202001377 - RUBENS XAVIER RAMOS

(MS003866 - GELZA JOSE DOS SANTOS)

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, incisos I (c/c §2 do mesmo artigo) II e VI, da Portaria nº

8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, de:1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor (datado dos

últimos 3 meses) ou, na impossibilidade, declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação

de que o mesmo está ciente das sanções penais em caso de declaração falsa); Caso o comprovante de residência

esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá justificar o vínculo existente para com o titular do documento

apresentado.2) Cópia legível do RG e do CPF, ou neste caso, de documento que contenha número de CPF; 3)
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Instrumento público de procuração ou particular com assinaturade 2 (duas) testemunhas, nos casos em que o

demandante seja analfabeto.

 

0001435-85.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202001371 - SIDNEI FERREIRA DA SILVA

(MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA)

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, incisos I (c/c §2 do mesmo artigo),e X, da portaria nº

8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem

julgamento de mérito, de:1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor(que seja dos últimos 3

meses) ou, na impossibilidade, declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que a

mesma está ciente das sanções penais em caso de declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em

nome de terceiros, a parte autora deverá justificar o vínculo existente para com o titular do documento

apresentado;2) Declaração de autenticidade das fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo procurador da parte

autora, nos termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.

 

0001434-03.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202001378 - SEBASTIAO FERREIRA DA

COSTA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

Verifica-se que a Carteira Nacional de Habilitação apresentada teve o prazo de validade expirado em

09/06/2010.Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, inciso II, da Portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, a

providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de

mérito, de:1) Cópia legível do RG e do CPF, ou neste caso, de documento que contenha número de CPF;

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, inciso I (c/c §2 do mesmo artigo), da Portaria nº

8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, de:1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor(datado

dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade, declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a

observação de que o mesmo está ciente das sanções penais em caso de declaração falsa).Caso o

comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá justificar o vínculo existente

para com o titular do documento apresentado. 

 

0001440-10.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202001379 - IVONE SANTOS VELOZO DE

SOUZA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL)

0001439-25.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202001375 - VAZULMIRO DE SOUZA

(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA,

MS015046 - PABLO SALDIVAR DA SILVA, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS014889 - ALINE

CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, MS014810A

- FABIO ALEXANDRO PEREZ)

FIM.

 

0001437-55.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202001376 - ZELIA DO CARMO MOREIRA

MUINARSK CANAZZA (MS003866 - GELZA JOSE DOS SANTOS)

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, incisos I (c/c §2 do mesmo artigo), da portaria nº

8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem

julgamento de mérito, de:1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor(que seja dos últimos 3

meses) ou, na impossibilidade, declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que a

mesma está ciente das sanções penais em caso de declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em

nome de terceiros, a parte autora deverá justificar o vínculo existente para com o titular do documento

apresentado.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 
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20ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6322000233 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

RECURSO DO RÉUCertifico que os autos estão com vista à(s) parte(s) contrária para apresentação de

contrarrazões, nos termos da Portaria 13/2012 deste JEF de Araraquara:“Art. 1º - Delegar ao Diretor de

Secretaria e aos servidores devidamente autorizados a prática dos seguintes atos, independentemente de

despacho(...)XII - Intimar a parte recorrida para contrarrazoar o recurso;XIII - Encaminhar os autos

eletrônicos à Turma Recursal, após a juntada das contrarrazões do recurso ou após escoado o prazo sem

manifestação da parte recorrida, tendo em vista que, nos termos do Enunciado Fonajef nº 34, é dispensado

o prévio exame de admissibilidade no primeiro grau; (...)” 

 

0001592-86.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000796 - LUCIA MARIA CALABRETTI

FRAJACOMO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO

LAVORATO, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO)

0001582-42.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000792 - DORIDES ALONSO PEROSSO

(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO, SP174922 -

ORLANDO FARACCO NETO)

0001626-61.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000802 - IVANIL SALVADOR DE

CAMARGO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO,

SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO)

0001578-05.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000790 - INGRID HILDE MELLENTHIN

LESSI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO,

SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO)

0001580-72.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000791 - FARID JACOB ABI RACHED

(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO, SP249938 -

CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO)

0001593-71.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000797 - GABRIEL ISIDORO DE SOUZA

REIS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO, SP249938

- CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO)

0000352-62.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000787 - ADALGISA TOBIAS (SP264461 -

ERIC FABIANO PRAXEDES CORREA, SP137625 - PAULO SANTOS DA SILVA)

0001583-27.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000793 - BENITO RICARDO PRIMIANO

(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO, SP249938 -

CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO)

0001586-79.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000794 - VERA LUCIA MOTTA (SP150011

- LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO, SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO)

0001568-58.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000789 - LUZIA APARECIDA

CRESPOLINI DOS SANTOS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO)

0000598-58.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000788 - JOAO PEDRO FERNANDES

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

0001616-17.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000801 - JORGE BEDRAN FILHO

(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO, SP174922 -

ORLANDO FARACCO NETO)

0001596-26.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000798 - MARIA LUIZA GARCIA DE

ABREU (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO,

SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO)

0001598-93.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000799 - MARIA VALDEREZ NUTA DA

SILVA MENDES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO

NETO, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO)

0001603-18.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000800 - OSWALDO LAROCCA

(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO, SP174922 -

ORLANDO FARACCO NETO)
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0001591-04.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000795 - LUZIA HELENA ROSA

(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO, SP249938 -

CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

LAUDO FAVORÁVEL - PROPOSTA DE ACORDOVista às partes acerca do laudo pericial juntado, pelo

prazo de 10 (dez) dias. Acaso entenda cabível a transação, deverá o réu juntar, no prazo antes estipulado, a

respectiva proposta de acordo. Nesse caso, intime-se a parte autora para se manifestar, em novos 05 (cinco)

dias. Intimem-se.(incisos V e VII, art. 1º da Portaria 13/2012 do JEF-ARARAQUARA) 

 

0001499-26.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000762 - ARGEMIRO BRAGA (SP187950 -

CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000067-69.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000759 - ADAO ROCHA GUIMARAES

(SP265500 - SERGIO GUMIERI JUNIOR, SP312409 - PAULO HENRIQUE BUENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001711-47.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000768 - LEONILDA DANGELO

CAETANO (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000525-86.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000761 - MOISES FRANCISCO DE

SOUZA (SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001512-25.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000763 - MARIA DO CARMO BANDELLI

(SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR, SP099209 - JOSE DE MATTOS FILHO, SP213685 -

FERNANDO HENRIQUE DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001552-07.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000766 - SIMONE REGINA DE AZEVEDO

(SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES, SP244189 - MÁRCIA CRISTINA COSTA MARÇAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001521-84.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000765 - IVANI TEREZINHA

APARECIDA PADIAR MARIOTTO (SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO, SP219570 -

JOAO TEIXEIRA CAETANO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001519-17.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000764 - EDVALDO RAFAEL STRACCINI

(SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001721-91.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000771 - ELZA MARIA GOMES DE

CAMPOS (SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI, SP275089 - ALECSANDRA MAILA DEL

VECCHIO, SP167509 - EDLOY MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001556-44.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000767 - MARIA JOSE RAMOS (SP096924

- MARCOS CESAR GARRIDO, SP274714 - RAFAEL MATEUS VIANA DE SOUZA, SP215074 - RODRIGO

PASTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001716-69.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000769 - MARIA DE LOURDES

MEDEIROS (SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO, SP274714 - RAFAEL MATEUS VIANA DE SOUZA,

SP215074 - RODRIGO PASTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001720-09.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000770 - GUIDO FALAVINHA (SP245244 -

PRISCILA DE PIETRO TERAZZI, SP275089 - ALECSANDRA MAILA DEL VECCHIO, SP167509 - EDLOY

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000127-42.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000760 - OLGA TEREZINHA GARUTTI

(SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA, SP225217 - DANIEL ALEX MICHELON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, juntando comprovante de

endereço atualizado em seu nome, contrato de locação ou apresente declaração de terceiro, sob pena de

extinção do feito. (alínea a, inciso II, art. 1º da Portaria n. 13/2012 do JEF/Araraquara) 

 

0003562-48.2012.4.03.6120 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000819 - CLAUDIO FREIRE (SP018181 -

VALENTIM APARECIDO DA CUNHA, SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME)

0001861-28.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000784 - IZAIRA CLEMENTE DA SILVA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

0001864-80.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000785 - MAURICIO APARECIDO DOS

SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

FIM.

 

0001412-70.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000818 - JOSE DIRCEU ROSSI (SP090916

- HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP262927 - ALINE LIMA DE PASCHOAL, SP230732 - FABIANA CUNHA

ALMEIDA SILVA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

RECURSO DA PARTE AUTORA E DO RÉUCertifico que os autos estão com vista à(s) parte(s) contrária para

apresentação de contrarrazões, nos termos da Portaria 13/2012 deste JEF de Araraquara:“Art. 1º - Delegar ao

Diretor de Secretaria e aos servidores devidamente autorizados a prática dos seguintes atos, independentemente de

despacho(...)XII - Intimar a parte recorrida para contrarrazoar o recurso;XIII - Encaminhar os autos eletrônicos à

Turma Recursal, após a juntada das contrarrazões do recurso ou após escoado o prazo sem manifestação da parte

recorrida, tendo em vista que, nos termos do Enunciado Fonajef nº 34, é dispensado o prévio exame de

admissibilidade no primeiro grau; (...)”

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

LAUDO DESFAVORÁVELVista às partes acerca do laudo pericial juntado, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.(incisos V, art. 1º da Portaria 13/2012 do JEF-ARARAQUARA) 

 

0001493-19.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000775 - MARTA SIMEAO (SP161491 -

ALEXANDRE CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000574-30.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000773 - MARIA APARECIDA VAZ

OLIVEIRA (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001498-41.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000776 - ARLETE ORLANDO MAGRI

(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE, SP317662 - ANDREA PESSE VESCOVE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001501-93.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000777 - EPIFANIO DO CARMO SILVA

(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001502-78.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000778 - MARIA APARECIDA CESTARO

(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000393-29.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000783 - DOUGLAS STEINLE (SP140426 -

ISIDORO PEDRO AVI, SP215488 - WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001557-29.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000780 - CRISTIANE ROBERTA

NOGUEIRA AMOROSO (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000610-72.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000774 - INGRID SONIA SCHULDT

STUCHI (SP127781 - MARIA NILVA SALTON SUCCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000110-06.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000772 - MARIA DO CARMO DA SILVA

(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001511-40.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000779 - JANDIRA COSTA DE OLIVEIRA
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CAETANO (SP124496 - CARLOS AUGUSTO BIELLA, SP221646 - HELEN CARLA SEVERINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001642-15.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000781 - MARCIO ANTONIO QUEIROZ

(SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001300-04.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322003352 - DANIEL NICOMEDES (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA,

SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, reconheço a decadência e julgo extinto o pedido, com resolução de mérito, com fundamento no

artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

Sem custas e honorários, indevidos nesta instância.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001087-95.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322003346 - JOSE LUIZ TARAMELLI (SP139831 - ROSEMARIE GAZETTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, inciso I do CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Requisite-se pagamento de honorários periciais, independentemente de trânsito em julgado, nos termos da Portaria

11/2012 deste Juízo Federal.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000429-71.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322003368 - CICERO ALVES DA SILVA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC, para reconhecer os períodos de 01/09/1986 a 30/05/1987;

14/10/1988 a 13/07/1989; 17/07/1989 a 03/12/1994; 03/08/2000 a 31/10/2000; 21/05/2001 a 18/12/2001 e

28/03/2005 a 01/10/2007, como de labor especial, exercido pelo autor e determinar ao INSS que promova a

averbação dos períodos, aplicando a conversão com fator de 1,4.

Efetuado o depósito, intimem-se as partes do depósito e dê-se baixa.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Publique-se. Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

 

0000619-34.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322003323 - TEREZA ELZA LULLI GERALDI (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 -

MARIA SANTINA CARRASQUI AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o

pedido, com resolução de mérito, e condeno a autarquia-ré a implantar e a pagar à parte autora Tereza Elza Lulli

Geraldi o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com abono anual e termo de início a partir de

11/04/2012 (DIB). Fixo a RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), RMA

- renda mensal atual no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), ficando autorizada a autarquia

previdenciária a promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a constatar a persistência da
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incapacidade laborativa. A DIP é fixada em 01/11/2012.

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela contadoria

deste Juizado, os quais passam a integrar o presente julgado, importam em R$ 4.227,79 (quatro mil e duzentos e

vinte e sete reais e setenta e nove centavos), com atualização até o mês de novembro de 2012.

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a implantação do benefício acima concedido. Oficie-se,

devendo a AADJ comprovar o cumprimento no prazo de 45 dias.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Requisite-se o pagamento dos honorários periciais, independentemente de trânsito em julgado, nos termos da

Portaria 11/2012, deste Juízo Federal.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, atentando-se ao

disposto no art. 10, da Resolução 168/2011 do CJF.

Efetuado o depósito, intimem-se e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000283-30.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322003332 - ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA (SP117686 - SONIA REGINA RAMIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo procedente em

parte o pedido, com resolução de mérito, e condeno a autarquia-ré a implantar e a pagar a autora Antônio Carlos

de Oliveira da Silva o benefício previdenciário de auxílio-doença previdenciário, com abono anual e termo de

início a partir de 31/03/2011 (DIB), DER administrativa do benefício. Fixo a RMI - renda mensal inicial no valor

de R$ 858,66 (oitocentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e seis centavos), RMA - renda mensal atual no valor

de R$ 897,55 (oitocentos e noventa e sete reais e cinqüenta e cinco centavos), ficando autorizada a autarquia

previdenciária a, no prazo de 06 (seis) meses a partir da data de publicação desta sentença, promover a reavaliação

médica do(a) segurado(a), com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. A DIP é fixada em

01/11/2012.

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela contadoria

deste Juizado, os quais passam a integrar o presente julgado, importam em R$ 18.021,78 (dezoito mil, vinte e um

reais e setenta e oito centavos), com atualização até o mês de novembro de 2012.

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante o benefício, comprovando nos autos a sua

instituição no prazo de 45 dias, nos termos da fundamentação. Oficie-se a AADJ para cumprimento.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Requisite-se o pagamento dos honorários periciais, independentemente de trânsito em julgado, nos termos da

Portaria 11/2012, deste Juízo Federal.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, atentando-se ao

disposto no art. 10, da Resolução 168/2011 do CJF.

Efetuado o depósito, intimem-se as partes e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0001268-96.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322003326 - WILIS ROBERTO MEDEIROS DA SILVA (SP096033 - GERALDO SERGIO RAMPANI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo procedente em

parte o pedido, com resolução de mérito, e condeno a autarquia-ré a implantar e a pagar a autora Wilis Roberto

Medeiros da Silva o benefício previdenciário de auxílio-doença previdenciário, com abono anual e termo de início

a partir de 27/07/2012 (DIB), data em que sobreveio a incapacidade laborativa, nos termos do laudo pericial. Fixo

a RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 1.903,82 (mil, novecentos e três reais e oitenta e dois centavos),

RMA - renda mensal atual no valor de R$ 1.903,82 (mil, novecentos e três reais e oitenta e dois centavos), ficando

autorizada a autarquia previdenciária a, no prazo de 03 (três) meses a partir da elaboração do laudo pericial

(18/09/2012), promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a constatar a persistência da

incapacidade laborativa. A DIP é fixada em 01/11/2012.

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela contadoria

deste Juizado, os quais passam a integrar o presente julgado, importam em R$ 6.026,53 (seis mil, vinte e seis reais

e cinqüenta e três centavos), com atualização até o mês de novembro de 2012.

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante o benefício, comprovando nos autos a sua

instituição no prazo de 45 dias, nos termos da fundamentação. Oficie-se a AADJ para cumprimento.
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Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Requisite-se o pagamento dos honorários periciais, independentemente de trânsito em julgado, nos termos da

Portaria 11/2012, deste Juízo Federal.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, atentando-se ao

disposto no art. 10, da Resolução 168/2011 do CJF.

Efetuado o depósito, intimem-se as partes e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001742-67.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003340 - ANDRE

GUSTAVO COUTINHO (SP303726 - FERNANDO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(169.001 - DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

Tendo em vista petição de 14/11/2012, concedo mais de 180 (cento e oitenta) dias para que o autor cumpra as

determinações contidas no respectivo despacho. Intime-se.

 

0001406-63.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003339 - VICTORIA

VULCANI DA CRUZ (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido do MPF. Designo audiência para 12/02/2013, às 15:00 horas. Intime-se a pessoa indicada pelo

MPF para que compareça à audiência. Afora a testemunha arrolada pelo MPF, as partes, querendo, deverão se

fazer acompanhar de suas testemunhas, independentemente de intimação.

Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria para elaborar o cálculo do valor da causa, segundo o pedido da

parte autora. Sendo superior ao limite de alçada do JEF, intime-se a parte autora para se manifestar, de forma

expressa (Enunciado Fonajef nº 16), se renuncia ao valor excedente, consignando-se que a renúncia só pode recair

sobre as parcelas vencidas (Enunciado Fonajef nº 17).

 

Intimem-se.

 

0001383-20.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003341 - MARIA

STELLA TEIXEIRA HADDAD (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Tendo em vista que a União já se manifestou sobre os cálculos apresentados pela autora, dispensável nova vista.

Considerando o enunciado Fonajef nº 16 ("Não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de

fixação de competência"), e considerando que se trata de matéria de ordem pública que deve ser conhecida de

ofício pelo magistrado (o valor da causa nos JEF fixa sua competência absoluta para processar e julgar o feito), e

tendo em conta, por fim, que, segundo os cálculos apresentados pela parte autora, faria jus a R$ 40.530,31, na data

do ajuizamento, manifeste-se a autora expressamente renúncia ao valor excedente da competência do JEF, no

prazo de 10 (dez) dias.

Após, conclusos para sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes do valor requisitado, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011 do CJF. 

Após, aguarde-se o pagamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000294-59.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003364 - APARECIDO

AMANCIO DA SILVA (SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000151-70.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003366 - QUITERIA

PEREIRA MARTINS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000253-92.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003365 - DIONISIO

ALVES (SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0001397-04.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003355 - MARIA DAS

GRACAS DE JESUS SANTOS (SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES, SP244189 - MÁRCIA

CRISTINA COSTA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000709-42.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003362 - JOSE PRADO

LULA (SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA, SP225217 - DANIEL ALEX MICHELON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000876-59.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003360 - ANTONIO

CARLOS GARCIA DE OLIVEIRA (SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000312-80.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003363 - JOSE MAURI

DE SOUZA (SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001390-12.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003356 - IVONE

APARECIDA PACHIONE SINIBALDI (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 -

ANDREA SUTANA DIAS, SP314994 - EMANUEL ZANDONA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008804-85.2012.4.03.6120 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003353 - JOSE DE ASSIS

(SP304816 - LUCIANO JOSE NANZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001465-51.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003354 - MARIA DE

LOURDES ZAMBUZI CORDEIRO (SP226489 - ANGELA FABIANA CAMPOPIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001388-42.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003357 - MARTHA

APARECIDA ZANOLINI DOS SANTOS (SP293102 - JUVINO PEREIRA SANTOS DO VALE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000998-72.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003359 - SIDINEIA

VIEIRA CASSIANO (SP139831 - ROSEMARIE GAZETTA, SP233078 - MARIA DE FATIMA CASTELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000727-63.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003361 - ROBERTO

RODRIGUES PORTO (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001027-25.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003358 - JOSE DE

SOUZA CAMPOS (SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001545-15.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003337 - APARECIDO

DOMINGOS ANTENOR (SP272637 - EDER FÁBIO QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo mais 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra determinação constante no despacho de 17/10/2012.

Intime-se.

 

0000997-87.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003336 - REINALDO

OLIVEIRA SANTOS (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP314994 - EMANUEL

ZANDONA GONCALVES, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo mais 30 (trinta) dias, para que a parte autora junte o laudo pericial referido no despacho de 31/10/2012.

Intime-se.

 

0001777-27.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003322 - ANTONIO

MARCOS GALIANO (SP275693 - JEFFERSON RENATO FERREIRA, SP084282 - HERIVELTO CARLOS

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Proceda a Secretaria ao cancelamento da perícia designada para 26/11/2012 até que se cumpra o termo n.
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6322003260/2012.Cumpra-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

À Contadoria Judicial para que emita parecer, respondendo aos seguintes quesitos: 

 

1) Discriminar o valor da média dos salários-de-contribuição, o valor do salário-de-benefício e a RMI, na

data da concessão. 

 

2) Houve limitação da RMI do autor pelo teto de pagamentos de benefícios da Previdência Social, no ato de

concessão? 

 

3) Evoluindo-se a média dos salários-de-contribuição, pelos índices de reajuste de benefícios

previdenciários, para as datas em que entraram em vigor os novos tetos instituídos pelas Emendas

Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, e aplicando-se a esta média evoluída esses novos tetos, há diferença

entre a renda assim atualizada e aquela paga pelo INSS? 

 

4) Houve recomposição administrativa da RMA do segurado, segundo os critérios do quesito anterior? Em

qual competência? 

 

Em caso de resposta afirmativa ao quesito nº 3, elaborar planilha de cálculo das diferenças, aplicando-se a

metodologia, os encargos e os índices previstos no Manual de Orientação para os Cálculos da Justiça

Federal para benefícios previdenciários, observada a prescrição quinquenal e descontando-se eventuais

parcelas pagas na via administrativa (quesito nº 4). 

 

Com a juntada do parecer da Contadoria, vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias. Após, conclusos. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001704-55.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003333 - NEUSA

APARECIDA FACHINE (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001703-70.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003334 - AUGUSTO

DESTRO (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000597-73.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003335 - ELISANGELA

APARECIDA MOURA (SP319639 - MANOEL PERES DONATO JUNIOR, SP311660 - RAPHAEL VIEIRA

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo a parte autora cumprido determinação constante do despacho de 13/07/2012, prossiga-se o feito. Designo

audiência para 12/02/2013, às 14:00 horas. O advogado deverá providenciar o comparecimento das testemunhas

arroladas independentemente de intimação. Cite-se. intimem-se.

 

0001328-69.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003342 - ANGELA

PEREIRA DA SILVA (SP135173 - ALDO PAVAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a necessidade de readequação da agenda do perito médico, a perícia anteriormente marcada fica

redesignada para 13/12/2012, às 15:00 horas. Intimem-se.

 

0000094-52.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322003325 - THIAGO

MARTINS (SP293526 - DAYANY CRISTINA DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a informação da contadoria de que o benefício já foi revisado, que não há atrasados a serem

executados nestes autos, bem como a concordância da parte autora, proceda a Secretaria a baixa dos presentes

autos.
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Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA

20ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES

E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

EXPEDIENTE 234/2012 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/11/2012

 

UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001915-91.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP124496-CARLOS AUGUSTO BIELLA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001916-76.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ESIQUIAS PIRES DA SILVA

ADVOGADO: SP124496-CARLOS AUGUSTO BIELLA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001917-61.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIO ROGERIO CATELANI

ADVOGADO: SP249732-JOSE ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001918-46.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS PEREIRA LEITE

ADVOGADO: SP143780-RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001919-31.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JESUS SALOMAO

ADVOGADO: SP143780-RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001920-16.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CORVELLO

ADVOGADO: SP143780-RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001921-98.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO BELEM DA SILVA

ADVOGADO: SP319005-KLEBER HENRIQUE PIVA GONÇALVES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001922-83.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINEIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP279661-RENATA DE CASSIA AVILA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001923-68.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIA MARIA MARCHIONI

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI

RÉU: DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - 6ª SRPRF/SP

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001924-53.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUMARA APARECIDA ESTEVAN LIMA

ADVOGADO: SP275693-JEFFERSON RENATO FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE
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FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001925-38.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VICENCIA BATISTA LIRA

ADVOGADO: SP190813-WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2012 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001926-23.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINHO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP273486-CAROLINE MICHELE PREVIERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2012 12:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001940-07.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JACILDA CAMPOS DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2013 15:30:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 13

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS 

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

OURINHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6323000125 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do despacho anteriormente proferido por este juízo, fica a parte autora, por este ato, intimada

para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a prova produzida por meio da Justificação

Administrativa realizada ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente,
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alertando-se à parte autora de que o seu silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das

testemunhas. 

 

0000913-83.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000585 - DALVA FERNANDES GARCIA

(SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI)

0001101-76.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000588 - MARIA JOSE MIRANDA

(SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI, SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI, SP276711 -

MATHEUS DONÁ MAGRINELLI, SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000571-72.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002946 - ARLINDO FERMINO MARQUES (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

1. Relatório

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ARLINDO FERMINO MARQUES em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual pretende a condenção do réu na revisão do benefício de

pensão por morte do qual é beneficiário, decorrente de benefício de auxílio-doença que era percebido pela sua

falecida esposa desde 22/02/2002.

 

Aduz a parte autora que, à época do cálculo do benefício originário, o valor da RMI foi apurada equivocadamente,

uma vez que foram utilizados valores diferentes dos efetivamente recolhidos pela beneficiária, conforme

informações extraídas do CNIS. Alega que o erro cometido pela autarquia ré repercute no benefício de pensão por

morte que percebe desde 16/10/2002, requerendo, por conseguinte, que este seja revisto.

 

Apesar de devidamente citado (certidão n. 6323000409/2012, anexada em 13/08/2012), o INSS não apresentou

contestação.

 

Vieram-me os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 É o relatório. Decido.

 

2. Fundamentação

 

 Embora não alegado pela parte ré, a decadência é matéria cognoscível de ofício, razão pela qual passo a analisá-la

(art. 219, § 5º, CPC).

 

 A decadência foi introduzida na legislação previdenciária por meio da Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho

de 1997, a qual alterou a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios, que passou a contar com a seguinte redação:

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

 

 Ora, o art. 103 da Lei n. 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos

atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi

acrescentado pela supracitada Medida Provisória, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528,
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publicada no DOU de 11/12/1997. O benefício em questão foi concedido posteriormente, em 22/02/2002.

 

 Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão do ato de concessão de benefícios concedidos depois de

28/6/1997 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é de dez anos a contar da concessão do benefício.

 

Na presente demanda, o autor pretende a revisão do benefício de auxílio-doença que sua falecida esposa percebia

desde 22/02/2002, com vistas a que a pensão por morte por ele dele decorrente e implantada ao autor em

16/10/2002 também seja revista, mediante a alteração da renda mensal inicial do benefício precedente. Ora, se o

benefício foi deferido em fevereiro/2002, é certo afirmar que em março/2002 ocorreu o pagamento da primeira

prestação. Nesse caso, o prazo decadencial teve início em 01/04/2002, "dia primeiro do mês seguinte ao

recebimento da primeira prestação". Consequentemente, em 01/04/2012, ocorreu a decadência do direito à revisão

do benefício em questão. Como a presente ação só foi ajuizada em 16/06/2012, o direito material foi atingido pela

decadência.

 

 Sem mais delongas, passo ao dispositivo.

 

3. Dispositivo

 

 POSTO ISSO, reconheço a decadência do direito à revisão do benefício concedido à parte autora em razão de sua

inércia prolongada, o que faço para extinguir o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV

do Código de Processo Civil.

 

 Sem custas e sem honorários advocatícios nessa instância (artigo 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei n.

10.259/01).

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado, fica recebido nos efeitos

devolutivo e suspensivo), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e, após, com ou

sem apresentação destas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas

homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

 

0000909-46.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323003520 - BERNADETE DINIZ BARBOSA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 -

FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

S E N T E N Ç A

 

 

I - Relatório

 

 

Trata-se de ação proposta por BERNADETE DINIZ BARBOSA em que pretende a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na concessão em seu favor do benefício assistencial da LOAS,

alegando, para tanto, ser deficiente e miserável, cumprindo os requisitos legais e constitucionais para que faça jus

à pretensão. Requereu administrativamente o benefício em 25/01/2012, mas o mesmo foi indeferido por motivo da

renda familiar ser igual ou superior a ¼ do salário mínimo per capta. Com a petição inicial em termos,

determinou-se a diligência da perita social para que realizasse estudo sócio-econômico do grupo familiar da

autora.

 

Houve a citação do INSS para que apresentasse eventual proposta de acordo ou contestar o feito. O INSS

apresentou contestação, pugnando pela total improcedência do pedido, mantendo sua posição em relação ao

indeferimento administrativo do pedido e requerendo, caso seja a ação seja julgada procedente, que a DIB seja

fixada na data do laudo médico.
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Foi designada perícia médica domiciliar e audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, que foram

devidamente realizadas. Diante da tentativa de conciliação frustrada, as partes se manifestaram em alegações

finais gravadas em arquivo de áudio. Restou precluso o direito de manifestação do MPF porque não se fez

presente à audiência.

 

Em seguida, foi aberta conclusão para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

II - Fundamentação

 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dando efetividade ao comando constitucional inserido no inciso V do

artigo 203, traçou as normas relativas ao benefício e à sua obtenção nos artigos 20, 21 e 37. A análise destes

dispositivos conduz à conclusão de que tem direito ao benefício, a pessoa idosa com idade superior a 65 anos (art.

34 do Estatuto do Idoso e art. 20, caput da LOAS, com redação que lhe deu a Lei nº 12.435/2011) ou portadora de

deficiência (art. 20, caput, LOAS), assim consideradaaquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas (art. 20, § 2º, LOAS),

assim reconhecida pelo INSS (§ 6º).

 

No caso dos autos, para a concessão do benefício de amparo assistencial, é necessária a comprovação de dois

requisitos: ser a pessoa idosa e ter a família renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo ou, por outros meios,

ficar comprovada a condição de miserável daquela.

 

- Da deficiência

 

 A autora foi avaliada por médico perito judicial que, dentre outras coisas, fez constar de seu laudo ser ela

portadora de "seqüela de acidente vascular cerebral - I69; Insuficiência renal terminal dialítica - N18; Fibrilação

atrial crônica -I48 e Hipertensão arterial sistêmica - I10" (quesito 1), tratando-se de "lesões graves em órgãos

vitais, cérebro, coração e rins, decorrentes da hipertensão arterial com seqüelas graves instaladas e limitação total

para cuidados pessoais realizadas pela filha, que é sua cuidadora. Necessita de ajuda total para alimentar-se,

mudar de posição, ficando totalmente restrita à cama, além de necessidade de fazer diálise peritonial três vezes por

dia" (quesito 2). Em síntese, afirmou o perito que a autora "tem total dependência para cuidados pessoais,

alimentação, mudar de posição e comprometimento da capacidade de comunicação" (quesito 7), motivo, por que,

inclusive a perícia médica foi realizada na residência dela, ante a impossibildade de locomoção diante do grave

quadro de saúde atual.

 

Além da deficiência, devidamene comprovada pelo laudo médico produzido por perito nomeado pelo juizo, a

autora completou 65 anos de idade em 07/08/2012, afinal, conforme dá conta seu documento pessoal que instruiu

a petição inicial, nasceu em 07/08/1947. Assim, mesmo que na DER não fosse ainda idosa, quando da propositura

da ação já era idosa e, portanto, mostrava-se até mesmo dispensável prova de sua deficiência para que fizesse jus

ao benefício.

 

Contudo, tratando-se de pedido que retroage à DER (em 25/01/2012), mostrou-se necessário produzir prova de

sua alegada deficiência naquela data o que, pelo laudo médico produzido nos autos, restou amplamente

comprovado.

 

Assim, a autor fez prova de que é deficiente desde a DER (incapaz inclusive para atos mais simples do cotidiano)

e, além disso, também idosa na data da propositura da ação. Resta, assim, a análise da prova de sua condição

social, afinal, foi este o motivo que levou o INSS a negar-lhe a pretensão em sede administrativa.

 

- Da miserabilidade

 

Quanto ao requisito da miserabilidade, houve diligência por parte da assistente social, em 15/09/2012, para coletar
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as informações sociais necessárias e confeccionar o devido laudo sócio-econômico do grupo familiar da autora.

 

Compulsando o laudo da perita, vislumbro não só uma situação sócio-econômica de miserabilidade, como

também de vulnerabilidade social. Tais situações ensejam o amparo assistencial do Estado, já que o objetivo do

benefício da LOAS é prover um piso vital mínimo, garantindo a dignidade da pessoa humana àqueles que se

enquadram nos requisitos legais que permitem a sua concessão.

 

A renda per capta inferior a ¼ não é o único requisito a ser considerado para aferição de miserabilidade. Assim,

partindo dessa premissa, todo o contexto em que vive a parte autora deve ser analisado. Este Juízo entende que a

comprovação da miserabilidade não se limita à verificação matemática do quantum auferido pelo núcleo familiar.

 

O presente caso exige acuidade especial frente à realidade em que a autora e sua família vivem, sendo que os

valores percebidos por alguns membros do grupo familiar devem ser desconsiderados para se apurar a renda

mensal do grupo familiar e se tal renda tem sido suficiente para garantir um mínimo digno de existência à autora.

 

Uma breve análise cronológica da situação da autora merece a devida atenção nessa sentença.

 

O processo foi distribuído em 17/08/2012, quando o patrono da autora demonstrou, através de laudo médico

acostado na exordial, que a mesma sofria de Insuficiência renal crônica terminal, o que exigia com que a autora se

submetesse a tratamento dialítico desde 17/01/2012 por tempo indeterminado. Nesse momento, a situação de

miserabilidade e de vulnerabilidade social passou a comprometer a dignidade, não só da autora, mas também de

todo o seu núcleo familiar.

 

Em petição apresentada nos autos em 21/08/2012, o ilustre patrono da autora informou que sua cliente havia

sofrido um Acidente Vascular Cerebral (AVC) e Infarto Isquêmico Agudo, o que lhe deixou com seqüelas que a

impossibilitaram de se locomover e até mesmo de verbalizar. No laudo sócio-econômico realizado pela perita

social, em 15/09/2012, a constatação das sequelas desse AVC sofrido pela autora é clara e corrobora os achados

médicos. No laudo, a perita também deixou claro que a autora utiliza-se de sonda para a alimentação, faz uso de

fraldas geriátricas e necessita de cuidados constantes de terceiros, no caso, sua filha.

 

Com a data da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, na qual a parte autora seria

submetida a perícia médica judicial, o patrono da autora apresentou petição para requerer que a perícia médica

fosse realizada no domicílio da autora, tendo em vista a situação de saúde debilitada da mesma, o que a impediria

de comparecer à audiência.

 

Diante disso, foi determinada a perícia médica residencial para o dia 06/11/2012 (há erro material na data

constante do laudo médico, que tem como data o dia 08/11/2012), mas mantida a audiência de tentativa de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/11/2012.

 

A família da autora possui renda declarada de R$ 1.100,00, que é auferida pelo seu cônjuge e pela neta da autora,

advinda, respectivamente, de aposentadoria e de salário de menor aprendiz. No entanto, no presente caso em tela,

há que se desconsiderar tais remunerações.

 

A desconsideração da aposentadoria declarada pelo marido da autora pode ocorrer com base na aplicação

analógica e a interpretação sistêmico-extensiva do art. 34, parágrafo único do Estatuto do Idoso conforme a

Constituição Federal e o princípio da dignidade da pessoa humana. Conforme entendimento predominante nos

Tribunais, o benefício concedido à pessoa idosa e à razão de um salário mínimo mensal, mesmo que proveniente

de benefício previdenciário (e não benefício assistencial, como disciplinado pelo art. 34, parágrafo único do

Estatuto do Idoso), não deve integrar o cálculo da renda per capta da família. Esta é a aplicação analógica do

artigo sob análise. No entanto, pelo fato do marido da autora declarar receber valores que superam um salário

mínimo mensal, faz-se necessário, à luz da Constituição e do princípio da dignidade da pessoa humana, ampliar a

interpretação do artigo e desconsiderar o benefício recebido pelo esposo da autora. A fim de garantir uma situação

de saúde digna a sua esposa, o marido utiliza toda a sua remuneração para provê-la com todos os medicamentos,

tratamentos e cuidados necessários.

 

 Neste sentido:
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EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. EXCLUSÃO DA UNIÃO

FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. APLICABILIDADE. RECURSO

PROVIDO. 1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de

prestação continuada previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei nº 8.742/93. 2. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal 3. O benefício de prestação continuada já

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda

mínima auferida pelo idoso (parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003). É possível estender, por analogia,

tal raciocínio aos demais benefícios de renda mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não

seja aquele previsto na LOAS, na medida em que ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa

idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 4.

Não é computado para fins de cálculo de renda familiar per capita o benefício de aposentadoria em valor mínimo

percebido pela mãe do incapaz, tendo em vista contar a mesma com mais de 65 anos de idade. 5. A situação de

desamparo necessária à concessão do benefício assistencial é presumida quando a renda familiar per capita não

superar o valor de ¼ (um quarto) do salário mínimo. 6. Embargos infringentes providos. (TRF4, EIAC

2000.71.02.003171-7, Terceira Seção, Relator Eloy Bernst Justo, DJ 04/10/2006) (grifo nosso).

 

 

“A não integração dos valores recebidos a título de benefício mínimo - assistencial ou previdenciário - no cálculo

da renda mensal familiar, atende às diretrizes de universalização dos direitos da seguridade social (CF/88, art. 194,

I) e de erradicação da pobreza e redução das desigualdades sociais (CF/88, art. 3o, III), bem assim realiza os

princípios da dignidade da pessoa humana (CF/88, art. 1o, III) e da realização da justiça social (CF/88, art. 193),

prescindindo, dessa forma, da regra que veio a ser expressa no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03. Quanto

ao requisito socioeconômico constatado em 15/12/2006 (fls. 18/19), verifica-se que o recorrente, não frequentou

escola especial, mora com seus pais, irmã, cunhado e sobrinhos, em sítio de nove alqueires onde realizam plantio

de subsistência, numa casa de madeira bruta, em condições precárias de higiene visto que sequer há banheiro. A

luz é de lampeão e a água de mina. Ressalta ainda, tratar-se de família em processo de exclusão social, sem acesso

à saúde, habitação digna, energia elétrica e água tratada. Para fins de aferição da renda mensal familiar, não

concorrem valores obtidos, senão por pessoas que vivam sob a mesma residência que o pretendente ao benefício e

se encontrem referidas no art. 16, da Lei 8.213/91. Essa é a regra disposta pelo art. 20, § 1º, da LOAS. Ocorre

também, que os valores recebidos a título de benefício assistencial, ainda que por pessoa portadora de deficiência,

e mesmo aqueles decorrentes debenefício previdenciário de valor mínimo, não devem integrar a renda mensal

familiar, segundo orientação desta Turma Recursal. Dessa forma, os valores recebidos pela mãe do recorrido a

título de aposentadoria de valor mínimo não devem ser considerados para a aferição da renda familiar. (2ª Turma

Recursal do Paraná, Autos nº 2006.70.95.002293-0, Relator José Antonio Savaris, 08/08/2006) (grifo nosso).

 

Assim, considerando que o marido da autora também é pessoa idosa, necessário se faz excluir o benefício por ele

recebido, mesmo não sendo no valor mínimo, pois é evidente a condição de miserabilidade que se encontra o

núcleo familiar da autora.

 

Importante destacar que o salário recebido pela neta da autora tampouco deve ser considerado para a aferição da

renda familiar, pois se trata de valor muito inferior ao salário mínimo vigente (pelas telas extraídas do CNIS no

nome da neta, o salário médio por ela recebido corresponde a aproximadamente 42% do valor do salário mínimo

vigente, recebendo somente a integralidade do valor nos meses de recesso ou férias escolares). Tendo em vista a

desconsideração do benefício do esposo da autora e do salário recebido por sua neta, conclui-se que a renda

familiar é igual a zero. Mesmo que se entenda pela exclusão apenas do valor do salário mínimo da aposentadoria

do cônjuge da autora, poderíamos aferir que a renda familiar é de apenas R$ 198,00, que seria a diferença entre os

R$ 820,00 reais realmente auferidos e o salário mínimo vigente nesta data (de R$ 622,00), o que gera uma renda

mensal per capta muito inferior a ¼ do salário mínimo vigente.

 

Não bastasse isso, a condição de miserabilidade ficou demonstrada pelo laudo social, que evidenciou a situação de

vulnerabilidade social da família. A autora e sua família vivem em condições precárias e utilizam boa parte do

benefício de aposentadoria percebido pelo seu marido para pagamento das contas de luz, água, gastos com

alimentação e alguns medicamentos que não são obtidos gratuitamente pelo SUS para tratamento do grave quadro

de saúde da autora, tendo um gasto exorbitante com os cuidados que a autora necessita, impossibilitando a filha da

autora, sua cuidadora, até mesmo de trabalhar.
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Cabe, ainda, salientar que a autora, seu marido, sua filha e duas netas vivem em imóvel recebido de herança, e por

isso pagam aluguel no valor de R$ 200,00, de pequenas dimensões, não adaptado para a atual situação da autora,

que encontra-se acamada. Além disso, conforme o laudo da perita social, uma das netas e a filha da autora

dormem em um colchão de casal no chão da sala. Ou seja, os cômodos da casa não são suficientes para o descanso

dos membros da família.

 

Portanto, pelo que se constata dos autos, a dificuldade financeira vivida pela autora e sua família assemelha-se à

dificuldade financeira vivida pelas famílias brasileiras que, em um momento delicado de saúde, não conseguem

prover um piso vital mínimo, pois têm que sacrificar aquilo que recebem a fim de garantir o tratamento necessário

e digno àquele membro da família que se encontra enfermo. Outrossim, considerando as regras de interpretação

das normas de assistência social, quais sejam, in dubio pro misero, da interpretação extensiva da lei e,

principalmente, o sentido social da legislação, entendo, pelas razões anteriormente expostas, que a parte autora se

enquadra entre os necessitados que o legislador quis alcançar ao instituir o benefício assistencial, motivo pelo qual

preenche o requisito da miserabilidade.

 

Insta ressaltar que o benefício assistencial da LOAS tem como objetivo amparar as famílias brasileiras que se

encontram em estado de miséria ou de vulnerabilidade social, ou seja, abaixo da linha da pobreza ou em situações

em que o bem-estar e a dignidade da pessoa humana daqueles cidadãos que não dispõem de meios próprios para a

manutenção de um piso vital mínimo se encontram comprometidos.

 

O estado de vulnerabilidade é tão latente, que a filha da autora não pode exercer qualquer tipo de atividade

laborativa, pois tem que se dedicar aos cuidados de sua mãe. Caso ela pudesse contribuir para o núcleo familiar, a

família não precisaria se socorrer da assistência subsidiária do Estado.

 

 Portanto, este Juízo se convence de que a parte autora não possui condições mínimas de prover seu próprio

sustento nem mesmo de tê-lo provido por sua família, o que resulta no pleno preenchimento dos requisitos legais

para que faça jus ao benefício almejado.

 

 Ressalte-se que não há nenhum óbice para que o INSS promova a revisão periódica do benefício, na forma do art.

21 da Lei n.º 8.742/93.

 

Por fim, quanto à data de início do benefício, porque demonstrado que na DER (em 25/01/2012) a autora já

preenchia os requisitos constitucionais necessários à percepção do benefício, a DIB deve retroceder à DER, data

em que o INSS ilegalmente negou-lhe a pretensão.

 

Antes de passar ao dispositivo, entendo presentes os requisitos legais que autorizam o deferimento da tutela

antecipada, afinal, a verossimilhança das alegações é amplamente superada pela cognição exauriente própria do

atual momento processual e a urgência decorre do grave estado de saúde da autora e da flagrante situação de

miséria do grupo familiar, a justificar o imediato socorro da Assistência Social com a implantação incontinenti do

benefício aqui reconhecido em seu favor.

 

III - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar o INSS a implantar o benefício, com os

seguintes parâmetros (Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 144/2011, expedidos pela Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região e a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):

 

- Titular do benefício:BERNADETE DINIZ BARBOSA;

- CPF: 399.888.641-91;

- NIT: 1.157.909.423-0;

- Nome da mãe: Julieta Amaral Diniz;

- Endereço: Rua República, nº 453, Vila Odilon - Ourinhos/SP;

- Benefício concedido: benefício assistencial da LOAS (deficiente);

- Data de Início do Benefício (DIB): na DER (em 25/01/2012)

- Renda Mensal Inicial (RMI): um salário mínimo mensal;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     945/1030



- Data de Início do Pagamento (DIP): na DIB (em 25/01/2012)

 

 Sem custas e sem honorários advocatícios nessa instância (artigo 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei n.

10.259/01).

 Independente do prazo recursal: (a) oficie-se à AADJ-Marília para implantar o benefício em no máximo 4 dias

(tutela antecipada), sob pena de multa de R$ 300,00 diários em favor da autora limitados a R$ 30 mil, atentando-

se aos parâmetros do benefício acima especificados; e (b) intime-se o INSS pelo Portal de Intimações e o MPF.

Após, aguarde-se o prazo recursal e, caso seja interposto recurso tempestivo, intime-se a parte contrária para que

apresente suas contrarrazões no prazo legal e o MPF (se não for ele o recorrente), remetendo-se os autos à E.

Turma Recursal independente de novo despacho. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e, desde que

comprovado o cumprimento da tutela antecipada, remetam-se ao arquivo, com as baixas necessárias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000841-96.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6323003501 -

ANTONIO ALVES NEGRAO FILHO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Trata-se de embargos de declaração opostos por ANTÔNIO ALVES NEGRÃO FILHO da sentença que

reconheceu a decadência do direito à revisão do seu benefício. Argumenta que a sentença foi omissa quanto à

redação dada pela Lei nº 9.528/97 ao artigo 103 da Lei de Benefícios, a qual afirma que não poderia incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior.

 A decisão embargada encontra-se devidamente fundamentada, inclusive no que tange à aplicação da decadência

prevista na Lei nº 9.528/97 aos benefícios concedidos antes da sua edição, não padecendo, portanto, de omissão,

contradição ou obscuridade, cabendo à parte descontente impugná-la por meio do recurso adequado. As alegações

trazidas pela parte autora em sede de embargos de declaração revelam o seu inconformismo quanto às conclusões

devidamente fundamentadas sobre a aplicação do prazo decadencial ao caso concreto.

 

 Portanto, não há que se falar em omissão indevida do juízo quando da prolação da sentença, motivo, por que,

apesar da tempestividade, os embargos declaratórios devem ser rejeitados.

 

 POSTO ISTO, conheço dos embargos de declaração, mas, em seu mérito, nego-lhes provimento.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes lembrando-os de que, nos Juizados Especiais Federais, os

embargos de declaração não interrompem, mas apenas suspendem o prazo recursal. 

 

0000881-78.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6323003502 -

ARCENDINO DA SILVA BRITO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Trata-se de embargos de declaração opostos por ARCENDINO DA SILVA BRITO da sentença que reconheceu a

decadência do direito à revisão do seu benefício. Argumenta que a sentença foi omissa quanto à redação dada pela

Lei nº 9.528/97 ao artigo 103 da Lei de Benefícios, a qual afirma que não poderia incidir sobre situações jurídicas

já constituídas sob a vigência da legislação anterior.

 A decisão embargada encontra-se devidamente fundamentada, inclusive no que tange à aplicação da decadência

prevista na Lei nº 9.528/97 aos benefícios concedidos antes da sua edição, não padecendo, portanto, de omissão,

contradição ou obscuridade, cabendo à parte descontente impugná-la por meio do recurso adequado. As alegações

trazidas pela parte autora em sede de embargos de declaração revelam o seu inconformismo quanto às conclusões

devidamente fundamentadas sobre a aplicação do prazo decadencial ao caso concreto.

 

 Portanto, não há que se falar em omissão indevida do juízo quando da prolação da sentença, motivo, por que,

apesar da tempestividade, os embargos declaratórios devem ser rejeitados.

 

 POSTO ISTO, conheço dos embargos de declaração, mas, em seu mérito, nego-lhes provimento.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     946/1030



 Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes lembrando-os de que, nos Juizados Especiais Federais, os

embargos de declaração não interrompem, mas apenas suspendem o prazo recursal. 

 

0000630-60.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6323003359 -

ORIDIA RODRIGUES DE ARAUJO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 ORIDIA RODRIGUES DE ARAUJO protocolizou petição em 18/10/2012 na qual alegou existência de erro

material na sentença que lhe julgou procedente o pedido, por ter constado que o benefício de auxílio-doença

deveria durar por, pelo menos, até 26/01/2012, quando na verdade a data correta seria 26/01/2013.

 

 Compulsando os autos, verifico de fato a existência de erro material na referida sentença, uma vez que constou,

por equívoco, que o benefício “deverá durar por, pelo menos, até 26/01/2012”, quando a data correta a constar

seria de 26/01/2013.

 

 Nos termos do disposto no art. 463 do CPC, aplicado por analogia ao caso, o juiz poderá alterar a sentença para

corrigir erros materiais:

 

“Art. 463 - Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo;

II - (...)” (Grifo nosso)

 

 POSTO ISSO, reconheço a incorreção da sentença e corrijo o erro material acima mencionado, para que a

redação a seguir passe a fazer parte integrante da referida sentença, em substituição à primeira frase do parágrafo

correspondente:

 

“O benefício aqui concedido deverá durar por, pelo menos, até 26/01/2013, antes do quê não poderá ser cessado

em nenhuma hipótese.”

 

 Os demais termos da sentença proferida ficam integralmente mantidos.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 À Secretaria determino que:

(a) oficie-se a AADJ-Marília comunicando-se do erro material, a fim de que tome ciência de que o auxílio-doença

já implantado à autora por força da tutela antecipada deferida neste prrocesso deve ser mantido ativo, no mínimo,

até 26/01/2013 (e não de 2012 como equivocadamente constou da sentença embargada) e, após,

(b) ante a interposição de recurso pela parte ré, já contra-arrazoado pela autora, cumpra-se o último parágrafo da

sentença proferida em 26/09/2012, remetendo-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as

nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.

 

0000485-04.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6323003072 -

NALTIDE DO NASCIMENTO PINTO (SP126090 - CLYSEIDE BENEDITA ESCOBAR GAVIAO, SP233037 -

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 Trata-se de embargos de declaração opostos por NATILDE DO NASCIMENTO PINTO da sentença que lhe

julgou procedente o pedido, ao argumento de existência de erro material, por ter constado como renda do núcleo

familiar o valor de R$ 662,00, quando na verdade o montante correto seria na ordem de R$ 622,00,

correspondentes a um salário mínimo.

 

 Compulsando os autos, verifico de fato a existência de erro material na referida sentença, uma vez que constou,

por equívoco, que a família da ora embargante teria uma renda de R$ 662,00, quando na realidade a renda

auferida é de R$ 622,00, equivalente a um salário mínimo recebido pelo seu cônjuge a título de aposentadoria por

idade. Resta clara, pela fundamentação da sentença, que a renda a ser considerada é de R$ 622,00, proveniente de

benefício previdenciário concedido à pessoa idosa à razão de um salário mínimo mensal.

 

 Nos termos do disposto no art. 463 do CPC, aplicado por analogia ao caso, o juiz poderá alterar a sentença para
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corrigir erros materiais:

 

“Art. 463 - Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo;

II - (...)” (Grifo nosso)

 

 POSTO ISSO, conheço dos embargos, porquanto tempestivos, e, em seu mérito, dou-lhes provimento para

corrigir o erro material acima mencionado e para que a redação a seguir passe a fazer parte integrante da referida

sentença, em substituição ao parágrafo correspondente:

 

“A família da autora possui renda de R$ 622,00, que é auferida pelo seu cônjuge, a título de aposentadoria por

idade.”

 

 Os demais termos da sentença proferida ficam integralmente mantidos.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes lembrando-os de que, nos Juizados Especiais Federais, os

embargos de declaração não interrompem, mas apenas suspendem o prazo recursal. 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000743-14.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002607 - ALZIRA

MATACHANA GONZALEZ DE MOURA (SP117976 - PEDRO VINHA, SP205971 - ANGELA DE SOUZA

MARTINS TEIXEIRA MARINHO, SP214006 - THIAGO DEGELO VINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Defiro o pedido de prioridade na tramitação processual, nos termos do artigo 1.211-A do Código de Processo

Civil (redação dada pela Lei 12.008/09). Anote-se.

 

II. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda ou, então, para contestar o

feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no

pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que,

para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à

luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer

aos autos a cópia integral dos autos do procedimento administrativo relativo à concessão do benefício cuja revisão

é aqui pretendida, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01, sob pena de se presumirem corretos os valores

indicados pelo autor, aplicando-se por analogia o disposto no art. 475-B, § 2º, CPC.

 

III. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso.

 

0000961-42.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002479 - VIRGINIA DE

CAMPOS DALAQUA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA

DE CARVALHO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda ou, então, para contestar o

feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no

pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC.

 

II. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso.

 

0001038-08.2012.4.03.6111 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002473 - ANGELO IZZO

FILHO (SP124299 - ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Defiro o desentranhamento requerido pelo autor, exceto a petição inicial e a procuração, devendo comparecer no

Setor de Atendimento deste JEF, para retirada dos documentos solicitados.
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Após, arquivem-se os autos, com as devidas baixas.

 

0001055-87.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002715 - HELOISA

VITORIA CREPALDI NASCIMENTO (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA

FERNANDES ZAMPIERI, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o

deferimento do seu pleito initio litis.

 

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a materialização do contraditório, quanto o INSS poderá apresentar dados relativos ao benefício que

se pretende revisar capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos

sumária. A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na

medida em que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao

julgamento final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela

inaudita altera parte, diferindo-se o contraditório.

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.

 

IV. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda ou, então, para contestar o

feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no

pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC.

 

V. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso.

 

0001036-81.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002691 - MARIA DE

FATIMA ROSA DIAS (SP178815 - PATRICIA CURY CALIA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Coforme decidido nos autos da ação conexa nº 0001037-66.2012.403.6323, cancele-se a distribuição desta ação e

anexe-se a petição inicial àquele feito, onde tramitará conjuntamente a fim de evitar decisões conflitantes.

 

 Intime-se a parte autora para que fique ciente de que o pedido formulado nesta ação será autuado e processado

neste juizo sob nº 0001037-66.2012.403.6323.

 

0000749-21.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002264 - EDSON LUIS

PIROLI (RS049995 - CASSIANA ALVINA CARVALHO, RS065901 - PAMELA PEDOTT CALDERAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Tendo em vista a juntada de documentos da parte autora, dê-se vista ao INSS no prazo de 5 (cinco) dias;

 

II- Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença.
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0000963-12.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002890 - MARIA

CANDIDA DOS SANTOS (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda (sendo que, nesta hipótese,

deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais) ou, então, para contestar o feito

em 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá se manifestar sobre o estudo social realizado antecipadamente nesta

ação. Fica a autarquia advertida de que sua revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no

pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que,

para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à

luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer

aos autos a cópia integral dos autos do procedimento administrativo relativo ao benefício aqui pretendido, bem

como outros documentos que entender necessários ao deslinde da questão, nos termos do art. 11 da Lei nº

10.259/01.

 

 II. Após, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias (quando então poderá se manifestar sobre o laudo

social produzido) e, em seguida, dê-se visa ao MPF também por 5 dias. Por fim, voltem-me conclusos os autos;

para sentença, se o caso. 

 

0000718-98.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002982 - NELSON

MARIANO (SP294237 - FELIPE GARCIA MOREIRA COBIANCHI, SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA

JUNQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP249680 - ANDERSON CHICÓRIA JARDIM)

Reitere-se a determinação do termo de ratificação de audiência, para que as partes informem nos autos o

cumprimento do acordo entabulado em audiência, no prazo de 5 (cinco) dias, ficanco cientes de que, no silêncio, o

feito terá seguimento normal, desconsiderando-se o quanto foi acordado em audiência, com prolação de sentença

sobre o pedido inicial.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos os autos para sentença.

 

0000890-40.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002672 - VANDERLEI

AUGUSTO FERRAZ (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Defiro o pedido de prioridade na tramitação processual, nos termos do artigo 1.211-A do Código de Processo

Civil (redação dada pela Lei 12.008/09). Anote-se.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

III. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda (sendo que, nesta

hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais, a serem pagos, bem

como eventual alteração da RMI) ou, então, para contestar o feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua

revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC,

aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no

caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01

(inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer aos autos a cópia integral dos autos do

procedimento administrativo relativo à concessão do benefício cuja revisão é aqui pretendida, incluindo memória

do cálculo da RMI, relação de seus salários de contribuição integrantes do período básico do cálculo, com

indicação do coeficiente de cálculo aplicado, histórico de créditos (HISCRE) de todos os valores até hoje pagos à

parte autora, revisões e exames médicos efetivados administrativamente, bem como outros documentos que

entender necessários ao deslinde da questão, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01, sob pena de se presumirem

corretos os valores indicados pelo autor, aplicando-se por analogia o disposto no art. 475-B, § 2º, CPC.

 

 IV. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso.
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0001037-66.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002690 - MARIA DE

FATIMA ROSA DIAS (SP178815 - PATRICIA CURY CALIA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Verifico a relação de conexão entre este feito e o processo nº 0001036-81.2012.403.6323 distribuído neste

Juizado Especial Federal em 05/09/2012, por terem as mesmas partes e mesmos pedidos (revisão do mesmo

benefício), embora distintas as causas de pedir : (a) aqui pretende a revisão da aposentadoria por invalidez ao

argumento de que, sendo decorrente de conversão de anterior auxílio-doença, o INSS não teria procedido ao

aumento da renda mensal na diferença de 9% devida e (b) na outra ação, alega que o salário-de-benefício foi

indevidamente limitado pelo teto. Providencie-se os registros necessários no sentido de cancelar-se a distribuição

da outra ação para que a petição inicial seja juntada neste processo eletrônico, a fim de que as ações tramitem em

conjunto (como se fosse uma cumulação de pedidos numa única petição inicial), autuada sob o nº de registro deste

processo (que tramitará sozinho) a fim de evitar possíveis decisões conflitantes e como forma de se permitir o

pleno respeito ao exercício do contraditório pelo INSS.

 

 II. Após cumprido o item precedente, indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita

no âmbito do JEF, além de módicos os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art.

3º, Lei nº 10.259/01) e de não incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de

advogado particular para patrocinar seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01)

me convence de que o autor tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou

de sua família, não cumprindo o requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

III. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim às demandas (sendo que, nesta

hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais, a serem pagos, bem

como eventual alteração da RMI) ou, então, para contestar o feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua

revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC,

aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no

caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01

(inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer aos autos a cópia integral dos autos do

procedimento administrativo relativo à concessão do benefício cuja revisão é aqui pretendida, incluindo memória

do cálculo da RMI, relação de seus salários de contribuição integrantes do período básico do cálculo, com

indicação do coeficiente de cálculo aplicado, histórico de créditos (HISCRE) de todos os valores até hoje pagos à

parte autora, revisões e exames médicos efetivados administrativamente, bem como outros documentos que

entender necessários ao deslinde da questão, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01, sob pena de se presumirem

corretos os valores indicados pelo autor, aplicando-se por analogia o disposto no art. 475-B, § 2º, CPC.

 

 IV. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença (em simultaneus processus) se for o caso.

 

0000875-71.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002680 - OSVALDO

CRISPIM DE OLIVEIRA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 II. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda ou, então, para contestar o

feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no

pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que,

para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à

luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer

aos autos a cópia integral dos autos do procedimento administrativo relativo à concessão do benefício cuja revisão

é aqui pretendida, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01, sob pena de se presumirem corretos os valores

indicados pelo autor, aplicando-se por analogia o disposto no art. 475-B, § 2º, CPC.
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 III. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda (sendo que, nesta

hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais) ou, então, para

contestar o feito em 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá se manifestar sobre o estudo social realizado

antecipadamente nesta ação. Fica a autarquia advertida de que sua revelia implicará presunção de

veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra

a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20

da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer aos autos a cópia integral dos autos do procedimento

administrativo relativo ao benefício aqui pretendido, bem como outros documentos que entender

necessários ao deslinde da questão, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01.  

 

II. Após, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias (quando então poderá se manifestar sobre o

laudo social produzido) e, em seguida, dê-se visa ao MPF também por 5 dias. Por fim, voltem-me conclusos

os autos; para sentença, se o caso. 

 

0000790-85.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002550 - ROSA MARIA

BOTONI CASTRO (SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO, SP126090 - CLYSEIDE

BENEDITA ESCOBAR GAVIAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000871-34.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002548 - MATILDE

DOMINGUES RODRIGUES (SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE BEFFA, SP159464 - JOSÉ ANTONIO

BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE

COELHO)

FIM.

 

0000947-58.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002469 - RENATA

APARECIDA GONZAGA DA SILVA (SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”.

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o

deferimento do seu pleito initio litis. 

 

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a materialização do contraditório, quanto o INSS poderá apresentar dados relativos ao benefício que

se pretende obter capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos

sumária. A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na

medida em que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao

julgamento final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela

inaudita altera parte, diferindo-se o contraditório. 
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Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de janeiro de 2013, às 13:30 horas, nas

dependências do prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sá, nesta cidade.

 

 IV. Intime-se a parte autora acerca das datas acima designadas, devendo arrolar/substituir suas testemunhas com

antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta

determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas

deverão comparecer à audiência independentemente de intimação (art. 34, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não

comparecimento da parte autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 51, inciso III, Lei nº 9.099/95. 

 

V. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, facultando-se à autarquia apresentar eventual

proposta de conciliação ou contestação em audiência, sob pena de revelia, devendo apresentar até a data da

audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do pedido, bem como

eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art. 355, CPC); b) de que deve

arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando ciente de

que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao

ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Frise-se que o não

comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade

dos fatos alegados no pedido inicial, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores

de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que

preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VI. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

 

0001056-72.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002720 - CARLOS

ORTEGA (SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Defiro o pedido de prioridade na tramitação processual, nos termos do artigo 1.211-A do Código de Processo

Civil (redação dada pela Lei 12.008/09). Anote-se.

 

II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o

deferimento do seu pleito initio litis.

 

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a materialização do contraditório, quanto o INSS poderá apresentar dados relativos ao benefício que

se pretende revisar capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos

sumária. A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na

medida em que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao

julgamento final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela

inaudita altera parte, diferindo-se o contraditório.

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.

 

III. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda ou, então, para contestar o

feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no

pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC.

 

IV. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os
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autos; para sentença se for o caso.

 

0000851-43.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002683 - BENEDITO

SILVEIRA FRANCISCO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 II. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda (sendo que, nesta

hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais, a serem pagos, bem

como eventual alteração da RMI) ou, então, para contestar o feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua

revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC,

aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no

caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01

(inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer aos autos a cópia integral dos autos do

procedimento administrativo relativo à concessão do benefício cuja revisão é aqui pretendida, incluindo memória

do cálculo da RMI, relação de seus salários de contribuição integrantes do período básico do cálculo, com

indicação do coeficiente de cálculo aplicado, histórico de créditos (HISCRE) de todos os valores até hoje pagos à

parte autora, revisões e exames médicos efetivados administrativamente, bem como outros documentos que

entender necessários ao deslinde da questão, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01, sob pena de se presumirem

corretos os valores indicados pelo autor, aplicando-se por analogia o disposto no art. 475-B, § 2º, CPC.

 III. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso.

 

0000454-81.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002847 - APARECIDA

BRUNO PAULINO (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO, SP297994 - ALEX RODRIGO

TORRES BERNARDINO, SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I -Tendo em vista o requerido pela parte exeqüente, intime-se a executada, através de seu advogado (e ele, em

nome próprio, porque devedor solidário), por publicação no Diário da Justiça Eletrônico, para pagar o montante a

que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.

 

Valor da dívida: R$ 74,64 

 

O recolhimento da multa deverá ser realizado através de 'Guia de Recolhimento Único - GRU, site

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp (código: 13906-8, UG: 10060, Gestão: 0001, número

de referência: número do processo judicial).

 

II - Caso não o faça, o valor será acrescido de multa de 10% (dez por cento).

 

Valor do débito acrescido da multa de 10%= R$ 82,10 

 

III - Passados estes 15 (quinze) dias para pagamento do título judicial, sem quitação, voltem-me conclusos os

autos para consulta de bens nos sistemas conveniados com a Justiça Federal. Caso não sejam encontrados bens

nesses sistemas, expeça-se mandado de penhora e avaliação para cumprimento por Oficial de Justiça, que deverá

observar, se o caso, a indicação de bens pela parte exeqüente, nomeação de depositário, intimação de cônjuge, se

bem imóvel, devendo, cinlusive, descrever os bens que guarnecem a residência do devedor, para fins de eventual

constrição judicial.

 

IV - Realizada a penhora, deverá o Oficial de Justiça intimar a parte devedora de sua realização, bem como do

prazo de 15 (quinze) dias para oferecer impugnação, conforme disposição do art. 475-J, § 1º do CPC.

 

0000691-18.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002552 - MARIA

ZACHARIAS NALIA (SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE BEFFA, SP159464 - JOSÉ ANTONIO
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BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE

COELHO)

I. Estando o autor satisfeito com a prova testemunhal produzida no procedimento de Justificação Administrativa

(conforme manifestado em sua última petição), reputo desnecessário repetir-se tal prova judicialmente.

 

 II - Assim, cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda ou, então, para

contestar o feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua revelia implicará presunção de veracidade dos fatos

alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na

medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que

permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo

prazo, deverá trazer aos autos a cópia integral dos autos do procedimento administrativo relativo à concessão do

benefício cuja revisão é aqui pretendida, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01, sob pena de se presumirem

corretos os valores indicados pelo autor, aplicando-se por analogia o disposto no art. 475-B, § 2º, CPC.

 

III. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso.

 

0000804-69.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323003556 - MARCOS

ANTONIO PASCHOAL (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

Não há nenhuma prova nos autos de que o INSS não teria cumprido a sentença como foi afirmado pela parte

autora em sua última manifestação nos autos, afinal, embora a destempo (pois os 30 dias concedidos à autarquia

para tanto expirou-se em 06/11/2012, e o INSS só comprovou o cumprimento da sentença em 08/11/2012), a

AADJ-Marília informou nos autos e comprovou documentalmente que já procedeu a conversão do auxílio-doença

em aposentadoria por invalidez ao autor com DIB em 28/06/2012 e DIP em 28/09/2012, exatamente como

acordado pelas partes, conforme telas extraídas do sistema informatizado da previdência

(DATAPREV)demonstrando que em 08/11/2012 ("data da formatação") foi registrada a referida conversão, nos

termos da sentença. Assim,nada mais havendo a ser aqui decidido, intime-se a parte autora e arquivem-se os autos

com as baixas necessárias."

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000949-28.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003607 - MARIA IZABEL

DE ASSIS (SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA, SP280918 - CARLOS HENRIQUE

OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”. 

 

III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente
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presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.

 

 IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 16 de janeiro de 2013, às 09h40min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 10h00min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).
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 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000978-78.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002553 - CLARICE DE

SOUZA (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO, SP297994 - ALEX RODRIGO TORRES

BERNARDINO, SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I-Acolho a competência declinada pelo r. juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Ourinhos e ratifico os atos

praticados nos autos.

 

II- Intimem-se as partes e, decorridos cinco dias sem requerimentos, voltem-me conclusos os autos para sentença,

já que a instrução já foi encerrada no r. juízo de origem, tendo as partes inclusive apresentado alegações finais.

 

0001177-03.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003609 - EDSON LUIZ

SABINO (SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo
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remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”. 

 

II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 16 de janeiro de 2013, às 11h00min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 11h20min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o
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indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001178-85.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003600 - REGINA

APARECIDA MORO DOS SANTOS (SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA, SP132513 - OTAVIO TURCATO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE

COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de
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mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”.

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 15 de janeiro de 2013, às 18h20min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 18h40min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;
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c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001153-72.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003598 - MARILENE

RODRIGUES (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP301269 - DIEGO TEODORO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de
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mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”.

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 15 de janeiro de 2013, às 17h00min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 17h20min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;
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c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001144-13.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003597 - MARIA MIRTES

DE PAULA (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de
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mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”.

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 15 de janeiro de 2013, às 16h20min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 16h40min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;
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c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001132-96.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003614 - IZABEL

LOURDES DE SOUZA LEITE (SP266608 - JOSÉ ROBERTO DE MORAES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de
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mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”. 

 

II. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 III. Portanto, designo a perícia médica para o dia 16 de janeiro de 2013, às 16h20min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 IV. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 16h40min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 V. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VI. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 IX. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?
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2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000438-30.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003514 - DALVA

MIRANDA DA SILVA (PR057162 - JAQUELINE BLUM, PR050471 - FRANCISCO DE ASSIS CERSOSIMO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

I - Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu, somente no efeito devolutivo (art. 520, VII, CPC), até porque

o INSS já informou nos autos que cumpriu a tutela antecipada deferida na sentença recorrida, implantando o

benefício.

 

II - Havendo decorrido o prazo para contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal, com as nossas

homenagens e mediante as anotações de praxe.

 

 Int.

 

0001139-88.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003589 - RUTE CUNICO

DE ARAUJO (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª
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Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.

 

 IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 15 de janeiro de 2013, às 08h20min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 08h40min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas
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oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001194-39.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003592 - GILBERTO

FRANCISCO DA SILVEIRA (SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª
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Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”.

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 15 de janeiro de 2013, às 11h00min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 11h20min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas
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oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000967-49.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002528 - GERSON PEREZ

(SP196118 - SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI, SP114428 - MASAYOSHI OKAZAKI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 II. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda ou, então, para contestar o

feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no

pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que,
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para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à

luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer

aos autos a cópia integral dos autos do procedimento administrativo relativo à concessão do benefício cuja

concessão é aqui pretendida, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01.

 

 III. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso.

 

0000966-64.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003604 - MARLI NUNES

DA SILVA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE

CARVALHO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 III. Portanto, designo a perícia médica para o dia 16 de janeiro de 2013, às 07h40min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 IV. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 08h00min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 V. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VI. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).
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 VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 IX. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000746-66.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002970 - MINERVINA

ALVES DA SILVA VIEIRA (SP277188 - EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI, SP265213 - ANA

LAURA CAMPARINI PIMENTEL, SP269840 - ANA ELIZA GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Indefiro a justiça gratuita à autora porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que a autora tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Intime-se a autora para que, no prazo de 2 dias, recolha o preparo recursal, haja vista não ser beneficiária da

justiça gratuita, conforme constou da sentença recorrida que, nesse particular, fica mantida pelos próprios

fundamentos.

 

Recolhido o preparo recursal, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo para

processamento e julgamento do recurso; caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

Int.
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0001257-76.2012.4.03.6125 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002638 - SILVIO

ALBERTO DIAS (SP235909 - RODRIGO CESAR MASSA, SP099698 - NILDE MARIA DA SILVA,

SP262952 - CAMILA MARQUES LEONI, SP306267 - GISELE NASCIMENTO COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Acato a emenda da inicial. Retifique-se os registros do valor dado à causa.

 

II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o

deferimento do seu pleito initio litis. 

 

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a materialização do contraditório, quanto o INSS poderá apresentar dados relativos ao benefício que

se pretende obter capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos

sumária. A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na

medida em que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao

julgamento final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela

inaudita altera parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.

 

 IV. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda ou, então, para contestar

o feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados

no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que,

para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à

luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer

aos autos a cópia integral dos autos do procedimento administrativo relativo à concessão do benefício cuja revisão

é aqui pretendida, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01, sob pena de se presumirem corretos os valores

indicados pelo autor, aplicando-se por analogia o disposto no art. 475-B, § 2º, CPC.

 

 V. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso.

 

0001015-08.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003588 - EVANIL DE

OLIVEIRA VOLETT FREDERICO (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões
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para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 15 de janeiro de 2013, às 07h40min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 08h00min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal, atentando-se ao fato de que o(a) autor(a) já foi periciado(a) em

setembro/2011 em outro juízo, tendo sido atestada a inexistência de incapacidade laborativa naquela outra ação:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida
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independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001082-70.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003605 - JOSE CARLOS

SCHIAVOLIN (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI,

SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 16 de janeiro de 2013, às 08h20min, nas dependências do prédio
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da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 08h40min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?
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4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000464-28.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003183 - CARLOS

ALBERTO SPERTO (SP304553 - CAMILA NOGUEIRA MASTEGUIM, SP145781 - ALVARO JOSE DE

MORAES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

Em juízo prévio de admissibilidade, não conheço do recurso interposto da sentença porque deserto, salientando

que o prazo para recolhimento de preparo transcorreu in albis e registrando que a autora não é beneficiária da

justiça gratuita neste processo. Intime-se-a e, após, certifique-se o trânsito em julgado, cumpra-se a sentença no

que falta e, após, arquive-se.

 

0001140-73.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003590 - LOURDES DA

SILVA CASSIOLATO (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo
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procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.

 

 IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 15 de janeiro de 2013, às 09h00min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 09h20min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?
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2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001123-37.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003596 - NATANAEL

PEREIRA DA SILVA (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP301269 - DIEGO TEODORO MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE

COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será
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possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 15 de janeiro de 2013, às 15h40min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 16h00min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:
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1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001042-88.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003362 - OTACILIO LUIZ

PEREIRA (SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO, SP209691 - TATIANA TORRES

GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

I. Considerando que a parte autora foi intimada para emendar a petição inicial apresentando documentos que

sirvam como início de prova material contemporâneos ao período que se pretende comprovar, não tendo

cumprido, no prazo assinalado, a determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado

declaro precluso o direito de produção de outras provas documentais.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o

deferimento do seu pleito initio litis. 
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A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a materialização do contraditório, quanto o INSS poderá apresentar dados relativos ao benefício que

se pretende revisar capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos

sumária. A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na

medida em que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao

julgamento final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela

inaudita altera parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Considerando que:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

V - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de Ourinhos-SP) para que realize Justificação

Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei 8.213/91, no dia 23 de JANEIRO de 2013 às 12:00 horas

na sede daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que períodos a parte autora exerceu atividade rural,

mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o trabalho no campo pelo período da

carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar em juízo suas conclusões de

maneira fundamentada (art. 37 e art. 93, inciso X, CF/88) e, se for o caso, conceder administrativamente o

benefício aqui pretendido, informando o juízo neste caso. Fica o INSS advertido de que a Justificação

Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da qualidade de segurado do autor, a

oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte autora, bem como pesquisa de

campo, se necessário for.

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o
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porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 26/08/1951 a 26/08/2011 (180

meses contados do cumprimento requisito etário -26/08/1951) ou de 14/09/1996 a 14/09/2011 (180 meses

contados da DER - 14/09/2011), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica ainda determinado à APS

assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o referido procedimento,

podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

VI - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo

10 (dez) dias contados da data fixada no item precedente, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$

50,00 (cinquenta reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

VII - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de Ourinhos-SP no dia e hora designados no item V acima, devendo levar consigo as testemunhas

que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais), independente de

intimação, sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir

superveniente (art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia) .

 

VIII - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

IV - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se for o caso.

 

0000765-72.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002844 - CLAUDIO

ANTERO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR, SP227251 - RODRIGO TRASSI DE

ARAUJO, SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA, SP249680 - ANDERSON CHICÓRIA JARDIM, SP251470 -

DANIEL CORRÊA)

 Converto o julgamento em diligência.

 

 Intime-se a parte autora a se manifestar sobre os documentos anexados pela ré União Federal em 20/09/2012, nos

termos do artigo 398 do CPC.

 

 Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0001172-78.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003611 - JOSE

DONIZETTE APOLINARIO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”. 

 

II. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 III. Portanto, designo a perícia médica para o dia 16 de janeiro de 2013, às 14h20min, nas dependências do prédio
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da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 IV. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 14h40min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 V. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VI. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 IX. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?
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4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001124-22.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003595 - MAYRINE

RAFAELA RAIMUNDO DE CAMARGO (SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 II. Portanto, designo a perícia médica para o dia 15 de janeiro de 2013, às 15h00min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 III. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 15h20min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 IV. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 V. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VI. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas
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oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 VIII. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001152-87.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003618 - JOSE

FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se
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de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 16 de janeiro de 2013, às 18h20min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 18h40min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida
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independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000306-70.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003426 - CLEMENTE JOSE

DOS SANTOS (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Além da RPV já expedida para pgamento à autora do valor principal a ela devido como resultado da revisão de

seu benefício previdenciário, mostra-se cabível a expedição de RPV complementar, agora relativamente à multa

(astreinte) que foi aplicada ao INSS na decisão preclusa proferida neste feito, que consolidou o seu valor em R$

4.200,00. Expeça-se a referida RPV neste valor, em favor da autora e intime-se as partes.

 

Quando o numerário se encontrar disponível (tanto do principal já requisitado, quanto da multa a ser requisitada

nos termos desta decisão), intime-se o autor para saque e, decorrido 5 (cinco) dias, senada for requerido,

arquivem-se os autos.

 

0001020-30.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003593 - NIRCE COSTA

DA SILVA (SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial, ainda que intempestiva.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e
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oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 15 de janeiro de 2013, às 13h00min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 13h20min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     990/1030



aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000951-95.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003601 - MARIA AMELIA

NEVES GUERRA (SP178815 - PATRICIA CURY CALIA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 15 de janeiro de 2013, às 09h40min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 10h00min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.
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 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de
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comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001028-07.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003594 - JOEL

LEONARDO (SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 15 de janeiro de 2013, às 14h20min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 14h40min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas
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oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000823-75.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003570 - CARLOS

MONTEIRO FILHO (SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

O autor pretende a condenação do iNSS na concessão em seu favor do benefício assistencial da LOAS que lhe foi

negado frente a requerimento administrativo com DER em 10/02/2012 sob o fundamento de renda per capta

superior a 1/4 do salário mínimo.

 

Antes mesmo da citação do INSS foi designada perícia social, cujo laudo foi acostado aos autos pela nobre

assistente social nomeada para tal mister. Das conclusões periciais vê-se que o autor reside com seu irmão

(também idoso e titular de um benefício assistencial da LOAS), uma irmã de 62 anos sem renda e seu amásio (da

irmã), que é trabalhador rural. Todos residem em um imóvel que se apresenta em condições bastante precárias

(por exemplo, que "não possui sequer banheiro", sendo que "os moradores tomam banho no rio e fazem suas

necessidades fisiológicas no mato" e, na cozinha, "não possui pia, sendo que as louças e panelas são lavadas em
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uma bacia e tirado o sabão em outra, com água de mina que também é utilizada para consumo". Não precisa ir

longe para constatar a situação de extrema vulnerabildiade social do grupo familiar em que está inserido o autor, a

merecer o imediato socorro da Assistência Social, afinal, é idoso (nascido em 03/02/1940) e miserável (pois a

renda proveniente do benefício assistencial da LOAS pago ao seu irmão não entra no cômputo da renda familiar, à

luz do que preceitua o art. 34, parágrafo único do Estatuto do Idoso e a eventual renda percebida pelo genro do

autor - amásio de sua irmã de 62 anos - também não integra a renda familiar, pois ele não é considerado membro

da família à luz do que preceitua o art. 20, § 2º da LOAS). Assim, presente a verossimilhança das alegações e a

urgência que emerge do próprio caráter assistencial do benefício, conjugado com a vulnerabilidade social

evidenciada pelo estudo social, convenço-me da presença dos requisitos legais previstos no art. 273, CPC, a

ensejar o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Cite-se e intime-se o INSS (tanto via PFE-Ourinhos como via AADJ-Marília) para contestar o presente feito em

30 dias e para, em 4 (quatro) dias, comprovar nos autos a implantação do benefício assistencial da LOAS ao autor

com os seguintes parâmetros:

 

beneficiário Carlos Monteiro Filho 

RG 38037654-4 

CPF 058-30 

benefícioprestação continuada (LOAS)

DIB na DER (em 10/02/2012) 

DIP na DER (em 10/02/2012) 

renda mensal um salário mínimo 

 

Cumprida a determinação e decorrido o prazo para contestação, intime-se o autor para manfiestação em 5 dias,

seguindo-se de vista ao MPF pelo mesmo prazo, voltando-me conclusos para sentença por derradeiro."

 

0000974-41.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002971 - JOAO

FRANCISCO DE FARIAS (SP205971 - ANGELA DE SOUZA MARTINS TEIXEIRA MARINHO, SP214006 -

THIAGO DEGELO VINHA, SP318114 - PEDRO VINHA JÚNIOR, SP117976 - PEDRO VINHA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

I. Defiro o pedido de prioridade na tramitação processual, nos termos do artigo 1.211-A do Código de Processo

Civil (redação dada pela Lei 12.008/09). Anote-se.

 

 II. Cite-se a UNIÃO FEDERAL (AGU) para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda ou,

então, para contestar o feito em 30 (trinta) dias, advertindo-a de que sua revelia implicará presunção de veracidade

dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública

na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que

permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo

prazo, deverá trazer aos autos a cópia integral dos autos do procedimento administrativo relativo à concessão do

benefício cuja revisão é aqui pretendida, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01, sob pena de se presumirem

corretos os valores indicados pelo autor, aplicando-se por analogia o disposto no art. 475-B, § 2º, CPC.

 

 III. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso.

 

0000954-50.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002472 - ANA LUCIA

PEREIRA DA SILVA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES

ZAMPIERI, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o

deferimento do seu pleito initio litis.
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 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a materialização do contraditório, quanto o INSS poderá apresentar dados relativos ao benefício que

se pretende revisar capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos

sumária. A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na

medida em que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao

julgamento final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela

inaudita altera parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

II. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda ou, então, para contestar o

feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no

pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que,

para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à

luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer

aos autos a cópia integral dos autos do procedimento administrativo relativo à concessão do benefício aqui

pretendido, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01.

 

 III. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso.

 

0000470-35.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003248 - ORAIDE GOMES

DE LARA (SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO, SP209691 - TATIANA TORRES

GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

Da sentença que lhe julgou improcedente o pedido a autora foi intimada em 01/10/2012 (segunda-feira), sendo

que o prazo de 10 dias para recurso teve início

na terça-feira (dia 02/10/2012), expirando-se, assim, no dia 11/10/2012. O recurso foi interposto apenas em

17/10/2012, estando, portanto, serôdio.

 

Assim, deixo de receber o recurso interposto pela parte autora porque intempestivo. Intime-se-a e, após o prazo do

INSS, certifique-se o trânsito em julgado, cumprindo-se a parte final da sentença, no que falta.

 

Oportunamente, dê-se a devida baixa.

 

0001174-48.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003591 - ADALBERTO

AMARAL ASSIS PALMA (SP178815 - PATRICIA CURY CALIA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”.

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi
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negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 15 de janeiro de 2013, às 10h20min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 10h40min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não
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é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001077-48.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002979 - AUTA ROSA

MARTINS (SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI, SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI,

PR034946 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

II. CONSIDERANDO QUE:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;
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b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

III - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de JACAREZINHO-PR, agência onde se deu o

indeferimento do benefício) para que realize Justificação Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei

8.213/91, no prazo de 60 dias, na sede daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte

autora exerceu atividade rural, mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o

trabalho no campo pelo período da carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar

em juízo suas conclusões e, se for o caso, conceder administrativamente o benefício aqui pretendido. Fica o INSS

advertido de que a Justificação Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da

qualidade de segurado do autor, a oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte

autora, bem como pesquisa de campo, se necessário for. Caberá ao INSS, após a designação da data, a intimação

da parte autora em tempo hábil, a fim de possibilitar-lhe o contato com suas eventuais testemunhas.

 

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 12/03/1991 a 12/09/2000(114

meses contados do cumprimento requisito etário -12/09/1945) ou de 27/03/1997 a 27/03/2012 (180 meses

contados da DER - 27/03/2012), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica ainda determinado à APS

assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o referido procedimento,

podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

IV - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo 5

(cinco) dias contados da data a ser fixada, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta

reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

V - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de JACAREZINHO-PR no dia e hora a serem designados, devendo levar consigo as testemunhas

que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais), independente de

intimação, sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir

superveniente (art. 267, VI, CPC).

 

VI - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a
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prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

VII - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se o caso.

 

0001023-82.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003586 - VERA LUCIA

CHRISPIM (SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial, ainda que intempestiva.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 15 de janeiro de 2013, às 13h40min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 14h00min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da
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audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000043-38.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003212 - INACIA MARIA

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP185128B - ELAINE SALETE BASTIANI) CARLOS APARECIDO DE

OLIVEIRA (SP185128B - ELAINE SALETE BASTIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP220113 -

JARBAS VINCI JUNIOR, SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI, SP137635 - AIRTON

GARNICA, SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO, SP249680 - ANDERSON CHICÓRIA

JARDIM)

Da sentença que julgou improcedente o pedido os autores foram intimados em 27/09/2012 (quinta-feira), sendo

que o prazo de 10 dias para recurso teve início

na sexta-feira seguinte (dia 28/09/2012), expirando-se, assim, no dia 08/10/2012. O recurso foi interposto apenas

em 15/10/2012, estando, portanto, serôdio.

 

Assim, deixo de receber o recurso interposto pelos autores porque intempestivo. Intime-se os autores, aguarde-se
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eventual recurso da ré e, após, certifique-se o trânsito em julgado, cumprindo-se a parte final da sentença, no que

falta.

 

Oportunamente, dê-se a devida baixa.

 

0001048-95.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003603 - MAICON DA

SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 II. Portanto, designo a perícia médica para o dia 16 de janeiro de 2013, às 13h40min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 III. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 14h00min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 IV. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 V. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VI. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 VIII. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     1002/1030



autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000197-56.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003271 - MARLENE DA

PENHA (SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI,

SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu somente no efeito devolutivo, haja vista que na sentença

proferida nos autos foram antecipados os efeitos da tutela (art. 520, VII, do CPC) e até porque o INSS já

comprovou nos autos a implantação do benefício, conforme determinado.

 

II - Intime-se o apelado para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias.

 

III - Após o decurso do prazo, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos à Turma

Recursal, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.

 

Int.

 

0001038-51.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002978 - VANDERLENE

XAVIER DA SILVA (SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI, SP309488 - MARCELO DONÁ

MAGRINELLI, PR034946 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.
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 II. Considerando que:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

DECIDO:

 

III - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de OURINHO-SP) para que realize Justificação

Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei 8.213/91, no dia 31 de outubro de 2012, às 10:00 horas

na sede daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte autora exerceu atividade rural,

mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o trabalho no campo pelo período da

carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar em juízo suas conclusões de

maneira fundamentada (art. 37 e art. 93, inciso X, CF/88) e, se for o caso, conceder administrativamente o

benefício aqui pretendido, informando o juízo neste caso. Fica o INSS advertido de que a Justificação

Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da qualidade de segurado do autor, a

oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte autora, bem como pesquisa de

campo, se necessário for.

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 03/02/1993 a 03/02/2005(144

meses contados do cumprimento requisito etário -03/02/1950) ou de 04/05/1997 a 04/05/2012 (180 meses

contados da DER - 04/05/2012), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica ainda determinado à APS

assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o referido procedimento,

podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

IV - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo 5

(cinco) dias contados da data fixada no item precedente, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$

50,00 (cinqüenta reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

V - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de Ourinhos-SP no dia e hora designados no item V acima, devendo levar consigo as testemunhas

que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais), independente de

intimação, sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir

superveniente (art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia) .
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VI - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

 VII - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se for o caso

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de

módicos os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01)

e de não incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular

para patrocinar seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence

de que o autor tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua

família, não cumprindo o requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

 II. Cite-se o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para apresentar eventual proposta

de acordo para pôr fim à demanda ou, então, para contestar o feito em 30 (trinta) dias, advertindo-a de que

sua revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º

do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários

mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a

Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer aos autos a cópia

integral dos autos do procedimento administrativo relativo à concessão do benefício cuja revisão é aqui

pretendida, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01, sob pena de se presumirem corretos os valores

indicados pelo autor, aplicando-se por analogia o disposto no art. 475-B, § 2º, CPC. 

 

 III. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos

os autos; para sentença se for o caso. 

 

0000991-77.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002974 - LUCIANA CURY

CALIA (SP178815 - PATRICIA CURY CALIA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP178815 - PATRICIA CURY CALIA DE MELO)

0000990-92.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002972 - LUCIANA CURY

CALIA (SP178815 - PATRICIA CURY CALIA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

FIM.

 

0000256-44.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003307 - VALDEVINA

DOS SANTOS NETO (PR057162 - JAQUELINE BLUM, PR050471 - FRANCISCO DE ASSIS CERSOSIMO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

I - Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.

 

II - Indefiro o pedido de "antecipação dos efeitos da tutela" porque só se antecipa o que ainda não ocorreu, o que

não é o caso dos autos em que já foi proferida sentença de mérito no processo, não havendo mais falar-se em

"antecipação" da tutela. Ademais, aplicando-se por analogia o disposto no art. 800, parágrafounico, CPC,

proferida a sentença a tutela de urgência deve ser requerida à E. instância superior, afinal, "publicada a sentença, o

juiz só poderá alterá-la para lhe corrigir inextidões materiais ou por embargos de declaração", o que não é o caso,

sendo que a sentença expressamente consignou que o cumprimento da tutela só se daria após o trânsito em julgado

("...certifique-se o trânsito em julgado e oficie-se à AADJ-Marília para que, em 30 dias, comprove nos autos a

implantação do benefício com os parâmetros acima indicados..."). Intime-se a autora.

 

III -Após, como o recurso já foi contrarrazoado, remetam-se os autos à Turma Recursal, com as nossas

homenagens e mediante as anotações de praxe.

 

Int.
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0000906-91.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003602 - SUZILENE

MARIA SOARES (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES

ZAMPIERI, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 16 de janeiro de 2013, às 07h00min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 07h20min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que
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contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000968-34.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003610 - MARIA VANDA

GONCALVES (SP318618 - GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, PR061796 - MONIQUE PIMENTEL

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª
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Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”. 

 

III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.

 

 IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 16 de janeiro de 2013, às 13h00min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 13h20min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas
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oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000465-13.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003181 - MARIA REGINA

DE FATIMA FERREIRA (SP304553 - CAMILA NOGUEIRA MASTEGUIM, SP145781 - ALVARO JOSE DE

MORAES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

Não conheç do recurso por deserção, salientando que o prazo para recolhimento do preparo transcorreu in albis e

registrando que a parte autora não é beneficiária da justiça gratuita neste processo..

 

Certifique-se o trânsito em julgado, cumpra-se a sentença no que falta e, após, arquive-se. 

 

Int.

 

0001110-38.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003617 - SEBASTIANA
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RIBEIRO DA SILVA (SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 II. Portanto, designo a perícia médica para o dia 16 de janeiro de 2013, às 17h40min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 III. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 18h00min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 IV. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 V. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VI. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 VIII. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001022-97.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003218 - NELSON SABINO

DE OLIVEIRA (SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”.

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o

deferimento do seu pleito initio litis. 

 

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a materialização do contraditório, quando o INSS poderá apresentar dados relativos ao benefício que

se pretende obter capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos

sumária. A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na

medida em que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao

julgamento final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela

inaudita altera parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.
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III. CONSIDERANDO QUE:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

IV - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de ASSIS/SP, agência onde se deu o indeferimento

do benefício) para que realize Justificação Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei 8.213/91, no

prazo de 60 dias, na sede daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte autora

exerceu atividade rural, mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o trabalho no

campo pelo período da carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar em juízo

suas conclusões e, se for o caso, conceder administrativamente o benefício aqui pretendido. Fica o INSS advertido

de que a Justificação Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da qualidade

de segurado do autor, a oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte autora, bem

como pesquisa de campo, se necessário for. Caberá ao INSS, após a designação da data, a intimação da parte

autora em tempo hábil, a fim de possibilitar-lhe o contato com suas eventuais testemunhas.

 

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 05/05/1997 a 05/05/2012(180

meses contados do cumprimento requisito etário -05/05/1952) ou de 21/05/1997 a 21/05/2012 (180 meses

contados da DER - 21/05/2012), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica ainda determinado à APS

assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o referido procedimento,

podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

V - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo 5

(cinco) dias contados da data a ser fixada, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta

reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

VI - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de ASSIS/SP no dia e hora a serem designados, devendo levar consigo as testemunhas que
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pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais), independente de intimação,

sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir superveniente (art.

267, VI, CPC).

 

VII - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

VIII - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se o caso.

 

0001185-77.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003616 - ANTONIO

MACARIO DA SILVA (SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”. 

 

II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 16 de janeiro de 2013, às 17h00min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 17h20min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte
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autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.
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6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000183-72.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003213 - JOSE VIEIRA

NETO (SP185128B - ELAINE SALETE BASTIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE

ANTONIO ANDRADE)

Da sentença que lhe julgou improcedente o pedido a parte autora foi intimada em 01/10/2012 (segunda-feira),

sendo que o prazo de 10 dias para recurso teve início

na terça-feira seguinte (dia 02/10/2012), expirando-se, assim, no dia 11/10/2012. O recurso foi interposto apenas

em 15/10/2012, estando, portanto, serôdio.

 

Assim, deixo de receber o recurso interposto pelos autores porque intempestivo. Intime-se a parte autora, aguarde

eventual recurso da ré e, após, certifique-se o trânsito em julgado, cumprindo-se a parte final da sentença, no que

falta.

 

Oportunamente, dê-se a devida baixa.

 

0000848-88.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002703 - JOAO GALVAO

(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Anota-se.

 

 II. Defiro a prioridade de tramitação por se tratar à parte de pessoa idosa, conforme o art. 71 da Lei nº

10.741/2003. 

 

III. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda ou, então, para contestar o

feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no

pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que,

para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à

luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer

aos autos a cópia integral dos autos do procedimento administrativo relativo à concessão do benefício cuja revisão

é aqui pretendida, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01, sob pena de se presumirem corretos os valores

indicados pelo autor, aplicando-se por analogia o disposto no art. 475-B, § 2º, CPC.

 

 VI. Com a contestação, intime-se à parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso. 

 

0000299-78.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003424 - MARIA REGINA

GOMES (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE

CARVALHO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI) X MÁRCIO SÉRGIO MOYA BELTRAMO

(SP193244 - BELARMINO CORREA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Ante a perda superveniente do interesse recursal do INSS, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e oficie-

se a AADJ-Marília para, em 30 dias, comprovar nos autos a implantação do benefício com os parâmetros

indicados na sentença (com exceção da DIP, que passa a ser na data do trânsito em julgado), salientando que não
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haverá pagamento via complemento positivo, já que os atrasados serão pagos por RPV. Intime-se também o INSS

(via PFE-Ourinhos) para, em 60 dias, apresentar o cálculo dos atrasados. Com eles, diga a parte autora em 5 dias

e, havendo concordância, expeça-se desde logo a RPV devida. Com o pagamento, intime-se a parte autora para

saque e arquivem-se os autos com as baixas necessárias.

 

0000926-82.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003186 - MARIA PIRES

FERREIRA (SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”.

 

 II. CONSIDERANDO QUE:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

III - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de MARILIA-SP, agência onde se deu o

indeferimento do benefício) para que realize Justificação Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei

8.213/91, no prazo de 60 dias, na sede daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte

autora exerceu atividade rural, mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o

trabalho no campo pelo período da carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar

em juízo suas conclusões e, se for o caso, conceder administrativamente o benefício aqui pretendido. Fica o INSS
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advertido de que a Justificação Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da

qualidade de segurado do autor, a oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte

autora, bem como pesquisa de campo, se necessário for. Caberá ao INSS, após a designação da data, a intimação

da parte autora em tempo hábil, a fim de possibilitar-lhe o contato com suas eventuais testemunhas.

 

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 28/04/1990 a 28/10/1998(102

meses contados do cumprimento requisito etário -28/10/1943) ou de 23/02/1997 a 23/02/2012 (180 meses

contados da DER - 23/02/2012), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica ainda determinado à APS

assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o referido procedimento,

podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

IV - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo 5

(cinco) dias contados da data a ser fixada, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta

reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

V - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de MARILIA-SP no dia e hora a serem designados, devendo levar consigo as testemunhas que

pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais), independente de intimação,

sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir superveniente (art.

267, VI, CPC).

 

VI - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

VII - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se o caso.

 

0001095-69.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003311 - JOSE MARTINS

DE BRITO FILHO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Considerando que a parte autora foi intimada para emendar a petição inicial apresentando documentos que

sirvam como início de prova material contemporâneos ao período que se pretende comprovar, não tendo

cumprido, no prazo assinalado, a determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado

declaro precluso o direito de produção de outras provas documentais.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o

deferimento do seu pleito initio litis. 

 

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.
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 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a materialização do contraditório, quanto o INSS poderá apresentar dados relativos ao benefício que

se pretende revisar capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos

sumária. A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na

medida em que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao

julgamento final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela

inaudita altera parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Considerando que:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

V - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de Ourinhos-SP) para que realize Justificação

Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei 8.213/91, no dia 09/01/2013, às 08:00 horas na sede

daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que períodos a parte autora exerceu atividade rural, mantendo

assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o trabalho no campo pelo período da carência

necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar em juízo suas conclusões de maneira

fundamentada (art. 37 e art. 93, inciso X, CF/88) e, se for o caso, conceder administrativamente o benefício aqui

pretendido, informando o juízo neste caso. Fica o INSS advertido de que a Justificação Administrativa deverá

compreender, dentre outros atos necessários à aferição da qualidade de segurado do autor, a oitiva de testemunhas

(independente do número), a entrevista pessoal da parte autora, bem como pesquisa de campo, se necessário for.

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 16/09/1994 a 16/09/2007(156

meses contados do cumprimento requisito etário -16/09/1947) ou de 31/03/1997 a 31/03/2012 (180 meses

contados da DER -31/03/2012), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica ainda determinado à APS

assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o referido procedimento,

podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.
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VI - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo

10 (dez) dias contados da data fixada no item precedente, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$

50,00 (cinquenta reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

VII - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de Ourinhos -SP no dia e hora designados no item V acima, devendo levar consigo as testemunhas

que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais), independente de

intimação, sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir

superveniente (art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia) .

 

VIII - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

IV - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se for o caso.

 

0001039-36.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002980 - TERESINHA

PINHEIRO SILVA RAIA (SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI, SP309488 - MARCELO DONÁ

MAGRINELLI, PR034946 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

II. CONSIDERANDO QUE:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;
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g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

III - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de JACAREZINHO-PR, agência onde se deu o

indeferimento do benefício) para que realize Justificação Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei

8.213/91, no prazo de 60 dias, na sede daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte

autora exerceu atividade rural, mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o

trabalho no campo pelo período da carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar

em juízo suas conclusões e, se for o caso, conceder administrativamente o benefício aqui pretendido. Fica o INSS

advertido de que a Justificação Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da

qualidade de segurado do autor, a oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte

autora, bem como pesquisa de campo, se necessário for. Caberá ao INSS, após a designação da data, a intimação

da parte autora em tempo hábil, a fim de possibilitar-lhe o contato com suas eventuais testemunhas.

 

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 30/01/1989 a 30/07/1996(90

meses contados do cumprimento requisito etário -30/07/1941) ou de 16/03/1997 a 16/03/2012 (180 meses

contados da DER - 16/03/2012), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica ainda determinado à APS

assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o referido procedimento,

podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

IV - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo 5

(cinco) dias contados da data a ser fixada, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta

reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

V - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de JACAREZINHO-PR no dia e hora a serem designados, devendo levar consigo as testemunhas

que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais), independente de

intimação, sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir

superveniente (art. 267, VI, CPC).

 

VI - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

VII - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se o caso.

 

0000983-03.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003608 - ADAUTO JOSE

ANTONANGELO (SP297736 - CLOVIS FRANCO PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a
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celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.

 

 II. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 III. Portanto, designo a perícia médica para o dia 16 de janeiro de 2013, às 10h20min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 IV. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 10h40min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 V. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VI. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 IX. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A
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doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001173-63.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003599 - MARIA DO

CARMO DE LIMA FLORENTINO (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE

MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”.

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a
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celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 15 de janeiro de 2013, às 17h40min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 18h00min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     1023/1030



doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000468-65.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003338 - IRACI FERREIRA

GALHARDO (SP298812 - EVANDRO VAZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu, somente no efeito devolutivo (art. 520, VII, CPC), até porque

o INSS já informou nos autos que cumpriu a tutela antecipada deferida na sentença recorrida, implantando o

benefício.

 

II - O recurso já foi contrarrazoado.

 

III - Remetam-se os autos à Turma Recursal, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.

 

 Int.

 

0001014-23.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003585 - ANGELA MARIA

TORRES (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial, ainda que intempestiva.

 

 II. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

 III. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de

módicos os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de

não incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para

patrocinar seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o

autor tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não

cumprindo o requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em

sede de mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301),

fazendo remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência

reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas
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razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag

925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”.

 

 IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 15 de janeiro de 2013, às 07h00min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 07h20min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a
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data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001162-34.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003612 - MARIA

APARECIDA MATIAS DA SILVA (SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI, SP276711 - MATHEUS

DONÁ MAGRINELLI, SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”. 

 

II. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 III. Portanto, designo a perícia médica para o dia 16 de janeiro de 2013, às 15h00min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 IV. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 15h20min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 V. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em
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R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VI. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 IX. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/11/2012     1027/1030



 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001091-32.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323003606 - JOAO

APARECIDO BERNINI (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA

DE CARVALHO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008)”. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 16 de janeiro de 2013, às 09h00min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 09h20min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença da referida profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência à Sra. Perita.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)
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para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001467-30.2012.4.03.6125 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002722 - TEREZINHA

ALDIVINA FERREIRA CAMPANHA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Acolho a competência declinada pelo juízo da 1ª Vara Federal de Ourinhos, em decisão confirmada em sede de

agravo de instrumento interposto pela parte autora e cujo seguimento foi negado em decisão oriunda do E. TRF da

3ª Região noticiada nos autos.

 

II - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,
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nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a) ou o motivo da

discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de mandato, já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

 

III - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).
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